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marcha.. . . . . . . • . . . . • . . . . . . .. • . . . .• . . . . . . . . . . . .. . . ••. . ~I~)
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Auctol'i al:ito )'ara que a llI;l1lu!l'lIção IlIilitar IHhsa illl)1ol'tul' e
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ml'1I10 para (I CIII'. o III l'Íl'lldol'P8 militare - deel 1'. Ç.IO dl'
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dos recibos d vencimentos -:3 4.
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_..\.._verbalueut08 :
das praças que vào servir no ultramar - 17, 220.

_- de licenças registadas - 395.
_- de praças transferidas para as guardas municipnes - 21!).
_- dos almoxarifes e ofliciaes uão combatentes - 1fl.

B
Baixa do se:rviQO:
_- praças que serviram no ultramar - 222.
lli1heto~ de idel1.Udn<le e do traul!;lporte:

de ofticiaes viajando no caminho de ferro, em traje civil- :l7!).

c
Cabo"",, concessão de licenças registadas ~ ·HiO.
Cu,n.peonu,to cto oavallo de guerrn:
__ disposiçôes respectivas - 12.
__ porraria approvando o regulamento - 243.
_- regulnmento- 244.
Calupo de tiro de _..\"_lcochc1:c:
- annexaçãê li escola pratica de artilheria em Vendas. 'O\'l\S--

471.
-- expropriação de terreno - 3S7.

individuos que constituem o pessoal menor - 21!1.
-- regulamento - !lS.
Campo ~'ntrin<'hciro61o <le Y...i...boll:
-- regulamento - 123.
Copellãe", lnilttn.refol, registo de matricula - la!).
Capo1:e~, alterações - 1-1.
Carreiro,.. de 1:iro:
- -- credito especial -1!),
_- de art.llher'ia, em Alcochete - 471.
CIrcu 10.1'0'"',referentes:
_- couvocnção de praças da primeira reserva - :17!).
-- convocação de pruças da segunda reserva - 223, 2t8.
-- distribuição de IIguardentl' :is sentinellna e cabos - ·1fjO.
-- licenças rcgistndaa e tempo de serviço parn a promoçâc \

cabo - 4ll0, 477.
-- mappas eetntisticoa do serviço de recrutamento -- 121.
-- nomeação de praças para o ultramar -lli, 17.
-- pruçns 110goso de licença registada - :Hl~).
-- readmissão de prnças de pret - 22:3.
-- rounião de praças (la sepundn reserva - 227.
Cll.rtnlôl de lt~i, refercntes :
-- contingente de recrutas, fixação - 413.
-- força do exercito, fixnção e licenciamento _·tl I.
- roceitn e despeaa publicas, lei de meios - 11·1.
Clinlon. Jll(~(l1cn.:
- -- TlO~ hqspitaes militares - 11).
Coll(~~io InUltur:

conceseâo ele urna s('gllncla epoca ele exames - 37 .
fixação do Ilumero dc nluml1ol! da classc civil- 3i

_- pellsão meHsal dOI!referid08 I\lumno - 37R.
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C;OIl1.Jui,",,,,õe~ 1l1.i1itnres:
-- extinctns - 470 .
._- superior de guerra - 205, 4liH.
('ol'llpauhittl!!! :

do saude, uniformes - .tI2.
do suu~j8telleias, uniformes _ ·111.
de torpedeiros, programma do concurso para seguudo sar-
gento -13.

-- de tell'graphiRtas de praça, uniformes - 410.
- dos caminhos de ferro, meios bilhetes - 442.
ConClu'I!!IOIS :

- - para fo>l'gundOIisargeutos da companhia de torpedeiros -13.
Contingente Jll.ilitnr:
- distribuição pelos districtos de recrutamento e reserva - 25[1.
- distribuição pelos concelhos - 251i.
-- fixação do de 1!10-! - 41:1.
('011."tri bUi<;-ü.o indUP»I1a'ial,estampilhas tiRcnos-3, 408.
COIlV(~IlQi't,o de GC'11.obrn:

- udhc :10 da China - 3 5.
COll.V(·l1io «om a courpunhí n real dos vumiuhos 11(' feno:
- officiaes viajando em traje civil - 379.
COll,'oc-nc;.';lo de praças:

da primeira c egundu reservas _ 223, 227 2,18, 375.
Oredi to"" ('''''})t'chu'"", Com desfino : ,
-- !wqu! !\,~o (1<,. mnteria1 dn guerra -11, 97,20[1, 3!l7, 41)4..
- acquistção <' instullação de mnehiulls- 2:ll. .
-- cOllstrucção de cnrreims de tiro - UI.
-- inótl'ucl,'ão de pmças da s<'g'ullda reserva - 113.

- pagallH'uto de despezas j:'l liquidadas -1,231,369,47,1.
-- servíços de recrutamento e instrucção de praças da segunda

reservu - 3!lH.
-- subsidios de marcha e transportes - 399, 463, 4.73.
'U1.",",o de pi(·udol." ,~ nlilitares:

-- cquitação eupplementar -120.
- programmu - ~.-1.

- regulameuto - 20.
])

})e (-OUlO :

de fnrdarneuto :\s praças reformmlns - :l!).J.
rio :111111111118 da (> cola 110 exercito _ 120.

)('}>o,..Í(o e onl<-iIlH do 1'l... d'l1n~J.lto:
- PI'I'ÇO dos artigo 110 corrunte nuno -Ii.
- VI'IICiIllClltO c nbonos di' 1Il11l'chH- !l!í.
)(''''I)(':I;n ( r('(- 'Itu dO o ...tndo:
- - lei li, IIl1'iOR-3i4, 41l.
)OCUln( 11(0,", d tl-nu 'n~r('l1cin:

de ollirilll's addido - 1:!0.
- (Ic praças plll'l1 o ultrnllllu' _ 17.

1'~Ilf'(l'nlnl"in . ,,(·~h,I('.ltf (' • iIItrlll·t;;;cs-2liH.
1'~(luitn~:no upJ)lc'lIac'utnr: ,

fI·r, I'l'ul'ia a I 1'I'gllllllJl uto I,nra pi('lIl1orl's lIIi1itart's - 1211.
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"],-:jO;c>o)n do exc>rcito:
__ o('sc()ntos dos alumuos para o fundo de fardamento - 120.
]'~!iô(.oln,.. pl'U"'l ('1'''' <ln,.. nrmn,..:

relntorios é mernorins a enviar pelos otticiaes Gll1 tirocínio-
:37\), :100.

)'~"'('oJlt prul.,i<·n. ([(' (·uvu.llarin,:
campconut« unuunl do cuvnllo de I;l1orra 12.

__ expropri:t<;ito de t('I'I'('1I0 111.
regulamento do referido eamp"Ollato - 211-

l.'::"'l>olio,," de oüiciaos e pnll:aH fall<,<"i,los em cnmpunhu .j(i:).
]'::"'t;,ulIpilbu,.. ti",eac:-.;:
__ prazo p:lra n troca por outras de novo typo - :1, IO~.
]i~",taTi",1iea do reCrlltn.l:llCll~ () JuiliTur. clrcn-

lar 121,
],~,..tu.tn'Ío,.. :

elo instituto Infante 1>. AfI'oJlso 207.
)'~xplo!oli vo,.. :

ulvnrús concedendo licençus pura o seu Inbrico C di-poaito
2:m, 2:JG, 237, 2B8, 240, 211, ~H2, :l72, :17B,:lHO, :3K2, :lH:l, :ml,
0~)2, \1!):I, ,100, 10n.

l~~Xl' .... (~~:
__ dos sC'gUlHlos RRrgcntoR para o ultrnmnr - 21 \1.

no 1'('111 collegio militar, sl'gundn (']>0('1\ :17H.
)'~XI)t'()prin<,'uo <1(' t,n'l'('IIO!ol:

para nmplinção da t'Hl'ola pratit-.l <1<,envul ln rlu 111.
para }\tnpli:u,'ão (lo campo dc tiro ,ll' Alcochete ::~7.
panL construeçilo de umn serventia 110 hospital de invulido»
militnrc» 20:1.

I"

1,'ardn UI('n to :
adaptação dr. plati nas !lOS "npotI'K - 14.
altel'a~õp~ ao plano .le uniformes (II' 11)\)2 - 441.
ul'tigoR de que consta n dns pl'!H.;as til' prd - 47, 71
"OlltIlH das pnt~:IH '0 "Olllpl't('lltI'S l'l'gi~toM - ::1.
(1('.contos {IS praças tI" prd I'pf()l'lIlad:tR - ::\) 1.
}ll'l't:o ,lo. :lI·tig'()~ ti" f:lI'!hllH'lIto li.
J'(''lui,i<;tíes e 1l1:lT1llf:letllnt II.

).'oJhn,.. dp illl'OI'UIU(·rlo:
dos ..11110 :ll'if('fl (' of1i(·i:1!S 1IlIO (,olllha!f'lItl's Ir,.

)·'01h .. ,.. de' r(·~i ... ():
,las pnlC;llS tl'lIllst'l'l'i,las I'Hl'n as gnf\rdn~ 1I11lIlil'ip:lI' r. (is
('aI -:.!I\I.

)"01.'(,·U <lo (·XC':.'(· it ():
- - jjxa~'iio ('m p{' d,' paz " li('('IU'iltlll\'nto 111.
.,'orJuulnrio dlll':lIII,· a n'gl'll1'i'l- ~I)li.

)"ol'll('~'iJt)('l1 to"':
__ a c:ngo da lI1:1l1llll'lI\,i'íO milila\' "Sllrl'lll'SII" - \11.

,
(,tl'nIHl(· (·;I'(·1IIU",(·,'I])(:iI0 nailiiuJ' elo !"Ou):

jll':t<;IIS em 81'1'\ i \'0 n:l ollit'illlt l' tlt'JlO, ito d, fanlall1 Iltn - ~!i.
Gl'n j j H('H(,'Õ('''' al){)lll\dns a pl'llçns de )ln! rI, .
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Guarda n""<,ul :
nltl'l'nçõps !IO I'Pg'nlnlll<'llto pnm pro,:hnrnto _(~,e"agn~ - :;:-;8.
altcnh,'lo 110 eonunaurln de dilas ~I'('~oes - 2.).).
('onting'{'nte de recrutas - !1::' .
J'('gnlallwnto para a udminiat ruçâo (' fisculisução <lu material
de g'lICI'I':t [71.

C:'nnrdus Jtlllui(Oipat:',",. ('untingellte dr rCl'l'llfas-41:1.
tinia <1(' luul"('ha:

ot1i\'iaes v iajundo em trnje civil nos caminhos de ferro ~ :37n.

II

IIO!ilpij:\<'I'o: HljUtares:
-_ clini{'}1 II1pdil'll, pOI' quem t, exorcidu -15.
HOl'o:pital <lOl'o:invalido"" :roilit:al"(,s:

I'onstl'll('\ão de llllla survent in - :!O:;

I

IJo}>ortnC:;lO d(' 1JoIA'o 1L:.
1...], ..<>,..,..,,, ....... llu(to ...:
~ di~po~iç,jl'g rcjrulundn o seu uso :1 HI~.

IUI'o:IH'c°(.°õ""" no,.. (Oor})o", elo 'c' ('r(Oir ():
IIl0difielll;ljes ao dI'CJ'(lf() dI' 18 III' dl'zl'lrlbl'o d .. 1:102 _ 2(ji.

-_ referencia ao artigo 27.0 do rcglllalll('lIto _ ~7.
r('guhulIPllto 111.

IUIOItituto IIlf'Ullt (' I). \'1I"on,..o:
-_ cl-\tatllto-207.

di"po~içõcs ::77.
lnst l"uc<,.'Õ(.",:

para () serviço das enfermarias regillH'lItal'H 2Ii!l.
- para os serviços dr R\gunda linln, - :li!).

Lei (](' nu'io,",:
carta dI' I<'Í - 11L
dispo i til': 1'1'''' I orias - .:71.

Li(o 'U"'O"",:
pnrn o f,dJri('o I' 0<'1'0 itl> <lI' expl" i\ OH 2:l!í, ~:1fi, 2:17, 2::.'-;,
2 to, ~ j 1,212,. i~,:l7:1,:3 0,:1 :!, ·1~.:,'1~11,'I!I;!, ;1!1:1, lUU, 111:1,.17Ii.
I'Pgi tlldn , a\ PI'halllcutos _ .1!1.1.
f('t:;'i hda c.m e :to 110 raho ,II, 17i.:r .I(o(·u (O in JIlPIl t C) :

da fim;'1 do f XCI I'ito - 11 .
daI! l'rn~'n I pl'l t I 7,

Li""ta Io:'c'.'al clt' HUI 'A'lIicladc'!'iI 1:!1l.

I...

•1

~ln llli('Ilf':lO 1I1iliCnl' • ur UI' .18:
,U ·toli . o p Ir.1 irllJ1 rt r trlgu I' oti (I - l~lIi.

- iII trucfÕ lrca do fOl'lI 'cirn lItO Il "U ('fll'g() - :11.



1(; INDWE 1:' Serie

Material de guerra:
_- creditos especiaes -11, 97, 20!í, :197.
Matricula do praças de pr(~t;:
_- trnneferidas para as guardas municipaes e fiscal- 21~).
~.lédia dnl!iprOJDOçÕeS,valor (10N - H.
MelDorias a enviar:
-- dos tenentes de engenheria e artilhcriu em tirocinio nus es-

colas praticas - 380.
Ministorio da I:'uerra, tabella da despeza- 1:);"
Modelos:
-- do registo de contas de fardamento - ~3.

do regulamento l)ara o serviço de requisições militnres - :119

N
Notas:

de assentos de praçl\s para o ultramar - G.
enviadas pelos inspectores aos (~orl'os - 27.

o
0111010.01!i :
-- addidos, documentos de transferencia -120.
-- addidos, registo de matricula-c- 4:J!).

almoxarifea e não combatentes, tempo de serviço -Ir"
- - em traje civil, viajando em caminhos de ferro - :mí.
-- mandados ás escolas praticas, relutorios e memorius n ('11-

viar - :ml, :380.
fallecidos em cmupnnhu, espolios - 465.
fullecidos PlD combate em Angulu, jl<'llsões - 40::'

-- lião combatentes, uuiformes - 44~.
01lieillu o d('p()~it() (\(' t'tU-dluuCUtO:

preços dos artigos de fardnmeuto - (i.
_ - vencimentos e uhonus de mnrcha - fi;,.

P
Pão:

. a como deve ser }la~() - \l, :l!l!",.
-- compoeição (1 pezo - H.
- - rações abonadas I\S praç.ns de 1.' e 2,' classe - ,j II.
Pu}>ol, hupr('",so"" (~ yulor(''''' ",,('lIudol'il:
- - dispoaiçõcs l'el;lIllIlI(lo o seu uso - :l.
l:»on...õc :

aunual do Mlh'lOOO réis - 206,
-~ nnnual dr. :.lHO000 I'l'Í!1- 207.
-- :'Lsfamílias dos otlicincs e praças mortos TIO combate em Ali-

gola - 40:1
mensal de nlumnos do real collpgio militar - :178.

1.>j(·,uloJ"('1!iI J)lU iTUl'C"':
-- CqUit:L,RO supplementar -- 120.
-- progrnmmn para o respectivo curso - 2r"
-- registo de mntriuuln - l:l!l,
-- reglllllllleuto para o respectivo l'lIr~o - 20, UO.
PIai inalol,adn.ptação aos capotes - 11.
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Pracas (ln re~erva convocadas para serviço ordinario :
da St'gunda reserva - 2:1:), 2:!7, 24S.

-- (la primeira reserva - 375.
Fraca", de prct:
- - abonadas de raçõel! de pão - 411. . . .

com passagem à companhia de telegraphlstas, artigos de um-
forme -410.
com passagem á reserva, artigos de fardamento a entregar73
Com p:1s~agelll á guardas municipaes c fiscal, matricula-219.

- CIl1 serviço na officina e deposito de fardamento -!l5.
- européas das guaroi~'ües ultramarinas _ 2:!0, .222, :!:!3.
- fnllecidas cm campanha, espólios _ 465.
-. fallccidas em combate CIIl Angola, pensões - 403.
- - licenciada , di~po içõcs que regulam o licenciamento - 4:l7.
- - Ilollll'adas para o ultramar, disposiçõrs que rcgnlam a sua no-

meação - 16.
- no goso dI' licell<;:t rpgistada _ :!:!O, :l9.i.
- rpadmittidns, COIlC(,~ ao (\ condições de rcadmissão _ 220,22:1.
- reformndns, vencimentos - 66.

-_ reformadas, descontos para fardamC'nto _ :1!11.
-- regulamento d08 rt'sPCCtiV08 abonos c vcncimeutos __ :!!I.
- trnnsfcridua para as guurdas lIlullidpac6 c flscul _ :l1!1.~:»re~oPol:
- do pâo fornecido trimestralmente _ 9.
-- tios artigos de fardamento _ !i.

1>l.'c1:s, saf]ues f[uillzcnaes - 111 .
.Pro 'lalnaCtlo de ::-;uaMagesta.le 11 Rainha Regente -10G.
1>r0A'r::unu.aM:
-_ para o curso de picadores militares _ :!5.
- - para segundo sargentos da compauhia de torpedeiros _ 1::
Frolltocào:

a cOl'Ouel- :li!I.
- - a capitão - 3:-:0.
- a primeiros e segundos cabos, tClllpO de servir-o _ 477.
- ao posto: inferiores - :!W. '
- valor de .' para o anuo de 1!I01- 11.

H

llnc;.-õ ~""d nUUtobru -:l!11.
Ilu~õ 'lo; cl ])tU) abonada praçu dI' 1..('~.'cla8l!e-lll.
Iluu('ho gCl·nl c- ,lo"" :-illr'" Ilt () :
_:__ regnhunento para o abono ()" veucimr-nto _ ;)J.
Jlcadud ""ião d(' l)rn~'u"" cl ' 1)1'4'~-:!~O,~:I:;.
HClll ('ollc",io ntilitn .. -::i .
Il., ('( 1t II clc"'IH';'U tio c ~ndo, Ipi ,ltlIlIeio

-II J.
Il ('iboM ti' - 'llchut'll"to :

II i 'lIutllr I por quem 8110 lLuthcuticadll -:k.1.
Jl('('I'Ut """'uto:
- tabelIa. ti di trihuiçüo do l'ontillgclltt. militar :l;):í, ~;;lÍ.
H(' "UH 'uço' - 15, .!i, 12:.!, 2(jfi, ., :i 17~.
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II eg;e:u.cia, proelamaçâo, Iormuhu-io - ·l()(i.
llegisTO das (·o:n1:a,..4h~ :n.\rdtuuc:u.to 31, ~;l.
]_l,e~ijoi;1:0 de luuT,ricula:
_- dos cnpcllães e picadores militares - i:l9.
Ileg·u1alllcnioM e disposições relativas:
_- abono de vencimentos ás prnças de prct - :lU, 120.

admluistruçllo e fiacalisnção do material de guerra du guardu
fiscal - 171.
nrrecadação c entrega de r.HPO)jOS- ·16li.
campeouuto do eavullo dr. gtH'l'ra - 241.
campo de tiro de Alcochete - \I~.
curso de picndores mil itares ~O, 1::lO.
instrucção da cavullaria, deeluraçâo til' que foi mandado pl,!'
em execução o tomo 1." 120,
instrucçãc dos corpos (Ias diffrrentcs armas, detel"lnill:\I;ilo-
sio.
promoção aos postos infcrioros, doturuiinaçâo 21!t.
prol imcnto dOR postos inferiores na gllarda Iiseul , alter. ';"1
-:l8~.
serviço das iIl8pe(0,:õeti uos corpos, 1I1()(lifi(,:lI;i)I'~ :!i, :!li7.
~crvi\o (las inspecções aos corpos, e~tabclc(oilH(,lltos ': r °p:ll_
til,','l(o~ mi l irnrr-s 411.
serviço de romontu do «xurcito, .t1tcru~·õ(,s I !l:l.

_ servir» dI' saudv do I'x,oJ'(oito, dejprlllinu("lo - 1-).
s,orvi~o de rUI[uisiçuP8 militur=s :?7:).'
serviço do entupo clltrill(·hpirado de Lisboa I;!:l.
servi(;o do exercito cm e:uupallha, decluruçãc di' (11Ie foi appro-
\":1110 (~ mnmlado P">I' ('III eXl'CIl<;:IO :!liH, tl7!1.

) :('lnTorioM a cnvinr:
__ (1:1 ill.ltl'l1(·ção alllltlal ,lo, ('l)l'pO~ :lU!.
__ Jo~ ot1icia('~ em til'oeillio lIa~ ('S('olas praticIl8 - :17!1.
I ('Illoat n g;crnl do .~_-(·I·(·it():

alt"rlll'õcs ao l'Pgul:1lluonto - l!lll.
Il('qnil"ii(.'()CM lllilitlU'CM, l'Cgul:lllll'lIto - 27:i.
ll('M('1"vaM:

com 0'0:11,':10para serviço ol'dillHl'io :?:l:l, :17.).
illstrlll'çt,('S rclati\':LH li SlI:t cOllV()('!l(,ão - t:!7
iu~tl"lI(·\t)('S relativaH :tOR ~I'I'Vi!i() adlllÍnistrati, os :! Iii.

Snt'Q;"('ll t O!Ol:
-_ da ('olllpanhia dI' I.()rpl·d('il"o~, prog-ratnlllll" ra cOllcurso 12.

pam o Hltr:lIl1:lr, i1l8trll(',õ( s - IIi
_ - tl'IIlPO (II' ~pr\"i<;() sujl'ito li 1l01ll('IH:ão di' ~ cala :!1U
~('e<"()e,", <ln u,'llurdu ti ...(·nl:
-- a!tpl"ltl:õp 110 ('ollllnallllo III' rlll:lB :!~):l.
~ ..ntill(·llns c' (·uho ..., (listri!JlIit;ólO do. gllllrd"llt, liJO
~C'I'V('1l t iu :

('OIlHtl'IH"Jio dI' umll 110 !lo pital (h· ill\ ali,los militlll"l - :!O:l,
~('I'Vit:O """.i(' i. () ti 1l0Inc'Hc:;1 () de c·",c·ulu li'lui-

d:u;ilo :!l!l, .
Sllh",jdio:-; :

d· m:ln,I)!l l' dtO trall 1'0\'11',. ('("('Ilito I' peri" :l!HI.
)'('O'UI:\1l1l'lIt<l par \ o :1110110d~ veut'illlclltO:; li.).
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SlI.CC11.rsaes da nlallll-tell~ão Juilitar:
iUl:ltruc<;õ"ll ácerca dos fornecimentos a seu cargo - !) 1.

'l'ab('lla~ :
artigos a cu trpgar áti praças que passam li. reserva - 7:>.
artigo' ele uniforme - il.
eomposi<'ào das ra<;tJ(·sde munohrn - 7H.
distrihtd,ão dn dcspezn (lI, ministerio da guerra 43!).
e(luiy:tlellcia~ nutritivas de géneros para o rancho 7r)..

- - gl'atifil'ações c alario dos operarios do arseuul do ( xercito
110.

- gratifiea~õcs, subsídios. (' vencimentos de refurllla-tlU, 81, t<:!.
- - peso e eOII\[losi~,:to d'l~ l'u<':Qes do pão - 7 I.
-- preç.oll dos artigos de fardmuonto ().
-_ prets diurios -IiS.
'1'.'lcgJ·H JtlJtHl,.. ()ftl(-in(~....:
r fIllH·(iollari .. que o~ J>od(,lf~ I;XPP<!Í1 II!'.,
I elllJ)O d(' ~(·"Vl(.:O 11]1·lt .. a lltllll(':U':fO dr- oseuln 21!1.
'J'rUIl ...t·er ..ueia ctt, !Oi()})J'u""d~ ·verba".. du dcs-

l'pza do ministui-io da I-!tll'na j:l1.
'l'rn.ll,",p() .. ~e (.... (-nu.ilIho d., t'('rl"o :!:!(), :17\).
'1'...1::0 C. o t 1('0, iIllJlUI't!I~.10 e despaelll) _ 113,1:;1;.

'I'

UI Lra Ill.ar :
pruçns nomeadas para ir servir 110ultnullar l7.
llra!;uH que de~t'jelll ir sl'rvir IIU ultramar _ 1(;.
prazo dos exames para sargentos - ~1~).

C uiCornl ('1'00 :

adaptação de platin.lS aos eapot(·s - J 4.
alteraçõ,·s t\O plano dI' lO dI' setelllhro u(' P.,!l:! Ill.
d\'~eontos ás pra~as rcfol'llludas .:194.
fal'llalll\'lIto das pl'a<;ati de prct - -17, 71.
praças COII\ passagem á eOllll':\lll~ia de tckgraphiFtati de [>I':t<;a

110.
preço. dos artigos de 1'ard, IIU'lltO- li.

t

v

1'" :
I.L ti II fel'il tlllt!ro dVII 1 1ll I. pitulv 1::1.

VOga'_'liiii :
- u· IOffimi 'o 1I)lliol'd\'glH' rn-~Uj.
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SECltE'l'ARU D'ESTADO DOS NEGOCIOS nA GUERRA

fi DE JAXETRO DE 1904

ORDEM DO EXERCITO
(1.' Serle)

Puhlica-se ao exercito o seguinte:

I, o - Decreto

SrmlmJ fe~lóldu tios IIrgocios da gurrra - ii a rfpólrliçá~ da direeção geral
da l'onlabilidadr f'ublica

• ':to tendo as neces,;i(l:lues do serviço permittido que no
anno econotnieo de I! O:l-lUOi.l a fOI'~'a t'lrectiva do exer-
cito se restringisse ao numero das 20:000 pra~as de pret
das ditferentes armas, para que ha verba autol'itmda na
respectiva tabella das des pezas do ministel'io da guerra;
com fundamento no § unico do artigo 1.0 da carta de lei
de 7 de maio de !\J():!, que fixou a fim:a do exercito em
30:000 prac'a8, sendo licenciadas todas as q ue se podes- •
sem dispensar em prej uizo do serviço e da instruc~~t\() mi-
litar; e !lOS termos do prf'C'C'itllado no § unieo do artigo 17,0
da carta de lei d\~ ri de tcmbro de llj!J7, cujas disposi-
\!õe~ foram mnndadns vigorar 110 eXC'I'cicio de I \I()~-lH03
pelo al'tj~u W," ela carta de lei de lo! de maio de 1\I()~ :
Iii POI' b-m, tendo ouvido o conselho dI) ministros, de-
t~l'lllillal' que no mini teriu da fazendu, devidamente l"-

glstado na flil'cl'ç;tO "'uI'al da contabilidndc publica, seja
J\~Cl'to fi favor do ministorin da guerra um credi to ('spe-
vial II 'la quantia de :)43:, '00 O(lO I' '·i , com Ilpplic:1<;llo ao
)l:1gallll'nto dos \'enl'ÍtlH'llto outrn dC'SpCZU8 j:l liquida,
das, l'e'ultunt S do maior num 'l'O de pral,'lI, dü prd das
d~lt'erent('s anila qUtj tiVel'Hlll na ofl'l'cti,'jd'Hlo (lo, 01:-

\'J~O durllllt I) referido anno ('('(HJOlllico, dl"'PIHlo a llllh-
I:ada Olllllla CI' di tribuidll pios eOlllp.tontC'!! c:lpitulos e
aI'tigo da t b Iii li de p M ol'dinal'ill 110Inillisfl'rio da
gll 1'1'8 para (I ln n 'ionu(lu xereicio, t'gundo o lUll}lpa
junto, (pt fll? par[ dO}JI IIt decr .to,
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o tribunal de contas declarou achar este credito nos
termos do ser decretado.

Os ministros e secretarias d' estado dos negocias da
fazenda e dos da guerra assim o tenham entendido c fa-
çam executar. Paço, cm :31 de dezembro de HJ03.-
REI. Antonio Teiueira de Sousa Luiz Augusto Pi-
mentel. Pinto.

Mappa da distr ihuiçãc da somma de 543:800$000 réis '
pelos differentes capitulos e artigos da tabella de des-
peza ordinaria do ministerio da guerra para o exerci-
cio de 1902-1903, a que se refere o decreto' da pre-
sente data

~)," 110 Vencimentos dns pl'nç'1s dos
eorpos das di tferentes ar
lllHS , , , , ' " ,'.'",., .•. 2\10:000,:')000

1~." Matt'rial e diver-tis Jl'SP(',:HS I
dos ditos <.:<Jrpu~ J3:;I()()$OOI) :103::l00,;')IOO

7.° 18," J)~spr1.as diversns dos cor- I
pos d« IIdmillistru<;ào mi li-
Tal' (' com o tra trunento de
pnU;IlS !lOS hospitnes ..... ;;:3:()OOJ)UOO :l3:i)(lO,lOt.O

27.0 1"orll!~cimellto de pão :ís vra·
<;a~ .

:!8,. Auxilio para (l ruueho .

11.°

lll\purtf\lI('la!l

Por nrUgo!i

,II ::)()O,aOOO
~l~):~ l;ll;:;,OO~O()()

:.l0.0 Fardamentos ... , . .. ······1
Gratif;rllljiio de mnrchu e I

trunsportu dI' praçu s ..... I
Luzvs IH1H ('()I'!)(,S de gU.~1 da,

(~te. . .
(l!Jrar de 1'('1':\1':11,':'[0 eui l)1t:ll"
tl'I~,!'tI' , •.

Acquisiç:lo de mobil ia ele
quartel -

J)l'8fH'7.IlS diversus e impre-
vistu« .

10: Ioo )(l()() 10: (lO() O(lU

:11.0
·1~: DOO~()U()

1:7()()~()oO
»

2:(l()U~o()n

:)6.·

37."»
H::)O() 000

10.°

1':((;0, «m :I t dl 11C;:PlllbI'O de 1\)O;\.
]'imelliel Pinto,
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2 o o -Portal'ia

\Iillisleri" do' lIego('ill~ da razenda-llIsJlI'l'~ilO geraldos impostos

'rendo de SOl' retiradas da circulação, para serem tro-
cadas por outras de novo typo para o anno de 1804, as
actnaos estampilhas destinadas á cobrança dos seguintes
Impostos e rendimentos:

1mposto (lo sêllo ;
Contribuiçllo industrial;
Contribuição ele j UI'OS ;

Sêllo das especialidades phurmaceuticas ;
Proprinas de matricula;
.Jnsti<,·a;
Consulados de 1.a e 2.:t class >;
Leis aauitarias ;

manda Sua ~Iage:;tade EI-H.ei dcclar.u-, pela inspecção
geral dos impostos, qtlP. a respectiva troca dover-so-ha
realisar, nos termos do regulnmcnto de D de aeosto do
1!J02, desde o dia 2 11. :11 de janeiro de 1BOi ~as reco-
bedorias dos concelhos e bairros, na receita eventual e na
casa da moeda.

Outrosim manda o mesmo Augusto Senhor declarar
que os diversos valores sellados do armo do 1903:

PalJel sellado da taxa. de IO() réis;
Papel apl'e entado por particulares na. casa da moeda

para apposição do sêllo a tinta de oleo ;
Letras selladas fornecidas directamente pelo estado;
Letras apresentadas por particulares na casa da

moeda para apposição do sêllo a tinta dto oleo ;
Quaesq uer outros impressos cllados ;

continuam a servil' no futuro auno de 1B().J., sendo o seu
US~ permittido sllllllltancamcnte com idcnticos papeis da
e~l~ 'ao <los .amH,S anteriores -UIna vez que estes pn.
pois, não tendo sido muudados retirar ela ciroulação , esto-
jam na condiC'0t:s exigida pelo regulamento de !l (lo
agosto de 1!HI2.

Pa'.'o, ao 2H de dezembro de l!)l I:L= Antonio Tci.ceir«
dI' SOI/,sa.

:~. 0_ «reuria d'e~lado do lI~gocio da fuma-Dirt'ctão uml- aoaRrpulír~o

Em cumprhnento do di posto 110 artigo 1'1,4' do regula-
mento (1 ~i) de agosto <1· 1f)O;~, iJl<:el'to na ordem do
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exercito n.? 11 (L." serie) do mesmo anno, publica-se a
nota dos preços por que terão de ser computados os arti-
gos de fardamento e accessorios, fornecidos pela officina
c deposito de fardamento da oíreumscripção militar do
sul, que forem distribuidos ás praças durante o armo ci-
vil de 1904, e bem assim a nota dos preços dos lanificios,
já cortados, que o mesmo estabelecimento fornecer aos
corpo~ para concertos de artigos de fardamento .

•
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Capacete , ..............•....•.................
Barretina com francalete .
Primeiro barrete com francalete. . .. . ....•........
Cordão de seda amarella para capacete de lunceircs .....•
('ordio dc 111amnrella para capacete de Iauceiros .
Guarnição de seda para barretina. . . . .. . .
Guarnição de Iii. para barretma ..................•...•.
Guarniçâo de seda para primeiro barrete .
Gual'l1ição de lã para primeiro barrete .
Pennacho para capacete ....................•.........
Pennacho para barretlna e primeiro barrete ........••..
Capa para cobertura de capa-ete de lanceiros .
Capa para cobertura de capacete de engcnheria, artilhe-

ria, caçadores .t cavallo e companhia de equipagens .•.
Capa para cobertura de bnrretina c primeiro barrete .
Grauadeirna (cada par) ..............•.......... _ .
Luvas brancas para )Jrlll,:a npeadn ...........•.•••... "
Luvas brancas para pl'lIça montada. . . . . . . • . .. . .
Luvas cinzentas .....•..••..................•........
Camisa '" .
Ceroulas. " ............•.................•..•.......
Colturinho .....................•.....................
Lenço ...•................................•.........
Botas pura sarg'l'nto~ : .....•...
Botas para soldados .....•..•..•......................
Sapatos pam slIrgcntos ........•...............•......
Hllpatos para soldados. " .....•.... " .........•.......
Canhões de botas para sargeutos .........•.•..........
Canhões de botas para soldados ............••. ' ....•...
Saeco para calçudo .
Pequeno equipamento ....................•............
Lençol. .
F'ronha .•..........................................
Toalha ........•....................................
Caderneta .•..... , " ....•.. " , .
Alpercatn .........•.......•.............•...........
Cllixlt de inndeirn ...•.••.....•.•.......•.... , .
Lata pnra rancho .........................•..........
Pucnro de folha para Cllfé .................• . ..•.....
Barrete para impedidos •. " " , .
-Jnquetâo de flanella ... . . • . . . • . •. . •. . . . . .• • ..•...•..
Calça de flarwllll .•..... . . . . . . . . . . . .. . ...•.•....... ,
Hlnsa de suarte " ..•...........•.... , ..•...
Calça de zunrte, . . . • . . . . . • . . . . . . . . . . .. • ....•........

L' Serie

1~6flO
lrS4io

H70
1 :WO
';);lO
"n:35
oS120
2;)0

~()50
700

õ120
:.!K()

~:21;)
~1í!~,
Hio
1"0

Jl~1'i()
280

Jli:IOO
:!f;O

~07f)
.s060

3 200
2 (jOO
:2 :.!OO
lJHíU
:2 l'()()
241()()(l

07:.
'710
':)3;1
09'1
ll!l

'100
:lHO
HiiO
!OO

tO:!;.
IW

:l )!l;>r,
:2 :!t()

7!)~1
fJ70

(a) Aos preços dos capotes e dos jalecos de brinzão e de kaki
deve llug'fH()I)t.ar·sr o custo das divisus que se 1h('8 appliquem.

Cada par de divisna collocadas sobre mnugus :
De panno eucnrnudo .....•..............•..•..•
De panno nzul. . . . . . . . . . . . . . . . . .. . .........•..
De !HUlII() aanl avivado de encarnado . , •.....•...

Cada par do di vis RS eollocndas cm golas do enpote ou
plll':t platinlts :

De pnnno encarnado , . . . . .. . .•.•.
De pUIlUO ll1.ul .•... " .......•..•.•.•......• , ..
Dc pallno IlZUIIl\'ivudo tlc encarnado .•....••..•.

III
11.
Hl1

Of.O
OCO

1100
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Preços dos lanillcios, já cortados, destinados a concertos
de artigos de tardamento

Listas de panno encnrnndo Metro
Vivos de pauno encarnado .
Vivo~ de paullo preto .....•............. »
ViVOM de PIlI'11O carmez im. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . »
Vive.e de punuo hranco .. " . .. . .
Vivos dI' pllllllO aaul claro. . .. . . . . . . . . . . . . . . • . . "
Vi \ o de p:tllllO de dólman '. . ..
Golas para eupote Cada
(;olas de punuo encarnado .
(;01118 de pauno preto. . . . . . . . . . . . . . . . . . • . . . • • . "
(,"Ias de punno azul claro.. "
n. ),18 de panllo ennnvaim. ..• . . . • . . . . . . .• .. . . . • "
(JolHs de pllllllO hI'flIH'O •• • •• ••••••.••••••••••• "
l'ar~l'iln "ara art il heriu . .. .. ..............•.. "
Plnrinas d.. lHlllno rlc capote .....•....... " . . . . »
Plutiuas de pnuuo encarnado.. .•.............. »
J'lnttuas rle pnnno azul claro ............•.....
Platillas de p:umo preto. .. »
l'latinas de pUlIllO ele dolmnn , »
I'Iatlllk8 dt> P'ITlIIO carmezim •.•.....•..•....••.
('all","ed ,II' pauli' dtl ('''púte .•••...•...........
('all"';t 8 d,- IMIIIIO t'II"al'lI11 lo ....••.......•..•..
(',,"llii 8 de P!UlIlO preto .... ' .......•..........
(':til hi';(·s de flltllll" de dolmnn . . . . . . . . . . . • . . . . . . . »
(',II\"i;l' d" p:lIllH) carmcaim . . . . . . . . . . . . . . . . . . . »
( Hlllii'; S de punno azul claro com carcellu , ,
Ol\ i 118 de })lU'1I0 encarnado .
Drviqas ,h, }lallllo uzul claro , .
Di vi IIS de P'III1IO cnrmez im , .
J),\i~a de pallllO brunco " »
l'r.·~ilh:l dI' puuno de capote de praças apendus ..
l'n'sillul d" paullo para I;olns de capotl'!! de pra'il\s
Ill"ll ias,., .. , , ,............ »

Prcsrlhn de }JlllhlO pnl'a golas de cupOtc8 de praças
lllOIl IlllJIB •••• ,. ,............. • ••.• , .••• ,.

~08:J
~043
~Oj7
~O;)fl
07:l

~043
~01fi
ll:i9

~017
~()·11
)0[,0
~Ofj:l
!3077
~Ol1
'021
~016
11'5017
':014
~Ol!t
0:32
1:)7
<li!)
Of;~l

~O!Il!
1I'310!l
~Ofl;)
Oi7

~OiiO
,/lOli;!
~0i7
~U3:3

OO~l

~O:13

LO Slrrt'lari, II'c 1,1110110 II "O, lO da gU('ITa-lIill'l'~ão ~HaI-5.J1l1rjlarli~;1(I

I) 'dam- qu' () pao jlam 1':IlH'lto c COllsumo dOIi ofTi-
"Ja; 'luI' ti. IllI111utcllI'ao militai' distribuir 1)0 prilllc iro tri-
lU tn' (h· 1!J(ll, deve t'!' 1':l"0 a 'O l'éi~ (':ula kiJograllllll<l,

Está. 'onful'Jn ,
L1tiz ~llt!lItHto Pinwntel Pinto,

o director gora.l,

<:' ~9.':rL~ ~ ~~ /~

/ ~~.4/
.,





SE~RETARIA D'EStUDO DOS NEGOmOS DA GUERRA

20 DE FE\EREIJW D:E 1904

ORDEM DO EXEROITO
(l.·,Serle)

Publica B~ ao exercito o seguinte:

1,o -Decrelu

Sfc,relarl~ d Ie 'lado dos lIegociol da Iluerrl- ii,li Reparlição II" IlirH~áo geral
lia cuntahilidade publira

Com fundamento no estabel 'ciclo no § (I," do artigo ~ô,"
da carta d lei de 13 de maio de 1H91i, c segundo u pre-
ceituado nos §§ 1." e ~.') du artigo 35," da carta de lei
da. receita e despeza do estado de 27 de junho do anuo
findo : hei por bum, t ndo ouvido Il conselho de minis-
tros, determinar <lue no ministerio da fazenda, devida-
mente regi lado na direcção geral da contabilidade pu-
blica, sejn aberto a favor do minist .rio da guerra um
crvditu 'spcl'ial pvla quantia de 50:000,$000 róis, por
'1)IIta da!'> somuias arrecadadas provunientes da remissão
(lu serviço militar, com applic:ll,'ào no exercicio do 1903-
I \lO.! ao paga:nento de despcaas que se liquidarem com a
ucquisição • tran portes de artigos <lo inut rial do guerra,
dcv ndo os r .spoctivo documentos 8111' classificados no
capitulo 6," da de lh'za extraordinária do ministério da
guerra para o indi -ado .xerci .io.

O tribunal de contas d clarou achar este credito nus
termo' d 'r d I' -tado,

O pr irlent elo cun elho de ministros, ministro e se-
er t rio d' stado dos negocio do reino, e os minis-
tro ecr tario d'e tado das outras r 'partições, 88-
im o tenham ent ndido fRÇIlID ex cutar. Paço, em 23
d janeiro de 1\10,1. HEI. Ernesto Rodulpho Hinize Ri-
beiro AI't/1II I' .Ilbt:rto (/c 'UlII/JUII llcll1'iljtwtJ - 11ulouiu
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Teixeira de Sousa = Luiz Augusto Pimenfel Pinto =
Manuel R'lphael GOl:jílo .TVenceslalt de Sousa Pereira
Lima - Conde de Pa~r; -Vieira,

2, o - Secretaria d' cstddo dos negocios da guerra - Repartição do gabinrte

Sendo de toda a convenicncia para o desenvolvimento
da instrucção equestre dos officiaes e aperfeiçoamento das
raças cavallares, que se estabeleça um campeonato an-
nua I do cavallo de guerra, determina Sua l\1agstade EI-
Rei que dos trabalhos finaes da escola pratica da cava lia-
ria de que trata o artigo 42,0 do respectivo regulamento,
pa~se a f'a:Ger,parte uma serie ele provas, conforme segui-
damente se dispõe : ,

1.0 No campeonato annual do cavallo de guerra pode-
rão apenas tomar parte capitães ou subalternos dos regi-
mentos e outras unidades montadas do exercito, e não
mais dç um official por cada regimento ou unidade.

2.0 E obrigatória a inscripção no campeonato <1<> um offi-
cial de cada um dos regimentos de cavnllaria, c faculta-
tiva para os ontros regimentos ou unidades montadas.

:3, o Aos conunandantss dos regimentos de cavallaria
cumpre providenciar para que o seu regimento não deixe
de ter representação no campeonato,

4,° Sempre que mais de um offlciul de um regim nto
ou unidade montada se proponha tomar parte no campeo-
nato, o respectivo commandanro designará qual d ve re-
presentar o regimento ou unidade trinta dias antes d'aqllellc
cm que devam começar as provas,

5,° Não serão admittidos cavallos com menos de cinco
auuos e meio de idade, e os officiaes só poderão montar
cavallos quo, como praça ou montada, lhes stejam dis-
tribuidos ha mais do seis mezes.

(), o As provas do campeonato abrangl','ao tres dias:
1.0 dia. Apres ntação dos cavnllos c 'xame pelo jury,

trabalho em escola e individual, IlO pas o, trot ,.àlopc,
passagens de mão, etc" unicamente para o jury aprecillr
as condições em 'IlIO os cuvnllos (I tllvalll'il'os se upreseu-
tam,

•terão exeluidos quaesqu r movimentos de altn e cola.
~,o dia, Percurso de [>0 It GO kilom tros com a v loci-

dado maxima de 12 kilomctros li hora c mínima d 10
kilomctros, partindo os concorrentes por gl'llpOS e calona-
dos, A chegada ao termo do pereUl'ao, cada cavnllo de-
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verá executar perante o jury 250 metros ao trote e 150
metros ao galope.

3.° dia. Examc dos cavallos no terreno das corridas;
corrida de obstaculos.

7. o NI) campeonato disputar-se ha um premio pecunia-
rio de 500000 róis, dado pelo ministerio da guerra, e
outras quaesquer menções honrosas,

c.o O cavallo que uma vez t nlia ganho o premio do
campeonato, não poderá dc novo concorrer senão passados
dois annos depois das provas cm que foi vencedor.

!"l." O jury qu terá de apreciar us provas do campeo-
nato, será aunualmente nomeado pelo ministcrio da guerra.

10.0 Conjuntamente com o }Jrogramma dos trabalhos
fina ,enviará a escola pratica de cavallaria m cada pe-
riodo annuul de in trucção, á dir 'cçao geral dos serviços
de cavallaria, para approvação uperior, o regulam nto
especial elo campeonato.

Dtspoatção transitoria
.' o presente anuo poderão concorr r ao campeonn to of-

íicin s cuja, praças ou muntadns 1Ill't.! l'sh~jam disn-ibuidas
ha mais de quatro m z s.

3. o - Secretaria d'e lado des IIPgocio da guerra - RI'parliçic do gabinele

• ua ~rnge stado El Hei d t rruina qu seja posto cm
e: ecu~ão o programma do concur o para o posto de se-
"lindo argento da companhia de torp deiros.

1.' '('1'1"

A

() 1111',mo ('pl para a infunt ria.

B
'I'aC'tica II'm m tal'.
I'orm I' (' dividir 11m pelotão, ('(I III IIl:1 11(ln r uma se('<;llo

em ordem unida.
c

mesmo q\l pal'l1. infulJteria.

D
Al'lllltonllmento.
('on1l 'dm nto cio lIIal! ,'i:1! (1,' tOl'jI(ldClS fixo
Lig:1 .: o I' 11"1111 mi ,I(l lil' filg0 nn tOI'I'(·dos fixOH.
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Carregamento de minas submarinas.
Fundcamento de minas submarinas o sua suspenaão.
Correspondeneia por meio de signaes humographieos,

heliographo e lanterna.

2.' Sflrle

Esrriptul'nçi'io (' l't'dar<,'lto.
() mesmo C]11C' pina Il infanterin.

4.0_ Srmtaria d'estado dos lIegucios tia gllHI'iI- n('parli~âo 110 gólbillrtt

Determina Rua MagClstade EI-Rri qUt nos capot s do
actual modelo para IIS pl'ac:as dr pret dI' cnçadores fl in
fanteria, estabelecido pelas altera<;ões ao plano aI' unifor
mes publicadas na orelem do exercito II." 14 dt> 1!l02, p.

jam ndaptadns umas poqucnns platinas pregadas :i folha
da frente na altum elOi'! qnadri« f' no prolongamentn dil
linha daa preailhas,

:J.o Sfl(irelaria dHsladn dOMlI~gocioR da guma- Dimçio ~I'tal-f.a R~parliç30

Em conforrnidad« com as dispOlúções do decreto (113 1.t
(lo novembro cip 1!"lO1, fie publica o valor de 1/ para () anilo
dI' 1904:

Servir-o do estado muior ..........•... ;l 2Eng-e;lhl'rill. . . . .. . . ........•.. .. a 11, 1 :lAriillH'l'ia ..•.•.•..•....••.......•.. rI )1), :.! ICavullariu ........•............. " • : :1 " 21 II'lufnntr-rin ••.•...... ............... I t H, :1;1 7f. 7")
Almoxl\rift's UI' (·IIJ.;'t'tlhl·ria f' l\I'tilllf'l'ia .. t 1 2 .l 4Mf·di(·os ...••..••.......•....•••.... :1 f. fi t; .,.,Vf't~rinurios .............. ... _ ..... I ~ ~ 2Phl\l'U1l\c('uti('oij 0'0 •••• 0.0 •••••• 0 •••• - I 1Auministração . . • . . . . . . . . •• . ....•.• :1 t; 7 ) 1
HpC'l'f'tnl'Íado ..........•..•...•..••.. ., :I 4('ap('Hãl'~ ...... , .. .. . ............ - 2 IAltnoXllrife.q tllI ,nnil!' .•..•..•... " " q1'i!·ar!Oft'8 .............• " ., 0 ••••••
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6,°_ Smelaria tl'cstado dos oegocios da ~uerra-Direcção gcral- 1,3 Reparli~ão

Sua :\fage.tad EI·Hei determina que aos officiaes do
(,Ol'pO de almoxarifos de engenherin t' artilheria e a todos
os não combat ntes a quem, pela lei de 12 de junho de
HlOl, {_.exigido para promoção ao posto immediato um
('lIrto tempo de serviço ,·fl'ertivo, Ill'l.S sem a condição de
ser flSflC' serviço nas tropas, se dove contar o tempo pas-
sado no xercicio li corumissões próprias da sua classe,
dov ndo ele futuro, na frente (las folhas de iuformaçâ»
d' os os ofliciac , IlO dizer e , um '1'0 de dia.,; de serviço
rtr -ctivo nas tropas duran te o anuo que aprovei ta para
promoção ao posto immcdiato» seretu riscadas !lI! palavrns
•nn!'! tropa n ,

7, n Sm~t ui d't~lado dos IItJocio. da guerra - Dimçio gml- ~3 R~parliç:lo

Declaru-se qll< é Ihn ,jr:t c Oat('il'/l c n.rn J:ibeil'a e
flatcil'1L o nome dA 111111\das fl't>gllC'zin. do concelho (11'
J\lpda mencionndas na rrl!\çito pnlJli(':l{la na ordem 110
exercito n,":!:! (1.' S rie) dI:' lDOI.

8,~ - melótria d'e laJo dos nt«()do~ da ~uma-Dirttçã() ~eral-G,a Rtparliçio

I )dl'l'1I1illa :ua Mng"st:\lll' EI·H,·i '1111', em 1'()llfol'llli
(l:tt!p "0111 o IIi po 'to 110 al'li~o !1~.1l do I'l'gl1l:lIllf'lltO g'p,':t1
.to 1','\ il'l) II, 1II1d(' 110 ".'''l'l'il'' 111\:! I!P d"!.PlIlltl'o dI'
I :12 • 'linica Ilwdil'a, I'il'ul'gi,'/\ 011 I'slW('jal no ho pi-

, 'dtn milito I't' ('ja Ilnit'/\ment x r(', fi. por mc(lieo. mili·
lllr(l~ alvo o (,~I~OS ln qlle, 011 por fdta {l'l'IlI'H 011 ailHln
por '., PI. til' l1uml !'tI p:\ra II III tI sidadc do SAl'vi 'o,
.ia mi tpl' ('onh I('t I' IIlI·dicos civi , por dntt 1'1lIill:lÇ'1O

d'" t, 1'('1'1 ta,'ill (1'1' tll<lo, 011, em casos Ill'g 'nLt'S }lOI' d.··
lilH'I'lu':ltl Iln <,ollllll/\lIdn da di\'is'H' 011 dos ('oIllIlIaI111os
(lo ('orpO 011 fr. ('C;oe I}II tl , 1l'('S~:l hypotht\ e, dnr:to im-
UI li lt mI n({' partI' (ln 0('('01'1" IH" S Cjlln c!i'tl'rlllill:tI':lIll o
'''lI }lroc!.(ll'l" Ji dil', () <1',111. n. (,()!llinlllll'*' HII))(,,'io)'1 dI'
.. elidI), "lJl ttld s I' I, o, ,(I (1011nt('" 1_lIIUlqlll'l' <til. Sl~jll

'( 1111:1 gl' ,1IIn....10 '" t11l1" • llt\tlll't'Za (la 11Itl-!l'\(·Il('.LO lIwIli·
('/\, IIj it II'· ti tr. tmu 'lIto phal'III'll'olo rit'O, tllI Opl I.. to.
rio pr!' IiI to I • (\ltudo }I ItI dini(,o!i (I'~ oflicialllll "tr'
o ' (>1'(' r UI 110 !to pitll 11 flU' del'em b:mcn,
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9. o - Secretaria d'estade dos negocies da guma - Rfparli~ão do gabincle

Para conhecimento das differ ntes auctoridades milita-
res se publica o seguinte:

Secretaria da guerra - Direcção gcral- 2.:1 Heparti-
ção.- Circular n.? 83.- Lisboa, 7 de janeiro de 1!J04.-
Ao sr. commandante da La divisão militar.e- Do director
geral da secretaria da gnerra.-- Conformando-se s. ex. a O

ministro da guerra com as propostas do ministerio da ma-
rinha e ultramar ácerca da nomeação de praças para o
serviço das provincias ultramarinas, determina o mesmo
ex."? sr. que se observe o seguinte:
1.o Os segundos sargentos que desejarem servil' no ul-

tramar no posto immediato e estejam nas condições de
promoção, serão nos corpos e no dia 3 de novembro de
cada anno submettidos a exame; dos elassificudos, remet-
ter-se-hão a este ministerio as notas de assentos para
na direcção geral do ultramar se organisar a scala por
antiguidades de posto, e em igualdade d'este pela maior
classificação. As deeistenoias serão immediatamente re-
mettidas a esta secretaria d'estado.

2.1\ Serão remettidos a este ministerio como até aqui, os
requerimentos dos primeiros cabos, musieos e artificcs qUl~
queiram servir no ultramar no posto ou classe immediatn.

3.4) Exceptuudos os primeiros sargentos, todas as praça'
de pret que desejarem servir no ultramar no mesmo posto
ou classe, entregarão as suas deelnraçõea, que serão con-
servadas nos corpos para se effcctuar a nomeação quando
o ministerio da marinha e ultramar requisitar a ste mi-
nisterio força para a gunrniC;ão das referidas provincias ;
por igual forma se proecdcrá para com os rc s rvistas nOH
districtos de recrutamento e reserva; determinada a no-
meação, s rlio preferidos os voluntsrios do activo ou r ,_
serva, seguidamente os refractarios ' por ultimo os que n
escala indicar, a começar pelos mais modernos m praça.

4." As praças, depois de submettidn á inspecção da
junta do iaude do ultramar, não s rá concedida de i .t ncia,

5." Pum a oJ'gnniiiIlS':io da .ecalu para o P" ente anno,
verificar-sc-hu imm diatamcnte o exame a que -c r fer o
11." 1.0, remcuendo-se sem perda de tempo os documento'
a que o me -!U1l num ro s« refcl'. Albel'lo Ferreim da
Silva Olú:eú'lI) !! IH'l'al d brigndn.

ldentico. aos commHndantes da 2.", :3.", 4 .. , f).a • G.a
tli\'isõ('s militares, comowndos militnres da .\lmll'Í1'Il e dI)
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Açores, direcções geracs de engenhcria e artilheria e go-
vernador do campo entrincheirado de Lisboa.

Secretaria da guerra - Direcção geral - 2.D. Reparti-
ção.-Circular n.? 8il.-Lisboa, 8 de fevereiro de 1904.-
Ao sr. commandante da L." divisão militar. - Do director
geral da secretaria da guerra. - S. ex." o ministro encar-
rega-me de dizer a v. ex. a se digne recommcndar o aver-
bamento das condições de nomeação, das praças que vão
servir no ultramar, nos respectivos documentos de transfe-
rencia, segundo forem ali servir voluntariamente ou por
imposição de serviço. =- Alberto Ferreira da Silva Oliceira,
general de brigada.

Identica aos commaudantes da 2,\ :3.a, 4.\ 5.a e 6.a
divisões militares, commandos militares da Madeira e dos
Açores, direcções eeraos de engenheria e artilheria, e go-
vernador do campo entrincheirado de Lisboa.

Luiz Augusto Pimentel Pinto.

Está conforme.
o direotor gera.l,





SECRE'fAIUA D'ESTADO DOS NEGOClOS DA GUERRA

2'j' DE FE' ERElIW DE 1904

ORDEM DO EXEROITO
(1.' Sede)

Publica-se ao exercito o seguinte:

1."- üeerercs

melaria d' estade dos negocios da guerra -li. a Rrparlição da direcção geral
da conlabilidade publica

Usando lIa nuctorisacão concedida ao governo no ar-
tigo 2 ,o da carta de lei ele 1:3 de setembro de Itl97, e
nos termos do preceituado !lOS l** 1.11 e 2.0 do artigo 35.0
da carta de lei da rec 'ita c despeza do estado pum o
exercício de 190:3-l\l()4, datada de 27 de: junho do anno
findo: hei por bem, tendo ouvido o conselho ele ministros,
determinar qUt' no mini, tcrio da fuzcnda, devidamonts
registado na direcção g('rul da contabilidade publica,
Sf'_ja ao 'rto ii favor do mini .terio da guerra um credito
especial pela quantia de lO:OOOt$OOOréis por conta das
illlportancia al'rccallada prov'nicntcs d:: venda de pro-
PI·il·dlldes p rtencr ntc :í.s praça, do guerra, -m vista do
det rminado no artigo 4." (la mencionada lei de 13 de se-
~ mbro de 1 fl7, a fim de ser applioado a satisfazer no
Indicado x rcicio de lHO~I-19()·l- ::8 de pez.as quo se liqui-
dar III ('OIU. ('011 truccüo d carrerras dI' tiro, devendo os
r P ctivo docum 'I!tO er ela ificadu: na tahellu da
dt' p zn exu-aordinaria do mini terio da gUCIT:t, sob a se-
guillt( de ignaçl o: «Capitulo 10." De pezu .om a cous-
tru 'çito d carreira de tiro D.

O trihunul l conta II claruu nchar este credito nos
t nno ti r d crctado.

O mini tro CCI' tsrio d'e Indo do IIO"fWio til'
tOfla li I' pnrtiS'()(> n im () t lIhalll cntl'lldi(lo (' fa)'urn
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executar. Paço, cm 11 de fevereiro de iDO"!, - REI. =
Ernesto Rodolpho llintze Ribeiro = Al'l1ml' A lberto de
Campos Ilenriipu« A'ltunio Teixeira de Sousa Luiz
Att[JllS10 Pimentel Pinto = Mmwel Naplwel Uorjão =
Wenceslau de Sous« Pereira Lima .: Conde de Paçõ-
Vieú'a,

Secretaria d' eslade dos II 'gocios IIa guerra - Rt'partição do gahilll'lc

Hei por bem approvllr e mandai' pÔl' em execução o
regulamento para o curso de picadores militares, que faz
parte d'este decreto p baixa assignado pelo ministro e se-
cretario d'estado dos negocios da guerra,

O mesmo ministro e secretario d'cstado assim o t\ nha
entendido e faça executar. Paço, em ~j de fevereiro de
1904:.= REI. -Luiz Auqusto Pimeniel Pinto,

Regulamento para o curso de picadores militares
a que se refere o decreto d'esta data

CAPITULO I

Do CUJ'!,O

Artigo 1.0 l~ crendo na escola pratica de cavalluria Hill
curso denominado CIII'SO di' picadores militares, clue ('0118-
tará de uma parte theorica, de uma pratica, e ainda de
outra thcorica-prntica.
§ 1.0 A parte thcorica comprehendc :
1. o Lingua franc 'za ;
2.° Ilippologia;
3,° Principies de physica c mcchunicn indi .pcnaaveis

para a comprchonsão do mcchauismo dos movimentos t

andamentos; mcchanismo dos movimentos o andamento
4_" 'l'heoria equestre.
§ ~.o A parte praticu comprehendo todos o exer ueio

equestres, dentro c flÍl'l\ elo picadeiro, com () Hill de pr'-
parar os individuns quo '\1 dcatinmu n picadul't, , (I!II equi-
tnc·ão tanto civil como militar.

~ :L" A partt theol'Í,'()'prILti('a l'OIlSis!l' na Jig:wiío que
dev(I cxistiJ' ('ntrc' a thcol'ia \I a pratiea_

Ârt. ~,o As llIatprins do C1I1'50 1·;I·ritor 'gnladll pc lo
)lI'Op;l'allllllllS CllW fa".l'll1 partI' cl'l'st,· 1'1gnlalllC1nto,
§ uBieo. ()i! l'l'ogl'lllllrnns serão ri"ol'o ':lJll Bte lIh uva-

dos, p()(londo apell:l8 81'1' alllJ>lil\clos~ Qll!,T1tlo a cxp 'riCltr'ia
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o aconselhe, pelo ministério da guerra, sob proposta da
commi: são de aperfeiçoamento da arrua de cavallaria.

Art. :3,0 As materin do curso serão ensinadas em dois
annos.

.J:TO primeiro, a parte theorica abrangerá os D,OS 1.0 e 2,°
e principies de ph -sica e mechanica do n.? 3,° do § 1.0
do artigo 1,°

..TO segundo, fi continuação do n.? 1.0, o n.? 4,° e o me-
chanismo dos movimentos e andamentos do n.? 3,° do
mesmo paragrapho c artigo,

As partes pratica e theorico-pratica de que tratam os
§§ 2,° e 3,° s 'rã!) cn inada durante os dois annos do
curso, cm harmonia com o de envolvimento que os alumnos
apresentar m,

Art. 4,° Para o en ino elas materias citadas serão des-
tinados :

() veterinario da escola - pam hippologia.
Dois dos eapitãcs 01l tenentes do quadro do pessoal pcr-

man mtc da escola, escolhidos <1(' preferencia entre os ha-
bilitados com o C11I o dI' apl·rf('i~·()amellt() de equitação
para a' re tantes materia ,

~ unico. A distribuição das matorias pelos professores
Rcr:t feita pelo conuuandant tia escola, cm harmonia t'01l1
a comp tcncia do pc .soul c convcuiencia do serviço.

Art, [),tI O profe :;01' 11· hippologia ó dispensado d
todo o erviço elinico que haja a executar féra da locali-
dnd "

1\1't. (l, o O armo lectivo começa no primeiro dia util de
novembro, d v ndo o nlumno achar-se na escola, impre-
teri\'dlllt:nt no dia -t do referido IIlCY., c t rmina na s '_
gunda (lllinz~na di ago to, auranrrendo assim o pel'iodo de
in trU{'(';LOda c cola,

_. uui 'o, A part pratica nao tem intcl'l'upç:tO alguma
(Iunllllo o doi Hnno, pod 'Ildo, comtudo, ser eOllCt·di(la
li"cu<;a, n!t'· :lO m:l.'illlo (le trinta dias, a()~ almnllos durantc
o mel.C de. tellluro outubro,

AI't. 7,0 r~() fim tI cada anilo lectivo haver:'t mn exam
tIl Iril'Ú outr I pr, til'O (' tlpol'ico-pratit·() das IlllltMias
(·tu' tld dllr:l1lte o anilO,

::; tllIi. I, () alllll1no qlll IH o olJti\ rI' da silicação d· uf·
lil'i\ nt 11l rpllllqul'r do, '.'anH do curso, t'on, idem· Sll
nc1dill lo, mil potl rã J' I ·tir o anilO, IlHO IIH' !lendo, eom·
tudo, . 11e dido pra () uporio)' a tn s an110 pura ultimnr
(J <'UI' O.

A rt. () A pr \'il cl ('adu UIll (los ( .·lImes ~l'rrio npr,.·
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eiadae por 11l11ft cota de mérito de O a 20 valere , ado-
ptando-se para a classificação a seguinte cquivalencia :

o a D - addiado ;
10 a 14 - suflieiente ;
15 a ]7 - bom;
18 a 20 - muito bom,

§ unico. Esta classificação sel':~ () rvsultndo da média
dos valores urbitr.ulo« a cadu cx.uniunnd« pelo!; rcspecti-
vos examiuudores.

Para obter a clnssificação elos alumnos no final de cada
armo, snmmnm-se OH vnlores obtidos no exume theoi-ico
com os do pratieo l' theorico-pratico, multiplicado este:
ultimes por ~, e divide se por :3 o resultado obtido,

Art, U,O Nu exame pratico do segundo anno, cada
alumno será obrigado a apresentar dois cavallos por elle
onsinados, um (los quaes destinado a pra~a de oflieial e
outro ao serviço de fileira, Estes cnvallos ser-lh -hão for-
necidos pela escola,
§ unico. O candidatp, no acto da apresentação dos ca-

vallos, justificará a progressão do ensino e os meios que
empregou para o obter, cm face da conformnção e índole
dos animaes.

('AI'I'I'l'J,O II

))1\ adllllsslln 1\0 ('III'SO

Art, 10, o Para flor admittid« :'1 frcquencia (lo ('\11'80 dtl
pir-udores militart-s (I necessurio Ratisfaz('r :1;; I>llgllintp8
condiçõce :
l."HeI' sargl'llto ou primeiro sargento gl':uluado, l'a-

dote, dos ('OI'POS OH gl'llpol:l montados do exercito a .tivo ;
~," 'J'<,I', pelo monos, um nnno IIl\ pratica nos pi('ltd i-

ros dOR t'OI'pOS 011 grupos montados, manifestando aptidlto ;
:3,a 'I'er mais de vinte nnnos de idade l' menos d villtt

f' sete;
4,a 'I'CI' bom COIl1POI't:\IIHmto;
ó:' '1'01' ('(Improvada l'obustl'z e aptidão phy ien ;
li," ~r.l' approvlldo cm conenrso previo d< )ll'ova pl'a.

ti('a~,* I,o ~t'lldu SHl'gl'nto, a vuni tl'1' o Heglln(lo {'Ul' U <111
escolas I'egilll ntal'H, ou cm'tido 's do }ln . :I'r( lU on .'lllll
110 tl'(' pl'illleil'os Ilnnos, ou ('Ias L'Ado' I\'cell Ilill'iollll.
Oll centl'a{'~ ou 110 rellI colll'gio militar: O~I lh· appl'ovlI'). o
1\0 ti 'Illllf! (1(, portllgul'Z, de:>('nho lin III', IIl'itlllnetieu



1.. Série ORDEM DO EXERUITO N." 3 23

geometria plana, geographia e historia feitos nos lyceus
nacionaes ou centrae , real collegio militar, institutos ou
escolas industriaes de Lisboa ou Porto, ou seminarios dio-
cesanos.
§ 2.0 A pratica de picadeiro e aptidão de que trata o

n." 2.° d'e te artigo, ~erá comprovada por documentos pas-
sados pelos resp ctivos commandantes dos regimentos ou
grupos em que o candidato tenha servido.
§ :3.0 A robu 't z de quc trata o n.? 5.° será compro-

vada pela junta regimental, e a aptidão physica apreciada
pelo jury do concurso de que trata o artigo 12.0
§ 4,0 As prova praticas de que trata o n.? 6.° serão

dada na escola, e con i tirão em exercieios equestres, exe-
cutados em cnvallos diífereutes, que possam dar uma idéa
demonstrativa do conhecimentos praticos e aptidão dos
candidato.

CAPIT LO III

DOM Jllry~ do e '!lUlCS

Art. 11.° O jury para a admissão dos candidatos ao
curso de picadores rmlitnres scrá constituido pelo segundo
eommandnntc da escola pratica elo cavallm-ia, capitão di-
rector da escola ele equitação e os dois officiaos de caval-
1aria professores do curso.

Art. 1:2.0 Os jurys dos diff rentes exames da escola se-
rão con tituidos da fôrma s('guintc:

Exames theorloos

~ gundo commandante da c cola pratica de cavallaria 1
Prufl' SOl' • do cnn'o " . . . . . . . . . . . . . . . . . .. 2

: unieo. ~TO exame elo primeiro anuo, um dos profes-
sore f[U faz ('<lrt do j lir)" . erti o vet irinario.

Exame pratioos e theorioo-pratioos

•'t>fl'nndo commandnnt da C'CObl praticn do cuvallaria 1
Cllpit o dir dor (la '81:ola (1(' equitnção . . . . . . . . . . .. 1
PI'O!' ol'e~ do l'ur o. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. 3

API'l'lILO IV

na ria 'ill(':l~110(' fOl'maçllo da lista

Art. 1:}.o C inclui li o cut o, far-se-ha a ela sifit'c'lç:to dos
nlulllllo , (PI' rá o r ultudo du média dos valon obti-
do no d i mlllO.
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§ unico. Em igualdade de médias, para a classificação,
attender-ae-ha á seguinte ordem de prefercncius :

La Ser condecorado com a ordem da Torre c Espada,
a medalha de valor militar ou de bons serviços ;

2. a 1'er maior numero de habilitações litterarias com-
provadas por documentos authenticos ;

3. a Ter mais antiguidade de praça;
4, a Ter melhor comportamento.
Art. 14.0 Classificados, em harmonia com os artigos an-

teriores e por ordem de mérito, os alumnos que conclui-
ram o curso de picadores, formar se-ha, na secretaria da
escola, a lista para a promoção, entrando n' ella séuiente
08 que obtiveram a classificação de muito bom e bom,
§ 1.0 A lista assim formada será enviada i~secretaria

da guerra, para os effeitos de promoção.
§ 2.0 Os alumnos que obtiverem a classificação de suf-

ficiente poderão repetir o segundo anuo da escola, se para
isso tiverem tolerancia; e se, com esta frequencia, obti ve-
rem a classificação de muito bom ou bom, entrarão na lista
com os alumnos que concluírem o curso n'essc armo.

Art. 15.0 Os alumnns que entrarem na lista de classifi-
cação serão, por este facto, promovidos 11 primeiros sar-
gentos, CIISO o não sejam, e farão uso do respectivo cru-
blema, sendo considerado aspirantes a picadores até que
haja vaga para a promoção.

Art. 1G. o Os primeiros sargentos aspirantes a picado-
res serão distribuídos pelos corpos, grupos montados e es-
cola pratica do cavallaria de forma a haver um em cada
corpo ou grupo montado e dois na escola.

Art 17.0 0" primeiros sargentos aspirantes a picadores
em serviço nos corpos, grupos montados ou na escolu pra-
tica de cavallaria, quando lhes pertença a promoçao n pi.
cadorcs, não 11 poderão ter se não forem boas as informa-
ções dos commundantcs das referidas unidades ou escola
em que sirvnm.

CAPITULO V

IHsposic;ôcs t ransltui-Ins

Art, 18.0 Ai:) vucaturas de picadores do exercito que
possam dar-se cmquanto não haja individues habilitados
com o respectivo curso, n08 termos d'estc regulamento,
seruo preenchidas polos nspirantes a picadores nomeados
nos termos do regulamento de 13 de outubro de 1802.

Paço, em 25 de fevereiro de 1UOt '-= Luis J uqusto Pi-
mentei Pinto,
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Programma para o curso de picadores militares
Parte tbeortca

Lingua francesa - traduzir correntemente.

. Híppulogia

A do curso da classe de sargentos (excepto o capitulo vm),
com o maximo desenvolvimento.

Principies de physica e de rnechanica :
Materiu.
Corpos, atemos e moleculas.
Massa.
Estado dos corpos.
Propriedades geraes da muteria.
Volume -real e apparente.
Mobilidade, movimento, repouso.
Inercia.
Forças - potencia - resistencia.
Equilíbrio.
Resultantes c componentes.
ComJlo~içao de forças- parnllelogrnmmo das forças.
Attracção universal, peso, direcção do peso.
Densidad .
Centro de gravidade.
E<[uilibrio dos corpos pesados.
I )iversos estados de equilibrio.
Alavanca' - differcntes espccies.
Braço de alavanca.
Condições de equilíbrio das alavancas.

Xcchl\nica animal

Proporções do cavallo de sella nas. uas diversas npplica-
ções, do cavallo de tiro e do carga.

Situação do centro de gravidade do cavallo.
Attitude .
Estudo dos anguios articulares principa s.
Estudo dos andamento regulares e irregulares e da pas-

sagem de uns para O' outros.
E 'tudo do recuar e do ladear.

'rheorta NIIH's1rc

Consideraçães dPIluzitlas da mechanica animal.
Movimento t' velocidade.
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Centro de forças.
Equilibrios.
Taeto equestre.
Fins do ensino.
Ajudas seu mechanismo, eo ibinução e effeitos sobro o

organismo.
Curso theorlco pratleo

Estudo dos arreios e sua adaptaç'l\o ao cavallo e muar.
Estudo dos freios mais vulgares, sua collocação e funccio-

namcnto.
Estudo do bridão, sua collocac;ilo, funccionam mto e com-

paraçfw dos seus effeitos com os do freio.
Fins cspecincs do freio c do Lridfto.
Redcas - diíferentcs maneiras por que POd\'Ul pmpr gar.~c,

e cíleitos que n'ellas S0 podem exercer, in<!p!Jenc!pnte-
mente da sua posição.

Emprego das pernas da t'spora.
Empregu da vara e do píngnlim.
EmprL'go elo eaheçào.
Emprego da guia.
Cilhão d picadeiro e redcas fixas.
Conhecimento dos auxiliares coercitivos cm uso.
Defezns durante o trabalho, m ·io lh' as corrigir (' evitm-.
Posição do cavalleiro.
J>roeauções a empregar nas diversas lições.
Trenagcm.
Cavnllos difllccis e defezns mais vulgares.

Enxlno prntlco

Tmhalho prepuratorio.
Trabalho 1\ mão :

Collocação do arreio.
'l'mbalho li gnia.
'rl'aLalho li vara.
Flc.·OCH.
i\Tobilh,:açn:o da g'l1l'llJ>n c ('SpntlUtlR.
Recuar.

'l'l'Ilhalho montudo :
)Ial'l'llll I paragens nus diVt'!' (I atlll:l111t'uto, 11.1 re

gulari ac;;io U llludmll':\s <1(' \111. para outro.
:\ludaJl(;a' de (lit·c(,~l't(l.
1,'11'.' oes.
l\1()bilisa~'ão da garupa e t', p/Hlu:l
:JlaJ'clws t'it'('lllmc' I' \'oltn~.
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Rotaçiles .
Recuar.
Ladear.
Pa .sagcns dI.!muo.
Galope de corrida ou de carga.
~alto '.

EIlllitI\Çi\') supplementnr

Dentro do picadeiro.

Prluctpíos de alta escola

l!'.írn do picad iro:
Corrida plunus c de ob taeulos.

Paço, nn 2~) de fever iro de 1903.= Luiz AIl,llltslo 1>i-
mcntel Pinto,

:3.U __ ecretaru o\o,I.,uo dI! lIe~,\rio da guerra-Direcção g,'ral- ~.' Reparlição

D termina • lia :\1 g' tnde El·l~ci> cpt\' a nota a quI' 81'

l' .1' 'r O artigo :H," do resrulumento para o serviço elas
in pccçõe: ao' corpos, rl'pal'tiçot.!s e cstnbelecimcntos mi-
litare, de 2:) 11 dezembro de 1 91, deve ser sempl'tl as-
ignada pelo i!l P olor,

1{('(' t i1i<'~ ~·i"U)

• 'a OI'Jcm (lo ex rcito 11.°2 d 20 do con-cute ln '1. pag, Ir), lin. 1~),
onde 8C lê oH III ira. leia-se ..lIarreira I.

Luiz AlLgU 'to Pbneniel Pinto.

o dirootor geral ,





SECIlE'fARIA D'ESTADO DOS NEGOCIOS DA GUERRA

5 DE MARÇO DE 1904

ORDEM DO EXERCITO
(1.' Serle)

Publica-se ao exer ito o seguinte:

1,0_ üecrete

'melaria d'r lado du. !lr"o iu da guma- Dirrcçáu grral- 6.a IIrparlição

Tornnudo-se n -ces ';1rio harmonisar, esclurccer e reunir
u'um (, diploma as diver as disposições gera 'S r lativas
no abono de \' -ncimcnto <Í-; pl'u<;as de pret do exercito:
hei por bom appl'ovar, para ('S c fim, O regulamento que
baixa a· ignado P lo ministro e secretario d'estado dos ne-
gocios da euerra.

O me mo mini tI'O o secr tario d'estado assim o tenha
eut sudido faç' e:cecntar. Paço, 1'lU :3 de JJlar~o de 19U4, =
HEI. =Luiz .hlglt tu Pimentei L'into,

Regulamento para o abono de vencimentos ás praças de pret do exercito

('111 IIlra\,1 o ernl

pl'a li de III' t do exercito activo divi-
ln ' pum effcito de abono de venei-d

prA):! ,I, ignatlas lias til'

regu la III 1111to,
1)(·laR In'lI~ml do ienadus IIU

ompnnhi
li La ln

a alumno da {I cola <10 ( xer-
, p lo S II po to e gl'lldull'
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~õcs, mas não lhes sâo applicaveis as dispoeiçõce d'estc re-
gulmllonto que alterem ou contrariem as do regulamento
especial da escola.

Os aspirantes a ofllcial constituem lima ela se espe-
cial.

V<'Ucilll('utos n01'Ill1\O

Art, 2.0 Os vencimentos normacs em tempo dc pa;.:, das
pru~'a de pret de 1.a classe. são coustituidos pelos pr ts
fixa (los nas tabellas n. os 1 e ~, e por uma ra~i\o diurin de
pão.

_. r as importnncias mencionadas nus suprnditas tal> .llas
sou a denomiunção de pl'l·tt!, os lHO comprehcndidas as
conaignuçôcs para furdanlpnto.* 1.0 Os primeiros 1:!a1'gentol:!graduados, cadetes, ('0111 o
curso d» real collegio militar e as pra<,':ls da eompnnhiu
de ahunnos da escola .lo 'cxercito têern os vencimentos es-
peciaes designados na tabella n.? 1.

S :!.u As praC;lls de 1.:1 classe, quando arrnncharctu, con-
trlhuirâo PlU'/l esse TIm com as importuncins diarins de JOO
r ~is ou de 4:) róis, scguudo lhes competir rancho de !'argen-
tos ou rancho geral; serú porém fornecidu 1':111<'110 (1, ar-
gentes '. 'igindo-~e sómonte a oouu-ibuição diuriu de t;)
róis, aos ruusicos de a.a classe ' ús dtHllai8 praça» a IIlH'1Il
pert Il):t rancho geral mns qn spjalll condccoradus com
a Tone e Esp:lllll, ou tenham bom e(lIuport:UJl 'lltO l' e-
jll.l1l filhoo dc ofli('i:n's fallccidos, c hem a~Silll:l (!lHl pre-
CiSClll, por illdicH):to lllctlil':l, tle llll,lhor alilllclltal::'\.O.

{$ :3.0 Parl\ pllgallll'llto do::; artigo. de llJlifol'lll " c aCt' '8-
sOl'Íos 'lHe 1h s fort'lIl \libtl'iuuitlos, das <1t'.-;pt'za . com ()~ ('un-
certos tios me mo :Il'tigos, c dI qnal'~quPl' quantia por
qllo se tOl'lltlm (lcvI1(lor 'S ;Í. ra~cll\la, Slll'fW;1 pnl\,':l de I.A
ela \' (!d>itlldas, cm l'onÜl COl'n'ltLt', II ,Ia. l'l' p 'diva im-
P01'lillll'ias, 1Ilt'lIeiOO:llltlu til' OS (lpbitos II:lEl l·(,III)lIt's dt' \'Pllei-
mCllto a fim d Ihl' ,'rClIl feitos os preei~o (h ('ou to n
favor tia faz 'lHla.

As illlportam'ias lliarim;, 11linil11111S, d't'SRt'S d' coutos ~-
rão:

De ~O r"!s, (jlHUH!O o prot sflja inferior a 1iO;
D' hO n'n., tjU:lllt!o t~)J'dl' Iio r' iii 011 mai , nllo :lttin-

gin(lo a quantia tle ;\00 r ',i •
D· tiO r{'i.., quando f~II' til.' ;~O() r~is 011 lll:ds, nau flttiu-

gitldo a qllantia \1\ I!I() rt"is'
1)0 lO!) r ~i, qnn,.tlo (i.ll· tic ~\l0 l' ',j uu di' illlpúl·tnll ,ia

superior a II ta.
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Descontos diários para fardamento:
Praças de engenheriu :

Montadas-c--Iiíl róis ;
Apeadas, com oxclusão dos aprendizes c1fl clarim - 4~)

réis;
Aprendizes do clarim apeados - ar) róis,

Praças de artilheria:
De corpos montados - 50 réis ;
De corpos apeados, com exclueão dos aprendizes de

clarim - 4f) róis ;
Aprendizes de clarim <lu ('orpos apeados - :15 róis.

Praças de cavalluria - 50 róis,
Praças do infantcria:

Primeiros cabos - 4:) réis ;
'L'o(la8 :IS outras pnl<;HS 3:) róis,
§ ~," Se alguma !las praças de que trata este urtigo

extraviar ou estragar, por incúria, desleixo ou proposito,
antes de findo o prnso de duraçâo minima quc estiver fi-
xado, os artigos do seu uniforme ou accessorios (PW lhe
estejam distribuidos, tomando-se nec ssnrin H sua prema·
tum aubstituiçâo ou concerto, s r/Í o }ln'juizo I' sultante
cak.nlado approximudnmento cm relação ao pr 'Ç() dl' cada
artigo ou concerto e ao tempo quo falte pam complutnr o
alludido praso, e para indcmnisar a fazcndu do prejuizo
.ausado será 11 pl'ac;a ti ebituda na sua conta corrente na
relação de vencimentos pela correspondente iiuportauein,
q1le }>ngar:'l pOI' desconto da metade do prot.* H,o QuaesqtlPl' outras despezaa e. traol'dillarj:l!~ inde-
vidamente promovidas pelas praças c que Pi)}' llas tenham
de ser pagns, taes como: as 1'0 ultantes do xtrnvio 011
estrago injuatilicavcl do nrtigos do It!'m atn<'n to, <'f)\lipa·
mento, mobilia, ou qU:L('S(lIWl' olltros IH I't('nt~ 'lltl'S IL fa-
zcnch. os premios de ·1-)i)UO l'{ iti que, por tcrCllll (11'~'1"
tallo, hajam sido abonados aos seus npp.' !teu 01' S Il()~ t r-
mos ela Ingislll~ã() vigcnt<', etc" I1UI'IO Jogar a procedi-
mento ig\lal 110 detol'minado no pal'tlgl'apho antt'ct'1l1 nh ,
;;(,lIdo abonadas lIHS I't'lll<,'oes (1{\vcncim >llto tiS importall-
cias qnc !lS pl'llc;aS tenham de pagar, n fim Ilu haLilitar ()
conslllhos administl'ntivos a ::'Iltisfnzm'clll as desl' 'za,* 4,0 Os dll!ll'mltofl vir! \lIlI'S in«!icado !lO * 1." sào d\ _
tilllldos I\S liqlli(laçõl'8 do (pu: tl'll!a o artigo 1:3.", (1I'v('IHlo
estas Jiquidaçõe. ~('r cOlIsid I'adns \1111111 ,jo pratico dt, ('aI·
cll~nl' II justa remllllPI'II\,ão a '011(: 'UPI' li praças 1(11 maior
cUlclado cmpl'C'guPIll na c(Jn I'va~nO (lo 1l1't1"O <1110li fa-
zenda lhes fOl'llece,
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Os descontos a que s referem o §~ 2.0 e 3.0 têem por
fim indcmnisar a faz enda dos prcjuizos ou despesas con-
sequentes de maus procedimentos das praças,

Art. 5,° Aos a .pirantes a official competem Os seguintes
unicos vencimentos nurmaes :
Aspirnnt s II oífícial das armas de cavallaria e de in-

fantcria, 00 róis diarioa :
Aspirantes a official do corpo de administração mili-

tar, 700 r~i~ diarios.
Art. G.o As prnça J, prct o. 2, a classe, quando não

arrunchar nu, crú diariauiento abonada mais :t quantia dc
4:> reis de con signllçHo para rancho '() quivalente IJI

dinheiro da ra~;LOd pão. Em mnrchu, o abono de 45 róis
er:l. .111> stituido pelo determinado nu artigo 22.0
: unico. Nos termos do * unico elo artigo ~42. o e do

~ ~." do artigo :'?,W." do regulamento geral para o serviço
do>! corpos do exer ito, o cabo impedido no rancho g ral
, os r l'p -ctivo rnncheiros, bem assim, o rancheiro e a
fachina (lo rnneho dos 8UI'g mtos, rceeborüo pão cm ge-
0('1'0, vi tu quI' rcalm 'I!tl arruucham, runs ser-lb 'S-lIA
ntr 'glll' -m dinheiro, do fundo do rancho, pelo eon-
(,lho adminis trativo, a quantia diaria do 4:) róis, a fim
de t '1' cumprim nto o disposto nos III nciouados paragra-
}lhos. • '

Art. 7," A pl'<l~a' de :?1 elas e que, ao entl'ilrem UI)

S 'l'vi<,"o, aprl' t'lltal'l'!l1 adquirido por ('onta pl'opria todos
<I, artigo II uniful'lllc c :lt'l'(ll;sol'ios, c bem assim àquel-
ln qll, ao I'ntrar m cm (lllllllJl1el' periodo d l'eaclllli!:isão,
po . liam COlllO propl'i ·clad, 'ua to!l"s c s 'S artigo!>, não
tfmt!o II ua ('outa ('Ol'l'(lllt(' :le('1I ado d ...licit na liquida-
('110 (tU Ib tiv I' i,lu f, ita no termo do artigo la.o,
I'od 1'11 r bOllnd/\ (lindülllcnte li iIIIpOl'talwia do de t'Ollto
vil'tuul para fardalll lIt" t bl I,·('ido pl'lo ~ l.l' do al'ligo 4.°
c d ·('IIlI' r III qll' u(lquirirlo por conta propl'Ía os artigos
(h qu ""III. llll , prf!('i III' pnglll'lo d" pl'otnpt" <I 1'1'8-

II ctivo ('O!1CCI·t ,() nbollo, }lOr!'IIl, /,nl('nt 110 I'fl'l'<:tuürlt
<piando o I' fi ·Iho ;\(llllini trativo ,'('('onl1l'(' 'I' que a pl'llça.
't:'1 111('on(li\,,, d podeI' I't ali UI' por Aua ('ullta li men-
('ionndn !l pt'ZII •

.' I. o •\ praça a <pll'm, nns ('01)(1 içoc ,. (lI'CS as ll' 'stc
rtigo, o ,IUOIIU '()lllf'ç:1r a {'r feito, t' a (JlH'!1l lIlaiR tardll

o l' n (olho t 111m (h, flll'lll('pl' qllallJlll')' Hrhgo OH pagour
qu Iqn r c nccl'to por conta da faz ·mla. 1lllIH'H Inai , dll-
r II o p ·ri do tI I'\'Í<,"" cm qu I:\(' Plll'Olltl' 'm, 8 'rá
~'it(l () 1\ li no <I que t r. ta.



34 ORDEM DO EXEHCJTO N: I 1,' Serie

§ 2.0 Ás praças a que se refere este urtigo, sé tCnl de
ser applicado o disposto no artigo 13.0 quando deixem de
continuar a fardar-se c a pagar os concertos por conta
propriu, caso este cm que, pal'/t a liquidaçãc opportuna
da .. suas contas correntes, se partirá da data cm qu', por
conta da fazenda, lhes soja distribuido algum artigo ou
pago qualquer concerto.

Coutas (la fardnmento da!! l)ra!:lI.s a competentes rrgl"to!l

Art. 8," A todas as pl'a~1I8 do prot que nüo se unifor-
miserem pOI' conta propria serão nb irtas contas correntes
de furdnmento.

Art, \1. ti As rl'Il~'aS do prot de 1." ela 'S' serão debitu-
das 11m; suas contas correntes pelas irupurtancins (los arti-
gos de um forme e aeccssorios q 110 lhes forem di-rn hui-
dos e dos respectivos concertos, bem como por outras
quaesqucl' quantias pOI' que sc tornem dcv «lorns ;Í fazcndu
e devam pagar por de t-ontos feitos nos acu venciui '0-
tos; c serão creditadas nas III esmas contas "dos doseou-
tos mensnes que sotlrcrem nos seus prota, 'por quae '.
qu('r importaucias quc volnntm-imnente entl'l'gu('lli P:U'U
OS!:iC lim e que serao abatidas nas rela~() s mensaes de
venci III 1:'11 tos.
§ ].0 As contas corrcnt s das praças de 1.·~ clnssc de-

vem ser cm' rrndus quando as pl':I(:as terruin III o paga-
mento dus sumi dividas, \l, cmquanto forem devedoras no
ultilllo dia de cada semc8tre, qlllmdo for '!li r lHlmittida "
quundo tptlham passagem tIl' corpo, (1 bateria, d cliqun.·
dri\o ou de (·oIllPll.nhia dcntl'() do lIlinitltr.l'io da gU\'I'ra,
quando passem a ontro minitlÍl·rio, ou qUHlltln, por (p",l-
quer outro motivo, llludal'cm (lc sitllar;:1u.

A importam'ia da di .. i(la :í f'az.Plldl1 nwolllteci(la )ll'lo (11-
cerrnmento da l'ollta, d(,verA l'OillCi(lir com a iIHlil';tlln na
rcspcl't1\':\ l'\'la<;ão de Vl'nl'illwntoB.
§ 2," 'fodos os al'tigoi:! (1\\ uni formc I IlCCl' urio <'lU

podl'" da praça no (lia l'1II Cjue completaI' o pagam 'II to da
sua divi(la, pHSSlllll It ser de cxdusi";L pro}>l'i dade 1I:t.* :~.o q,uan(lo 1i8 pl':lças da cOlllpll1lhin de alnlllllo <la
escola do eXl'I'cito tiverl'lIl passug'('1ll IL ontro ('OI'!lO ou i·
tUll<;itO tl s(:;am !'ccollhcci<las ('redor:! p ·10 IH"l'ram 'nlo
da., snlls ('0Ilta8, J'l'C 'Lel·ao IL illlpol'taut'ia do CH cre<l i-
tos; !iO fureUl (lcve(lol'll~l as rCilpe(·tivas illl}lort llH'i:1 ( r. °
aLoIlllClas lHL rel:l~ao d(' Y'llcim uto (Ia r ·ferilb '1)1lI PIl-
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nhia c ficamo constituindo dividns das praças á fazenda
nacional.

Art, 10.(1 A· conta correntes de fardamento das pra-
ças <1.., pret de ~. a classe são principalmente destinadas 1I.s
liquidações de que trata O artigo 113.0

~.o debito d 'estas contas serào eseripturados os artigos
de uniforme c accc ';jorios distribuídos ás praças por conta
da fazenda, com designaçâo do seu custo, IlB importuneías
do' respectivo: concerto, e as importan.-ias de qualquer
natureza a cujo pa~lIInento as pr:t<;as sejam Iegalmento
obrieadas j no credito, Iançar se-hão as quantias pagas pe-
las praç.l' por meio de descontos eventualmente feitos nas
relaçõ s de vencimentos, quaesqner outras, de qualquer
proveni-nnin, que os con selhos ndministrativos recebam
com destino á amorti açao dos debites lIas referidas con-
tas; quantia estas qn.· serão )·wrnpre Huatidas nas rela-
ões d vencim mtos. " Cl'{l tambem la nçndo no credito o

valor dos artigo que as praças deixem nos COl'pOS quando
tenham pu 'lIgt'lll para outros do ministerio ela guerra,
com excepçso da guarda ti 'cal, onde o nao possam apro-
veit.u-, e o valor dos (1" as pl'll~'a entreguem quando do
. ('rvic'l) de imp sdidos de oflk-iaes ou tl'atad,!l'l's cio cuvallos
pr ças passem n prompta .

Igualmente . c lanc'll.l'à n:t columna da ('ontn corrcnte
eh, tinll<la ao av(·l'Imlllento cIo nnml'I'O dt' dias em qll as
pl'a 'as nao Í('nhlllll din'ito a vcneilllcnto, o UlIllIlll'o ue
:lquC'lIc' t!1ll 'ln ·!la '. tiv('r 'm com licen~'a rcgiBtllua ou
a bl't1 '!icio elo i'unc!os <la c~eClllt regimental, cm trata-
m 'ato IlO 110 pita milit:lI'"'' ou ('ivi~, ('Olll liellrH;a ela
jU1l1 acbllnclo c no primeiro anilo elo SI'U ali~tallwllt()
Ilillll 1 lU mo qnanclo H li('I'II('a sC'ja gpAlItla no Ijllllrlel,
au nt t'm li 'I'tle;, 011 ntr('gll,':; a all('toridatlc civis
pum f'l' m jlllglldll por ('rim!'. ('01111111111 ,

Pura ' 11'· ,tu Irem u 1icluic1a,'õc 8 (!t·tl'l'lIlina<llls })olo
, ,", o ~artigo ,,, rJ () m ti lun('ad,) !lO ('I'!'c1ito das ('onta cor-

l'ent·' fi "I'b illdi . 1<111 110 III lIlo Ill'tigo,
l 1." (, (!l1tHI!) II pI' 1'II di' :!,a cla II tiv('rt'1II pllR a-

gem dt' 11m plll'a outr.o elo ('orJlo~ du lIlinitlt<,rio da gllcrrn,
('Olll l'x(·III· o d gu rcll fi 'ai, UII, 110 lIlesmo CUI'JIO, ,lo
uma pal'u outr hut 'ri'l Illlldl'lo 011 <,ompunltia, lan~'llr,
·ha llO cJ'(·,lito c1n 11ft COlltll l'Orr('ntc o vlllor Ill'bi.

tr do li) I'tlll'() que não II 'Vllm h>v:tr cOllltligo, e que por
moti\'o '()fi tituil'lO e poho; 8PI': () flcpoi somlUlHla

p Ir,ldulIl It 11 impol'bncills do cl hito c li elO!! (')'1"

lito di ua ('ontn 'Ol'r nt li P. os IIUII1'I'OS tI· Ilias Pro
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que não tenham tido direito a vencimento; tudo a contar
da data do alistamento ou da ultima. liquidação effectuada.
As importancias totaes dos debitos e dos créditos e o nu-
mero total de dias sem vencimento, mencionar-se-hão nas
guias de marcha quando as pasaagens forem de corpo para.
corpo e, em qualquer dos casos, escripturnr-se-hão no '0-
meço das novas contas correntes a abrir ás praças no
corpo, bateria, esquadrão ou companhia para onde tive-
rem passado. /
§ 2.° (-l,lIalldo a passllgem se tenha. dado para a «om-

pall h i11, de alumnos da escola do exercito, esta companhia,
depois de esr-riprurar na eo 'ta corrente que abril' lí pra('a
as irnportancias totnes dos debitos e dos credites a qne e
refere o paragrapho antecedente, lançará mais no ore-
dito das contas a importaucía do desconto para farda-
mento virtualmente feito :í. pra~a, (\ realisará as som]
mas pela fôrma indicada no final do artigo ] :~,(1 ,e a
somma do credito for superior á do debito, abonará a
differenca na relação de vencimentos o dar-Ihe-ha en-
trada no fundo de fardamento ; no CIlSO contrario, a diff -
rença, que constituirá divida :í fazenda, serã paga p lo
nluumo por meio de descontos feitos nas r llações de ven-
cimentos.

Art. 11,° Os artigos adquiridos por conta própria pelas
praças de l."ou de ~,lI classe, são }>ropried,ade das mos-
mas praças, não devendo portanto ser escripturados nas
suas contas correntes. O conselho ndministrutivo que por
aquella fôrma Ih'os tiver fornecido, simplesmente fará aba-
ter nas relaçõce de venci mcntos, para iudemniaação da fa-
zenda, as importancias que tiver recebido.

Art. 12.u ..\.S contas COI'!' ntes de que tratam os artigo
antecedentes serão escripturadas nas baterias, isquadrõe
ou companhias, e constituirão eJII 'ada lima d' stus unida-
des um Registo (modelos n.08 1 H 2), que e denominarú
das cmüas d« [ardamcnio das ]J/'((:as. o qual t('I'Ü, <lua
partes destinadas, sepuradamente, ás p)'a~as II cada uma
das classes.

Art. 1B.I) As contas de fnrdum mto (laR pm<;as de pr ,t
d 2.<1cla Sll serão liquidadas 1I0S s('g'uintos ca o :

I, f) Q.llltlldo a~ PI'll«;1L!IpltSSIU'(\1Il :\ I' serva por lIav '1'('1Il

compll'tlldo o tr.mpo de ii \I'vi~'o activo;
:.? o t)lIltlldo forlllll l'Cadlllittidlls 011 paBsarem a novo li l.

rioclo de r IIdlllisMão;
;~." Quando, por c{f.'ito dl' 11l'()m()~i1o,passar 'lll li La

classe;
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+,0 <.iualldo tiverem passagem para ministerio estranho
ao da guerra ou á gu:u'da fiscal;

5,° Quando tiverem passagem a companhia de reforma-
dos;

6," Quando obtiver m remissão do s .rviço militar;
7, o ()nantlo t mharn baixa definitiva;
) ." Quando desertarem ou fallecerem,
Para se effectuarem as liquidações, lançar se-hão no

credito (las contas as llUIJortancias correspondentes ao pro-
du to da multiplicação do desconto virtual fixado no ar-
tigo 4,° pelo numero de dias decorridos desde a data do
ali taruento da praça Oll da liquidação da sua conta ante-
rio!', abatido nquelles m qUl' a prHçn não tenha tido di-
l' ito a vencimento, sonunar-se hu o debito e o credito da
conta procede r-se lia depois pela fórtnn indicada nos pa.-
rngraphos seguinte ,

~ I," Quando a praça tiver passl1g III á rc erva, se
fi. .omma clu credito da sua conta fOI' superior á do debito,
, ditlcr ..nc::I, abonada na I't::la\'ào de vencrmcntos, ser-I h l-ha
entr"~ul' junuunente com toei, s os artigos <11' uniforme e
accessorio quc lhe estiverem distribuidos II qlll' ficarão
'pndo propridade lia; no ca '() contrario, serão sempre
entregues li praça o artigos indicados pelo artigo :3\"", C'
dos r istant •. constituirão espolio todos ou os precisos para
. aldar a conta, luncnndo-s -lhe no credito o valor aos
mesmos arbitrado, sendo entr gll~s li praça os q 11(> para
, e rim 11 () , -jam nee sado. bem como qualquer pe-

<JU na differ nç-a a seu favor qlll' pos-a resultar da li(!uida-
}IO que pam (' :;0 fim será abonada na rcla!,'âo tI, VClI-

cillll' n Cu .
:-; ,apl'Ovcitatlo toei".' () artigos do espolio, :linda a

conta não liel\r aldada, n ~o t r:l a prac'a do illclelllnisar a
fu;wndll pOl' ft'll'llla Illglllllll, salvo ,mais tare! , lH'dir o
Ih f'II' ('oll(1('dido o IItr1ll' de: 1I0VO lJO tH'rvic;o acti ....o.
§ :!, 0, Q.uando a pl'at;1l obllH I' 1'C'adllli são, 80 n SOIlUUa.

d, l'l'Cdlln tl'l SUIl t'ontll for "1"'l'ior IÍ. do (!t·hito, a difTl'-
l' nça ahol1lllb Ilt\ rela)l" (1.. Yf'Jl<'iIII('11tos, SI'!' IltC'-ha eu·
tI' 'gll(' .iUllt:lllJ(·lItl! {'om loclo. o nrti"ps IJIW IIH' I'Htivl'I'('m
IIi. tribllidu I (lU fif'/II', ti Pondo projll'it!dadll ~ma; no l'aso
'ontr rio, a cliO' l'l'lI '11 ('OH titllirA (I eu IInil'() (!t'bito I' como
tlll ,·r{t 1:111')11(10na 110\'11 {'uniu "'H'I'l'llte 'illt' Ih" scr:í
alll rt'l, ('(llltiIllWIl(ll pOl't'Ul a 1'01, id 'l'ar-80 propril'tladl dit
fu7. Ilda o ,rtigo qUI lhe (' t .iam (Iistl'ihuidos,

A pra a pc II 'rá pura oh lal' a f)lll' :t Slta llova ('olltn
a II (1 ·bit<t z')' "nt!' ga ao COII -lho administmtivo dn
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respectiva importancía, caso este em que os artigos que
lhe estejam distribuidos passam a er propriedade sua.
§ 3,U Quando, por etlcito de pl'01tlO~[LO, a pra~a de pret

de 2. a classe passar á l .", proceder-se-lia pur fórma cm
tudo igual á indicada no § 2,"
§ 4." Quando a pra~'a tiver passagl'IU para ministerio

estranho ao da guerra ou para a guarda fiscal, se a somma
do credito da sua conta for superior ú do debito, a dilfe-
rença, abonada na relaçâo de vcncimeutoa, constituirü um
credito de fardamento (lHe será entregue ao ministério
para onde se effectuar a passagem, OH :í, guarda fiscal, .
serão «ntregues à pra<;a todos os artigos (jlle lho esti v '-
rem diatribuidos e que licurào sendo propriedad . ua ; no
CllSO contrario, scrú lançado no t'!'l·dito da conta () valor
arbitrado a todos os artigos que estiverem distribuidos :.\.
praça c que ella não tenha de levar, 011 sóincnte áquelles
qUll. forem necessários para quc a souuna do credito mio
seja inferior à do debito, passando os restantes a ser pro·
priedade da prnça a quem Hrl':\O entregues.

Os artigos cujo valor tenha entrudo no credito da conta
para completar a liquidação, conatituirào espolio, A (Iiffe-
rcnça a favor da fazenda que a voutu liquidada HCM ainda
aceusnndo, eonstituirá divida da pnH:a, qlll\ serú recebida (lo
ministcrio pHra onde ella tiver passado, ou da gu rua {is·
cII1, e abatida. na rclaçào de vcncim entes.

(luanuo porém a pasi:!:lg m para minieterio estranho ao
da gucrra se der, a pedido tIa pra~n, para () t'orpo do ma·
rinheirol', II liqllidll~i\.o da l'pnta COl'1't'llte l'calisar ·!ta
por fôrma cm tudo igual li dct 'l'lllinll<la p lo p~rllgl'a-
pilo G, o ,

~ f)." As praças que tiVt'r0111 pa sagem plU·/t comp. nhias
dc reformados ~crí\o ns eOIl tas li(llli<llul:lH p(·la f(')I'[1I1l (h, •
cripta no pal'llgrapho I\nt ·(:..<1entc, pntn'giLlldo P, poróm,
á pr:u:a a di{rl'l'('Il~a (1'1 houver a sou favor ntl'l' a som·
ma do dc·bito o 11 do cl'('dito da ~lIa ('(mta, Illl'Tlcionan-
do· e I:'Sl:;:l difT 'l'cnça 1l0~ dOt'lllll 'TltU8 de traIl fl'r('1l I<L
quando dia ~ja Il fitVOI' da fazenuIl e d 'va, p Irt:lIlto, r
CUIlsi(] I'ada C()1I\O divida da »ra(;a.

N'e t ultimo caso, n pl'Ut;1L ficlLubri~llda ao pa" mpnt"
da dividl\, quo S I'A cll'cctuado por III 'io de d eunto ~ i·
tos nu 8 II pret,!lll rell:l\,õc8 de vCllcim ntos da compa-
nhia IJlll'a onde ti vel' [III.. ado.* (LU A liqllidaçlo (la ('OlltllS corn'ntt'1! da pra\~l n-
COJ'jlor:ulIlRno uetivo do (' 'pl'{'ito fJlllJ pl'l·tfoJ1(I(·1' III r ·mir·
nos termos do artigo I f)7." (lo r guIam 'lltO do 21 (1· de-
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zembro de 1no J. será feita pela fôrma determinada no
§ 10: quando, porém, a conta, depois de cornpl stamente
liquidada, apre entar a somma do debito superior lí do
credito, a pl'a)'a terá de entregar a differcnçu ao conselho
aduiinistrntivo a tim de .er abatida a favor da fazenda na
comp tente relação de vencimentos.

~ 7,0 k'a liquidação da contas das praças que tiverem
baixa definitiva, observar-se ha completamente o estabele-
cido no ~ 1,°

§ H,O ',A - pra~a' que d sertarem ou fnllccerem, Sprll(\ Ii-
quidada a 'OUtIl8 pela térmn indicada no § I,", lançan-
do-sl', porém, I!t'mr)l'C no credito da conta, o valor que
fOI' arhi tm(lo todo os artigos de uniforme e accesso-
rios que a pI'a,. tenha deixado 110 corpo, tlR qnac8 cons-
t ituirào espolio, com 'xcrp~llo d'aqur-lles qn nno devam
!l '1' uprovcitndos pIOr ter 'III I'('rtcncido a pJ'H~'a' fullecidas
com do 11)'1\- contagiosas. Quando a conta, d 'pois de com-
pletam snte liquidada :11'1"\' entar a Homilia do credito su-
perior li do dplnto a diír"ren~a sen\ abonada na rela-
c;: o de v .ncim nto e reverterá para () fundo da escola
rt'g:I!l('ntal . e pertencer a praça ele crtora ; se, porém, a.
lic}llidal'; <I se trver fei to por fallecimento da pl'a~a, ~er:i
uruci ment mencionada li na importanciu na colunma de
ohs 1'\';l(;Õl' cla )'cla~ã.o de vcneiulPntos c 1ic/U'á na faz nda
para. 'r opportunulll'llt\· abonncla aos hcrdeiros, .

Art. 1 LO ..1\: p1'l\C;as qne tivel'I'1I1 pa sagem ao presidio
militar para t'!lIlPnt(· ali cumprin'lll I:wntrnça, serão sorn-
maclll II. l'Olltas cnl'l'cnte~ pâla tÔl'lna estabeleeida no
§ 1.0 do /lrti r() 10.o, prol'ell ndo·sc a seu rcsT)('ito como
c ti\', 'lIl 11'\ agem d, corpo (Ientro (Ió minist('rio da.
gu !'rU.... '0 coqlO' ou,1 1'1111 sl'jam rel'"hiclas cll'pois de
l'umpl'Íd 'I II 'lIlt, e," II! ·hão libertas 1uI conta ('orrl'ntes
('um I i 1Jl dÍl'l'ctnnwnh' cIos ('UI'pU' a qll ptlrtl>nee-
ram Illnl'tJ.lIdo c lIIui na ('olulllua ;Jl(lil'ativa d(' dia 8<lm
dil'Clt 1\ v ncimento o lllllll '1'0 d'uqlll'llcs dur/lut' os
quu ti\' rl\m ('ulllJll'indo fi (lltcn~H,

(lunndo. llOrém, n }l1'1I(' 1 for pllm o prt'sidio mili·
tar, p<lra (i !,ui d· ali IIl11pril' pllrtll dn }l,.nalid;lclll imo
po t I pn r ('om) (l~'portll(h JlllI'a II milli h·rio ela ma-
rinhn cn\ n cont liqullilCla 110 ('urpo 110 011111'Aair poJa
f{'l'm indi' la no ~ 4,° do artigo lH.o e01l1O S' imme·
llia 1111nte tiv' pa Urr('l1l ÚCl"( Iln minist<'rio, ll:" 8e
:10011ln<lo 11 lU noat Il lo, porólIl, na rcla<;i\o de vl:'Ilcimcn-
t clift rl'nçn qll hOllv l' <'II t 1"1' a omlIla elo llebito a
do 'er dito rc nlwnt <la liquÍllnção, g a (HEfer '11C';l -erá
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apenas indicada nos documentos de tmnsfereneiu, e nos
mesmos documentos continuará a ser mcncionada quando
a praça passar ao depo-íto de deportauos, por onde terá
de transitar para o ministerio da marinha.

Em relação ás pm(:as somente oondemnadns a deporta-
ção militar , os corpos de onde ellas saírem liquidamo as
contas c procederão por fórma igual :i determinada para
o caso de primeiro darem entrada no presidio.

O deposito de deportados, onde as pr:\ças têem de es-
pernr a opportuuidade do embarque para o ultrnmur,
mencionará na columua de obsel'va<;õf's das 1'olações d
vencimentos os debuos ou creditos com que as }J1'1lÇM te-
nham dado cntrnda no deposito, e na occasião em (lue o
embarque e Il passagem se reulisnrem, qU0t' as praças te-
nham 011 Hrio transitado pelo presidio: entt'cgarft ao mini '-
terio da marinha os r spectivos credites ou d'elle re('{'ber:t
os respectivos debites, abonando OH abatendo d vidament
as suas importancias na relaeão de vencimentos. ,
§ unico. As praças deportadas, cmquanto pCl'tlHlIll'C rem

no deposito, só terão direito 110 prct como pra~':ls de 2,a
classe, e á conveniente alinwllta~'i'LO ; !:iC , porém, muito sx-
copcionalmente, for preciso fornecer a algllllla d \,11 a>;qual-
quor artigo de vcstuario 0\1 de cnlçado, \;1:11':1. a respectiva
importnncia lançada na pllginll D ell\ caderneta da praça
e mencionada ua l'ell\l.'ii.o de vcnciiucntos, a fim dl' ,ontrlll'
na liqlltdnt;lto das suas coutas com o minititcrio da mari-
nha.

Al't. 1:),0.\8 ]ll'al.'"s dH prctde2,"clas c qllcl'egl"1:i8C'1ll
('001 dividas de minislcl'io (,8tl'an!to ao da g'lICl't'lI ou da
gn:mllt ii3clll, sorllo :18 illlpOl'tulIl'ias <l'('K ':Ul di\'idas :t\'lll'-

badns COIllO (lesp(1za nas suaR ('ontas de fal'(laIlHollto, d'pl-
las sü abolll\rl'i.o os· ('0118 ,lhos ndlllillistrlltivo. nll rt'!:\('õc
de vent'Ímentos, a fim de illllC'llI11islll'cm o lllilliHtt°l'io OH ti.

gunrda iiscal dl' olllle :IS PI'Il\'IlH t('l1halll vindo. ~(> forcm
cl'cdor:ls, os COIl!; Ibos Il(llllinistt'afivos (·lltl'('''ar·111(' -h: Il as
illlportallciall dos se1ls ('I'edlto qne t!'llhlll1l rel'l:bidll do
alh\(lido ministerio ou guarda. PII1':1 It 0l'portulllt Iiqllida-
ÇflO <las ,II/H! eontlt~ partir-A '-Im da clata (111 l' gl" o, •

Art, IG.O .\os llW.ifll'(,~on a qIlIlPRIj\lPI' ollfl'U ofli(Oi:1I a
qll'tn esteja ilH'ulIluida nos corpos II lisc:di al'i'1O illllll -
dinta dos sl'l'vi<;os :lthl!illi~tl'l\fi\,(l dn hatl'l'ia) '11111(11'11s
011 t'OlTlpanhias, {'IlI11I"'( \'l'l"ificar (0 {ol'lIpnlol'lItll('llt(' o Inll-
(:arn(Onto 110 debito (11U1('()l\t:ts ('OI'l'I'l\tl'S dllH prll('a~ (}p to·
dos os nrtigos e COtl!'\'I'tOR nll'lI('ioll:H!IlS lias ('unI)! ·tf!lIt
rcquisi':õL'8 c I' ,I:u:o(' (mod °1<lH 11."-:3 ·0, (' -at'/lIldo n
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suas rubrica ll'estes documentos c ficando assim l'eSpOllSa-
veis p .las faltas ou irregularidades commettidas .

.\0' ref ridos officiaes cumpre igualmente lançar as suas
rubrica na columna de observações das contas correntes
das praças sempre que sejam encerradas ou liquidada, e
quando a praças de i.a classe tenham passagem de e0I'l>O,
bateriu, e quadrão Oll companhia, atrestando por esta fórma
a exactidão do' encerramentos, das liquidações ou das
som mas qU), respectivamente, se tenham effectuado .

•\1-t 17.0 • a pagina D da cad-meta das pl'aç:ttl escri-
pturar ,0 lia tudo quanto em mcionar nas respectivas con-
ta corrent ~, incluindo as liquidações de que trata o ai-ti-
"'0 13.0, as sommas indicadas no § LOdo artigo 10.0 e as
rubrica det srminudas pelo antecedente artigo 1li.o

Requí ·Içô(·. t' manufactura do fardlUllonto das )lrl\çaS

Art. 1......" A requi iço!' do' lII·tigos de uniforme acces-
sorio: e dos concertos elo que ell!?!! necessitem, qn('l' digalll
l' peito a pra)us propria do corpo qUI'I' lL outrus (!'!l' II\('
C tejam addidas, s 'rào feitas aos conselho» udminiatrutivos
P lo' commanduntes da' buterins, csquudrãea OH compa-
nhia. , por meio de l'elaç~)8 nominaes (modelos n.0<:3 e 4).

Al't. 1U.Q O conselho adminí trativos que tiverem ~,
seu e:tl'go offi ina para a manufactnra dos artigos de far-
damento. I' iquisitnrà» II. s .cçao l' ~pcctiva elo s rvi~1) d
ncllllini tr. <;1\0 militllr a~ material; pl'ÍllHtl:l de CJIIEInecessi.
tal' III e os :ll'tigos j. manufacturados quP a referida secçã()
<1('\':\ fi)l'!ll CP1'.

do IIlltlO civil, It s '('(:1\0 ele

igllilllJl nt· C'lIviar. o :í l'o-
. da trilllt: !t.•, 1I111a conta
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em duplicado (modelo n." 6), dns despczns feitas com a
manufactura dos artigos, excluídas as verbas relntivas ás
mate rias primas fornecidas pela secção de fardamento ou
constantes elas facturas mencionadas na conta do modelo
n.? 5.

A repartição de abonos proccsaarú títulos, a favor dos
conselhos administrativos, pelas importanoias totaes das
supraditas contas, cujos originaes devolverá com fi verba
de (C Processado o respectivo titulo »,
§ unico. As factnras e as mnnufacturas serão numera-

das em separado, e seguidamente, por annos economicos.
Art. 20.0 Nos cÇ>rpo<fi que sejam fornecidos os artigos

de uniforme e accessorios por officinns e dopositos cen-
traes para esse fim organisados, os commundantos das ba-
terias, esquadrões OHcompanhias entregarão aos conselhos
administrativos as relações nominaes (modelo n." :3) dos
artigos de que necessitem, os qunrs serão requisitados ás
referidns officinas e depositos por meio de vales.

O resgate dos vales realisar-se-ba no mez immediato
âquelle a que disserem respeito, por meio de requisiçõee
geraes assignadas pelos conselhos administrativos c orga-
nisadas cm presença das supraditas relações nominaes,

~ 1.0 Quando excepcionalmente se dê o fado de não
poder SC1' distribu ido à pra<;11a que eru destinado algum
dos artigos requisitados, e unicamente n'este caso, o con-
selho administrativo lhe <ln!";\, entrada na segunda parte
do registo n.? f), lançando 111\ relação nominal (modelo
n.? H), na columna de observações, a verba de-Rntl"olt
na G1Teclld(/(;ão e1ll ••• de . .. de Jl) ..

Os artigos qne por este motivo entrarem nas arrecada-
ções serão os primeiros 11. distribuir :\s praças qlHl d'ellcs
necessi t <'111.
§ 2.0 A fúrma por qm devem ReI' olaborudos os t·a1i'" l'

as requisições gemes, (' tudo o lllais quanto haja a obser-
var·se nOA CM40S dl\ que trata cstt n:·tigo, Sl'r:í cxpr<,sso
nos regulamentos espcci:ll's das offit'Ínll"l p dC)lol'litos.

Art. 21.° As des)le~as feitas pios con (>lhos IHlminis-
trativos com a b€'nefieiaçl't'.o dos artigos do PBpolio qno 'no
trem nas llITecadações reg-iull'ntal's seríto Illlgllll'lltadas aos
valorcs arbitrados nos mCtlTllOSIlrtig(H!. .

Os <:ons€'lhos envinrftO :i I' plIl·ti(:ào ele nbolltls, !lO fim
de caela trimcstl·e do :umo ('ivi I, ('011 ta, ('Jll (lupliclldo, d'('s-
sas dcsppzns, 11 fim de pOdCrf'lll cobrai' a sua importancia.
A rcparti~'à() de abonoR proecssllr!1 tmnhcm n'cste CIl80 o
competente ti tulo pela f(il·ma indicadlL no artigo 1!I.U
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Vencimentos de murcha

Art. 22.0 Durante as marchas OHestacionamentos even-
tuaes, quando a alimr-ntaçâo cm gcnero não possa ser for-
n ecida ás praça, receberão estas [I ração de pão pelo seu
equivalente cm dinheiro, e terão direito diariamente aos
seguim es e únicos abonos de marcha:

Os sargentos e praças com graduação de sargento, alem
dos subsidios de que trata o artigo 85.°, a quantia de 8()
róis.

Todas as ou tras praças de pret ele 1.a classe, a quantia
de 10ó réis,

A, pra<;as de pret de 2.:1 classe, a quantia de 1fJO róis,
A· pl'a~aB de prct de l ." classe receberão maia, adian-

tadamente, para cada. dia e por conta dos seus prets,
as importanciaa da contribuição para rancho fixadas no
§ 2.° do artigo 2.°
§ 1.° 0" sargentos e prnças com gl'acllla<;üo de sarg-nto

temo direito 110:; -ub-idios de qUI! trata o artigo 8f>.o, ainda
quando recebam nlimentaçâo em gl'lJcro.

~ ~.o As p)'a~ab tlHe sairem du quartel depois aa lhes
t r 'ido distribuida em gcnero parte da alimentação dia-
ria, sl'rlí. deduzida ao abono de marcha, para O fundo do
rancho, a, correspund- nt importanera.

S 3." Quando I\S forças militares forem requisitadas por
ministérios estranhos ao da ~\lcrra, os abonos de marcha
s rão f( itos á praças em títulos ('sp .ciaea, por conta dos
ministerios requisitantes.

Art, :!;L8 Os abonos d marcha para os aspirantes :t

ofiicial sao iguacs aos e .tabelecidoa para os officiaes subal-
terno.

Praçus em tratnmento 110 h~l.itnP!' mllltaros ou civis
c IJl\ enfermarla: r4.'"llIIrlltaCH

Art, 24. o ~\8prar;n, d pr t ele La de 2. a clnsse em
tratamento no hospit e militares ou civis não será abo-
n'.<1o \'Cllcim 'ntu algulI1 que nao seja grHtifica~ao d~ rend-
ruI Sl~O,se a ella tivt·)· m dir<,ito.

Os H pirllllte a offici I r c homo metnàe do vencimento
dillrio que Iht competir.

Art. 25.0 Ao 110pita s militlll'cs, permanentes, r('gi
Jll nta ()Jl reunido, scr:i abon:ulo dIariamente l)or ('ada
praça de La ou 2.aela • PIIl trlltllmento:

O qnival!lt, cm dinh iro, a uma ra~·node pão.
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.\ importancia do pret que competir á praça, segundo
a tabella n, o 1, 2 ou 3 que lhe seja applicnvel.

A quantia necessária para completo supprimento das
despezus effectuadas.

Pelo tratamento de nspiran tes a official será abonada
aos hospitaes a metade do vencimento dinrio dos mesmos
aspirantes e mais a importuncia precisa para inteiro suppri-
mento da despesa.
§ 1.0 Para execução do diaposto n'esto artigo, os hos-

pitaes militares parrnanentes procederão pela fórma esta-
belecida no regulamento de sande de 2 de dezembro de
181'>2,

Nos hospitaes regimeutaes ou reunidos. st'rA mensal-
mente formulnda e enviada á l'('pal'lis-i\.o de abonos o pro-
cesso, por intermédio dos consolhos administrativos dos
corpos 11quem esteja eommettida a gorem'ia dos Sl'U8 fun-
dos, a conta de receita e despczn detcrrumada pelo regu-
lamento de saude, acompanhada dos competentes docu-
mentos, de que fazem parte as relações nominues da
praças tratadun durante o mez, conforme o modelo n. o !I
do mesmo regulamento. 08 alludidos conselhos administra-
tivos enviarão juntamente /L }Jl'oc(,sso tres titules. sendo
um relativo aos prets das praças de La C de :!," clnsse
e :1. metade do vencimento respeitante aos aspirantes a um-
cial, outro da imporrunciu (~qllivaltmto :i. ra~'O{,Hde pno que
o hospital tenha a haver, c o tere-iro destinado no recebi-
mento da qunntia precisa pum rompido supprimento da'
despezas feitas com o tratamento elos enfermos,

Nos referidos titules Il:W serào coinpreheudrdas as ver-
bas relativas a praça" q ue perteuçum li. guat°c!n fiscal ou
1\ ministerio estranho ao da g'llt'l'l'a, as quites serão directa-
mente recebidas da mesma guarda ou mini terio pelo con-
clho gCl't:'nte do hospital.
§ 2.° Nas relaçõt·s ele vell('im 'lltOS dos (,Ol'pOS a qll

pertpnç:ull ou a qtiO ebtrjalll aclllidas pl'aça!'! III tl'atamcnto
nos hospitaes militaI' s, FHJnwnte serão abonadas a, grati-
ficações de rl':t.dmi. !'Ião a quI' tivorem (Iir ito,

Art, 2!i,U Aos hospitlles {'ivi8 semo ahonadas rt'lo t l'IL-
t:t.!n('nto {Ir }ll':lc:as (le I)lO(\t as import:tn ,ia!'! diaria Il qll
tenl,lIun dir(,ito por úfl'l'ito (lo tluctoriHILC:õcs ou contractos ' -
Iwclltcs.

AR /l(lmini tm,õ ' dos hospit:tl's civi rplllPtt 'rito m n·
nlrnl'ntll :LOS ('0l'))()S 1\ quP 118 }lmças lll'rhlll 'all1, l'{'!:I 'lHO

nOlllin;ws da Ill':H:llS tl'aladaR d1lrantp () moz. ('Olll d(' i-
gnaç:LO dos (lias dI tl'Htllltlllllto O das illl}lOlotlllll'ias Il qn
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têem direito. Os commandantes dos corpos attestnrào com
o Sl'U ui-to, lançado n'essus relações, a veracidade das mes-
mas e enviai ns-hão :í. repurtição competente a fim de
serem proccseadas e devolvidas aos hospitaes.

Art, :ri." Para occorrercm :'Lsdespesas das enfermarias
regimenta s, us ion .elhos admini trativos dos corpos a que
ellas pertençam descontarão 50 réis diarios do pret de
cada prll~'a de La elas e ern tratamento. Ás pra~as de 2. a
classe, os prets serao elevados a 50 réis, se preciso fur,
dur-ante os dias em que se estiverem tratando, e a sua
importancia, abonada nas relações d vencim mtos, rever-
terá toda a favor das enfermaria , A s pra~'as de 1.a classe
devedoras li fazenda não deixarão de sotlrer tambem os
po siveis descontos pal'a pagamento da' ~mHS dividas.

O pho 'o rancho cm genero de todas HS prnças em
tratamento scruo destinados A sua alimentação, ou substi-
tuidus p-Io abOBO (,'IU dinheiro elas corre-pondentes impor-
tuncins tutae IIunndo as im o ex ijn 11 composição das die-
tas 1)1'('"-riptas.

A" gratifica<;iJcoB(1 rca.lmi são a quC' as praças doentes
tiverem direito ;1>1' lhes-hão nhonudas e mtregues.

Prnçns IlO go~o de' lir(,llra~, ,orl'I'('IHlo a pena ele c]('tenC;ilo, IIn-
. "lIt(', !>!I'IIIII('('I\C;I\, dl's('I'tOI'l\';, li 111!;posiC;ilo ela, auctortdados
I'!\'is )11\1'1\ ('1'1'111jull-l'llIlm; 1101- ('I'illle~ ('OIllIllIlIlS. PI'l\C;lIfI ('R-
)1I'I'lIndo trunsl)III'h' 1"11'1\ a-; ilha!>!, ou v!cc·vrrsa, dl')lOis de
rl'tlrada do !;('nlço

111 que
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será fornecida ás praças a alimentação prescripta pelas
juntas.

Art. 2!).0 As praças 1t quem sr.jam concedidas licenças
a beneficio dos fundos das escolas regimcntaes não rece-
bem vencimento algum; se-á porém abonado para () fundo
das escolas o pret e o equivalente em dinheiro da ração
de pão das praças de 1.a classe, e o prct, o eq uivalcnte
em dinheiro da ração de pão, a importancia da consigna-
ção para rancho e a do desconto virtual para fardamento
das de 2 a classe.

Art. 30.11 As praçai::i de qualq uer das classes no gOBO
de licença registada pOI' ellas solicitada para qualquer ef-
feito, não têem direito a vencimento algum. As de l."classe,
se forem devedoras, entregarã« aos conselhos administra-
tivos dos corpo!:! 11 que pt~rtençam, para amorrieação <las
suas dividas, as importâncias correspondentes a08 descon-
tos que soffreriam para esse fim se as licenças lhes não
houvessem sido conferidas, importancias que somo abati-
das nas relações de vencimentos ; as de 2.a ela se nada
terão a en tregar.
§ unico. Quando a licença registada' for conccdida ü

praç'a a rcquieição de um official <llle pretenda tel a im-
pedida no seu serviço, nos termos da disposição l O." da
ordem do exercito n.? 14 de lHH4, com a obrigat:ão de
lhe abonar todos ns vencimentos, o offieial entregará
mensalmente ao conselho administrntivo do corpo a que
a praça pertença a importancia equivalente ao res pe-
ctivo desconto virtual para fardamento, Esta importancia
será abatida a favor da fazenda na competente relação de
vencimentos do corpo e lançada. no credito da conta cor-
rente da praç~.

Art, ~H.o As praça~ de pret de qualquer das classes
cumprindo a pena de detenção, serao abonados os venci-
mentos que lhes competirem, descontando, porém, para
os fundos da escola, metade dos seus prets, O des-
conto pal'a a escola, nos prets das praças de 1.a clnss e,
será de metade dos prets líquidos da contribuição para
rancho e dos descontos par:1. fardamento, se forem deve-
doras.

Art. 32.0 A .. pl'açl\8 ausentes sem licença. não recebem
vencimento algum relativo aos <lias de ausencin ; se porém
esta. nüo chegar a constituir dt'serçãn, será Ilbollnda )lara
os funô08 da. 680011, regimental () pret e o equivlllcnte m
dinheiro da rnçlto de pão das prllçali dtl l.a cla se, e o
pret, o equivalente 'm dinh iro da ra<;lto de pAo, a im-
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portancia da consignação pum rancho e a do desconto
virtual para fardamento das de 2.n classe.

As praças dcsertcras, desde que tie apresentem ás au-
ctoridades militares ou ei vis, ou sejum capturadas, come-
çaruo a ter direito a vencimentos.

1\1't. 133.0 A::;praça entregues ás auetoric1adcs civis para
serem julgadas pur crimes courmuns, deixarão de receber
V mcimentoa pelo ministério da ~nerra desde o dia da sua
npresentaçâo ás referidas auctoridadcs ntó áquelle cm que
se apresentem novamente ::s auctor idades militares.

Art. :34.0 As praças naturaes das ilhas dos Açores ou
da Madeira que, achando-se em serviço DO continente, ou
vicc-versa, pas:-:em A reserva 011 tenham baixa d stinitiva,
t rão direi to n alimentaçào até chegar nn aos portos onde
t nh.un de U sembar 'ar a fim de s"guil'l>m para as terras
das suns naturalidudes, Est ubono deixará de effectuar-se
quando ,lias na" queiram ,s(;>gllil'viagem na primeira op-
portunidad .

Fardamento

A rt. ;3;).1) Os urtig-o de uniforme e acccssorios das
praças de pret <lo ex srcito são 05 mencionados !la tabella
n." 4, e quund todos os artigtlK di .tribuidos a lima pra~~a
duran te dois alino, forem novos, o seu numero total será,
cm l'l'gra, o indicado na ta bclla.

O t -mpo de dUI·H<;il.O minima de cada um, está fixado
na columnn respectiva ómentc em relação a artigos no-
vos, c lia hyputheso de q ue (i um de e:tda especie esteja
ao llle:mo tempo distribuído ú pl':l~'a. tio for pr cii:!o com-
putaI' o tempo 11> dural'ao minilllól (h artigos que tpllharn
pertencitlo li c polio., 011 o d'a(llll'lIp qne '.·ij:llll lava-
gens e (lo qUile IUI pra)'ll llecl'ssitam ter cm Il~() lllais
dn que 11m, C!)IIlP ·tírll;lo eOIl- lhu· ILdministl'ativos urbi-
tl'al-o, con iuet'all(lo atkntam 'nte M cirolllllstar}(·iils.

\rt. :3ti.O 'o. t I'mo do ~ ;3.0 rio al'tigo 2.", todos os
arti~1I de lluiforuH' (' aeces orios a que 80 rt>f('I'(:l () artigo
unteccdl'nt, b 'ln CtJlIIO os 1'0, P 'ctivos concertos, sel'i'[o
~l~go. JI las praça de prot d Ln elas. 0, :is qll:WS S 'rito
feito para c tim, na r 'lllC;õcs (lo vmll'imento , 08 <1('8-

Conto· ti."lIdos no referido paragraplto, alvo Stl alias vo-
Ill1ltllrÍalllvnt IIti fiz 'I' III de prollll'lo as respediva im-
}>ortanci 011 cl 'elamrelll de t>jm' (pIe li lhes fil)alll Ut'8-
contos !lo illlpol'taneia uJlerillr à r gllllllllentllr.

~ lIuico. {-lullndo li praça (I 1.a elas (' filft'Jll lic Ilciadas
para a re ~rvn 011 tiver .11 baixa ti finitivu, o pelo encer-
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ramento das suas contas correntes se reconhecerem deve-
doras á fazenda, ficarão sujeitas ao pagamento dos seus
debitos, que poderão realisur de prompto ou em presta-
ções, segundo os meios pecuniarios de que disponham,
por intermédio dos commandantes dos dietrictos de re-
crutamento e reserva ou das auctoridades civis do' distri-
ctus admmistrativos onde forem residir.

Art. 37,0 Os artigos de uniforme e aoceesorios das pra-
ças de pret de 2.a classe, e ros pecti vos concertos, são pa-
gos pela fazenda, li qual ficarão pertencendo, salvo se as
praças os tiverem obtido por conta propria, se os solicita-
rem a prompto pagamento o entregarem as respectivas
importancias aos conselhos administrativos para serem
abatidus, a favor da fazenda, nas competentes relnções de
vencimentos, ou se a elles adquirirem direito pela liquida-
çlto das suas contas correntes.

A acquieição dos artigos a prompto pagamento sorA
sempre concedida As praças que o solicitem, qu r S trate
de artigos novos, quer dos artigos usados existentes nas
arrecadações rezimentaes.
§ unico. A roupa branca que a praça possuir quando se

alistar poderá ser aproveitada se estiver em boa condi-
ções, não se lhe distribuindc n' este caso os corresponden-
tes artigos do uniforme.

Art. :38.0 Os artigos de uniform e accessorios que a,
praças de l ," e ~.a classe devem possuir, mas que tenham
adquirido por conta proprin, e portanto sejam propriedade
sua, terâo, não obstante, de ser apr -sentados pelas }lmça
sempre que superiormente lhes seja exigido,

Art, :30.° Ás pra~ll~ do pret de qualquer das «ln 'se'
qllll pêlssem A reserva serão sempre entrcgu s os artigos
constantes da tahelln n. o :l,

As que tenham passagem ele uns para outro. corpos do
ministério da g'ucrra, levarão comsigo todos os artigos que
possam scrvir-lhca ou serem vantnjus.unentc aproveitados
para csse fim nos corpos para onde paSSIlI'<'Ill.

AI! praC;as com passagem par:t a guar(la fisonl ou Jlara
ministCl'io estranho ao da guerra, iuclnidus as COI d nnnn-
das a deportação, ql1<'r e tas ui tiruns sigum imlllNiiata-
mente pam o l'llsl)('etivo dl'posito qlH'r hajam }l1'l'vi:lIncn-
te de e llm 11I'iI' no pre~irli() militar uma parlo ela p<,nali(l:ul "
levarão scmpr(\ comsigo os :ll'ti~<H! qn' possam ser·1I1
aP!'oveitaveis !la slIa nova situfl\:f!o, c qne constitl1ir.lO pro-
pr10dado sua, visto não tC'1' sÍ<lll, em caso alg'l11n, lan(;IHlo ()
lieu valor 110 C'redito elas contas ('orrcntp;l liquidada p ·Ia



1.- Serie ORDEM DO EXERCITO N.o 4 49

férma determinada no artigo 1~.o Em regra, só deverão
levar os artigos de roupa branca de vesti!', um jaleco e
uma calça de brim ou de kaki, um segundo barrete, um
lenço, o peqneno equipamento, o calçado que lhe estiver
distribuido e de que tenham feito uso, e a competente ca-
derneta.

Ás demais praças retiradas do serviço do exercito, por
terem baixa definitiva ou passado a companhias de refor-
mado , se pela liquidação das suas contas lhes não com-
petirem outros artigos, ser·lhes·hão entregues somente os
de menor valor e que necessariamente tenham de levar
vestidos, e bem as im () calçado de que tenham feito uso
e as competentes cadernetas.
§ unico. As PI'U<:US da La reserva têem por dever apre-

sentar- , nas revistas de inspecção e em todos os demais
actos de s rviço para que sejam chamadas, devidamente
uniformisadas com os artigos que lhes tiverem sido entre-
gues quando snhiram do serviço activo.

Art. 40.0 As pra<;as de qualquer das classes a quem ilC-
jum concedidas licenças r gistadas pam frcqu ntarcm es-
tabelecimentos d instrucção, serào entregues todos os ar-
ti~os de Uniforme e nccessorios, da fazenda, que na data
da concessão da licençns lhes estiverem di tribuidos, e
poderão ser-lhes fornecidos a prompto pagamento artigos
novos quando os precisarem c pedirem.

Ás praç;l~ a qnem a~ licenças registadas forem conce-
<lidas por terem sido requi itadas pal'lI. serviço de officiaes
nos termo da disposiçâo 10.& da ordem do exercito n." 14
de 1~84, podorüo ser entregues os artigos do uniforme e
ac(·e. orios qlle lhes estiver m disn-ibuidos, com excepção
dos dohunn ou jaq ueta , UOS (':lIções ou calças de panno,
1108 primeiros barrct 's, capac ·tes (III barretinas, e das I'.Ta-

n doira: t~ mni artigo. de que evidentemente nao tenham
de fazer li 0, e poderão ser-lhes fornecidos 011 Ilrtigos de
fnrdnlllcnto proprio do erviço a ({lI\I silo dl'stinadas c.
0ppol'tunalll( ute, os pr 'ciso:> pam lIub~titui~'i't.()dos qlle fi-
cum l'ln seu pudl' r.

As praças ele 1.:l elas d(weelol'as á fllZell(la c todas as
pra~a de ~.:l clll;; e, :l quem ljam concedidas lic(,tl!::ts
re~lstadll. par'l go Hr('1Il 1 i,·rl'llwuf.l' , dc\'cm (h'ix<ll' nrre-
cadado. no (!lllu·tel todos o artig-os dI uniforllle o acces-
sorio , da faz 'Ilda, que lhes e,tivel'l'lJl dh:tl'ibnidof:l, pl,r-
mittindo-se-Ihes sónwnte, por ex,: 'p<;l\o, levar duas cami!llls,
doi paI' de c( roulas e um I 'n~(), c, ve:-;lidos extorior-
ln ntc, C) qn Ih .iam indi pr>nsa\'l\i se não tiverem
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trajo civil que desde logo possam usar. Nenhum dos arti-
gos de panno, que não seja o barrete de policia, poderá ser
considerado )ndispensavel.
§ unico. E obrigatorio o uso do uniforme para as praças

com licença registada para estudos. As impedidas no ser-
viço de officiaes nos termos da disposição de 1 '~4, devem
usar o uniforme especial determinado para todas as outras
em identico serviço. As que houverem solicitado e obtido
licença registada para gosarem livremente, poderão, du-
rante o tempo da licença, usar os seus uniformes ou trajo
civil.

Art. 41.0 As praças de pret de La classe a quem te-
nham de ser encerrndas as contas correntes 1'01' mudança
de situação, nos termos do § 1.0 do artigo !l,o, se f(l-

rem devedoras à fazenda, entregurão aos cons- ...lhos admi-
nistrativos dos corpos a que pertençam todos os artigos
de uniforme e accessorios que lhes cstojum distribuidos e
não possam aproveitar nos corpos ou ministérios para ond
transitem, 0\1 não tenham de levar comsigo em observan-
cia do dis posto no artigo 3U, o

Se nã .. forem devedoras, levarão todos os artigos, visto
serem propriedade sua.

Os artigos entregues constituirão espolio, ácercn do qual
os conselhos administrativos procederào pela férma P" -
cripta n'este regulamento, O valor qlle lhes fOI' arbitrado
será abatido ás dividas das pra~as nas competentes rela-
çõe:l de vencimentos, o lançado 110 cr .dito das contas cor-
rentes para ser computado nos ellcerramentos das mesma'
contas,

Quando o valor de todos os artigos cu trcgues pela praça
exceder a importancia da snu divida, constituirão espolio
sómeute os precisos para que () pagamento se l"fl't'l'tuo,
sondo para este fim scnlhidoa os que tiverem monos u 'o
c cntrcgundosc á pra<;a os rc tnntes.

Art. 4~," Dos artigos de uniforme e IlC('P ssorio , pcr-
teuccntes Ít fazenda, que estejam diatribuidos li pruças
de prot do 2.a classe a quem, nos termo do arti~o 1:1,",
hajam de ser liqnidadn as contns C(Jl'l'I'nt 's, cOllsti tllíl'ão
ellpoJio os <lU , nos termo!:! do mosmo artigo, elevam ('ousti-
tuil·o,

Hemo tambem rec( !lidos COUlO espolio 1)(..105 ('onsolhos
administmtivotl, ('111 ObSUl'\'llll<'ia do di. posto tiO * 1." do
artigo 10.", aq llelles <pte ni\o Ih) sam ::i! I'vil' :Is pra\,a )lOS

corpos do lIIillist\:l'io d:~ gUllrm, ('om {,XCI'I'Çl\O da ....uardll
ii cal, para ond !'jejum transC'ritlns, c bem 11 ,'illl o' do
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uniforme especial dos impedidos e tratadores de cavallos
praças de officiaes que sejam dispensados d'estes serviços,

Art. 4;),° Os artigos de espolio serão avaliados pelos
conselhos administrativos dos ('orpos a que as pra~;ts per-
tençam, e nas arrecadações d'esses meSlDOS corpos, sempre
que, pelo seu estado de conservação, estejam em condi-
çõ's de poderem ser distribuídos a outras praças, entrarão
os seguintes:

Capotes;
Dolmans ou jaquetas;
Calc:í)e ou calças de panno ou de Hanolla ;
.Jaqnetões de flanella ;
Peitilhos e granadeiras;
Pcnnachos, cordões de capacetes e guarnições pura bar-

retinas ;
Jalecos de policia;
Blusas de zuarte ;
('al~,ls de brim, de kuki ou de zuartc ;
], 11(,01' , fronhas e tonlhas ;
<:allhõ s de bota ;
Caixas cl madeira,
Igualmente darâo entrada nas arrecadações regirnentaes

os sapatos, as botas ou as ulpcrcatas de que as praças
não tenham foito uso, e qllae:;q uer outros artigos de uni.
forme ' acce sorios que lhes estivessem disrribuidos e se
eneontrcm na' me mas condições, ou poucos vestigios con-
s rv .m de terem ido usados. As coberturas de cabeça
qu estejam n'c 'te ultimo C:\80 serão scmpre substituidas
a tiras interiores d cabedal.
§ Ln tl artigo' de spolio qu não devam entrar nas

arrecnduçõe: por não cr-m dos ln mcionados n'cete ar-
tigo ou não star sm nas ('ondi~'o 's 'xigidas para esse
eff ito, crão vendido cm leilão entre as prn<;as do corpo,

A quantia. obtid« pula venda, r difiearl\o o valores
arbitrados ao, artigo pelo con olho admini trntivo, e serão
e. 11 a' computada pam o devido lançamento no credito
das 'Ollt:l corr nt das pra~as, O cOllselho f:d as-h:t
abat r a C \'01' da fazt'nua nas COlllp t 'nt 'S rola~õcs de
Vl'n inwnto.,
§ 2,° O:> arti..,.o }lo. to, em l('ilao~ quc nao obt~verem

compr:ulqr , r. () cntr gUê. lig praças a quem e 'tiverem
di tribuido , f1ellndo con cql1 ntclIH'lItl} reduzido () valor
total aJ·hitrlulo no ". polio',

_. ;~ o O ... tigo:> quc ,'nch'm di trjh,~id~s a praças
p rt '!lI.! nt ao quadro p 'rmun nt . do dn,trlOtos de r '-
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crutamento e reserva, a quem tenham de ser encerradas
ou liquidadas lIS contas p()r qualquer motivo que torne
necessário o aproveitamento de espolios, serão «nviadoe
aos conselhos administrativos dos corpoo corr spondentes
do exercito activo acompanhados de relações norninaea,
em duplicado, onde se mencionarão tambem as d.fferenças
a favor da fazenda, entre os debitos e os eruditos das con-
tas, que devam ser suppridae ou attenuadus com o valor
dos mesmos ospolios.

Os conselhos administrativos dos COl'pOS activos avalia-
rão os artigos e nrreeudarão ou venderão todos ou os pre-
cisos para que as contas fiquem, tanto quanto possível,
saldadas, o devolverão os restantes, se os houver, 110'

commanctantes dos districtos juntamente com os duplicados
das relações, lançando n'ostas os valores dos artigos qu
effcctivamente constituiram espolio.

Os que sobrurem, serão entregues ás praças a quem
estavam distribuidos, e completar-se-ha a liquidação ou o
encerramento pela fôrma det rminada n'este regulamento.

Similhanternente se procederá em relação ao fardamento
especial das praças que deixem de prestar serviço como
impedidas do officiaes quando não possa s r distribuído a
outras que no mesmo disn-icto as substituam, caso este cm
que os commandantes 0\1 conselhos administrativos dos
districtos lhe arbitrarão valores que serão respe .tivamente
lançados nos credites e 110S debites das contai; das pra-
ças.

Art. 44.n Os artigos de espolio flue tenham d entrar
nas arrecadações serão previamente beneficiados pelo ar .-
jamento, lavagem, desinfecção, ou por qnnesquer outros
meios exequiveis o precisos.

Na terceira parto do registo n." !l do conselhos admi-
nistrativos, onde te ri~o d I; r escripturadoa, ser-lhes-hão
dados os valores arbitrados para a liquidação da contas
coi-rentes elas }lrnças a 'lue stiverem distribuidos, aCl'I'C dilo
com as dcspeaaa do beneficiam nto. Distribuir-se-hão op-
portunamento a outrns ]ll'llças, de prefereucia a artigos
novos, fazendo-se-lh ss ('nt:LCl OH COlll'l-ll'tosou modilicnçõea
de que prcuis m, cujas desp 'Zllt! serão lnnçnda« nos d bi-
tos das ('O:1tas elas pra '/lI; a quem f('l'ell1 ndaptnclos.

Art. ·If>,tl '1'0ctm! os artigos que estivcrcllI di·tl'ibllidn 1\

praça!:! fallc~('iclal:!('om doeJlc:l\s contagiosa Sl'rào anni(JllÍla-
dOH pel() fogo,

Dos distribuicIos a jl1'llc:as atacau:1 ()I' iguaes ()ol'nça ,
que por Ct3SC llIotivo tellll1un baixa deffllitiva c cuja 1.'011-
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tas correntes aeeusem differenças a favor da fazenda, uni-
camente se aproveitarão como espolio os que forem sus-
ceptíveis da mais completa e inquestíonavcl desinfecção,
sendo os restantes entregues ás mesmas praças .

.\.IiUlcntaçllo

Art. 46.0 A alimentação normal das pmças de pret em
tempo de paz é constituída diariamente por urna ração de
pão e pOl' dua rações preparadas com alimentos cozinha-
do , que se denominam rancho de saryentos ou rancho
geral, -gundo se destinam aos sargentos e seus equipa-
rados ou ,is outra p!'a~as de inf rio!' graduação,

.\s praças que se alimentam com o rancho geral é dis-
tribuida mais uma ração de café, que constitue a primeira
ref ição diária, e deve ser aproveitada com um quarto da
ração de pão.

As importuncias destinadas ás despezas a fazer com 11,

ração de café e com as duas refeições cozinhadas, formam
o fundo do rancho, cuja gercncia compete aos conselhos
admini trativos das ditferentcs unidades de tropas, que
deverão exerc l-a conforme as disposições geraes em vigor
e attendendo escrupulosamente ás exigencias de nutricão
da praças e ao interesses economicos da fazenda.

Art. 47,0 As verba normalmente constitutivas do fundo
de rancho são as eguintes :

1.& Contribuição diária de 100 róis ou d 45 róis de
cada praça arrunchada de 1,11 classe, s igundo o disposto
no § 2." ao artigo 2.°;

2.1\ 'on ignnção diaria de 4;) róis por cada praça nrran-
chadu de 2.a ela se, equivalente ao li 'conto virtual para
rancho d ~q ue tmta o § I. o elo artigo 4. o j

:1.' Importuncia de nf> rói diarios, abonada pela fa-
z nda, cm r IIl<;ao IL cada. pl'llt:a II. quem pertença rancho
geral mas que O alim mte com o de aargentos, por indi-
ca!,'ào medica <11\ pOI' ser condecorada com n 'forre c Es-
pada ou filho d official fallecido j

4.& Importancia de r)f) doi diarios paga por cada prnça
a qu lO p 'l'tcnS"\ rancho gt.ral l' qlle, no liSO tle au('torisll-
õcs vigcntl' ,tenha. "licitado o obtido TlPrmissi\o para lhe'1: uatla alimt'ntaç o igu!ll á ,108 sargl'ntos;
.). Auxilio tlindo, por cada praça al'raJl('hada, abonl1do

pela fitz,olllla '0 <l tina!lo a suppril' fi' despczlls ill!lispen-
. uvei para. cnn\'(°ni nt ('ompo içito (los rfiTH'!tml .

•\rt. 4 .0 \s raçõ (I pão pura os sltrgentos ucmais
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praças que se alimentem COIU o respectivo rancho, serão
fabricadas com farinha de trigo alva.

'I'wna o nome de pão de munição o destinado às praças
a qn(jlU compete rancho geral.

O peso deI cada ra)1LOde pão <' as differente composi-
ções do de munição constim da tab -lla n.? 0,

Quando o abono das ra~ões de pão tenha do fazer-se
pelo seu equivalente em dinheiro, será cada raçào com-
l'utada, invariavelmente, 1\ 30 réis.

Art. 4D o A ração de café é formada por 15 grammns
de café torrado, em pó, 30 grannuas de assucar e a precisa
quantidade de agua, para se obterem :1 docilitros de infu-
são.

Art. 50,0 Na composição (10 rancho do. sargentos ha-
verá a attender á importancia total, ma. ima, por cada
praça., cujo despendio esteja permittido, á cuidndosa es-
colha dos generos nutritivos, nindn aos usos costume'
locaes que possam influir com vantagem no prc<;o dos
alim sntos que mais gostosnm nte sejam ncceites pelas pra-
ças.

Art. õ1.° Para a composiçâo elos runchos grra '8 attcn-
der se-ha 11S oquivalencias nutritiva ao, <Iii!' r entes ge-
neros constantes da tabella n. o 7, e serão ob ervnda a'
seguintes pres('rip~ões:

l.a A sonuua das percentagens indicadas 11:1 tahella, rc-
lntivameute aos g<,nel'()!sque ('011 tituam a segunde I' .fei-
ção diaria, será do 100;

Na terceira refeição a somma da pp!' -entagens <levedo
S0f de' UW, entrando na composiçâo a carne ou o pei xo j

2. a Duas vezes por semuna, habituuhnente /tos domin-
gos e II'; qnintas feiras, 11 })(\r 'entagl:'1ll total da t('J"('( ira
I'efoie:lio sel':l til' 140, Cnll'allclo 40 JlOl' t' nto (le earnt OH
scus <'<juivalentcsj

:3 .• Calculada It qllltlltit1a(l pr<,cisll <10 l'nda g llt'l'o para
o 1I11111CI'O total dê prnças ItITanchn(las, (ln ca a II 'l,i-
mae::; aproveitar- e-lia ~('nnPllt(! a prillH'il'<l, HlWIIlPlltalHlo- e
ao SI'U algarismo ullIa tmidad quando o da Cll, a imm 'dillta
r<lr supl'riol' a n,

Al,t, f)~." Para a p\'rpm':l\'i'io aos ran<,ho gl'rae 'rIIO
cmprl·gado!j os eondinH>nto 11(>('Pi:! arios, l'Uj.IS (!1Hllltidllfl )
em re lat;ão :L ('ada Ulll ( para ('/lcla pl':~ça, dl'yelll ('" ap·
pro.-illllldalllunte /lS ill(li('adas lia talH'lIa n,O ti.

Art. ;,;\.O ()~ l'oll~,lh()s /l<lll1ini tI'Htivo., para 1Il:1i ~\ 'ii,
('(ll'l'ceto II e('()I1f11licn fIe. f'mp<'1I11O d:lS flltleçO 's :L S ti ('Hr""o
relativas :'t aliIU<'l\t:u;í\o (las pl'a):\8, l' 'gnlnri\.o nlll ('ipnd.
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mente as diffcrentes composições dos ranchos geraes a dis-
tribuir em cada mez, tendo em attenção os prcços dos ge-
ur-ros urrcmatados, a maior ou menor affluencia ao mer-
cado dos que não estiverem sujeitos a contracto, a especie
de alimentos mais habitualmente usada pelos habitantes
da l'eglão onde o corpo se adie aquartelado, e, finalmente,
as percentagens nun itivas dos generos e quanto a este
respeito se acha pr scripto no presente regulamento,

Art. 64,<) A alimentação diária das pra\:as, constituida
p -la fôrma indicada nos artigo anteriores, denomina-se
racão urd i110ria,

\8 }ll'açmi que ~e alim ntem com o rancho geral pode-
mo sc'}', }lo)' "lll, cxcepcionulmen te distri buidas rações me-
Ihoradas ou )'(11")1 s de manobra,

.\ raruo ml'll'JOrada ~l'rá coustituida pela mção ordina-
ria uccre cida com um do' gencros constantes ela tabella
n.? !l, na quantidade indicada na Jl1 sma tabella, e :3 di-
cilitros de \'1Il11O,

A r;l ':l!) de manobra t 'ri\. a compo i~í\o determinada
pela t, hellu n.' It).

~ 1.0 As pra'a terão raçao m Ihoruda nos seguintes
aias Icstivos :

1." dt' janeiro;
Domingo de Paschoa ;
:?5 de dez smbro ;
A uni v -rsario da outhorga da carta constitucional (2D

de :1hril):
A nniver. t\rio' a . ,ua Mug! stad s (2H de setem 11'0).
Poder:'! 'r-III> di tribuida igual ru<;ào pm qnHesql1er

O~ltl'() dl:l l<Jll' !'jnlll pr viam n1e indieados p ,Ia seel eta-
rIa da gll('rra,

S :!,o A 1':11;110 tl manobra '. de,linada a a]illll ntar as
pra)H dnrltllt' 1), pcrio(lo tI t'Xl'rCil'ins C 'tr:lOl'dinarios
(le tropa ou ('111 ('oIHli<;õ' prvit;o m\1i to :1Il0rlllt\es,

l'. igindo mp!' a lia di tribui<; o ordc'm prt.'vialllclltc
t'!IlHlliH]a da PCI' tari, da "II 'l'ra,

Art. :)~).o .'0 dia .'m qm ~(-..ill di.tribllida r:l'." o me-
IhOI'U(l L:I prn~'<1 qu R alinwnt{·tn com o r:lIH'ho geral,
o nu -ilio pnr pr,l':1 .L auolllll' pnra o rallcho de argl'ntos
scr{L 'h'v/ulo a mlli 1. () r{i ,

I>urnnt o p<>riodo dI x 'reieios ,_ trHonlinHrioB de
tropa, quando <d, /lU 'tori, ada a rll<,"o dl' llH\lIObr:l, ao
:lrgPlltCl .. m:ti prl\l' H, qll tenllam dirt ..ito a lllimt'l1ta-
rem· ctlln i u I rlllll h ('rú abonada, cm gCIll'ro, a ru-
\' o d l!tllp indicada no. taL lIu n, o 10,
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Este abono substituirá os subsídios de marcha ou de re-
sidencia eventual, que ás mesmas praças podessem com-
petir.

Art. 56.0 Para que os conselhos administrativos dos cor-
pos obtenham 1\8 differentes verbas constitutivas do fundo
do rancho, observar se ha o seguinte:

1.° Os commandantea das baterias, esquadrões ou com-
panhias descontarão nos prets das praças de l.a classe as
importancius diurias de 100 réis ou de 45 réis com que
devam contribuir rara o rancho que lhes I ertença, e en-
tregarão es 'as nnportancias ao conselho administrutivo ;

~,o Os supraditos commandantes receberâo, l1 entrega-
rllo aos cousellros administrativos, IIS importnncias diárias
de 55 róis que terão de ser pngas por cada uma das pra-
ças a quem, pertencendo-lhe rancho g ral, recebam ali-
mentação igual :í dos sargentos por assim o haverem soli-
citado n obtido, nos termos do § 2.° do artigo :?-! .0 do
regulamcn to geral para () serviço dos eorpos do .x-rclto é

mais uuctorisaçõea vigentes; eonstitnindo IL referida im-
portancia a diílercnça entre a contribuição ou cOllHigna<;â.o
diaria de 4[") róis para o raucho ~el'lIl, r 'Iativa II cada
prllça, e a eontriblllçr~o de 100 róis diari ..s que tem de
entrar COl1l0 receita no fundo do rancho destinado ao
sargentos. As pl'llças de que se truta pagarão mais a quan-
tia de 1;>0 réis nos diua em que for distrrbuida ração
melhorada;

a." Os conselhos uduiinistrativos nviurão quinz nal-
monte, para processo, ;'t l'<'pal'tiçfw competente, um titulo
onde mencionem a importnnciu total daH con 'lgII:l('O s dia-
rias de 4:> rúis por cada }lra<:IL nrranchada de 2.~ lass ;
devendo portnn to incluir n'cssa irnportnnciu as cousignu-
çõcs pnra rancho:

a) Das praças a que se refer o § unico !ln artigo G.o
l!'cstc regulamento, que r. rehel'lto t'1ll dinh"iro, dos lIle -
1I10S eons ,lhos admini"lt'lltivos, as quantia I~Ol're ponden-
tesj

'J) Das pra~as qn , c.·ccpl'ionn\m ut<" por <l ,t ·rmina!;ao
lOedil':L, tenham de t'Olllcr raneho de I:\nr~l'nt(), ;

r.) Das praçn a C)u'lll s ;t('he conferida li vllntagem
de :,<ualillll'ntlll'elll ('olll I'/m(·ho <lu !lar~entn. pnr 'r m
cond('('oru(las ('Olll l\ '1'OI'l'l\ Espudll, ou por E\ 'I' li! filho
de uflil'illC's fallt'ci<1os t' Í('J'PIIl uom ClllllpUl'taullInto;

d) Dos apl'\·ndizl'~ dl' musica;
I') De todas as o\ltras »l'il<;:lS IU'I,:t1I('h/ulns (le :?' clll
4," No ll\ smo titulo IL quo B rl,fcn () num 1'0 11l1t c •
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dente', c em verba separada, incluirão tambcm os conse-
lhos ndrninistrativo 11importuneia total dos auxilios para
O· rnm-hus, na. qual s cvmprohenderão :

ft) A importuncia do auxilio para o rancho dos sargen-
to', relativo a cada praça que se alimente com este ran-
ehu e para lle contribua eom 100 róis diarios;

b) A do auxilio para o rancho dos sargentos relativa
aos JUn, ir-os de :1.a cla se arrancharlns (l ás praças a que
nlludem as alineas 1), C) e ri) do numero antecedente;
sendo () auxilio diario para rancho de cada uma d'estas
praças igual ao e tabelecido para cada sargento, e mais
õ:> róis, a fim de compensar a diffcrença da contribuição ;

c) A importanein da melhoria elo rancho dos sargentos
nos <lias e condiçõe« a que se refere o § 1.0 do artigo
5t" L' a primeira parte do artigo 5;).°; endo esta impor-
tancia calculada em relaçâo aos sargentos e seus equipa-
rados e :is praças de que truta 11 antecedente alinoa h);

d) A i"I)JOrtancin. do auxilio para o rancho geral, re-
lativa a toda: pl";l('a que se alim ntem com ate
rancho. I

.\rt. :)i.o A import.mcia totacs das rações do rancho
dos sargento ou elo rancho gel'al rcquisitadaa 110" conse-
lho' ndruini .trntivo para alimentução de prllc;ai:! cm tru-
tamento nos 110 pita S reuimentaes, serao pagas aos mes-
rnor con selhos p ·10 fundos proprlos dos hospitaes, III
cujas contas entrnrão C0ll10 de ·peza. g tas quantias e
<{U:1C'lu r outr:t. de hl utica natur 'Z:l: tae,; como as im-
portaneia totaes <1c ranchos fOl'llecie!os para presos civis,
etc., (hl,,~1) ~ntra(la como rpc ·itll !loS comp .tentes registos
dos COII, ('lho u(llllini t1'ativo .

Art. f) ',', Em h:lI"Illonia ('0111 o determinl\(lo pelos :lrti-
go antpl' ·(l·lltl> o. cOlllm:uHlalltps <las baterias, esqua-
(!t'õe ou 'ompllnhia (ílllent incluímo nos saques quin-

(IUO IhL' ('uIIlJI1'e f«zcl' pura () vencilllt'nt,)s das
pra' (la unidlld do "11 cOllulIllnclo, 11 con ignuc,,'()C8
J>a~'1l[':tlld\o (la (lr:lc;n d" :!.:' ela l que, cff~l'Íivl1llll'lIte,
~el.·clll (Ie arranehlll' C'lIja illl]lortaul"ia, )lor este mo-
Íl\'o, lhes cl"V.llll pr ('Ilb" '''II IJI dinh iro nos terlllo::;
d? arli '0 1i.I' ou <1.,' m. r 'nll'cgu aos con elho IlClm!-
nl trati\'o , para (larelll t'lItl":ulll 110 fllndo dus US('O!IlS J"l'gl-
l~l nta , e di r m r p ito II pru~' III /lU II te' ou ('0111

h 't'llc;:I. fi b n ·fieio (111 TIlI' IllH I' COI/lS. !'4('nrll'ntl', pOl"-
tunto, n'e t· 'II o , plld 1'1 I'r incluida nas rol:t\,õe
(le oto eOIl igllaçõ pura nl!lC'ho do pra('us (le
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As rnções de pão das praças nas supraditas courlições
que dt'ixelU de arran ·Imr, serão invariuv .lmcnto abonadas
pelo equivalente em dinheiro .

•\,; pr:H;as arranchadas 'orá sempre a nU'rio dc pau for-
necida em genero.

Durante as marchas ou os estacionamentos cventuncs,
poderá a ração de pão ser fornecida em gent'ro ou abo-
nada pelo seu equivalente cm dmheiro, segundo for mais
conveniente.

DlsposlQÕOS gerlles

Art. f)n.o As gratiticlu,'ocs abon:l<las :t pl'aça~ de pret
do e.'t'reito têem por 11111remuuerur serviços mais atura-
do , violentos ou importantes do que os d 'Sl'lllp nhado
habitualmente por outras praças.

Em rcgru, as gratitlcH(:oetl deverão ser unicamente aho-
nadas nos dias em quo as pl'll.~IlS se encoutrem no excr-
cicio eflectivo dos serviços qlle as dctcrminnm.

A lem das mencionadas n' c ste rceulumcuto e que, p ,Ia
nonnalill:lIle dos serviçoe qne rcmuuernm, podem con-
siderar geralmente npplicaveia, a outra', <1(' dillurvnto im-
portancius, podem as pra(','l, ter direito por ,I)', ito (lo
regulam nto espe -ines das corporuçõ« oude sirvam ou
das funcções extraordinal'ias que desempenlrem.

1\1 tnrle da importnncia da gl'atilie!lço's '1\11', JlOS t r-
mo I'eglllamentares, nao d rixem de !:l 'r uhonadns ás pra-
ça::; <jll<lllllo S U(·!lPIIl cIIlllpt'indo a P 'lia dl' dd lI~âo, r -
verterA pam os fllll<los elas (' colas r 'gilllelltae .

Gra.t1tlc8QÕes do r09.dmls~ o

Art. no.() ..\ . prat;/\s n qllt'lIl t' 'ja l'OlIl'caída I' aelllli ão
no sl'rvi<;o activo d('pois (Ie terminado o periodo (1 tempo
qlle, p(·lll. mttUI't'za do l'll ali taul!'nto, sacham ohrig -
dn II St I'vil', terão dil' ,jto:í gmtilic:wõ s <1(' ignuda na
tabclla 11.° II.
§ 1." \s pl'a~n8 (lns eompanhills ele . uh i t m'ia ,

e(luipagens e d tHl\J(le, '111111)(10V('n('erllltl 1\ gl'/ltifi 'a<;õ'
eSl'cci;ws c tllbelbcida, pam os s 'I'vil;os Jll'oJlrio dll r C -
ridas companhia, pm' ·('berão . ('nu ·nt(· llIl ta(l, da I' titi-
eaçõcl! de r admitis: I) fi.-a(lIl na rt'fl'l'ida (al> lia.
§ 2." Os clarins li os t'ol'lwtl'iros, n'adlllittido 'III(' t -

Ilham pr:lI'a d ol(llldo, Vl'l1CPlll gmtitil':l('Õ d re. dmi -
SilO (1(' j'l\}lortancia i7\1:11 1\ c. tllb,'l ci!In 1'111'11. o qll di-
rectamente alistam n'l\(l'lf'llas (,ln
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AI,t, () l.o As pm<;a. rcudmittidas têern direito ao abono
da respectiva grurifieução q uanrlo se achem em tratamento
nos ho pitaea militai' 'S ou civis ou nas enfermarias rcgi-
III ntae , e em todas as situnçõos em que recebam prot,
excepto quando estiverem :

Detillas;
Cumprindo prisão disciplinar ou corr sccional ;
Pro as r:ara corn I lho de guerra ; ou
Cumprindo s mten 'a,
§ unico. J\~ pra('a' que, tendo estado presas para CI)J]-

selho de g-uerra, forem absulvidus, seruo indcumisadas
da importanoia da grutificaçõcs flue tiverem deixado de
r ceber,

Ar]. H2 o ~\ praça a <PI III ~cja concedida licença is-
peeial para estudo , contrnnar.i a. SOl' abonada a g-ratifica-
Ç;LO de readmi ã" que c tiverem porvebcndo ; nao terão
por '10 dir .ito a r c ,b r o uugmcutos de g-1'atifi"a<:M
relativo a novas r admissõ ' (1'11 lhes ejam cOllcl'di<la'
por contagem Ile tempo dl'('ol'l'ido n'llq\wlb ..itunçã».

Tumbe.u 1I1l(l erli abonadn a cor r spondentu g-ratifica-
ç:lO ÚS jH"'c:'él ;L quem, ',tall,1 com liel'nt'a especial j)/lI',t

c .tudos, ('ja cone (lida a primeira rcadmis ào,
.' unico. •\s praça, a ((U '1Il t Ilha ido cOllee<lida read-

mi ao nas conrli<:õe illllieadas II \,:;to artigo, f;Ó eOIllI'I;anLo
fi v '1\' I' :1. O'l'ati ticu)'ào 1'01'1" 1)()Il,II'lltu ao perio(lo obtido,
qu, uti(l, d pui I, ao tidu o t IllpO (la:; lic 'nçns para I' tlldos
<lllu t IIhum go ado ('ont 111 o t<'lI1pO exigido 1\ toda a
ollÍl'a pl'nça parn effeito ,1· rl'adllli :;ào,

Art. 1i3.0 .\ 11I',1ça l'l'admittidll qllP foI' promovida ao
p to illlm dia to, pa ar,i a \,1'1I('l'r, cl ele a data da pl'O-
rno ': o, , gnltificll.;: o {'(lIT' pondl'lIt, ao IIO\'O po to, s •
\llldu o p 'riod ti I'~ndmi ao <111 ' l' ti\! I' ('nl':;all[lo,
\I't. fi!," \ importullei. d, gl'atitio<l(iOCS ele rpadlllis.

'lO 1'. ineluid no titulo QUill7.Cll:I('S tios pr t IIh,
rn ttid) II pl'O~1' o II. COIII}JPt. IIt ti l'I'!açõc lIleu nos
d) v DI im 'lHo da l'l'aça,

Gratlflcaç Q de fU rnlçio

1,· ou d 2,8
OU dt, ta acl:.. '
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ti-em direito ao abono desde a data do seu alistumento, e
as que ali estiverem do quartel permanente eonservnrão o
direito á gl'atit1ca<;ão quando, por motivo de serviço, te-
nham de residir temporariamente fóru d'essas loculidades,

O forte da Graça e a Serra do Pilar consideram se, res-
pectivamente, para este eíleito, dependoncias das cidades
de Elvas e do POl'tO,

_\ gratitica~âo de guarnição 6 accumulavel com qua s-
quer outras gratific:lljõe8 que possam competir às praças,
§ 1.0 As praças impedidas 110 serviço dos ofiiciat'~ que

façam parte dos conselhos de guerra em Lisboa ou no Porto,
vencerào por esse facto gratinea!j1w de gnal'lliç:w se por
outro motivo não tiverem direito ao seu abono.
§ 2,° A grati6cl\(;r~O \10 guarniçà» 8prlÍ. abonada lis pra-

~as sómonte nos dias em que ellas estejam na in trucr;ãll
como recrutas, em serviço ou promptas para serviço, ns
situaçâo de convalescentes, OH ('0111 licença sem perda d
vencimentos nos termos do regulamento di eiplinar.

As qu estiverem cumprindo a pena de cl(,tell~ao ou
presas tom homenagem nos termos do artigo 3t-:~)." do co-
digo de justiça militar, terão direito no abono , visto que,
por esses motivos, nâo se ncluun isentas do serviço.

As importanciaa das gl'atilicH~Ol'S abonadas ás praças
eonvaleseentes reverterão pam o fundo das escolas regi-
mentaes.

Art. 1.i6.0 Pura o abono das g't'atificações de Il;ua.rni<;ão
proceder-se-bn pela fórma indicada no artigo 64.,1

Gratlfloação por tratamento de gAdo

Art, 67,0 As pra\(lS d pret das unidade montadas
das nrmas de eng 'Tl11'ria e de nrtilheria e II de cavalln-
ria, e da companhia do oquipagcns, eJlIl' forem encarrvua-
das do tratamento de mnis (ln 11m solipedc, tr'l'!l\ dir ITo,
diariamente, por ('Ilda. um dos que a mnis tratal'\'lll, ao
abono eHp cial dI' no r6is.

_\1't. () .0 o n1JoTlo de quo trata (1 artig-o :l11t\,(, ·(lcnt
denomina· se [/1'CIfU;('(JI'I;o pu/' f?'((ffll/H'nfo dn !llIdo. erá
rCllli~H\r1opor conta ele UIll fundo constituido po!' Ullla \'<'rha
mcnsalmcnt> abonllda 1\0 ('oI1solho :l<llllinü,lmti\'() do )'pgi-
mento, ou outra uni<1:lclt', n que as }ll'H<;as pl·l'tCl1(i:lm.

Art. Ii!!." A verba a ahonar lllCII.III11H'IlÍ(· ao COll I'lho
lulmini trativo pal'a \'On~titlli\ào (lo f'lll!lo cip g-l'atifi :1<'( (

por tl'at:nllllnto <1(' gado H('l':t (le illl}lll)'t:ul\'ia i~llal :i Ilwtncl .
do JlI'odncto <ln. 1Il1l1tiplic:l(:i\.o P01' :\0 do nUIll\H'O totnl (la
rH~o)es de fOl'rag I1S li qn' a unidad tÍ\'CI' (lil'cit 1, c III
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excepção das qu forem destinadas aos cavallos praças de
officiaes.

Art. 70.0 O fundo de gratificações para tratamento do
gado não deve, em caso algum, accusar deficit) DO fim de
cada anuo economico, sem prévia auctorisação da secreta-
ria da guerra, devidamente fundamentada. O seu abono
rcalisar e-ha pela fórma indicada no artigo 64.0

GratifloaQào aos ferradores

Art. 71.° Os ferradores que exercerem interinamente
a' funcções de mestre da sua classe vencerão a gratifica-
ção diaria de 100 róis.

Aos apr ndiz . de ~ rrador e aos soldados, competente-
ment habilitado, que na falta de f rradores desempenhem
os resp ctivos ' rviços, abonar-se-ha diariamente a grati-
ricação de "O réis. O abono d'estus gratificações rcalisar-
s -ha pela fôrma indicada no artigo ti'!' o

Art. 7:?o ;':'0 cu to de cada ferradura manufacturada
na offi .inas ydcrotcchnicas, serü incluída a quantia de
12':> réis, destinuda a gratiticar com a d 10 róis o mes-
tr do f •rrad o r tl com a de 2,f) réis a prl\~a 011 as pl'n~a6
empregadas COIllO malhador es.

Grat16cação por 8erviQos no. pIcadeiros

Art. i:~.o A. pl'a<;/ls de prct 111 erviço nos picadeiros,
ou 1l0S mesmo praticando pUl'a picadores, tõem direito á
grutificação diaria d :30 róis.
§ unico . .A gratificação dl' que trata este al'tig-o orá

abonnda li' praças de 1:' claasc pela fôrma indicada nn
artigo o-Lo; quando, porém, elln forem devedora li. fa-
z nda por artigo de fardnmcnto, dcetinnr-se-ha a gratifi-
ca'.'IO a augmentnr COIII igual import:lllcia o d s{!onlo de·
t rrylilwdo p ,lo : :).0 do .ll'tigo ~.o

.As }l1'3«;:t dl' pr·t d· 2." ela ,a importancia mensal
ela "ratifica; o por l!rvic'(), de picad 'iro será unie:tmontc
1111)(',1<1,1 no l'1' clit I da na cunta;; corTentes, :1 fim cle Sl'r
ompllt cl' opportul1. llH nt lia li'luida'.'llo das mesmas
'ont:1 _

GraUftcaoão a08 corn ,elrol e R08apr ndlles d COrneteiro e de clarim
alistados como 80ldado.

Art. 74.0 O ohlaclo 110m :lclo aprendiz s cIo corn •
tiro Oll ele darim, no h'rIDo da eircular C1(1~9 de ja-
nC'il'() d 1 D publie'lda li. ordem cio (' ·ercito n.o :J do
m mo aUllo, " ne m. ""rAtifica): o "pecial diaria de 20

~
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réis. Esta gratificação é elevada a 40 réis para os que
forem promovidos 11 corneteiros.
§ unico. Os aprendizes de clarim e os corneteiros que

estejam nus condições a que se refere este artigo, d -ixa-
1'8.0 de receber gratificação special desde que sejam re -
pectivamente promovidos a clnrins ou a coutram stres de
corneteiros, casos estes em que terão direito aos orr s-
pondentes prcts designados na tabella n.? 1.

Art. 75.0 As gl'atifieaçõc!! de que trata o artigo antece-
dente serão abonadas pela fôrma estabelecida no ar-
tigo ü4.0

Gratlfloacão as praças em servíço no deposito dlsolpllnar,
oasas de rectusão e deposito de deportados

Art. 76.0 As praças pert ncentes aos quadros do depo-
sito disciplinar c das casas d reclusão competem as s'-
guinte!l gra tificações :

Primeiro sargento .
Segundo sargento '.' .
Prim iro cabo ou contramestre de corneteiros ..
Segllndo cabo, soldado ou corneteiro .

200 réi
11)0 D

100 "O »

As gratificações a abonar :lS pl'a~'as <10 quadro do de-
posito de deportados slIo as seguintes:

Segundo sargcnto......................... 120 r ',i
Primeiro cabo.. . . . . . . . . . . . . . • • . . . . . . . . . . . . O,
Soldado. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . • .. 4( I •

§ 1.0 Os soldndns impedidos do. ofliciae dos dcpo ito
e da:! casas d reclusão não vencem as g'rtlti6l'açõc' l' P -
ciues indicadas n' sto Ill'tig':l.* 2.0 O abono das gl'ati fica~ões rcnli ar se-ha no ter-
mos do artigo li.L o

Gratlfloaoõos aa prnc&s das oompanhlft8 dtoBubsl.tonoi. ,
• de equlpagens e de saude

Arl Tl .o J\ II gratiti(·ac:õc. es Pl·l·iIlCII a. ahonar:\ )H' ça
das eompunhias de SII bsiatencias d, {,(}lIipag n rito a
determ inlldas pl'la ol'gan iSIlI'IW dos . -ta bl' I ('im n to p l'a
o BPI'viços (lt adlllinistl'l\çao militar a <piO 1\

praças silo dostinlullll:!.
Á pra<;lIs da ('olllpllnltiI4 lle Il.u!l«' com}> t 'tU grnti-

ficaçõe. hospitalares d qu tl'llta. o Ilrtigo 7 .0
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Grat!flcallõeS hospitalares

Art. 7 .• As pra~as da companhia de saude, no des-
empenho dos serviços próprios da mesma companhia, têem
direito diariamente ás seguintes gratificações:

Prim iro sargento .
, 'egundo sargento .
Primeiro cabo .
Segundo cabo ou soldado .

240 róis
180 1>

110 •
80 »

§ unico. O abono das gratificações de que trata este
artigo realisar-s -Iia pela fôrma indicada no artigo G4. f)

Art, 79." 'rêem igualmente direito ao abono das gratí-
fieaS'õe mencionada no artigo antecedente as praças de
qualquer do ('urpos do exercito que prestem S i-viço nos
hospital' militar s pcrmanentos, J' gimenta('s ou reunidos.
§ unico. As gratilica)'ões dr que trata e "te artigo serão

paO':ts pelo, fundo' huspitalares, e 11' suas importancias
entramo como de, peza no: mappm do mod lo n." 13 do
regulamento geral do erviço de aud« de ~ de dpzembro
(I 1 5~.

Gratificações pela manufactura do artigos do fardRmen'o

Art .. O.o As praçaa com oflieio de alfaiato ClnJlr<'gadaH
na manufactura de artigos de fardamento, vencerão pelos
serviço d côrte e de feitio dos me mos artigos as grati-
ficações constant da tubella n." 12.

~ unico. A im portancias dos gl'lltifieaçõ' de côrte e de
f itio el'. o incluída como de puzn na conta das manuta-
rturas, atl~lIIelltalldo con: quentomcnts ° custo dos arti-
"O c endo portanto p/lO':18pela verba orçamental desti-
nada 110 fardam mto das pra~'a8 de pret do exercito.

Gratlftcações d trabalho

Art. 1." U :lI-gCllto, cubos soldados do engenharia
:10 Cl'vi 'o (la in p l.'Õ da :lrma c mpreglldos em obra::;,
truulllhu topogruphico c 01ltro ('rvi(·o tedmieos, Wom
dir ·ito, por onda dia dl' 'erviço, l~ gratificaç!lo de 200 réis
quando trnb lhar 'Ill pelo sellS uflieios ou l:it'rvircm de
apontlldol'c, olhl h'os, 011 ferr:tmcnt 'il'oB, o uem assim
qll lulo 'lIlpl'eg Ido 0111 tl'llbalhos d(' cmn}l0. 08 <I"C furem
imple tmbalhndol'l~ v nccr: () '01 'a(la dia do 'erviço a
l'atil1 'U' o (I 1!!0 rt·j .
. 1.° O bono da gratili 'fi '01.' do que tJ'iltn tl~ artigo
rá fcito por cOI.ta da. \'crl.m 01' '/llllenta S relativll nos



64 ORDEM DO BXERC1'l'O N" -1 1.. Serie

serviços em que as praças se achem empregadas, sendo a
sua importancia incluida nas respectivas contas.

~ 2.° Quando na mesma localidade, um apontador estio
ver encarregado de diversas obras, não vencerá por esse
motivo maior gratificação. N'este caso a importancia da
gratificação entrara proporcionalmente nas contas das dif-
ferentcs obras.
§ a. o Quando, nos trabalhos de conservação e pequenas

reparações a effectuar nos quarteia c nas prnças de guerra
forem empregadas praças que não pertençam ~1. arma de
engenheria, não poderão ser-lhes abonadas gratificações
superiores ás íixndas por este artigo.

Art. 8~.() As praças de engenheria empregadas na es-
cola pratica da arma, em trabalhos do instrucção por mais
de duas horas em cada dia, e III trabalhos de r paração ,
terraplenagem c outros erviços da escola d nntureza i-
milhante, vencerão as gratificações indicadas 110 artig« 81.o
avaliadas para as fracções de dia na rasão de um oitavo
por cada hora.
§ 1.0 Da importancia da gratificação abonada a cada

praça considerar-se-hão d stinados a desp zas de farda-
mento 25 por cento, podendo sta p rccntagem ser le-
vada até 50 cm relação ás praças quc domoustrar m pouca
dedicação pelo trabalho.
§ 2. o A parte das gratificações do trabalho abonadas

a praças de 1.:1 class que, nos termos do paragrapho an-
tecedent , se considere d stinada a dospezas de fardam n-
to, será abatida nas competentes relações mcnsaes dos
vencimentos se as praças forem devedoras li. fazenda, ad-
dicionando-se a sua importancia à elos desconto II t rm i-
nados p lo § B. o do artigo ~. o; no caso contrario serü r '-
cebida pelas praças.

A referida parte das gratificações de trabalho r lativas
a pra~1\8 de 2.a class , s 'd sempre nbatida nas relacões
de vencim ntos e lançada no r dito das conta <'01'1' nte
daa praças, 1\ fim de SOl' computada no opportuna liqui-
dacão das mesma conta.
§ :1.0 O abono das gratificações d I trabalho de qu trata

e te artigo s rá feito p lo fundo ela dotaçüo annual da
l' cola, .

GratUloallÕ08 de poliola de felrRa e arralaol

Art, 8:3.0 Ás prllc·as requisitada pc lo mini tcrio do r ,ino
para o dOSClllp Ilho do sel'vi\,o d policin CID~ 'irll c nrraia 's
s 'rá nbonada It gratiticllç1\o diaria d :~()rói , qIlllndo pal".l
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esse fim tenham de sair da localidade dos seus quarteie
permanentes ou eventuaes.

Esta gratificação é destinada unicamente a remunerar
o supradito serviço, nilo devendo portanto ser abonada nos
outros diversos casos em que as forças militares auxiliem
as auctoridndes administrativas na manutencâo da ordem
publica. .
§ unico. O abono ela gratificação ele policia será feito

em titulo ep cial por conta do ministerio do reino.

Gratificações a forças requisitadas por entidades não offtciaes

Art, 4.° As praças que constituam forças militares re-
quisitadas por confrarias, irmandades, fcsteiroa, ou quaes-
quer outros individuo, para acompanharem procissões,
cirios, etc., ou para garantia da manutenção da ordem
nos theatros e d mais > p ctaculos publicou, têem direito
ás s >gllintes gratificaçõ s :

D ntro da localidade dos s ns aquartelamentos p rma-
nente ou v ntuaes :

t-iarg nto ...............•••.•....•......
Praças de graduação inferior :t sarg 'DtO •••••

240 réis
l()()

Fóra da localidade do aquartelamentos até à distancia
de ~) kilometro :

•'nrg ritos ...•..•..•..•....•••..•••.•..••
Praçru d graduação inferior a sargento .....

300 réis
200 »

As supraditas ....ratificações serão pagas pelas ntidades
requisitantes, que eutreznrão antecipadamente as rl.lspe·
tivas importancias aos conselhos administrativos dos cor-
po 011 commnndant '8 dos destacam ntos a que pertençam
as for ·as.

Sul) !dios

Art. 5.° Aos 11 pirant s 1t oílicial, nos sargentos e {~s
}lraC'1\ com gradunção d ..argento que, por conveniencia

rvi '0, marchar un, r' idirem eventualmente fóra dos
8 ius quurt j perman 'nt ,ou mudarem difinitivumento
de r idencin, ert o abonado o ubsidios crcados pt la
carta d I i di' 1:1 da maio de 1872 constantes da ta-
bella n.O la.
o 11hono d' t 8 IIb idios .' r~í t'tfectuado nos termol! c

eondiço do s II reO'ulllm nto spc('ial.
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Yenclmentos daR })ra",aR 411'pret reformada

Art. )6,0.\8 praças de pret reformadas em data po te-
rior á da carta de lei de 7 de junho de 1flOO, competem
os vencimentos diarios, unicos, designad()~ lia tau 'lIa
11,0 14, quando contem, pelo menos, trinta annos de ,01'-

"iço activo.
Estes vencimentos serão reduzidos:
~\ ÔO por cento, quando o tempo de serviço activo for

de vinte e cinco a trinta annos ;
A GO por cento, quando for de vinte a vinte cinco

annos:
.\ f)O pOI' cento, quando for de quinze a vinte annos.
Art. ~7,U Tem direito, respcct ivamente, ao vencim Jl-

tos constantes tia tabella n.' 14, ou a < O por cen to, 60
por cento ou :'>0 por cento dos mesmos vencituentos
(quando nos termo do artigo antec d nte Ih ,::; nau COIll-

petirem outros superiores) as praças do activo d(l e,' r 'ito
que pelas juntas hospitalares de inspecção forem julgadlls
incapazes de continuar no mesmo serviço e s jam refor-
madas por alguma das s guiutes causa :

l,a Ferimento ou aecidente occorrido cm .ombate ;
2,a Ferimento ou uceidente occorrido na manut ne::o da

ordem publiea ou no desempenho de devere militare: i
;~,a Serviço militar desempenhado lias colonias ;
4," Serviço militar desempenhado no continente ou UIl.

ilhas udjaeentos.
AI't. ~8,o Os .arg ntos ajurlante p os prim iros snr-

gento q1H', nos termos <la lt'gisla<;:to vig nte, sejnm refor-
clas no pOtlto de alfer ~, percübcl'ão os Yt'rll'illl 'nto. qu
lh 's comI' ,ti,' Jll pela applica,ao do di.·po to no lu,tigo
~(),O e ~7 ,0

Art. HH.o As praças do ('orpo de f;al'~t'ntns <lo nr l'n I
do OXtll'citu 'r(':lIlo pelo <1('cr to de 18 de d zembl'o tI
t \)O~ quI' fOl'cm jnlgll(las incapaze cl todo o 8(,l'vi<;o, t -
mo dil'l,ito nos vencimento' de I' ·forma l'. talH'1 'I'id" para
todas as outra pl'aça: d )ll'l't, !wndo-Ihl' contado para
"SA (,jl'eito, tllem d Íl'lJlJlo cip Pl'\"i<;o pr 'st, do no ar nal
aqlll'llt que prestllsscm no ('x('I'('ito :I('tiyo,

Al't, !IO." As pmças a qUl'lll n I'(·forma t('nha ido con·
cl.lclidn ('III cinta ant('l'iol' :t 7 cI' junho d t! 00, l'lIlItillll III
a h'r (JS Vt'lll'illH'ntos qu 111('8 fornm ('oufc'rido pc·la le-
gi IIl~l'o ('l1tl o t'1ll vigor, I bem n im ('ontiIllIHI: (I n 'I'
oh!i 'l'\ ..tdns em rclu~ao á prll~'a8 (1111'na l' 'fcl'ich tinta IIt,-
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vam na actividade do serviço, quae quer disposições an-
teriores que lhes as egurassem reforma mais vantajosa.

Art, U1.° AH praça reformadas que, por determinação
superior, SE' achem d empenhando servir-os sem que por
se motivo lhe - eja abonada gratificação, será fornecido

alojamento e cama, e ter: o igunlmente direito a que lhes
seja forn ciclo rancho pelos corpos do exercito ou desta-
cam ritos aquartelados nas localidade onde estiverem pres-
tando serviço, mediante o pagamento da respectiva con-
tribuição, qu será d dusida quinzenalmente dos seus ven-
cimento.

" Dan poder m r ceb r o rancho, ser-Ihcs ha abonada,
na r lações m n. a d vencimentos, a importancia diaria
cone ipondente á do auxilio para rancho d spendido, no
III z anterior, por ada praça do corpo qu tiver o seu
quart 1 mai próximo da localidnd ond se encontrem.

J\ rt, !1~.o \. praça I' formadas (Pi , pOl' ord m upe-
rior e por motivo de erviço, tenham do ífectuar 1I1ar-
cha , terão direito aos abonos til' marcha, únicos, fixado'
pelo artigo ~2. o para a. pr:u;a. do 1.. clnsse do exercito
activo, com exelu • o das ra~o('s de pão.

Art. 9:3.° \8 praças rcformnrlns que estiv rem cm tra-
tamento no 110. pita militares r coberão npena dos ti li

pr .ts a import.mcia oxc dente a 4<:0 róis diarios se fo- .
rem nrgcnto ou praça com eraduncão d sargento, ou
exe dente a 2(J(I r i diurio - e tiverem graduação infe-
rio!' ti. _ rundo 31'g nto.
A importnncia do pret não recebido pela. praça s d

abonada no ho pital.
A pn ~'a" r formada (h, qualquer graduação que dêem

entradn para tratam nto em ho pitaes civiA, d ixarllo de
roe L r io(lo o li v'llcim nto OH a part d'clles qu
for pr i. pura e~ l'tnarem os abon08 q\l hllja a fa-
z r o !ao pit

p )1), lU;) de mal'~'o di 1904. = /,uiz AUgU8to Pi-
m 1Iftl Pinto.
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TABELLA N.o 1

Pro,<)u,.; de pret de 1.' (·las;.;e

Importanoia diaria dos prets
, w " ::Engenhorln Al'tilhcl'ia g,~ Co,.
S .. ao:
o" 0'-- - -_ CJ.!:? "$

;, .. '" "' .. 0;';- ,,;., ""3 """Classes o Q. ~~ Co ce '" ~~" " .... '!"" c;I

'" ., .. .. o ., .. ~ ;;""
~~:i.... t: c- E' o :; .:!'""'O f~~.. " f'O ~8] ~~ 'Ê~ .~::;- I>< I>< 1><"'" o

- ---- -- - - --
Sargento njud:lUte ........ - 4!lO 495 4\)0 4!lfi 490
Primeiro sargento, .. , .. , . 31)5 360 31i5 :360 :1;>5 :HO
::;egulldo s!\rgeuto ... '" .. 305 300 :.IOfi 300 ~!l5 260
('ontrum!'stre de musica" . - - - - - 520
Muaíeo de 1,' classe. , , , , . - - - - - 470
Dito de 2.' clusse ' , ...... - - - - - :120
Dito de :.I." classe. .. . .. ' - - - ., - 150
Mestre de clarins .. , , , , . , . 305 - 30:) - :JO[> -
Contramestre de clarins. , . I 24:) - 24;> 170 :W> -
Mestre de corneteiros ... , , - - - - - 1140
Contramestre de eoruetel-

ros ... ••••••••• 0 ••••• - - - - - 11;0
.'Tcstre d(>ferradores ... " 365 - 3G5 - 3();) -
Ferradoree .............. 24;> - ~1i'> - 245 -
l'4elleiro-correeiro , ..... , . 1M - 155 - 15;> -
Corrceiro ..... • to •••• •• - - - - - H>O
Sorralh-iro ferreiro .. , .. , - - 3G;> - - -
Carpinteiro, , ............ 155 - 1i'>ií - 1[>;> 1M.
Espingardeiro, , , . o•. o,' o.. - - - - !f),) 150
('Inrimo ...... ,. o.. ', o... 215 150 215 150 215 -
Corneteiro ..... o... ' •.... - - - - - 110

Os primeiros SILl'gl'ntos graduadoe, cadetes, ('0111 o cm o do real
collcgio militar têem o vencimento normal, unieo, di' 300 rÍ'Í~ diarios.

As praças da eompanhin de nlumnos da «scolu do exercito com :t

grndunção ti primeiros sargentos cadetes, e O~ primeiros snrgentos
cadetes com o primeiro anuo do curso da mesma escoln, t';CIIl, res-
peetivameute, os vencimentos normaea, unicos, de aoo réi ou d,'
100 l'útR dlnrios, tlC pelos seus postos ·trcdivOA Ih >suão eompetirem
outroH mtLiores.

(hl lIlC!\tl'Ot! de clarins qUI' tenham obtido IlPPI'ovat;iio '111 XlllllC
para mL1~icos dI' 1.1 classe vell('(>m o pret rle ·17:>ri'is

Os !n(,strcs c COlttnl1llcatl'(>s (Ir ('Iarit!!l li de ('ol'lll'teil'os • os ..ln-
rins \CIH'1'1II OH prets det-lignndoH !I'csta tl\bcl1l\, qUillquCI' 'lu> tl'uhl\
~ido 1\ IIl\htl'e:l.lt (lo HI'U alistamento 110 (':cl'pito.

l'4<Ítrlontc OH COl'llet<>ir .. s alistados dh(>('ttllncllt(· como nprcnllizl'1I
d't'sttl ('Iasl\ll \'clll'cm o Jll'(·t fixado !I'C!!!;! t:LI>c1la.

Paço, em :3 de março tlo 1DO·L Luiz 1t([JII,~to Pilll~lltel
Pinto.
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TABELLA x .• 2
Praças de prel; de 1.' classe

Companhia de saude

Importanoia diaria dos prets

40U
330
~20
160

Impor.
tanctas

Primeiro sargento ..
~egundo sargento ....•................ " .
J'rimeiro cabo ............•........... " .
Hcgundo cabo ou soldado .

Paço, m 3 de março de Hl04.=Lai« AU.9usto Pimeniel
Pinto.



70 ORDEM DO EXERCITO No" 4

TABELLA No·3

L' Série

Prnças de pre't, de ~ .. classe

Importancia diaria dos prets

Engcnberln

Cl".,cI

20

..
oa

eo
20Primeiro cabo o o o o o o o • o o •

Segundo cabo ou soldado
Apre ndizea de :

~Iusicao •• o o o • o o. • ••
Clarim. 00 o ••• o"

Corneteiro. o ••••• o •••

Ferrador o •• o • o • o o •. o

20

..... "","

e:::'
o","
u ';
<>0'....
-".. ..,
~.~>-.. "o----1---

20

50
20

20 20
20

Al'tflhel'la

[)O
20

50
20

40
20

;10
20

20 20

20

As praças alistadas como soldados qU(', por effelto <lo disposto nu
circular de 2\1 de janeiro de loS!), prestem serviço de corneteiros,
continuam a pertencer á 2.' classe e IL vencer os prets fixndos u'estn
tabelln.

Paço, em 3 de março de 1UOi.
Pintu.

Luiz .1uqusto Pimeniei
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'fABELL.\.. x- 4

Artigo~ ,lo uulforme e accessuríos, das lnoa~lIs de pret do exercito

XOlflenC"lutur& do artigo!l

Dolm:\1I ou jnquetus o o o o •••••••••••••• o •• 2
l'al\,ôes de pl1I11l0 .••• o •• , • , • o , ,. o o • o o o o o , o 2

C pote , ... o o o • o o o o • o o o o , • o o o o o , , •• o • , o , 1

('111M" te ou barretina com frnncalete . , , , o , , 1
Cord'le ,Ie eapucete .. " ,'o o o , , o , , , o ' , , • , I

(.unrlli""e ti" 1:1011 (·,11\ para bnrrctinas .. ,
Pri-nr iro burr ·tc COII! flol\lIcall'te~, o o o • , , o , o

Peuuncho o o o • o , , , , , o • o o o •• o o , ••• , , , ' o , o o, 1

Capa P!\t'll c, pacete, barretinn ou 1.0 barrete 1
p,.j til ho o , • , o o o o' o, o o o • o , • , , • o , , , o • 'o " 1

U ran.«] slra (pares}. o o •• o o o , o o • o , , o o 'o "

,11\11' o ti policia .... o .. o o .. o.... ...... ;j
t:llh:1l II, lui o ou dI' kaki . , . , , , , o , • , ••• o' :l
Barrete de pol icia , ,. o' o • , o , • , , , , o o o , o " 1:1
Luva hr: u('a I de fio de ai oullo .. o • , o o , • o 1

Luva ciul.t·nta, idem ...•• ,. o o" 0'.'." o' 2

'llllisa .. o o • o o •• , , , • o , • o , o • o o o o • , o o • o . • 1

CCI'Iluh o. o , o ~

ollnriuho dto celluloide o " o o o , , o , • o •• o •• • 2

Lucros.".,. o 0.'.'" o o,. o,, o o o o o" O"" 4

Bnt:1 (p:\I't'~).,." •. ",.,.,."",.", .. "
Sapato. [purcs}. o o • ' o •• , , o , o , , , o o o , o •• , " .)

'ulth;;,', .tI' bota- (pilr ).. ,'" o • , • o , • " o ., 1

Alper« ta (pIU'C) o , o , o • , •• , , , , •• o , o •• , , ,

S,u' '()d par l. culçndo , . . . . . . . . . . . ..• . . . . .. . . . 2
}>c111 no c quipnmeu to .. o o , •••• , o o • , o , o , , , , 1

Leul;'<)' ." o o. o o' O" o o o o, ••• o, •• o" o o" o, :1

J<'roult I ., o 0" ••• o o, ••• o. O" o o, .' 0'.'.' ~

'1'0 11.a. ~
('ai .1 ,II' mntl il'll o , •• ' • o • , • o , • , , •• o • o •• , • 1

Ilnta I'lIra I'Bncho. • • o , o. o.' ,. , • o o, • , 1

I'lll'aro ti" foih., ]Iam t' fé". o o • o o o • o o o • o • 1

('a(1 1'111.tl~, • o o o o , •••• o • o , • o • , o •••••• o • , , • 1

Numrro
u. "1',lg08
que aerüo
r-m l'(l'gl'tL

d ístrtbuídos
a cada praça

durante
dois nunos

" .;,
iS '"o ."

S •
~ ....e _'" ~ f ..
!:: .. .""-.", ."

-< -<

1
1

1
1
1
1
1
1

24
8

1~
12
4~
24
:!4

'rompo
d. duração
míuhua
ne cada
artigo
novo

MCZ08

.,
,)

:1
2
2

12
12
4
2·1
,lH
4H
24.
4:8
24
4R
48
8
H
12

21-12

12
6
6

12
G

12
12
2·1
12

4
4

4
2

I
:1
2
2
1
1
1
1
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2
::!
;)
;1
2

2
:2
:3
;;
2

Tempo
de duração
mlniwa
d. cada
artigo
novo

Para impedidos de offi-
cincs ou tratadores
dos seus cnvallos pra-
ças.

•Jaquetão de flanel ln
('al~~1tde fluuella "
Blusa de zunrte , ..
Calçn de zuarte . .. ,
Barre] ' , •.. ,

Numero
da o.rtigo.
que SOl'80
Pro I'('grn.

distribuidoR
R cada praça

durante
elol. nnnes

:S-omoncJatura dos nrtlgos

.;,
ã
o
E

..
"c... 1I1ezes

12
12
8
1\
]2 •

Aos sargentos C seu H equiparados é permittido, t\\rl1.dos actos de
serviço, o uso do ('al<:a sobre a bota, em vez de cnlção. Igual per-
llliRSão é concedida a todos os alumnos militares das ('~('0IU8supe-
riores !' dos lyceus.

O pequeno equipamento é constituido pelos flloguiuteR artigos: 1
ngullwiro, 1 sovela, 1 pedaço de sabão , 1 caixa com pomada para
calçado, 1 saceo com linhas l° botões. [) lIlt'troól de fio (,Iluerado, 10
metros de linha do pescador, 1 escova para fato, 1 garfo, 1 colh 1',
1navalha sem ponta,

Nos corpos onde o calçado tenhn de ser Pllgrl\xndo, f<ll'ft tnrnbem
parte do pequeno equipamento uma ('SCO\'a destinnda nesse effeito.

As dimensões da caixu do mad(,im serão. exteriormente de 70
cennmetros de comprimento, 40 de largura!' :lO d altura.

A lata para rancho dev ter de capncidnde 1 J 1 li tI'O (0 o pu 'aro
para café 3 decilitros.

Paço, em :3 de março de 1004.
Pinto.

Luis An,?" to Pimeniei
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TABELLA No" [)

Artlgo~ l\ entregar às praças que tenham passngem
á reserva

.Ialeco de policia o o • o o o o o o •• o •••••••••••••• o • o ••• '" • o o • o. 1
Calça ue brim ou de kaki . o •••••••• o ••• o o •••••• o ••••••••• " 1
Barrete de policia .. o •• o •••••••••••••• o ••• o •• o ••• o ••• o ••• o 1
~apat<,g, botas e nlpercatas. -Todos os pares que lhes r-stejam
distribuldos e de que tenham feito uso.

('amiRa .. o •••• 0 o •••• 0................ 1
Ceroulas o • o •• o •••••••• o •• o •• o ••••••• o o ••••••• o • • • •• 1
Lenço o o ••• o o' o' o ••• o o •••• o. 0 ••••••••• 0 ••••••••••••••• o. o 1
Caderneta - A flue lhe pertencer.

Paço, em :3 de março de 1904. = Luis Auqusto Pimeniel
Pinto.
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TABELLA N.· e
Peso e eomposíçno das 1'1l\:ões de pito

Pão de trigo extreme (alvo ou de munição) . . . . . .. !i()O g'rllmmas
Pão de mistura. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. 60J »

No pão de mistura, a terça parte da farinha emprt-gnda : erá.
sempre de trigo, podendo os outros dois terços ser dr. farintla de
milho ou de centeio, ou ser cada UIII de uma d'estas espor-ies de
farinhas.

Paço, cm n de mar~o de 1904.
Pinto.

Luiz Augusto Pimeniel



1." Serie ORDEM DO EXERcrl'O N.o I 75

~c.....
c:•..
.r.
C•·o...•

1- ~..
o ...
~
~
...J
...J

~:.:- ,:;: •
::"' ..s

"=••-.:
"....
".....

OCM1r: ''''0 ~ o
I Q)_eQ't') X) 1 I ~~1 I~o_-...-..-:- ...
C~:=-O Ó Ó

1~8~~g o
1$0- .....-- I I;'; I 1 1 I 1 I

ôciôéô Ó Ó

~-::-::c-:> o ..,
1,:,,,",,00 -..,. li; 1 1 1 1 I liD___ C'l~

o"'ôóóo" Ó Ó

• 01.,q~tt~ a OJ!.lOJV,l

,

'OlIJQUa ''IJ aiu O;)
-rod ~p aOJVJ '01110
mo.) 11.).)11.\ dp 9I1J\t:')

·un
aJJ o "P1rJflOP loa

·Jo'( 9P "~.)'l.'·0 o
~Ja 'IJJ'IA vp Oo.JI )_

1 I I~
Ó

O!'Im • Ipq'

\

~W 'OJ!.uaAdJ1Ua

OJIJu\:f
(.. OJqWJZ ••p ·O.lq

I~.\O'I 'OJf\~r
OJf'\IfI.UIIl o ol f)lhJ

'o'Un[ ·V'I""r "':·1

..•3
~

&~~~g=~71~J=~~~S2=2
~~~~M_~~~~~K~e~~~~~
o~oe ---~-

O!cl

(uql
od"J ) OflVU' &.\no .• I \1.1

nOU~J 'uoq0'l"' .~IIV1J1'1l

~o
I:......ag,....:



76 ORDEM DO EXERCITO N.· 4 1· Serie

TABELLA N.· 8

Cendbueutes pnra OH rancho!"
Azpite ...•..••.... , . o o o o • o. o •• o o o o o o o o., o. o o o • o" o litro 0,02:)
Toucinho .. o o o o' •• , • o o • o • o o o. o o " o o' o o o • o ••• o o o o o o. kilo O,O:?O
Vinagre ..... o •• o o • o o o o o o o •• o •• o • o o • o o o • o o o •••• o •• o litro O.O:?O
Cebolas. o o. o. o. o o ••• o o o. o ••• o o •• o •• o •••• o. o o o o. o •• kilo 0,010
Pimento o • o o o o o. o o o •• o •• o • o • o •• o • o •• o o o o • o o •••• o •• o )) 0,001
Alhos .. o o ••••• o •• o o •••• o ••• "0 ••••••• o •••• o o • o ••• o • » U,OO:?
:::;al... o o •••• o • o o o o o • o •• o •• o • o o o •••• o o •• o o o o ••••••• litro 0,U1;1
Salsa, coentros, hervu doce, etc o •• o • o • o •• , •• o o • • • • • •• o pri-ci o

Paço, em 3 de março de 1904. = Luiz Augusto Plmentel
Pinto.
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TABELLA ,'.0 !)

GE-n('ro. qne dHe!U er eUlllrcgados llara melhorar UMranchos

Carne de Vllcca .....••........... , " ...•.•... lilo 0,150
bouriço ..........••..... , •......... , , ..•...... , . . • 0,075

Tou 'inho iutrem ado •• , ... " .. ", .......••... · .. ·.. " 0,075
Csbeçn di' porco ....•.•....•...... , .. , . .• . . . . • . . . . . » 0,150

PIlÇO, cm :3 ele llHU'C'O de 1!)()4.=Luiz AU!lllSfo Pimeniei
Pinto.
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TABELLA N." 10

Composlção da~ rações de manobra

Ração normal

Carne de vacca, sem osso, fresca .
Generos para rancho cozinhado .

150 por cento (lo peso da
ração ordinaria.

~OO grammas.
Os da tabella n.s 7 na per-

centaaem 100.
1;) grammas.
30 !(ramllla~.
4 decilitres.
Os precisos.

Pito (de trigo oxtreme ou de mi tum) ...

Café ·····.··· .
AS81lCal' , .
Vinho ....................•..........
Condimentos para o rancho .

Ração de reserva

P• b 1 1 IPão usual (de rrigo] .
ao ou Oac la nas sc- P' bi it 1 (d tri )guintes quantidad 8! ao a ISCO! ar o e ruro ..

( Bolacha .
Chouriço .
Sopa 011 legumes de conserva .
Café .
Ae-ucar . . . . . . .. . .
Vinho , .

750 grammus
700 grammn:
600 gnunmn
400 j!J'ammas
150 gralTltJ1as
1;> grammas
30 grl\ml11a~
4 de.ilitros

Quando a sopa ou OH legumes de conserva não poderem eutrnr
na composieão alimentiein da reserva, elevur-se-hn a 500 gnulImlls
a quantidade de chouriço ou nugmeutar-se hão :.!óOgrammus ao
peso elo pão ou da bolacha

A cada pruça, durante 08 dias de msuobras, poderão ser distrI-
buidos mais õ ccntili troe dr aguardente quando as condições atmos-
phericns assim o exijam.

Quando nos dias de ruauobras não sejn distribuidn aos snrg nto
a ração normal estabelecida para as OUt1'Il8 prnçaa, ser-Ihcs-hu for-
necida uma raçâo de etape coustituida por 400 g1'a~mn8 d carne
de vacca fresca, sem 0880, e 4 dccilitros de vinho.

Paço, em n <lo março d . 1\104. Luiz Attgu to Plmeniel.
Pinto.
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TABELLA N° 11

GratlOrações de readmíssãe

o o o
'O '" 'O oo .~ o 'Oe.;:: .;:: .~~.. '" .,

Po to. C gra.luaçõc8 '" '" '" !oE
O O O o~.. 'O ..
'4; " 'S 1::;
.§ ~ ..,

~c.ec ..
~ '" " C/rn Ó"

.~ --- ---
Harg nto ajudante ................ 120 160 :WO 24.0
Primeiro 8!U'gento e primeiro sar-
gente graduado. cadete ......... 1~0 160 200 240

t-;('guo<!o sargento. . . . .. . ........ (i0 130 100 120
Primeiro cabo ................... 40 fiO 80 !IO
;-;'guml0 cabo ou soldado .......... 20 30 40 50
~ru ieo .......................•. 40 40 40 40
Clarim ou corneteiro .............. :lQ ao 30 30
Ferrador ..... .................. 100 100 100 100
.Artífice .. o. ....... 0 ••• 0 •••••• 40 10 40 40
Apr ndizus de clh ersaH elas ..e '..... 20 20 20 20

Paço, em 3 d mal'<jode 190·1.= Luiz A uqusto Pimentel
Pini« .

•
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'fABELLA ~•." 12

L" Rede

Hratiflca~õf's a abonar ais praçns em serviço
IIIlS ofttllfnas de fardalllcnto, centraes 011 rcgtmentaes,
pelo corte e feitio (10~artlgus 111Ie manuracturnrem

Dolman .•.............................•
Jaqueta para engenheria ou nrtilhr-i-ia .•..•
Dita para infanteria, caçadores e outros ser-

viços , " .
Calção ou calça <1(' pnnno, com listas, .
Calção ou ealçu de pauno, com vivos .
Jnleco de policia , .....•..........
Calça de brim ou de kak i ,, .
Barrete de policia , , , , .
Peitilhn.. , , , " .

I •

Dolmnn .....•...........•..•............
Jaqueta parn engeuhcria 011 artilhcríu .....
Dita para infanteriu, caçadores c ou tros ser-

viços , .. , ,' , .
Calçflo ou enlçu de PIIIIIIO, com listas .
Calçuo ou cult-a do pllIlIlO, com vivos .
, . d I com cnbeção
Capote para praça monta a .. '/AI'm Cllb('Cão
('apot! parn praça apeada . . . . . .. . .
.lnloco de policia , .
('nlçl\ de brim ou de kaki, ' •...... , .
Hnrretc dr- policia " ..............•......
Peitilho para engeuheria, eavnllaria 011 COIU-

panhia UI' cqulpugens .. ' .
Dito para outras armas (' serviços .

I
~ ~ .1aquetão dr ílanr-lln .•...............•...•

~:::!'5 ('alçll de tlauellu , .
~ ~ 18 lllusn de zuartc ....•.... " .S' o ('t1I~1I de zuarte ....• , ..... , .......•.... ' '1

._ ~ BI1.I'I'l'le ••••••••.•••.•••••.•••.• , •. , ..• , .
I

_ ~ <\l !Cada )1111' de divisas collocndu sob-c II\nll~nal
~;';; Idem l'm golas 011 Plntill:ls ......•......... 1
c... ";:;. Lpnçol ................•.............•.•.

;. I<'ronhlL ..•..... , .... , . . . . . • . . . . . • .• • ...
I

ArtlA'O>

Gratificações

De
ft'ltio

tiO 300
(i0 2 O
60 250
,10 20r,
10 11:)0
2fl 130
2:) 110
10 70
20 200
rIo 250
rIu 230
;-10 210
:10 170
:10 ino
70 2S{l
(iO ~WO
jO :100
20 110
20 \lO
10 60
20 200
20 l~O
fiO :100
·jO 120
~!) 1O~1
20 !I(J
lO !IO

rI 2;)
;1 1r,

20
1:)

~a8 gratifil':J(:Õ(,s dr' f('itio vão inclllidas !l8 impl)l'tl\lIC'ina tIo rc-
troz e dns lillhas cmpl'f'glLdas lIa~ JOllllufacturas.

Pac:o, cm :3 d· I1lnr~od· 100.1.
Pinto.

l..uiz AU!11l 'lo /)imcllf 1
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l'illb ..idio ereados pela carta dr lei de 13 de maio de 18i2

Posto R

Por mudança
De marcha Do restdencía detlniottiva

eventual de reatdeuvía

Venelmento
total

\ enelmento I
dlarlo Yene lmento

dlario

_ . ,_
•\.spirlluh· Il. officiul ........... ,100 \l100 l~~OOO
-':al'gento ajudante ou equipa-

jl00 pO O 2~400rado ......... · ....... · ....
Primeiro Sllrgento ou equipa-

rado ........ _•........ ... 0:-;0 OIiO 1&)-;00
Segundo Imrgento 011 equipa-

rado ..•...... ···•········ . "060 ai030 BOO
j

Pai' , .m 3 de mar 'o de 1U04.= Lui: Augusto Pimeiüel.
Pinto.
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'l'ABELLA N.· 11

VencimentoM dI' reforma aos trinta annos de serviço

V Sede

Posto. e Ill"aduaçüc.
V~oc{.
montes

Sargento ajudante .
Primeiro sargento, primeiro sargeuto graduado, cadete. e

primeiro sargento guarda-portas da direcção geral do
serviço de srtilheria .

!-\eg-undo sargento .
Primeiro cabo .
l"egl1ndo cabo ou soldado .
Coutramestre do musica. . .. . .
Musico llc L" claese. . . . . . . . .. . .
Musico de 2.' classe .
~Iu6ico de 3.' clnsse .
Mestre de clarins .
Contramestre tle clnrins (' clarim .
Mestre e contramestre de corneteiros .
Corneteiro. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. . .
Mestre de ferrador .
Ferrador .
Artífi-ce : .
Aprendizes de diversas (']:l8SeS .

700

600
450
300
200
60()
GOO
450
300
~;)O
3(j()
:1(10
~OO
1:)0
:100'
:100
200

Paço, cm 3 de março ao 1nOJo = Luiz Augllsto Pimento]
Pinto.
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MODELO N.' 1
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~J(mELO x- ~

. " Bateria, esquadrão 0\1 companhia)
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MODELO .·.·3

S7

Regilllrnlo de .•• • • • \ Galeria, esquadrão ou cllmllanllla \

y orlllc.do o l"nçft.II~lIt"
une conta corrtnu's da.lllraça

P .. (a)

Relação das praças (1,) .•• para quem se requisitam os artigos
abaixo designados

umeros Artigo.

i-· .....
= I I I;~

ee
""e... " ...

.a .. ~I~., .: g,
('bserVl.·.. _ r"lnC' 1: :; .~ 'li .;õ 'I~ .. ... ... ..

" .. .. .-.; : : Si ~... l:';:=i ;; .. 'i:1 .. .o .~
'i::i ... .. : .. .. ., "'C I~ ~ .. ~ 'O ..
-"- ;o .. .. o .. : " t:" a Si ~ Si ... 8 'ã s ~ o.Do .. ::..... .. .. -; ... ... <- '"~ ;; ~ ~ .. .... ;; ~ 6.::; Q "' Q Q ~ .... (r)-- -- - - - -- ----

I

i I
Sommu ...•.• -,- - -1- -, ..- -

Qum-t 1 III •••

---

() eommaudante d .•.

P•.•
Auctori ndn :~ di trilJui~':io de
(lUIII tI'l ('ln '"

o l'ouulh" udulinl tratlvo,

F ...
J.' .••
l/ ...

!t cel,i d)
'luar! ..1 cm

I) f OUiUlanflanlf'l d •.•

J.' •.•
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lIegimrnto de , ••

\ ,'ri6cado o lançnmento
nas contas correntes da.K praça~

~[ÜDEL() N," 4

••• :Batcl'ia, esquadrão ou companhia,

F", (o)

Relação das praças (fi) ••• que necessitam concertos nos artigos
de unHorme abaixo designados

NUl\lero~

Nomes

..~..

_------

-----------------------
Sommn."". ,

(~\lal't('l 11\ ,',

Concertos

Oh erva
~õr.

o ('olumnnlhmh .l ...

E, "

la) Rubrll'a do ntllrlnl • '1"'. rM~ro n nrtlgo 11>,· ,lo r 11'\11,meuto,
(1'1 1)""111 h:ll~rla, r 1I'''''lrAo ou .nlllllll1\lIl., ou ntl,lI,lo & .'ln,
(ti N'''14t colnmnn a(lr'IO dOllgnlu}oM o ror!'o." flllfl n. pr Çll. l' rtcn IDa 'Juan tu

o ('OIH't'rtO. t enhain ttr ,,,'t f(lIto ('111tLrtlflol 11(\ prnçaM Rtltlltlal.
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(a)

Conta dos artigos para fardamento,
constantes das facturas abane designadas, que foram recebidos
dos fornecedores particulares durante o supradlto trimestre

---- -------~----,--~---

Jllu

_--llallU

Iuipor-
lancino'X'OUh'S do torneeedoree Observações,

llia I
> ---

Quartel 'III •••

() con elho admiIlIKtra.tivo,

F...
}iJ •••
F...

PrOI'(' ado « te pectiv o titulo.

Rt,p ttiç o fie abono .. prue 8 o, ClII

IJ um I I do pro •• un,
}....
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~IOJ)ELO X" li

Anno df' 00 o

((l )

ooo triuu ",,1re

Conta das despezas feitas com as manufacturas de fardamento
no supradlto trimestre

n"tas Deepcza«

.. A,·tigo,

I
OblenL

8 c «oncertos

"' o .. çr~e:t

" ""., ~ ::: e
s Me. DI" " .. '0 '<; e.~"
~ :.. <:) ... o

I ""- --- -

Quartel cm 'o.

I'rocessndo o respectivo titulo.

II('partição de ahonna c processo, cm

,) ulllrlnl do pro,', so

},'., ,

(a) Oorl>0.

o 1'0u"01ho admlui'"'I\tho,
}.' •• o

},', o.
P ...
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2, o _ 'melaria d'e:ladu dos negotios da guerra- Direc~áo gcral- 5,a Reparlição

Sendo conveniente estabelecer algumas disposições com
relação á fôrma como devem ser requisitados, distribuídos,
documentados e pagos os fornecimentos a cargo da manu-
tenção militar e lia' succur aes, e, ao mesmo tempo, col-
ligir outras que 'e encontram dispersas por varios diplo-
mas: determina Sua Magcstade El-Rei que seja observado
o seauinte :

1.U Os vales ou reqUlslçocS de todos os fornecimentos
que tiverem de er eft'ectuados p la manutenção militar e
suas succur .aes, devem ser feitos:

(I) Os de pão, nos impressos modelo n.? 40 do regula-
mento g ral para o serviço dos corpos do exercito ;

b) Os d l ma .sns alimentieias, em impressos apropria-
dos;

c) Os de rações e &f-neros para forragens, nos impres-
sos modelo Il,O 41 do r guiamento citado.

2.° Os documentos a que 80 refere o n.? 1.0 serão en-
viado com a antecedenciu precisa para que cheguem ao
seu de tino lia manhã do dia anterior áqnellc em qu ti-
verem de ser exp didos os re pecti vos forn cimentos.

3." Em cada um dos alludidos documentos serão men-
cionndn 1 s qu, ntidades precl:,a~ para o consumo:

(I) 1) dois dias, pelo que respeita a pão;
b) Durant um peri do não inferior a cinco dias nem

'up rio!' a d z, pelo qu re pita a massa alimenti 'ias;
c) Durante um p riodo nao iuf rio!' a cinco dias nem

sup rior a um mez , p .lo qu' respeita a forragens.
Não I:'r1LO, porém, incluídos no me mo vale forneci-

mento d tinados ao com umo em mczes differcntee.
4,° A via teleg raphica SI) poderá r utilisada pa1'& 1'e-

qui itar fOl'11 cim nto extraordinarioa, c ap nas quando
nao houver t mpo d r qui itar '6t s fornecimentos pela
fl'n-Il11~in dicadll no n,° 1,0

;- ,0 A r c pç, o de todo o forlH citn ntos de s que trata
"1'11. f, 'it, no terlUl) <10 artigo 1:)'.0 do r gul:lIIH'nto g -
ral p. I'It o 'n'i~o do corpo do (1. rcito, isto é, p la to-
talid de llos III ,OlO forra -impnto , e ('ln fac das guias

cc lindo por cOlllpleto a prlltil'a de
'r III l'Olltud pdo, 'ondu 'tore, para OR tabuleiros do

c q\llldrOl , com pUllhh ou bit "'I'ill , aa rll~'õ 'MCurt" pon-
II 'nt ti l'nda I1Ill d'I' tn fmc '0(' •

G.O R!' li l~d a cOllft,1'ln ,ia (los g nl'I'08 rtlceLidos ('Olll

a (1'1 ntl<lal\ lJl nciollnd" guia de que tr ta o
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n.? 5.'>, sl:lrlio estas rubricadas pelo encarregado da rece-
pção, depois ele ter mencionado nas mesmas quacsquer
observações que tenha a fazer, e b m assim, quando o
transporte haja sido feito em viaturas ao serviço da ma-
nutenção e suas succursaea, ii. hora a qU(l estas chegaram
ao quartel e aquella a que saem. Eetes documentos devem
ser entregues aos conductores ou devolvidos á procedencia
pelo correio, conforme os fornecunentos tenham sido trans-
portados nas referidas viaturas ou pelas vias f rrea ou flu-
vial.

7:) Os commandantes dos corpos e unidades e os chefes
dos estabelecimentos militares, que receberem forn cimen-
tos transportados nas viaturas a que e refere o n. o G. o,
providenciarão para que o recebimento dos genuros 8 ja
feito immedintamente á sua chegada, por fôrma qu a
referidas viaturas tenham 1\ menor demora possível no
quarteis ou sédes d'esees estabelecimentos.

8.° Serão também adoptadas por toda' as ontidad s <!uc
requisitarem fornecimentos, as providencias COllV nient 's
para a prompta devolução das taras vasia , por fórma que
no acto do recebimento de cada remessn, no quartel ou na
estação do caminho de ferro, sejam entregues ou despa-
chadns com destino á proeedcncia, todas us que tiver m
servido ao acondicionamento da remessa immediatamente
anterior ; mencionando -se o seu numero c espcci s, nu
guias de que trata o n. o :>.0

9. () Os discos do chumbo que tiverem servido na sella-
gem dos volumes, serão arrecadados e devolvido men al-
mente à manutenção, devendo requisitar-se 110 me mo es-
tabelecimento as caixas para. o sou acondicionamento.

10.0 Sempre que a devolucão dos artigos de que tra-
tam os n.O~ ,o e 9,0 tiver de ser feita pela "ia f, rrea ou
tluvial, designar-a -ha nos 1'( spectivos despacho: o num 1'0

de cana tras, de volumes de saccos e de caixas com dis-
COR, e bem a 'sim o seu pe~o.

11." Emquanto as administraçõea dos cnminhos (1" forro
n'isso convier m, continuarão a Pil' -nvinda juntnmonte
com a escripturaçâo das r apeetivas estaçoel! as senha de
todas a~ remessas xpedldas em grandt\ vehH'idadc. O 'n-
carregados da r cepçito <restas J't'1ll 8 as olicitarlo do
chefe da estll)lto de chogllda n ('ntn'gn. d' te docmnen-
tos, COlll os quaes I'l'alit!al'lio o ti, ~p:lCh(J, l' 'CI'O lido n'
acto a respectiva carta de porte. l<;st( docJlmento d v
ncompllnhar o primeil'o vale a r 'lJIctt r It llJ nut nçilo nu
á sllccurt!al encllI'l'l'guda do forno ,iro nto.
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1~," No acto da recepçao das remessas nas estações do
caminho dc ferro c nos pontos de desembarque, devorá o
conductor proceder a um minucioso exame sobre cada um
dos volumes, a fim de reconhecer se apresentam qualquer
vestígio de violação em algum ponto da sua superficie,
bem como nos arames com que são fechados, e nos l'Pspe-
ctivos sellos de chumbo. No caso affirmativo, procederá
immediatamcnte á contagem ou pesagem do conteudo dos
volumes suspeitos, na presen~a do chefe ou de um empre-
gado da estação, ou do mestre do barco, reclamando logo
perante o mesmo eh fe ou mestre, caso seja encontrada
qualquer differença em relação ás quantidades indicadas
no rotulo ou na senha, c exigindo que taes differenças se-
jam averbad: s na carta de porte ou declaradas pOl' es-
eripto. A igual exame procederá o encarr 'gado da recep-
ção do fornecimento no quartel, a fim de ser o: igida do
conductor a responsabilidade pelas faltas encontradas ali
em qu tenham sido notadas por elle na stação ou ponto
no de embarque.

13,0 Na . éde da manutenção militar e nas das succur-
aos qu' di 'ponham de viaturas, serão os fornecimentos
ordinarios transportado n'csaas viatura até aos quarteia.
N4l sédes da rest, nte suecursnes c na, outras localidu-
de onde houver ('orpos, fracções ou estabelecimentos mi-
litare providos de curro OH carroças, serão os ulludidos
transporte rcalisado por e ses vehiculos desde a origem,
ou d datação do caminho de ferro, até aos quartéis.

14.0 O, cálculos do forne imentos a rcqui itar, serão
feitos com o d vido cuidado para. qu as quantidades to-
tnoe .accada durant u mez, e approxim m quanto Jlos-
ivel das v ncidn ou ('011 um ida n' isse período, PO)' fór-
ma que o • rced nte <[ue II. o t 'Ilha sido poso ivel evitar,
ejum deduzido JIl um do primeiros fornecimentos do
m z immcdiato,
15.~O pao 1 a mn a

omci S, 1'10 rcqui it dos p lo ('onsclhos :ldmillistl'ati-
vo ventila, c )mm mdallte (le for(': s o chefl'1:! dos l"S-

h lel'im nto militar , ficando Ú 1'c pon:jiubilid:ul· lIas
ntidad> rt'!)ui itnntl o p, gnml nto da rl'spcctivas im-

port mci , 1<.. t forn im lItl) rito tllltrpgu II stÍm nto
!lO (luart i oU M da (Iludida ntid. d(,s,

1 ),0 ..:. o pad lU r r qui itadu 1ll'1II III nl'Íollttlla na
livran '(1 qu I' qu r f.'a ' 'o d rnçlO rl· pt I) ou (10 for-
I' g n' }I o qu r p it n ma alimenticia , 8('lIIlOlIte
o p d 1'1 o ti III io I ilo r lOIllI\.
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17. o Os commandantes das forças em transito por loca-
lidades onde a manutenção rcalise fornecimento de forra-
gens por intermédio das suas succursaes, requisitarão aos
encarregados d'estas, não estando essas forças addidas
{IS unidades locaes, as rações precisas para alimentação
dos aolipcdes. Nas localidades onde esteja arrematado ou
ajustado o alludido fornecimento, serão stas rações re-
quisitadas aos corpos ou unidade i:!ali uquartelaldaa, prefe-
rindo-se para esse effeito os das armas de cavallaria, arti-
lheria e engpnheria. Em qualquer dos casca, devem os
referidos commandantes resgatar os seus vales no acto da
partida ou no fim do mez, por meio de livranças.

18.0 O fornecimento das rações de forragens a sêcco des-
tinadas aos cavallos praças dos officiaes não arr gimenta-
dos, continua a ser regulado pelas disposicõ s em vigor,
isto 6, requisitado pios conselhos admini itrativos dos cor-
pos ou unidades a que os mesmos cavallos estiverem ad-
didos, e entregue nos quarteia dos mesmos corpos ou uni-
dades.

10.0 As livranças mensaes continuarão a ser a signada
pelos conselhos administrativos ou .vcntunos, , na falta
d'cstes, pelos commandant s da forças, e nviada até ao
dia Õ do m z immediato áquellc a qll disserem rcspei o,
na eonformidad da <liiposiçâo 3.n da ordem (lo exercito
n.? 10, ].a s 'rio, d lH!)7:

a) A s "de da manutenção, as de todos 08 forn cim nto
rcalisados P la mesma sóde, c bem assim as da raçõ s de
forragens CUj08 componentes hajam sido recebidos dos for-
necedores ou comprados nas localidades;

b) Aos rei:lpedivos nenrregndos, 118 de todos os fome-
cimentos que t Ilham sido offoctuados pias snccur a s.

20.0 As entidades <lo que tmta o n." 1\),0, quando fóra
das sédes da manutenção da sue .ursaes que tê m a 'cu
cargo fornecimento de forragens, enviarão juntamente C01l1

as livranças d' stas 1'11c:ões,um mappa do movim nto oc-
oorrido durante o m 'Z JlOS gClIel'ot! tÍ sua ro"pon ahilidnde,
formulaclo em impl' :so prop"io; e It ecrntn.ria do men-
cionado estabelecillll'nto, no (lia. 25 de cada mez, a fa-
duras dos g 1101'09 r c .bitlos dos f01'11 ('oelorei:! ou eompra·
dOA na loclllidlld , tendo pr "íumentc . arado n' te d·
cumentos a d<'l'llLra 'i\o de haver ltl dndo t'ntl'llda no d po·
sitc regimental as qUl\lltidll.d( 8 ali menciolladas.

21. ° Os rOl'pOK, fracções e stahelol'illH'lltos militnr
qn , e cCIH'ionalment<l e por motivo justificado, ll: o pos-
am efl'cctu:ll' até ao dia rl (l l'esgat dos ii \IS vaI ,1lH'llci-
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narao nas livranças, que sem perda de tempo devem for-
mular, o numero das rações saccadas e não o das venci-
das.

22.0 A livranças de todos os fornecimentos realisados
pela manutenção militar e sua succursaes, os mappas do
movimento de genet'03 para forrag ns e os vales ou re-
quisições d massas alimentícias, serão formulados nos
competentes impressos fornecidos pelo mesmo e tabeleei-
mento, ao qual devem ser requisitados.

23.0 O pagamento das importancias devidas {t manu-
tenção militar por fornecimento feitos em cada mez, será
realisado no mez immediato :

a) Pelos corpos e estabelecimentos que têem transac-
~'ões com a agencia militar, por intermédio da mesma
ag ncia ;

b) Pelo' r estantos corpos e estabelecimentos, na sédo
da manutenção, desde o dia. 2G até ao fim do mez.

3.0_ emlaria d'e lallo dos negocio da guerra - Dircl'çãu ~el'al- :i.a R('parli~át

Determina ~ua Mage tade EI-Rei que, todas as praças
mandadas fazer servico na officina e deposito de farda-
mento da grande circum cripção militar do ui, sejam pa-
ga pelos r pectivo corpo' do todo os vencimentos até
ao dia em qu rec bam guia, e bem assim dos abonos de
marcha para o dias a que tiverem direito.

Lut"z Auguato Pimeniel Pinto.

g tá. conforme.





SECRETARIA D'ESTADO DOS NEGOClOS DA GUERRA

11 DE AlmJ L DE 1904

ORDEM DO EXEROITO
(1.' SCl."ic)

Publica-se ao exercito o seguinte:

1."-Dperetos

8melarra d'estade do lIe~otios da guma-ã,a Ilrparlição Ililllirrc~ão !Il'ral
da ({101"bilid;ldr puhlira

Com fundamento no ustabclccirlo 110 ~ Ü, o do artigo ~5,"
da cnrta de ll·i tI· 1:3 <lo maio (lo 1S\)li, c ~cgundo o lll'l'-
.eituado no sS 1," tl ~,o no artigo :);),<l da cartn de lei
da receita c de 'peza do estado de 27 de junho do anno
lindo: hei por bem, tendo ouvido o ('I nselho ele minis-
tro', determinar qUI' no mini terio da flllwnda, devida-
1lI nt r 'gi tado na direcção gel nl da contalnlidad« pu-
blica pja (11)1>l'to fi 1':1"01' do mini tcrio ela glll'l'l':t Hill cre-
dito I' )lI' -inl p ,ln. quantia de (i;,:OU(lbO()O róis, pO!' cunta
<ln somma urrecadada pro\' ui mt« <ln remi ..,:1O do ser-
viço militar, cmu appli ac;l'to no excrcicio Ihl 1DW-l \lO I
:'L (1 p zn (pie n Iiquidar com acqtli, iç:\1I de material <1(.
gll 'IT:t, dcv mio o. 1'(' ]I -ctivos documento. SI')' ('I/1s ificn-
(lo no capitulo 6.° (la do ppza extrnordinnria do mini (p-

ri li 0'11 'lT:t P 11'1\ (I indicad uxcrcicio.
O trib 1Il.t1 d conta declarou achai' ('8tl' 'I' dito 110,"

ti rruo: de r decr tudo.
() ]11'(' id nt do con Ih) a mini 11'0 , mini 'tro c u-

('r t Irio li I li <10 do III oeifl8 do reino, e () mini 11'<)
er t:trio d' tarlo dll outr.1 l'l;par(i(:o\', a illl (I

t nlmlll lll'lldido c fn "11Il (, 'l'lItHl', Pai:!), ('lll 11 de re'
(h 1LO I. 1:J~1. Rr/ll lo Um/u/fllw 1/illl.l Ri-
.11'(11111' lIb, r/v dI ("IIIII'US 1I"III'iIIUts=.I1Ilfouio
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'l'eLJ:ei1"(t di) Sousa l,uiz.<J ".f111.~t{) Pimentel Pinto = "1/,{-
1Iltel Iiaphnel (Iorjão JVcllceslcw de. lous« Pereira Lima =
Conde de Pa<;'} - l'ieira.

Secretaria d' estade dos negocios da guma - Dirrcçáo gml- f.& lIeparti~ão

Tendo-se reconhecido que o polygono de VPIHla:--; Novils
nllo tem uma carreira de tiro cm condições de servir para
o moderno material de artilharia, e tendo sido escolhido
para esse fim por uma commissâo dc oflieiaes de artilhe-
ria uma parte da churneca nas proximidades da villa de
•\ lcochete : hei )lor bem determinar flue se crie, com o
110me <lu Cnm po do tiro (II.' A lcochete, 11m cstubeleciuu-nto
militar qno deverá reger·se pelo r 'gulalllento qne baixa
aasignado pelo ministro e secretario destado <lo:-; negucios
da guelT:t.

() mesmo ministro (' secretario d'estado assim li tenha
entendido e fa('a executar. I'aço, em ~·4 de marco de
1!lO·1. - UEJ. ._ LII iz 11IIgllsto Pimentel Pinto,

Regulamento do camilo de tiro de Alcochete,
a que se retere o decreto d 'esta data

('AI'ITlILO I
nlS)IOslC;Ii(''1 g('l':W

Artigo 1." c::tmpo de tiro do Alcol'hute tem 1'01' íiin :
1." E ecutar os trabalhos n C rperioncias <1II bati tica

qUI', pOI' ordem superior, lhe forem conunettidos C' f()I'IH'('\'r
todos os meios <ln quc carecerem, pal'a o 111' mo fim, o
o!lil'ia('s ineumbidos de trabalhos IIIl:dog-o •.

~.o EstudaI' li cn,;ailtr qWlcsf'(tH'" bÔI'n. de (cwC) , :11'11111

PIII'tHt('i" clljo psttl(lo 11.(' fi(:ia or<1cnll!lo ,li"('c(am ntl, r,
lJ!'1Il :U;~illl, pl'opnn'iollar tlldCl (1"(' .l'.ia IlCr.c nrio para
os 1ll('SIIlOH fills, :ís ('Olllllli, SÕ(>8 para iRt:iClesp ·('illlllll'lIt\· no-
meadas.

:Lo 'ollsultal' 1.1Pl.riorlll!·nt\', <jll:tlldo lho l'j" ol'd('llfic!()t
~lIhl" qttH.· qtll'r It, >llImpto I'PlIlIlIl·ttj,lo li 1111 :tpr ('ia ·"u.

I." "rl)}Hl1'd,)Jl:ll' :\s tl'O}l:ts d( IIrtilhl'l'ia:
a) A }l1'~ltil'a elo tiro II dl' tllllos () l:H'n'il'o',Jl .Irtllh(·

I·ja (ll (';tmplIlIhll (' dI' • itill l' p":'l:a qttl' ('IHII (' • })I'ati'l
~c' 1'(')n('ioll:1l1l;

I,) O (·t!tlldo dos ('([('i to do ti ro daR "tiras ,)(' f~.....o " aI'.
IIItl pllrtatciK,

:)." ~(,I'\'il' paI': CltlltJl) dI' I' 'c rl'il·io dl' Itlb tl d fi)'

1111\ ('0 1Il I1Í1Iadn ('01t1 fO!!llR !lI' "111'1'1':1.
p o
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Art. ~. II Para satisfazor aos íins a quc é destinado, ha-
ver:' 110 campo o . eguiute :

1.o O polygono 011 campo para exercicios e experien-
cius, com o material corrospond ntc, paioos, estação chro-
uographicn, officina pyrotrchniea, cu a ela guarda, arma-
zvns, etc. j

:!.o (~ual'tci. para o pcs cal permanente e cvcutual, eu-
vallariças, armaZCI18, urr 'eac1ll1,:oes, salas para secrctarin
gl·ral e con elho udmini trativo, gabin te do director c
sub-director, ala para reunião dc olliciaes, bibliothcca,
d .posito de in trum nto I cartas, mu cu dI;' pndrõcs e
modelos, officiuas, in .luindo a de sydcrotechnica, nfer-
murin , pharmacia, eu a para banhos, cst:lçâo telegraphica
• telephonicn, pombal militar, posto meteorológico, labo-
ratorio c gahin 'te photographicos, etc .

•\I't. a.o O l'tUlIPO (I tiro l' tará ob as ordem! inuue-
tlinta ~ directa do director geral do SI rviço de artilhe-
riu.

l:.\ PI'l'l1J.O II

1'(' ~Hal permanente I' ;;111\, nU rihlllC;"'os

Art, ." O ,onml'0 t r:i 11m }II. oal P rman nte 'Hill-
pu ·to d.l l' t: do maior, (10 tudo 1Jl nor {O oe uma Sl'(·~ao

(I Ilt!(lido,.
Estado maior

Adjuuto ....•.
2 2

1
I
1

..
='"s

E l do m nor

Br '('11 tu nju laDt ou primeiro r '('ulo, rcrchll'Íu do CUII
Ihn ••••••.•. , •..•.•....•..•......•••.•..•. , •.

l'rim iro nr 1110 .. .
. '!ludo Bar' nto .. • .. ;1
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Primeiros cabos, fieis ........•.....................
Clarins .....................••..•......•........•.....

1
Selleiro-eorreeiro .. - .

Artificcs .......•• _ Scrr~lhe~l'o.fllrl'eiro ............•...
Carpinteiro ......•...••....•....•.

Ferradores .

Secção de addidos
Impedidos de officiacs " , .........•.. " .
Operarios, cabos ou soldados .....•...........•..........
Empregados em diversos serviços , , .
Para serviço de poli.) Cabos eerventes ....•..............
ria c guamição . • Soldados serventes - ••..........

Tratadores de gado I~abo8 eonuuctcres .ISol dadoe conductores . , .•......•...

Gado
Cavalloa .•...••.....••... , ..............•.•.. - .
,'[ual'<ls ...•...•...••.............••........••......•..

1.' Serie

4
3
1
1
1
2

10
7
Ir)
-1

24
·1
12

ti
12

* 1.0 O quadro do estado menor e o da secção de addi-
dos são variáveis segundo as neccasidades do serviço do
campo, podendo augmentar ou diminuir por proposta do
director do mesmo, approvada pelo ministério da guerra.
§ 2.° A secção de addidos serA considerada unidade

admiuistrativa para effeito do abonos.
S B.o O estado maio!' o menor scrl\o oseripturados na

sec~ao de addidos,
Art. 5." Para /l. nomcacão <los oflicincs qlle fuzr-m p:lI'tp

do l' 'soai permanente obscrvar-ae-ha o scgnintc :
O director e oe oflicia '8 não combutentes, serão no

meados pelo ministerio da guerrn.
O sub-director set'á nomeado pelo minist 'rio da guerl'a,

mediante proposta da direcção gcwl do serviço de artilhe-
1'1:1.

O nlmoxarifo sel':'Lnomeado pela mesma direcção geral.
A nomeação dos outros ollicincs ser:í f ·itll pelo minis-

teria da gucrra, precedendo proposta do director do ellmpo,
informada pela dir 'cçlto gemI do crviço de urtilhcrin .

Ar], G.o As jll'aça:; ele pret do estudo Jl1('Jl()I' (' <la ec-
t;ào do addidos "PI'/tO destacndus dos eÜl'lHlS t' unidades dn
anila de nrtilheria, P al!clidos ao campo pnt'a l'ir~ilo II
abono,;, sendo () po:'!soal do estado meJlor t'onsiderado . \I-
pr:\JlltnH'I'at'io no" f[nadro5 cl0i'! rps)lIl'ti\'Ofl c'orpo. (' IIJli.
dadt'~.

::1 uni!'o .• \ IlUl!It :t(·:w dos individuos qUe ('Ol! titll III II

I'stado 111('1\01' do call1po erA feita p ,Ia diJ'cc~: o g rnl do
xel'vi~o dt' <l1'till1ol'ill, ,oh pl'o)lo ta <lo dil'l'dol' do Illt' lIlu

(·:t111 po.
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Art, 7.° As praças de pret da secção de addidos sento
escolhidas, pelo oommandantea dos corpos e unidades a
que pertencerem, de entre as que tiverem bom comporta-
mento, sendo preferidas as que tenham officio de carpiu-
toiro, pintor, pedreiro, ferreiro, sapateiro, al faia te e
guardu- fios.* unico. O cado que fizer parte da secção d« addidos
será considerado como destacado dos corpos montados de
artilheria e escolhido de entro o que estiver prornpto de
ensino.

Art. ." Ao director do campo cumpre:
1.0 Alem da' attribuiçõea e deveres geraes que aos

eommandantes dos corpos prescrevem o regulamento geral
para o serviço Ilo~ m smos corpos, o regulamento discipli-
nar do exercito e o da admini 'tra~ào da faz nda militar,
e_ coutar c fazer e .ecutar tudo o qlle proc itua o presente
regulamento ~

2.M Diricir superiormente todos os serviços do campo;
3,° Informar perante as t!SLlll:Õ('S superiores sobre os

assumptos que forem indicados à 'lia aprcciaçào e propor
quanto julgar conveni nte ao melhoramento e progresso
dos fi -rviço do campo;

4, o Requisi tal' {IS auctori.ludcs competentes o pessoal,
gado material qu' entender necessario para satisfazer
a qualquer .erviço e ctraordiuario <lue lhe seja ordenado;

õ. o Providenciar, dando logo parte fl dir cção geral do
serviço de nrtilheria, sobre qualquer eventualidade ares,
peito da qual 'lIt!'l1da não pod r c '1' rnr resolução SU}W-

rior ;
tLn E. olher (' adquirir livros, instrumentos, modelos,

maehinas, n.ppar lho, ite., emfim () qll julgar conveniente
ao bom ti mp nho lo rviço incumbidos ao campo ;

7.° Propor, ao director g ral do irviço de artilh ria,
a obra . m llioram 'nto a r 'alisar no eampo e I'uaa de·
p nd( llcia ;

." Di trilmit' o II '. oHI pt rlllancntt' I!c~1Il1(1() as COIIVP-
ui n( ia (lo 8 ('viro aptid(i' e pcciaes dos ilHlividuos qlll'
() ('011. ti tu Ill;

fi." l' 'ommenllar á l' tll<'Õ" • nrw1'iores os officill\ 011
pr.u'a d pr t <ln d tanto tornem dignos I"lll sua
p 'c<lpcioll 1 appHe, \'. o o zi"lo pelo rvi\,o;

10.u }~ 'I 1'(' r, ('0111 rc 11ito 110 IIllltt'rial <1(' guorr,l exis·
t nt 110 ('llmpo, n altrilmiçll!' (1'\(', pt.la ()I'd 'na {\ rcgn-
11\1I1<1l1to em ,'ig r, p rtcnll'm:lo in 1)1'('(01'(' elo f>I,\·j('o

dI' lIrtilh.->rin ;
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11. o Conceder licenças a beneficio dos fundos do cam-
[lo, nos dias feriados, ás pra<;as de pret que d'iseo sejam
merecedoras pelo seu comportamento, mas sem prejuizo
do servir-o,

Art. 9:0 O director do campo tem, para com tOU08 08

individuos ql1l' estejam em serviço 110 mesmo ('ampo, com-
petencia disciplinar igual :L dos commandunte (]()~ ('orpOS
(lo exercito,

Art. IO." Ao sub-director (,ulIlpre:
1.0 Substituir o director nos seus impedimentos, perten-

eendo lhe u'esse caso as attribuições e deveres que :lO di-
recto r são consignados, li bem assim coadjuval-o em todos
os serviços a seu cargo;

~,o Dirigir os serviços (1:18 secretarias gel'al e do OH-

sclho administrativo;
3. o Elaborar todas as ins truccões par:! o serviço do

campo;
·too Propor ao director as modí ficaçõcs q ue lhe pnl'e<;l\m

uteis ao melhoramento ti pl'Ogl'l'8S0 dos diversos. erviços
do campo, bem como a ncquisiçâo 011 compra de livros
instrumentos, apparclhos, ete.. necv ssarios para a \.'(,cu
~rw dos mesmos sorviços ;

:),0 Fiscaliznr todos os serviços do l'ampo, cons irvncão
dos aquartelamentos, estações, arvoredo , etc.

Art. 11." Aos adjuntos cumpro : a direcção do nOI-
ÇOI! da bibliothecn, museu, deposito de instrumento e car-
tas, est:u;:io chronographica, posto meteorologic«, pyrote-
chnia, telegraphia, telephonia c pombal militnr, lnburato-
rio e gabinete photographicos, oííicinns, alvos, etc.

A distribuição d'cstes serviços será feita pelo director,
em harmonia com o n.O .U do artigo ~,o

§ unico. O cOllllllando (lo material (h gU('rt':I cl'lÍ em-
pre cxet'('i(]n por UIIl l'upitl\o aojunto,

1\rt. l~.o Ao ajudantc cumpre: alPrIl dos (1 \'01'·11 CJIII'

1111'marca o rcgulmnento gcral pal'a o I!ervi~o do. ('01'1'0:1
(lo o.'prcito, coadjuvar o slIh·dil'(\ctol', (' t mail \'I\rgll fi

('Ollllllando (' adJl)illistl'a~ão da "eCI'ao do 1I11didll ,
Art. 1:1_0 Ao mcdico clllnpr(':
1.0 Dirigir ti. enfermal'Ía e phurmacia, d~' mp 'nhando

todo o scr\'il:o sanitario do I'ltlllpO ( ]ll'cf;tulldo grlltuitn-
mentp () Sl'lI all.·ilill}pl'olissiollal :lOS oflieia , l' um, fnmi-
IiII ;

:!.o Compnn'ccr li todas IIS 'I' Õ s tI fogo, de ('. -crei-
I'io ou de t' 'P('I'Í(lIll'Í1l quo s exccltt('m no CHmpo.

A rt. 1 L n Ao nterinario ctllll}lr : II d· PlIljlf'llIlO dos
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seus de veres profissionaes no tratamento do gado existente
no (OlUnpO, c na rlinol"<;àll tanto <la enfermaria vetorinnrin
corno da oílicinn ayderotechnicu, e a cscriptura °no corres-
pendente.

l:l único. () l-\cn'ic;o mcdico-veterinnrio elo r°ltmpo, quando
nuo podór ,101' desempenhado pelo vcterinario que faz parti'
do quadro do estnd« maior, será feito por um ofhcial do
l'UI'pU de vcteriuarios militares, que o visituri; quinzeuul-
mente e sempre C1'1• for requisitado pelo director (lo ('<lll\po,

Art , 1:),° O alrnoxarife terú a seu cargo e sob sua n'S-

ponsabilidude inuuediata a a rmaz ungem, conserv aC;ão c
limpeza de todu o materiul (lu guerra e do toda a mobilia
exi tentes no campo, cm conformidade com as ordens e re-
gnlnmento cm vigol',

Art. 11),0 () uflicial do ('orpo de> admiuisn-ação militar {o

oncarr egl tio da r' °l'p~ao t> distribuição dos artigos CjU\'

nao tenham outro immcdiuto re 'ponsa '1,1, IH'IO assim dos
g~nt'l'lI pam rancho, f rraeens lOre pc tiva cscripturnçüo j

di' ('mp Ilha li ervivo de udmini trnçào ![U!\ lh« forem
illdicatlo Ilt'lo elirt'ct r elo cllmpo j é o thc!-Iourt'il'o do ('011-
(')ho :lllmini tl'l\tÍ\ o tlirige O l'viçu do ran(·ho gora), lOlll
que ú coadjlHlldo }lo!' um íjO'llnclo argcllto nompado men-
allllcllt .
.' Ullico, Em e, o cll' illl)JI dilllento ed, suhlitituido }l(o)n

almo. arifc.
rt. ] 7,1) O::; argl'lltlJ do (','tado menor, cxcepto (I S('-

I'.' tul'io tio cOllselllO :1I1rnini trath'o, (h, 'empenham to(lo o
]'V ilOo Ih oc 'i\o d nddidos,
(). Sl'gllllllo arg ntos (ooadjll\'am o oflieial do ('orJlIl dI'

lullllilli Irll!,': o militar lia din ('\,:10 tIo t'andlO gPI':d, }>odt'lltlo
rI' cm)ll'errlltlo n'outr'o l'\'i~'(ls (' COlllO auxiliare dOR01'-
li'i t' adjullto do (O UlJPI ,

Art. 1 .0 )) li !lo Pl'itnl'iro l'lIho It('is estal'ao soh as
onl IlS do .lImo :tl'ifA, para o l'olldjnvlIr riO slorviços II. cu
(' rgo, I' I' r tllntl' dto di triullido 1lt'loi! ol1tro ser-
,i'o du I' lltlpO, gundo a, Orcltll tio di.' ('to)' 110 llle1511IIl.

(' \ 1'1'1'1 LO JIJ

f. I rddll dI> tiro (' manobra 1111 glll'rra
Alot. 1~I,o ()

tir·o 1.° r·
junho.

. IlIlie . O progmmma r
)'I Pllhli' do p I dir

n." 4. o cIo m'
I ti nbril li :~ode

itantli II o te8 t1xel'coi,oio
• I'al do I'I'vi('o de artillll'-
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ria, sob proposta do director do campo, até ao fim do mez
de janeiro de cada anno.

Art. 20.0 Os oxercrcios a que se refere o n." f>.0 do ar-
tigo 1.° deverão realisar-so quando o minist rio da guerra
o determinar, de 1 de julho a 31 de agosto.

Art. 21.° Quando o ministério da guerra julgar conve-
niente, poderão, em qualquer epocha, ser mantladas ao
campo de tiro tropas das ditfercntes armas, para exerci-
cios do tiro ao alvo ou quacsquer outros.

CAPITULO IV

S('Cl'('tal'ia

Art. 22." A secretaria e archivo ao campo serão orga-
nisados conforme os preceitos do regulamento g\'ral pam
o serviço dos corpos do exercito, regPIH10 se }lor t'~St' re-
gulamento os serviços de eacripturução, salvas as modi-
ficnções ucceasarius e exigidas pelos serviços c peciaus do
roOo1UO campo c as dispo,;i<:ões do presente regulamento.

Art. 23.0 Ta secretaria liaverú alem dOR regi!itlll:! det r-
minados no regulamento a que se refl're o artigo ant ce-
dente ruais os scguiutes :

l ." Livro de regi IStO synoptico da corrcspoudencia r -ce-
bida sua soluçào ;

2. o Registo disciplinar para OH castigos imposto no
campo;

3. o Livro de matricula do pessoal civil que for mpl' \-
gado no campo.

CAPl'l'ULO V

('mlsl'lho admtnlstrntlvo

Art. :i.+,o Ilavcrá no campo um conselho admiui trntivo
de que será preaidente o director, vogal o sub-dir 'dor,
thcsonreiro o ofllcial do <'01']>0 de administração militar t'

ecretario o sargen to, para ta I fim indicado no quud 1'0 do
estado menor.
§ unico, O conselho, tanto l' .lo que res peita aos deve-

res (los spus membros como pelo que 'r foro ao '1'-

viços que Ü<'SeJIlPPlIllt', 1't'~I'I'-se-ha pph ll'gi!llllçiio viz nt
em assumpto <!P ndlllinistl'a<;:lo militllr.

AI'C ~;).o A slIhstitllu;ao, por HlIst'lll·ia llU illlJ>lIlim 'llto
llo pI'< i(lt'lIte ou (lo vogal tio ('UII l'l1lO 1\,11Ililli tl'nti\ 0, "

i:ill.ha ~llc('eSl:liVallll'I\ll' I' por (1I'tl0111 hil'ral'l'l!ll'a pelo r •
tantel-1 ofli('iat'i'\ dl'}>ojii <lo dil'<'c!ol'.
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Art. 2G.o Os fundos que constituem a receita do campo
sao os segintcs:

a) A dotação annual que lhe for consignada no orça-
mento do ministério da. gu rra ;

b) O producto da licenças concedidas ás praças de pret
pelo dire tor segundo o presente regulamento, e pelo ge-
neral dir ctor geral do serviço de artilhe ria segundo o
n.? 21.° do artigo 3.° do regulamento do commando das
divisões militar s;

c) O producto da venda dos artigos de mobília e uten-
silios ou de outra qualquer especie, comprados por conta
dos fundos do campo, quando, julgados incapazes do ser-
viço a que eram de tinados, forem ainda considerados
inaprov itaveis para outro qualquer emprego util j

d) A v rba por que for arr matado o apanhamento d
projecteis no polygono ;

e) A verba proveniente de qualquer rendimento do
campo;
f) O producto dos de conto feitos, segundo as dispo-

ições m vigor, no vencimentos das praças em s rvi 'o
no campo e 'lU e tiverem cumprindo a pena d detenção.

Art. :n.° P lo' fundo do campo serão pagas as seguin-
te d pezas: o sub idios 'gratificações ao pessoal per-
manente, aos operarios, do ar enal do exercito e aos guar-
da do campo; alim atação dos cavallos praças dos offi-
ciaes m n ionado no quadro do e tado maior do CAmpo;
a. acquisiç; o e renovação de mobilia, sxcluindo a que for
d stiuada II. prnçn dc prct; as pequ 'nas reparações no ma-
t ríal a guerra c nas edificaçõo do campo; a 'ompra de
livro ,jornnc~ r 'vi ta militar 'S ' outras publicações
pnra li bihlioth cn ; o x P di ntc da ecrotarin, con alho ad-
mini trutivo, secção d addidos, bibliotheca, posto m teo-
rolo~it'o, tt'll'gl'aphin, photographia , saindo aos opcrnrio
civi sontructadoa, trt balbos a ....ricoln ou de nrboricultura
no }lolygono n 'Olllpl'a de mut 'ria Oll de lIlat ria primll
pam a r parn~u cone rto .

S\ 1.0 Toda ti mui de II za devcl'lo SUl' auctorisa.-
da por 01'11 n permllll nt ou '\'cntll( s.

2.° A praç d pr t qUI tiv rem 1Il. crvi~'o no
, mpo tí\ rn o ln mo 11 itn l\tll <lll' a da gUllrniçõl:ls
d Li b " Porto gl
§ 3.° O ut d

r rio militAr
viço do ('&rupo,
Lella n.O 1.

t do menor do 'mnpo, os opo-
mpr g:ulns nos diver lI8 s('r-

gr tlil' çõ s indicadas nu ta-



106 ORDEM DO EXERC1TO N.o 5 1.' Seria

§ 4.0 As praças detidas ou convalescentes perdem as
gratifica~ões a que se refere o paragrapho anterior.

Art. 28.0 Haverá no conselho administrativo um livro
de carga, no qual serão oscripturados os apparelhos, machi-
nas, modelos, emfim os artigos destinados ao serviço
technico do campo, bem como todos aquelles que não se-
jam classificados como mobília ou material de guerra.

Art. 29.0 O almoxarife terá a seu cargo e responsabi-
lidade a escripturação e movimento do seguinte:

a) Carga do material de guerra;
b) Carga de mobília o utensilios;
c) Registo do gado pertencente ao campo;
d) Registo, nos respectivos modelos, das bôcas dl-' fogo

em serviço no campo, onde deve menciollar~se o que esti-
ver averbado nos livretes até á data em que Meus de fogo
começaram a servir no mesmo caml'o, numero de tiros da-
dos, e oceorrencias durante o serviço.
§ unico. Os livretes das bôcas de fogo que estiverem ar-

mazenadas estarão a cargo do almoxarifc.
Art. :30.0 Os fundos pum as dospesaa do rancho, pret,

gratificações, subsidios e soldos sorfio adiantado pelo con-
selho administrativo, que os haverá da respectiva pagado-
ria por meio de rcln.çõ s de vencimentos e titulo proces-
sados.

Art. 31. o O fundo da cnferllll~l'ià ó eonstítnido pelos
descontos feitos ás pra~as que u'ella estiverem ll1 trata-
mento, segundo as disposições vigentes.

Art. B2. o Os officines do pessoal permanente tem di-
reito a todos os vencimentos corno se fossem arregimcn-
tados, c a subsidio de residencia como na escola pratica
dI' artilharia.

Art. :33.0 Alem do rancho geral, hnverá no campo ran-
cho para oflit-ilws e sargentos.
§ unico. O director do campo regulamentará o serviço

do rancho dos oflicines.
Art. H·Lo AH' ao dia 15 de catla mez , (I director (10

campo enviará tí dil'l'cçao geral do serviço (h nrtilheriu
uma nota das obras e reparações e scutadua 110 IIH Z .11-
tcc,.dcnt , C01l1 a indicação da dt~sp('zn feita atú es II data
e impurtancia do orçamente r spcctivo, e b -m a. sim lima
conta corrente da receita c d BJH'l'.a do ruez uuterior-,

Art. ~lf>.o A gCl't'ncia do ('OIlS ,lho lulmini. trativo sorll
iisealisada e 11 SUII. contahilidltll (\!lC 'l'rada p lo )'(1 pcctivo
delegado da administrnçl10 militar, como está dptel'JIlilJudo
para os corpos do xercito.
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CAPITULO VI
DiRP()~i\,õl'~ diversas

Art. 36.0 O director do campo, em rasão do cargo que
exerce, ó m mbro da commis .oes de aperfeiçoamento da
arma e de trabalhoti balísticos.

Art. 37.0 Os officiaes do pessoal permanente têem di-
reito a impedido, em condições iguaes ás dos ofâciaes ar-
regimentadoa, ,('Olll exe pção do almoxarife e official de
administração militar, a cavallo praça nos termos do re-
gulamento vigente para remonta de cavallos destinados a
ofâciacs de artilh 'ria montada.

Art. 3 .0 Os ofliciae do pessoal permanente tem di-
r ito a alojamento mobilado para i e suas famílias.

S único. A distribuiçí o do alojauientos 6 feita pelo sub-
dire 'toro

Art. 39.0 Ao serviço interno do campo são applicavois
a disposiçõ s do regulamento g 1',11para o serviço dos
corpos do ex reito e mnis legislação eru vigor, com as al-
te raçõc indispen aveia e exigidas por effeito das dispoaí-
I)ues do }lI' isente rt'gulam nto.

Art, 40. o O~ connuandantes dos corpos c unidades en-
viarão ao dir ctor do campo notas de assentos das praças
que ali forem mandada fazer serviço.

Art. 41." uando () director do campo julgue dignos
d louvor ou de qualqu r outro procedimento os ofliciacs
ou ,praças m s rviço nu campo, enviará á direcção geral
do II rviço d artilh ria, ao fim de ubirem ao ministério
da guerra, informa '('Se (mod lo B do regulamento de infor-
~a)('S ) • nota do serviços pr stado p lo' m smos offi-
era s ou praça .

Art. 42.0 O mp nhado no campo p lo pes-
ai p 1'111. n nt erá con iderado, para todos 08 effoitos,

como rvi o ff ctivo pr' tado no corpos.
ArL. 43." 1'0(10 o oflic ia!' ( pra 'U (1'1e conetituom o

eff ,ti\'o d) C mpo mI) IÜ ito :'l8 di posi)õcs do r gu-
Iamento di 'iplinnr e codigo d ju tiça militar, C01ll0 S~
e tiv' em 111"1''giuwntllllo .

Art. 44.0 'I'odo () p , I (lue, POI' qunlqllPr modo 1'8toja
em 1'\'i('() llu ',mI' ,fi ~n" I'<l ft ito de di eiplinu,lluando
IULO • ti\' I' ob O 'OllllllllJldo d ulgum ollicial de gl'adun-
(' II 011 anti ....uidad up rior ti d' O dinctor, imml'diata-
lU ntl ubol'dill do no di1' toro

AI·t. 5. A comp tencia di iplinur dos individuos das
dift· 1'ent grtldu ç<' qu c ln titu m o pessoal perma-
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Dente do campo, salvo a do director que é a indicada no
artigo 9.°, é a que o regulamento disciplinar estabelece
para os individuos arregimentados de igual graduação.

Art. 4G.o Quando qualquer praça do pessoal do campo
tenha que ser substituida, sel-o-há immediatamonte por
outra de igual graduação.

Art, 47.° O pessoal do estado menor e da secçãc de
addidos, quando reincidam em transgressões disciplinares,
deverão recolher aos corpos e unidades a que pertençam,
o que se communicará immediatamente It direeção geral
do serviço de artilharia, a fim de ordenar a sua substi-
tuição.

Art. 48.° Nos mezes de setembro e outubro serão, pela
direcção geral do serviço de nrtilhcria, com informação do
director do campo c por fórma que não seja prejudicado
o serviço geral do mesmo campo, concedidas ao pessoal
do estado maior e menor, licenças }lOr trinta dias, sem
perda de vencimento e com direito a transporte para IlS
terras onde essas licenças forem gosndas, devendo atten-
der-se equitativamente As necessidados de cada um.
§ unico. Aos individues que, por qualquer motivo, nâo

poderem aproveitar-se da cone ssâo feita n'este artigo
nos mezes indicados, serão dadas IIS licenças ri'outra epo·
cha do anno, se o serviço do (·:tmpo o permittir.

A concessão d'estas licenças prejudica fi d'aqucllas a
que se refere o regulamento disciplinar.

Art. 4ü." O campo, com excepção dos casos em ~n
perigue fi ordem publica, ou quando receba determinação
especial, não fornece serviço exterior ou d~ guarnição.

Art. 50.° Serão destacados da companhia d aud - 11111
sargento ou um cabo e os soldados nocossarioa para,o
serviço permanente da enfermaria do campo.

Art. Ó1.° Quando n:1O forem SH ffici n tes o soldados fi
que se refere o final do artigo 7.° d' este regulamento, o
director do campo r quisitará ao director gerlll do serviço
de urtilheria oporarios do arsenal do exercito, ou sulicitará
auctorisação para contractar temporurinmente o}lpr: rio ei-
vis na localidade.
§ unico, s op rarios do ar enal do exercito os ou-

trnctados ter o respectivamente a gratilien~: o o jornal
designados na tabella n,° l.

Art. 52.0 Haverá no campo os v hieulos e Irado nec s-
sarios para o transporte de material de guerm II outro
serviços.

Art. 53.0 O minist rio da guerra m nd trá insp ccionar



lOfl

0111 P riodos nunca SUl) ·riores a dois annos () serviço de
cscriptlH'a~a(), contabilidade e administracão do campo,

Art, f)1.° IIaverá no campo 1I11l até dois guardas, quo
• el'?iu individuos da 'Ia se civil, eontrnctndos pelo conselho
administrati \'0, 011 de preferencin prnças da I'C erva, rc-
f~rllladal:l ou do fíeetivo, I' rtcneentcs á arma de artilhe-
1'1:1,

Art. 66,0 O campo de tiro é considerado para todos os
cffl'ltos estabel cim nto de instrucção, o pura os da justiça
militar está ubordinado no commandante da respectiva
circum: (,r1pçl0 militar,

Art. f)G,o O dir ctor do l':lm}lo pnrtieipant {'OOl a de-
vida nut .ed ncia 110 connuandnntc da respectiva cir-
cum ('rip~ào militar 11 S rovernadorcs civis do Lisboa e
•iantar m o no dmini ti, dor d: eompnnhiu das Lezirins
da 'I' ~o 'ado, em '; mura Corl' iII, qunc os (lias om
que, 110 campo, s effe .tuam o exercícios de fogo (I quacs
o si na (1 pr<n' nçao adoptado .

Terminado o 0'( rcicio , p/ll'ticipar:í a sun conclusão
:i r feridas ntidad

rt, ~7.U A di po içõ do pr sente regnlatllfmto po-
r modifico da ou ampliadas pelo ministerio ela

pl'OpO ta qu Ih forem dirigidas pela
l'\'if,'o do :Il'tilherill l' confOrml\ no (lc·
do campo é r conho\1l ue '6 1\l'io.
lU. 1'1;0 de HIU4. - Luiz .A 1t!JlIstu Pi-
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Secretaria d'estade do: nego cios da guerra - Direcção geral- 5. a neparll~ão

endo de absoluta necessidade habilitar a manutenção
militar a adquirir os trigos precisos para a sua laboração,
os quacs não podem ser obtidos no paiz por preços não
superiores aos fixados na tabella estabelecida pelo arti-
go. 1.0 do regulamento approvado por decreto de 26 de
julho de 1 99; e tendo em attenção o disposto no § unico
do artigo 31.° do mesmo regulamento: hei por bem deter-
minar que a referida manutenção militar pOi:!saimportar
e despachar trigo exótico até á quantidade de 3.000:000
kilogrammas.

Os ministros secretaries d'estado dos negocios da
guerra. c das obras publicas, commercio e industria, as-
sim o tenham entendido e façam executar. Paço, em 24
de março de 1U04.=REI. = Luiz Augusto Pimeuiel Pin-
to Conde de Paçõ -Vieira.

emlaria d'e lado do. negotio, da ~uma- ri.a lIeparlição da direcção grral
da conlabilidade publica

om fundam nto no e tab 1 cid o no § G.O do artigo 25.0
(la 1 i de 13 d maio d 1 9G, nOI:!termos do precei-
tlUH10 1I0S §§ 1.0 e 2.° do artigo 35." da carta de lei da
r ceita de p za do estado para o exerci cio de 1903-
1904, datada de 27 de j unho do anuo findo: hei por bem
determinar, tendo ouvido o COll'olho de ministros, qlle no
ministério da. faz ndn, d svidamente registado na dir cI.'1l0
geral da contabilidade publica, cja ab rto a favor (lo mi-
ni terio da guerra 11m credito ctipe ial pela quantia de
10:000 000 rói I por conta das sonunas <lU s houverem
arr~('~dado pr,ov ni ntp. da remi, são do s rviço militar, a
/1(ldlClOnar á rmportancía de' :!O;OUO 000 róis uutorisnda
pelo decreto dê :~ d tembro <1, 1!JO;3, com applicação
ao pagam nto duo de p lia liquidadas com a instrucção
Ja pra';lI ela 2. r erva chamadas ao servico devendo. d ) ,
O roep ctivos ocumento: II de ppza 8('1' classificados no
capitulo 9.° da de P za xtruordinaria do ministorio da
"II na. na cont <lo referido _ orcicio do 1903-1904.

O tribunal de conta declarou achar mito credito nos
t 1'1l10S de r deer tado.

Os mini t1'O c 'l'ctal'iOB d'· tado dos negoeios de
todas fi repartiçõe n im o tenham lmtendido (I façam
e ocutar. Paço, m 24 de março de lU04._R~~I.==Er-
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nesto Rodolpho Hintze Ribeiro = Arthur Alberto de Cam-
pos Henrique»= Antonio Teixeira de Sousa = Luiz Au-
gltsto Pimentel Pinto = Manuei Raphaei Gorjão = TVen-
ceelau de Sousa Pereira Lima = Conde de p(J,çú - Vieira.

Secretaria d'estado dos lIegocios da guerra-Direcção geral- ta Repartição

Tornando-se necessario para ampliação da escola pra-
tica de cavallaria, em Torres Novas, proceder á expropria-
ção de uma parcellu de terreno de cultura, com quatro
oliveiras, medindo 2:33~ metros quadrados de superfície,
situada na freguezia do Salvador, concelho de Torres No-
vas, districto de Santarém, pertencente a Luiz Maria do
Valle Sousa e Menezes, confrontando do norto com a es-
trada dos Finados, do nascente com a quinta do Carras-
cal, de que a r f rida parcella é uma parte, do sul com
terrenos do ministerio da guerra e do po nte com a pro-
priedade urbana de Ignacio Rodrigues Canaes j c, tornan-
do-se igualmente necessario expropriar para o indicado
fim esta ultima propriedade, que s compõe d um edifício
de um só pavimento, com pateo int rior, confrontando do
norte com a estrada districtal 11.° 127, d Payalvo a Rio
Maior, do nascent com a pare lla anteriorm nt dcs ri-
pta, do sul e poente com ierrenos do minist rio da guer-
ra, e occupando uma superficie de 174 metros quadrados,
ambos os predios constantes da planta que fica junta ao
presente decreto; e, usando da faculdade cone dida ao
meu governo pela carta. de lei de 11 de s tembro de 1 90:
hei por bem declarar de utilidade publica urgente a ex-
propriação da indicada purcclla d terreno e do r fi rido
pr dio urbano, para ampliação da escola pratica d{ caval-
Iaria.

O ministro o s CI' tario d'estado do. negocies <lngu rra
assim o tenha cnt ndido o fll<;a executar. Paço, m 4 de
abril de HI04.=REI. = Luiz .Augusto Pimeui 1 Pinto.
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2. o - Secretaria d' e tado dos ne~ocios da guerra - Repartição do gabinete

Funcclcaa-íes dependentes do minlsterio da guerra que podem expedir
telegrammas officlaes, conforme a nera publicada no Dlarlo do governo
n,O 68 de 28 de março ultimo,

]'C850&8 a qu m podem ser dll'igldOI
08 t.legramma. oíflclnes por cada

auctol'ldade ou funcclouarlo

Auctorldadt>' ou tuncclonarlos que podem
expC'dir toJt-granltuft.S otlic.'iaoM

Ministerio dos negocios da guerra

Director g ral da eeretnriu da A todos os Iunccionarios e a par-
~UCl'I'a, chefes das repartições ticularcs (**).
da direcção gt>ral, chefe do gu-
binete ... ju.iaute de campo do
iniui tro, p chefe da fI." reparti-
~iio da dil'Cl'\,1 o mi da ,'011·
tahil i la ie puhli ·a.

Commaudnutea • oüicines do es- Idem ( ).
tado mnior da uivi Õl·. milita-
rc territorial'.

Couunnudanto ( otlieiaes do es- Idem (__ ).
ta lo ln uor da hr gn las de ca-
vullni'l c iufan ('ria

'ouúnuudantes mihtares dll8 ilhas Idem (e),
atlj acen teso

SU)II'(,JIIO ('1111, dho d j Ul<tI~l\ mllítnr
Pre identi •.. o.o.o •• oo.o •• oo •••• lldcm (-l.
Em '!0111t> do pre idente 8 Cri', Idem («<).

t.mo.

(011 ('lho Ile "11I'rm h'I ...liorilU'~
Presidente o o •••• o •••• o •••• o • o •

AuditOI· .• o ••• o '00"00 o •• o. "0.

l'romotOl'
I':m nome' ;I~ 01;1:: 'id~,;,t~o • o °d(:r::

tal'Ío.

I,ll'tn ( ).
Idt'fO (<<-).
IrI,'m (.).
It!lllll (_).

COIUIIII no ",1I11('rlor di' gUf'rl'j\
Em ,:om' do pre id"nt - eer, •• , I.ll til I ).

tllrlO.

{'1I1111U1ão IIIlIltar dei 1'lUllillllO dI' fl'rro

Pr" itl('lItt' o o 0· •••• o o o. o •••• o '111lI'1n ( ).
Em nom d'l pr "idt'nt sCl'r o I "'m ( ).

I II io
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PPl'lHOtl!4 1\ qltl' 1)O(lHU ser dirlgi~lo"
01\ tl'lt'graullullS olli('i!l.p~ por ("H1a.

uuet l'idadt' 011 IUIH'('i01\ I lU

Alll'lol'itlad('" ou fuucciouartos qll~ pode m
f·xlH'dir tl'lf'g'raulluns Otli('f:\('H

('Olllllll~silo IIIiiiín I' d!l~ I ('1"~1'1I11IHl~

Presidente .. " ................• \ todos os funeciouario-, t' li 1'111'

\

tieularvs (<<01').
Em )~oll1e do prcaideutv 81'(')('· Idem (<<-*).

tnrio.

('()UllIliSSll0 das fol'1 illl'Ilt;Ú('S do reino

J>l'csidcnh' ... , . . .. " . . ..... \1<1"111 ( l.
I<:m l~onH' ti" )'rI'8.kllte HI'('I'(' Idl'1I1 ( I,

turro.

Director , .
I';m nome do di I'C cto r ;

Chefe do estudo maior
Ajudante de campo .
Chl·fl's dus I'l~pl\l'tic;iks .. , ..

Idem (fH,').

Idem (He).
Idem (**).
Idem I.).

1)11'('(' t;1\0 A'l'rn) do ~"l'\'It;() do engcuhnrfn

Director , . 1,ll'IlI (* ).
(':m 1I0mp do dirvctor :

Cher!' do estudo uiuior •.....
Ajudxnrc de l't\lIlPO •••....
('bt'fl'l! das r('}I:I rtic;õl's .....

Ldern ( *).
Idem (~ I.
Idvtn ( l.

11l~1)"('t;t\O do~ lt'lt'A'l'III,hol! mllit;"'l'-

IIIRpN·tOt'. • . . . • • . • • • • •• • ..•• '11dl'lII (Ii< l.
Sub insp. etor .. , ..... . . .... Idem ( *l.
('bl!f!'s de 8C('<;riO ..••.•• . .•••• Id,,1O (li).
Cht'f('~ das !'HlaC;.I('8. . • • • • • • . • •. Ao ÍlI8Ilt'l' 101', uh-in 1"11'<'1(11' "I (,1,,'1',' da l'l'spl'('liva M'I' ·~o (

11I"IH't!_'lll'!I tI(, ('lI~,,"h('I'11\ III\Mtlhhll)I'!4 .. "111111'(' t('rrIt4lrlllt ~
(' nos 1'()I"lIInnd(l~ mllllnrt'l>! 111\ 111111. lldjlltt'ntl'

TmpPI'!OI'('H. • lod08 o fUl1c('iollal'io "II I' II'
tlculan'f1 ( ).

I,!t'm ( ).Em 11010(' d ... iII pe(·tOl'I'8 8ub
ilJ~pl,('tol'l 9.

('111'1'1'8 ti., SP"l'à ' •.•.••••••••.• Ao iu pl·t·IOl, ~\t}'·ill IlI'l'tol" 011
(1'11 11\11torid <1,'8 tnilitlll'C d.1
:h"1\ dll SIIIl !h'l'('RO II parI i
(·III.1fI' 1111 8111;I}lto d , 1\ i
1;0 ( I.
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1'''8 O:lR n quem podem ser dirigido!:!
O~tt·It"RT.UltllaH oft.lriarfl por cada

Illll'tlltiflafl(' 011fnueeiunai-iu

~\llrtorhl&t1'8 ou Iuncclouartoa que I'OI!nm
eap ....dtr lc1c'grn.nllu8. oi11c'iacà

l)jr('lo~ào eernl cio 1'(')"\ iço de n..tillwria

I rirec tor . o •••..•...•• o A todos os funcciouui-ios " n p~ro
ticulnrea (**).

CIIl 11010(' do dir eetor:
Chefe do e tado maior ....•. l dem ( ).
\juulIllte de l'umpo . o o •••• , Idem 1>11*).
Chefes das repurtiçôe l dern ('II)
ilircct"r do depoaito do ma- Idem (",,).

tpdal di' guerra.
I n P('ctOI'C do rviço d ar- Idem ( I.

tilhl"l"ia.

1t1'!('11II1'1I1o d.· f'1I~( nherta, nrt i1h('I'II\, ('1\\'11111\1'11\
e i,,(anl('rla

(:omm.lIIdlllltes ..•. o • • •• •• o •• 'lldem ( l.
I·.m 110101' doa commaudunt :

T('lu'ntt' coronel 0 ...... o o IdplIl ( ).
\Iujore • o • o. • . " . o ••• i Idem (.).
Ollicine de iII pet·\··o •. .. 1111('10 ( ).

UI·tlpOs de bat cria 011 d(' e. cIUadrõ(' I' batallll)I·. I~()hlllo"

(:omlll:tlldlulte .•• 0 •••••••••• '11<1('111 \ 'l't 1.
Em 11011111do eutnmnndnntu - [u 111( ).

()tliciR" de in pp" o.

81\tl'I'In dI' 1\1'1II h 1'1'11\ dll gllarnll..'Au (' l'UII1I'I\III1I1\
dI' uh I teuela .'111111111'.'11 I' 1\1111('

COIlltnl\llllllnt 8 ld 10 ( j.

"rl\l..'a til' 1I'11('rrl&d.· 1.· (')a c': praçn dI' t:lvll!>
(I lia dI pl'lIdl'llclll ,

rorll\ Ihl Hra!:1\ ., CIl h'1I0 dI' ~ •• 101o 1I1l11tl~11l
tlll Ilha "I'fl'I'lrll

nO\ 'fll dor!' .•.. , .•.••.... ,. ItI. III (.).

)'ra'8 de guerra dll ~ •• ri e: Ilrll!:1l de Vall'nçll,
rll lello .1 Vlulllla

11 dI' ~ •• '01\0 di' 1-'07. do Douro, e prnçl1 'dI' Cu. ('UI'

no\,( 1'llndor!'8 . o ••••••••••••• " \0 fUJlcciOllllrio <l'l el'r(·tllri a
rllI gU('rrll ( ).
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Aut'torhlaflA,:I ou funcctonnrtns QUfI podem
expedir te!,'grammae ollicl"~8

Pessoas fi quem podem ler dirigido
os t('J~grnUlma8ofli('ial'lI ror fad3.

nucturldnrl. ou funectonarto.
I-1----------------
1

Serviço de lulmilllHtrn~l[o mítltar

Chefe da repartição de abonos e A t.odos os fuucciouarios e a par-
processo. tieulares ('II).

Director da mnnutenção militar Idem (u).
Chefe da secção de fardamento .. Idem (~).
Chefe da secção de tranaportes . . Idem (..u~).
Chefe da ngellcin militar Idem (",).

HOi'lpltaes militares permanentes de Li. boa e Porte,
e reunldos de Chnvt\~, ElvllK e llcl<,ol

Directores '1 Aos funccionarios da aecreturla
da ~nf'rra (e).

Casn de recln: ilo

Counnnndantes , ..•... I Idem (.).

Real eollegto mllltnr

Director Ao ministro da guerra e emprc
gndos sup 'riores da eeretnria
da guerru, c !LO sub dir .ctor do
collegio quando e teja em Li •
boa (...).

Sub-director ...•............. , Ao director ( ).

Escola!! prntlens 11<,<'llgl\1I1u'l'ln. arttlhcr la, ('1l\'1l1hu'l
I' lníuntertn

Commanduntcs .•..•.....•••.. , A todos 08 funccionurio c li par
ticulnr '8 ( ).

Em I10mf' d08 eommnudnntos - 1d(11II ( ).
segundes commandnntes.

" r e, 14110ulilItar
(' Iommnm ante. '" .••••.•.••••• , toda I IIU('«1I idndes I·h is I'

milit res ( ).

('OllllnIN 1\0 tlt' remouta

1'r' idl'llt(· .. .. .... '1.\ todo. o fnnccionnelos
!i('ul:ll'I' ( \.

]I r
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.AuctoridaUt'. ou fuuccionartos '1111 podem
expedir tel~graml1lno ornei e.

Uomtnandantes (lOS di trictos de
recrutamento c reserva.

Commandaotes de quae quer for-
ças militar s em marcha 0\1
aquartelada "

Governador do campo eutriuehei-
rado de Lisboa.

COllllnalld"'lte~ dos sector 's. , .•.
Commalldalll do serviço de toro

pedos.
Ajudnntes rle campo pertenceutes

ao estado maior do mesmo cam
po entrincheiru-Io.

Dir scção gpral dos servlços de
,'avallan" :

Director .• . . . •..••
Em Dome do director:

Chefe do est do mníor .. , .
. :'-judllute de cllmpo ....• _

J)II'ecçllO ;,eral 11011serviços de
illfant"ria:

Dircct 1' •••••••••••••••••

Em 1I0me do director :
Ch ~ do e lado tnaior. . .
Ajudante li . campo. .. ..

COllllllalldant da (' cola do exer
cito.

Lili nom do cotnrnnu-ianta - o
segundo commundnnte.

secr Indo da e cola do exercito

1'08 oas a que" podem ser dirigido •
01 wlcgrammas officia.C8 por cada

.\urtoritlatlc ou fuucclonarlo

A todos os fuuceiouarlos e a par-
tieularcs (*).

A tOd08 o~ funceionarios e a parti-
cu~ares para assumpto relativo
ao serviço que stiverem des-
empenhando (* ).

A tOdU8 88 uuctoridades e parti-
culares ( '11-).

Idem (* ).
Idem ( *).

Idem ( ).

Id"llI (

Idem ( I.
[,II!IO ( I.

Idun ( ).

Id('1II (* ).
Idem ( ).
Idem ( ).

Idem (

,\0 ('cmttrRII,[JIII!I' • ('gullclo com-
maudant ().

A hrev Iatu r.l 1I.lIdll

que I' rd 10 I) direito dl\ cXllI'-
o qu (. cJllm f,'ora da sua rl'sidellcia
10 que pudl'lO \IXCrCer 118 Ruas fUllc-

ofhcill.' s, 1108 limitei ,
t çno tc)cgraphi('a mn que e apre·
t jarn "ln 8(·rviço activo.
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3. o -Secretaria d'eslado dos negocios di! guerra -Ilrllarli~áu !lu gllbillete

Declara-se que está publicada a. lista geral de antigui-
dades dos offieiaes do exercito, combatentes e não comba-
tentes, e empregados civis, referida a ln de dezembro de
1\103.

4.0_ 'eerelarla d'estade dos IIP~ocios da guerra -Ilfllarll~ao do gabinete

Declara-se que o ensino de ~qUitflÇí'iO suppJ ~1111'ntfll' dl'
que trata o regulamento para o cu rso de picadores ID1li-
tares, publicado na ordem do exercito n." ;) do corrente
anno , consta unicamente de principies de alta escola e
corridas plana>! e de ohstaeulos.

5. o _ Secretaria d\stado dos negocios da gllerra-Dirrc~áo geral-I ." kt'lllrliçáo

Sua Magostade EI-Hei determina. que seja dispensada a
remessa dos documentos de trnn frrcnC'ia, para as direc-
c;ões geraes dos serviços de cavallarin c infantaria, dos
officiacs d'estas armai! que passam li situaçâo de uddidos
aos q uadros, por effeito do transfereucia pam 11guunla
fiscal, devendo sómente os mesmos documentos serem re-
mettidos á 7. a reparti~ào <l'esta secretaria d'estado.

6. o __ Secretaria d'Cjlado do~ 1U'~OCI08 da ~lIma -Ilir,'cçáo ~ml- ~.a IIcllarllçall

Declar:t·se que foi approvado c mandado pt.r cm exe-
cução o tomo 1.° do rcgulalll!>nto para a instrucção da cu-
vallaria.

Devidauwnt •. l'l'I'lilkado, novuuu-ut e ~t~ puhlicn .... I." do ar
tigo :!." do regulall\l'lIto tlu ;l d« 111:11·"0 1111 iuro, 1I1l'1'tO lia Ul'd"11I do
t' c.cito II" I .

•\l'tigo. '2.0 ................................•..
~ -l," As jil'<l\,'IlS (Ia ('Oltl}>Hllhia ,le IIll1n1110' tI,L I'l:il'ola do

I'Xl'I'citn, pum pilg'lllJll'lltu dml dC'I"',wM Il qUl' . l' refere u
}laragrapho IIlItecedl'n!(' e para a cOlH;titui):to dI' UIll ere-
dito que devcm tpr, serào feitos os descontos I'HtaLclPl'i-
doI' }1l'10 regulamento especial da llICt-lIlHt ('"eula 'lIIai
dispm;it;ões vigentes.
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Ati importancjas dos descontos formarão um fundo de
fardamento, qHe estará 11cargo do conselho administra-
tivo da companhia.

8.0_ Sml'laria d'r:-I.do dos IIrgol'ios lia gurrra -I\rparli~áo 110 gabillrlr

Para conhecimento das differentes auetol'idadc~ milita-
res ~c publica o seguinte:

Secretaria da guerra - Direcção geral- 2, a Reparti-
~ão,-Cirelllar n," ;)L-Lisboa, 2r; de março do 1\)0-1.-
Ao sr. commnndante da l ." diviaão militar. - Lisboa,-
1)0 director geral da secretaria da guerra, - - Devendo os
mappas e tatisticos, a qu se refere o artigo ~02,o do re-
srulamcnto dos serviço do recrutamento, representar a
expressão da verdade, a fim de habilitar as estações su-
periores a orgunisar a eatatiatica do recrutamento militar;
e sendo, cODseqll ntemente, necessaria a mais rigorosa
observancia do disposto no )$ único do referido artigo:
e. e.', a O ministro da guerra determina que \" ex, ' ordene
al)s cmumandantes da unidad s activa sob o seu com-
mando que n1\o deixem de communicar aos corumundnntss
dos districto de recrutamento c reserva em que as praças
foram recenseadas, desde a epocha da encorporação dos
recrutas até :30 de junho, relativamente a cada contingen-
te, as baixas por incapacidade physicu, mencionando o IlU·

mero da tabella e (lOen~1I8 ou lesões que determinaram a
isenção ; torlus as rumi-sões, ('0111 informação se foram ou
lião paga 1'10 prestações (independentemente de remessa
ela rospectivn folha (10 rt'gi to), inclui lido as remissões an-
te de terminado o pra. o de seis meZCH 110 termos ela
circular (la ~.a J'('IHIJ'tit;HOd\·~t:l secretaria I!." li dl' 1s
do dezembro ultimo (jlle (l'l\'t tIl ~t'r (,olllllllllli(':l(l:l~ pclos
t'lIl11l1landant '8 do. ('()I'PÚ (le ('lI\',dl:u'ill d'on<1(' III:! pl'll~~as
~;lClll; to(lo' () fitll cimento' e 1'C'spC:'ctivas dat/II;; as
tl'allf;fercnl'in, parn otltruoi corpo:;; () alitiÜlllIcllto dos \'0
Illlltarios (II'C !l' (',I o p,ll'a (IS l'lIl1lltl'uHIHlltl', (lo!.! distrielo:;
tIL' I'l' 'l'utUIIll'1111l (, 1'(, 'I'V:\ PIIl 1111' II. malll'p!Jo, tl'Pl1J ()

cu domicilio I<'gal o 'gllll(lo as r"g1':ls do artigo :!~),"d'l
rl'gulam 'uto do :;er\'i\-,o (lo I' 'Cl'ut;l111cnto); I' ('mfilll totlati
a altt>"II\:ÕPII qUl" dêE'1ll com a praças c C[IIP interessem
:i 1', tati~tica: () (lU tudo CI'A a\' lobado 110 1'1' pedi vo livro
(lo recrlltllluênto, podl'ndo '111:> eomlllllllit'a~~o('~ Slll' feitas
logo (jlt<' ,(I prn<!lIzir DI :1 altcl'IlI,'Ot'S, nHlS sendo oLriga-
tOl'Ía III) fim d, ,'adI IlICZ ('omo prpcr·itll:l o ~ lIuico do
Ilrtig-o ~O:!,o
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Por esta occasião manda o ex."? ministro lembrar aos
commandantos das uuidades activas que os mancebos aptos,
nos termos do artigo 7U, o do regulamento do recruta-
mento, sómente serão suppriclos quando estiverem com-
prehcndidos na circular de 18 de dezembro de ]UO:!,
isto é, quando immediatamente ;i cncorporação dos referi-
dos mancebos, ou, o máximo até trcs dias depois, S' ve-
rificar que se acham comprehcndidos na citada circular,
pois n'csto caso a sua encorpornção como que 6 condicio-
na1. Para este fim, os commandantes das unidades activas
mandarão semprc examinar pclo medico, dentro do refe-
rido praso de tres dias, os mancebos aptos nos termos (h;
artigo 79,0 que julgarem dever ser obscrvndos nos res-
pcctivos hospitaes. N'cstc caso a conuuunicucão aos com-
mandantes dos districtos de recrutamento o reserva é
immediata :í baixa por incapacidade phy ica. 'I'odos os
demais mancebos aptos nos citados termos (pie forem cn-
corporados o quo dentro do supra mencionado pl'aso não
forem considerados pelos conunandant s (las unidades adi
vas, depois de ouvido o medico, como compr .hendidos na
circular <lo 1~ de dezembro, e qne posteriormente baixem
110 hospital e sejrun julgndos incapazt-s, nao ,ao suppri-
dos, Alberto Ferreira d« A".ill'fl Oliveir«, g('ll( ral (1· bri
gada.

ldcntica aos connunndnutcs da :!,", :Ln, .1. " :>,n e li, di-
visões militares, commandus militares da )!a<l ·ira I' do
Açores c campo enninchc irado de Lisboa.

• II ordum do exercito n," I de r; de 1Il1ll'l'O ultimo JlH', :Ji, 1m, ,I
I;, onde SI' lô «qu(' Bt' alillu II!!' tom (' t(, rllIlt'lIO o 1"11.1 clle ('01111i.
hua com J{}(l l'('is dial'Ío ;» dt" c leI' u .qlH' (' nlilllcllt' l'OUI( te
rancho;»,

Luiz .A IIgllsto PimclIlel Pillto.

Está conforllle,

o direotor geral,

~~I'L~

/V~6;:-



SECRETARIA D'ESTADO DOS NEGOmOS DA GUERRA

16 DE ABRIIJ DE 1904

ORDEM DO EXEROITO
(1.1 Serle)

Publica-se ao exercito o seguinte:

1.0 - Decretos

Smttaria d'e lado do negocio!da goerra- Direcçãogeral- P Reparlitão

Hei por b ln approvar e mandar pôr em execução o
regulam nto para o serviço do campo entrincheirado de
Lisboa, qu' faz parte do presente decreto e baixa assi-
gnado pelo ministro e secretario d'estado dos nego cios da
guerra,

O mesmo ministro e 8 cretario d' estado assim o tenha
entendido e faça ex cutar. Paço, cm 14de abril de 1904, =
RJ<:I. = Luiz Augusto Pimentel Pinto,

Regulamento para o mlço do campo entrincheirado de Lisboa,
a Que se rerere o decreto d' esta data

( 'APl'l'UL ,

Disposições geraes

Ar 1,V U campo entrinch irado de Lisboa ó constituido
pela obra d fortifieaç] o com truida e qu se construi-
rem para a d fezn terre tre da capital c llarlt It defesa do
u porto, repartida pelo dor esta ielecidos no de-

creto d 14 de nov mbro de 1901.
Art, 2,0 O gov rnador do campo entrincheirado de Lis-

boa xe rce o commando sul' rior de todas as obrai'! de
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fortificação e das tropas empregadas na defcza, tanto fixa
como móvel, da capital e seu porto, competindo-lhe os de-
veres especificados no artigo 10. o do decreto de 14 de no-
vembro de 1901.
§ unico, O governador será substituido nos seus impedi-

mentos pelo mais antigo dos coroneis com mandantes dos
sectores.

Art. 3. o Para execução do serviço do governo do campo
entrincheirado haverá:

1.o A secretaria geral;
2. o O conselho administrativo;
3. o A commissão de defeza;
4. () A inspecção do serviço de engenheria ;
5. fi A inspecção do serviço de artilheria ;
li.o O serviço de torpedos fixos;
7. ti Os eommandos dos sectores;
8. o As tropas de guarnição;
9. o Os serviços auxiliares.

CAPITULO II

Da secretaria geral

Art. 4.° A secreti ria geral pertence : a ntrada, distri-
oui<:ào c expedição de toda IL correspond ncia e a tran -
missão de todas as ordens, informações e propostas do
governador, relativas ao pessoal, material serviço do
campo entrincheirado.
§ 1.<>O commandante do sector norte da d ,~ za terre .

tre é o chefe da secretaria geral, compctindo/lho :
(/) Servir d interm diário entr o gov rnador todos

os seus subordinado ;
(1) Ter a seu cargo a corr spond ncia confid neial ;
r) Dirigir e fi ali ar o trabalhos d e.·p .dieute, para

o qual ter.i soo as suas ord ms todo o peso onl empregado
na sccretaria.;

17) Asaignar toda H COI'1' spondeuciu, exc pto a <1111' li)),
dirigida a g(llIcrac .
§ 2.0 011 tre adjuntos, offieiacs do ('orpo de almox ri-

fe de cu nhorin . artilhorin, coudj uvum o chef da
cretaria ; o P( sonl m nor d'cstu 8 1'I\. cons tituido por tr
sargentos uruunuenses C por UIIl port -iro C um amanu n ,
cabos ou soldados, todo de P" fer mcin da COlllp mhia
reformado .
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APITULO III
Do conselho administrativo

Art. 5.° Ao eons lho administrativo pertence lA. geron·
cia do fundos de .tinudos {\ construcção e conservaçãc das
obra de fortificaç: 0, estradas militares e cdificios dopen-
dent do campo j o pagamento aos fornecedores c opera
rios j a arrematação de materiaes e requisições j os arren-
damentos, conce: sõe' e contractos j a arrecadação das ren-
da' c do producto da vendas de pastagens, fructos, etc.

~ 1.0 O con elho admini trativo será constituido pela
seguinte fórma :

Pre .idente, o connnandante do s dor norte da defeza
tcrre tr j

Vogue " dois offic iae: do corpo de almoxarifes de cnge-
nh ria artilheria, e. ercendo um d' III·s o cargo de the-
soureiro,

Par. s cretario do conr olho, em voto, serIÍ uomeado
Hill dos arg nto amanuense da ecretaria g sral, um
offieial do eorpo d • almo: nrifes de engenheria e artilheriu
de cmpcnlu rlÍ as funcções de procurador.

APITULO IV
Da commissão de defeza

Art. Ii.o • \ eomm I

dcf 7.1\ crio r P
l11ai graduado ou
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mais antigos que d'ellas fizerem parte, e elaborarão os
pareceres que devem ser submettidos á apreciação da
commissão, relativos aos trabalhos que respectivamente
lhes dizem respeito.
§ 2.0 Serão aggregados ás divertias secções os ofíiciaes

que o governador julgar conveniente.
Art. 7.0 A secretaria da commiseão de defeza será

installada na séde do governo do campo entrincheirado, c
O seu pessoal aerá constituido: em officiaes, pelo officiaI
do serviço do estado maior, secretario, e pelos dois aju-
dantes do general governador.

Ao official do serviço do estado maior, alem dos deve-
res e serviços geraes, como secretario da commissão, com-
pete specialmente o seguinte:

a) Proceder aos trabalhos especiaes relativos <Í. mobili-
sação e distribuição das tropas do campo entrinch irado,
s gundo a organisação dos commandos que for stabelc-
cida ;

b) Effectuar, segundo as indicações do govurnador, os
trabalhos a que se referem as alineas g), i) j) do ar-
tigo 13.0 do d creto dc.14 de nov mbro de 1901 ;

c) Colleccionar O· trabalhos a quc se referem a' diffc-
rentes alíneas do referido artigo 1:3.";

d) Ter devidamente catalogados os livros c instrumon-
tos cuja acquisição for auotorisada para o campo entrin-
cheirado.

Ü8 ajudantes do governador coadjuvarão o oflicial do
serviço do estado maior n'cstcs trabalhos e serviços, po-
dendo ser m especial ncarrcgados de algun d' lles,
tudo como for determinado pelo mesmo governador.

(lAPI1'ULO v
Inspecção do serviço de engenheria

Art, ~,o A inspecção do serviço d engenheria no cam}!o
entrincheirado 8~o applicavcis tod as disposiçõc em vi-
gor para ati imp icço s do s uviço de e ta arma na di 'i-
oes militares.
AI't. !l.o Pertence {L insp 'c~ao do sorvico (1 ·u" nhc-

ria, alem da dirccão c fiscnli aç o das obra C)ltl for III

mandadas executar pelna taçõcs sup riores mni tm-
balhos derivados do di posto no urtigo nnl cld 'lIt , n l'OB-
flcrvaçl\o p rmnn nto das ubra de fOl'tifi 'lIt:ão do ('Hm}lO
entrincheirado c das cslrl dlls militur , ( o . erviço dn
in tallaçõ S I 'ctricas das mesmas obra .
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Art. 16.0 Compete no inspector do s rviço de engenho-
ria determinar os exercidos no .turnus de projectores que
julgue necesearios para !L instrucção das praç:l, de lIge
nheria encarregadas do eu serviço, .om previa uuetorisa-
ç!lo do governo \10 campo entrincheirado.

Art. 17.° Para erviço (loi'! nppnrelhos eléctricos, cujo
funccionamonto esteja a ('itI'go do govcmo do {'ampo en-
trincheirado, a inspecção do serviço de engvnheria fome-
corá as instrucções necesaarius.

Art. 18.0 Quando se deva começar 1\ xecução de qual-
quer obra, o official de engenheria encarregado da ua
direcção e fiecaliaação dará, com antccedencia, conheci-
mento d'isso ao commandante do ponto fortificado, estab '-
leeimento ou nquartolamento em que a obra !:IC (1 VEI Ir-
ctunr, o qUIlI deverá ter conh cimento pelo governo do
campo entrincheirado, d que a exucução de tal obra foi
uuctorisada.

Art. 1\),0 A competencia di ciplinar dos offíciaes dr in -
P(l('~l).o de eng nh ria para com ns pra~:I~ ([lI!' cl l'lll!Je-
nham serviço sob a suas ordens é a tlllguint : iuspector,
n do eormuundante do 'orpo sub-inspectores ; a <II' oflieial
superior j ofíiciae directores de obra. ou dt' qUl\e. quer
serviços, a de commanrlante do companhia.

CAPITULO VI

Da inspecção do serviço de artilheria

Art. 20." ii hôcl\s d\\ fogo que gU1l1'l1 icem 08 forte I'

mais ponto fortlticndcs do campo -ntrinch irado d Li-
boa, onde estiver estaI> l~l'ida st"dp do rupo ou d
mando d batcrÍ1l, ROI' o l'ntl't'gu'~ COIll a IIIL1'0 II
pllllUllcnta ás unidadcs incumbidas <la IUl gUlll'ni· o
servi<;o.

Ás m amai:! unidades SI rito I ntrc~1I
por d termina<;lo Ilperior, dovl\m I'

d Lat ria.
Al't. 21.0 Os Itl,tigos do materilLl ,I ruprrn fol'u eido

m virtudo cio arti,ro ant 'cL'd 111\ ontinllur o fi UI' lulo
lIO livro <l conta (!.t 'll1'ga ,lo millc'rial dI gUI'l'l'n (ln 1'1
pt ctiva ii 'c~ o, til'ando Rrl'hivado !las l'ÇÕ o r l'ib
d"8 C mntt>rial pllS ado8 }"Io cOtnmandllllte (1 hat ria
confl'rido:-! pelo 'Ollllllllllllllnt 110 ",at I'ial 'i alio p lo
iusp 'ctor do Cl'vi 'o dl' artilh ·ria do ('lllllPO I'utrill II i·
rado.

II lIl\llli~fI (I'H
lojn.d nos paro
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Art. 22.0 Todo o mat ri 1 que não for di tribuido ficará
1\ cargo dQS almoxarifes da respectivas S(lC\'Õf\fI, q1H~ ~erilo
r pon av is peja na conservaç o.

rt. 2:1." () commandantes dEIS hlljfll'in san respon /I

P la Iirnpezr t boa 'ou Cl'\'Il~1tI da. b4i"l\s (1, fogo
qu eon tituem o armamento da. suas baterias, da r pe-
ctiva palnmenta, b fi como das mllni<;õof! qn constituem
" armamento dI egurança.

rt. 2·1.° Para a limpeza onservação do material que
11 o tiver di tríbuido, forn c rAo as unidades 011 fiei t·

servente: parn . e fim, sendo esta nom açlto feita me-
diante propost <lo r p ctivo almoxurifes, informada
1) lo omm ndnnt d o teria a que est praças pert n-
'cm.

rviço d rtilh ria do ampo
m ii todo (I rvi o qu lia
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possa competir como membro da commissão de defeza,
cumpre:

1.0 Propor á dita commiaaão tudo quanto julgar conve-
niente e de vantagem ácerca do armamento do, pontos for-
tificados, e bem a sim o que melhor eonvi r á conservação
do material;

2. o Passar uma revista annual a todo o material de ar-
tilheria e á respectiva. escripturação, solicitando para. i 80
a. precisa auctorisaçâo do governador do campo, proc-
d ndo n'esta inspecção conforme o determinado no r gula-
mento de 1871;

3.o Passar ou mandar passar todas a revi tas que julgar
necessarias ou convenient s, não s ndo pr ciso para e ta,
auctorisação superior ;

4. o Cumprir as ordens de serviço que lhe forem dadu
pela direcção geral do serviço d artilh ria, dando coo
nhecimento á mesma direcção geral d toda as alterações
que occorrerem no material o fi calisando a execuçt o de
tudo o quo está determinado para a admini tração con-
servação do mesmo mat rial ;

5.0 Insp ccionar, quando superiorm nto lho for d It "r-
minado, o material d guerra qu estiv r destribuido • o
grupos, á companhias e m is unidades qu con titn m a
guarnição do campo ntrinch irado;

H.') Como insp ctor do material de gu rra, in peccion r,
quando lh for superiorm nte determinado, o mat ria I (I
torpedos fixos;

7.° Fazer cumprir p lo commandant do material do
campo entrincheirado e pelo almoxarifea seu, ubordina-
dos tudo quanto sacha preceituado á rca da con rva-
ção do mat rial de guerra sua e eriptur çAo.

Art. 30.0 A cretaria da iuspce ·ito do s rviço de arti-
lheria será constituída p >10 8 guint p S oal :

Chef , o inspector;
Sub-oh fe 0\1 sub-inspector, o commandant do mat

rinl j

Adjunto archivi ta, um almox: rif ;
Amauu ns , um 81'g nto.
§ unico. archivo da 8 er t Iria da insp cç o

tituido eonform o det nuinado no r -gulam nto
Art. 31.0 O c mmandant do mat rinl d gu rr do

('limpo ntrinohoirado d Li bOIL, III l'onformid d m o
df't rminado no artigo f>." do d C),(,to tI 14 dI no ... mil1'o
de 1no1, s rlÍ. um capitito da arma lh nrtilh rin.

Al't. il2." Ao l'olllmnJl(lImt do mnt rill cl gll rru, ai 'TII
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r

a . funcçõ s de sub-inspector do ser-
de sub-chefe da respecti va secreta-

turl« (l (!IIC

torinl 1111
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ças que desempenham serviços sob a" suas ordens, é I'es-
pectivnmente alIe coiumandante de corpo e de compa-
nhia.

CAPITULO VII

Serviço de torpedos fixos

:-IEC(),\O r
1H~II()Hj(;.;es rernes

Ál't. 35,0 O serviço de torpedos fixos destina-se :
l.." A constituir um centro de estudo e c. 'pP,:i .ncia dos

meios melhor adequndoe á orgnnisaçào deft'llsivn dos pO! tos
e eostas, por meio de minas fixas suhmurinas :

~.'l A ministrnr inetrucção SObl'C esta especialidade nu
pessoal que a tiver d ' receber ;

:3, o A pI'OVPl' :i. defeza dos portos c C'lU especial li. do
porto de Lisboa, cooperando Plu'a esse fim com ti' obra,
tarrestres e outro>! meios do defezu,

A rt, i3G.o Para sal islazer ao fim a q ue :;0 destina, o er-
viço de torpt-dos fixos clispol':t do sC'g'uinIP:

a) Corpo de comrnando, UIIl1t8 c aqunrtelum mto ;
b) Arruazene, p:ti,)c (o outrns inst:dla\:ops para o rvrco

c arrecndnção do mntennl (' (los oxplosivos :
c) Olnl'inlt pal'a 1'\')lll1't ,,'oes renr» a~flo do material;
ri) Ollicina PYl'oll'('hnicll;
e) Bihliothccn, ~abill!'tpR photog'l'aphit'o (' c1<- inatrum n-

to , cartas (' modelos t' lnborntorio ;
f) g~tltc:ltO tl'IC'g'raphien c telcphonicn ;
rI) Caes [HU'<l «mhnrque t'I d(,~clllhat"([II' 1'Ilpiclo (1, ma-

terial;
II) Vnpol'ctl, P,;(·;dt'rI'H e mais luaÍ\'l'lal na \'H I, cl(' tinlHIIl

ao fnncl .. anll'nto dt' torpedos,
Ar!.. H7." () i'wl'vil)lI de tOI'})('clo!! (L'o!.', d"!H'lltl('nll' do go-

Vl'1'1I0 (lo C':lllll)() (·ntl'inclll'íl':tclo de Li hoa, ('st:i oh 11 or-
don illlllHlcliatll dll ('(\Il11lllll\lIHlltp (lo pdOI' ill!!'1 i()r d,
c1 'f\·1.11 (lo I'0rto; a ilHa imqwc<;:'o (' ,1I!,prilltpn(I('lIl'in ('lIU

ao g llt'1':l1 ~()verl1:1II()I' (lo ('IUnpO, II IJII:tI ,'('l'1í n pOli 1\\"[

para "0111 I) minist.ro da IrItPI'I'H 1'01' tlulo IJItI' di r"-

peito :t 1" ( !!('I'\·lt:o.
:-;1';(,(:,\ () II

nu IH'.~llnl c' !>4l1nIÔ 1II1I'Iblllt:"('s

.\t-t. :3H,ti O 1'1' Bllal (lo ('1'\ i~1) cJt. lol'!, "I ..
upllll'Ído no artigo ;),0 do (l(,(,.,,,to cip ~!I d'
dI' 1 tlOl.
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Art. :}\)." Compete ao comruandunte do serviço de torpe-
do íixos :

a) Provi(l nci li' para (I\lC e m. ntenluuu em bom estndo
de consorvnc, 0, arranjo c limpeza os «dilicios e material
a cu earg», h III a: im velar inces antvmente pela dis-
ciplina, in tru 'C;.L I, ordem t' h tu-estar (lo pessoal;

lJ) Pt'OIllO\' 'r O ap r fci !.'on111ento do rcf 'rido 8 'l'viC'(),

adopllln(lll as medida conducentes a 'S e fim, 'lIlO estive-
l' ln na un ai -ad , ou propondo IIp riormvnte quanto es-
teja f,'""t (l'clh (' cuj. adoJl('ao III, par '(:a ntil ;

c) ~rnndur pro' l'r:'t !'l'PIU':1I:0' necessnrias em todo
() mni iria! a . 'li carrro, e ndquirir (J livros, appurclhos,
ferram nta: P in tuunont nece nrio para o serviço,
ri ntro (1 verba votada pHra. ti fundo do

ubmettenrlo-lh as
o 1'11 pllI'Cl'('r;

ector ;
:1 (PI('. I' ferem II!; ar-

e ti cnli ar a ua

.lo pe oul oh 1\ lia

«mruundnnt <ln
d mnrinhu 1111 ()

nu tigo I: III igu ,1
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Art. 40.0 Competc especialmeute ao ajudante, al<,1I1 da
coadjuvação que deve prestar ao commandantc em tudo
que respeite ú disciplina e boa ordem do serviço de u.r-
pcdos:

a) Dirigir o serviço da secrdaria, da qual erá o ch-fe ;
b) Redi.rir qtHH>SqUOI'minutas de que () cornmandanre o

encarregar, e >IU harmonia com ns indica'<;oes quc lhe
der;

c) Desempenhar os Jogares de secretario do conselho
consultivo c de bibliothecario.

Artigo 41.0 Compete aos sHlj untos:
a) UeCllpar-f'p, dcsvelnuanwnte do estudo de todas as

questões technicas de que forem incumbidos;
b) Dingll' eSPl'rialmente o serviço dos depositos de C]lll>

estiV(>I'cm .nearrcgndos, fazendo cumprir :'t risca :18 p""S-
crip<;ocs regulam ntares que houver 'obre conservnçno c
promptifi 'u<;n.o do material, c fiscali-ar a cSl'riptll),H\,~O
privativa dos mesmos depositos ;

c) Fazer parte do conselho con ultivo,
§ unico. Ü adjunto de marinha st>r:'t auxiliado P ,ln ma-

chinista naval c pelos mestres ou contramestre .. S ·!lilll·t·
quo necessite dos SPllS serviços l' <l"e estes -stejum dis-
P nsados do serviço do bordo,

.\I'L 4<1.0 Compl'te ao nlmoxnrife :
a) Te!' s mpre -m <lia o na m ilhor ordem os l'pgistll,

n.:" 11 e 12 ,lo qlHl trata a ord nn do exercito n." :!;I di'
180:J, e "onf\>l'ir com estes os invontnrios privati • ti (101:1

d (lositos, ollit'ina geral e Ilqu:lrtl·lamento, tenno ~Wlllpl'C

o 11lll10r ('ni<hdo ('Jll que, tanto n'lIn~ t'01ll0 !l'outru" "O
fll 'a uso c -clnsivo da nOlUc!w}atnl'll oflicial;

ó) Uui,l:tl' (ln ('OIlRPt'\'II('i\o d todo () mal 'l'ial qlle !l' I)

('stiVt>" e:;I)('('inlllH'nte dii'\tl'ibllido ;t ou!l'os ()mciat>~; ,
c) Tcr a seu l'lll'gO o (!t'poHitn g'()ral <1<> mutpl'ias prima

e artigos dI' conSUlllO COI'I'l'nte e o d 'po8ito dI' lllolJilia,
\I't, 4H,u (\lIUpct( ao óílicilll do corpo (h· .n<llllilli~tl';I!>ãlJ

milittll' :
n) ])il'igir to<ln 1\ c8criptlll'IIC;:t() (lo consl'1I1O n<llllini Im-

tivo, a IjHal HCI';'lfeita p -lo I'I'illl\'it'lI SlIl'g 'nto l'l'dario
do mPHIlIO ('ollt!lllho ;

b) 1), sClllpcnhal' as fHn<x;ões dt' th· OUI' iro do ('011 lho
a.dUlIllistl'atlvo;

r.) Admini ·tral' e <1iri~il' () rancho g 1':11, (' fi 'nli aI" n
atlministnH'1 I) do dos s:ll'g'l'lIto ;

til J~'azel' o pagamento ,lOS otlil'iu(,!i e pp" o/li fllLl"il.
Art, ·11." (101llP ,t llO ollicial Illllifl antigo ti ILI'IIl d ,
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m commis i10 no s rviço do torpedos fixos, ser o com-
mandante da ccão do marinha .

•\1't. 4:)." Compete csp cialments ao commandanto do
vapor Mi11ei,'o, alem das suas obrigaçõ s geraes como of-
íicial do serviço d torp do fixos:

a) Ter empre o eu vapor prompto para serviço, salvo
caso de avaria ou de 'arranjo grave, quc Ilão possa reme-
diar com os r curso próprio .. do que deverá dar parte
innn diatam nte para salvaguarda da i:HlIL responsabili-
dad ';

li) uidar z elo ament da limpeza, cons rvação, abaste-
.imento, armam nto e boa ordem cio nuvio, requisitando
~np riormente tudo quanto julgu indispcnsavel a esse
rim' .,

c) onnuandnr

nClll'l'cg:l<loH de expcrieucias,
('olltljUVH(';IO, sempre qu' lhe

as disposi,:oes exequí-



1:;6 ORDEM DO EXERCITO N." 6 L" Serio

de cada mez, um mappa (modelo n ,? 1), onde soja indi-
cado o consumo de carvão no mcz anterior com a ma-
china ruotora da officina geral, e a despeza feita com"
pessoal ao serviço da referida machina.

Art. 47.0 Competc ao mestre ou contram stre da ar-
mada:

a) Auxiliar o commandante do vapor Mineiro em todo
o serviço de bordo, executando as ordens que d'elle I ecc-
ber, e suhstituil-o no caso de impedimento transitorio ;

b) Dirig-ir em terra as manobras de f()r~a quo lhes fo-
rem determinadas.

Art. 4t:l.O Compete ao conductor de machinas :
a) 'rei' sempre, quando embarcado, as machinas do va-

por <Villei1'v em bom estado de serviço, reparundo por si
mesmo qualquer transtorno de pcquena iniportanein, ou
dando parte iwmediata do quc occorrcr de anormal ao
respectivo commandante, para este providencial' quando o
caso tenha gravidade;

b) Fiscal: ar o serviço dos fogueiros;
c) Dirigir as machinas de quc estiver encarregado, con-

forme as ordens que receber do seu commandante.
Art. 49.0 Compete aos t~,gueil'os:
a) Alimentar de combustível as fornalhas das caldeiras

a seu cargo, observando 08 preceitos da arte e as ordens
recebidas;

b) Cuidar da limpeza da mnchina ele vapor, respectiva
caldeira e mais accesaorios.

Art. õO.o Compete aos officiaes da companhia de torpe-
deiros dispensar toda asna attenção a quanto pm-sa inte-
1'PSSUl' á disciplina, instrucção, serviço e r<'gilllcn interno
da mesma companhia, tudo 1111 conformidade dos regula-
mentos gemes vigentes no exercito.

Art. 51. n Compete ao mestre da ofIicina ger:d :
(1) Manter rigorosa disciplina no pessoal S'U suburdí-

nado, vigiando a sua pcrrnancncia na officina durante as
horas de trabnlho ;

b) Distribuir convenientemente o trabalho, segundo as
ordens que receber do director da ofíicina, tendo cm conta
aoaptidão dos operarios ;

c) Faz r e~ ('CU tal' os trabalhos eom a ma.·imH economia
de Illaterial e de tempo;

d) Velar pela boa eOllserva<::to e judicio. a applicnção
dOl:! orgãus transrnissoret! de movimento, IlHlt',hill:t:; l' fer-
r~mentlli:i, e bem assim pelo asseio (' boa ordem da offi-
cma;
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e) Ter ú sua guarda quaesquer modelos e desenhos de
construcção. bem como a reserva de ferramentas e utensilios;

f) Abrir e fechar as portas das officinas ás horas com-
petentes;

9) E.-aminar cuidadosamente os fechos das offioinas, se
us machinas e outros utensilios estão em condições de não
causarem desastre algum, e se os fogos fitam completa-
mente extinetos, verificando também que nenhum opera-
rio ou outro qualquer individuo fique dentro da officina,
dando depois parte ao official de inspecção do resultado do
seu exame; if

h) Vigiar que os operarios se não emprcguem em obras
que lhes não tenham sido distribuidas, que se conservem
nos S '118 lo rares e que empreguem a maxima assiduidade
nos trabalhos que lhe forem dosignados ;

i) Dnr immedintamente parte (lo occorrido ao director
da oflicina, ou na ausencia d'pste ao official de inspecção,
quando occorrer algum desastre pessoal;
j) FazC'I' a escri pturação da «fhcmu ;
k) Req uisitar, por meio de vales provisor ioe, ao d 'positj>

de muterins prima", o que for necessmio A laborução da
officina ;

l) Iuformar o director acerca 0.0 merito nrtistico c coui-
portamento do pessoal fabril.

Al't. 52.0 Compete ao npparelhador :
II) Auxiliar o mestre em todo o serviço d'este, substi-

trinrlo-o nos impedimentos temporarios;
TI) Escriptm-ar o mappa (modelo H.O 2), e qualquer ou-

ü', que o d irector da officina indicar;
,) Trabalhar pelo seu officio, quando 118 exigoncias do

-serriço a sim o determinarem.

SE(\',\O lJT

])os deposites

Art ~>;3,"O material a cargo do SIl'\'I('O de torpedos
tixo I tarlÍ repartido pelos pg'uintes (h'posito~:

1,° Expio ivos;
:?,o • ntcrial de torpedos fixos ;
3.° )htprial na.val;
4. o ;\1!terial de po tos d tOI'peclos'
5.o • fltel'ia primas e m0bilia.* 1." 10 1.0 doposito pertoncl'1Il as instalJa)ões sp-

óuint"':
Paiocs te algodão-polvora;



1::3 ORDEM DO EXERCITO N." li 1.' Serle

Paioes de outros explosivos;
Estufas de seecagem do algodão-polvora ;
'Telheiros de carregamento de torpedos;
Officina pyrotechnir-a e laboratórios annexos.
§ 2.0 O 2.0 deposito comprehende os armazéns neces-

sarios para a arrecadação de carcassas, ancoras, correu-
tcs, cabos de amarrar, apparelhos electricos, guindastes,
vagonetes de transporte e os tanques de armazenagem dos
cabos electrieos.
§ 3.0 São dependencias do 3. o deposito: os armazena d

material naval (excluindo os sobrasalentes de machinaa),
o plano inclinado, a ponte-caes e todas as embarcações
do serviço.
§ 4.0 Pertencem ao 4.° deposito: as instalJações ond

se guarda todo o material privativo dos postos de torpe-
doa, a saber: pilhas, mesas de provas e arcos de obscr-
vação, bem como todo o material de telographia, telepho-
nia c illuminação eléctrica.
§ 5." O f).o deposito é o armazom geral de materias

primas, ferramentas, artigos de consumo, mobilia e uten-
silios.

Art. 54.0 Alem do material acima enumerado, o S01'-
viço do torpedos fixos terá a HCU cargo :

fl) Os motores e machinas da sua officina e outras de-
pcndeneias ;

b) .\ bibliothcca, archivos, gabinete photographieo (
collccção de iustrumcntcs.

Art. f>5." Os quatro primeiros dcpositoa, li que se re-
fere o artigo 53.°, estarão cada um It cargo de um oflical
adjunto designado pelo commandanto.

A responsabilidade <10 5. () deposito pertencerá cspc,ial-
mente ao almoxarifc.

Finalmente, o material de (tlle trata o artigo f)4.o .'tarú
distribuido :

Os motores, machinas c accessorios, 1\0 machini a. na-
val ;

A bihliotheca, archivo c collecção de instrumer os, no
ajudante.

A rt. 51>'t) Independentemente dos r(';ristos n. o 11 c 1:!,
do que trnta a ordem do exercito n.? ~;~ dt-l lH'~, on(l(_>
se oscriptllrad o movimento de todo o material regi to
l'lIja scriptllrllçi\o c gllllrda illl'll1nbe ao ahno,-lI'ife, 'xis-
tidL em ('ada deposito 011 (!ppendcll(·ja onde hnjt um em-
pregado espl:'cial, um inventario parcial do lluterial cor-
l'rspondentt·.
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Art. 57.° A escripturaçâo dos inv ntarios será feita cm
conformidade com o modelo n.? :3 annexo a este reguln-
mento, sendo a fiscali aç1to (reste serviço e a da escriptu-
raçâo dos registos n.!" 11 tl 12 da competencia do com-
mandante do serviço, não sendo permittido qualquer lan-
çamento sem que primeiro tenha sido auctorisado em ordem
de serviço .

•\rt. 58." Nos ultimes dias de cada mcz, os chefes dos
deposites apresentamo na secretaria relações dos artigos
recehidos, dos consumidos e dos entregues (modelo n.? 4),
(' bem a sim dos inutilisadoe durante o mez, com indica-
ç:\O do serviço cm que o foram, o que será verificado pelo
corumandante do serviço, cguindo-se as respectivas ordens
para serem auzmentados á carga os recebidos, e abatidos
(IR rc tanto s,

~ unico. Todas as requisições de artigos de consumo
(mod lo n." r)) e vales de materias primas e material para
os depositos (modelo n," li) seruo feitos, tanto quanto pos-
sivel, no fim d cada mez, devendo spmpre ser visados
pelo t'ollllnunuuntf' do serviço de torpedos, sulvo caso ur-
~ .nte.

Exe sptnam-ae o vales provisorios a que se refere 11

alinea I:) do artigo 51.0, os quaes serão no fim de cada
(lia substituidos por outros cldinitivos, ussignadoa pelo di-
rector da officina geral (' visados depois pelo cornrnan-
danto do serviço.

Art. f)~I,O .,"0 depo ito de mato rias primas, os abntes á
l'tll'ga serâo feitos no fim de' cada lJII'Z pela somma dos
vales <1. 'onSlllUO que, A ln "lida das ncccssillHc1es da ufti-
('inH. gl'ral ou dOR depositos, forem :Ji:isignacloH }>ploi:i ndjun-
tos clur:lIlt, o moz. () allllo,-arife ('1l{'Lu'I'('gado do dc'posito
apl'êst<utar:i ao ('olurtl:Jnclalltl' I1ma J'plaç;w da totali(l:ule
(lo.; :u,tigo forn cinos ( 1'1'. II ,\'ti\'o' vaiE' , l', fpita a con-
fCl'eTl<'ia (1'l'~t(,S com 11<1I1elll's, o command:mte Jan('lIl'ú na
l' ,11I(:ào o c1e~pa(·ho para 1'1' feito o abate cOl'reS}){llHlente
na t':lI'ga, nc:wclo fi me ma 1'C'lal'ito arehi\'utla t'OIllO do-
'llllwnt l, no dcpo ito.
Art. (j().o AI rn do ofIit'ial f>llcarreg-ado, hn.v('r{t em cada

deposito o dll'g't'nto :11[111't'P I'l'f't'rt' () artigo !Hi."; 1 l·aho,
(plP cl'virA de ti I; • (l. eg'lIinte l'\'tmtl's: 2 lIOS 1.",
:!.O c ,l.0 dep ito, e 1 no, :1." (. :)."

Art. Ii1.o Em tocl( o (ll'po ito hav 'dI 1I1ll (,Ildprno
onde I lançlll'lí, '0111 inlli<'H 'Ioda (lata, 1I11lH rll~ll111ida
lIola do tJ'ablllho '1nl' (' fi;O:('I' t· do nUlllPro cip inc{j, i.luos
1\ II ·lIlprega!lo. g t ('nl! roo "'\'ir:t talllbelll (lIlTéI
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n'clle se registaI" toda a correspondcncia official recebida
011 expedida pelo deposito, e bem assim qualquer (lI'COI··

rencia extruordinaria que se di", e seja cousid-ruda III l'e.
cedera de menção especial, isto som pr-j uizo da partici-
pat;:w official no connnandantc, 'e o caso tiver importancia
para isso.

Art. li:J.O 'I'anto o iuau-rial naval como o dos re tantes
deposites que seja neeessnrio para in~tI'lH'ç':W das praças
da companhia, bem ('O mo pam exer 'idos ele fuudeamento ,
sera cntrogue peles chcft's dos respectivos deposites ao
counnandanre da mesura companhia, mediante requisição
devidamente auctorisada pelo corumandaun, (lo !:iI rviço. ()
mesmo de verá prH ticar-se com relação ao 1Il:tÍ('1 ial neces-
sario para cxperieucins, que ser.l entregup aos P" sidcn-
tes Ilas respectivas ('lI111lllil:\~oes,

SE '<:Ao IY
])1\ uíllelun geral

Art, GB.tl Hnverá no serviço de torpedos fixos 1I111a (Jfli-
ciua geral destinada :i renovnção (lo materinl de mina.',
dentro dos limites elos HCIIS l'Cl'UI'SOS falnis, ú mnnufneturn
de quaesquer modelos novos destinados a c.' pvrienoins, e
principulmente ás n'pam\,oe8 não só deste material como
do naval.

Art , (i.J.,O A <lirel'(:lo da ofliciun ser.i l'Olln:lIl:t a 1I1Il do"
adjullto::! que o COlullvLlHlan tEl determinar, ao <[ lIal COlll-
pete:

n) P"oceuel' de f"lI'Illa que a di~eiplina s('ja Sl'lIIpr' man-
tida;

li) Propol' ao cnlllmltUflante <lo serviço I'Hlm, o::; IIIclho-
rallJl'llLod que cnt!'lIdf'1' fn'p('is()~, pal'<t (llIl' ttlduti o. I'abri-
cos s~jalll exeeutallos eom a lIlaior l'O 11II IIIia t· }IC'rf't i<;,Lo;

c) IJartic'ipar para a SC('l'ct:u'i t tOllas a~ falta' d:Hlns
pelo p<'ssoal em 81'1'\ iço na ofli('ina, bem COIllO o dt' con-
tos que e"rrc~poll<ll,tn a (' as falta'!;

ti) .:\[:IIl<lar todos 08 "au!>;Hlos para o c'ollllplho a,llllini •
t1'lltivo a rel1L,i'i1l clo~ abtlllO'l eOllce(lidos ,\t.i fll'a ':t. da ('IIIlJ-

panltia elll s('rvi~'o na otliL'inn (moclelo II." 7), n 1'('laC; IL!J
dos tll'seontos pnm f:ll'IllllUPllto (Illod ·10 n." 8), a 1'< la('i1o
dos (h'~eollt()s para :lIllOI·ti"llct;tn <le atlt'nntam 'nLm\ COIICll-

didol; aI)' "pt'rarios llllHlt·lo li," \J), ~> III n",tltnellte a folha
de fl'r.ia (1I1Ilclel,) <'tn vigol' nl\ (lirl'l'ção g,!'al do !"PI'viçtJ
de IlI·tillrcria),
§ IInh'o, _\ escriptut'a)ão dos lloClIIll"lltO a (Pi\' r -
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fere a alinea iI) d'este artigo deverá ser feita por um
sa rgento , ao qual será abonada uma gratifieHç';lo igual á
percebida pr-los amanu uses da direcção gC'l'al do serviço
de artillH'ria, encnrregudos do ponto geral das officinas do
arsenal do e .ervito.

A rt, Ii;)," ~Ta officina hav rá um livro de vales com ta-
lões (modelo n." 10) para as J' 'qHisi<;oe8 do materias pri-
mas, l.T\., tes vales e rc p-ctivos talões sr-rá selllpl'P lan-
çado o numero da ordem que auctorisa 11 obra a <jHe se
destinam os nrtigns requisitados, lançando o almoxarife
nos talõ» o cust« dos mesmos artigos, que consta do seu
livro de t'al'~a,

.\rt. (i!j," Igualll1<,ntp haverú \1111 livro onde, em folhas
I'-\'pal'ada, (1lI1H1,·]o 11.° 11), se t'8eloiptul'al':l para cadn obra
o 11\111l!'ro de operari(l que n'ella trabalham, os s-us jor-
naes oOl'rpspOlHh'ntc' ao Í(\1II!)() de trabalho, a muteria
prima cunsumidu , e lima perccntng '111 pal'a machinus e
fel'ratlll'nta~, de modo a poder fixar-se para cada artigo
manufacturado o }lrt'l;o exuvto por ([ue saiu,

A e:;eriptlllo;U:íto d'cstc hvro Ú dn responsalrilidadc do
director ria ,,!li -inn, mas ex-cutadn 1'1')0 mestre,

A rt. (ii," j, '\'lIlrum trabalho pudcrú S 1° ext-cutado na
officin:l sem ordem cscl'ipta rIo eomtnantlante do serviço
d tllrp '110:; ti. '00.;,
, E ·tas fll'den~ SIV) :ll'chi\':vla [>.. 10 dir 'do!' da officina,

AloL li ," () rl'óilllf>n di ciplin:lI' pr:\. O mesUlo no art;C-
nal 11,) 1'.' 'rei t I•

•\l't. (j!),O A flbl'a~ mandall 'I e.-l'l'lItltr na offieina, para
:;crvi\,o tranllO 110 de tOl'p ,(lo:', M'l'âo f('itas a prolllptn
pa<'<llllcnto, I'CV '1'1 'nelo a illlpol'tall('ia da lTllttpria prima
III h(·n0tiL·io do en'iço!le tnqwdo,.; fixos e () dos jOl'll:les
para 1I1l'11rol':l1Il nt(ls da III 'sllla ofliloinlt,

t'E( (:."\0 V

1)(1 (,oll"l'lho 1'011.1I1Iho

Art. 70,0. oh li pn idem'ia do (,ollunandanü', os offieill
eomb lt 'Iltl' Iln ~ 10\'i<;o
COII ('lho ('1111 ultivo, II

('('l".tario (lo c0l181'lho, I
f(HI" I) (lol!1I11l1'ntos qll
(lf'vl'dl f"nnulllr inventa-

permittidn fllll qmdqul'I' 00-
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casiâo aos vogaes do conselho, com tanto que soja levada a
effeito na propria sala das sessões.

Art. 7'2.0 O secretario deverá lavrar em livro proprio
as actas das sessões.

SEC<,'.\O VI

Da lJibllotheca c gahiuete de Iustrumentns

Art. 73.0 Haverá uma bibliotheca, constituida P..lo nu-
cleo de obras recebidas do ministerio da mannhn, por
pertencerem á antiga escola e serviço de torpedos, de.
vendo em todos os annos ser enriquecida com a acquisi-
~ão das obras militares que se publicarem, tanto na ionaes
como estrungerras, e principalmente interessarem ao ata.
que e defesa dos portos e costas ou ao serviço de torpe-
dos, e sendo adquiridos mais de um exemplar das obras
qne mais especiulments interessarem ao serviço.
§ I. ') A bibliotheca possuirá também uma collecçâo de

jornaes militares.
§ 2.° Anncxa :í. bibliotheca hnverá urna collecçào de

instrumentos, modelos, npparelhns de demouetrnção e mais
material de ensino.

Art, 74." Para a guarda e conservação, tanto da bi-
bliotheca como do material de ensino, o :~judante ted, sob
as suas ordens, C0l110 Hei, um sargento ou cabo, a (PWII1

incumbirá tarnbcru a escripturnção correlativa.
Art. 76." •\ bibliotheca do serviço de torpedos 11.'0';

estarú á disposição dos officiaes de defeza do porto, socto-
res interior e exterior do campo entnnclu-irado, podendo
ser pOI' clles consultada qualquer obra no seu proprio (10-

micilio, mediante recibo passado pelo interessado, o q unl
em caso algum poder.í reter a obra em seu poder por
tempo superior a trinta dias.

~ unico. A saída de uma ohl'n para fál'/t da biblio-
thcea BIS póde rcalisar se 11I'('('c(I'>IH!O auctorisaçà» dI,
comrnandante do sel'vir;o UP, tlll'IH1(1c>S fi xos, lan<;Il<la :i
margem do recibo de qne trnta este artigo,

HEl\'.\.0 VII

Do gabllll't(· "hoto!!,l'aphico

. Art. 71i. o No scrvi<:o dt. torpedos fixos havcd Hill ga-
blllete p!totogl'aphico, dotado <,om os apparelhoi prcci-
cisos pam a rcpro(lucçào ti· desenhos ex cu<;lo (los
mais traualhos correntes da uspeciaJida.de.
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Art. 77.° Este gabinete estará a cargo do oflicial qne o
counuandante designai'.

Art. 7).0 Independentemente de q llaesquer trabalhos
que () coutmandante or+ennr, deverão sempre ser photo-
gl'aphados os resultndos dus experiencias de explosã« que
se realillarem, bem como as disposições adoptadas no ma-
terial cmpregado em expel iencia , a fim de illustrarem,
elucidando-os, os respectivos r latorios.

f'E< çAo vrrr
Da olUclull pyrotechníca

Art. 79.0 A oflicina pyl'lItt'l'hnica elo serviço de torpe-
dOH tixos é aspeciulmcntc dt·stinacla á preparação das es-
CUr\'IlH cios torpedos, ao ('aITt'l,Çamento das espoletns deto-
nadoras e outros artificies que nas caixas submarinas
possam sei' empregados, e 11(j1lu('squer «studos sobre ex,
plosivos

!* unico. Para pr 'unc!tl'l' estes fins, terá annexos uma
estufa de s-ecagem de all,Çodãnpolvora c um laboratorio
esp~l'Htlm nte contwg'l'ado :í. clumica dos explosivos.

Art. ~(),O A direcção d'(· ...ta oflicinn incumbe ao adjunto
encarregado do 1.° depusit I, tl quando em laboração terá
como me ·tre o Hei do me-mo deposito.

'EC<:AO L'

Hos premio

Art, 81.° .\8 l)l'uf,'!lS de I'I'(·t da companhia (le torpedei-
I'OS quc se distinguir uu "elo seu exemplar comportamento
e uotavel 1lpl'ov'it:lIl1l'nto l'1II todos os trabalho (' ti 'rvi~o,
dlll·:Int.- o lwriuclo dtl l'_\.{·l'ci(·ill , Iwril.o c()n('l~clido pelo
cOlIllllalldallt~ (lo Ii(·rvic:rl d,' tOl'p -do' ti.'o8 I'remiml dt'Tlo-
milla<lo jJrellu'os dr. ,lhl','flJ, em tudus os h'aúalhos do SI?1'-

n'1'1J dr' t"''j/f'r/IJ. ji.I'uli. 1'1// l/)O ...
E, t"8 pl'cnlltls damo dil' ·ito a guimw dias do lil'cll~a

com \' >lIl'im"lIto, e abono:! til' tl'aJlsporte pal'a a~ terras
ollllc oS premiado,; a <}ui:lCl'clll gUSI1I'; semo um para os
sur,:ênto., c duis pam o. l'aLo o ~oldlldo '.

~ 1,0 Para a con(' " ali d) II tl'S prpmios, o communclante
(llL companhia ap'" {·lItal':í. pam ~I' apr 'ciado por UIlI
jlll'y (' P!:('illl, a !IHliea('ho de dois I'/ll'g'('ntos (}llltU'O ca-
!,os oltlu(los ('Olll a {'JlUIIl'1':11,'1 o cios trabalhos e sl'l'viço

»1'11('1\ de 1Il}ll'Jlharalll, (I a inforllJlu'ào dos rcspe-
in trnl'ton's.
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§ 2.° O jnry de que trata o paragrapho anterior será
composto elo comrnandante da companhia e dos dois adjun-
tos mais antigos, que, apreciando as condições em que es-
tão as prnças promptas, fará classificação geral, para
ser presente ao commandante do serviço de torpedos
:fixos.

Art. 82.0 Os premies de mérito serão publicados em
ordem do serviço de torpedos fixos.

SECÇÃO X

Do conselho admínístrattvo

Art, 83,0 Haverá 110 serviço do torpedos fixos 11m con-
selho administrativo, de que será presideute o cumman-
dante do serviço, vogal o commundnnte da companhia,
thesoureiro o officiul de adrninistrnção militar, c secreta-
rio (sem voto) um dos primeiros sar~('ntos da compnnhia.
A este conselho com pctirá a gerenciu dos fundos destina-
dos ao serviço de torpedos e A companhia de torpc-
deiros.

Art, 84.0 Constitue o fundo dó serviço de tOl'pCOOSfixos
a dota(,':1O que annualmente lhe for fixada no orçamento
geral do estado.

Art. K5," Por conta do fundo do serviço de torpedos fixo",
serão pagas as desp\.'zHi:\seguintea: ajudas de' cus to I! baga-
geira;; aos offleiues i gratitiea)ão de trabalho {IS pl'a( ..as d
pret, segundo II tabella A i excesso de custo da rat,'il.o de
mauobra .. etape, (piando forem abouadns ; COlllpl·;t ele li-
vros pal'a a bibli.itheca e assignaun-aa de .iornnes milita-
res i expediente da s{'tTtltal'in C cousellio ; material photo-
gra(illil'o, modelos e outro material necessnrio j ferramentas
e material'! primas p:lra a oflicina e depoaitos.
§ unico. QuaetHjlteJ' outras despeza deverão ser aueto-

risadas por ordens permanentes OH evcutuncs.

~1';C(:ÀO .'1

I ))IHpotli~ÕI'~ díversa«

AI't. ~G ti Haverá nos dias utcia, e alvo determinação
especial cm contrario, um oOlI'ial do inspce)lw ao (.I'vil)o
de torp,'<108 fixo"l. nomeado por estala de l'lÜl'l' os adjun-
tos e o ('ommandante da HeCPllO de mal'inha (10 mesmo
SCl'vi\!o, A e8se t)fficial incumbid vigiar que ~{'jam c"c-
cntados pela f,lrma PI·,·scl'iptn qlllws([lH'r t\ 'I'vi(:os technicns
determillll(los em 0\'(1 'm j faz r observai' o horario da ofli·
~
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cina, fiscalisanuo o trabalho dos operarics na ausencia do
respectivo director; olhar pelo asseio e boa ordem de todo
o estabelecimento de torpedus, fazer eumprir qllaesquer
instrnc<;oes de serviço formuladas pelo command,mte e
providenciar, sempr que o com mandante do serviço de
torpedos não esteja presente, ácerca de qualquer occor-
rencia extraordinaria qlHl pO:'i';/Ldar-se, e não diga espe-
cialmente re 'peito à disciplina do pessoal de «ourpunhia j
informando de tudo o mesmo commandante 110 r- lutorio
do seu serviço, iudependentem nte de qualquer com muni-
cação immcdiata que, em casos de gravidade, deverá sem-
pre fazer.

§ nnico , O serviço de inspecção ao estabelr('imento de
torpedos durará todo o tempo consugrado ao desempenho
de qunll[ll'[' serviço technico, em regra. d-sde a abertura
ató ao encerramento da oflieina. Na nusencia elo "Jli"ial do
inspecção, será este serviço desempenhado pelo uflicial de
dia ti. companhia.

Art. H7." () pcsHoal fabril subordinar-se-ha ao re~imen
do ar~ellal do exercito, em tudo que nau for l'olltral'io ás
dispo içõe« do presente regulamento.

Art. .'1 São npplicavcis aos ofliciues combatentes do
serviço de torpedos fixos as disposições do regulamento
de 7 de abril de 18\)-1-, sobre abonos de a] ndas de CHStO e
bagngei ma, sendo para e te effeito eonsideradoa Oe traba-
lhos no mar, fóra do fundcadouro dos barcos, como equi-
valentes aos de reconh ccimentos militares, nas eondições
que dão dir sito aos abonos referidos.* unicu. A di 'posÍ<:oes deste artigo não sitU npplicav ·is
ao officiul ('oUllUalHlante do vapor, l' só o serão !lOS officiaes
da -ompnnhia de torp ...dl'iro>l q4l:t1Hlo l:'btes n;w C'stl::'jam
ao sl'rvit;o da instl'tlcc;i\o do :tppat'l'lho p manobra !lO lllar.

,.\I't. '.).0 Durante II pt.rindo ele in>1trul'<;:,ono mar e nos
dill.::!(il' cxel' 'icio t('chnieos, ser,í abGIlluIa a ra<;ilo (lo etape
ao sargento l' n <;ão de manobra ás ontras 1>1'1\(::lH.

Art. !lO." A praça. clIlpr(lg:ul:t8 'Ill tralmlll<Ji:! 110 mal',
(IUCI' de instl'lI('çi\o, quer d -. exel'cil'ios 011 ('xpuril'ncins,
por mai de (hlai:! horas, c quullIlo trahalhem nas (If1h·inns
gemi n pyrokl'llllil'u, ou ('omo ;ttlxilillre~ uo ;;el'\,i\:o ele
maeltinll., VCllC '1..,0 a. ~ratitica('IH_'i:! c:i!aholcl'i(lai:! na lPgis-
la~l\o \'ig'cntt' tllUU ( 8 I'raC;Il (le cngcnlteria em tmhalhot!,
aVlllilldll para fi fl'llc('oe do dia lia r;lsil.o (I, 11m oitu.vu
da gratiti(':l<;: o dillria pOl' c:t(la hora.

~ 1.0 Pa gratitieac:i\o abonll(la a cllda praça, (·Ollt!i·
<1emr ~ .lu o de tinado a tlCSI'CZll de fardlllll IIto 25 por
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cento, podendo esta percentagem ser elevada até 50 por
cento em relação ás praças que demonstrarem pouca de-
dicação pelo trabalho.
§ 2.° A parte das gratificações abonadas a praçns de

1;<l classe que, nos termos do paragrnpho nntecedente, é
destinada a despesas de fardamento, será abatida nas rela-
ções mensaes de vencimentos se as praças forem devedo-
ras á fazenda, addiccionando-se a sua importaneia á dos
descontos regulamentares, e se forem credoras será rece-
bida pelas praças. Essa parte abonada a praças de 2. a
elasso será sempre abatida nas relas'õ('s de vencimentos e
lançada no credito das contas correntes das praças a fim
de ser computada na opportuna liquidação.
§ 3.0 O commandante da companhia poderá, cm cada

semana, abonar a gratificação extraordinaria, correapun-
dente a um dia de trabalho, a uma praça que, pela sua
assiduidade e exemplar comportamento no trabalho, mais
se tenha distinguido.

Art. 91.0 Dos abonos indicados no artigo 90.0 serão ex-
ceptuadas as praças do pessoal permanente do serviço e
transitoriamepte as de pessoal provisório da companhia,

Art. ~)2.0 As praças de pret, quando em trabalhos ou
em inatruoção , serão distribuirlos fatos de gastadores.

Art. D3. o Ás praças da companhia de torpedeiros, ex-
cepto as do pessoal provisorio, quando embarcadas por
mais de vinte e qnatro horas, será, alem do pr--t, farda-
mento e gratificação de gmtrnição, abonada a ração, como
ás praças da armada.

Art. 9-1-.0 Para auxiliarem os o'ficiaes adjuntos no ser-
viço dos respectivos dcpo-itos, serão nomeados os sargen-
tos da companhia de torpedeirns que satisfaçum aos se-
guintes requcsitos :

a) Terem bom comportamento;
b) Acharem-se habilitados com o segundo curso da es-

cola regimental;
c) 'I'erem sirlo npprovados em nm exame de habilitnção

sobre todas as materias <] ne digam respeito aos diflcrentes
ramos do serviço de torpedos lixos.

Art. D5. o O exame a que se refere a alínea c) do artigo
anterior tArá logar no mez de julho de cada anno, pe-
rante um jury composto elo tres offieines, !III qual d vpr:i
fazer parte um official da companhia, para este effeito no.
meado pelo commandunte do serviço, e comprehenderá
duas provas, a saber: uma theoricn e outra pratica. A
prova theorica versará sobre as seguintes matarias:
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a) Noções geraes de electricidade com applicação á tele-
graphia, ao material photo-electrico e ao serviço de tor-
pedos;

b) Descripção de todo o material empregado no serviço
e suas applicações;

c) Noções geraes de explosivos, e modo como se empre-
gam no serviço; processos de transmissão de fogo;

d) Processos de fundeamento de torpedos, de contacto
e de observação; constituição de uma faixa de torpe-
dos.

A prova pratica consistirá no seguinte:
a) 'I'ransmissão e recepção de despachos com heliogra-

phoa, apparelhos electricos e telephonicos, montagem e
serviço de estações telegraphicas e estabelecimento de
postos optioos ; manobras com projectores.

b) Montagem e serviço de postos electricos para torpe-
dos de contacto e de observação; provas electricas dos
torpedos;

c) Carregamento e descarregamento dos torpedos; pre·
paração de uma escorva; fabrico de uma espoleta;

d) Trabalhos preliminares para fundeamento de torpe-
dos; fundeamento de um torpedo.
§ unico. Opportunamente se elaborará um programma

detalhado das mate rias que deverão compor este exame.
Art. 96.0 Os sargentos que tenham satisfeito aos reque-

sitos a que se refere o artigo 94.0 serão distribuidos pe-
los differentes depositos, tendo em vista as suas aptidões
especiaes, e accumularão este serviço com o da compa-
nhia. .
§ unico. Estes sargentos perceberão pelo serviço nos

depositos a gratificação constante da tabells B.
Art. 97.0 No serviço de torpedos fixos haverá um pes-

soal permanente, constituido por praças da companhia de
torpedeiros, o qual se destina a desempenhar os logares
de fieis e serventes dos depositos a que se refere o ar-
tigo 60.0, e de patrões e chegadores das lanchas e rebo-
cadores que forem empregados no serviço de fundeá-
meatos.

Art. 98.0 O quadro do pessoal permanente do serviço
será constituido por 12 cabos e 12 soldados, que tenham
terminado o segundo anno de alistamento com bom com-
portamento e queiram continuar no serviço. A admiasão
n'cste quadro será feita por concurso entre as praças da
companhia, perante 11mjury ele trez offi.ciaes, do qual de-
verá fazer parte um official da companhia, para este effeito
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nomeados pelo commandante do serviço, quando este o
determinar, devendo versar sobre as matérias seguintes:

A-Cabos:
fi) Conhecimento geral dI' todo () material tlo torpedos

fixos e sua nomenclatura;
b) Carregamento e descarregamento de torpedos e cui-

dados exigidos no manuseamento dos explosivos; seccn-
gem do algodão-polvorn c preparação de 11mtubo de es-
corva;

c) Conhecimento e carregamento das pilhas epmregadas
no serviço; verificação da continuidade e isolamento de

., um circuito;
d) Preparação e carregamento do material nas lanohas,

prompto a fundear;
e) Transmissão e recepção de despachos com heliogra-

phos e apparelhos electrioos ;
f) Governar com pequenas embarcações a remos e a.

vapor; sondagens.
B - Soldados:
a) Conhecimento geral de todo o material de torpedos

fixos e sua nomenclatura;
b) Carregamento e descarregamento de torpedos o cui-

dados exigidos no manuseamento dos torpedos;
c) Pratica de ligações de cabos de um e sete condu-

etores ;
d) Transmissão e recepção de despachos com bandeiras

(systema homographo);
e) 'I'rabalhos rudimentares da arte de marinheiro.
S 1.0 As vagas de cabo do pessoal permanente poderão

concorrer os primeiros cabos da companhia e o soldados
do pessoal permanente e da companhia que t nham o pri-
meiro curso.
§ 2.0 As praças d'este pessoal vencerão as gratificações

constantes da tabella B.
Art. 99.0 Deixarão de fazer part do pe soal p rma-

nente as praças que, durante o periodo do um anno, não
tiverem obtido boas informações dos chefes dos re pecti-
vos depositos.

Art. 100.0 São permittidas as rcadmíasõ s a todo o p s-
sosl permanente do serviço ás praça. da companhia,
mas as quo transitoriam nte fasem parte do pe soai pro-
visorio, não terão direito a gratificação de r admiaeão.

Art. 101.° Todas as praças do pessoal permanente, e as
que forem impedidas no serviço de torpedos fixo, s rão
consideradas supranumerarias no quadro da companhia.
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Art. 102.° A promoção a primeiro sargento será feita
dentro do quadro da companhia, nos termos da legislação
vigente,

Art. 103.0 Em regrn, () pi-eenchímento 00 lognr de npp:.t·
relhador da officina geral far-so-ha entre o pessoal da
mesma officina, Am identicos termos aos estabelecidos para
o arsenal do exercito, :N (I havendo, porém, concorrentes
ao logar, ou não estando ninguem em condições de ser
provido n'elle, de entre os operarios do serviço de tor-
pedes fixos, será aberto concurso entre os do referido
arsenal, e o logar provido em quem o merecer.

Art. 104.0 A vaga. do mestre da officina será preenchida
pelo apparelhador, se este contar, pelo menos, traz annos
de serviço como tal, e tiver boa informação do director
da officina, tanto sobre o comportamento como sobre apti-
dão artística. No caso contrario, abrir-se-ha concurso entre
os appurelhadores do arsenal do exercito, e a vaga caberá
ao mais elas ificado u'elle.

Art. 10õ.o A reforma das praças de pret da companhia
de torpedeiros, com excep 1\0 do pessoal provisorio, far-
se-há nas mesmas condições que 11 das mais praças do
xercito.
Art. 106.(1 Ao pe soai fabril, qualquer que seja li sua

proveniencia, será contado no apuramento do seu tempo
do serviço aquelle que tiver servido como temporário nos
ars naes, comtanto que na passagem de temporário a offe-
ctivo não tenha havido interrupção .

•\rtigo 107. o Os ehef dos depositos e director da offi-
cina g ral formular o a' re peetivas instrucçêes de ser-
viço interno, fi qna ntrnrão em vigor depois de appro-
vadas pelo commandante do s rviço do torpedos fixos.
Al't. 10 .0 O s rviço de guarnição do vapor Mineiro

será do emp nhado por praças da armada, que deverão
fazer parte d Çl o d marinha.

E ÇAO _"II

01 pu lçOe tran itorJa

rt. !OH. (J l;~ g rantido ao p sso II fabril da antiga scola
e s rviço u! torp dos o direito á I vaçl0 gradual do seu
salario, até aos mimo -stabolecido no arsenal do oxer-
dto para as differontes elas de operarios.

Art. 110.° As oondiçõ s da reforma do pessoal que, do
mini t riu li \ marinh trilha tido pa agem ao da gUtlrra,
•I ()ali mesmas a que o r ferido peBltoal tinha direito, an-
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tes d'essa passagem, como pertencente ao corpo de mari-
nheiros da armada,

Art. 111. o Os logares que pelo artigo 97,0 competem ao
pessoal permanente do serviço serão temporariamente
providos com as praças que do ministerio da marinha pas·
saram ao da guerra, emquanto exista este pessoal, de-
vendo tão somente ser aberto concurso nos termos do ar-
tigo 98, o para o preenchimento das vagas restantes e das
que se forem dando pela sua successiva extincção.

CAPITULO VIII

Dos commandos sectores

Art. 112,0 Em cada sector haverá uma secretaria com
o seguinte pessoal:

Um official do corpo de almoxarifes de engenheria e ar-
tiheria ;

Amanuense, um sargento ou cabo; servente. um cabo
ou soldado, de preferencia das companhias de refor-
mados,

O commandante do sector será substituido nos seus im-
pedimentos pelo official mais graduado ou mais antigo dos
pertencentes ao respectivo sector.
§ unico, A séde do commando do sector interior da de-

feza do porto será estabelecida na posição das Antas, logo
que se concluam as construcções que para tal fim tê em de
se levar a effeito n'essa posição.

Art. 113,° Compete aos commandantes dos sectores:
1,o O commando de todas as obras de fortificação e ou-

tros estabelecimentos que estiverem na área do seu se-
ctor, sendo respon aveis para com o governador pela sua
conservação e pela do material que as guarnece assim
como pelo seu melhor aproveitamento para a defeza ;

2,° Propor ao governador tudo o que for conducente :í
melhor organisação defensiva do sector;
3.o Superintender no serviço de instrucção e na disci-

plina das forças aquarteladas na área do seu commando,
para o que visitará tanto as fortificaç3 FI como os aquar-
telamentos, e passará revista llS forças, a fim de se asse-
gurar tanto da boa conservacão das primeiras e resp ctivo
material, como do grau de instrucção diciplina da ulti-
mas, habilitando-s d'este modo a poder aconselhar, pro·
por E' l'f'qniRitar o (1'1 fOI' preciso par:! bom rlo MI'·
viço ;
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4.° Dirigir os serviços de instrucção que lhe forem de-
terminados pelo governador;

5. o Informar todos os assumptos relativos aos officiacs,
disciplina e instrucção technica das forças sob o seu com-
mando que, dependendo de resolução do governador, te-
nham que subir á secretaria geral do governo;

6.° Detalhar o serviço de guarnição;
7. o Informar annualmente, segundo as disposições cm

vigor, dos commandantes dos grupos, chefes de serviços,
commandantes de companhias independentes e chefes de
secretaria sob suas ordens; .

8.° Ordenar a execuçao de (luaesquer trabalhos ou es-
tudos que julgue necessaríos, precedendo cm todo o caso
previa auctorisação do governador;

\).° Propor a acquisição de livros, instrumentos, cartas
e material que julgue necessarios para o mais completo
desempenho da sua missão ;

10.° Propor os problemas que os ofticiaes sob as suas
ordens devem resolver em harmonia com o determinado no
decreto de 0 de novembro de 1809 e mais disposições em
vigor.

Art. 114- ° O commando efteetivo de qualquer forte ou
ponto fortificado pertence em regra ao ccmmandante da
fOI'<;aque o guarnece ou que o deve guarnecer segundo a
orgnniaaçãc dada aos commandos.

~ unico. O serviço de limpeza d'esse forte ou ponto for-
titicado, incluindo o córte de hervas nos terraplenos, pla-
taformas e rampas de Recesso, fica á responsabilidade do
ref rido commandante e será desempenhado por praças da
unidade do seu commando, devendo ser fornecida pela ms-
pecção do serviço de eneenheria a ferramenta e mais ar-
tigos de limpeza que para isso forem necessarios,

Art. 115.° Os commandantes dos sectores têem com-
I> tencia igual {~dos commandantes dos corpos,

CAPITULO L/

Das tropas de guarnição

Ar], ]11),0 Aos eommandautes dos grupos competem :
I," Alem da attribuições marcadas para o eomman-

dante do regimento no regulam nto geral para o serviço
do corpos do exercito, ns determinadas para o tenente
coronel no n.? 1.0, 2.°, 4,°, 5,°, 6.°, 7,°, 9.° e 10.° do
artigo 1 ,0 , para os majores nos n.OI 1.0, :!.o, 4,°, 5,°,
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6.°,7.\ 9.°, 10.°,13.0 e 14.odo artigo 19.° e no artigo ::!75."
do mesmo regulamento;

2.° A responeabilidade para com os commandantes do
sector pela boa ordem, disciplina e instrucção technica da
força sob o seu commando;

3. o Informar annualmente, segundo as ordens em vigor,
dos officiaes sob o seu com mando ;

4. o Remetter semanalmente ao commandanto do sector
uma relação das praças punidas disciplinarmente, por effoi-
tos de que determina o § 3.0 do artigo 8.°;

5. D Mandar proceder pelos officiaes seus subordinados,
mediante auctorisação do commandante do sector, a quaes-
quer trabalhos ou estudos especiaes relativos {t organiaa-
çilo das obras do seu commando.

Um dos ajudantes do grupo, alem dos deveres marca-
dos no regulamento geral para o serviço dos corpos do
exercito, terá a seu cargo, sob a responsabilidade do com-
mandante, a escripturação dos livros de matricula do pes-
soal e solipedes, o registo di eiplinar das praças de pret
e o determinado para o ten nte coronel no § 2.0 do ar-
tigo 270.0 do mesmo regulamento. O outro ajudante terá
a seu cargo todos os serviços relativos á mobilisação e
reservas, e coadjuvará o commandante em todos os outros
serviços.

Nas companhias independentes, estará á. respon abilidade
do eommandante toda a esoripturação, sendo n'esse ser-
viço coadjuvado pelos subalternos e pelos sargentos.

O conselho administrativo de cada grupo será. consti-
tuido pelo respectivo commandante, por um capitão das
baterias aquarteladas na séd do grupo e por um subal-
terno nomeado pelo commandante, que s rvirá de the-
soureiro.

O thesoureiro do conselho administrativo, alem d08 do-
Vt\I'eS que lhe incumbem como tal, terll, tambem n eu
CIU'gO a esoripturação da carga do grupo e a «onservação
dos artigos em deposito, serviços nos qllaes erã ·oadjll-
vado pelo sargento ajudant '.

O sargento ajudante de empenha ainda as fuucções de
secretario do conselho administrativo.

Nas sub tituições de funcções em cada grupo observar-
se-hão as dispolliçiies do artigo 195.0 do regulam nto ge-
ral para o s rviço do corpo do ex rcito ou proced mio
em harmonia com ellas.

A todos 08 officiaes c pra as de pr t dos grupo de ar-
tilheria de gua.rui~!o estará permanentemente mareado cm
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instrucções especiaes O serviço que terão a desempenhar
nas fortificações que as differentes unidades são destinadae
a guarnecer, no caso d'estas terem que entrar em acção.

Art. 117.° A companhia de sapadores de praça faz parte
da guarnição do sector norte da defeza terrestre, ficando
subordinada ao commandante d'esse sector em relação á
disciplina e ao inspector do serviço de engenheria do
campo em relação aos serviços technicos.

Art. 118.0 Os commandant s dos diversos grupos, com-
panhias independentes e baterias isolada, informarão di-
rectamente o governador do campo de qualquer facto de
gravidade, contrario á disciplina e lI, boa ordem da força
sob o seu com mando, tomando desde logo as providencias
qlle as circumstancias reclamarem.

Art. l1~.o A direcção da instrucçl o das tropas das diílc-
rentes armas em serviço no campo entrincheirado, pertence
ao governador do campo, o qual harmonisará a instrucção
e pecial que d vem ter as tropas de guarnição do campo
com o r guiamento d 9 d novembro de 1899 e mais dis-
posições m vigor segundo o programma aunual dos ser-
viço e dos trabalhos a executar e n instrucção pratica de
tiro de praça. e costa quo for determinada quer no campo,
'I uer na escola pratica de artilheria,

CAPI'l'ULO X

Serviços auxiliares

Art. 120.0 Em ord m do campo s rá regulado o serviço
clinico da nfermari do forte de ~. Julião da Barra. o o
dos grupo , serviço d torp dos e companhias ind penden-
tes, e marcado os dia m qu devem t ,r logar as revis-
tas seruann s d aude.

Os cornmandnntes da div 1'S:\S unidades em erviço no
cumpo ficam uuctoris do /l requisitar dir ctam nt a com-
parencia do lIH dico ncarr gado do re pectivo serviço,
empre que algumu cir UlIl tancia urgente a tlim o torne
nece sario.

Art. 1~ 1.° Ao cap ,11 do campo incumbe os deveres
com ignudos no urtigo 37.° do r guiamento geral pam ()
!II rviço dos ('orpu do e ercito, e pelo ql1 1:1 refere mais

P eialmeut ao ar iço piritual do forte de S. Jullão
da Barra o n.Ol 1.0, 4.°, 5.°, 6.° 7.° do mesmo artigo.

Paço, lU 14 d abril d ltl04. Luiz AU[lustv Pimen-
tel Pintu.
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SElt\'lÇO DE TORPEDOS fiXOS Tabella B

Hratiflcat;ões a que se referem os artigos 96.0 e V8.n

Gratl6cnçõe8

Poato
Não Readmít-

reatlrulttldo. 1;1101

l"argcntos. o o • o o " •• o o ••• o " o. o • o o o o o •• o.

Cabos. o o o • o o •• o o o o o o o o " o 00 o o o. o o • o. o o ••

Soldados o' o o. o o •• o. 0 ••••• o •••• o. o o. o. o o o

300
200
lHO

:300
300
260

Paço, em 14 d abril de 1904.= Luiz Augusto Pinien-
tel Pinto.

•



156 ORDE~I DO EXERCITO N." G l,o Serie

....
o

~
o

~
o
lEI

Q
'C
GI
I>C
4)
"..
;:..
Si
4)

~
CI:I--Q;.~=-"" CI:I

Q Q

'";.< ..,
~ 4)

;:..

"" 4)
Q

"..Q Qs:r;l ;:..c.. CI:I

== ~
Q 4)li-< "=
c;.;! ao
Q CI:I

Q =
<;.;l. :E- ~~ === ac;.;!

"" '"oe
SI
Q
g

oe-~
=N
QJ
=ao..,
~
o::!

.
w
10...
"t
~.c
C

"
I I

N.,
~.,
A

I
I .lIulqovw up II1U.l0J.'

l'BUJOr I
õi

···o·U I
~

o.1Jan'so.;r

.,

I'" lvnJOro
SIo
" I" •.. o'U
N OJI"nl!o.;r ~.,
~
"

I
~~ I~UJOr ee:

.., o'U I J
O.lIJnS0.l

~

"I~U"I.10ÚWI Io
~~ --
~~ o~a.ld IN."ig
"

Iop'llPl1ll"nb

I
'111,'UVIJOc!U11 I<lo.....

'~ã
ICI CI O~aJ.I,.o~

SI "o o
c:.l"

Iovoo:

"UlquVOI "p oJo\lln, T I



1,' Serie ORDEM DO EXERCITO N." 6 157

o

I=Í
o..-
<D
'do
)1

e..c:
'jj C;= ..c:"'- COIz:: lo;...
"., e= 'l:J
Q Ó

~
Id,e::

õ =.... ..c:
'i:.., -.:= z.

= :;
r:..> COI- 'l:J...

COI==.., :=.
<n ~

COI:e

'"....
•0;r
e
li
.::>
C

..
4Qg
... :::1.-

.2 '" s.....s
=

1ISt)$!... =""o cor;= IS·Ê
r:..

o::;
::
,:;

:;
""o...
õi
""s~
-e
o.e.....
"~
::

o o I~o'5E ...... I~ ~

e e.... .,
g""l!
;.o; o



OlWEM DU EXERCITO N.· G 1.' Serie

....
'0
""..
t:..
Zo

----------------------------
----~--.--------------~--------



1." Serie ORDEM DO EXERCl'l'O N." li

?o -,
~ e,..

-- --.---------- ~----

"1([

o
" c"";a"

<>

~
'"u.,

PII"·lIl)co: "
..
;:
"..'il
"~

",([.. e
~ "....:;'''

--



lGO ORDEM DO EXERCI'l'O N.· 6 L' Seria

t ~1------------------
Q -------~~~I------------------------,-------.pvrnaunv •

..
'"""t:
o
"-
.!l

-------------------

\
~-v-I<-I~I------~~--------------------------
~ I d 1~.

'"

1 -

d. o I---~~~~--~--------------------------------1---
I

~ ~ ',------------------------'ã ( ~:_---------------------
~ dpvl'llll1mb I

.~
"..-e
'""eç..

--,~~-------------------'1111 I
o.. "'" ";:II.

"



1.' Serie ORDEM DO EXERCITO N.· ti 161

smnçe DE TORPEDO FIXOS
Ue:: de '" de 190 ...

Modelo n.s 4

Rela~i1o dos artigo!!
., te.., '0; ." " Ordens::: ..De ignação dOI artigos ;; ~ t: Observações doo.. " "" commandante" .. SCI il< ....- -- --

I
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(l'I'I'SO do modelo 1/" 4)
" "-e 'o;

" " Ordens:s "DC8igfJaçiio do. "ri ig08 1: Onservuções cio
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'" eommaudante
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I
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'ERlIÇO DE 'fOIlPEDOS nxes Modelo n,v 7

Relação da~ gratificações abonada ás praça R da companhia

., .,.... ..:a o
~.c.,

'"'" '" ".. ., ..~om('5 e o ~ Total Observaçõese o .... ü .. '" oe " e c.
" IS s " S;,-; c z z ...- - -- - - ---

O1Jmltl •• '" •••••••••••

uartel m PR o d Ar o ••. de ••. ,I 1!1O•.•
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SERVIÇO DE TOI\PEDOS FIXOS Modelo no" 8

RclR'.:i\O dOR descontos pnra fardaurento

'" ~ornc. l>e.ronto. Ob.crvaçõelo '".. o"~ °Z
iS:.: o- - -

.-
• '01111/111 ••• o •• o o •• o o .1

(~ulLrtl'l cm I'a~() de Arcos, •.. de . o. ", 1!10...
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EIl\'IÇO DE TORPEDOS FIXOS Modelo n.v 9

Relação dos de conto para a amortlsaçito de adeantamentos

J
';;;
16o

Nmnes

I I
Quartel 1'111 Paçfl de Areoa, .•• de .•• de l!lO ••.
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eeretaria d'e lado do negocio da "uerra- Direcção ~eral- P Repartição

1r i por bem approval' e mandar pôr m execução O

r -gulamento para a administraçâo e fi calisação do material
de guerra da guarda fiscal, que faz parte do presento de-
CI' to e baixa a ignado pelo mini tro c s -cr tario d'estado
do neco -io da zuerr .

O mmi stro cretnrios d'e tado (los n gocios da fa-
zenda e da guerra a -im o tenham ntendido e façam ex -
iutar. Paço, em 14 de abril d 1904.··· REI. Rod1'illO
-tJTCJII o Pe'luito- Luiz Augusto Pimentel Pinto.

Regulamento para a administração e Oscallsação do material de guerra
da guarda fiscal
'APITULO I

Mah'rlal dlHtrlbllldo
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Art. 5.0 Os commandantes de companhia, de secção,
de p08tO e de qualquer força isolada, como os primeiro
rcsponsaveis pela conservação do material de guel'rn, ve-
larão por que as praças a qucm estiver distribuído tenham
com elle todos os cuidados neceesarios pam a sua conser-
vação, não permittindo quc nas limpezas deixem de e
observar HS prescripções regulamentares, nem se empre-
guem substancias que não estejam superiormente deter-
minadas.

Art. 6.0 As circumscripções e companhias das ilhas te-
rão sempre em carga todo o material d guerra para o
seu respectivo effectivo e mais um vígesimo.

Art. 7.0 Para a execu 'Ao d disposto no artigo ante-
cedente, os artigos de material de guerra que tiverem de
ser substituidos só serão abatidos a carga na occasião em
que forem augmentados os que os subatituirern.

Art. 8.0 Os artigos dc equipamento e arreios distribui-
dos I\. guarda fiscal terão um t mpo do duração obrigato-
rio igual a dois terços do fixado para os mesmos artigo
ou similar s fornecidos aos corpos da' diver as arma .

Art. 9.0 Todos os artigos serão marrados com a letra
da circumscripção, a letra da companhia e o num 1'0 do
artigo com os punç< ca adoptados para os 01'1'0" <las di-
versas armas e pela f<'Il'ma que para estes li acha d t 1'-

minado. s artigos que substituirem outros incapazes se-
rão marcados com os num ros qll' este' tinham.

;\1'1. 10.0 Em cada circumscripção hav r;t 11m rcgi to
do material de guerra, organisado como pr c itua O de-
creto de 1 de etembro de 18\l~, publi ado na ordem do
exercito n. o 23 do mesmo anno ; hnv rá também regi to
nas com panhias, squudrõ 'K e eeço s, organisado: em
conformidade com as di posiçêe: do mesmo d -r to

As folhas dos re .. istos s rão rubricadas : a das circum -
crip 'ões pelos respectivos commnudant , I\S das ('ompa-
nhias e quudrões pelos ogundo commandaut s da eir-
eumscrip 'lias, as <la companhia ind pend ntes P los I' -

pectivos commandant s e as da' SI'CÇO P lo
dnntos das compnnhias.

Art. 11." Alem do regi to r·f rido
a '11to, hnv rá nas ('ircum ('rip)õ s < na
gisto da. <listribl1iç: o por ('ompanhia, quadro'
<:õ s dos artigos d mat rial (lc gu l'1'a a qu
('itado d cr ·to de 1 cl outubro d H!\I2.

Art. 12.0 Pola. partes mOllSll'S tI alt ra\,0\'8, d ·poi. dI'
(·ollf,.ridns p 1118 olls(·lhos ndministt·:l.tivo8 da. circlIlll cri-
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pções, verificarão, emestralmcnte os segundos commandan-
te os movimento no registo das companhias, rubricando
na casa d observaçocs; sirnilhantem nte procederão os
commandantes de companhia em relação ás secções para o
que os regi to serão enviados ás respectivas secretarias.

Os movimento dos registos do conselhos administrati-
vos serào também verificados pelos segundos commandan-
t s e rubricados na casa de observações, depois de rece-
bidas a partes de alt raçnes devidamente conferidas na
2, a r 'parti~ão da direcção geral do serviço de artilheria
p los livro de carga ahi xi tente .

Art. 1:3.o s peC{li 'DOS concerto de material de guerra
ser: o mandado fazer pelo' commandante de companhias
e e quadrões por operarios idoneo , nas localidades onde
e tiv rem as força da guarda ou nas séd s das compa-
nhias .quadrões, por conta das verbas de qll' poder m
di por para. . e fim; os concertos importantes em arma-
m nto e as grand r 'pllraçõc no equipamento arreios
s '1'110 rvquieitados I' 2." repartição da direcção geral do
serviço de artilh rin.

Art. 14.0 No primeiro trime tro de cada anuo, os com-
maudantes de companhia e squadrõe: com dois subal-
ternos, procederão a uma revista minuciosa de todo o ma-
terial a ti II cargo, e lavrarão um auto cm qu classificarão
todo () artigos m tr ela es : para serviço, para con-
certo e incnpaze .

Her: o ela iii ado para erviço todos OH artigos cuja
parte component t jam m bom estado t:l ofler cam
mffici nt re. i t meia ;

er, o .las: ificado para concerto o. artigos qlll' tiv 'rem
partes ti ,t riorad (1'1 admittam r }llll'l\ção j

Ser o ela ificados incapaz s os artigos qu , t ndo o
t mpo d duração I gal, ' tejum em IIl/UI tado,

E t s auto , ('0111 11 rela (I de concertos, scrAo remetti-
do ao cOlllmamlllnt dll, ,ir UIlI 'rip<:o s, <l"U )101' 11 '
formulllrAo IImll propo ta dt' iJwapacidlldt, de llI'tigo., a
qual juutam nt ('0111 o auto II rclaçoc s I'á enviada
á 2. a rl'partiç: u da di r 'c<;l1og rnl do . en'iço de Ilrti III riu.
D Illan ira id ntica proc d rAo o ('omllla.ndlln~· das com.
pnnhias indepcnd nt .

Art. 1f)." O poi dI npprovaulL a propo ta a qlH' se l·e·
~ r () arti ) Rut c d 'nt " o commftudllntes dlls circulIl '-

, dR compnnhill ind~pend nto forIDularilv
lU Iluplicado do arti 08 nov08 para substitui·
puze, qUI 'l1\'illrilo para. a 2.a repartição, a
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qual, por seu turno, ordenará ao deposito do material de
guerra da guarda fiscal o respectivo fornecimento.

Art. 1G.o As circumscripçêes e companhias indep nden-
tes, depois de terem recebido os artigos novos que hão de
substituir os incapazes, remetterão á 2.8 repartição requi-
sições em duplicado de entrega d'estes artigo) a qual en-
viará ao deposito de material de guerra da guarda fiscal
ordem de recepção.

Art. 17.0 As circumscripções e companhia indcpen-
dentes enviarão trimensal mente á 2.01 repartição parte das
alterações no material de guerra extrahida dos livros de
('arga.

Art. 18.0 As relações de concertos a que 'e refere o
artigo 14.0 serão enviadas pela 2.'1 repartição no director
do deposito do material de guerra) o qual informará ác rca
dos concertos apontados, e se convirá que lles s ejam fei-
tos nas localidades, na officina do deposito ou no ar renal
do exercito.

CAPITULO II

Deposito 110 uraterfal de guerra

Art. 1\).0 Para fi conSCrVIl('I~O, distribuição, acqUl içao
e reparação do mat rial de gll 'na, continua a existir o
deposito de material de guerm crendo por decr to de 25
de julho de 18 U, o qual é dir ctament dependente da
2.a repartição da direcção gllral do serviço d artilheria.

Art. 20.0 Ao deposito do material \1, guerra. in-umbe :
a) A conaervação, distrihuição e reparação do mat rial

pertenccnt á guarda fiscal, manufactura do que podê!' B r
,feito nas SUIIS officiuns acqui 'i~ao do r itant ;

b) A sati~fllçào, por conta dos conselhos administrutivo
elas circum cripções e das companhias da ilha adjac n-
tes, dos pngamentoH, tran fer ncia de fundo compra
que por elle forem solicitados.

Art. 21." Para faz '1' face ao ueurgos do d po itu 1'it
anuualm nte de tinada, da dotação geral da gunrdu fi cal,
uma verba não inferior n 0 :(jUO 000 réis, a qual r'
posta á disposição elo d posito 'lU duoc! '(·imo . () d P it
terá, aI III d' 'Ata vCI'ba, um fundo}> rJIlllllont 11110 inf,-
rior a dois dunu cimos da dota 'ao.

Art. ii." Os flllHlos do d po ito, rlo g I'j,lo por um
con alho llclministl"<Ltivo.

Art. 23.0 Pur ai"!"'clldl\~'t o dos artigo a1'''o do
posito hav 1'11. no r ,p .cti o diticio o armaz 'II pr ,i o
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para que ella se faça nas devidas condições de segurança
e conservação.

Art. 24.0 Para a manufactura dos artigos que convenha
fazer e concertos haverá uma officina de correeiro.

Art. 25.0 O depo ito eerá sempre em carga, como re-
erva, artieos promptos a fornecer na proporção de 1/10
dos effectivos da tropas de infanteria e de 1/f) da tropas
de cavallaria marcados nas respectivas organísações.

Art. 26.0 Para ex .ução do determinado no artigo an-
tecedente, o depo ito regulará o fabrico e acquisição dos
artigo nece ario para reserva, de fôrma que suocessíva
e pnrallclaments vá augm atando o 8 u num ro até se pro-
faz r A perccntagen marcada, mr nufacturando-s 0\1 ad-
quírindo-so immediatamente o aI,tigos n cessarios para
ub tituir o que se distribuir m.
Art. 2i.' () depo itn ó forn cerá artigos ou executará

concerto em artigo distribuidos aos vários rceponsaveis
em presença de ordem de fornecim nto ou cone rto da
2.' repartiçâo da dire çJ o geral do serviço de artilheria.

Al't. ~ ',O A d b!)(!ZIl8 fi ita pelo conselho admini tra-
tivo do deposito, qu não podem exceder, bom auctorisa-
ç' o da 7," repartição da ~(C1' taria da guerra, a dotação
c. tabelecida.: erão pro' sada fi cali adas pela mesma
férma que toda a' analogas feita' pelo outros cofres da
guarda. fi MI.

Art, 29.0 O d po ito (', r eberá artigos dos vario res-
pon AV i m virtude d ordc ns d rec PS'Ao da 2.& r par-
tie' o da direc 'ao g ral do rvi~o de artilheria,

Art. 30.0 'I'od« () artigo. expedido p lo d posito
rJ o acompnnhado de guiu marcado com a de ignação
do fillJW PlD q II • o dilltribllido ,

( \l'lTlJLO )[1

I'., 01\1 C' 1111 I\ttrlbul 'ôe

l' 111 lho, Amuou ne', fi 1 c
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serventes serão todos ela guarda fiscal, podendo os serven-
tes ser do serviço moderado ou reformados.

Art. 32.0 O director do deposito é responsavel por todo
o serviço, está. directamente subordinado á 2. a repartição
da direcção geral de artilhei-ia é tem a seu cargo:

a) Superintender em todo o serviço de nrrecadação
conservação do material não distribuido e pertencente á
guarda;

b) Superintender em todo o serviço da officina ;
c) Superintender em todo o serviço da escripturação, por

cuja exactidão e regularidade é o primeiro respou avel ;
ri) Ordenai' o cumprimento das ordens de fornecimento,

concerto ou recepção, providenciando para que as primei-
ras se cumpram com a maior br "idade;

e) Examinar classificar, com a aasistencla de p rito.
se os julgar necessarios, todos os artigos que tenham de
dar entrada nas arrecadaçõ s, ordenando o concerto dos
que o merecerem;
f) Exercer sobre os operm-ios ln S rviço no depo ito

aa attribuições que pelo regulamento do arsenal elo exer-
cito slto conferidas aos directores das fabricas j

g) Reunir o conselho administrativo uma vez por e-
mana, submetter á ua deliberação os a sumptos que hou-
verem de tratar-se e fazer executar as deliberuçõc do
mesmo con elho ;

II) Vigiar por que os fundos ree bidos ntrem integral-
ment no cofre ;

i) Enviar lL 7 _a repartição du s cretaria da gu 1'1'a, até
o dia 15 d cada rnez, o lllllppa da gercncia dos fundos It
responsabilidade do con lho administrativo (inod 1,) 1);
j) Enviar mensalmente ao fiscal conta corr snt do 'u-

m ntada das desp zas f itas com o d po ito;
k) Enviar mensnlm nte no con elho admini: trativo

das div rsas unidndes da guarda copia da 'UU' conta
COI'1' nt Sj

l) Enviai' trim nsalment "sta~oes comp tcnt map-
pas III duplicado da alteraçõ o c rridu no mat ri I d
guerra Il/L mobília (mod lo:? :\) ;

'III) Assignnr t()(la IL cOl'J'('t;pon<!('ncin doeulIlcnto II c •
pedir, na Ol'deu do dcpo ito, os t 'rIJlOS dn ab rtura e n·
cerram Ilto dos livl'o. registos do d"'l)()sito, l'tlul'i 'tu' II

respectivas folhas I) vislLr todo () do 'UIll ntos de ti • II 'zu ;
1/) 1nsp( ('('iollat, () mllt rial d g'U('l'r:t distrihuido a qual-

qucr cOIll)lI\Jlhill, I]ulllldo para is o rec( hll ()rd 'Ul da 2,' I' •

partição da Ilir ('ção g mi do crvi\,o tio I\rtilhl riu;
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o) Providenciar sobre os ca, os urgentes não previstos
ou omis os n'e te r guiamento, participando-o sup rior-
mente,

Art, 33,0 Ao th ourciro incumb :
fi I Cumpri r as ordens elo director cm tudo que se re-

fel" aos meios de acqui 'ição c recepção dos artigos rece-
bido para rviço da officina e das outras dependeneias
do depo oito, verificando com o director as qualidades e
quantidad s ;

b) Apr sentar ao director todos os documentos que de-
vem ervir d ba li conta corr nte das despezas do de-
po ito á conta corr nte com os di v r os conselhos
admini trativo ;

c E. rc r . attribuiçõe ql1 lh s. o conferida como
m rubro (10 con .elho administrativo.

Art. :34.11 Ao eh fe d armazen in umbe :
1." E cripturar todos os livros que não e tão a cargo do

th .soureiro e ter :1. SUIt r poneabilidade II. restante escri-
pturação corr isponden ,ia:

2.o onferir mensahn mte a carga com OH artigos exis-
tentes, e não toda, pelo meno lima part " dando cunhe i-
III mto por iscripto uo dir ctor do I" ultado das confcrcn-
cia que D Z;

3.I) A i til' IÍ, r C pçêo entr ga do artigos d mate-
rial de gll 1'1'11. v rificar a maneira como IH~Oacondicio-
nado o qu " xp dir m;

-1-,0 Participar imm diatamentc no dir ctor qualquer
ruma nu extravio d urtigo qll tenha conhecimento ;

5," V rio .ar amiud da v z o e os verbete conferem
com a Ilrgl\ j

ti.oPa. ,ar r('cibo do (\I·tigo
mento t'abri ;

'j.O Y.ríticar
lllcnciollllt!O lia
latllrn offieial'

enviados pelos (\ tabeleci-

« () arti~o r ('{'bidos ao 08 qu vê '111

guia > eIs ifil'/ulo glllldo li nomcll-

Irti ti
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1.0 Assistir ao abril' e fechar das portas dos armazena,
verificando que não fica dentro d'clles pessoa alguma nem
tão pOllCO lume j

2.<> Dispor convenientemente com os serventes que o
coadjuvam, os artigos 110S diversos armazena proceder
ao seu arejamento, liuipezaa e beneficiamentos j

3. ° J,.Tào receber nos armazena artigos de material ou
matérias primas que não venham acompanhados de guias,
facturas ou notas de remessa j

4.° Contar, na. presença do chefe de armazena, todos o
artigos que tiverem de entrar ou sair da arrecadação j

õ. ° Assistir a todas as pesagens o mediçõ ,vigiando
por que ellas se façam com exactidão ;

6. ° Dar parte imm diata no director de qualqu r occor-
rencia que se der nas arrecadaçõ s j

7.° Velar por que as arrecadações estejam sempre cm
perfeito estado de as eio;

8.° Balançar amiudada veze os artigos ti. ua r POll-
sabilidade, participando imm diatamente qualqu 'r diffe-
rença que encontre j

9.° Apre entar ao chef de arrnazem o v rbete re P •
ctivo a qualquer artigo de material d guerra que .air ou
entrar nos armazena pum este fazer () devido movim nto ;

10. o 1Tão utregar qualqu r mat ria prima ara < offi-
cina sem que o ncarregado entr gue o r sp ctivo vale ;

11.° Requisitar o n C'8 sario pltl'<l 1\ eon ervaçâo do ar-
tigos a seu argo.
§ unico. O fiel tem dir ito a gratificaç. () diaria de :?OO

réis.
Art. 37." Ao ti 1'\' -nt s incumbe xr cutar III o servi-

<;08 de limp za e ~on 'rvaçno de mut rial ob li ordens
do fi I, e o demais rerviços do depo ito qll lh for fi

det 'rminados.
Art a .0 ()8 ('1·V«.:lIt'1:1, qUllllllo r fOl'lnaclo ,t· m direito

:t grutiticur.-ito dillrill ti 1ü() róis, e~tllb Il'(:i(la p lo d .
cr<'to (1. 27 dt' 1:H'tl'muro de 18!)4.

('AI'I'('l LO IV

r ('rlpturll~ltu

AI·t. :.H.l.<l A t!('riptllra'l\o a 'Ilrgo da 'l'l' ·tllriCl do d -
1'0 ito, compr ·hcllIlp :

(/) fi~scl·jptllra<.'l'ioelo Illat ri'll de glll 1'1'1\;
ú) g ·I:lCriptllrllc.'1 o do ('OUS ,lho ntllllini trutÍ\ o .
c) Es 'ril'tlll'IIÇI () fabril.
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será escripturado segundo aS preseripções do decreto de
1 de setembro de 1892.

CAPITULO V

Conselho lulllllnlstrnth'o

Art. 48.') Para a administração dos fundos a cargo do
deposito de material de guerra da guarda fiscal haverá
um conselbo administrativo composto do dir etor, pr si-
dente e do thcsonreiro. Servirá de secretario, sem voto, o
chefe de armazena.

~ unico. O impedimento de qualquer do membros do
conselho será immediatamente communicado lí 7.:' reparti-
<:ão da secretaria da guerra.

Art. 49.0 Haverá um cofre fechado com duas chaves
para a guarda dos fundos e documentos de dcsp 'za, endo
clnvicularios os dois membros do conselho.

Art. 50." Para a escripturação do conselho admini tra-
tive haverá os seguintes livros:

a) L'vro caixa;
b) Livro de actas;
c) Registo dos fundos c movim nto geral do cofre do

deposito;
d) Livros de contas correntes com as circumscripçõe

e companhia, c'com fornecedor ' ..
Art. [>!.O O livro caixa, o registo de fundos os livros

de contas correntes são escripturados p lo thesoureiro, e
() das actas pelo secretario que, juntamente com o mem-
U1'OS do conselho, !lS al:!sigoará.

Al't. r)~."Sempre que reuna o conselho admini trativo
se lavrará acta em que se menciouarão os nome e gradu, -
<;ões dos membros do conselho; (I as sumpto quc fi trata-
rem C as deliberaçõ s que fie tomarem; II quantias qu
ntrar lU ou sair lo do eofre ; as formnlidados da 111'1'1 1Il1l-

tnçõ ou contractos de compra 011 venda. As neta 'r O
seguidamente numeradas por armo civis. As quantia . C'fU
en trar m 011 saircm <lo cofre serilo escriptumda por algu-
ri mos e a existen ,ia por extenso,

Art. 5;~.o A rubos 0;-' mCllIb1'IlS do ('(m lho tl' til voto
d 'hbern.tivo I <lir ito do propu tn8. OS IIS umpto . no ré (II·
vidos p01' votos, votando primeir() () thcsourcir(l.

Art. f)-!.o Quando no consolho :ulmini. tl'lltivo hOIl\' I'

'mpate nas d liberll<:ões, pl'cvllleccrà IL o}lini o (\0 dir' ·tor,
() (jutd nVilll'l~ em fleguida li. 7." l' pllrtÍ<;ito dR ecrl't ri I
da guerra copia da acta da sessão '111quI' hOIlVl' di,- l' n-
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cia, a qual será mencionada com a declaração dos motivos
por parte do discordante.

Art. 55.° O con elho ndmini trativo é rcsponsavel :
1.o Pelos pagamentos de vencimentos, despezas e outros

em contravenção da lei', regulamento e ordens em vi-
gor;

2. o Por descontos illegacs que ordenar 011 consentir;
O.° Pelo xtravio de fundo occorrido por falta de exe-

cuçâo das di, po ições ord nadas.
Al't, 56.0 E prohibido ao conselho admini trativo :
1.0 Fazer despczas, por conta d quaesquer fundos,

diff r nte da applicação para que ão de tina dos;
2,° Faz r mpr rimos ou udeantamentos dos dito fun-

do ;
3,0 no pagamento de

pezas para q II o me mo são d tina-
stu q II o pagam ntos . devem eff -

, cr dore ha-

cm
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do material de guerra da guarda fiscal, .. , de ." de
190 ... Em seguida assignarão os dois membros do conse-
lho, e se remetterá ao fornecedor. Nenhuma factura po-
derá ser paga sem que t nha a verba acima xarada.

CAPITULO VI

Sl'rvlço da omcina.

Art. 60.0 Para o serviço da officina, a que se refere o
artigo 24. o, haverá os necessarios operarios correeiros da
fabrica de armas, considerados destacado no d posito do
material d guerra da guarda fiscal.
§ 1.o Estes op rarios com ervam os ln smo

têem as mesmas vantag ns e e tão sujeito li
pcnalidades, que estando em serviço na oíâcina
nal do exercito.

~ 2.0 Os vencim mtos d'estes operários 81\0 pago pela
dotação do deposito do material de guerra da guarda fi cal.

Art. (i1." Um dos op rarios, nomeado p lo dito ctor, rá
encarregado da officina, como ta) cumpro-H) :

1.° Permanecer na officina d sde a hora de utrada I t6
á de saída, nao se pod ndo ausentar sem licença do dire-
ctor ou, na sua falta, sem licença do thesoureiro ;

2.° Formular diariam .nte uma parte da comparenci
do po-soal, que entregará na secr taria ;

3. o Distribuir o trabalho pr-lo ou tros operário ;
4.° Executai' todo os trabalhos d córte :
6.° Examinar e confrontar com o padrões todo' O' ar-

tigos que s ultimarem, sendo I'I:'SpOIl .uvel para com () di-
rector pelo eu p rfeito acabam I1tO;

(i.tI Faz r os vai \ pum re(\t'IJ~âo da mat ria prima,
bem assim IIS guia de cntl'C'gll de mat 'ria prima pl'o\' -
nicnte de sobras ou desmancho d artigos ;

7," Vigiar qu' nn manufactura de quulqu r artigo
jam l'mpr ·gados apclla o. materia para c11 r quisi-
tados;

.U Nao pcrmittir que nl\ offi('in, façam trabalho
para que 1110 haja ordl'm pH lillda pela Sl't'r ·taria;

~).o Vigiai' por quI' 11 f 1'l'11t1lt'ula ,mllchina 1.1.1'1'111'(-

lho!! da officina tie lllllllknhlllll cm bom t do ti '011 '1'-

vaçâo, participando imlllcdiatlllll( Ilte ao director quul'lU I'
ruina qlw u' Ilt s se d~; •

10.n V l'l'iue.ll' 08 opurarios l'on crV'tlll II f ,..rumen-
tas que Ih. "t ~llm .li tribuiclll • dllndo p 1'10 imm di ta·
lUcnt .10 director de (l'talq\wr cxtl'llvio 'lu haja i

direitos,
mesma
do arse-



1.'

11.° Manter a ordem na offieina;
12.0 Velar por que a officina se conserve sempre no

maror atado de a .eio ;
1:3.° Tomar parte, como perito, no exame' dos artigos

rec bidos 110 deposito para concerto ou aproveitamento, e
bem assim das materia primas artigos para empregar
nas manufacturas;

14.° Ter a seu cargo o artigo' ultimados na offieina
emquanto o não entr gar na arr cadação, o que farà com
uma guia toda as gundas feiras;

15.° A, i tir ao pagamento das f riu ;
16. 'I Escripturar a folha' d trabalho dos operarios ;
17. o J\ 'is til' ao f char da porta da officina, asseguran-

do-se de <ple nao fica d ntro p 8 oa alguma nem tão pouco
lum '.

Art. li2. o ) dever 'S do opernrios o:
1.o ~ompal ec r na offícina á hora da entrada;
2.° Observar toda a dispo -iço '8 regulamentares c ins-

tI'UCÇOl'~ '1Il igor, c IIs orden relativa ao serviço que
. IIp '!'illrnH'nte IIl· for m dadas;

3.o 1<... -cutar com p 'rfl'içao os trabalho qu' Ih s forem
di tribuidn , emp!" rando para e fim o maximo zêlo e
assiduidade j

4. o 'uum ,tt r ao . am do 11,·tl'l' gado o trabalhos

oflicin ferramentu qu nlto

"P rarios t rito 8S

:U ,c' u a~)4.0 do re-
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CAPITULO VII

Escrll)turaçilO fabril

Art. 65. o A escripturação fabril é feita nos eguint
livros e impressos:

o) Livro de materiaos ;
b) Registo de documentos de despeza ;
c) Livro de contas correntes com fornecedores;
d) Livro de ordens de trabalho (modelo n.? 5);
e) Cad rno de carga de ferram nta e appar lhos e uten-

silios da oflicina ;
f) Registo de exame do artigos;
fI) Relação das multas;
It) Requisições aos fornecedores;
i) Folha do trabalho (modelo n. o 6);
J I Folha do feria (modelo n. ° 7) ;
k) Vales de material;
l) Guias do sobras;
m) Registo da distribuição dos materiaes pelas ord '11 d

trabalho;
11) Nota geral 110 mat rial tirado para as orden de tra-

balho e sobras entregues (modelo D.O 8) ;
o Livro de contas mensaes (mod lo n.? 9) j
li) Resumo do trabalho material de cada ord 111 (1110-

delo n.? 10);
q) Guias do artigos.
§ unico. Os livros e impressos a que se refer sm a ali-

neas II), h), (!), fi), h), k), l), m), o), q), são segundo u
modelos do ars nal do exercito.

Art. 6G." Os livrns c impre sos das alinen a), h), cr,
di, c), f), g), h), m), n), o), são escriptnrndo na s cr ta-
ria; os impresso i), ), k), l), Ji), P lo nearr gado da offi-
eina.

Art. 67.° No livro d mat riaes, PIIl qUl' u folha
c tnrão dispo tas alphabeticam snte qu terá encader-
nação m chnnica, li darà entrada pias factura ou guia
de remessa dos fornecedor s, ou dos atabelecim nt (1\,
:\1' 'na I do xercito, nos artigoa recebidos uu arreesda-
,;110 d 'pois do dir ('tor v l'ilit'lll' II 'UlL <}ualidlldt. 1.1 do
tiel conft'l'il' o peso, conta ou m di<;: 1), no dilL em qu·

ics actos (l rellli!'Il1'Olll. Ati /lida UO IlIat ria (r-
('·hão meosllllllent em tantaH vCI·hn, flulmta Il ord 'n

(1(' ft'abalho plLra que se til' tinarlllll, dl'»ois (lc ~ itn II
confcl'encia dos val'8 dl' 1II1lt 'rim' ,da gllia d.· J.



1.- eric ORDEM DO EXERCI'l'O N.· r,

bras com o registo da distribuição dos materiaes pelas 01'-
d ns de trabalho nota geral do material tirado para as
ordens de trabalho e aobras entregues, e do director as
mandar augmcntar á carga.

unico, Quando se pre ncha qualqu r folba, s rão os
transportes I vado ao nova folha, sendo a primeira archi-
vada.

Art. 6 .0 1. o r gi to de documentos de despesa serão
sscripturada a facturas do fornecedores e guias dos es-
tabelecimentos fabris de todos os arrieos com destino {~
officina e mais - rvi~o do depo ito.

Art. 69.0 No livro de contas corr nt s s rão registada
as fa turas qu' não ejam pagas imm diatament ,no qual
se furão os conveni nt s lançam nto na occasião nu que
forem paga. I te -ta. fórma as entradas m nsaes nos livros
d mat rias prim s dev m conferir .om os lançamentos
feito no livro d conta corr 11t s m cada m z e os no
livro caixa.

Art, 70.0 livro de ordens d trabalho (mod lo n." 5)
I~ d tinado não ô á d t rminaçi o do trabalhos n ex e-
.utar, mas tamb m ao av rbam mto da d peza feita com
cuda ord m m nu o de obra mat riul, e ao registo do
artigo que for m - ndo ntr 'O"u na arr cadução. Este
regi .to d v c nferir com as entrada - no livro de carga
do m t ri 1 d do arti O prov ni nte da offi-

8 apura com
cada e peei
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Art. 75.0 O director do deposito regulará as manu-
facturas e concertos de fôrma que não seja excedida a
verba que for concedida para esse um.

Art. 76.0 Os lançamentos nos livros das ordens se 1'1 o
feitos pelos resumos de trabalho e consumo de material,
depois de conferidos pelo dir ctor.

Art. 77.U As contas mensaes são feitas pelo livro <las
ordens, depois de feitos os lançamentos respectivo , e a
somma da mão de obra deve ser igual tI. somma das fe-
rias pagas durante o mez, s m entrar em linha de couta
com as deducções que SEl façam :lOS op rario para paga-
mento d multas, adeantamentos ou outras, e a somma
dos mat riaes deve ser igual somma das verba' aecu a-
das como saídas pelo livro de muteriaes.

Art. 7 -,.o Cada op rario terá lima folha d trabalho li '.

manal (modelo 11.0 6;, na qual () encarregado av ·rhad.
diariamente os trabalhos que for distribuindo. E ta fo-
lha será fechada ao sabbado e entr gu Da ccretaria,
asslgnada pelo encarregado, . por olla se verificará o
vencim nto a que o operário tem dir iito c ' furA a fo-
lha de feria. (modelo n. o 7).

Art. 79.0 A matcria prima para o rviço da oflicinr
erã obtida, ou por compra, ou provirá de nrtig r cebi-
dos para aproveitamento, qu' como taes 8 'jum elas ifica-
dos nu occasião da sua recepção.

Paço, em 14 de abril de H10J. = Luiz .Augustu 1 t-
mentel Pinto.
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MODELO N." 9

GUARDA FISCAL

Deposito do n\aterial de guerra

Conta da des~eza feita no mcz de ... de ... com as manufacturas
e concertos

Despesa folta pela offíclna
Despeza feita. DO arsenal

Despesadtl exercito
com

S empre i-

'"
I

Data tauas
'E da requisição fór" Despe .. ,
o total.. .\Iito""

. Impor- -
~ do Material Total tancla

'" oura. Anno Impor-
8 e Dia taucin
"Z mez

--- -- --- --_ -- -- --- -
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MODELO X." 10

GUARDA. FJSCAL

Offlcina do deposito do material de guerra

Resumo do trabalho com a ordem n. o ••• de ... d~ 190 ...
(a) '"

I I Preços
Proceasos Numero d08 Impor-

MH'. Operaríos de fabrico de preces- tanciaa Tota)
artigos S08

e fabrico

- 1-- --- - - -

I
I

I
I
I

I
I

I
I

Ii
I

1
i
I
i .
I

.
.

I I
(aI Deslgnaçilo doa l rabalh~. o doo artigo ••
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(VerBO do medeio n." 10)

Resumo dos materlaes consumidos com a ordem retro

I

Mezc. DeslgDa~iio dos materínes
Qunntida.

Pl'e~os
Impori an-

de. eJn~
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Secretaria d'eslade dos IIr~o('ios dil guerra-Dimção geral- P RrpartiçáCl

Tendo-se reconhecido a conveniencia de alterar algu-
mas das tli~p()si~õf's do rf>gul~tment() para o serviço da re-
monta gl>ral do exercito, approvado por decreto de 28 de
junho rle 1!l02: hei por bem determinar que os artigos
144.°, 149.°, 154.°, 15f).o, 1:)7.°,158.° e 164.°, com os
respectivos paragraphos, e bem assim a tabella dos mero
cados especiaes e geraes annexa ao mesmo regulamento,
sejam substituidos pelos artigos, pnrngrapbos e tabella
<tne fazem parte do presente decreto e baixam assigna-
dOH pelo ministro e secrr-tario d'estado dos negocies da
glll'rra.

O mesmo ministro e secretario d'estado e o dos nego-
cios das obras publicas, commercio c industria, assim (J

t ..nham entendido e façam executar. Paço, em 14 de
abril de 1nO-l. = HE1. - Luiz AII.'I"Mo PiJ//f'lIffd Pinto
('Olll/f~ dI' Pf/I:'; Vir ira.

Alterações ao regulamento para o serviço da remonta geral do exercIto,
a que se refere o decreto d 'esta data

Art. 114.0 Todos OR :l1lJIOR, na primeira quinzena <1('
junho d .. ar-cortlo com o ministorio (hR obrns pnbli-n«,
ter:\. Jogar P.11l Lisboa, p no local para isso destinado pelo
ministerio da gUPfra, uma exposiçâo de solipedes das PR
pecies cavallar (' muar.

A rt , 14\1.0 Os cavallos 011 I'gllll apresentados pelos }lro-
duct ore s poderão ter dI' quntro a nove nnnos de idnrl«,
os muares di' tres IL BPi!! o os g'1l1·:lllhõ<,I' (!t> cinco eomple-
los a quinze incompletos,

AI'!. 1:)4." 'rêem preferenein, cm iguuldad« aI' votos,
O~ -olipedes quI' pcrtl'n<_':lm ao p,'l'I·('ito I' que I!(:iam orillll
(los dl' cO\lclda1'ia ('Olll mltrc'a II feITO registada.* uniro. 'l't-em tambem }>refl'relH'ia OH gTnJHH,soln'p o!,
individno i (llado da mesma ('specip 011 He.'O.

~\ I'L 1f);',." Os 11I·l'lllio' serao:

Para solipedes isolados

Gar:.mhof's.
l'ma mc<lalha (Ic 011'0, ('0111 () premio pecIIllia.rio dI' ri'is

;\( I()"oon.
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Uma medalha de prata" com o premio pecuniario de
150tlOOOréis.

Quatro medalhas de cobre, sem premio pecuniario.

Eguas de creação apoldradas:

Uma medalha ele «iro, com o premio pecuniário de réis
1006000.

Uma medalha de prata, com o premio pecuniario de
5060000 réis,

Quatro medalhas de cobre, sem premio pecuniario.

Eguas de creação não apoldradas :

lTma medalha de prata, com o premio peeuniario de
256000 réis.

DUllS medalhas de cobre, sem premio pecuniario.

Cavallos ou eguas de sella não destinadas a rerro-
ducção :

Uma medalha de oiro .... /
Uma medalha de prata. _ . (Sem premio pccuniario.
Duas medalhas de cobre .. ,

Cavallos ou cguas com praça no exercito:

Uma medalha de oiro .
Uma medalha de prata Sem premio pecuniario.
Quatro medalhas de cobre

Muares nas mesmas condições:

Uma medalha de prata···1 Sem premio pecuniario.
Quatro medalhas de cobre]

Para grupos

Eguas apoldradns :

Uma medalha de oiro, com o premio pecuniario de róis
2006000.

Uma medalha de prata, «om o premio pecuniurio de
100~000 róis.

Quatro medalhas de cobre, sem premio pscuniario.

Éguas nito apoldradas :

lma medalha de prata, Com o premio pecuuiario de
50,~OOOréis.

Duns medalhas de cobre, sem premio pecuniario,
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Poldros ou poldras de dois annos completos a qua-
tro incompletos:

Uma medalha de prata, com o premio pecuniario de
1005000 réis.

Quatro medalhas de cobre, sem premio pecuniario.

Muares:

Uma medalha de prata, com o premio peeuniario de
1006000 réis.

Quatro medalhas de cobre, sem premio pecuniário.

§ 1.0 Os prémios pecuniários só podem ser concedidos
aos productores, quando estes tenham sido creadores, isto
é, quando os productos expostos e premiados tenham es-
tado em seu poder até aos quatro annos de idade, pelo
menos.

a) Exceptuam-se d'esta regra os garanhões.
§ 2.0 Quando se não dê a circumstancia de que trata o

paragrapho antecedente, o creador apenas recebe a me-
dalha.
§ 3.0 A importancia dos premies pecuniarios será paga,

em partes iguaes, pelos ministerios da guerra e das obras
publicas.
§ -l.o O premio concedido ao individuo nào é accumn-

lavei com o do grupo.
§ 5.0 Os grupos a considerar não podem ser formados

por menos de cinco individuou.* G." Nenhum expositor púde receber mais de um pre-
mio de gr!lpo por cada especie ou sexo.

~ 7." .\~ coudelarias do estado, ou particulares cujo
desenvolvimento exceda ou rivalise com ellas, só poderá
ser concedido o premio unico de ((Diploma de alta men-
!,'ão honrosn », ficando por este facto consideradas acima
de qualquer concurso.

~ t-V Nn concessão de premies aos garanhões têem pre-
fercncia os oriundos de raças peninsulares ou orientacs.

rt) ('onsidel'anH:lo para oete efíeito de raças peninsula-
res, os garnnhões nascido c ercados na península, que
não apresentem vestígios de sangues estranhos, a não ser
.o oriental.

~ 9. o 'rêem ainda preferencia os garanhõ s nas condi-
\,ões do paragrapho antecedente, cnjos productos estejam
presentes na exposição, c segundo a ordem de valor dos
mesmos productos.
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Art. 157.0 No dia que o ministerio da guerra deter-
minar, e achando-se presentes a commissão de que trata
o artigo 151.0 e o grande jury, serão entregues os pre-
mios e respectivos diplomas (modelo v) ás coudelarias,
productores e creadoros cujos solipedes tenham para isso
sido classificados.

Art. 158.0 A entrega dos preinios será feita por Sua
Magestade EI-Rei, se o mesmo Augusto Senhor se dignar
fazei-o, pelo ministro da guerra ou pelo das obras publi-
cas, na sna falta, e por ultimo pelo general director gc-
ral da arma de cavallaria,

Art. 164." Os ofliciaes pertencentes ao serviço do es-
tado maior OH de armas e serviços montados podem api'e-
sentar na exposição cavallos ou eguas com praça no exer-
cito que tenham sido ensinados pelos proprios e os julguem
nas condições de poderem concorrer a pl'ovas de ensino,
embora os solipedes 11 'estas condições não reúnam todas
ou parte das exigidas no artigo 14G.'1
§ 1.0 () ensino d'estes solipedes ISCl'A lll' ordem a 1I1l0

contrariar e antes fltl'ilitm' o seu emprego como solipcdc
arma,* 2.° ÜS ofiiciues flllc coneutrerem ;\, expo!:li~'ão nus COI1-
di<;õcs d'cstc artigo ficam sujeitos a montar c trahalhar O'

solipedcs ([lIando o jury lhes determinar que o façam.
$$ 3." ÜiS solipcdes n 'es tas condições ~IÍ podem concor

1',.1' :L exposição por uma I:lÔ vez.* 4," Aos officiaes n'est.is condições, quo o jUl'y julgar
dignos de distincção, serão abanadas todas as gratificações
e subaidios 001110 se estivessem em serviço fúra da lor-ali-
dade do seu quartel permanente, II HC os cavallos OH eguas
ap!'csentRllos po!' eHpH forem I'UI1I:\ pra\,a~, abonai' );(' lhos
ha, no tempo para o vuncimento, ~;, por ecnt«,

Da distiucção ·concedida J)('lo jurv far-se-ha mell~·ho lia
matricula do offh'ial t' lia ('asa «Colllh'('or:t<;i'!<-s e 1011 von's"
(Ia seguinte flÍl'ma :

l,rlU !'ado pelo JIO'// do t;J'p(),~i~·ão('I,,'ol/ar, jJ(,la j,;,.n'ft pUI'

que ell.,ill~u" al)1'eMutou fiO mesmo jltl.'/ '/ ('"ra1lo (ou egua) ...
$$ 5." ,\ dil'c(',ào geral (los s(,l'vi~'o::; d(' ('avaliaria iII '11111-

he, segundo os diverso, precpit(h d'('l<te regulmnPllto, I'l·

gula!' a anmi:o;sào dml ofiil'ia('s a t'Htl' ('OIl('\Il'>iIl.
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Tabelllt dos mercados espccíaes e gerae«

MercadQR gel'ResI Mercado. '·'pcciae.

----1-
1.. Epocha.

ViIla Viçosa , ~9 de IIgosto . . . .. ao e 31 de agosto.
Gollegã ,. ti e 10 de novembro 11, 12 e 13 de novem-

bro.
ViII a Viçosa. . . . . .. ~9 e 30 de janeiro .. 31 de janeiro e 1 de

fevereiro.

2.· Epocha

A zllm huj a . . . . . . . . . .. ];) de maio.
Vill» Viços« ~!) de maio 30 e 31 de maio.
Penafiel 8 de junho 9 de junho.
Vill» I~eal de Traz os· l~ de junho 13 de junho.

Montes.
Evora . . . . . . . . . . . . .. ~:.! c ~;l de junho. " 24 e ~f> de junho.

P:H:O, em 14 de abril do 1\.)04..=Luiz Anf}1tstu Pimen-
fel 1'iniu.

Secrelaria d I'~lado (Io~ lI~go(ios da ~lIl'rra- OirfC~áo gl'ral- La IIrllill"lição

Achaudo-se onerado () parque do hospital dos invalirlus
militares, em Runa, com uma serventia de pé o de carro
que o proprietário João Gualberto de Barros c Cunha tom
direito a tazer atravez d'ell« para couununicacão dos pre-
dios de <ll1e é )los uidor, contigues ao mesmo panl'w, com
a estrada de Huna a Torres Vvdrus ; tendo se reconhecido
([lIe a m encionada serventia t' pr('judicial ao regímcn e
bOI\ disposiçâo do referido hospital, não ~Ó porquc devassa
(I seu parque, mas tarnbem porque impede que pOl:!SIl ['IPf
ampliado com novas edificações para esse lado; c tendo-
se reellnhoeldo tambern que aquella serventia póde 81'1"

sub tituida por lima outra que !-IC construa IIU orla do al-
ludido parqm', <ille confina COIll os predios do referido
proprictario : hei por bem declarar de utilidudo publica,
110 termos da carta de lei dc II de l:!etembro dc 18\.10,
a I'. I'ropriaçi\u do direito qlle tem" () meneiollado propl'i.··
tal'io ;L indicada 'el'vcntia, ficando a cargo do llIillist('rio
da. gncna a con, h'lIcçao de IIllllL scrventi:t ({'le I!IILstitua
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aquella, e fique situada junto da extrema do alludido par-
que.

O ministro e secretario d'estado dos negocios da guerra
assim o tenha entendido e faça executar. Paço, em 14
de abril de 1904. = REI. = L1tÍz Augusto Pimentet Pinto.

2. 0_ Secretaria d'cslado dos negociosda guerra - Direcção geral- 3. a Rrparlição

Declara-se que a freguezia de S. Torquato, concelho de
Coruche, foi annexada á Aldeia do Mato.

Luiz Augusto Pimentel Pinto.

Está conforme.

o direotor geral,

~#~L ~y~~ ~ ~ P~<-t--r~-----/P~67-~ .r
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SECIlET,\RU I)'ESTAUO nos NE(~OCIOS DA GUERRA

14 DE :JIAIO DE 190·1

ORDEM DO EXERCITO

Publica-se ao exercito o seguinte:

1. 0_ llecretcs

SWt'laria Il'f~ladll do. IH'9111'iIlSda !JIII'I'r;I-RI'pal'lição do gabiut'le

'rendo o decreto de 14 ele novembro de H)Ol, quP 01'.

ganisilll o campo cntrincheirndo de Lisboa, cuntorido 110
general ~overn;l(lor do <'ampo mais amplas attribuiçües :
hei pOI' bem d cretar que () referido official seja incluido
no numero do v0g'aes eh commissâo superior ,dI' gllPrra
de cuja constituiçâo trata o artigo 6.0 do decreto de 12
de dezembro de l!lOO.

O ministro e secretario cl'estado (los llcgocios ela guel'rn
assim o tenha entendido e fa<;:Lexecutar. Paço, em 11 de
maio de H)04. =HEI. =- L1liz .1/1gltsto Pimentel Pinto.

8melaria d'tSUlllo dos lIeg(,CIfs"J ~llma-5 a R,'parliç~o da Ilirrcção !J"ral
da (!llIlaIJllill,tdr publica

Com fundamento no disposto no § 6. o do artigo 25. (O (la
carta <lo lei de 1:3 de maio de lH~)(j, no artigo 11),1.u do
regulamento de 24 ele dezembro de 1\l01, o 110 prl'('~,i
tuado 110 § 2,0 do artigo ao.') da carta de lei da receita
e d :lpeza do e tndo para o PX rcicio de }\,)0:3-1flO·l, <h.
~7 de junho elo anno findo: hei por bem determinnr, t lido
ouvido ° conselho de ministros, que no ministerio <la fa.
zvnda, devidamente registarl!) 11;1 (lirl'c1;ào geral ela ('()I\-

tabilidado publica, ejll aborto a favor do iuinisterio da
guerra um credito especial pela quantin de UO:OUO,sOOO
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réis, por conta das sommas arrecadadas provenientes da
remissão do serviço militar, com applicação ao pagamento
da despeza que no exercício ele 1803-1Uu4 se liquidar com
a acquieição de artigos de material de guerra; devendo
os respectivos documentos ser classificados no capitulo tLO
da despeza extraordinaria na conta do ministcr io da guerra
relativa ao indicado exercicio.

O tribunal de contas declarou achar este credito nos
termos de ser decretado.

Os ministros e seeretarios d'estado dos negocios de
todas as repartições assim o tenham entendido e façam
executar. Paço, cm 14 de abril de 1\)04. = HEI. = E",
nesto Rodolph» llintze Iiibeir» --= Arthur All» rto df'. C(J"'pos
Henriques Rodriqo .tljjor/so Pcquito = Luiz Augustu Pi-
meniel Pinto - Manuel Raphael Gorjão - Wer/cl',..lau de
Sousa Pe-eira Lima Cunde de Paçõ - View«.

Tendo sido asaasainado por um cabo da sua companhia,
110 dia G do corrente mez , () capitão de infuutvria da guarda
municipal de Lisboa, João José Rodrigues Baptista, por
motivo de actos praticados no excrcicio de funcções do
commnudo que lhe estava confiado: hei Jlor bem determi-
nar, em harmonia com o disposto 110 artigo 1." (];t curta
de lei de 12 do junho de H)Ol, qne seja eoncedida a pen-
SiLO aunual de f).j,Oi$OOO róis a n. Maria Hosa til' ,)"'\1IS,
mãe do referido official, o na sua falta a D. Adeliua Ro-
drigues c D. Maria ,\melia Rodrigues, irmãs do memo
capitão.

O ministro e secretario d'estado dos negocies da fazenda
e o ministro c secretario d'estado dos negot'i(.::: da gucrra
assim O tenham entendido c façam executar. Paço, cm 11
de maio de 1U04. =- REI. Rod,iI/u .A'/)'OllSI1 P"lfldtu
Luiz Augllsto Pimente] Pinto.

Secretaria J'r.,tado dos n"gocios da ~ucrra-Dirrcção ~eral_l.a Rrllarlição

Tendo "ido ussassinudo por um cabo da :>u/l "OIllPHlIhia,
no dia li .10 C01TCllte llWZ, o alferes de infallil'l'ia da guarda
munieiplII de Lisboa, Al'thul' dos SHlltOS HilH.'il'u, quando,
no ClIlll}Jriu1l'nto do "eu de\'PI' militar, ílltCl'vinlta para
prender o mesmo cabo que momentos allh>i; mat:ira j:t o
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capitão cormnaudante da sua companhia: hei pOl' bem de,
torminnr, cm hanuouia C('1Il o disposto no artigo 1,0 da
curta de lei de 12 de junho de 1\:)01, que seja concedida
a pensão nnnual de ;3liU,>OUU reis a D, Maria da Concei-
çl\o Raposo RiLeil'o, viuva do referido offiein l, e na sua
falta a seus filhos Jnyme, Laura e .l uha.

() ministro e secretario destado dos negocies da fazenda
e U niuust ro e secret.n-ro tl'e~tado dos lleg('l'io~ da guerra
assim o tenham entendido e façam executar. Paço, em ] 1
de maio de 1!JO-i,= REI. -Hod1'igo AJj'unw Pcqulto
Liuz Augusto ]>/l1I1;1Itl'7, Pinto,

Hei pOI' bem approvur " e-statuto do institu to Infante
D, Aff .nso , (PW faz parte d'este decreto e baixa assignado
pelo minist ro e secretario (l'pstado dUR negocios (LI gUl"l'l'U,

O prcsi.lente du (,oll~pll\l) de uiiurstros, ministro c >lU

cretar.o tl'p:;t:lllo dos negocies do reino, c os ministros e
secretarios d' .stado <lus IlPg'ocios da guerrll, da murinhu
e ultramar, " (L.s obras puhlic.rs, commr-rcio e industria,
assim o tenham eute n li(l" t' façalll executar Paço, cm
11 de maio (113 1DOL -= lt ~:I. = El°/H'StU Rodolpho l Iíutze
llilJ1>il'u= L'u'z .tllgll'(U PiJ/ll'.l!fel Pinto J!miUel RUjihael
GOJ'jr"iu Cond", ri, PaçO - Vie/m,

Estatuto do Instituto InCante D, AlTonso

CAPITULO I

l)tOllOlllina\,i1o, ~('d(' (> fim

Arti '" 1.0 O in~titllto Infalltp D, ,\ffllllSI/ Ó UIlI estabc-
IPloIllll'lllo dl- ill~tnlt'\';l() '0 })(,Jlefil:I'Ill'ia (!P:;lillat!o ;í. (·t!lll'a-
<;ão gratllit.l ti ol'pll.Ls ,I, oflielil(o:; do exercito a(oti .. o ("da
arillil L,\ ( dos qU.ltll'OS ultr:lInarino~, quc tplllJalll si lo H'US
~llb 'l'l'1 I'tOI'L."t:i ,

§ \l IIi l'tl , Estl' e~taLellol'illwllt() tlOlll a ou!l siodl' no ('di-
tilOi\! do Uppl'illlido con Vt'Jlt(l UI' lhlivellas ('O ('on:;idl·l'allo
, . I 1 I' ,olllel:l (0 (é utl .dadlo 1'lIlIli('a t' go~ar:i todas at:. 1In'I',,,"a-

ti "I t' ii"PIH;i'ies tI IS in litlli(O()('s de uClwfi('('llcia, t:-

Art. 2,u (j institnto tl'1Il • por fim dar :is alllllln:LS a })("
('{O :ll'ia \:<luC:L":LO "hysi('a. intClllp(ot nal lIlol'al l' )'l'li .. i(lI'a)". , ,...,
e ill"trllc(,'()( s profis,itlll:u LJII' as lwhilitl'llI a !lo(l(or '111-
gal'iar h()llc:talll'~ntt: os pIO(°l'i~.)s IlWiml de sllb,i"t(.'llloia.
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CAPITULO II

Receitas

Art, 3.° As receitas com que o instituto fará face ás
suas despesas são constituidas:

1.0 Pelos juros do capital que existirá em titules da di-
vida publica, devidamente averbados ao instituto;

2. o Pelas quotas dos subscriptores o protectores;
3.° Pelas dotações cOílsiglladas nos orçamentos dos mi-

nisterios da guerra e da marinha e ultramar;
4. o Pelos donativos c legados;
5. o Pelas mensalidades das porcionistas;
ti.O POI' f)O por cento do producto da venda dos objectos

manufacturados pelas alumnas UIIS officinas do instituto;
7.° Por quaesquer receitas extraol'llinal·ias.
§ unico. Os legados serão sempre capitllli~:tdos; c an-

nualmente será tambom capitaliaado qualquer saldo even-
tual.

AlulIInl\s

A rt. 4.0 As nlumnns c!assine:llll-s(, em pensionistas e
poreionistas ; as primeiras sâo as orplrãs de officiaes SllUS-
criptores, as segundas, as filhas ele qllaesqncr subscripto-
res OH officiaes protectores, quc S(~ obrigu. III a pagaI' an-
nualmente em mensalidades ndiautadas, ;t quantia de róis
DOt$OOO.
§ unico. Podem, cxcepcionnhnente, ser admittidas como

pensionistas as orphãs de officincs nào suhscriptores que
se encontrem em precárias circunstancias, quando seu'
paes tenham prestado serviços relevantes ao pniz.

A rt. 5. o A admissão das alumuas tem logar annual-
mente no dia 1 de setembro.
§ unico. Exceptuam-sc cresta disposição as orphãs de

pae c mãe sem recursos, as qUlles poderão ser admittidas
fóru elo dia mencionado, quando satisfaçam ás condições
dc admissão e n'ellas coueorram circunistancias attendiveis,

Art. G." Sfw condições ele admissão elas alumnns : não
ter monos de novo nem mais de doze annos de idade no
dia 1 de outubro do anno em quc deve ter logar :. admis-
silo; ter exame de instrucção primaria do 1.° grau, quando
exccda a idade de dez nnnos; ser declarada pelo medico do
estabpledmento em condições sanit.'lrias de bcr admit.tida.

Art. 7.0 A admissão de poreionistas depende dos 1'0-
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cursos do institu to e das suas accommodações, e nunca póde
prejudicar a admissão das pensionistas.

Art. S. o A admissão, tanto das pensionistas como das
porcioni"tas, Iar-ae-ha por concurso documental aberto pelo
espaço de sessenta dias a contar do dia 1 de julho.

Art. !LQ Quando alguma orphit saia do instituto por
doença ou incapacidade para o estudo, póde ser suhstituida
por ontra irmã, embora seu pae não tenha segurado a sua
educação, comtanto que satisfaça ás condições do artigo 6.°

Art. 10.0 Quando as candidatas a porcionistas que satis-
façam ús condições exigidas n'este estatuto excedam as
vagas existentes, serão admittidas pela seguinte ordem:
1.o As orphãs de pae e mãe;
2." As de mais idade;
3.0 As que tiverem mais irmãos .
.Art. 11." Todas as alumnas são obrigadas a apresentar,

na ocensião da entrada, o enxoval que for cxigido pelo re-
gulamento.

Art. 12.0 A despez.a c ru lavagem de roupa, livros e
outras extraordinarias elas alumnas porcionistas 0 por conta
das familius, e l>CLU assim as de renovação elos artigos de
enxoval de todas as nlumnas, com excepção das orphãs de
pae e mãe sem parentes que lhes possam fornecer taes
artigos .

.Art. 13.0 Para admissão das porcionistas é condição
essencial à declar, ~:fio authentica do pae, mãe ou tutor,
de que !:le obriga a pagar ao instituto a pensão e mais
dospez as .

. \rt. 14.0 'I'odus as alumnns sairão do instituto no fim
do anilo em (tlle completarem dczenove aunos de idade,
ou a sua ('dl1ea~'il.().

~ unico. A~ orphãs de pae c mãe sem recursos procu-
rar{t () conselho director obter collocação antes da saída
do instituto, .

CAPITULO IV

SlIb,'criptorl'!1 e protectores

Art. 1[>.0 Os ofliciaes que queiram segurar a educa-
çào de . uas fil!t<lfi, pam o l'aso do seu fallecimento, têem
de suhsl'l'c\'el' llominalmél1tc por cada lima com as se-
guiotp.s quota. minimas llH:llSacs:

om ·iac$ l:lUU;llternos c capit:l ~~ .
Oílieül\'s sup ·rioreiO .
OHiciacs gpuel':les .

~200 róis
M)()O réi~

1,)üOO róis
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§ unieo. Quando o official u.udar de classe passará 11

pagar a quota correspondente.
Art. 1Go O pagamento das quotas a que se refere o

artigo antecedente é a contar L!@ mcz em que nnsçam as
filhas, podendo começar até seis mezes depois, cessando 11

obrignçào do seu pagamento no <':1ISOdo fallecimento d'el-
las.

Art. 17.0 Quando, por motivos que o director julgue
attendiveia, algum official, passado o praso marcado no
artigo anterior, queira segurar a educação de qualquer
filha, só o poderá fazer pagando tantas quotas qnantos
os mexes de idade que ella tiver.

Art. 18.0 As filhas posthumas SfiO udmittidns corno }len
sionistas independentemente de qualquer contribuiçâ« de
suas mães, quando se prove que IIfw ficaram em circums-
tancias que lhe perrnittam educal-as convenientemente.

Art. 19." Todos os offioiaos qlW uào necessitem Hpro-
veitar se das vantHgenH do instituto, e as senhoras dI' suas
familias, são consideradas prot('ctontH quando contribuam
com quotas mcnsaes de 100 róis 011 seus multiplos.

Art. 20.0 As quotas dos officiaes serão mensalmente co-
bradas P,)r intermedio da administração militar e de outras
estações ofiiciaea, pela mesma fôrma que os dl:'S('OTltOR para
a cooperativa militar.

Art. 21.0 OR officiaes que nfio pstrjam em serviço do
ministerio da guerra, e todos os restantes eubseriptorea e
protectores, devem satisfazer as quotas na secretarin do
instituto, ou no corpu ou estabclecimeuto em que declarem
fazei-o.

Art. 22.0 Rô deixnrá de ser eon-ide rud» subscriptor ou
protector o que declare pUl' eacripto ao director a sua de-
sistencia,

A rt. 2il. o PHr:l que as ol'phlts dos sllhscriptoreH disfruC'telH
os lwnencioi:! do instituto, (\ IlP('es~H1'io quc est<'i:l, á data do
fallecimento, não tenham I'tn atl'aso mais de trr", quotas.

~ unico. Exceptuam-se d'esta dispooi<Jw aI:) ()]'phi s dos
offi('iaes que cstE'jam cm !ltraso de quotllS por llloti,'o de
campanha. nito senc10 o atmso allt('rior á mar(·hH pnra clln.

Art. 2-1.0 Os officÍaes que tr'lHlo, ti <lata da publi(,!l<:rio
d'este PStfltutO, filhas menores de nove annos, Cjuf\Íram He-
gurar a slIa edll('a\~ão, porlrrâo fa:-:el o dentro <1(' doze llll"
ses dcpflis da pllblica~ão (l't'ste E'statuto; jindo E'bt~ praso,
só () poderão fazer pagando }lo), lima só v z ou em presta-
ções mcnsaes, que nho excederão a dozp, tantns quotas
quantos os ll}(>zes de idade qnp ella~ tenham_
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Art. 26.0 Os subscriptoros, cujas filhas completem a
idade maxima para a admissão , podem passar a protecto-
res ou deixar de contribuir para o instituto mediante pre-
via eommunicação ao director, não tendo porém direito ao
percebimento das quotas com que contribuiram.

Art. 2ü.o Os subscriptores que queiram educar suas fi-
lhas come porcionistas ficam desobrigados do pagamento
da quota de seguro DOS mczes em que paguem H pensão.

CAPITULO Y

Pessoal

Art. 27.0 O pessoal para os serviços do instituto clas-
sifica-se em interno, serni interno e externo.

Art. 28.0 O pessoal interno 6 composto por:
Uma n'gpnte;
Uma professora ,1e lingnas;
Tre~ professorus de instrucção complementar;
Uma professora de instrucção primaria;
Uma govt'rnantc C' instructora t10~ serviços domesticos i
Uma cozinheira;
U m porteiro;
Um caseiro ;
Um cocheiro;
As criadas uecessarias.
§ 1.0 Das professoras, tuna será nju\bnte da regente ,

e das criadas, uma será enfermeira, devendo esta saber
lror (; escrever e ter os conhecimentos preciso- para o ser-
ViÇO 11 seu cargo.
§ ~o() Alem do pessonl designado n'este artigo, haverá

uma pl'a~a da companhia d eqnipugene, dcstncada no ins-
tituto com uma carroça c os neccssarius solipedes para os
serviços de trnnspor-tes.
§ :~o P li'''' a p.ilicia interna do estnbelecimonto poderão

SCI' ll"lllCa\la~ até tres vigilantps.
Ar~. ln." o pessoal externo é constituído por:
DOIS profp""ol' S <lo curso (lo huhilitação para o magia-

terio primario ;
Um prof -ssor de tclegraphia ;
U lo h'
m mei tco militar;

Um cnpellão militar;
Um empregado de secretaria.
Art. ;}O.O As professorna que forem neco sarias para os

ensinos pl'()fis"iOlJlH'~, as de musica n piano, a-do luvores e
a dI' gymnastica ::latI intema8, c e.-cepcioualmentt> extcr-
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nas ou semi-internas, com obrigação, no ultimo caso, de
entrarem antes da hora do almoço e saírem depois do
jantar.
. Art. 31.u A nomeação do pessoal é attribuição do di-
rector, com excepção do medico, capellão e professores
do curso de habilitação para o magisterio primário, que se-
rão nomeados pelo ministério da guerra, por proposta do
director, e do professor de telegraphia que será nomeado
pelo ministério das obras publicas.
§ uuico, Na nomeação J:!'~ professoras será ouvida a

regente.
Art, 32.0 As professoras serão todas diplomadas e ha-

bilitadas nos termos (las respectivas leis e regulamentos
para ° ensino das matei-ias que professem.

Os professores do curso de habilitação para o mugiste-
rio serão officiaes do exercito habilitados com os cursos
das respectivas armas.

Art. 33.0 Para o ensino das línguas, as professoras po-
dem ser estrangeiras diplomadas.

Art. 34.0 A regente, as professoras internas e a go-
vernante serão solteiras ou viuvas ; as professoras exter-
nas e aemi-internas podem ser casadas.

Art. 35.0 Logo que haja alumnas habilitadas a exer-
cer o professorado, as nomeações de professoras serão
feitas por escolha entre as mais dis tinctas e de melhor
comportamento que desejem os legares. Igualmente, os
logures de instructora e vigilantes sedio providos, de pre-
ferencia, em antigas alumnas do instituto.
§ unico, Para o curso de habilitação para o magisterio,

os provimentos serão por concurso aberto pela direcção
do instituto c as provas dadas no ediíicio do internato pe-
rante um jury nomeado pelo governo c de que farão parte
os professores do mesmo curso, 110S termos da lei e regu-
lamento respectivo, tendo comtudo, cm igualdade do cir-
cumstancias, preferencia as alumnas do instituto.

Art. B6.0 Quando não haja alumnas habilitadas, a ad-
missão do pessoal educador será feita precedendo concurso
documental, sendo preferidaa, cm igualdade de circumstan-
cias, as filhas e viuvas de offieiaes.

Art. 37.0 :Não será adiniuida nenhuma professora sem
que o medico do estabelecimento a julgue nas devidas
condições sanitarias,

Art 38.0 A todos os indivíduos do pesecal interno é
dado, alem do respectivo ordenado, habitação, alimentação,
lavagem de roupa e tratamento medico.
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Art. 39.0 Os vencimentos annuaes do pessoal são: re-
gente 3()0~000 réis; professoras, mini mo 1086000 róis,
maximo 216,$000 réis; instructora, minimo 726000 ré·is,
máximo 108:>000 róis j empregado de secretaria, minimo
11)06000 réis, máximo 24:06000 róis.
§ 1.0 O:> augmentus de vencimentos até ao maximu fi-

xado, serão concedidos por diuturnidade de serviço, COIU

zêlo e assiduidade, não tendo direito as professoras ex-
ternas a vencimentos superiores aos maximos estipularlos.
§ 2.° A tabella dos vencimentos póde ser alterada pelo

conselho director, por proposta do director.
Art. 40.0 Os vencimentos do restante pessoal são de-

pendentes de COIl tracto. Os professores do curso de lia bili-
taçl'io para o magisterio e o medico terão gratificaçõee
iguaes ás do Ical cullegio militar.

Art. 41.° A presença dos professores e professoras ex-
ternas e semi-internas será comprovaria pela sua assigna
tura no livro de ponto que estará em poder da regente.

Al't. 42.0 As professoras do curso de habilitação para
o magistério primário podem ser encarregudas dos ensi-
nos com plementares,

VAl'ITOTO V[

Regimen interno

Art. 43.0 Todas as alurnnas, quer pensionistas quer por-
cionistas, serão tratadas e educadae de maneira absoluta-
mente igual.

Art. 44:.0 A regente e as professoras internas não se
podem ausentar do estabelecimento sem licença do dire-
ctor por mais de vinte e quatro horas

Art. 45.° As alumnas só podem sair do collegio em fe-
rias grandes, pelo Natal e pela Paschoa., por doença ou
por graves motivos de familia.
§ unieo. Estas ultimas permissões só podem ser dadas

pelo director.
Art. 40.0• ~s alumnas só podem er viaitadas pOI' pes-

soas de fumilia ou tutores, no locutorio , nos dias que o re-
gulamento determinar e estando presente uma profeeeora.
§ unico, Exceptua-se o caso de doença grave em que

as. ~Illmn~s. podem ser acompanhadas p 'Ias pessoas de fa-
milia e VISitadas todos os dias, não havendo prescripção
medica cm contrario.

Art. 47.0 As professoras internas o semi internes to-
marão as refeições com as alumnas e as internas pernoi-
tarão nos dormitorios. '
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Art. 48.0 As alumnaa, depois de completarem quatorze
annos, serão empregadas em coadj uvar as professoras e a
instructora nos serviços a seu cargo.

Art. 49.0 Todas as alumnas usarão dentro do estabele-
cimento e quando se apresentem como corporação, um
vestuario uniforme de côr azul ferrete.

Art. 50.0 As alumnas serão divididas por sete classes,
que se distinguem por um laço de fita de seda collocado
no hombro direito e com as cêres seguintes:

1.a classe, instrucção primaria, 1.0 grau .•. vermelha
2.' classe, instrucção primaria, 2. o gran ... rosa
3.a classe, ensino complementar " azul
4. a classe, ensino com plementar , . . . . . . .. lilaz
5. a classe, ensino complementar " roxo
6. a classe, CUI'SO normal. branco
7. a classe, outros cursos profisaionaee amarello

Art. 51.0 As professoras internas usarão dentro do es-
tabelecimento e quando acompanhem as alumnas, vestidos
pretos.

Art. 52.0 O distinctivo elo collegio é um laço de fita da
real ordem militar de S. Bento de Aviz, suspendendo lima
cruz da mesma ordem presa no lado esquerdo do peito.

Esta cruz é de prata para as alumnas e ele oiro para
as professoras.

Art. 53.0 Haverá annualmente distri buição de premios
ás alumnas que mais se distinguirem, a qual será feita em
sessão solemne no dia da abertura das aulas.

Art. 54.0 As questões de ensino, taes como distribuição
de serviço escolar, estabelecimento de horarios, escolha de
livros, etc., serão resolvidas em conselho escolar, em que
tomarão parte a regente, as professoras e professores.

Art. 55.0 A alimentação será tomada em quatro refei-
ções: almoço, lunch, jantar ~ ceia, espaçadas de quatro
~~. .

Art. 5G. o O serviço escolar só começará depois da pri-
meira refeição e os trabalhos intellectuaes, cornprehendendo
os estudos, não podem exceder sete horas em cadu dia.

Art. 57.0 Hão expressamente prohibidos os caetigos cor-
poraes.

CAPITULO VII

Da educação

Art. [>8.0 A Sua Mngestndc a Rainha Senhora D. Ma-
ria Pia, desvelada protectora d'cste estabelecimento, per-
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tence a superintendencia em todos os serviços de educa-
ção e instrucção das alumnas.

Art. 58.0 A educação d' este instituto tem principal-
mente em vista incutir nas alumnas as virtudes de fami-
lia, e para este fim, a par ua necessaria educação intelle-
ctual, se lhe mini trará com o maior cuidado educação
moral e rcligiosa.

Art. GO.o Como meio de educação physica tendente a
conservar e melhorar a sande das alumnas, praticar-se-ha
diariamente a gYlUnastica pedagogica sueca.

Art. 61.0 O ensino devide-se em:
Ensino primario di) 1.0 e ~.o grau;
Curso complementar;
Cursos profiaeionaes.
Art. 62.0 O ensino primario será ministrado em confor-

midade com a lei, regulamcntos e programmas da instruc-
ção primaria, c todas as alumnas serão submettidas aos
exames exigidos pela referida lei.

Art. 6a. () U ensino complementar, obrigatorio para todas
as alumnas, comprehendcrá as seguintes materias, distri-
buidas pOI' tres annos :

1.o Lingua portugueza ;
2. o Lingua francesa e lingua ingleza ;
:3.o Geographia de Portugal e suas possessões, e noções

de geographía geral;
4. o II istoria de Portugal e resumo da historia contem-

poranca;
5.° Arithmetica pratica e noções elementares de geo-

metria;
H.O ...Toções de zoologia e botanica ;
7. o Noções elementares de pliysiea ;
8.° Economia domestica;
9.° Desenho linear e de ornato;
10.° Moral e religião;
11. o Rudimentos de musica;
12.0 Costura, córte de roupa branca e vestidos, borda-

dos, rendas e flores.
§ nnico. Alem d'estes nsinos a todas as alumnaa, será

ministrado praticamente o ensino de passar a feITO e en-
gommar roupa branca, rudimentos de cozinha e a maneira
de dirigir o serviço domestico.

Art. G4.o Para transitarem de uns para outros annos,
as !tlu~nas. serão submettidas a exames de passagem fei-
tos no instituto.

Art. 6õ.o O ensino de piano será dado ás alumnas que
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o desejem, pelo que pngar:to a mensalidade supplementar
de 2ÓOOOróis, e gratuitamente ás pensionistas que se des-
tinem a professoras de piano.

Al't. 6ti,U Os cursos profissionaes , obrigatorios para as
pensionistas mas á sua escolha e em conformidade com as
suas tendencias, e facultativos para as porcionistas, são
os seguintes:

a) Professoras de ensino primario ;
b) Professoras de musica e piano;
c) Professoras de francez e inglez;
d) Professoras de lavores;
e) Telegmphistas;
f) Caixeiras de carteira.
§ unico. Para os effeitos d'este artigo, o instituto é con-

siderado uma escola de habilitação para o magistério pri-
mario e uma escola industrial elementar de commercio.

Art. 67.0 As alumnas, para obterem os seus diplomas,
serão submcttidas aos exames exigidos pelas leis e regu-
lamentos respeitantes aos diversos cursos profisaionaea.

Art. 68.Q Para qualquer alumna se matricular no curso
de habilitação para o magisterio primario é necessario que
não tenha menos de quinze nem mais de dezoito annos de
idade no dia 17 de outubro do anno em que deve começar
a frequencia do curso.

CAPITULO VIII

Caixa economlca escolar

Art. 69.0 Como meio educativo de economia haverá uma
caixa economica escolar.

Art. 70.0 A regente receberá das alumnas as suas pe-
quenas economias, qne. serão registadas n'um caderno, que
terá cada depositante, e n'nm registo que estará em seu
poder.

Art. 71.0 As quantias depositadas por cada alumna se-
rão mensalmente enviadas pela regente á secretaria do ins-
tituto c por esta depositadas á ordem na cooperativa mili-
tar ou n'outro estabelecimento de credito.

Art, 72.0 A quota parte do produeto da venda dos ar-
tigos manufacturados por cada alumna ser-lheha entregue,
a fim de ella a depositar na caixa economica escolar.

Art. 73.0 O capital e juros accumulados corresponden-
tes ao deposito de cada alumna ser lhe hão entregues quando
saiam do estabelecimento.

Art. 74.0 Não são recebidos depositos de quacsquer pes-
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soas com destino ás alumnas, nem podem ser feitos por es-
tas deposites pertencentes a pesaoas de família.

Art. 75.0 Mensalmente, a regente reunirá as alumnas
para a conferencia dos cadernos de deposito com os seus
registos e mostrará u'essa occasião as vantagens da capita-
lisação das pequenas economias.

Art. 76.0 A escripturação do registo da caixa economica
escolar e dos cadernos de deposito incumbe á professora
ajudante.

ÇAPITULO IX
Uirecçllo

Art. 77.0 A direcção do instituto é exercida por: um con-
selho director, um director, general ou coronel, um sub-
director, official superior, um inspector da instrucção Iitte-
raria, official superior ou capitão, um secretario, ofâcial
superior ou capitão e a regente.
§ unico. Todos estes cargos, excepto o da regente, não

são remunerados.
AI,t. 78.0 O conselho director, a que preside Sua Alteza

o Senhor Infaute D. Affonso, é composto do director, dos
directores geraes do ministerio da guerra, da marinha e
do ultramar, do commandante da 1." di visito militar, do
major gcneral da armada, dos directores geraes das diver-
sas armas e do serviço do estado maior, do commandante
geral das guardas ruunicipaes, do sub-director, do inspe-
etor da instrucção litteraria c do secretario, e tem por
uttribuições :

a) Rever annualmente as contas;
b) Resolver sobre todos os assurnptos que não sejam

attribuicõea do director.
Art. 7!Lo O director tem por attribuiçõea :
a) Fiscalisar o ensino e o serviço interno;
b) Determinar a applicação a dar aos fundos do insti-

tuto ;
c) Corresponder.se com as estações officiaes;
d) Nomear c despedir o pessoal, ouvida a regente j
e) Admittir as alurnnas ;
f) Presidir aos conselhos escolares;
g) Elaborar annualmente um rclatorio dos serviços do

instituto, que fará. acompanhar das contas que apresentará
ao conselho director.

Art. ~O.o O sub·director tem por attribuições:
a) Substituir o director j
b) }1~azer parte dos conselhos escolares.
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Art. 81.° O inspector da. instrucção litteraria tem por
attribuições:

a) Fiscalisar o ensino litterario ;
b) Fazer parte dos conselhos escolares.
Art. 82.0 São attribuiçõas do secretario:
a) Dirigir a secretaria e executar as ordens do director

com respeito a administração e demais serviços do estabe-
lecimento;

b) Fazer parte dos conselhos escolares.
Art. 8.3.° São attribuições da regente:
a) Dirigir a educação das alumnas ;
b) Dirigir 08 ensinos manuaes e domesticos;
c) Dirigir a administração interna do estabelecimento

sob as indicações do director;
d) Fazer cumprir, sob as indicações do inspector, todas

as determinações sobre o ensino e certificar-se da maneira
como os professores, professoras e instructora o ruinis-
tram ;

e) Fazer parte dos conselhos escolares;
f) Velar pela urdem, disciplina, moralidade e asseio do

estabelecimento;
g) Mandar vender ou rifar os trabalhos das alumnas,

observando o que fica disposto no artigo 72, U ;

h) Admittir e despedir ati criadas;
i) Communicar immediatamente para a secretaria, a fim

de chegar ao conhecimento do director, quaesqller factos
extraordinários que se dêem no instituto, e enviar mensal-
mente as contas das despezas feitas e elos geueros COllSU.

midos, e notas das alterações no pessoal menor.

J)j~I)osiçÕ"8 trauaítorlas

Art. 84,0 As aotunes alumnas porcionistas continuam a
pagar a mensalidade de 71$500 róis.

Art. 8f).0 AR orphãs de offlciaes do exercito e da III'-

mada fallecidos á. data da publicação d'este estatuto é ga-
rantida a entrada no instituto quando satisfaçam as con-
dições do artigo 6. o

Paço, em 11 de maio de 1904. Luiz Augusto Pimentel
Pmto,

2, o - Secretaria d'estado dos negocio! da guerra - Repartição do gabinft~

Sua M:agestade El-Rei determina que os relato rios a que
se refere o § 2.0 do artigo 48.0 do regulamento Í)ara a



2191." Sede

in .trucçâo dos corpos das diff'erentes armas, que os com-
mnndantes das brigadus de cavalluria c infanteria envia-
vam ii, esta repal tição, devem de futuro ser remettidus ás
respectivas dll'ec~ões gerae , para que procedam em ana-
logia com o que dispõe o 1lH'81JlO pnragrupho para as di-
recções geracs de engenhoria e artilheria.

:3. ° - Secretaria d' e uado do, np~ocios da guma - Direcçãe geral- 2.. Rrparlição

Sua Magestade EI-Rci determina que, para os effeitos
do D.O 3.° do artigo 8." do regulamento para a promoção
aos postos inferiores do exercito de lG de julho de }g9()
e § unico do artigo f). ° do d .creto de 14 de nevem bro de
1UOl, se faça annualment a liquidação do serviço sujeito
a nomeaçno de 'seala, dos primeiros sargentos, que será
iunta aos respectivos processoe, assiguada pelos responsa-
veis pela dita nomcaçào.

Nu caso de transterencia, enviar-se-há com os respecti-
vos docnmentos, uma nota da totalidade d'aq uelle serviço
até á data da passagem.

4. °- Srmlaria d'estade dos Dfgocio da guerra - Direcção gml- 2. a Rrparliçi~

Declara-se que a matricula das praças de pret que sâo
transferida para as guardas municipnes e fiscal deve ser
trancada.

Quando essas pra<;as tenham pa .sagcm á reserva, as fo-
lhas de regi to suo nviada directamente nos comman-
dantes do di tricto de recrutamento o reserva.

5.°_ fIe"'''ni d'('!lido do 1I~~OrlO, da guerra-Illrerçán gml-2.a R"parllçau

. Declaru. €' ([II!' os ~_'mnc a qlll' 1'6 refere o n." 1.0 da
circular 11.° ';; de 7 de j an -iro ultimo, publicada na. ordem
do exercito n.? 2 (L." crie), devem etrlcluar'!5 cm:3 de
outubro.

f3, "- 'melarl.t d I',ladn (III IIIgnrlO da guma -1Itr!'r~ão ~fral- 4,a R"pHli~áo

D dara·, e (lU a nOIll~:l! ..,IO dOti ül(livi(luus que cUllsti
tu ll1 o st~ld.o ll~ nOr do 'illlljlO de tiru de Alcochete ,é
feittt pelo Illllll tono da guerra, proceuendo proposta do di'
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rector do mesmo campo, informada pela direcção geral do
serviço de artilheria.

7. o_ Secretaria d'estado dos IIPgocios da guerra- Direl'çáo rreral- 5. a Rfllarlição

Declara-se que a concessão de transporte em caminhos
de ferro, a prompto pagamento, feita ás praças de prct
que viajam nu gozo de licenças a que se refere o decreto
de ~4 de abril de 18)-l!), inserto na ordem do exercito
II. o 7 do mesmo anuo, unicamente pôde ser utilisada para
o percurso nas linhas do estado (Minho, Douro e Sul-
Sueste), não sendo accoites as req uisições para transpor-
tes com destino a estações de outras linhas,

8. o-lIini~lcrio dos ncgorios da nariuha e ullramar- Djl'cc~áo ~eral do ultramar
p Hf'pilllj~áo- 1:' Secção

Tendo sido auctoriaarl» qne os governadores das proviu-
cias ultramarinas e districto auto no 111o de Timor concedam
ás prav:ts de pret europeias das guarnições ultramarinas
o continuarem ali a servir, finda a sua obrigação de ser-
viço no ultramar, nos termos (to artigo 47. o da respectiva
organisação militar, approvada por decreto de 14 de no-
vembro de HIOl: manda Sua l\Iagei:!tade El Rei que seja
igualmente das suas attribnições il concessão de readruis-
são das mesmas praças, observando- se n'um c n'outro caso
as seguintes regras:
1.o As pl'aças de pret europeias poderão ser readmitti-

das, unicamente para efleitos de abonos, a contar do termo
do serviço eífectivo a qne cada uma, pela natureza do
seu alistamento, se obrigou, até á idade de cincoenta
e dois annos, devendo com a anteccdencia exigida. atten-
dendo ~ís vins rie eommunicução, assim a l'l~qlH~rerem aos
guvernadores das provincins e districto autónomo de Ti-
mOr, .

~.o O avel'bamento da concessão d'este abono serA fêito
na casa «N ota~ biog'l'aphitll\s durllnte o serviço militar»,
na folha de registo o caderneta militar elas mesmas praças,
devenclo lanc;ar-se a seguinte verba: f(cllnsidcmdo no
periodo de readmissão, para efl'eilo dc abonos, desde '"
de ... de ] U... ».

3.0 O abono de gl'atifiCl\~'ão de roaclmissí'io correspon.
del·11.aos periodos que as praças estiverem clU'saJulo, sendo
estes determinados pela liquidação de tempo de serviço
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effectivo, por tres annos, não devendo ser considerada
para este effeito, como novo periodo, a concesaão de con-
tinuarem ao serviço do ultramar por dois annos, nos ter-
mos dos artigos 4ü.0 e 47 _o da organisação militar do ul-
tramar, approvada por decreto de 14 de novembro de
1901.
4° A praça a quem for concedido o competente abono,

e que seja promovida ao posto immediatv, passará a rece-
ber, desde a data da promoção, a gratificação correspon-
dente ao novo posto, segundo o periodo que estiver cur-
sando.

5.° Relativamente á data do abono da gratificação de
readmissão, ter se-ha em attenção o disposto na deter-
minação G.a do boletim militar do ultramar D.O 11 de
1903.

G." Ás praças que estejam nas condições comminatorias
do regulamento disciplinar que inhibam de readmissão, ou
cm eituação analoga, resultante de condemnação em con-
selho de guerra, não se poderá dar aeguimento aos seus
requerimentos solicitando readmissão.

7.° As gratiôl'ações de readmissão concedidas ás pra-
ças europeias, serao as mencionadas na respectiva tabella
do decreto de 19 de outubro de 1900, que regula a read-
missão das praças de pret do exercito do reino.

8.0 Aos aargcntos indigenas das guarnições ultramari-
nas continuarão a ser mantidas as disposições sobre read-
missão a que se refere a carta de lei de 27 de julho de
18 2, inserta no boletim militar do ultramar n." 8 de 3
de agosto do mesmo armo.

H.o Na resolução das pretensões das praças que, finda
a sua obrignção de erviço no ultramar ali desejem contí-
nt~ar a servir, JlO~ termos do artigo 47.° da organisação
ruiliuu- do ultramar, approvada por decreto de 14 de no-
V?lll?rO <I<. 1\10 I, terno em vista os governadores das {>,'o-
vmcias ultramarinas c districto autonomo de Timor, o seu
comportamento e aptidão phy .ica para o serviço do ultra-
l?ar, que ~prá comprovada por attestado do facultativo que
fizer Cl'\"lÇO na unidade a que as pra~~as pertcnc srom,

9.° - Millislrrio do. nl'gocio da marinha r ultrilmar-Direcção geral do ultramar
p Reparti~ão - P Srcção

1)1' ceituando o artigo 47.0 do decreto de 14 de novem-
bro de HlOl, que organisou a' forças ultramarinas, que,
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findo o seu tempo obrigatorio de serviço no ultramar, te-
rão as praças do exercito do reino direito a transporte
para a metropole, quando não queiram continuar a servir
no ultramar por periodos de dois annos, sendo abonados
os StlUS vencimentos até a data do desembarque em Lis-
boa, áquellas que regressarem logo á metropole; e o ar-
tigo 48," do mesmo decreto, que ficarão as mesmas praças
isentas de todo o serviço militar a que estiverem obriga-
das na metropole: mauda Sua Majestade EI-Rei que na
concessão da baixa de serviço a estas praças se observem
as seguintes regras:

1. o A baixa de serviço será concedida no deposito de
prllças do ultramar, depois da apresentação no respectivo
quartel, a todas as prac;as de pret das guarniçoes ultra-
marinas que, não sendo transferidas para o exercito do
reino, tenham direito á referida baixa, nos termos do ar-
tigo 48.0 da organisação militar do ultramar de ] 4 de no-
vembro de 1901.

2.° As praças de pret que, achando-se ao abrigo do ar-
tigo 48.0 da citada organisação militar, desejem receber
no ultramar a sua baixa de serviço, ser-lhes-La ella confe-
rida, exactamente na data em que forem abatidas ao effe-
ctivo das unidades a que pertençam.

10. o -lIioislerio dos ne~ocios da marinha e ultramar-Direc~áo geral do ultramar
4." Rrparliçáo- L a Srcção

Tendo-se suscitado duvidas sobre a fórma de contagem
do tempo obrigatório de serviço no ultramar ás prut;as de
pret do exercito do reino que, em conformidade com as
disposições do decreto de 14 de novembro de 1\.)01, pas-
sem a fazer parte das guarnições ultramarinas:

Manda Sua Magestade EI Rei que se upplique IÍs praças
de pret a doutrinado § 2." do artigo (i.O d'aquelle decreto
relativo aos officiaes, com as seguintes alterações:

Que o tempo de serviço no ultramar para as praças de
pret do exercito do reino será contado da data do desem-
barque no porto do primeiro destino, descontando-se-lhe
todo o tempo de pcrmanencia, por qualquer motivo na me-
tropole, ou em serviços do ultramar, que não sejam os indi-
cados no artigo 4. o do decreto de 14 de novembro de 1901,
no cumprimento de pena, ou no gozo de qualquer licença,
excepto se esta for concedida por moti vo de ferimento ou
desastre occorrido em serviço ou por effeito do mesmo.
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11. o _II iuisterie cios III'gorios da marinha r ultramar - Direcção gml do ultramar
P Jleparll'áo-1.'l Rccção

Tendo passado ao serviço do ultramar pra~as do regi-
IDPlltO de engenheria e não havendo nas guarnições ultra-
marinas unidades d'csta arma: declara-se que, em confor-
midade com as disposições do decreto de 14 de novembro
do ID01, podem os primeiros cabos c segundos sargentos
d'aquella arma concorrer aos postos immediatos pnra pre-
enchimento de vacaturas nas unidades de infanteria.

No seu rcgresso ao exercito do reino serão eHtas praças
admittidas no regimento a que pertenciam c nas condições
expressas nas instrucções publicadas na ordem do exercito
n." ~ <le 1 '8.

12. 0_ Smrlaria d'estado dos negocio da gncrra -l\cparliçflO do gahinete

Para eonhecimento das diflercntcs auctoridades militares
"e publica o seguilltt':

Secretarin da guerra Direcção geral - 2.:' Reparti-
ção. - Circular n." 113.- Lisboa, 3 de maio de 1\)04.-
Au sr. comman\lante da l ." divisão militar. Lil:!boa.-
Do director geral da secretaria da guerra. -~o e x ," o
ministro da guerra encarregn-me ele dizer a v. ex." que
fica auctorisado a rcadrnittir as pra~as que, no período de
readmissão flue estiverem cursnndo, não tenham soffrido
punições superiores :b indicadas na ultima parte do § 2.0

UO artigo 3.0 do regulamento para a rendmissão duo pra-
~IlS ele prot do 1!) de outuhro <1(' 1nODo Alberto Ferreira
da Slh:« Üliccir«, g\ nernl de brigadn.

Iclentica aos cnmmandos dn :!.a, :1.\ 1.\ !)." e G.a divi-
SÕ\.!8 militares, commundos militares lia Madeira e doi'!
.\<;01'\'8, e campo mtrincheirndo de Lisboa.

~ ~ecret,aria da guerm Direcção geral ;).:1 R parti-
~,~o. -Circular n.? :3ô- \.- Lisboa, lO de maio de 1\)04.-
Ao T. gent'ral \'Ollllnandant< da J.a divisão militar. Li'l-
boa. - Do diret'tor geral <1a t;ecn'taria da guerra.

S. ex.:! o mini tro <1cto-n'miuao ,wguinte:
1.° Em cada di tril'tu de r('(OI'utalllellto c reserva do

COlltinente serão ('on\'o\'a<las para servi<;u or(linal'io, por
trinta dias, a l'Ollle<;ar cm 1 do pro -imo mel'. de agosto,
nos termos do n.O 2.° uo * 1.0 <lo llI'tigo 7.u do I'e~uln-
mento para a orgnnil:i:tS':to das reservas do eXt'reito appro-
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vado por decreto de 2 de novembro de 1899, 200 pr,1ças
da 2." reserva, classe de HH8, ou alistadas como rofra-
etários da classe de HJ:d que não serviram no exercito
activo, nos termos do n.? G." do artigo 44.0 do citado re-
gulamento, com 118 quaes se constituirão as convenientes
companhias de infanteria de reserva.

2.° A convocação far-se-ha começando pelas prnçlll:i que
tiveram numero mais baixo no sorteio do contingente de
1902 e só se alistaram no anno de 1903 e no contingente
d'este anno, reali ando-se 11 sua distribuição pelas frt'gne-
zias de cada districto de recrutamento e reserva na mes-
ma proporção, e seguindo IIS mesmas regras que para a
distribuição do contingente de recrutas. l Iavendo praças
com o mesmo numero de sorteio nos contingentes de 1noz
e de 1903, serão chamadas primeiro as do contingente de
1902.

3. o Os reser VÜ:lÍ1tS recenseados num districto de recru-
tamento e reserva, quc pelo seu numero de sorteio devam
ser chamados ao serviço, c que tenham mudado o seu <10-
micilio para outro districto, serão chamados u'este dis-
tricto, para (I que os cornmandantes dos distriotoa eru q ue
os reservistas foram recenseados farão as convenientes
commnnicações aos commandautos d'aqnelles em que os
alludidos reservistas se foram domiciliar.

4.° São dispensadas dn convocação a que se referem os
numr-ros anteriores [IS praças que tiverem remido a obri-
gacão do serviço activo, as residentes no estrangeiro, no
ultramar ou embarcadas como tripulantes em navios na-
cionaes, com a devida licença, e as apuradas condicional-
mente.

6.0 Os reservistas convocados para serviço apresentar-
se-hão nos locaes indicados no quadro annexo a esta circular.

6." Nos districtos de recrutamento e reserva em qll" se
marca mais de um local d<· r-eunião, os commnndnnu-s das
rcspcotivns divisões fixarão qllltes OA concelhos 011 freguc-
zias que devem corresponder a cada um d'r-lles.

7.0 O primeiro dia de murcha pnra todos os reservistas
será o dia 1 de agosto.

H.° Na organiHllção dos itinerarios a seguir p<-!os rf'ller-
vistas, devem aproveitar se todas as linhas ferreas, por
fórm"1l quc o porcurso se rpaliso no mpnor numero de clia~:
ainda que para esse filll te!1llHlll de atray, s:sar o tt·rritorio
pertt'nt'ente 1\ outras divisões.

9. o O::;reservistas (Iue nfLO tive"em de pl'l"t'orrer dii:ltall-
cias superiores H no kilolllctl'OS, até OH loeaes de rcunia0)
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deverão seguir por estrada ordinaria e apresentar-se no
dia 1 de agosto até o toque de recolher.

10.0 O.,; reservistas (lHe tiverem de percorrer distancias
superiores a :30 kilometros, mas cujo domicilio esteja a
menos do 30 kilometros da estação do caminho de ferro
mais pruximu, devemo apresentar- se, o mais tardar, no
dia 2 de agosto.

1!.0 ADS reservistas que tiverem de percorrer por es-
trada ordinaria distancias superiores a 30 kilometros, for-
mular-se hão os respectivos itinerários de modo a percor-
rerem em cada dia, approximadamente, esta distancia.

12. o Nas listas de convocação (modelo n. o 2) indicar-
~e lia na l'a~a «Observações » o itiuerario dos reservistas
pam ca(la mrochiu.

1 :l." () commandantes dos distrietos de recrutamento
(> reserva rcrnetterão aos admiui-tradures dos concelhos as
guias <1(' cnminho de fecro neces »rias, para serem manda-
das l'lltn·g-ar pur I stas auctoridadcs, 011 pelos regedores,
aos l'!'Hcrvi,taH qlH' devam aproveitai' este meio de trans-
porte, podendo as referirias auctoridades pnssnl-ae, por
conta do ministerio da guerra, quando por qualquer cir-
oumstancins as não tiverem recebid (1.= Alberto Ferreira
da Silvo Ülireira, general de brigada,

Id cnticae aos commnndantes da 2.11, 3.a, 4.\ 5." c 6.:1
divi oos militares. eommandns militares da Madeira e dos
Açore~, direcções gemes do serviço do estado maior, en-
g nherin, nrtilheria , cavallariu e infanteria, ti campo eu-
trinehl'iraclo de Lisboa.
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Quadro a que se refere o n.? 5.° da Circular n." 36-A
. de 10 de maio de 1904

I

I)' d '1lViallllu doI 1S1. o rcct," e res.« n.v : v I

)

[). a - nçn.
O.. . Idem, n.? il ·llra~ll.
I C /I I Idem, n.O fi .. . . . . . . . . . .. . I'orto.1 I ,. I l dem, 11.° 18 I Porto.~ol'tel' I )Jclem,Il .v 1H JChavcs.

\
11.' , o .) ) (ln imnrãcs.Idem, 11. _0 1 \ t

6.' I ' mar.m e.
I I 1<1 o I') I BragaJlça.

I 1
ernv n. c ...•...... "'1\(' dll12." " lI'HII e à.

, ,Idem, 11.° 1:3 .. . . . . . . . . . . . \ illa Real.

~~,".~
'"~ "" :::
" ~.~
'" 'e
" " 00

" '" "'" '~ -t;

" ".. .~ .~::; ~ ~

Dfs n-lc tos 11(' recrutamento
o I'CSCI'Y:\ a qm jll'l"I('ncell1

os rvservts tas

Castello.

3.l Dbt. de l·l'et.° C l'C,ti.' 11.' !) IL:uJlcgo.
· nell'm, n.? 1J Viaeu.

\

2.. ir.' "1') 10nar,I:1.4 a \ uem, 11. ~ •••••••••••••• IAlrneid».

I . '/Td " '>( I í 'astello Branco.centro; em, n. ~ (O '11 ~
I I UVl la.

í C). IIdem, li." :!:1 '" .. . , Cnimhrn.
5.. •. IIdem, nO:! I Av.p~ro.

110,' \}(1('01. n." 7 Leiria.
· (idem, I1.O }5 , 'I'hornnr.

, I

Sul

, I
1 • !Dist de I'flet.o e r S." n.v } Li-\) a.
· Idem, II " :!. . . . . . . . . . . . • .. Lisboa,

'> • IT 1. ln, n n [) " ••••••••••• o. LiHbon.
_.IIdf'lJl, li." }H .••••.••••••.• Li~bOH.

'r "1 \~ctllbalI dcm,lI 1 ·····.········I}.7.1 ',,\Orn.

· '/11 02> \,\hl'nnre ..
l em, n .• :. ......•...... '11' tiro

I ti)' a eg '.
o ( 1<',11'0.lIdem. 11. 1 '1'1' .H. . ;tvu·a.

· /Idem, nO li ..•.......... '111B"ja.
"agoM.

I I
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~ecrctaria da I!lll'rra-Dire<!<;ào geral-3.a Reparti-
S'ào.-Circular n." :37-A.-Lisbou, 11 de maio de 1904.-
Au sr. ~cneral commandantc da 1." divi- ão militar. Lis-
boa. - Do dir, dor geral <la secret aria da g-IH'rnt.

S. ex." () ministro determina qm' na reunião das praças
tia 2." reserva, (jlll' lião serviram no exercito activo, que
deve realisur-s« no proximo mcz de agosto, :;e observe o
~)('guintc :

1." Em cada uma (las localidades indicadas no quadro
annexo :í. circular 11.° :Hi-A, datada de lO do corrente mez ,
cnnstituir-se-hào a:l t"ompanhias de infanteria de reserva
que v. ex." julgar conveniente, em harmonia com o dis-
posto no ~ 1 li do artigo 4 S." do regulamento para a or-
gani~ação das reserva do exercito.

2." Alem dos quadros nomeados por v. ex," e consti-
tuidos pela fórma cstalielccida 110:\ ~~ 2.° e :3.0 do citado
artigo 41;.°, dev crá v. ex." mandar nomear os soldados do
exercito activo quI' julgar nt-ccssarioe para o serviço de
quarteleiro», e bem assun para I) serviço de rancho nas
loculidadcs cm qlle nilo estiverem de guarni~:to tropas do
e: cercito activo.

;3.ú Para cada districto (1(, rccrutumeuto e reserva de-
verá Y. ex." mandar nomear um oflicial superior, para au-
xiliar I) cinmnnurlnnte do di ..tricto na superintendencia e
íiscalisação do serviço de instrucçã» da 2.' reserva.

Quando o counnandante do diHtriC'to ~e ausentar da
sédc do distri(·to no de~elllJlPJlho dOH bervi\;os que lhe são
('ommt'ttidoi:! no l"f'gulalllcnto dl's sl'rvi\,()~ do recrutamento
do exercito e (la arru:llJa, () !"C'ft'ri,lo ofFieial sl1ppriol' assn-
mini o comman,lo das companhiai:! de infantcl'ia de re-
HPrva.

4." Fica Y. ex. n anl'torisado a man(lar fazer serviço,
dm:llnte I) periodo de in ·trut"<;lt.o, Ilas l"olllpanhills de infan-
ÍI.!rH\ dl' rp!<crva, os official'f\ dos hatalhoeH de caçadores, c
bem :tHsim O~ oflleiaf', de infanh'l'i:t cm disponibilidade e
o::; do .e ~ado maIor da 1lll'!l1ll:t arllla que nli.o desempenhem
COIlHlllssoes de lScr\'i~o re8i(1('ntl's na {(r(OH on divisão do seu
c!II:,mando, l:<e v. l'x.a afl::;im o julg:u' eonvPlliünt(·.

[) " O~ suhnlt('rnoll (le !"I'SElI'va dI' infnl1tel'ía, auctorisados
a fazer serviço nM; companhi:ls <1p infilnt ria dc reserva,
deverfto IIpre entar-H(:' nu dia ~4 r!f> julho naH eompanhias
em que forem mandados f;lzer . erviço, e t'onservar-se-hão
na cff ptividar1e do serviço :tU, /lu dia do licenciamento
daH dita~ compnnhifl .

(LO ()H quadros das (,olllpanhias de infantCl'ia de reserva
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deverão estar reunidos nas localidades em que <IS cumpll-
nhias se organisarem, no dia 24 de julho proximo futuro.
Os allurlidos quadros, para qne desempenham cabalmente a
sua missâo de instructores, serão dispensudos I de tl/du o
serviço nas unidades adi vas 11 que pertencerem e recebe-
rão a conveniente instrucção.

7.o Os reservistas deverão ser inspeccionados, no acto
da apresentação, por um medico, nomeado 1'01' v. ('X."

8." Os commandantcs das uninades activas eui tujo,;
quarteie se devam reunir companhias de nf ..ntcri.i de re-
serva, farão preparar os alojamentos convenientns para as
ditas companhias, deve ndo ser destinadas casernas <,spe-
ciaes para os reservistas, cabos c corneteiros dos quadros
das mesmas companhins e uma casa pnra IlJ'l'cead;!<;i\.o.

9.° Os referidos cummandantos fornecerão todos os ar-
tigos de mobiha e utensílios IJ.II·/j, os ditos aloj.unontus,
sendo estes artigos -ntresrues aos connuandante- das com-
panhias de reserva no dia ~u d« julho. Terminado () pe-
riodo de ehama-ncnto ordinario, us connnandautcs das aI
ludidas companhias proc<,dvrão irmncdiatamente :í entrega
L10s artigos que estavam a seu cargo.

10.0 Para alojamento das companhias de infantoria de
reserva, lias localidades onde não houver tl'('P/I~ adi, as
de guarniç1l.o, os commanclantes dos districtos de r cruta-
mento e reserva furão :JS convcnient-a l'ef]lIi"i\,(~\.'s de mo-
bilia e utensilios, de fôrma que estes artigos c't'tpjmn nus
ditas localidades no dia 30 de julho, o ruais tardar.

11. o Os commandan tcs dos regimentos ou hatulhõcs tle
infanteria ou caçadores, qne cstivorem de g'IIilrni\,à" c'm
localidade onde se OI'g-êtllis<:'1l1eOJ)]pallhias ut-' intiJIIL('ria de
rescrva, fOJ"llcccrfw a llHtaH, 1I1111111l1lteI'P<Jllisi(JIO du com-
mandantc do districto dI' l'ecr.llaltlelltd p n'~l']'\ II, O~ III,ti-
gos de armamento e t'qu'pam('nto Cflll' fOI'('1ll lH'{'l'ss:lriot:,
com cXéop<;ào de lllo(·IIJlal", borllllt'!) P ('l.Inti". E l'tI :trtlg;os
deverão scr elltt'cglle,; ao!:! ('OJllIll;111danl(~s lIa:; (·olllpallhia ....
de resprva 110 dia :30 (lc julllU c l'(·t>titllidm, ;Í::; unidade:,s
activas em 2 de setembro.

l~.o Pnra as cOlllpalJltias dp inf:ll1tf'ria de I'P~l'J'\a ,!IW SP
organisarolll em loealid:ull.':l olllle nio houver' fIp gll:trlll<;<to
tropas aetivas de infilllteria ou (':I\,:t<lor '~, (IS ('II Ill!land:lI1-

tes dos districtos d\' l'<"el'lItallH'nto p r('H'I'\'a 1'('q lIis] tarilu
ao deposito geral (I" lI1atl'l'ial de gllerra Oi';:lI ti!.('o;; {lo ar·
mamento c eql1ipaIlH'!lto neepssa,ios ]I1l1'a PHSal-1 ('(I]lJp.-
nhias, com excepçao do mOc!lIlas, !Jorna('H II (,llTl,tis. F~s'
artigos deverllo elStlll' nas localida(ll''' cm :~() (le .Julho.
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13,0 Quanrlo v, ex," julgar, pela" exigencias da instruo-
çà.o de tiro, em pontos afastados das locahdades de reunião
dos l'("~ervit:ita~, de necessidade o uso de bnrnaes e cantis,
providenciarú para que sejam fornecidos estes artigos,

1-1," A direcção geral do serviço de urtillieria ordenará
qlle o fornecimento dos artigos, a que se referem os dois
11Ul1H'rOS nnteriores, seja feito pelo defJosito gt'ral elo ma-
terial de gUl-'na ou por qualquer eorpo, COlUO j 1I1gar mais
conveuieutp e economico.

1;), o Ati (1iver-as auctoridudes que fornec ..rem artigos
dc material de guerra ou ele mobilia e utensilioe, indica-
1';\0 logo qual o destino p dar aos referidos artigo::;, quando
forem licenciadas as praças das cOlllpanhial:! de' res ...rva.

10," A sec(,'ào de fardamento d« serviço Llt1administra-
t;ào mili ar forn >cerú ao couunandante d~ cada districto de
recrutamento C reservn 08 artigos precisos pm'a completar
-lUO k-nços brancos, 2< O burret- s dI' poli(;l:l e ig-ual numero
\1(. jalecos, pan~s de ('IlIC;:Hs de brim (' toalhas (ln mãos.
Cada IlIll tios districtos ('Olll n . érll' em Lisboa deverá ter
:uõLÍ8 tiO lençus l' ::0 artigos de cadn uma (!:Js demais I'S-
paciea suprnditaa.

Os <:ollltIlandantes dos distrietos reCjllisitarflO :'t 1I)(,11<:io-
nada i:i('c\,ào de far<lauwnto OK artigos /l(·inHt JllPIlcionado!l
,l<; qlH' ,'arf'Cert'lD l' o nlllUpl'O de pares dtO alpel'l'atas ou,
excq)cionalmentl', de botas que jlllg-Hrelll prel'i~o,

Os artigo~ ,k\'('l'i\o ot'r elltn'g-lll'~ a'l>\ ('oJlllllan(lantes <los
distl'ido~ até li') de julho, c :í:-; ('olllpanhills (Ie illfaJJteria
de 1"\' ...el'\'<I, o mais tar(lal', até :jO <10 J'(·f('riclo mpz.

17," 'l'(ldns us m'tig-os mcn<:iou:uloi:) no llllluero antece-
<leutl" quP nao f.Jlt'ill kvarlos pelas prar:al:' por OHhaverem
pago, tical·.1.o :í l'l'''I)()tIí'abilirlatlc dos (libtril'tos, para ,,(')'\'i-

rem ('lU ~lIb ...eqllenteti challlalllentOI1 <la ~," r(·s(·l'V:l.
, ()s rlil<l~ al'tigf)~, antps de gllal'(I:I(I()~~ devem 8P1' COI1\'O-

111 ntelll nt .. lavaclos t' I)endi('i:«lo~.
1S," O l'anl'ho p.lra a8 cOlllpanhias dI' illfantl'l'ia d(l 1'0-

~l'r~'Il, '111<' lill'cm ol'gani>'lHlas ('m qllal'tl'i~ tlo unidadcs
activas, ~('rá foruc('i,lo por estas uni<lad('8, l'lItre~ando os
\'(.l1JlI\I",n,lante~ dll:; dita::; cOJl)panhi:ls ao:; cOIl!-;elho;,; ndmi-
llltitriltl\'OS ou ~'\"'Iltlla('s (Ias 11l1i(larl\'s ndiva!:! as illlpor-
tanCla:-; (j,., pPllLlulas t'OIll os Illesm"s I'al)(·ho~;.

10." ~('r:'t lllillistl':t,ja a tot!o;,; o~ 1'1'~('I'vi~ta5 H im,tl'\lr<;il.o
d!' tiro ,1,Ill ....n(ar da :~." ela '~H·, d<,v('llIl" \', ('x," mandar
orgalli"ar (J!-; progl'allll~a' (1(· instr'1('('ào, CII\ 1'lIllf'ormi(la<h'
com o' (li~pll to !lO artlgo 21i." das instl'll('<:ol's J't'lntivm; ú
arllla (t .. infilllt ria, approva.1as pOl' portaria de ~2 de de-
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zembro de 1900, tendo em consideração que as marchas
de ida o regresso para as carreiras de tiro se façam com a
menor per.la de tempo para fi instrucção, aproveitando-se
para esse fim, sempre que seja possível, os dias feriados.

Ke v. ex:' julgar preciso que algumas das companhia
de iufanteriu de reserva, tia divisão do commando de
v. ex " vão receber instrucção de tiro n'uma carreira per-
tenccnt» a outra divisão , para melhor aproveitamento de
tempo, ruais conveniente ntibn\:lw das linhas ferroas, ou
outra qualquer causa, deverá v. ex." entender-ae com o
commandantc da alludida divisão, para tomarem as medi-
das r-onduccntes :I. melhor execução d'este ramo de serVIC;O,
a que s. ex." () ministro deseja q\H' todos consagrem a
mais desvelada attcnção.

20.0 Todos os documentos de despeza por quncsquer
abonos lÍtl pl'llças da 2.'1 reserva, bem ('OlIJO por snbsidios,
trnnsporres ou quues(lller abonos motivados pela reunião
para inatrucção das ulludidas pl'a~'as, serão feitos em se-
pal':tdo, para serem pagos pela VC'dJ11 de remissões.

21.0 Os eommandantcs dos corpos activos de todas as
armns ficam nuctorisados fi. «onccder licença regi tarla, du-
rante o mez de agosto, a todos os soldados que 11 solici-
tarem, ainda CfUO estejam no L" anno do seu alistamento,
cm conf.n-mirlade do disposto no * 1." UO artigo 2. o do de-
creto de 4 de outubro de 18U\1.

:!2. o Os «ommandantcs das divisõea e directores geraes
dos serviços de engenhería, artilheria e infunteria tomurão ,
no uso elas suas nttribuições, todas as mcdídus qu jnlg-a-
rem uecessnrias para a boa execução d'estc servico. Al-
berto F, rrelra dlt dihHl OUveim) g'C'lIcral de Lrigadll.

Idcnti('as aos romll1llnclantl>s da 2.", :3.a, ..La, [).a C 6.11
divisops militares, commandos militares da ,Madeira c du
Açores, dircc~'ões geraes do serviço do estado maior,
cngenheria, artilheria, cl1vallaria e infuntl'ria, e l'ampo en·
trincheirado de Li"hoa.

Luiz Augusto Pimentel Pinto.

E'itá conforme.

o direotor gera.l,

~.4f'~~a. /~.
/;p~~
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OHDEl\! DO EXEROITO
(1.· Serie)

Pubhca-se ao exercito o seguinte:

1, o - Decretos
Scmlaria tI'p,ladu Ilos IIr~lIcios da ~uma- 5.a Ileparlição da direcçáo ~eral

da I'olllilbilidade publica

Nos termos doi'! artigos 57." e ;)8.° (lo regulamento ge-
ral da contabilidade publica de :\1 de agosto de 1881, c
em observancia das prescripções contidas nos ~§ 1.0 e 2.0
do artigo :30.0 da carta de lei da receita e despesa do es-
tado de 27 de junho do armo findo: hei por bem, tendo
ouvido o conselho de ministros, determinar que no minis-
terio da fazenda, devidamente registado na direcção ge-
ral da contabilidade publica, seja aberto a favor do mi-
nisterio da guerra IIlll credito especial pela quantia de
16:5f)f);nf)~ reis, ..oruma das importuncias que, por conta
das verbas auctorisadns em diversos artigos da tabella das
110 pezas ordinaria e cxtraordinaria do sobredito ministerio
da guerra, foram liquidndas enfio pllgas nos exercicios de
18\) - L!lD a HIO1-1\IO:.?, devendo a referida sornma, para.
se pod r cflcctuar o H'U pagam -nto no anno económico de
1flO:3-1 HO-t, . ('1' (li tribuidu pelos capitulos c nrtigol:! indi
cados ll? lllappll junto, que faz parte do presente decreto.

O tribunnl dfl contas declarou achar este credito nOI:!

termos de ser decretado.
Os lllini~tr()~. (' secrctnrioa d'cl:!tac1o dos negocies de

todas as l'eparh)ot's IIS im () tenham entendido e façam
executar. Paço, em 11 de maio de Hl04. =HEI. Er
nesio Rodolplw lliutz« liibeir« ~ A rthu r .A lluirto de Cam
po.~ 1It nriqurs Ro(hivu AjJollso Pequito Luiz Auqus!o
.Pimrntel Pinto Mmlll~l ltaplwd GOI')l1o }J"lmCl'slau di'
:S01l li P, reira Li'll(l= Cunde de PaçO -lrieira.
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Scrretaua Il'c,lado dos III'goritl~ da ~1Il'rl'a-;;:1 nl'l'illli~áo da Ilill't~~O gHal
da l'tllllabilid'lllt' I'lIhlita

Com fundamento no disposto no * li,O do artigv ~:),t) da
carta de lei de 13 de maio de 1t)\:)6 c artigo 15-1-,0 do re-
gulamento de 24 de dezembro de 1uu1, no artigo 1.o do
decreto com forr-a de lei de 1\.l de outubro de 1\.lO1 e nos
termos do preceituado no § ~.o do artigo 30.0 da carta de
lei da receita e despcza do estado de ~7 de junho do
anno findo para o exercicio de 1803-1 \.l04: hei por bem
determinar, tendo ouvido o conselho dc ministros, que no
miuisterio da fazenda, devidamente registado na direc-
ção geral da contabilidade publica, seju aberto UIll cre-
dito especial a favor do ministerio da gucna, pela quantia
de 95:úOO~OOO reis, por conta dos fundos que se houve-
rem arrecadado provenientes da remiseão do serviço mi-
litar, para. applicar no exerci cio de HJ03-1 \.lO.! ao paga·
mento da despeza a fazer com a acquisiC'uo e installação
de maehinas na nova. fabrica ele material de gurrra do ar-
senal do exercito, devendo os respectivos documentos de
despesa ser clnesificados na couta da despczn cxtruordi-
naria do ministerio da guerra, relativa ao indicado exer-
cicio, sob a sC'guinte dcsignuçâo : «Capitulo 11 - Despczu
com a aequiaição e installaçào de lüaehillas nas otticinns do
arsenal do exercito».

() tribunal de contas declarou achar este crcdi to nos
termos de ser decretado.

Us ministros , secretaries d\'stallo elos lll'g'ol'ios <l(,
todas as rejlartiçõ >8 ussi m o te Ilham entendido e fa\:illll
l' .c-utar. Paço, cm 11 de muro (1\· 1\)04, HEI. Er
uesto Rodolplw /linlze R/br.I:1'() ..kthll1' _Iiberlo tle CUllljiOb

j h nrique« !torl,.i!lo J10iJ1l,~u h'I/1I ito Lu iz AI/[/Ilst(l Pi·
menttl /),'lIfo -= 11/m!llI·1 !.'ajihlll'! Gorjí'i.o IV(Jltce.sial( de
SO/lsa J>u'eira j,im(( Conde J(, FI/~'!Í. l'iei1'll.

~,". S~cretaria d'estado dos lIl'gOCIOSlia guma -Iltrl'c~ão grral- í .1 IIl'parliçao
Para cumprimento (lo artigo ::!Ii,o !lo I"\'''ul IlWll(O tiol))"

8ul)l..;tallcins cxplo:;ivui:I, approvaclo por (llcrt(.o dI' :.!4 UI'
d 'zclllhro de 1\JO:!, se publi 'am (JS l>g'uint al\'11r:1:

lllllislerio Ilus IIfgodo, do rt'ino -Ilin'( "III 91'1ai de' S.IU r IlIlIdirl'lIfl,1 I,ulllu a
I.a IIfparli~áo

}':u gt H ,i fa\:o :-iabel' aos que c lu lIleu alvaní. til' li-
cença \'irclIl quc, atiendendo ao que me foi rl'prll cutll(lo
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por Joaquim dos Santos Silva, da aldeia e frcgnezia do
~Ollto, concelho d.· Abrantes, districto de Santarern, pe-
IIindo licença para o estabelecimento de unia officina «x-
clusivumente destinada a preparações pyrotechnioaa, fogos
de artificio, foguetes, ou manipulações unnlogns de COI'-

pos explosivos, no legar do Vali e do ~l()nte, da dita fregue-
zin e concelho :

Vista a lei de 24 de maio de 1no~e o decreto regulamen-
tar de ~4 de Cl'·7.élllbro de 1U02 ;

Visto o p.lrp(·et' da cornmissão dos explosivos ;
Considerando estarem preenchidas todas ns formalida-

dos que as leis exigern :
Hei por bem conceder ao dito Joaquim dos Santos Silva

a lic nça para :l insta Ilação de uma otlicina exclusiva-
mente <1(' tinnel,L a preparações pyrotechnieas, fogos de
artificio, fogu t ou manipulações analogns de corpos ex-
plosivos, ficando o concessionario obrigado ao disposto
nos citados diplomas e mais ás :-wgllintes condições gel'aes
o e peciaes :

1.a Entrnr na cai cn geral d depo ritos, no pl'llSO du
trinta dias, a contar ela data d'este alvará, com a quantia
•de :)0 UOOréis, importuueia da cnuçao definiti Vil arbitrada,

:!,a A parede ela ca a, voltada para leste ou virada
para oeste, será de tijolo, com a espessura de 010,11 ou de
taipa, para assim formal' parede fraca; o pavimento da
officina será unido, nao podendo empregar-se n'ollo o ferro
ou a pedra; o telhado da oflicina será de duas aguas C

La tante leve para offerecer a mini ma resistencin possivcl,
cm ca o de explosão; e, finalment , o concessionario at-
tenderú e. pl'cialmente ás pl'escripl:oes do artigo 10::1,° do
r guiamento d :?4 eln dezembro de 1\102.

:3,a RI) po<lel'll ('Ome('lU' a laborar e fun('cional' clppois de
ter )H'I'mi. ~I(l dada pOl' e t'l'ipto pelo a(lministrndor do ('on-
~ .Iho 011 hairro, I'recN!cndu alltl1 di' VI toria t·ita p~lo
III Ilcctur d Sl'l'\'i·o II :utilheria ou })Ilr (h,lcrrado seu a. ~ ,
l'cqucJ'lItlento C!Oinll'I'I't;S:Hlo,

4, a ..' :~o efI Cllllll' li C ., O 011 tr:msfcrencia Rem previa
aUl'tol'i a~·ito do gUYl 1'110,

:),3 Acccitllr II vi ita Ol'clinnria 011 ex!raordinaria do of-
ficial (Ie Il.rtilh\!ria in8}J\'ctor ou do seu del('gado e b(·Jtl as-
'1 1 ' ,.nn a, (O eng\lI" I 11'0 ~hc~ d,l cil'(·um. crip~ILo dos $e)'vi~us

technll'os da lIldu, trIa, l'crlllittiIHlo.lh C)ut' c.·amino 118
cOlldiçõ' da install:IPlLo, verifique :1 prl)(ln()~ão da filbrica
e )ll'OcPI!n :18 pR qltl as que lhe forclll snpcl'iormentl' or-
<lcnacla .
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6. a Não effectuar trabalho nocturno.
Pelo que mando ás auetoridades, tribunaes, funcciona-

rios e mais pessoas a quem o conhecimento d'este meu al-
vará competir, que o cumpram e guardem e o façam cum-
prir e guardar tão inteiramente como n'elle se contém.

Não pagou direitos de mercê por os não dever.
E por firmeza do que dito é, lhe mandei passar o pre-

sente alvará, o qual vae por mim assignado e sellado com
o sêllo das armas reaes c com o de verba.

Dado no Paço, em 11 de maio de H)04.=EL·RET.=
Ernesto Rodolpho Hintze Ribeiro.

Eu RI-Hei faço saber aos que este meu alvará de li-
cença virem que, attendendo ao que me foi representado
por Antonio Gonçalves, da freguezia e concelho de Con-
deixa- a-Nova, districto de Coimbra, pedindo licença para
a installação de uma officina de preparações pyrotechm-
eas, nos termos do artigo 11.° do regulamento de 24 de
dezembro de 1902, no sitio do Paraíso, limite da villa de
Condeixa a-Nova ;

Vista a lei de 24 de maio de 1902 e o decreto regula.
mentar de 24 de dezembro de 1902;

Visto o parecer da commissão dos explosivos;
Cunsiderando estarem preenchidas todas as formalidades

que as leis exigem:
Hei por bem conceder ao dito Antonio Gonçalves a li·

cença para a installação de uma officina de prepar-ações
pyrotechnicas, nos termos do artigo citado, ficando o con-
cessionario obrigado ao disposto nos citados diplomas e
mais ás seguintes condições gemes e espccines :
1.a Entrar na caixa geral de depositos, no praso de

trinta dias, a contar da data d'esto alvará, com a quantia
de 100~ÜOO réis, importancia da cauçao definitiva arbi-
trada.

2.a (t) Que seja dividido o barracão em dois comparti-
mentos, um dos quaes servirá de deposito;

b) Que seja protegida a estrada velha de Condeixa-n-
Nova a Condeixa-a Velha por uru través de terra, do al-
tura igual á das paredes do barracão e de esp(lssurll mio
inferior a 1 metro no coroamento.

~. a Só poderá começar a laborar e fllnccionar depois
de ter permlsaão dada pOI' escrípto pelo adll1inii:!tratlor do
concelho ou bairro, precedendo auto de vistoria feita pel o
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inspecto I' do serviço de artilhei-ia ou por delegado seu, a
requerimento do interessado.

4. a ~ ào effectuar a cessão ou transferencia sem previa
auctorisação do governo.
õ.a Acceitar n visita ordinária ou extraordinaria do offi-

cial de artilhei-ia inspector ou do seu delegado, e bem as-
sim a do engenheiro chefe da circumecripção dos serviços
technicos da industria, permittindo-lhe que examine as
condições da installaçâo, verifique a producção da fabrica
e proceda às pesquisas que lhe forem superiormente or-
denadas.

(i.a Não effectuar trabalho nocturno.
Pejo que mando ás auctoridades, tribunaes, funccionarios

e mais pessoas a quem o conhecimento d'este meu alvará
competir, que o cumpram e guardem e o façam cumprir
e guardar tão inteiramente como n'elJe se contém.

Não pagou direitos de mercê por os não dever.
E por firmeza do que dito é, lhe mandei pa8sar o pre-

Rente alvará, o qual vae por mim assignado e sellado com
() sêllo das armas reaes e com () de verba.

Dado no Paço, em 11 de maio de 1H04. = EL-REI. =-
Ernesto Rodolpho Hinize Hibeiro,

Eu EI-Rei faço saber aos que este meu alvará de licença
virem que, attcndendo ao que me foi representado por Se-
bastião Santos da Cunha, da freguezia da Sé, concelho e
districto do B1'I1ga, pedindo licença para a construcção de
dois paioes para a armazenagem separada de dynamite e
polvorn, na Chã do Talagre do Monte das Caldas, fregue-
zia elo Heq ueira, do dito concelho;

Vista a lei de ~4 de maio do 1902 e o decreto regula
mental' do 24 de dezembro de 1902;

Vi"to o pare('er da commissão dos explosivos;
Considerando estarem preenchidas todas as formalida-

des que as leis exigem:
Hei por bem conceder ao dito Sebastião Santos da Cu-

nha a licença para a installação de dois paioes para a ar-
muz<'na,gem .separnda de dynamite e polvoru, ficando I)

COnl'~~81OIIano ,obrigado ao disposto nos citados diplomas
e mais 1\" f'glllnteR ~ondj~ões geracs e especiaes:
. l ." E.ntrar na cmxa geral de depositos, no praso ~e

trinta dias, a contar da data d'Pf!te alvará com a quantia
de lOOl!OOO róis, impol·tmH'ia da <'Ilução' definitiva 1tJ'l..i-
tradu.
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2.a Os dois paioes ficarão distanciados de 200 metros.
3.a StJ poderá começar a laborar e funecionar depois de

ter permissão dada por escripto pr-lo administrador (lo con-
celho ou bairro, precedendo auto de vistoria feita pelo
inspector de serviço de artilhcria ou por delegado seu, a
requerimento do interessado.
4.a Não effectuar a cessão ou transferencia sem previa

auctorisação do governo.
5. a Aeceitar a visita ordinária ou extraordinnria do offi-

cial de artilheria inspector ou do seu delegado, e bem
assim a do engenheiro chefe da circumscripção dos serviços
technicos da industria, permittindo-lhe que examine as
condições da installnção, verifique a producção da fabrica
e proceda ás pesquisas que lhe forem superiormente or-
denadas.

6. a Não effectuar trabalho nocturno.
Pelo que mando ás auctoridades, tribunaes, funcciona-

rios e mais pessoas a quem o conhecimento d'este meu
alvará competir, que o cumpram e guardem e o façam
cumprir e guardar tão inteiramente como n'elle se con-
tém.

Não pagou direitos de mercê por os não dever.
E por firmeza do que dito é, lhe mandei passar () prt>-

sente alvará, o qual vae por mim assignado e senado com
o sêllo das armas reaes o com o de verba.

Dado no Paço, em 11 de maio d~ 1904. EL·REI. =
Iõmesto TtodollJlzo Hintze Ribel:?'o.

Eu EI-Rei faço saber aos que este meu alvará de li-
cença virem que, attendendo ao que me foi representado
por Alfredo da Cunha, da freguesia de S. Mamede de In-
festa, concelho de Bouças, districto do Porto, pedindo li.
l'en\a para construi,' c explorar uma oflicina pyrotechnica
para fabricação de foguetes, fogos de artificio e outros
comprehendidos nas prepurações pyrotechuicas em 11m
campo situado na rua Nova do :-;eixo, da dita fregllezia c
concelho;

Vista a lei de 24 de maio de 1002 (' o decreto regula-
mentar de 24 de dezembro de 1902;

Visto o parecer da commissão dos explosivos;
Considerando estarem preenchidas todas as formalida-

des qne as leis exigem :
Hei por bem conceder ao dito Alfredo da Cunha a li·

crn<:a para a installação de uma officinn pyroteelmica para
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fa bricação de foguetes, fogos de artificio e outros compre-
hendidos nas preparações pyrotechnicas, ficando o conces-
sionario obrigado ao disposto DOS citados diplomas e mais
ás seguintes condições geraes e especiaes:

I." Entrar na caixa geral de depositos, no praso de
trinta dias, a contar da data d'este alvará, com a quantia
de 1006000 réis, importancia da caução definitiva arbi-
trada.

2, a Só poderá começar a laborar e funccionar depois
de ter permissâo dada por escripto pelo administrador do
concelho 011 bairro, precedendo aute de vistoria feita pelo
inspector de serviço de artilharia ou por delegado seu, à
requerimento do interessado, ,

3. a Nào effectuar a cessão ou transferencia sem previa
anctorisação do governo,

4.a Acceitar a visita ordinaria ou oxtraordinaria do offi-
cial de artilheria insp ctor ou do seu delegado, e bem as-
sim do engenheiro chefe da circumscripção dos serviços
technicos da industria, permittindo-Ihe que examine I\S

condições de installação , verifique a producçâo da fabrica
e proceda ás pesquisas que lhe forem superiormente or-
denadas.

5.a Não effeetuar trabalho nocturno.
Pelo que mando ás auctoridades, tribunaes, funccionarios

A mais pe soas a quem o conhecimento d'este meu alvará
competir, que o cumpram e guardem e o façam cumprir
e guardar tão inteiramente como n'elle se contém.

Não pagou direitos de mercê por os não dever.
E por firmeza do que dito é, lhe mandei passar o pre-

sente alvará, o qual vae pOI' mim assignado e sellado com
o sêllo das armas rene e com o de verba.

Dado no Paço, em 11 de maio de 1904.=EL-HEI.=
Rrllesto Rodolpho Rintze Ribeiro.

_Eu EI-Hei faço saber aos que este meu alvará de licença
VII' -rn _que, attendcn(lo ao que me foi representado por
FmnC'1 co José do Valia, da freguezia e villa de Santo
Thyrso, concelho do mesmo nome districto do Porto pe-
di I li , ,
tn~ o icença PlI:l'tl a construcção e iustallação de um de-

posrto de dynamít e pólvora no legar do Arco e a instal-
Iação de um deposito de pólvora para revenda na villa
de Santo Thyrso, do dito concelho;

Vit!ta a lei de 24 de maio de 1902 e o decreto regula-
mentar de 24 de dezembro de 1902 j
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Visto o parecer da commissão dos explosivos i
Considerando estarem preenchidas todas as formalidades

que as leis exigem:
Hei por bem conceder ao dito Francisco José do Valle

a licença para a installação de um deposito de dynamite e
pólvora, bem como de um deposito de pólvora para re-
venda, ficando o concessionario obrigado ao disposto nos
citados diplomas e mais ás seguintes condições geraes e
especiaes :

1. a Entrar na caixa geral de deposites, no praso de
trinta dias, a contar da data d'este alvará, com a quantia
de 1001$000 réis, importancia da caução definitiva arbi-
trada.

2.a a) O paiol será principalmente enterrado como se
representa nos desenhos do processo i

b) A espessura das paredes não será superior a 0"\25
na parte desenterrada i

c) O paiol será cercado por um muro de cintura a 3
metros de distancia, devendo a faixa de 3 metros que fica
entre o paiol e o muro ser devidamente revestida de modo
que ali não cresca facilmente a erva i

d) No CMO do paiol ser aproveitado para armazenagem
de polvora e dynamite, simultaneamente, será dividido em
dois compartimentos completamente separados;

e) O deposito de polvora para revenda no interior da
povoação, o qual conterá sempre menos de 90 kilogram-
mas de polvora, satisfará a todas as disposições do artigo
123.° do regulamento de 24 de dezembro de 1902.

3. a Só poderá começar a laborar e funccionar depois de
ter permissão dada por escripto pelo administrador do con-
celho ou bairro, precedendo auto de vistoria feita pelo
inspector de serviço de artilheria ou por delegado seu, a
requerimento do interessado.

4. a Não efl'cctuar a sessão ou transferencia sem previa
auctorisação do governo.

5.a Acceitar a visita ordinária ou extraordinaria do offi-
cial de artilheria inspector ou do seu delegado, e bem as-
sim a do engenheiro chefe da circumscripção dos serviços
technicos da industria, permittindo-lhe que examine as
condições da installação, verifique a produeção da fabrica
e proceda ás pesquisas que lhe forem superiormente or-
denadas.

6.° Não effectuar trabalho nocturno.
Pelo que mando ás auctoridades, tribunaes, funccionarios

e mais pesioas a quem o conhecimento d'este meu alvará



1.0 Serie ORDEM DO EXERCITO N." 8 241

competir, que o cumpram e guardem e o façam cumprir
e guardar tão inteiramente como n'elle se contém.

Não pagou direitos de mercê por os não dever.
E por firmeza do que dito é, lhe mandei passar o pre-

sente alvará, o qual vae por mim assignado e sellado com
O sêllo das armas reaes e com o de verba.

Dado no Paço, em 11 de maio de 1904. = EL-REI. =
Ernesto Rodolpho Hintze Ribeiro.

Eu EI-Rei faço saber aos que este meu alvará de li-
cença virem que, attendendo ao que me foi representado
por José Leandro Correia, do logar de Negrellos, fregue
zia de S . Miguel das Aves, concelho de Santo Thyrso, dis-
tricto do Porto, pedindo licença para estabelecer uma offi.-
cina exclusivamente destinada a preparações pyrotechni-
cas, no logar do Espinho, freguesia de S. Martinho do
Campo, do dito coneelho;

Vista a lei de 24 de maio de 1902 e o decreto regula-
mentar de 24 de dezembro de 1902;

Visto o parecer da commissão dos explosivos;
Considerando estarem preenchidas todas as formalida-

des que as leis exigem:
Hei por bem conceder ao dito José Leandro Correia a

licença para a "installação de uma offi.cina exclusivamente
destinada a preparações pyrotechnicas, ficando o conces-
sionario obrigado ao disposto nos citados diplomas e mais
ás seguintes condições geraes e especiaea :

1.11 Entrar na caixa geral de dopositos, no praso de
trinta dia-, a contar da data d'este alvará, com a quantia
de 1001$.000 róis, importancia da caução definitiva arbi-
trada.

2. a a) Elevar o muro de vedação do recinto da fabrica
á altura de 3 metros' ,

li) Construir o paiol em alvenaria, não tendo os muros
mais de 0111,25 de espessura;

C! Dar ás parcdes da offi.cina a espessura indicada no
projecto, excepto a parede mais afastada do paiol, que
deve ser d.e pequcna espessura de alvenaria;

d) A faixa de tcneno que fica entre o paiol e o muro
deve ser calçada ou rcvestidlt de modo que ali não cresça
facilmente a erva.

3.a Ó poderá começar a laborar e funccionar depois de
ter permissâ~ dada por escriptr, pelo administrador do con-
celho ou bairro, precedendo auto de vistoria feita. pelo
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inspector de serviço de artilheria ou por delegado seu, a
requerimento do interessado.

4. a Não effectuar a cessão ou transferencia sem previa
auctorisação do governo.

5. a Acceitar a visita ordinaria ou extraordinsria do of-
ficial de artilheria inspector ou do seu delegado: e be m
assim a do engenheiro chefe da oircumscripção dos serviços
technicos da industria, permittindo-Ihe que examine as
condições da installação, verifique a producção da fabrica
e proceda ás pesquisas que lhe forem superiormente or-
denadas.

6. a Não effectuar trabalho nocturno.
Pelo que mando ás auctoridades, tribunaes, funceiona-

rios e mais pessoas a quem o conhecimento d'este meu
alvará competir, que o cumpram c guardem e o façam
cumprir e guardar tão inteiramente como n'elle se contém.

Não pagou direitos de mercê por os não dever.
E por firmeza do que dito é, lhe mandei pas8ar o pre-

sente alvará, o qual vae por mim assignado e sei lado com
o sêllo das armas reaes e com o de verba.

Dado no Paço, em 11 de maio de 1904. = EL·HEI. =
Ernesto Rodolpho Hinize Iiibeis»,

Eu EI·Rei faço saber aos que este meu alvará de licença
virem que, attendendo ao que me foi representado por
José Ferreira da Silva Torres, do logar de Catasol, fre-
guezia de Gueifães, concelho da Maia, districto do Porto,
pedindo licença para estabelecer uma fabrica de polvora
ordinária e seus derivados, uma officina pyrotechnica e um
paiol de polvora ordinaria e seus derivados para deposito
de todos os productos que deseja fabricar nos ditos logar,
freguezia e concelho j

Vista a lei de 24 de maio de 1902 e o decreto regula.
mental' de 24 de dezembro de 1902 j

Visto o parecer da commissão dos explosivos j
Considerando estarem preenchidas todas as formalida-

des que as leis exigem:
Hei por bem conceder ao dito José Ferreira da Silva

Torres a licença para a installação de uma fabrica de pol-
vora ordinária e seus derivados, com officina pyrotechnica
e um paiol de pólvora ol'dinaria e seus derivados: ficando
o ooncesaionario obrigado ao disposto nos citados diplomas
e mais as seguintes condições geraes e especiaes :
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1.a Entrar na caixa geral de depositos, no praso de
trinta dias, a contar da data d'este alvará, com a quantia
de 100t;OOO róis, importancia da caução definitiva arbi-
trada.

2. a Substituir a divisória que separa a8 duas officinas
de fabrico da polvora e preparações pyrotechnicas que
figura na planta do processo, por um muro de alvenaria
com O",~O de espetlsura, ultrapassando o telhado em om ,60
de altura, pelo menos, constituindo guarda-fogo, fazendo
saliencia tambem nos lados, de OID,60,pelo menos.

3. a Só poderá começar a laborar e funccionar depois
de ter permissão dada por escripto pelo administrador do
concelho ou bairro, precedendo auto de vistoria feita ~elo
inspector de serviço de artilharia ou por delegado seu, a
requerimento do interessado,

4.11 Não effectuar a cessão ou transferencia sem previa
auctorisação do governo.

5. a Acceitar a visita ordinaria ou extraordinaria do offí-
cial de artilhcria in pector ou do seu delegado, e bem assim
a do engenheiro chefe da circumscripção dos serviços te-
chuicos da industria, permittindo-lhe que examine as condi-
ções da installação, verifiq ue a producção da fabrica e pro-
ceda ás pesquisas que lhe forem superiormente ordena-
das.

G.a Não effectuar trabalho nocturno.
Pelo que mando ás auctoridades, tribunaes, funccionarioa

e mais pessoas a quem o conhecimento d'este meu alvará
competir, que o cumpram e guardem e façam cumprir e
guardar tão inteiramente como u'elle S6 contém.

Não pagou direitos de mercê por os não dever.
E por firmeza do que dito é, lhe mandei passar o pre-

sente alvará, o qual vae por mim assignado e sellado com
o sêllo das armas reaes e com ode verba.

Dado no Paço, em 11 de maio de 1904.=EL·REI.=
Erne8to Rodolpho Hintze Ribeiro.

3.o - Portaria

Seerelaria d'eslado do negoeios da guerra - Rf'parliçilo do gabinrle

Manda Sua Magestude EI-Rei, pela secretaria d'estado
dos negocies da guerra, approvar o regulamento do cam-
p.eonato do cavallo de guerra, que faz parte d'esta porta-
ria e baixa assinado pelo general de brigada, director ge·
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ral da mesma secretaria d'estado, Alberto Ferreira da
Silva Oliveira.

Paço, em 20 de maio de 1904. =Lttiz Augusto Pimen-
teZPinto.

Regulamento do campeonato do cavallo de guerra, a que se refere
a portaria d 'esta data

Artigo 1.o A inscripção para o campeonato começa logo
que seja publicado este regulamento e termina dez dias
antes do dia marcado para a primeira prova.

a) A inscripção faz-se na direcção geral dos serviços de
oavallaria, para onde será dirigida toda a correspondencia
sobre este assumpto.

Art. 2. o Todos os officiaes concorrentes ás provas de-
verão apresentar-se, com os seus impedidos e cavallos, na
escola pratica de cavallaria, tres dias antes da primeira
prova.

Art. 3.0 A concorrencia ao campeonato é, para todos os
officiaes e praças que n'elle tomem parte, considerada para
effeitos de abonos e gratificações, como serviço de dili-
gencia.

Art. 4.0 Aos cavallos que tomam parte no campeonato
é abonada a ração de campanha, desde trinta dias antes
da primeira prova, até oito dias depois da ultima.

Art. 5.° E permittido aos officiaes, que tomam parte no
campeonato, fazer uso em todas as provas do uniforme de
passeio, sem espada.

a) A segunda prova é dada com o arreio do uniforme,
em ordem de exercício, sendo permittido nas ou tras o uso
do arreio á ingleza.

Art. 6.° Na primeira prova destinada a mostrar o ac-
cordo completo entre o cavalleiro e o cavallo, o trabalho
consistirá na execução, dentro do picadeiro, dos andamen-
tos regulares, voltas e passagem de mão n'eetes andamen-
tos, trabalho em duas pistas ao passo e ao trote, recuar
e mudar de direcção recuando.

Art. 7.° Na segunda prova, os concorrentes têem de
seguir rigorosamente o itinerario marcado pelo jury, mu-
nidos da respectiva guia (modelo A) empregando os an-
damentos e velocidades regulamentares, e por forma tal,
que os cavallos não se apresentem no fim da prova com
symptomas de fadiga demasiada.

a) Em cada ponto de revisão estará um official espe-
cialmente encarregado d'este serviço.
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b) As revisões serão de 10 em 10 kilometros ou nas
povoações que nâo distem d'estes limites mais de 2 kilo-
metros, por falta ou excesso.

c) Para avaliai' do estado de fadiga dos cavallos no fim
da prova, poderá ser consultado pelo jury um veterinario
que lhe será adjunto. •

Art. 8.0 Aos officiaes a quem, accidentalmente, se in-
capacitar o cavallo por effeito das provas do campeonato,
será applicavel o expresso no § unico do artigo 111.0 do
regulamento de remonta geral do exercito.

Art. 9.0 A escola pratica de cavallaria fornecerá todo
o pessoal que lhe for requisitado pelo presidente do jllry
para os serviços necessarios em todas as provas.

Art. 10.0 O jnry será composto: Do general director
geral dos serviços de eavallaria, presidente; do comman-
dante da escola pratica dê cavallaria ; do lente da 8.a ca-
deira da escola do exercito; e de dois officiaes superiores
de cavallaria nomeados annualmente pelo ministerio da
guerra.

Art. 11.° Incumbe ao jury, alem da direcção suprema
em todas as provas, resolver como melhor convenha, nos
casos não previstos n'este regulamento.

Art. 12.0 O jury lavrará um auto circumstaneiado no
final de cada prova e um relatorio com as propostas que
julgar convenientes apresentar para o melhoramento do
campeonato, quando terminar o seu trabalho.

a) Estes autos e relatorio constituirão um processo que
será enviado pelo presidente ao ministerio da guerra.

Art. 13.0 Todos os officiaes, cuja média de apreciação
total attinja ou exceda 14 valores, e não possam obter o
premio, receberão um diploma de menção honrosa, que se
averbará na matricula do official na casa «Condecorações
e louvores».

Art. 14.0 A apreciação das diversas provas far-se-ha,
para cada uma, por meio da applicação de valores de O a 20.

a) Cada membro do jury vota em separado, e a média
dos valores arbitrados a cada individuo constitue para este
a sua valorisação.

b) Da média dos valores obtidos abate-se a desvalorisa-
ção segundo a tabella annexa.
Art. l ô." O premio só põdo ser concedido ao concor-

rente que obtenha, na média. final de todas as provas va-
lor ignal ou superior a 14. '

a) No caso de igualdade de valores, observar-se-Mo as
preferencias seguintes:
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Graduação;
.Antiguidade;
Idade.
Art. 16.0 Os relogios de todos os officiaes que, sob

qualquer fórma, tomam parte no campeonato, serão regu-
lados pelo da escola pratica de cavallaria.

Tabella de depreciação absoluta ou de desqualificação geral

Na l.n prova:
Não obter a média de 14 valores;
Defezas de ordem tal que mostrem que o cavallo não

está sujeito nem ensinado.
Na 2.a prova:

Não obter a média de 10 valores;
Não fazer o percurso marcado no maximo tempo ou

fazei-o em menos do que o minimo ;
Não revisar a sua guia especial em dois ou mais pontos.

Na 3. a prova:
Não obter a média de 12 valores;
Sair da pista;
Não saltar os obstaculos.

TabeUade depreciações relativas
ou de percentagens a abater ás médias

Na 1.a prova:
Emprego accidental de andamentos irreguluros ..
Pequenas defesas que apenas interrompam o tra-

balho ·· .. ············· .
Galopes desunidos não accidentaes .

Na 2.a prova:
Emprego de velocidades de andamentos, em parte

do percurso, superiores aos regulamentares ..
Deixar de revisar a sua guia em qualquer ponto

do percurso .
Na 3.a prova:

Tocar nos saltos em altura:
Muros:

Com os membros anteriores .............•....
Com os membros posteriores ....•............

Muros com sebe:
Com os membros anteriores ..........•.......
Com os membros posteriores •.•........•.....

10%

200;0
15 li/O

10 %

30%

30;0
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Sebe:
Com os membros anteriores ...........•......
Com os mesmos posteriores . fi "/o

A sebe atravessada, isto é, tocada com ambos os bí-
pedes, é considerada como não saltada.

Em largura:
Pés posteriores dentro da valia .
Hesitação antes do salto ...................•.
Não saltar qualquer obstaculo ....•..........•

8 %

fl %
17 %

Secretaria d'estado dos negocios da guerra, em 20
de maio de 1904. = O director geral, Alberto Ferreira
da Siloa Olivf>ira, general de brigada.

MODELO A

Campeonato do cavallo de guerra, em ..• 190 ...

Guia de marcha da. segunda. prova.

F... posto... regimento ...
Hora da partida.

F. '"
Secretar!o do jury.

Hora Hora Rubrica
Poutes de revisão do omelal Ob.~rvaçõe.aa chegada da partida encarregado

Em ta) ...

---- -
Hora da chegada ...
.\specto do cavallo

" .
F. .. .

~(1Ct'etario (10 jury,

N. B, ~ o caso d~l .tel· sido consultado o facultativo veterinario,
este exara a sua opinião no vers« da guia.

(J.~U1mp!a f~lb" (I~ papel alma.. o).
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4. 0_ Srcrefaria d'eslade dos negocios da guerra - R~partiçã(l do gabinele

Para conhecimento das differentes auctoridades militares
se publica o seguinte:

Secretaria da guerra - Direcção geral- 5.:1 Reparti-
ção. - Circular n.? 11 - Lisboa, 1\J de maio de 101)4.
Ao sr. general commandante da 1." divisão militar. - Lis-
boa. - Do director geral da secretaria ela guerra.

Para execução dos serviços administrativos consequen-
tes do chamamento da reserva, ordenado pela circular da
3.a repartição d'esta secretaria d'cstado n.? 36-A de 10 do
corrente mez, determina s. ex. II O ministro que se obser-
vem as seguintes disposições :

1.li Todas as requisições de artigos de material que ha-
jam de fazer-se, e todos e quaesquer documentos que di-
gam respeito ao chamamento da 2. a reserva, cujas des pe-
zas tê em de ser feitas pela verba de remissões, devem ter
escripto a tinta vermelha, no alto da primeira pagina, em
caracteres bem visiveis, e sobre um traço horisontal, a se-
guinte designação:

c. 2." R. -11104

Deverá, portanto, lançar-se esta designação:
o) Nos documentos relativos aos prets, gratifica<;õcs,

abonos para rancho , rações de pão e requisições de trans-
porte das pra!,'as da 2.:1 reserva chamadas ao serviço;

li) Em todns as requisições de transporte e nos recibos
de soldo e de gratificações relativos aos subalternos de re-
serva de que trata o n." fJ da circular n." i37-A de 11 do
corrente mez , da referida i3.a repartição, que recebam ven-
cimento pelo ministério da guelTa;

1') Em todas as requisições de transporte e 110S titules
para abonos de subsidios ou quacsq 11(11' outros vencimen-
tos extraordinarios a que tenham direito os offlciues e prn-
ças de pret do exercito activo, por e/feito unieo do clia-
mamento da reserva, incluindo as gratifi('açoes aos ofli-
ciaes que e-tejam na situação de disponibilidade e no es-
tado maior da arma, sem eommissão ;

<I) [as requisições de transporte de material pelos ca-
minhos de ferro ou pela via ordinarin ;

I') ~.os recibos de rendas de edificios destinados ao nlo-
.iamento de praçAA;

f) Nos recibos das indemnisações a que tenham direito
os habitantes daR localidades que fome('t-Irt>1ll alojamentos
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lis praças por mais de seis dias, nos termos do ~ unico do
artigo 11::1.0tio regulamento de II de outubro de 18~HJ;
fI) Finalmente, em todos os documentos de dcspezas con-

sequentes do chamamento da reservn.
Os prets e outros vencimentos normaes das praças dos

quadros permanentes dos districtos de recrutamento e re-
serva, e dos ofliciaes e praça· elo exercito activo em ser-
viço IIOS districtoa, pOI' efteito do chamamento das reser-
vas, erão requisitados e escripturados separadamente e
ub onadus pelas respectivas verbas orçarnentaes.

2. a O soldo e gratifi<:açao dos subalternos de reserva que
forem chamados para os effeitos do § LOdo artigo 103,0
do regulamento elas reservas serão iguaes aos vencimen-
tos de igual natureza dos officiaes de infante ria do mesmo
posto, <1(1 exercito activo, em serviço nos regimentos, Es-
tes vencimentos deverão ser lhes, Oll não, abonados na sua
totalidade ou em parte d'ella, observando-ss para este fim
as disposiçõps do artigo !lO.o e seu paragrupho do mencio-
nado regulamento,

3.a As praças de prot da reserva chamadas ao serviço
terão direito ao vencimento diário, único, de 100 róis du-
rante a marcha das localidades onde residam até aos quar-
teis elos districtos.

4. a ~ TOS termos do disposto pelo artigo 80, o do regula-
mento das reservas e pelo regulamento para o abono de
vencimentos ás praças de pret, de 3 de março ultimo, ás
referidas praças será abonado desde o dia da sua apre-
sentação nos quarteia dos <listric-tOi:!até ao ultimo do pe-
riud» do cluunamento, o pret diário de 20 róis e a ali-
mentação 11 que ti'\l'lll direito corno praças de 2.3 classe.

A· que voluntariamente nau receberem alimentaçâo em
gpnero, vencerao mais a. quantia diari« de 4f) réi!\ c o
I'quivllltmte em dinheiro a uma rll~ão de pao.

As quI' 'e ar resentarein devidamente unifom1fsadas por
couta prupria ou adquirirem a prompto pagamentu os ar-
tigus dt uniforme que tenham de ser-lhes dietribuidos ,
vencerão mais diariamente ar) rói _

f). li A.os r~SE'l'\'i tas que tenham de concorrer a carrei-
mi'! de tiro fum d? looal do cu 1l'1'l:1.rtelalllento, serao ulILis
aboJlado o VOlH'."l1cntos de marcha II que teriam direito,
nlls, IJlc~mag eondlço 'B, ~t, pJ'~I(:as (lo ,'ereito activo,

h.
a

;~ cu i IH:IC;1l S I' o Iii tl'jlmido os proeisos artigos
de ullltOl'm desl<rna<lo. no UJ'ti".) I." do r~glllalJwnto- I r> _
para 1\ urgum :tç: Il ( as re >rva endl) a "ravata I!Ub!ltl-
'd I' 1 ' I:>tUl a. por (IJlS onços; sel'-Ihe-hão mais distl'iblliclos tres
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lençoes para cama, duas fronhas, uma toalha, e os nume-
r08 e a competente letra H destinados aos barretes de
policia. Todos estes artigos serão restituidos pelas praçaf\
findo que seja o periodo do chamamento, salvo se volun-
tariamente os tiverem pago.

7. a O commandante de cada districto requisitará á sec-
ção de fardamento do serviço de administração militar os
artigos de que precisar, alem dos que tiver em deposito,
para distribuir a duzentas praças. Cada um dos districtos
com séde em Lisboa calculará a distribuição a fazer para
mais trinta praças. A direcção geral do serviço de arti-
lheria fornecerá à secção de fardamento os numeres para
barretes fi as competentes letras H que a secção lhe re-
quisitar.

8. a A importancia total, por praça, do abono para rnn-
cho, quando não seja fornecido pelos corpos activos, será
a que for julgada indispensavel, não devendo exceder a
dispendida nos regimentos activos mais proximos.

9. a As praças de pret da reserva chamadas ao serviço,
que estejam nas condições eapeciaes do § LOdo artigo ~U.o
elo regulamento das reservas, c pretendam aproveitar. se
das vantagens concedidas pela mesma determinação, nãu
será abonado vencimento algum neru diatribuido nenhum
artigo de uniforme ou de roupa de cama. Se, porém, de-
clararem querer rancho e pão, ou se for preciso distri-
buir-lhes fardamento ou roupas, terão de entregar 1(1 im-
portaneia de 160 réis por cada dia em que lhes seja for-
necido pão e rancho, e a quantia diaria de 3f> réis, para
fardamento, desde o dia da apresentação atú o ultimo do
período do chamamento.

10.11 Para se cumprir o disposto no § 3.° do artigo 12.0
do regulamento das reservae, o auxilio para rancho n abo-
nar aos ,sargentos durante o tempo da instrucção <los re-
servistas será de 120 réis dinrios, quando não arranchn-
rem nos eorpos activos a que estcjum addidos para esse fim.
ll.a As importancias entregues pelas pras-as pam pa-

gamento immediato dos artigos de fardamento que pre-
tendam adquirir, bem como as quantias rccobidns pelos
districtos nos casos previstos na ultima parte da disposi-
ção 9. ", serão abatidas a favor da fazenda nas relnções
de vencimentos.

Aos artigos de fardamento serão dados os seguintes
preços: barrete, 340 réis; jaleco de ln-inzão, lb200 réis ;
lenço, 60 róis; calça de brim, 98ó róis; lençol, 5:1f) réis ;
fronha, 90 róis; alpercntas, :3~0 róis; toalha, II!) réia,
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12.' Nos termos do artigo 24." do regulamento das re-
servas, compete aos districtos toda a administração rela-
tiva ás praças dos respectivos quadros permanentes, re-
servistas chamados para instrucção e mais praças que lhes
estejam addidas, ainda mesmo quando as companhias 01'-

ganieadas se aquartelem em localidades differentes. Os
connnnndantes farão para este fim eseripturnr os preciso !:i

registos, organisar relações de vencimentos e todos os mais
documentos necessarioa, c requisitarão por meio de titules
submettidos a processo, na repartição competente, as im-
portancias precisas, incluindo as que tenham de entregar
aos corpos do exercito activo para pagamento dos ranchos
por elles fornecidos e as que tenham de dispender com a
beneficiação dos artigos de fardamento e de cama, a que de-
vemo proceder antes de convenientemente os arrecadarem.

13. a Os districtos de recrutamento e reserva escriptu-
rarão lia 2.3 parte do registo n.? 5, os artigos que recebe-
rem da secçao de fardamento do serviço de administração
militar, darão saída /lOS que distribuírem e, findo o periodo
do chamamento, tendo recebido das praças os mesmos ar-
tigos, dur-Ihes-hâo entrada na 3_3 parte do referido registo.

As entradas e saídas dos artigos das duas partes do re-
gisto n.? f> serão feitas sórnente com designação das suas
espécies e numeres totae s. Quando os artigos saídos da
2.a parte forem vendidos ás pras'as a prompto pagamento,
assim deverá declarar-se expressamente no registo, de-
siguando-se o numero e o nome da praça a quem foram
entregues.

Na pagina D das cadernetas das praças serão os arti-
gos distribuidos a cada uma, designados apenas pela sua
especie c numcro ; scguidnmehte, quando a praça os res-
tituir, escrever sc-ha : «Restituídos». Se, porém, algum
dos artigos tiver sido propositadamente extraviado 011 in-
utilisndo, a verba a escrever será a seguinte: (IHestituidos
cI.>1llexclusão de '" (um jaleco, um barrete, etc.), extra-
vindo (ou inutili 'ado) propositadamente a.

~:o registo n." f) fur-se-ha menção do motivo por que o
artigo não fica nrrccadado.

1-1." A 1ll:l11utenC':1O militar formulará conta especial das
I' I~õe. dl' pfio que f01"ll1 ceI' com destino aos l'cscn-istas, ('
I ll\'ial a-lia. pam prol' ~ o IÍ. repartiçfto compctente, a fim
(lt..l (>1' paga ])('10 fundo de l'p!llii:i,ôcfl, ('omo se acha deter-
min:\clo. SilllilliantclllC'lltl' pl'oc('(h'rl't li di)'t>c(,'Ãog('1'1l1 do
servic:o de llJ'tilh ·ria ('0111 rel:tção aos llllmeros e {IS letras
qllc fornecer :í :;ec'.'lIO de filrdamcllto.
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15.a Entre os utensilios que os commandantes dos cor-
pos activos deverão fornecer aos districtos de reserva, nos
termos do n.? 9 da circular da 3.a repartição n." 37-A,
comprehendem-se as latas para rancho e os pucaros para
café; para este fim, os corpos da circumscripção militar do
sul requisitarão, d' estes artigos, os precisos á offícina e
deposito de fardamento, escripturando-os opportunamente
na 2.11 e na 3,a parte do registo n.? f>. Alberto Ferreira
da Silva Olioeira, general de brigada.

Identicas aos commandantes da 2.a, 3.a, 4.a, õ." e 6.a
divisões militares, comrnandos militares da Madeira e dos
Açores, direcções geraes do serviço do estado maior,
engenheria, artilheria, cavallaria e infanteria, e campo en-
trincheirado de Lisboa, .

Luiz Augusto Pirnentel Pinto.

Está conforme.



SECRETARIA D'ESTADO DOS NEGOmOS DA GUERRA

:31DE MAIO DE 1904

ORDEM DO EXEROITO
(1.' Serle)

Publica-se ao exercito o seguinte:

l.,o - Decreto

IIDlslerlo dos negocios da fazeuda-Admini8Ira~áo gl'l'al das alfandegas
2. a Repartição

'I'endo-se reconhecido a importancia que tem para a fis-
calisação a secção de Caminha, pertencente á 3. a compa-
nhia da circumscripção do norte da guarda fiscal: hei por
bem determinar que a referida aecção seja commandada
por um tenente e passe a ser do commando de primeiro
sargento a secção de Salvaterra, pertencente á 6. a com-
panhia da mesma circumscripção ; ficando assim alterada na
parte respectiva, a tabella II que faz parte do decreto de
25 de julho de 1903.

Os ministros e secretaries d'estado dos negocies da
fazenda e dos da guerra assim o tenham entendido e fa-
çaru ~xcelltar. Paço, cm 24 de maio de 1904" HEI. =l

Nodrl91J A.tJ01l80 Pequito Luiz Augu/lto Pimeniel Pinto,

~,O) _ I'orlaria

Secretaria d'f~lado dos IIc~otio~da ~ucrra-Direcçáo geral-P RpllarliçiÍo

:'Ilanda Sua l\1agel:!tade EI-Rei pela secretaria d'estado
dos negocios da guerra, nos te,:mos do regulamento dos
serviços do recrutamento de 24 de dezembro de 1901, e
cm harmonia com a carta ele lei dc 7 de maio de 1903,
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proceder á distribuição do contingente militar no anno de
1904 pelos districtos de recrutarr.ento e reserva, conforme
as tabellas juntas que vão assinadas pelo general de bri-
gada, Alberto Ferreira da Silva Oliveira, director geral da
mesma secretaria d'estado.

Paço, em 27 de maio de 1904.= Luiz Aug'UlltoPimen-
teZ Pinto.
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N.O 1

TabeIla demonstrativa da distribuição
do contingente militar pelos dlstrlctos de recrutamento e reserva

no anno de 1904

" I I .i: !! ", . o I-oS ... Contingente=-o ~E <li " o" "a St: .. -'" -", ";f 2 -8 ...
".. "o :9 ='_!.« 00 ~ ...

~ .g ... ., :g ~ <>§
a., ., ... ;a fElf Iõéde doa dlotrleto8 :ie o .. '" .'...- S"-8;; ._- ..<> " ., o'" ..-o .. ., ~~~-e <>., ~... ...-.. "'" .. "'oS "''' ",,,, .. .,-o ..~t o" " ..... o .g:§ 011 ~.g:;t~s 0 ..- ..."'a" ._ " .. ~ ~.2-!!~ ~-.. .... '" "o !.:5'" "'- ;a-C8 !:ta ~ .....~ Z ...., ...

- -- --- -- -- ---
I Lisboa ...............• 1:798 31 1:767 17 4137
2 Lisboa ................ 1:780 22 1:758 17 434.. Vianna do Castello ..... 3:462 112 11:350 31 82fl.,
4 Faro ..............•.. 2:686 75 2:1>11 24 641)
5 Lisboa ................ 1:768 10 1:758 16 434-
I) Porto ................. 2:554 46 2:508 23 620
7 Leiria ................ 2:374 30 2:344 22 579
l'i Braga ...... .......... 2:740 81 2:659 25 657
9 Lamego ... •• ,.0.00 ••• 2:819 26 2:793 26 690

10 Mirandells ............ 2:488 79 2:409 23 595
11 Setúbal ..........•.... 2:256 85 2:171 20 5116
12 Trancoso .............. 2:847 68 9,:779 26 687
13 Villa Real ............ 2:39:'> 44 2:3fil 22 5Hl
L4 Santa Comba Dão o •••• 2:996 49 2:947 28 728
15 Thomar .•........... :!:1l92 31 2:361 22 583
16 Lisboa ... . " ..... 1:768 20 1:748 16 432
17 LâgOS ............... 2:945 2115 2:710 25 67018 Porto. oe. 0.0 .......... 2:7!17 192 2:605 24 644ll;l Chaves o ••• '.' .......... 2:844 347 2:497 23 61720 Amarante ............. 2:521 fi3 2:468 23 610~l Castello Branco ... .. 2:610 74 2:536 24 627~~ Abrantes ...... " .....• 2:]85 50 2:]35 20 52K~3 Coimbra .............. 2:672 39 2:633 25 65124 Aveiro ............... : 3:192 69 8:123 29 7712.> Angra do Heroismo. . . . 1:636 24 1:612 15 :$9826 Pollta Delgada. . . . . . . . 1:723 34 1:689 15 417'27 F"",b.1 ' ............ 1 2,061 33 2:028 19 501-- -

66:309 1:959 64:350 600115:900

i::lecretaria d'estado dos negocios da guerra, em 27 de
maio de 1tl04.=O director geral, Alberto Ferreira da
Silva. Oliveira, general de brigada.
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TabelJa demonstrativa, por concelhos, do numero de recenseados
para o servlco militar no anno de i904

o m~ _!!i= , o;; .~... .os., ., .,.o " o o ;;a ~'C 'C~.. ~:gg ~ê .o'""o 'C"tl8" "" ~~
._ CIS CIS

'M .,~ 1) [8l1"ielos "::;:; 'C~

'" &tlmfllj ..trativu~ ()Vll(,'oJllO& 8"0 ~.t: ~ :t"''' ~g~ "'.,'" "lO6~ ~" ~"Co~s -" o.. ., ... o"-Cm ...~!'! .g.§ ~ ~t.~.,
~'~e!l" ;; ~ r: " O.:!! Q.) " .. .~"dA Z <II '"'__ o --- -

lealdas da Rainha .... 1961 - Ht6r,;,;a .... ... OMd ................ 237 - 237
Peniche .•........... 120 15 lO!)
I

1 1- IILourinhã ... ••••• o •• 17[, - 175
Torres Vedras ....... 403 2 401

L' b Mafra .............. 240 - 240
IS oa ........ Cintra .............. 255 - 255

Oeiras .............. 105 14 !Jl
Caacacs ,' ......... '" 67 - 67

I
- 3i -1:798 ]:767- - - -

1." bairro .......•...• 680 7 67:l
Almada. ••••• 0 •••••• ]38 - l:JH
Seixul •••••••• o •••• 67 - 67

Lisboa ........ Barreiro ............ 61 :3 f)H
l\foitll .. '" .. " ...... 6:l 1 fi:?

\
Aldeia GalIega do Ri-

bute]o ............ 1l!O ~ Ilti
Alcochete ........... 6H :J f'"),1

\! ( I-
I

----
,
Coruche .......... " 147 - 147

\,~anta,.elll .....
Benavente .......... 1:11 - 81
Salvaterra de Magos .. HO - !:lO

I Almeirim ........... 150 [) H!l
Chamusca .....•..... 127 1 12ü
I ------i ~I~ 1:758-
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Melgaço ' .,
Monção .
Valençll .
Villa Nova da Cerveira
Caminha .
Paredes dc Coura .
Arcos de Valle de Vez
Ponte do Lima
Ponte da Barca ...•..
Vianna do Castello .••

I
IEspozendc .

.•.... f Barcellos .

I
3:462 ~ 3:3:.0-------

I
Cas tro Verde .

B . Ourique ...•.•....•..
eJa , Mertola .........•...

Almodovar ......•...

-----1 .
Alcoutim .
Castro Marim
Albufeira ........•. ,
Loulé .

IFaro. . . . . . . . .. Faro .
Olhão .
Tavira .
Villa Real de Santo

Antonio . 131 5 126
2:686 -75 2:611

7ó - 7[,
2:12 - 232
~46 5 541
284 3 281

1:768 ---'lo l?ii\R---

s
".,8..
-=tl~.,...........
O"~.," ...- "!:: .... "Q

DI8t rIctos
arlmini.trati\ 01

ConcplhoM

----------- -----------------

(Vianna do Caso

s l "'" .

L .

4

____ 1 -

I
Cadaval ...........•
Alemquer .
Arruda dos Vinboe .
Sobral de Monte Agra-

ço ..
Lourea .
1.. bairro • . . . .. . .
2.° bairro .

---1----

r, Lisboa ....•.••

187
2\)1
191
130
152
171
394
416
144
586

171
629

93
118
271
126

122
112
143
f)72
438
266
294

184
364
R3

O...
""]
~-".... _
.. ".. r.,a~o"....0._ "
" o"'''';:.i

Ú
6
1
1
2
3

17
5
4

:15

182
285
llJO
129
150
168
377
411
140
551

16
17

155
612

fi
4
f,
4

RR
114
266
122

119
110
140
568
426
2f)]
281

3
2
3
4

12
]5
13

1
1
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, ,
S tâ~ ., .- o
<l " ... --; ~'"

._ o
13 ,,00 .;

~'O
~_

.;:,« "" .;:,'" "'''''' 11" o .g.gs.. e ...
'" =!; .- C!S " -",

'" Dfatr-lctos «- "" ~ ""-...
Concelho. 8"'0 ~'2 ~ " =" administrativos 0_ ~~""" "== ~.2l f/iO ;

I "" " CI$.=o'" o ~ S _" o "'-_" .,,,"'" o"" '" ... -" .g.ê~ ""o:Ef
I

" c,- - ...8'~ E ;â ~ ~ "o.~ Q) """ "'''''Ci Z <l ~
-

I -- - --
)2.o bairro (oeeidental) 1:006 8 99IPorto ....... " Bouças ..... ..... . 261 18 243
Villa Nova de Gaia .. 940 11 929

6
A . o IC8stelIo de Paiva: .~. 141 4 137
veu ..•..••. Arouca ....•....... 206 t, 201

I
__ o

I
2:554 46 ~:50- --- --- -

Mir~ ....•........•. 90 - 9
Cantanhede ......... 312 6 ::lO!)
Montemór-o- Velho .... 278 - 27 '
Figueira da Foz ..... 479 4 477 Coimbra ...... Leiria ..... •••••• o. 614 [) 609
Batalha ............. 1011 1 101
Porto de Mo? ...•.... 145 10 135
Pederneira ....... _.. 78 - 7
Alcobaça ..... _.....• 276 4 272
I 2:374 80 --2:3- I --- - -
Terras do Bouro. _... 106 1 10:-
ViIla Verde ......... 424 11 413

I
Amares ...•.......•. 177 4 17:
Vieira .............. 167 t' 1Ml

Braga ....... Povoa de Lanhoso ... 248 16 23
Braga .............. 7(j(j 25 74]

I-l VilIa Nova de Fama.
Iicão ........ _..... 481 iu 471

Porto.. ..... ISanto Thyrso ... - .... 371 6 36f

-1--1 2:740 -81 ~:6[)H- - -
I 18'nl"" ............. 329 1 32

Rezende ............. 293 4 289
Lamego ... , ........ 458 3 4ór.

9 Vizeu ........ (Armamar ...•....... I!I:! 2 1!l
(Tabuaço ............ lllti - 1l!8
S. João da Pesqueira .. 180 - IR
Tarouca.. . . . . . .. _. 275 - 27

1
--- -- -1:855 10 1:84f,

L" Serie

8

8

O

8

2

o
O

O
Õ
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S
I ~ cil e".~ ...

" " .. -- '".. ~.g
m o;

a Q)~~

~!l ""'" '" '""e .. o o o a" .. :S~!l :ã!.. " ~
" Dlltr!cto. ~= '::~d .. ".. Con<.'plhO:-l a .. o
" adminll:ltrativo:-l ~'e ~ .. "
'" .. e>ga IV ~ t ;;.S
'" ,.. '" " _" o "'-
o "I o:ge o"~" m ,,'"
um ~~!! ,gSm ::?8
o~"!: .. a'C í': ;â~~ " O~~I " u "

.~'O •
Z -< ~
--- ._- ---

I Transporte .. o.. 1:855 10 1:845
\ Penedono. o........ 86 1 85
Moimenta .da Beira ... 207 1 ~06

9 Vizeu
Castro Daire o....... 260 6 254

o. oo. ooo/sernancelhe .. o.. . .. 152 1 151
Villa Nova de Paiva .. 9:.:1 2 90
Satam ........ o... · o. 167 fi 162

\

2:819 26 2:793- - -
I

Vinhaes .. o. 0 •••••• • o 307 fi 302r·..nça ...•......• 419 22 397

~li~~o;~d'~C~'va·li~i~~~
171 4 167
256 6 250

Mirandella ... o... o. o 236 6 230

10
Miranda do Douro o.. 130 8 122

Brng an " ..... ·rf~d,g.da Fé .... 101 4 97
Mogadouro o..... o... 218 6 212
Villa Flor .. o" o.· oo. 127 4 123
Carrazeda de Anciães 226 2 224
Torre de Moncorvo .. o 189 6 183
\1<'1'.0 de Espada-A-Cinta 108 6 102

Icezimbra 0 •••••• ••••

~ --w 2:409- - -
110 10 100

Setubal ...... o0 ••• •• 43ô 3 433

{Lieboa ..... o..
Alcacer do Sal. o.. o.. 133 3 130
Grandola o0··.·.···· 97 - 97
S. Tiago do Cacem o. o 2!l3 39 2M

11 1 Mora . oo0 ••••• 0 ••••• 88 10 78
ArrayolloB ...... o.... 96 3 93
Montemór-o-Novo .... 230 1 229
Evora '" ... oo.... o. 318 10 30H

Évora .
Bedondo . o... o.. o" o 119 1 118
Re-guengosdeM onsaraz 128 3 12[,
\lourão o•.. o..•.. o.. 55 - 56
IVÍllOna do Alemtejo .. HO 2 58
Portel .•.•. oo. o.. o" 93 - 98

I s.ses -sr; 2:ifi---
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.B cn ~ cP·.!. o,.." .... --;;; ....'" .~ .g «>,g a .:;S
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o ~ E _" o "'~SOl ., ."" .g§" '" .. - .. .g.§~!:~ Ol "'- .~"8';:: E :ã ~~ " o.~ C)

"" " .g'''dA Z < ~- --- -_ ..__

VilIa Nova de Foscoa
Meda .
F.· de CastelloRodrigo
Aguiar da Beira .
Trancoso .

12 G d Pinhel .
uar a....... Almeida .

Fornos de Algodres ..
Celorico da Beira ....
Guarda .....•.......
Gouveia " .•...
Ceia .

- i--
I

/Villa Real .

~t!~~~·M;r't~'d~'P~~~:

\

Villll.Real 1 guião .
JSabro8R .rMesão Frio " ..

13 \Peso da Regua .

t" 1M,,;," d. C""v""" ..I Balão .•............

186 3 183
157 5 152
177 8 169
188 2 ]31
207 4 203
212 3 209
195 4 191
149 6 143
2~2 2 220
517 12 505
301 1~ 289
391 7 384

2:847--sã 2:779-_
535 12
278 6
184 3
189 2
93 1

229 1

500 18
387 1

2:395~- ----- ------- _-

523
272
1~1
187
92

228

482
386

2:351

S. Pedro do Sul ..... 260
Penalva do Castello. . 191
Vouzella. • . . • .. . . . . . 17Õ
Oliveira de Frades. . . 1~3
Vizeu ....•......... 76l?
Mangualde " 394
Nellas.............. 209
TondeIla .... ,.... . . 3!)6
Carrelral. . . . . . . . . • . . 201
Santa Comba Dão.. . . 160
,Mortagua . . . . . . . . . . . 125
I . ~:996 -_,----- -------- - -,-

253]90
172
122
742
392
206
389
197
159
125

2:947

14 Vizeu .

7
1
3
1

20
2
3
7
4
1

49
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o
iii..a
!!e
"e
c
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.,0
0'0

il:tl" ..
" s--;::a ,,. o
~g~
oH.. "'-~'C ell""z

Oi8lrlclo~
admtni~trativo!J Concelho8

-- ---------- --------------- --------
202
94

395
79

139
159
128
213
114
70

203
94

895
79

139
160
128
223
117
73

1C' b ISoure .
Oim rl4 ..... '1Penella ...........•.

Pombal ...........•.
Figueir6 dos Vinhos ..

Leiria. • . . . • •• Ancião ......•......
Pedrogam Grande ....
Alvailizere •.••.....------
Certit .

Castello Branco Proença-a-Nova .
Villa de Rei. .

1
15

10
3
3

130 3 127
807 5 302
344 Õ 389

2:392 -ai 2:361

Ferreira do Zezere ...
ViUa Nova de Ourem

Santarém " Thomar _.,
- ------1-------- - -

lAzambuja. . . • . . . . . . . 104
Lisboa Villa Franca de Xira 164

I 8.· bairro.. .. .. ..•... 320--------1------------Cartaxo. .. . .. . .. • . .. 122
Santarem.. . . . • . . . . . . 435
Rio Mllior . 122
Gollcgã. . . . . . . .. _.. 68
Torres Novas .... " . 396
Villa Nova da Bar-
, quinha .

104
162
316
121
431
117
67

393

2
4

1
4
[l
1

ª

16

Santarem .....

I
37 - 37

1:768 --00 1:748- 1-.-
AlvitO .
Vidigueira .•........
Cuba _ .
Moura ...........•.

17 Beia Barrancos .
~ Ferreira do AlemteJ·o..

B'

I
!:) tlJa.............•..
erpa .. , .

Alju8trel. .
..Odpmira _ .

I

- -
35 -88 1
59 2

245 17
56 14:

102 3
493 168
251 14
107 1
278 -

35
87
57

228
42
99

325
237
106
278

1:714 -m 1:4\14
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A -< ~
- -- _- -- --- ---

I
I Transporte ... '.. 1:714 220 1:494
Aljezur ............. 65 - 65

I Monchique .......... 171 1 ~70
Silves ............... 447 5 442

7 Faro ......... Villa Nova de Porti-
mão .............. 179 3 176

Lagos .............. 145 6 139
Lagos .. " ........... 159 - 159
Villa do Bispo ....... 65 - 65

I .
--- 23& ---2:9J5 ~:710
--- --- ---

\ Povoa de Varaim .... 299 28 271
Villa do Conde ...... 3~H 13 310

Porto. . . . . . . .. ~~~8' d~'Ferreira : : .
274 6 268

8 1fl5 ~ 153rred" ........... 26fl 5 260
Vallongo ........••. 147 5 142
Gondomar .......... 379 9 370
1.0 bairro (oriental) .. 955 124 831

I 192
-_

2:797 2:605--- --- -
Montalegre ......... 270 fl 26fl
Chaves .............. 746 165 osi
Boticas .....•...•... 14il 3 140

I VilIa Real Valle Passos ........ 541 110 43J..... Villa Pouca de Aguiar 228 4- 2:!4
9 Ribeira de Pena ..... 137 4 133

Murça .............. 175 35 140
M"ndim de Basto. .. 112 3 109

1 . ---Celorico de Basto .... 279 13 2661"""L········
1

Cabecelras de B as to.. 213 ti 208

2:844 -a47 2:497--- --- -l0 iFafu ....
36l! 12 350

O raga . .. .... Guimarães..... . ... 713 15 6!JH
1-- -

4 293)",." ue irae •.......... 297
Porto Louzada ..•........ 251 ti 243........ . 500 10 4~OAmaraute ...........

Penafiel ............ 3t18 4 394
I 2:521 -53-2:468- - -

1

1

2
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IG a da IManteigas ....... , .. 46 1 4:-
\ u r ...... '/S b 1 368 5 36'a uga ........... ,

1-- -
6721 1 Belmonte ........... 69 2

Covilhã ............. 568 14 55
Penamaeor .......... 165 2 16

C t II B Fundão .. , .......... 478 20 45
as e o ranco Idanha-a-Nova .... , . 28* 10 27

Oleiros ............. 113 6 107
Castello Branco ...... 442 13 42~
Villa Velha de Rodam 77 1 7

Icon't~'i•..........
2:(11)---74 2:53- - -

I 26 1 2
Santarém ..... Abrantes ......... '" 263 1 26

Sardoal ............. 60 3 5
Mação .............. 149 7 14-1-..---

121~lza .. , ............ 6 11
Gaviâo ... ...... 75 2 7
Castello de Vide ..... 62 - 6
Marvão. ........... 75 - 7.
Portalegre ....•..... 214 8 206
Crato ............... 5:i 2 51
Ponte de SOl' ........ 102 1 10122 Porta!pgt'e .... Alter do Chão ....... 73 - 7'
Arronches • _<11 ••••••• 49 - 49
Aviz ............... 7[) 1 7
Fronteira ........ 43 3 4
Monforte ............ 52 1 51
Campo Maior ........ 72 1 71
Souzel ............. 70 - 70
IElvas .............. 174 fí 169-,
j"""IDO< ........... 149 1 148

Evora ... B -rha., ............ 70 1 69

_I ..... \lUla Viçosa ........ 75 r, 70
Alandrcuiv , , , ...•• 83 1 !:ii!

I
1--- --50 -2:13fl2:185----- ----- -----
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Aveiro ........ /Mealhada ......... o • 129 2 127

)Oliveira do Hospital .. 882 13 86923 \T .................. 248 2 241
Penacova ........... 221 1 220
Coimbra .......•.... 652 I) 646
Poiares ............ o 89 1 88

Coimbra . . ' .. ' 'Arganil .... o •••••••• 2&0 4 286

I
Goes .............. o 141 2 139
Condeixa ..•.... o •••• 125 2 128
Miranda do Corvo .... 129 2 127
Lousã. " .... , .... o •• 148 1 142
.Pampilhoaa ......... 128 8 125-- --- --2:672 89 2:638- - -
(Espinho ...... 0 •••••• 37 2 35
,Felra ............... 553 14 539
Macieira de Cambra .. 1M 9 145
OVIU' •••... 00 •••• '0' 314 (i 308
Oliveira de Azemeis .. 409 :3 406
ERtarr~a '" .. o ••••• 401 fi :393

4: Aveiro o ••• " ••
Sever o Vou~a ..... 114 4 110
Albergaria-a- elha .. 162 1 161
Aveiro .............. 260 r) 255
Aeueda ..........•.. 232 6 226
Ilhavo .............. 185 H 127
Vagos •............. 180 1 129
Oliveira do Bairro ... 78 1 77
Anadia ............. 218 1 212

I 3:1921-6'9 3:128
I - - -
I

I IAngra do Heroismo .. 41)7 r, 45~
Calheta .•. " ........ 93 1 9225 Ang~11 do He· Praia da Victoria .... 203 4 199

roramo .•.... Santa Vruz da Gra-
ciosa .•... o •••••• 93 - 93

Vélafl ~............. 99 3 96
I --94fí 13 ~3t



J.a Serie ORDEM DO BXERCI'I'O N." \J 265

o ]f ..." o
"ii ,~-- ""'" 4)~~" ;g,g '"!1 .I> a, • UJ Q) ~~ ~e ooe

~~ :s~! -"~ Uistrict'Jtf .E~e "'~
CUllcel1.wl; a (J, o " t:., Rdministrathos ~"t: '" ,,"

"''' I
0_ 4l.sf :i.S<li" ".• :- '" .,o" o ~ S ." o ""-.... .. "", o"

" '. .. - .. i·h "'o." ., Q) ""- ." "!:: .. ~'i: e ;a :a t: = o
.~ o,. <J " .rz~
Q ~ < ~
- - - - - -- --

Transporte ..... !145 1" !1;12.>

Horta •• to •• 0.0 •• ••• :121 6 315
I Lageus do Pico ...... 112 1 111

Santa Cruz das Flores 171 - 47
':!:, Horta ....... Corvo ••••••• 0.0 •••• 2 - 2

Lagene das Flores ... 14 14
S. Roque do Pico . , .. 66 3 6il
Magdalena .......... 99 1 ss
I -1:636 24 1:G12- -- - - -I
,Lagoa .......•..•... 165 J 161
Nordeste ............ 127 2 125
Ponta Delgada ...•.. 703 13 690

26 Ponta Delgada/Povoação ........... 166 3 163
(Hibeira Grande ...... 331 5 a26
Villa Franca do Campo 152 6 146
Villa do Porto ...•... 79 I. 78

1:723 - 34 1:689- I - - -I
I
Calheta. ............. 214 4 ~10
Camara de Lob08 .... ~3r, :) 230
Funchal ............ 5111 7 554
Machico ............ 164 - 164

:!7 l<'unchal Ponta do Sol ........ ~63 3 260
o ••••• Porto Santo ......... 31 1 :10

Saut'Anu« .......... 154 7 147
Santa Cruz .......... 221 1 217

I S. Vicente .......... 144 1 1-13
Porto Moniz ........ 74 1 73-- :J3 2:02ii
I

2:061

Secretaria d'estado dos negocios da. guerra em 27 de
~~io de .1~O.L--= O director geral, Alberto 'Fe1'1'ei1'a da
otlca O!tcemJ, general de brigada.
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Rec"tific·açltO

Na ordem do exercito n.? ti de 21 do corrente mez, pago 245, Iin.
16 e 17, onde se lú "lente <la 8.· cadeira» deve ler-se "lente da. 3."
cadeira».

Luiz Augusto Pimentel Pinto.

Está conforme.
o direotor geral,

~~~f~Z ~-4. ~~_t r c

/J"~~-



SE(:RETARIA (l'ESTADO DOS NEGOCIOS nA HUERRA

18 D:E ,JUNHO DE 1904

ORDEM DO EXERCITO
(1."Serie)

Publica-se ao exercito o seguinte:

1. o - Decreto

Smelaria d'tSlado dos negocio! da gnerra-lIirecção geral-2.u Rrparlição

Sendo actualmente possivel modificar as disposições do
decreto de 18 de dezembro de 1902, por fôrma que se re-
duzam as despesas exigidas para o desempenho do ser-
viço das inspecções aos corpos do exercito, sem prejuízo
da sua regular execução : hei p<H" bem decretar o seguinte:

Artigo 1.0 Os l"Ol'pOS de tropas das diversas armas e
serviços terão em cada anuo uma inspecção ordinaria, en-
tre a qual e a realisada anteriormente deverão ter depor-
rido approximadamente doze mczoe.

Art. 2.° As inspecções ordinnrias aos regimentos, bata-
Ihõe~ e cOnl\lanhia, independentes das differentes armas e
~ervl<;os, rea isar-sc-hno nos mezes que se intercalem áquel-
les em que haja do proceder-se nos mesmos corpos fI instruo-
çao dos rCl!rutas " devendo 1:'111 rt'gm cffectuar-se as ins-. , ,
pecçues aos regImentos de infant ria e aos batalhões de
caçadores uos 9u~tro ultimos mczes do primeiro semestre
de cad.a a~lIto civil, ao. regimentos de cavnllnria nos qua-
tro pmueiros mezes <lo segundo semestre, II aos corpos
montados ou apeltdos das armas de engenheria e de arti-
lheria e a todas as outras unidades de tropas em qUI10S-
quer meses de cada anuo C1I1que o serviço das inspecções
não coincida com os de instrucção ou outros cxtraordina-
rios que tenham de SOl' deb(l1npe~hndos nas mesmas uni-
dades .•

Art. 3." Aos inspcctol'OS incumbe a execução dos SOl'-
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viços designados na secção JJJ elo capitulo 11 do regula-
mento de 1897, devendo exercer a sua acção fiscal sobro
a escripturnção, contahilidade e gerencia elos fundos admi-
nistrados pela unidade inspeccionada , até ao dia em que,
nos termos do artigo 19." do menc-ionado regulamento,
realisarem a contagem dos vnlores, cm numerário e em
cedulas, existentes no cofre, e verificarem fi arrecadação
das quantidades e espccies de tecidos o mais artigos cons-
tan tos do regi" to n. C) 5.

No referido dia encerrar-se-hão os registos da escriptu-
ração do conselho administrativo e formular-se-ha o r-oru-
petente balanço geral de fundos.

Art, 4.0 As inspecções ordinnrias serão eff ctuadas pe-
los officiaes indicndos no artigo f).O do decreto de ]8 de
dezembro de 1902, ficando, porém, competindo aos com-
mandantes das divisões militares a q1le pertençam as com-
panhias de eubsistencias, de equipagens e de saude, as
casas de reclusão e o deposito disciplinar, nomearem, de
entre os com mandantes das brigadas de cavalluria e de
infantcria seus subordinados, nquelles que, em cada anno,
deverão inspeccionar as referidas unidades.

Art. 5. n Os periodos maximos de tempo em qne as
inspecções ordinarias deverão ser completamente execu-
tadas, SI.O os seguintes:

Vinte dias nos regimentos das difforentes armas;
Quinze dias 110S grupos independentes de artilheria,

batalhões de caçadores e nas companhias de subsistencias
e de equipagens;

Dez dias nas restantes unidades.
Por cada unidade aquartelada permanentemente f<Íra

da séde do regimento a qlle pertença, mais cinco dias.
~ unir-o. Sómente durante os n1l11HlI'OSmaximos de dias

rixados n' este artigo poderão ser abonadae ns ajudas de
custo cstabclecidaa para OS serviçoa de inspecção pelo ar-
tigo 9.0 do regulamento de 1H!l7.

Art. G.O Os oflicines das ,ecçõeH ele fisculisnçào das
circumscripções militares 110 reino, C)U tê em de auxiliar
os inspectores nos serviços respeitantes a aesumpto ad-
ministrativos, dev"rfto l'f'eolher aos fi lIal'teis geIlPfl\es dali
divisões a qUl' pel'tell)':un logo qlle m! mesmos ~(>rYi·os se
acltplll tel'lllina(los em cada inspc<,S'ão, para que pOB!'Hmser
eneal'1'l':rados immt'diatamente de outros Ber\'ic;os idl·nticos.

Art. 7.° Contilluam em vigor HS disposi~ões do regula-
mento de 2:3 de dC1zemuro de 18U7 e do decreto de lH
de dezembro dll I !)():3, na parto não nlterada.
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o ministro e secretario d't'stado dm; negoeios da
gucrra assim o tenha. entendido e fa~a executar. Paço,
em 11) de j unho de 1\JCH.= REI. = Luiz 11ugusto Pi-
meniel Pinto,

~.n Porturias

)landa Sua )lagestade El-Rei, pelu secrct aria rl'cstado
d08 negocies lIa guena, Hppro\'ar (' pôr em execução o rc-
gnlumcnto para o serviço do exercito em campanha-

Paço, em 17 de junho de 1\)04.:....=Luiz Augl/sto Pimen-
tel Pinto.

melaria ,I'eslado d(,s n gorio. da guma-Direc~ão gcral-li.a Rrparlltão

:'ilanda Sua ':\lngt>~tad(' El Rei, pela secretaria d'estado
dos negocies da guerra, npprovar b pôr cm execuçao as
instrucções parn li orgnnisação c serviço das enfermarias
re;{irnentaes, que baixam nssignadas pelo general de bri-
gada, Alberto Ferreira da Silva Oliveira, director geral
da mesma secrctnria d'estado.

Paço, m 17 de. junho de 1\)04, Luiz AU[Jll,Çto Pimen-
fel Pinto.

Instrucções para a organlsaçllo e serviço das enfermarias reglmentaes
Artigo ).0 A enfermnriu l'\'giuH'utaes organisadas 011

<tu vir-rem a ul'gani ar- e 1101; qunrteis OH PlSlauell'ei-
m ntos militare . erviuo pOI' medicos do l' .ercito, (!'Iel"

do quadro effectivo, quer na reserva, terão }l0l' directores
os me l~OS medico!"> ou o mais gl"HlIII:ulo d't:llmi quando
em erv.lç.( l'or~('Ol"ra mais ao UIIl, fi esturüo para os effoi-
tos l~d~mllls~mtlV()S subordinudus ao" respectivõs conselhos
administrativo ou eventuuo .* uni~'o. ~'u au cneia accidcntal (' tl'mpol'aria do Illl<licu
ou .medleo do ~'orpo ou e. tabclt'l'imento, dl':;pmpenhnrà
as hllll'çoc!"> (Ie director o IlIlHli('o 'ivil qUI for contra 'tado
para o suu tituil· .

•\rt. :!.o ..\s ('ufel'Jllllrins regim 'lltal'S lll'f;(inalll. e pspe-
l'illlmente ao tmtam nto (la li.)"\,ira 'l'eci(· llJorbidas e
II ves incommodo', ({U illlpO ',lIll o serviço POl' algllI1S dilu!

que não reclamelll maior s cuidado::; de llOspitalisaçio,
complicados l'ccurlSOS th ral'olltico c rigor dietetico, on·



270 ORDEM DO EXERCITO N." 10 1.& Serie

trando tambem u'ellas os casos que em inicio apresen-
tarem diagnostico duvidoso, e que serão mandados baixar
para os hospitaes mais proximos, quando se definam l! ca-
racterisem de gravidade.
§ 1.o Quando as enfermarias regimentae s houverem

aperfeiçoado os seus recursos, e não existindo proximo
hospital militar ou hospital civil que dê garantias, pode-
rão ser n'eJlas tratados excepcionalmente alguns doentes
de molestias mais graves, mas nunca das de caracter
transmissivel.
§ 2.0 As pra<;as a que as juntas hospitalares de inspecção

arbitrarem licenças para convalescer no quartel baixarão
ás enfermarias regimentaes, se n'estas houver capacidade
e recursos para as receber.

Art. 3." A enfermaria regimental será estabelecida
na parte do quartel ou do estabelecimento militar que
mais apropriada pare~a para o fim, devendo () comman-
dante do l'orpo 011 fracção, ou o chefe do esmbelecimento ,
consultar sobre as condições hygienicas do local escolhido
o medico ou mcdicos que servirem sob as suas ordens.

Art, 4." A enfermaria regimental deverá ter capacidade
para um mínimo de oito camas, destinadas, em regra, a
praças da categoria de cabos e soldados; mas, sempre que
for possivel, terá um compartimento separado com um mi-
nimo de duas camas para sargentos e equiparados.

Art. 5." Da m-rccudação geral serão tiradas as barras,
enxergas, mantas e cabeçalhos que forem necessarios para
o seu enchimento, devendo cada soldado qne baixar a
ellas levar os proprios lençoes para completar a cama.

Art. 6.0 A mobília absolutamente necessaria para o
funccionamento da enfermaria, como mOSIlS, bancos, can-
dieiros e artigos de lavagem corporal e de despejo, será
em principio fornecida por emprestimo pelos corpos, para
depois ir sendo succeseivamcnte adquirida pelos fundos
espeeiaes da enfermaria.

Art. 7. t) Quando se julgue ueccssario, poderá o depo-
sito de roupas do exercito fornecer artigos qucr de tAlOU,

qucr de mobilia ti utensilios, sem prejuizo do fornecimento
dos hospitaes militares, devendo, sob proposta dos dir«-
ctores das enfermarias, os conselhos administrativoa fazer
a competente requisição, que serÁ. informada pela li,a ,.1.'0.
partição dá direcção geral da secretaria da guerra para
deliberação superior.

Art, 8," Quando os fundos da enfermaria () permitiam,
os directores podem propor quc lles sejam applicados em



l," Serie ORDEM DO EXERCITO N," 10 :J71

ucquisição de lençoes, de cobertores e cobertas, de leitos
ti mais artigos para commodo e utilidade dos doentes, de-
vendo a proposta, quando os conselhos administrativos
com ella concordarem, ser enviada á 6, a repartição da di-
recção g-eral da secretaria da guerra para auctorisar o que
for maia conveniente,

Art, 9,0 Um primeiro ou segundo cabo, proposto pelo
director e nomeado pelo commandante, servirá na enfer-
maria regimental, mantendo n'ella a policia e disciplina, e
cumprindo as ordens de serviço do director.
§ unieo. Com re-peit» aos estabelecimentos militares

oude se organisem enfermarias regimentaea, será superior-
mente determinada a escolha do cabo para o serviço de
enfermeiro.

Art. 10.0 Sob a fiscalisação do cabo enfermeiro será
feita pelos proprios doentes a limpeza. da enfermaria, na
proporção das suas forças e estado, cumprindo ao director
designar as pra<;Hs que não possam fazer serviço algum,
•as que só possam fazer determinados serviços e as que,
por escala possam fazer limpezas, despejos, caiações o trans-
portes.

Art. 11.0 Ao director da enfermaria compete verificar
o asseio das roupas e enxergas, para pedir providencias
aos commandnntes dos respectivos esquadrões, baterias ou
companhias ou aos conselhos administrativos quando neces-
sario, e tambem tomar todas as providencias de dcsinfec-
~~àoe beneficiação, dado o caso que alguma doença trans-
misaivel S6 manifeste ali antes da remoção do doente para
o hospital.

~rt. 12_ ti 08 directores requisitarão os medicamentos,
dC8m~",ctHntes e Ilrtigo de penso, bem como os pequenos
uteneilios qll,e julgar m necessarics pll1'a o fornecimento
da e~ft'H'lllal'la, enviando as requisições à H." repai-tição
da direcção geral da ecretaria da guerra para serem ap-
p~ovadas no todo ou IJI parte e mandadas satisfazer pelo
director do deposito de medicamentos.
§ 1." Na~ ~nfcrlllaria estabelecidas na guarnição de Lis-

boa, a reqlllsl,çi\o di~l1'ia de formulas erá dirigida ao dirc-
dor. do h()s~'tal militar permanente do Lisbua ou ao do
hospital ,rem1Jdo de Belem, que a mandarão satisfaeer pela
phanuncia dos IlH'SllltJS hospitaes devendo n' este caso

1 I· , ,
sei' llOme,lI( ii. (Jal'lllmentc um-r fachinn pelo corpo fi que a
enfermaria pertencer para. fi conducção da rcq uisição e
medicamentos,* 2.0 De igual modo procederão aI:! enfermarias regi-
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mentaes, que se organisarem nas guarnições do Porto ou
dc Elvas, para com os directores dos respectivos hospi-
taes.

Art. 13.0 As prnças que derem parte de <.ioente estando
de serviço ou nomeadas para serviço, baixarão logo ~íen-
fermaria regimental, onde um dos medicos do corpo as
inspeccionará immediatamcntc, ou para as deixar ficar cm
tratamento, se a doença se apresentar com aspecto de li-
gei 1'0 incommodo, ou para as mandar baixar ao hospital no
caso de se mostrarem graves, ou para lhes dar alta, quando
n'eJl~s não reconheça doença ou esta não impeça de fazer
serviço.
§ unico. Com respeito à baixa ao hospital, exceptuam-se

os casos previstos no § 1.0 do artigo 2.°
Art. 14.0 As praças com baixa á enfermaria usarão o

uniforme de policia, podendo sobrepor-lhe o capote no
tempo frio e sempre que o director o determinar.

Art. 15." Nos termos do disposto pelo artigo 27.0 do
regulamento para o abono de vencimentos ás praças de
pret, de 3 de março do corrente anno, o fundo das enfer-
marias regimcntaes será constituido pela quantia diária de
50 reis por cada praça em tratamento, e pelas importan-
cias em dinheiro, do rancho e do pão da praça quando a
dieta prescripta exigir alimentação especial.

Al't. lU.o D'este fundo, alem do necessario para a uc-
quisição de artigos de mobília e utensilios, sairá extraor-
dinariamente o que preciso for para a transformação da
alimentação, quando algum doente precise accidentalruente
este abono da dieta e seja possivel preparar-lh'a ou na
cozinha do quartel ou na da propria enfermaria.

Art 17.0 As transformações de alimentação nâo pode-
rão ser senão ou a substituição do rancho por caldos de
carne e IU'fOZ ou por leite e pão alvo.

Art. 18.0 Dada a necessidade e possibilidade de trans-
formação da alimentação I o director da enfermaria receberá
em dinheiro o valor do rancho da praçu 011 t1w; pr/l~!ab a
quem s~j;t applicavel essa transformação, alem d'isto o
quo faltar pam completar () custo da di 'ta, prestando con
tas ao conselho administrativo.

Art. )H.O ;\s pray:lS em tratamento nas «nferrnarias re-
girncntn('1j e á~ que baixarem It ellas para passarem licen-
ças ~lI·bitrllda!! pelas juntus hospitalares de inspecção é pcr·
mittido abonar rnncho de sargentos.

Art, ~;O.oNa enfermaria regimental haverá um livro de
entradas e saídas, do qual o director extrahirá todos os
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mezes um mappa nosologico, que enviará á 6.a repartição
da direcção geral da secretaria da guerra.

Art. 21.0 Os inspectores e sub-inspectoree de saude vi-
giarão solieitàmente as enfermarias regimentaes e pro·
porão nos seus relatorios de inspecção tudo quanto possa
concorrer para o seu progressivo aperfeiçoamento.

Secretaria d'estado dos negocies da guerra, em 17 de
junho de 1904. O director geral, Alberto Ferreira da
Silva Oliveira) general de brigada.

Luiz Augusto Pimentel Pinto.

Está conforme.

o direotor gera.l,





SECRETARIA D'ESTADO DOS NEGOCIOS DA GUERRA

:30 DE JUNHO DE 1904

ORDEM DO EXERCITO
(1.&Serle)

Publica-se ao exercito o seguinte:

Decreto
Secretaria d'estad» dos negecics da guma-Direcção geral-3.a Rrparlição

Tendo a pratica demonstrado que o regulamento para
o serviço de requisições militares de 11 de outubro de
1899 não satisfaz ás actuaes exigencias do serviço mili-
tar, não sendo exequiveis af$umas das suas disposições e
muito principalmente as que se referem ao recenseamento
de animaes e vehiculos : hei por bem approvar e mandar pôr
em execução o regulamento para o serviço de requisições
militares, que faz parte d'este decreto e baixa assignado
pelo ministro e secretario d'estado dos negocios da guerra.

O presidente do conselho de ministros, ministro e se-
eretario d'estado dos nego cios do reino, e os ministros e
secretaries d' estado dos negocies da justiça, da guerra, da
marinha. dos estrangeiros e das obras publicas assim o
tenham entendido e façam executar. Paço, cm 2ó de ju-
nho ele 1\)04. - REI. ErneRto liodolpho Hiutze Rib"i-
10. .11"tlw~ Alberto de COIl/POS Henriques Ln;z Auqusto
Pimeniei Pinto Manuel. Raphael (/Ql'j;lo= lVl!lIcl',çlan de
Sousa P'Teira Lima Conde dI' Paçà- l'ie:1·11.

Regulamanto para o serviço de requisições mílltares
CAPITUCO 1

DI)jposlçõc!o! gernl's
Direito e olassifioação das requisições militares

Artigo ].0 O estado púde exigir, por via de requisição
aos particulares, 11 prestaçao de objectos e serviços indis-
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pensaveis para satisfazer ás necessidades da força armada
e!ll determ.nadas eireumstancias de serviço publico.

A denominação de j'o1'ça armada applica-se tanto ao
exercito e marinha como ás guardas municipaes, fiscal e
outras forças organisadas u.ilitarmentc, aos militares iso-
lados e em geral a todas as pessoas que, cm rasão da na-
tureza do seu cargo ou serviço, devem ser consideradas
como fazendo parte das tropas que acompanham.

Art. 2. o As requisições militares, em relação ao fim a
que siio destinadas, distinguem-se em geraes e locaes.
§ 1.0 As requisições geraes são destinadas a abastecer

os deposites de caracter permanente e a satisfazer á 01'-
ganisHção das differentes armas e dos serviços auxiliares.
São applicaveis a todo o paiz ou a um territorio determi-
nado.
§ 2.° As requisições locaes têem por fim obter os obje-

ctos índispensaveis ás necessidades diarias das tropas e á
exigencia de serviços temporários. São geralmente limita-
das á extensão dos acantonamentos das unidades de tro-
pas ou á zona de terreno que for superiormente fixada
a cada commando ou serviço.

Art. 3.0 As requisições militares, em relação à ma-
neira da sua execução, distinguem-se em regulares e for-
çadas.
§ LOAs requisições regulares são feitas por intermedio

das aucturidades administrativas e, na falta d'estaa, pelas
militares, de accordo com os principaes habitantes.
§ 2.0 As requisições forçadas são feitas com o apoio da

força armada, quando haja resistencia da parte dos habi-
tantes em satisfazer as requisições regulares.

Oondições geraes em que se exerce o direito de requíaíção
no terr1torio nacíonal

Art. 4." Para que uma requisição militar seja legal é
preciso que satisfaça ás seguintes condições: ser neces-
saria, ser feita só em determinadas circumstancias de ser-
viço publi '0, emanar de auetoridade compet nte e ser
compensada por uma justa indemnisnção.

Art. [1.0 Em principio, só se deve recorrer li requi~içn:o
militar, quando os objectos ou serviços de que as tropas
carecem não se possam obter pelos meios ordinarios.

Art. 6.° No caso de mobilisação geral da forças milita-
res do paiz , o direito de requisição pôde ser exercido so-
bre todo o território portuguez, de de o dia do decreto da
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mobilisação até á data em que for ordenada a passagem
ao pó de paz.

Art. 7.0 Quando tenha logar a mobilisação parcial das
forças militares para expedições, fazer respeitar a neutra-
lidade, manter a ordem publica, garantir Ó emprego de
medi.las sanitárias, e quando houver reuniões eventuaes
de tropas, incluindo as relativas ás manobras de divisão ou
brigada, as requisições militares serão limitadas á parte do
territorio que o ministro da guerra designar e durante o
tempo que elle fixar.

Art. 8.° As requisições Iocaes feitas pelos commandan-
tes de destacamentos e diligencias, e pelos militares isola-
dos em commissâo de serviço, podem ter logar todos os
dias, limitando-se ás localidades por onde transitarem ou
onde tiverem de pernoitar.

Art. 9.° No território nacional só o ministro da guerra
pôde ordenar a requisição geral, salvo 08 casos expressa-
mente designados no presente regulamento.

Art. 10.° O direito de fazer requisições locaee, quando
auctorisadas pelo ministro da guerra, pertence aos com-
mandantes de exercito, de grupos de diviaões, de divisões
e de brigadas independentes.

Art. 11.0 Os commandos, investidos pelo artigo prece-
dente do direito de requisição local, podem delegar este
direito nos commandantes dos agrupamentos ou unidades
imm ..diatamente inferiores, commandantes de engenheria
e de artilheria e chefes dos serviços que lhes sejam di-
rectamente subordinados.
§ unico. As auctoridades de que trata este artigo podem,

a. seu turno, subdelegar o direito de requisição n08 offioiaes
e chefes de erviços que lhes estejam directamente subordi-
nados, c eventualmente tenham de proceder a requisições.

Art. 12.0 Excepcionalmente, todo o commandante de
tropas ou destacamento, operando isoladamente em tempo
de guel'~'a, ,Poderá, sob sua responeabilidade, requisitar o
que for lD(hspensavel para o pessoal e animal sob suas or-
dens, devendo s mpr communicar li auctoridade de que
depende,. o uso que fizer do direito de requisição.

Art. 103.0 Quando concorrerem diver os destacamentos
n'uma mesma localidade, compet ao militar mais graduado
ou antigo exercer o direito de requisição:

Art. ] 4.0 Pelo que respeita a material ou transportes
maririmos, o direito de r quisitar compet ao ministro <la
marinha e seus dei gado , de uma maneira análoga ao
disposto nos artigos 10.0, 11.0 e 12.0
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Art. 15.0 Quando concorrerem em serviço tropas da
marinha e do exercito, as requiaiçõcs devem ser feitas pela
auct ..ridade militar ou marítima, segundo :lS opcraçoes ti-
verem legar em terra ou no mar.

A rt. lü. o Quando se tratar de utilisar os estabelecimsn-
tos industriaes para o forne-imento de prcductos ditferen-
tes dos que sâo ali fabrieadosça ordem de requisição só
poderá ser dada pelo ministro da guerra.
§ unico, Esta disposição restrictiva não exclue O direito

de requisiçâo local, para se acantonarem tropas n'esses
estabelecimentos. com tanto que d'ahi não resulte a impos-
sibilidade de elll:ls funccionarem.

AI·t. 17.0 Nas praças de gllt'rra, o commandanu, supc-
..ior da defeza, cm caso de urgencia OH de invel>tillll'uto da
pral,:H, póde exercer o direito de requisição geral, appli-
canelo-o tambem para oh ter os meios de subsistencia para
os habitantes.

Art. 18.0 Todas as requisições satisfeitas dão direito a
indcmnisação representativa do seu valor, que será regu-
lada em harmonia com as prescripções do capitulo I\

d'este regulamento.
§ unico. Exceptua-ee d'esta regra o alojamento, que é

gratuito, salvo quando o mesmo habitante fOI' obrigado, cm
tem po de pHZ, a alojnr militares pOl" mais de seis dias sc-
gui(lus ou interpolados em um mez, caso em quo terá di-
reito 11 uma indemnisação.

Fórma das requisições

Art. ln.o Toda a ruquisição envol ve a 1'0 pon abilidade
da nuctoridado que a ordena, deve ~H'r feita por eseripto,
cont-r a indicação da natnrczu e quantidade ela presta ')\0,
o dia e local onde ha do ser entr gue, hOIll como !l a '_
igulLtllra, posto elo requi!iitant(', Illlidlldo ou BPI'viço IL
que este pertence, e obl'iga a passar recibo das prl'staçõe.
forneeidllS.

AI"t. 20.0 Para satiofazer :ls disposi<;õps elo artigo pr '.
cedentl~. li. auctoridlldc a quem é eOIl('l'diclo o di ....ito de
requisição, deVl'lll ser 10m cidos por ("onta do ministl>rio
da gWfm 'ar] rllo;; til! ordens c cl rpcil.H)S ele l"l'qui i 'oe;;,
(mo<lplos II. O~ 1 c 2). nos quaes se !>Ol"'í.o folio da unidad('
a que disser r('spoito.
~ 1.0 Aos indivi(luos <luo l"t'cebcl'clIl por deI 'gaçi).o ou

,mudel ...gaçfLO o direito de r qllit!itlll", scrilo plltr 'guo flC'la
auctoridado dclcgantl' os cadernos (lo ordon e r 'cibo
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acima indicados, contendo os primeiros a delegação do di-
reito de requisitar.
§ ~.G Lugo que steja terminado () serviço de requisi

~}io ou esgotados os cadernos, estes, com as folhas quc
restarem, ou só os talões, serão immediatamente enviados
pelos d 'Ieg.tdo .. aos delegantes, que a sou turno os rernet-
terão ás com missões de avaliação districtaes de que tratam
os artigo - ()3." e ü4. °
§ 3." No caso excepcional, previsto no artigo 12.°, se

o e.unmaudunte da força nuo tiver os cadernos do requisi-
~ão, requi itará por eseripto, sob sua responsabilidade ,
enviando um duplicado á uucturidade superior.

Requisições em territorio estrangeiro

Art. 21.0 Em principio, o estabelecido para as requisr-
C;Ol'S cm territm-io nacional, é applicavol em território ini-
migo, salvo S\~ ruodificnçôr-s exigidas pojo estado de guerra.

Art., ~~." Em puiz inimigo, as roquisições geraes são
feitas pelo cominundante III chefe do exercito, e as requi-
siçõe locaes pela nuctori.ladc militar mais elevada em
posto qu e ,tiver na localidade occupuda.* unico. E expressamente prohibido aos militares iso-
lados fazer requisições,

Art. 2:>.° As orden ele rcqulsl<;U('S geraes serão dirigi.
das :'t, auctoridades superiores da zona sujeita á. requisi-
<;ao, li as da rcqui i\,ol' 11l('lIes:'ts auctoridade - administra-
ti vali <ln' povua<;iil'., d -ixnndo.lhos o encargo de as repar-
tir p .los habitnnt

AI·l. 24.° A. rcqui 'it;0l' m territorio inimigo não duo
11ireito a indemnisacl n, IIlIl a sua execução I'xigo ~Wlllprl~
Hum IInl0111 e um recibo por e eript«, COIIII) I1111:!re(Jltis!-
c:o s em tCITitorio naciollal.

Art. ~~).n O CtllllllllUllllllltu {'III ehl'ftl p(',de rNlol"l'r em
c:~..os t' pucinf' qllu:t rt'!Jui i<;,H' sl'jalll IIld mni. adas,
.. c te {'a. (I Itav"r:í, {'m eada grupo dt' for~'llb em o})('ra·
C:."CS, UII.la eOlOllli ão 11e JifJ Ilid 11<;il.1I, que avalJad as quan-
tia d, \'1I1a l onh nanl (I (n paganwnto.

Ar!. :W.o EIII kl'l'itorio alliado, (' o t'OlllllHtlltlante em
l·h 'ft' qUI. d :1('('01'(10 ('Olll o gover1l0 do plliz alliado, or-
ei na a r'(lui i·u , I' (Iell'''';l e .e (IiI' ito 11m; C(111111111)()U

uh:dtl'l'lIo .
A1't. 2i. A l'I'(l'li i~"H

P"{, direit a illd 'mni :. 'o'
v itn.

(1lI tl'lTito ..io HlIi. elo diiu .1'111
pn'll pl'lo e tadu qne IIEIIlpro-
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CAPI'rULO II

Prestações exíglreís por via de requisiçilo

Enumersçlto dos objeotos e serviços sujeitos a requisição

Art. 28.0 Em tempo de paz, os commandantes das for-
ças militares, e bem assim os militares isolados, têem di-
reito de requisitar si auctoridade administrativa das loca-
lidades por onde transitarem ou onde tiverem de perma-
necer:
1.o Alojamento;
2.° Generos para rancho, e forragens para os solipedes;
3. o Transportes.
§ 1.0 Os fornecimentos indicados nos D.OS 2.° e 3.° tiÓ

poderão ser requisitados quando o commandante ou mili-
tar isolado, tendo procurado obt l-os directamente por
compra ou ajuste, o não tiver conseguido.
§ ~.v A auctoridade administrativa, antes de impor ao

habitantes a requisição, procurará ajustar com elles a com-
pra ou aluguer dos objectos ou serviços requisitados.
§ 3° Os transportes, comprehendendo n1\o só os vehí-

culos e anímaes, mas também os conductor preciso, não
poderão ser empregados no serviço militar por mai de
vinte e quatro horas.

Art. 29.° Logo que os generos forem fornecidos, ou '8-
tiver cumprido o serviço de transportes, o requisitant
entregará á auctoridade administrativa a importaneia de.
vida em dinheiro ou, no caso de impossibilidade absoluta
de assim proceder, entregará um recibo ou att stado do
serviços prestados, c essa auctoridude lançará na guia d
marcha os fornecimentos que fez, para s rem pagos por
conta dos conselhos administrativos dos r sp otivos COr.
poso

Art. 30.0 Em tempo de guerra poder o ser requisitado
pela auctoridade militar compet nte os seguinte objecto
e serviços:
1.o Alojam nto em casa dos habitante, partl hornen ,

a?imacs e installação de mat rial, pertenc nte ao exer
CIto j

2.° Alim ntação diaria do pe soal e do anima s aloja-
dos em casa dos habitantes, c que pOI' est s d iva s r forne-
cida;

3.° Viver s, forrag ns, combustiv 1, m io de illumina-
çAo c palha para camas das tropas m bivaque, acanton .
das ou acampadas;
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4.0 )Ieios de transporte e de atrelagem de toda a es-
pecie, cornprehendendo o respectivo pessoal;

5. o Transportes fluviaes e maritirnos existentes nos rios
canaes ;
6.0 Moinho e fornos i
7. o Materiaes, ferramentas, machinas e apparelhos ne-

ce sarios para a construcção 011 reparação das vias de
communicação , e em geral, para a execução de todos os
trabalhos neces arios para o serviço militar;

•o Guias, portadores, conductores e operários neces-
sarios ao me. mo serviço;

!l.o Tratamento em ca fi dos habitant s dos doentes ou
ferido i

10.0 Objectos d vestuario, quipamcnto, acampamento,
armamento, arreios, medicamento , p nsos e camas para
ho pita S;

11. o Todo' o d mai objectos serviços, cujo forneci-
mento sejn n C\JS ario ao exercito.

Art. 31.° A r quisiçõ s relativas aos transport s pelos
caminhos de ferro serão e. reei tarlas segundo as preseri-
pçõ s e tabel cida no regulam mto de transportes milita-
r s em caminhos de ferro.

';) unico. Nu. requi ições feitas ás anctoridades adminis-
trativa , não poderá ser incluido objecto algum perten-
cente ás companhias de caminho, de ferro.

RequisiQão da. alímentação

.Art. 3:?0 .A alimentação diaria dos homens e dos ani-
ma 8, alojado na asas do habitant , rá requisitada
pn.r~ cada ref i ão, podendo s r forn cida em cru 011 já
eoxinhada.
§ 1.0. ('ompo ição o pr 'o das refeições a forn cor

ser~. fixado up riorm nte pela auctoridadc militar, e
notifi ado . ao habitantes pelo administrador do concelho,
ou por meio de dit. * .2.0 .N: o dev exieir mais U" (lU!' a alimcntação
,h/ma pqmvalcntl' á raçi10 normal das tropas cm campa-
nha, lixada p ,los I' guiam nto (' d id qun I!ati façl1 a

S8 condi >;to, II militarf'S d \' ~n ~1I11tfll1tnr-secom 08 ge.
n roe m 11 o no paiz na m dos habitant 8 •

.Art. 33.0 Quando a tropa estacionar m em bivaq~e
o~ pm edif1('ios não habita~lo ) p{,de- e requisitar á admi-
nJstr çilo do conaelho mais proximo o HD 'II.rgo d mano
dar cozinhar um det rmio do num 1'0 de ranchos por
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sua conta e de os apresentar nos logares de estaci 'Da-
mento.
§ 1.0 Se os recursos dos habitantes forem insufficientes,

pôde limitar-se a requisição a parte dos generos e á pre-
paração culinária, fornecendo as tropas os gellero" 'lu
faltarem.
§ 2.° As requísiçõea de viveres, forragens, combu-tivel

e palha, devem unicamente incidir sobre 08 recuraos «xis-
tentes nas localidades, sem comtudo os absorver por COID-

pleto.
§ 3.° O official que proceder a essas requisições deve

mencionar na ordem respectiva a quantidade dos gene-
ros requisitados e a percentagem das raçije regulamen-
tares.

Art. 34.° Quando os viveres requisitados excederem os
recursos de um concelho, o administrador deve mandar
entregar os que lhe for possivel fornecer. A auctoridade
militar fica auctorisada, n'este caso, a proceder a uma ve-
rificação.

Art, 35.0 NAo devem ser requisitados:
1.0 Os viveres destinados á alimontaçl o de uma familia

durante tres dias;
2.° Os cereaes 01\ outros gencros alimenticios exi-ten-

tes em algum deposito agrícola ou industrial, destinados a
oito dias de consumo ; \

3.° As forragens existentes em casa do lavrador e (l~s-
tinadas :i alimentação dos seus animaes durante quinze
dias.

Requisição de tra.nsportes e seus conductoros

Art. 36,° Quando, em tempo d guerra, a requisição de
meios de transporte e atrelsgons seja. feita para serviço
cuja duração exceda uma seruanu, deverá lavrar se um
auto de avaliação dos obj ctos requisitados, ante ela au-
ctoridade militar tomar posse d'elles, pUI'a P -rmittir ao
propri tario justificar qualquer reclamação no 0;180 de
perda ou estragos soffridoa durnnt o t 'mpo que istive-
rem em pod r da auctoridade militar. I

§ 1.0 A avaliação d verá er feita d commum accurdo
entre o offieial I' quisitante ti. auctoridads admini trll'ti"l\,
e na pr Bonça do proprieturio ; o auto será feito !li dupli-
cado, ficando um x-mplar em poder do oflicial t o outro
em poder da auctoridade civil.
§ 2.° No caso de desintelli~nci/l. entre ostns d1111 au-

ctoridades ácerca do valor do obj cto, ant s d'e t pa8sar
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ás mãos da tropa, competirá ao official formular um auto
summario dos dois pareceres motivados,

A rt. 37.0 Quando houver perda ou avaria dos solipedes
ou viaturas r quisitadas para acompanhar um destacamento
ou comboio, deverá o seu eommandante entregar ao con-
duelo,' um certificado, relatando os factos, apreciando as
causas dos estragos, e quando n1'\O tenha havido avaliação
prl'vla, avaliando os damnos soffridos.
§ uuico. No caso em que o commandllnte do destaca-

mento ou comboio, por circumstancia extraordinaria ou
P'!'' motivo de guerra, não tenha tempo para passar o cer-
tificad«, o conductor do vehiculo requisitado deverá diri-
g ir be immediatam -nt á auetoridade administrativa do legar
em que se produziu a a varia, a fim de que esta auetori-
da.le avalie e comprove 118perdas soffrid ..s, passando um
atrestad» tlue servirá de base á futura indemnsação.

Art, 3S," Nas requisições de transportes fluviaes e ma-
ritim. s existent 'S nos rio e canaes, comprehendendo o
respevtivo pl'~801l1, devem applicar-se as mesmas regras
dos artigos 36.0 e 37.0

Requisiçã.o de moinhos, fornos, ferramentas e machínas

Art. :ln.o Os moinhos e fornos podem ser requisitados
para H moagem, na proporção neves aria ao consumo im-
mediato das tropa", ou para serem entregues temporaria-
meut- á auctoridade militar, que d'elles toma posse o faz
u I exclusivo,
§ 1." No primeiro caso, a avaliação ela. moagem pelas

quantidade entregu servirá de batic á indemnisação.
,~2.0 'o segundo ('a o, antes da pOM e pela auctoridade

IUl~lI,ar, dev. proc dor- a um auto summario, ~ ito pelo
OfIWlllI,rl'(JllI8i~ante c Pi la auctoridsde administrativa, e
a 11111 mventario da machiuus e utensilioa com a descri-
~ç:'lo rCbumida da dep,.ndl'llcias de que a :\Udl))'idllde mi·
hÚlr toma po o. '!\'rlllinada a Ol'CUp:i)âo mditar, dever{~
fazer·tio um novo allto na mCtll1lILS('ondiçjh~s, de modo
que a cl~mpara~ao entre 08 dois uutOI:! pos~a ervir d ba e
a lIllIlt mel '11111I,a ~ãl' l'qllitativa por pal'tl' dn commissi\o
enclIl'rcgllda d' Ste erviço,

AI,t. 40,0 Nas rt'qui ições de ma.tel'ines f rrUllIentail,
IDllchinll. I Hpp:~relho8 uel'e m'in8 para a ~ollstrllcçAo ou
r('para~ào da VII\S de ('OlllIII IInil'llçAo, em I{eral para a
eXllcllçào de todos l) trlt bailio militart'1I cl(·vo proceder se
logo <llH' ,.iam r quisitado por um imlso que exceda
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uma semana e antes da sua entrega á auctoridad militar,
a um auto de avaliação feito entre o official requisitante e
a auctoridade administratrva. Iaualmente, no acto da re ti-
tuição de todos ou de parte d'csses objectos, e deverá for-
mular um auto mencionando os objectos restitui dos e o
damnos soffridos.

Quando o praso da requisição for mais curto, bastar
um simples recibo.

Requisição de pessoal para differentes serviços

Art. 41.0 Os guias, portadores, conductor s e operario .
nece .nrios aos diüereutes serviços do exercito, quando
raquieitados, devem receber, ao terminar a sua mi são,
um attestado do trabalho executado.

Os auestados sao passados, aos guias, pelos comman-
dantes dos destacamentos ; aos portador s do corre pon
dencia ou obj ctos, pelos dcetinatarios ; aos couductor s,
pelos commandant s dos comboíos ; aos operário , pio,
chefes dos respectivos t;erviçol:l.

Requislçôes relativas ao serviço de saude

Art. 42.0 A requisição do tratamento do feridos ou
doente , em casa dos habitantes, põd ser unicam nte para
a inatullaçâo, ou tamb m para o tratamento medico.
§ 1.0 No caso de installação, deverá a auctoridarle admí-

nistratlva fornecer aos feridos ou doentes casaa e peciae
e proprias, nas til lhor «oudiçêe hygi nicas, na falta
de logar('s especiac , distribuil o p ,lu CIl as do habitan-
tes; mail, e as do 'nçlls for m contagio a , deve se pro.
curar UIU logar separado da outras habitações, d pr ~ _
r ncia uma quinta, ou qllalqul'1' dilicio isollluo.
§ 2.° Em ca30 de e.'trcma ul'geIlcin, qu :lS ventll.li·

dados du guerra p()d'm tI t rmiullr, óm nto m ponto
isolados e afastados do centro do concelho, a auctoridad
militar podtlrá requ r r dir ·dnlllllllt· ao h bitant('. o tl'a-
tamento d do nt' ou ~>ridos qu nãu e t jam a~ 'ctallo
de n~ rmidlJdes contngio a .
§ :3.0 Quando houver falta ou insuffici llcia d m liel)

militar 8, par:l trlltamonto do dlHlnt 0\1 ~ ridos, poli r·
8c,ha recorrer ao!! m 'dico!! civi , dl'V ndo ao \1 erviç
corr spondor uma ind mnissçil.o BpO ·ia!.

4.° Quando se nilo apre nt,lr vuluutariam('nt nu·
m 1'0 suffi ,j nt d possoas d dicadua, II" pr 8t m
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tratar 08 doentes ou feridos, a auctoridade militar, nos ter-
mos do n.? 11.° do artigo 30.°, requisitará 08 enfermeiros
civi , cujo auxilio se torne indispensavel.
§ 5.° Os medicamentos e os pensos requisitados para o

tratamento dos doentes ou feridos em casa dos habitantes
crá sempre por conta do ministerio da guerra.

CAPITULO UI

E. eeuçilo das requlslç4le8

Entidades a quem são dirigidas as requisições

Art. 43.0 Em regra, toda a ordem de reqni iÇão será
dirigida p lo requisitante á auctoridade administrativa da
localidade onde tem de er satisfeita.
§ 1.0 No os o de não tar pr ente na séd rlo conce-

lho o admini trador ou o seu ub tituto, a r quisiçl o será
dirigida ao pre idente da eamara municipal.
§ ~.o Nos pontos afaetudoe da séd do cone lho, a re-

quisição será dirigida ao reg dor da freguezia mai pro-
xima.

§ 3.0 Em CllSO de extrema urgencia, 0'1 Da falta de
qualqu r da ntidades mencionadas n08 paragraphos an-
cedent s, poderá a anctoridade requisitante proc der di-

re .tament á distribuição e rec pção das prestações.
Art. 44.0 A requisiçõ para o fornecimento d trans-

porte mnritimoa, qu r jam feita p ila auetoridad mi-
litar, qu r pela uctoridade marítima, Ao dirigidall ao
capitâo do porto, ou outro r pr s ntant da marinha, nos
pontos do litoral onde haja algum , na falta d'elles, dire-
ctam nte no propri tario r p ctivo .

Prooesso normal de execução

Art. 45.0 Logo €lu o admini tr dor d UlU cone lho re-
b r um ord m de requi i lo militar, convocará dois ve-

r~a?llr da cam.ar.a muni sipal ou, nu falta d'csteA, dois in-
dividuos do mal lmp rt nt d localidado, e, na flua pro-
ença, proecd rá á di tribuiç o da r~q\lisiçlo pelos babi-
t Dtes.

1.o Em CR o do fOr!;R maior ou de urgeJll'ilt ainda. ' ~que sl~Ja pro nt. ~lm () do indivíduos a que se relere
t artIgo, (l _ndllllnJstrador pro d rá li distribui«,;lto.
§~.oA d Cl õ do mini trador do concelho, pm(luanto
distribuiç1o, silo cutori m appelln o.
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Art. 46.0 As requisições distribuidas são obrigato ..ias para
todos os habitantes e contribuintes do concelho, ainda lUes-
mo que momentaneamente estejam ausentes, competindo
ao administrador tomar as medidaa convenientes para obter
á custa dos ausentes a parte que lhes couber.
§ 1.0 Se nâo for possivel sati-fazer a requisi ·ÊI.O por

esse meio, e no caso de mobilisação geral, só o adnnnis-
trador ou o seu substituto pod- m mandar abrir, á viva.
força, a porta da residencia dos ausentes procvder á
distribuiçãc dos objectos requisitados, ou dos aposentos Se

se tratar de alojamento.
§ 2.° N'esta distribuição devem estar sempre presentes

duas das prssoas a que se refere o artigo 45. o, 011, na sua
falta, duas t-stemunhas <,spllzes para n istir li abertura c
encerramento das casas ou á acquisição dos ()~ip('tos, do
que se levantará auto, assignado pelas test munha .

Art. 47.(\ Desde que O administrador tiver estab lecido
a maneira mais equitativa do fazer a disrribuiçâo. enviará
a todos os hunitantes n'ella compreln-ndidos bilhete« de re-
quisi<;ão (mod lo n." 3), excepto no ('1\"0 de alojamento,
cm que entregará os boletos conforme • tá disposto 110ar-
tigo 82.0
§ unico, No logar, dia e hora mencionados n'e ~cs bi-

lhetes, os habitantes entregarão as prestaçê 's ao udminis-
trador d.o concelho ou a quem o r pr('::;cnt(', mediante 11m
recibo (modelo n.O -1-).

Art. 48.0 O ll.(lministJ'ador do cone -lho fará entrt'gar as
prestações, na sua prel<t:'nça 011 na pl'C'sença de um :WIl de-
1('gHdo, e na data tixada pell! ord('1D d requisi ·ao, :i au-
ctoridade requisitante, que lhe pasHar:, UIU r cibo (mudelo
n.o 2)

Al't. 49.11 Em logal' ele pl'oc<,d r ti P. ~elll;lW }lor vIa de
di tl'ibuiçilo, o administrador do concl'lho pod r:í, na pr -
sença das <,ntid'ldes indi('adll no nrtigo 4n o p"r couta.
do concúlho, ati-fnz r diredllln 'nt(> ao fOl'll ciml·nto.

Art. nO. o Havel'á. <,m ('ada conc(~lho um l'f'gisto (lJlorle)o
n.O f)), onde s rli.o in cl'iptos todos os incllvidllOS qut-' atis-
fizor m rcqlli"i~'(h'!l, bt'ln nssim nqlloll (1"0 (Iffr 'r 'm
estrll"'Ofl nlls flIIIU; propl'itl(lnd s, ('om indicll.<:lto dll. quan-
tias reclmn:ulas pios intcl'cssados,

IntenenQio da nuotoridade militar na exc01lQão

Art, 51." Se li IUlctol'idnrlc admini trativü eH r cu /lI' a
xecutar uma roqui ição rt'gularmonte feita gundo a
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prescripções d'este regulamento, ou se, li hora fixada, elh
não fOI' satisfeita, sem que o atrazo pos a ser attri buido
li resrstencia dos habitantes, a auctoridade militar l'equ si-
tantc dirige-se directamente a stes para obter as presta-
ÇÕI:'S pedirias.

~\ reeusa da auctoridade administrativa será comprovad
pOI' auto levantado pela aucturidade requisitante, sobre o
qual O presidente ou um vcrt'ador da eamura municipal do
concelho erá convidado a escrever as observações con-
cerneutes a essa falta, remettendo-se ° auto á auetoridad
militar superior.

Art. r)~.o uando os habitantes se recusarem a satis-
fazer no pra o fixado a requisições feitas pela uuctoridade
administrativa, e ta dará immediatamente parte á auctori-
dad militar, que fará então executar as requiaiçõvs á força,
'em pr-juizo das p nas previstas nu capitulo VII d'este
regulamento.

Art. {);3." Cnda. vez que a uuctoridade militar for obri-
gada, pelas «ir 'um txncius previstas nOK artigo:"! 43.0 e
;)1-0, a proced 'I' á execução das reqnisiçõea, ae repartirá
directamente pel.u:! hubitant -s, remettondo depois ao admi-
nistrudor do concelho um mappa indicando esta distribui-
ção.
§ 1.0 Em logar dos bilhetes a que se refere o artigo 47. 0,

entrega aos hub.tantes ord-n de requisiçâo (modelo n. o 1),
b proced tarubem dir ctamente ~íree 'pc;lt.o dos forneci-
III ntos r quiaitudos, pa nndo recibo (modelo n.? 2).* :.? o (" habitl,ntt's dev'lll al'pois troe til' as ordens por
outra. pas ada' p lo adlllinic!trador do concelho.

CAPITULO JV

Iudt'lIIniKllçõcl!

Oommissões de avaliaQii.o

Art. 54," .. I~S cin'umstancias de I:lel'vic;o publico moncio-
nadas ~".fI artIgo li.° (} 7.'\ l'tn que se (Ixercc () di reito
d~ rcqnl 1~~~I).,I) I!\!ni tl'O dn gllt'I'ra non)(\ltlli pllI'a cada dis-
tncto 'tdmllll trl\tlVo umll ('olOmi.l!u.o cl avaliação, dllsti-
~adn Il ~:tIVII.glll\rtlaI' os Ilircito: dos intuI' :lRadu!:!, daudo O

Jtl to v~l()r a. pI' . ta~ii 1'( cl'hi,I:lS.
~ lllllCO. No ';t, O do JIlouilil4nc;ào g I"al, () minil4tI'o di

gUt·l'l'll. noml'arà tmllu m UIIIIL cOlllmissi\o c~ntl'lIl de~tinlld
a l~cl1tralitll\r Ol! tI'nhalho tIas ctllllmissõl'S dilltrictll.6S, e
:I llcgurar :t uniforlIlilladn da JiquicluçõoA a fazer.
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Art. 55.0 O caracter das commissões districtaes 6 eon-
ultiv«, devendo a sua opinião servir de ba e ás doei ões
do ministro da guerra, e 801"110 compostas de membros
civis e militares, em numero de tres ou cinco, segundo a
importancia das requieições a fazer.
§ 1.0 Este numero é fixado para cada commissão pelo

ministro da guerra, podendo delegar no commandunte da
divisão territorial a escolha dos membros militares, qu' se-
rão officiaes pertencentes ás unidades aquarteladas nas
sédes dos districtos administrativos, ou dos quadros de re-
serva.
§ 2.0 O num ro do membros civi predominará .cmpr

sobre o de militares, sendo dois nas commissõ 8 de tres
o troe nas de cinco, e nomeados do accordo com os gov r-
nadores civis.
§ 3.0 O presidente e o secretario da commissão serão

nomeados pelo ministro da guerra, c poderão s r colhi-
dos indistinctamente entre os membros civis e militares.
§ 4.0 As commissõ s não podem delib rar em e tal' em

presentes polo menos tr s membro •.
Ârt. 56.0 A commiseão central será composta conforme

o ministro da gu rra julgar conveniente, quando a 11 o
nomear, encarregará um offieial do corpo de ndministração
militar de fixar os P" ços e receber as propostas da
comruissõ s de avoliação districtaea.

Art. 07.0 Os serviços das commiseões dHrida 8 e 'n-
trai nito dão direito II gratificação.

Preços das índemníaaçõea

Art. 58.0 Ao direito de requisitar ó inh rente o dir eito-
de fixar o preço do objecto requisitado, que competirá ao
ministro da guerra, ou no ministro da marinha no cuso s-
pecial das reqllisif'ões de mnteriul jnnritimo nas op '1'1\-
~OÕc!!navaes.

Al't. 5U." Piu'a:\ I' quieições g rae ) o mini tro du
gn rra d t rminnrá um tab lIns \ p ('ines o preço elo
oLj ctos o !l rvi~os reqllisitado , tixllnclu-08 por llmll fórmll
gemi, po:, cada rl'gião, ou por um lO:lximo minimo para
cada Ohjf·CtO.

~ Ilnico. O:; PI'P\:OR dila r qui iç ° ti S l'\·i('1I maríti-
mos 81'1';\0 ostab -boidl) pelo mini tI'O da Ill/ll'inlw, (0 pago
por 'onta do ," mini trio, cgllndo os dOCUlllluto fOl'-
11 cílios pula, 1I11(·torilladcs por intC>l'lIlpdi(l dn qu ii

('ffi'ctullr m a reqlli içii s.
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Art , 60.0 Para. a requi ições locaes, as c0mmisbões de
avnlinção di trictae , 1110"0que sejam nom adas, tratarão
de estabelecer tarifas para o' differer.tcs objectos e sl'rvi-
~os ma li ualmcnte r~qllisitad\ls, as qnacs serão subruet-
tidas á sancçuo do ministro da guerra.
§ l .'' As connni .soc pod rão nrrgregar a si alauus com

mercumtc , C01l1 voto cou ultivo, para a fixação das tarifas.
§ ~.o Quando tiverem d apreciar o valor d08 estragos

cau a-le na propriedade: ou objectos prestados tempera-
rialltcntu, pod rão nomear p ritos para fazer m o conve-
nient c. uu na. loculidude

:3.0 A de P za com p ritos rá satisf .ita pelo mi-
nisterio da gur.n't, cm vi ta dos do .umentos enviados pe-
la com mi" õ ' a,· avaliaçl o dlstrictaea.

Ar]. ti 1.0 A fi açll.o d pr <;0 das diversas r quisiçõ ,
g ra s lo a, rú ba 'ada na média do dez ultimes
anno ,n:l entr. udo n' stc periouo () anno dos pr -ços mai
el v do , o m o m i baixo de todos.

Art, ()~.o Quando o alojam nto d r direito a ind mni·
• açlo, COIIlO t·· prc\'i tI) no ~ ll11ico do artigo 18,0, surA
esta sati f ·ita:

Processo de lfquldação

rAo reca-
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pitulados n'uma relação em duplicado (modelo n.? 7), sendo
devolvido um dos exemplares, depois de visado pela com-
missão de avaliação, para o concelho, a titulo de recibo.

Art. 64.0 Cada commiesão de avaliação districtal pro-
cederá, sem perda d tempo, á verilicaçao dos doeu-
meutos ref ridos no artigo anterior, relativos a todos o
concelhos do seu districto, confrontando-o com os talões
das ordens e recibos menci ..nados no § ~.° do artigo ~O.n
§ 1.0 Depois d'esta verificação, a mesma commiesão de-

liberará sobre as quantias reclamadas, applieando as ta-
rifas estabelecidas, conformo as circumstancias loeaes, e
lançando os preços que propozer como mais cquitativo~
na oorreapondente columna dos mappas dos concelhos.
§ ~.o UI! mappas serão remettidos, com os respectivos

documentos, {~ comruissão contrai, e na sua falt>l. ao de-
legado militar qUl' o ministro da guerra tiver designado.

Art. G5,o A comtnissâo central ou o dei 'gado militar,
quatro dias depois de receber os lllllppas do cone lho
com as propostas da commissão districtal, 08 devolv rá
directamente aos admini tradores respectivos, com a inni-
cação do" preços que jlllg'lIr convenient offeroc 1'.
§ 1.0 Cada administrador, no pmso d vinte e qua-

tro hora : transmittu-á essa decisâo aos iuter 'S mdos, p
.oalmente ou no seu domicilio habitual, prevenindo-os de
que dr-vem, dentro de quinze dias, a partir d' ste avi o,
declarar por cscripto na udministruçâo se ncceitam ou nâo
os P' eçOH offerccidos pela auetoridud uiilrtar.

~ ~. () 'l'Cl'rnillllnO o }>r11t:!Ocios q lIinz(' (liIlS, sorão consi-
dcrarios ('01110 detinirivos aql1cllas P"CÇOll, tlinto p la ucc i
taçlto corno pc!.) t:iilotlcio dos int<'l'cssado .., 8 11(10 Cht ti fll
ctos ins('ript"s no mappa (modelo n,O li), <)11 ~l'I':L novalll nt
rcmettid,) :í cOllllnissào ct'ntr-al 011 ao delogado militar.
§ B.o A l'CCU It dos int('!'PBSlldo; sorá. scmpl" JDotivada

c ifldil~lU'á a quantia I' Iclam da.
Art, lili.u U lt(lmini tmrltll' ol'gani ':ll':i 1Il duplicado um

mappa colle(,tivo (lllodelo 11.0 H), indicnndo a importuncin
ti. pa~lIr, ~(gll,}(lo os p1'('~'O em «li lião !touv reclalllllç; o.* 1.° Essetl lIlILppllS sao ('nviados por inlt'l'lllt'di(l da
t'OllllUiSH:lO centl'al ou elo dell'g'ado militnr' II. "I' taria da
"nCl'l':\ f,nm pt'O('eStlO, voltando UIIl d'dl ..~, dcpoill d(' pro-
C('8so(llI, pllr;1 o concelho, cm cujo !'l'col! 'doria ('Irt ctna-
rilo os }HI g'1I mell tolO,

~ 2." O :ul lUiIIi 'trador di. t tilmil'á lwlo int rc ado II
qllHntins quc 1Il1'Ii comp telll, xi .. indll d'·1I . o l'í'cibo
dn~ rllquisj(:õl pr(' taduB.
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Art. ü7.0 As reclamações dos interessadoe que não se
conformarem com o' preços offerecidos pela auctoridade
militai', e râ o transiuitudas pelo administrador aos juizes
li paz, que chamarão a uma conciliação os reclamantes,
Em <:a80 ele nao couciliação, O respectivo auto será remet-
tido ao ministro da guerra, qUll resolverá cm ultima ins-
tancia.

Art ü·." Quando for devida a indemnisaçâo por aloja-
meuto, cm t >mpo de paz, o admim .tradur do concelho 01'-

ganisará UIlJ:l. rclaS'âo (modelo n." !)), e a remetterá ao
quartel g '11 I'al da 1'('1-1> 'cliva divi ;,0 militar.* 1.0 O quart 1 gt'll>ral ela divisào mviará a relação
ao COI pos ou . irviços a que o,; militares pertencerem,
pura s r paga a importancia devida pelo alojaun-mo .

.. :!," O r-on elhu arlruini .trativo desses {'orp()' ou ser-
viços v rif 'urú 1:\ o alojamento teve effoctivumente legar
11" diu indicados, 08 prl'<.'os foram (0 tabelecidos 8 -
gundo o di posto no artigo I)~,o, remettendo no udruiuis-
trador do une lho a n'~pc ,tiva importauciu.

'APl'j ULO Y

Ui IIO);i~III'S (', lH'dl\l' , aí r('lllli~i~o('!I de n1ojl\uu~J1to

Díroíto e formas de alojamento

Art. GH." Os commanduntce IIe fllrça!-! militar 'I; bem
im o militar I olad.. têeru rlireit» de requisitar alo-

juuieruo na' (Oa II do habllullttO;; da>! IOl'l.dithulps l)tu' onde
traTl ilarelll 011 :lUolle ti\' I' °111 d' P"l'lIutn(O 'l'l', qllando ahi
n1\.o 1.011\ 'I' IjHartci ou '0 t for III Il1fHdJici,olltr para a
tropa,

AI,t, iO,o (~lInnll0 II lllilitaJ('s j'1I1'1'1lI alojndos ,om (On u
dll L Ibit l!lt , 0111 IllIl' II t' II' '0 1'1 ({Iii it IlO lU!' 1110
tClnp~ II alllll 111111'1111, tí'01'111 (IiI' iiI) a 111111(°, aI e :Igllll 'm
IjII11.11lHI fui utlil'i. nt "ora loozilllwrt'lll (I, 'ua vi"t'rps,
, Art. 71.': () 1lI,~jlLnll'llt) dn tropa lom IH'llntonllllWJlto

pod .,;t\r fllto a duu f'H"HUi : ac,,"tfJ1Uf,,1l1lIo UJ'r1iu(u·io t·
aC(ln'lj1/alllt/llo ('(:1''''1(['1,

:' I," U 1Il'III11 JIl/lIf1 °nto oJ'(lillllrio 011 ((bo!t-fanwllfo l' a
in tlllla('ao 110 h'llII 'II o dI) .1lIilll:11' , 1111 'ondit'õloH I'sta-
L le' 11:1 po!' • tI' r 'ldllUI °1111),dI I Iro dus lO/lSa~, '1liticios

l'IlVHIIIIl H'H ,

i. I () 1l('.111tllllll111 IIt 1° l'l'[t(!o ' :t jnstallul'!io ,ln ho-
lII<'ll (' IIllillllll! dloh 1Í.-fI ,I IPI'tu, IItili ,11111.: lia 1I1cdidn
do n '1'1' 'lI,jll a {'np l 'id:ul ,lu (ll"I,t\io, t JlI l'ri\III' o
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proprietarios ou os mo. adores dos compartimento indis-
pensavcie para o seu alojaruento e dos seus animaes.

Condições a exigir nos alojamentos

Art. 72.0 No acantonamento ordinario deve er fome-
cido, tanto quanto possível :

1. o Ao commandante em chefe do cercito, o numero
de aposentos que elle indica!";

2.U Aos generaes de divisão, um quarto d cama, um
gabinete de trabalho e uma sala, tudo mobiludo j

3. o Aos genera ti de bngnda, aos commante <lo corpos
e aos chefes do estado maior, um quarto de .ama e um
gabinete de trabalho;

4. o Aos OUtl'OSofficiaes superiorea, I1Ill quarto d cama;
5. o A os capi tães e officines subalterno , uma cumu por

cada oflicinl, Aquclles que forem commandantes de com-
panhia, esquadrão ou bateria, tl os qllll forem ,h, fes de
serviço, terão 1\ sua camu I:IclII}lrc cm quarto S parado j
os outros officia s podem ser alojadoa dois a dois n'um
mesmo quarto j

G." Aos argontos, uma cama por carla um, e ás outra'
praças de pret, pelo menos, uma cn: erga, um trave seiro
e uma manta por cada pl'a"a. 'rodas as pr:t)us de pret da
mesma. eatt'goria podem ser nlojatlnô mais do <I"' uma no
m smo quarto.
§ unico. Os quartos d cuma dos offlcines t('r. 0, aIPIIl da

cama, uma mesa, duns cndeiraa, um luvutorio, azuu c luz.
Art. 73.0 Os «lipcdes S '1')\(, alojados nas cavallnr! 'a ,

A ras o do I m,50 por ('ada animal.
Art. 74.0 os militares <]11 lllllrch:ull i <llado , só .01',

Qudo nllOltltmuento m viHta dlls gllia do llIUrdlll, que
para bSO ctt' 'ito apre,l'ntal'lLo li aucLol'i(ladll adl1lilliHtr.-
tiva da localilladc.

A ..t. 7r), o Na loclllidadl's ondo ali lIl11lli('ip.dilllld
nham 'stallllet'ido ('1\.Ol'1I1l ou (':\ as .'p.... alll IIt· (] ti-
mulas 110Illojanwnto eh, tl'OpIlS, 1\ auctol'idlHI lllilitllr, Illl!'
do IIS IlI'cpitllr, deverlÍ. r 'conhl'c '1' so esLlO 1'111 COII\' ni.n
te!:! eondi~ões.

Art. j(j,o No 8t'nntollalllcllto cerrado dl'v oh \ l'VIU' ,

t nto qllll!ltO }lO siwl, no (JlIO é conCl'l'lI 'nt 110 offi ,ia ,
as p l' Bt' 1'1p<;ões do nrti 0'(\ 72, o
§ 1.0 \faltllde qll~·t()8011 'ama 1m

~i n~o, rcpllrt III- os IIlllj:UII 'rito di poni\ i o
OffiCltl 's, comc 'ando PI lo }Iosto IIIui
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§ 2.0 As prn~a de pret podem ser agrupadas nas sa-
Ias, c slleiros, granjas, officinas, scolas o outros lugares,
á rasão de l1llX2m,5 para cada homem.
§ 3.0 Os officiaes podem, em caso de necessidade, ser

alojados nas m 'ma condições que as praças de pret, des-
tinando-se lhes as m lhores ca as.
§ 4,0 s habitantes são obrigados a fornecer, mediante

indemni açao, a palha necessaria para as camas dos ho-
mens.

Art, 77.0 Os soli pedes são installados nas cavallariças,
curraes, barraco e outros abrigos, á rasão de] m ,f>OX3m,óO
por cada animal.

Art. 7 .0 Qualquer que seja o modo de alojamento em-
pregauo, a auctoridud admini trativa devo pôr sempre á
di pu ição da auctoridade militar:

1. o As ca a' nece ada para a iustnllação <las secreta-
rins dos quartel g meraes, do. reaimcntos e dos s rviços
uxilinr B;
2.0 As ca a. de guarde de det nç10;
:~.o t rreno ou arrnnzens para o parques do mate-

rial que acompanhar as tropas.

Reoenseamento estatistioo dos a.lojamentos

centrali nçho
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dos aos respectivos quarteie ~('npraes, podendo o chefe
do estado ma 01' m ndar verificar por algulls 110::; oflicraes
sob suas ordens drreetas n~ duvidas que se offerocervm.

~ li,o Orgunisa.los o verificados, como fica dito nos pa..
ragraphoa antecedentes, os mapP'Ul de todos os concelhos,
serâo remettidos á direcçào geral do serviço do estado
maior, qlle, depois de OR examinar, ftl'<'~reimpritml-o .. por
conta do minieterio da gll('rra, a fim do serem distribuídos
por todos os cummaudos militares, por cada concelho na
parte que lhe disser respeito,
§ 7," Os hahitantes ti cada concelho serão convidados

pelo administrador II tomarem conhecimento 11'1'1'i:l(,s m: p-
pas, e uvisadus de qHO as 81laS 1'1·CI'LIlIHI.'IH!8 por in,,!'l"[' -ões

indevidas Oll 1'01' olllisl'i'w, lho devem SPI' dirigidas por ('s-
cripr« no »I'aso dll qUlIlz dias.

S 8,° Findo esse praflo, o udministrador resolverá as l' -

clnmaçõoa dentro ,lp oito !lULa, sendo ns suas dce :"OC8 J .
vadas p'n' iscri pto ao conh-r-imento (los lia bituntes.
§ n,u Contra as deci-õe (ln ndmiuistrador l'C('OI'J'CI"_ -lu;

para o governador' civil (lo distrieto, ) em ultima instuncia
para o ministro do reino.

Díatrtbuição dos atojnmentos

Art. 80.0 Todas as vezes que as tropas tivcrem d 8 r
ahollltadas Ou aCHlltonadas, a ltuct"I'ldll(!l' mi lit/lI' <l, \' rà,
sendo 1'0. sivl3l, avisar II adlllini"tt'adlll' do ('ollCt'lho do dia
em que dIas l'hegnlll, n<.t-lilll('OUlo do nnllltll'O de militar s
de todas as gradl1'lC:ões o de anima!'s a :tlojar.

~ LU A falta d'!'!:!t!' aviso ní'to di,'p 'IlSIl ; :l11ctoriclaclr.
admillistrativa da ()bl'i~a\ào de p"O\'OI' ao .llojalllellto d
umlt fOI'~a, que s!' npl'p:!U11te ine8pl'l'ad:lIIlent na lo('ali.
dadl',

~ 2,11A nnotoriclllfl(· militai' IIlLO Íl'rli !IU!I tilz l' avi 'o,
qllllll,lo se tt'atal' do :doj'llllt-'Ilto dI' lIli litll I'( ti i ollltlu ..

\rt, Hl.° A 1\lH'tol'iclacll' lllilttal' 1",', Pilei d nqul. itlll' alo-
jllllll'llto pal':l um llllllll 1'0 de hOllh'lIS ~ (I" c'avallo , qm' não
e. l'C'da () indicado llO I'I'S!> '('Iivo IllllpI'a llc l'lIda 100'lIli.!I)(! ,

.\rt, 8::1.0 Logo qlll' 1'\' ,('1)('1' IIvi~o (III ('!II'gllcla ti tro-
pas, a IIl1doriclatlc 1l(lltIinistmtivlL dlHtl'ilJllirit o Il :l1.~ja-
lOl'nto illlpSIr(·inl tI l'lJnit:ltiVllIlIl'ntll »!lI' todos n. hal>lt:nltt'
do C'JIll·!·lho, Illl llI(·elida (I"s !HlIIS )'(' 'Ul'dOS,* I," 1 'tO ,IL disft'ihlliç:lO, OH ndlllinitltrn<lIJI'(
g'llir O lIlaL l'. ndlll1ll'nlt po ~ivt') 11 ()1'(!t'1II cio
1l1ojauH'ntoí!.

(!t vem (.
IIInppa II(
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§ 2.° Os habitantes em caso nenhum d vem ser priva-
do do' aposentos c das CI.llH1S de que se servem habi-
tualmente, em qu esta i..(:n<;r~o 1l1l'S possa servir de prc
texto para 'e exnnireui ú obrigação de alojarem as tropa"
s gundo 08 seus recursos.

~ a.o Os edificios publicos ou pnrtit'ulares que a anoto-
ridad militar tenha já previamente requisitado á auctori-
dade compet nt e d'elles se tenha utilisadu, nuo elevem
ser compr shendrdos pelo administrador do concelho na
di tribuição do' alojamentos.
§ 4.° No caso de aboletamento, o administrador man-

dará fazer o num .rn de boletos nece arios (modelo
n." 11), procurando reunir, quanto possível, no mesmo
local, bairro 011 quurteiri o, os hOlUCUS c cnvallos perten-
c 01 s a cada unidade coustituirla. () bnletos dos olliciaes
,:tIl nomin , () da' pravas de )lI' -t designnm IIp('nhS
o numero de homen a alojar em I'ada casa. Todos os bo-
leto t<ll.O nnmasaado por companhia, t>"ql1:Hl"i\o 011 bnt -
ria c ntregu '8 au official eneai regado de dirigir o aloja-
monto.

f>. o uando nno houver tempo de fnz.or 08 boletos,
no ca o de acantonnmento cerrado, dividem-se as localída-
des m ector . di tineto por cada unidade.

IsenQão do alojamento

Art. 3.°. lI() ai p nsado d preHtar alojaMHmto Ú~ tro-

diplmn. ti{'os e o ,tnlllgeil'os que, por
conveIH;õ' interllLCiollll ,foI' m dispclltía(los (1, t()das a
nntribui ii, ;

:?O 08 funcl'ionll1'iu,' publico. qn m'rt'cllClarcm em 8118
CII 118 vnlor' do (' tllllo e o ai 1)0 itnrio8 d caL-ns d.. , (

corr lO ( vl'nd dorl' II ,,1108.
3.° A mlllh,' vi\.' IIIl" i o'lndn .,
4. ~ ,,\li communidlldH <l11 tnullll'r '., o. eoll'gios • {'liRa

de edlll';tçJtO ti IIHlninll.
~ .1.0 () indívi(IIIIl IllcIll'ionado nos n.ol ~,o, :3.0 e 4.0

, C} ~ ~~to d pl'P tllr Iih~lIm nto (;111'ntll dl'\ntl'o do SI'U
dl)lI~lelllU, d v'nelo pag l-o a dillbeiru Illll (.'11Il ell' outr08
h~bllant, J Ul~ m ho fi ,l!lna em boa '"odil1õe, J!lIr l·tom-

blllllt~1 I) Plll·tlcuhu·, ou por intt'l'VCIlC'll.O dn8 Illlctlll'lUlltl"8

admini trnti\', for ncc I\l'io,
§ ~.o () mOI'lIdor 'S nu elite do cOllotllho n qllem com-

petil' () locar o de nloj III IItO, p:lgari\o talllb~m ú sua cUllta
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08 alojamentos que o administrador do concelho mandar
satisfazer n' outra parte.
§ 3.° A quantia a pagar pelo alojam nto no casos do

puragraphos anteriores, será fixada pelo administrador.

CAPI'l'ULO VI

RequlslçAo de anlmaes e VI.'blculo8

DisposiQôes geraes

Al't. 4.° A direcção e c ntralisação do serviço de re-
cens amento, classlficação e requisição de anima s e v hi-
culos terrestres e marítimos, que pod m sor utilisndos para
o serviço militar compete, em cada uma das grand s 'ir-
curuscripçõcs militar s do continente do reino, ao chefe
d'esse serviço junto do quartel general da r p cnva grande
circum scri pção.

Art. 85.° Nas ilhas adjacentes, 08 commnndant s dos
districtoa de recrutamento e res rva t rào toda as attri-
buições no serviço de recenseam nto, claasificução r qui.
sições, que no cohtin nte eompet m aos chef d' te er-
viço nas grande circum cripçõ s militare .

Art. 86." Não podem ser recen ados i
1.0 O animnes e vehiculos pertencent s:
a) A Suas Mngtist d 8 e Altezas;
b) Aos agentes diplomatico ;
c) Aos strangeiroa subditos de paiz COIU 08 qUIH S

haja conv nções espeeia s qu os dispen m de qualqn r
r quisição militar, alvo se tiv rem propri edad ruraes,
que lhes pert nçnm ou de qu ejam arr ndaturi ;

2.° o~ eavullos ou cguns com meno dc quatro anno
de idade, e as muar s com monos do doi, xcepto . pe.
los propri rtarios for m emprcgndos ln qlll\lqu r rvi 'U'

3.° O::> solipcdc qu tcnllllm Hido jul d in paz 8
definitivumente dt' qual(l'lcr ervic.-o militar;

4,0 ()~ v'bieulos qll p la li con trt1rç o J1' tl po Am
rodar cm estrada ordilluriat! c pr ci ln dI uma vi (' pe-
daI;

5.° . V hiclllos _ clu iVlllll!lt d
porte de p SSOIl qll, aI UI do :t
nuo t nhllrn lllais d qn.ttro logm ;
6.o ~ vchi,('lIloR que t nlimn sido julglldo int'III>lll, U,

qualquer servt<:o do ex r ·ito.
A )'t. 87,0 l) d o di to qu for nrllt'1I da a mobi

li a~ito do r 'ito at' áqucll lU qn ~olt r ti p d
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paz, é prohibida a exportação de solipedes e de gado
bovino.

Art. .0 Os auimaes e veliiculos rcquieitados poderão
ser substituidos por outros pertencentes á mesma cat-go-
ria e ela , quando a commi suo de requisições os julgue
em ideuticas circum tancias para o ervico a que os pri-
meiro tinham sido destinados.

Art. 89.0 mini terio da guerra estabelecerá tabellas
com o preços dos anima 11, qll pod em ser r quisitados,
egundo a categoria c classe a que pertencerem.
§ unico, Par. a ífeito d'cste artigo, os solipedes for-

marão a , gninte categoria :
1.8 ~avallo IJU egllas com altura miníma de 110 ,f)O para

ofliciue gen racs, officiae do 8 rvico do atado maior e
off 'i~oS de cavallaria ;

2. avalio ou ('gU:l 0111altura miniina de ]111,47 para
offlciaes de engenheriu, artill: ria, oílir-ia li montudos d
infanteria e do rviço auxiliares do exereito ;

:L Ca vallo 011 ·:;uaa com 1n\~)opara a fileira dos re-
rim nto de lunceiros ;
4.8 avallo OU egua com 1DI,47 ti. 1m ,-Hl para a fil ira

~l de -açador ° a 'avalio;
ou O'UHS d 1m.4i a 1'",4H que não sl'jnID
o corpo tI cavallaria, para ti. fil -ira elo
ng mheria, artilheria d campanha s r-

vivu auxilie r do I'X rcuo ;
~lnares de altura miníma dt, 1m,nO }Iam troncos de

artilh ri d c nlpanhaj
j.a~lnr d altur 10',4 pUl'a otnsdo
tilh ori tI mpanh p r tronco d viaturas de (1'\ul-

l'viço d· trtm 'P"l't militar ,
Il ~[\Iar d altur minima (le 1m, I:) para artilheria

(} lU ntnnh j
U. Mu r d minim d I 'n, t;3 para otas d

(I qu 11111 r 'I'\'i~) II tran )lort militaI'!' ;
!tI,' lu. I' d ttUI' L mini ma d\.\ )m,-!3 cUlll l'obllste~

pr ci n p ra qn llqu r Ivi o militar.
li tI' t ,t di vi(le· illun m tI'

ln a no" aUllU, IIU mUIl

u Iluz IUlIW, ou rouare

m 10 d· Iloz nno, ou mun-



ORDEM DO EXERCITO N." 11 1." Serie

Art. 90.0 Quando o xeroito voltar ao pé de paz, o
antigos proprietarios de solipedes e vehiculos requisitados
poderão adquiril-os pelo preço que for fixado por um con-
sclho adruíni strativo dos <.'orp08 do exercito, devendo ir
bu-cal-os ao local onde estiverem. Aquelles preços nunca
poderão ser superiores aos da avaliação feita no neto da
requisição.

Art. 91.° O serviço em cada uma das granel s circums-
cripçõcs militares, tanto para animaes como para vehicu-
los, abrange:

1.0 O recenseamento, que comprehende :
a) As declaraçõea dos propri tnrios ;
b) A verificação e rectificação das deelaraçõos ;
c) A revisão do recens-amento.
2,° A inspecção e classificaçâo.
3.° A execução tia requisrçôes .
-l. ° A distribuição das rcquisiçêes.

Reoenseamento de solipedes

Art. 92." O recenseam nto dos solipcdcs m cada uma
das grandes circum cripçõ is, começará logo qll
installado o corre-pondent serviço nos (j 1111 rt 'i g ne-
rae e será feito conforme o que dispõem o artigo se-
guintes.

Art, Üa.o O chefe do serviço de recensenm mto remet-
t\:!l'll. 1108 admiuistrudoros dos concelhos os nupi 'tl80S «m
branco o os editaes n c ssarios p/ll'a s proced r ao rec n-
seam nto, () no dia 1 do IlWZ st'~lIillt(' áqu »le ui 1]11 I'C-
C(·bl'l'I'IU os impre OS, os ndmini-trndur 'S do 'oll ·t·lho
mandarão affixlll' os ·clitllPs no loca tio co 'tum , avi-
sando tod 08 os P"OIH'ietar'io d q 110 dt:}vl'1lI11pr 'Sl ntllr na
:!(llllini"traçao do cllne~llHl, até ao filll do dito tlH'Z, d ('Ill~
rltl,'ito d solipl'(lm, fi II , po tllIir( III (' Jlao c tivert'lll ~om-
prehollditl0f; n'algum dOll motivo ti· i 'n~1 t) xpr' o no
artigo H(),()* IInico. As dcdll"Ill,'Õ' SOI'íl,O f"itas '111 tripli('a<ln no
impl'l'BSOS 1'01'11'l'i<lm; gratuitstllltmt( c rOIllCltitlo8!lO pro-
pl'i 'tal'ios pelo admini,.ltradol'cs do. ('OIIl'tolhos (1111)(11'10
11.~ 12J, dev 1I~lo '.t, ins'l' \'('!' 0::1 olip,.t1t·1! qll.· o pro-
pl'lct~"10 possuIr '1Il 'mla fl'egll ,zia e IlI' m '11(11':1 CIl a
rt·llltlvlIS /lO 11l111I\'1'1ld ()I'(If'Ill, 1'. P ,iii '11';: C) (' ,d/l(l, .

•\rt. 11.1.°()8 IHl1nini tI'Hllol" cl \ ('1II1l',11.0,1!1l1lllllu n·<.'I'-
hcrem:t dccIarnc'CI('tj pnH'1l 'llICla , l'lIh ..j(·1l1ll l I·IlIlIll um
dos (l ·c·mpllll' 's I]IIlI IIh'(,~lIl'aO ao, }ll'ol'rictlll'iu ; fie m
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com outro em seu poder e remetterão o terceiro ao chefe
de erviço d recen .eamento.

Art. \)1).0 llec bidas a d" 'larações dos proprietarins
enviada p ·10 admini-trudor aos concelhos, o chefe do

rviço proc iderá á sua verificução e r, ctificação nos ter-
mos dos artigocO"uintes.

Art. U6. o ü chefe do serviço avisará, com anteccdencia
nunca inferior a. dez dia , o ('~crivao de faz nda e adrni-
ni strador do one lho ou bairro, do dia m que n'elle deve
começar a verificação (las de ·lara(:õps.

\"I 1." (~Ila!ldo motivo att ndiveis de serviço publico
ob .tem a que no dia marca.lo sc df· principio á verificação,
será pelo eh ~ de iauado outro, de aecordo com aquelles
funccionario .
§ 2.0 ~\ verifi 'aç: o não ent feita nunca nos domingos,

dias untiticados 011 feriados, m m aquclles a que se refere
o § .(1 do artigo 121.0

Art. U7. o • -o dia de .ignado na conformidade do artigo
ant rior e seu plll'/l~rapho Ln, o eh ..fe de serviço, acompa-
nhado do capitão adjunto l! de um sargento, flue fa~1l part
do pe oal }>('l"Jll:tnent ob SU'I!! ordens, c que servirá do
amanuense, :Ipr~ entar- e-ha na ndmimatraçào e repartição
d fazenda di con elho, por ond sào recen .eadcs os ani-
maes ou 't:l1lt da, d clal'''Ij 'õs a v riticar.* l.n Ü chef, da grande circulllscripc;ào Jo sul scrá
acompanhado pelo apltlo adjunto da divi8ão militar, cm
l"\1jo tl'rl'itorio l'. tivc!' l!ompr·h 'IHli<lo o concelho.
s ~." O (·olllllll1.lHlantc. du clilitricto, d rl'érutamento
r I'VH!l1I ilha adjnclllte poclt'1"Io I'l~quisita!' I1Ill capi-

tIO ou 1<'n lItc ela unidad!' dI' lIuIl1qw 1" arma aqllartela-
lia n m ma ilha .

do proprll ta
\'i,ln antcl'cdcllt'Ía
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requisitada ao adminiatrador pelo ('hefa do serviço do re-
censcamcnto , diligenciará este averizuur :

1.0 ~e as differenças fi que se refere o artigo anterior
provêem de omissão dos proprietarios, ou procedem de mo-
tivos de isenção, que não sâo comrnuns aos r guiam; ntos
da contribuição sumptuaria ou índustrial e ao do recen-
seamento;

2.° A espécie, e na cavallar o sexo, dos animne sobre
os quaes incide a eontribuição ;

3.0 Se a falta de declaração dos propr] tario é ju tifi-
cada;

4.0 Se os proprietarios, alem dOR animaes inscriptos nas
declarações ou vujeitoe a contribuição, pos, U '0\ outros,
que devam ser recenseados;

5 o Se nas declarações dos proprietario foram inclui-
dos solipedes, que não sejam rec-nseavcis.

Art. 100. () Quando as inforuiaçõe dos regedores torem
deficientes, poderá o eh efe do s rviço r quisitar ao admi-
nistrador do concelho a comparencia dos proprietarios ou
a do qllaesquet· p ssoae idon as para servirem d infor-
madores.

Art. 101. o ~e pelos meios consignado nos urtigos an-
teriores não for possivcl n verificação, deverá o chef do
serviço dirigir-se 1\0 local da residencia elos proprictario:
para, com assist ncia do administrador do concelho ou do
regedor da freguosin, exigir d'elles a npr's ntll~ão do
animaes, que possuírem em condições de er 111 r censea-
dos.

Art. 102." (~llando tenha de pro eder o nos termos do
artigo anterior, será exigida aos proprietarios tl'(')arll\, o
escriptu, a, signada por 11 ,d08 solip xlea qu apre nta-
rem.* unico, 'li algum proprietário !ll\o oub
a d clllrnçAo a, ignatla pelo aumini tradur
pelo reg !lo}' na pI'es 1l<;1l de duas p s 011
assignnl'Ao como t steml1nhas.

Art. 103.0 Se () propri tario ull<'gllr qm· nAo pód'
ll'llqnclla o('~a ião aprest:lntnr, " m gravo trl\n torno p a
elle, todos os eus solipedes, 8(11'·111 ·ha mareada outra o .
casi!io para o IIprNllntar, ou poderá d'j 80 r di n -
do ppl" ('hefe do serviço.* u~i(·o .. O olipod 8 ('ujl\ pr fllltaç o for di pen a<1I1,
• '1'10 IIlchndo llll dedaraçi\o do propri tarjo, fazendo-
n' lia Ull'nçãll da dispen a.

Al't. t04." ., eh ~ do rviço,. nt dt lU ~lr II.
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rific~ç&o da declarações, solicitará dos intendentes de pe-
cuaria, que serao obrigados a forneccl-as, informações,
quanto po iv 1 exactas e minuciosas, ácerca dos produ-
ctores e er ador s de gado eavallar e muar existentes nos
con elhos, compr hcndidos no território da grande eircums-
cripção.

Art. 105.0 A informaçõ s mencionadas no artigo ante
rior dev .m conter o nome, concelho, freguesia e legar da
re idencia do productores e creadores, e indicação do nu-
m 1'0 exa .to ou approximado de solipedes que cada um
po sue, com discriminação da e .pecie, e na cavallar do
exo, d"s cavallos destinados a padriação e das eguas funtia.
Árt. 106.0 Em vista dos csclareoimentos obtidos pelo

m ios de informação indicados no artigos precedentes, o
chefe do II rviço re .tificará a declarações, accroscentando os
solip de que ind vidamento tiv r m sido omittidos e tran-
cará a tinta ncarnada os que não forem recenseaveis.
Est 1:1 - qua squ r outra alt rações nec asarias - serão
p ·10 eh sfo do rvi o lançada nas declarações existente
em poder dos administrador dos coucelhos e nas qn~
p rt ncem á. r partição do s rviç do r C nseamento.

Art. 1 7.0 :; admini .tradore: do concelho farlo reco-
lh I' á na r partiç o as declarações existent s na mão do.
propri tarjo, qu t nham de er rectificadas, pura n'ella
lançar m as r spectiva alt rnçõ' , c devolver-lhas-hao
logo qu t jum rectificada,

unico. 'o ca o previ to no artigo 101.°, serào 'tu
alt r i) lanç das p 111 chefe do ' J'viço.

Art. tO.,f' S algum prop1'it'tal'io n: o tiver ntrcgafto
declllraçLo do olip dt's qu 1'0 \tÍl' • devam s r rocI;Jn·
eados, o eh f do erviço, conforme a info1'mnçõ flUO
tiv r obtido, formulLU'll uma r Illç o em triplicado (mou lo
n.O 12). Um do tripli ado ficar. na l' partiçAo do rec n·
8 alO Dto, outro rã d tinndo:w adruini tr~ldor o tfJr-
C iro s rá por vi d', ta auctoridad rem ·ttido ao proJlri{"
tarjo,

Art. 1(19.° ..'o ca h' viar ou inutilisar alguma
d rlaraç xi tOD do • dministrlldor do CODc(Jlho
ou do propri tnrio. rá ub litui la por UUla copia do trio
plilladO archivn<lo llll r partição do n'iço do rec nSeA-
m ntu d 1'0 pedi\':\ grnnd circum cl'ipç~o militar,

Ali. 110.° Quando 08 scl r cimento colhidos n50 fo-
r m Ilflici nt para s fazer l'OIl1 eXllctidAo o rea nSf.'a·
m nto d'l solip ti' d· qualqu r proprietnrill, erl10 cHeIO
roo n ado com n po ivel nppr ximu' O.
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Art: 1 l l ." O proprictario que se nrio conformar com as
alterações a qu<, se refere o artigo 107.0 ou com a relas'ao
de que trata o artigo 108.0 fará a devida participaçào ao
administrador do concelho, qne d'ellas tomará nota no tri-
plicado cm seu pode!', c as transmittirâ ao chore d·) ser-
viço, as d.fferenças que encontrar,

Art, 112 o O pessoal do serviço do recenseamento nos
quarteie generaes de cada divisão militar, cm face da de-
clarações rectificadas, preencherá as cadernetas de I't'gisto
de cada concelho (modelo n. o l3) grupando-as por di-tri-
ctos de recrutamento e reserva, E8tHS cadernetas terão a
data do dia cm qll(' no concelho terminou a rectilicaç:lo
das doclarações.
§ L o Para os fins indicados n'e-te artigo, o chefo do

serviço entregará ao capitao adjunto a declarações recti-
ficadas relativa aos concelhos pertenc ntes á re specuva
divisão militar.
§ 2.0 Quando um proprietario tiver mais de um so-

lipede, será. cada um d' ates inscripto em CUiSa parada,
repetindo-se o nome do proprietário.

Ar]. l.l S." 08 proprietarios communi 'arão aos admini .
tradores (lo concelho 011 bairro, no pl'llSO de trinta dia, ti
morte, v-uda, ou trunsferencin para outro cone lho ou
bairro, por tempo superior áquell pra 0, li qualquer do.
solipedes recenseados.
§ 1.(1 Os admiuietrudores d cone lho tomurão nota

d'eetns alterações l\ d:u'ào d'olla conhccim 1110 ao dlCfi' ou
ad.i unto do serviço do rccenscam('nto da r 'sp 'cth'a divi ào
militlU'.
§ 2.° Das a!tprações a que so r~~ I'C 'te Hrtigo, II •

sim como das jlarticipaçõt>s ll1Pllciolladafl no nrtj~o 1 J l.(I,
far,sfl ha menção na casa d obsCrVIt<:õl s do rCg'i to.

AI,t. 114.° () r cem 'OlllU 'nto S(,I'11. I' visto [)pI'jodicam 'nte,
de cineo ('lll 'jllco IInIlOS, <'xtl'llonlinlll'ium 'nte quandu
for dotorrnirHlflo pela g"cl'etal'ia da :rll lTIl.

Art. 11ú.o A revisaI) t'm pai' fim a roctifica,:o tIas
d !'Ial'lI<:õ('!I dos PI'OPI,j lario L (lo rpgi~to, ('lll \ itita da
particil'açoes a qllt' SI' l'd't'r m tiS al·tigos 111.11 , 11:1.",
dt>pois de verifi('adlls, (·()rt'igidas ou ('olllplct:l(la p ln
inforlllações que forem obtida8 nll. (~Ollf()I·lllid;l(h. do nrti '0

seguinte.
Ad. !W.o Na r vis:LO !lo rl'('. lll'i Il.m nto ln o oh r\'a·

da as di, pORi '()PS dos urtigo!:! Illi.n fi 1O~.", c t 10." (l

111. o
ArL 117,H (1011clnida Il rl'vi ll.o, ortranisnr- t'·!ln no\'o r .



=============================;~============ ..~1." Serie ORD~,J DO EXERCITO N," 11 30::

gil:!to, para o qual serão tran . .riptos do antigo, rectificado,
unicamente os ':iOlip"dl ' qtHl nâo íuru m trancados. O novo
registo ::; ni datado elo dia em <1'11' terminou a revisâo no
concelho; os soli ped " con .ervnm o mv mo numero de 01'-
cl m.

$} unico. Os reg-istos :lIlli~o"el'rW archivados, forman-
do- 'I:' com ell('~erieb de grupos flot' districtos de rceru-
tamvnto e rC8Pl'V;1.

Art. 11,',( Quando ~~successidadcs do serviço o exigi-
rem, poderá o mini. tI'O da gllelra un!ollar Ilile se proceda
ao re .en 'c'am 'uto -imulnuicamentc em dois cone lho::; da
m 'SIII<t grande CiI'CIlIl. l'rip~ho 1I11111ar. N'esto caso, n'um
do ('011(' -lhos será o ,t'rVII'O dirigido pelo ,11(If'e da grande
circumscri] 1\,:1,0, l' no outro pelo ("'pilho adjunto, a se-
cretaria da ruvrrn 1I0111('il1á (I)h ual flue, analogument
ao disposto no artie» U7,u, deve coadjuvar l'bi S ofíicia s,

Classificação e inspecção dos solipedes

Art. 11\l,o <':011 .luido () recensenutcnto ou II. reviHlto m
'H(h ~l'alld 'il't'lllll~crip 'ao ruilitur, proced ir-se-ha nas
t'pot'h.( que o mini tI'O da ~l1erra íixnr sob }>1'opoHta do
chefe do s r\'i\,o (l'(;~·a grund cil' 'um l'ripâo, e que àc~v('m
l'oinl'idll' 'Olll tlqll 'lia: c11I <pw haja !JlPIlOH trauulhos agrí-
cola" :'l ill. p{'C'l)i o {' ('la >lili '<l),W do:,; bolipedes COlli:ítantes

do ('lI<1! 1'110 .Iu l'l'gi, lo.
~\rt, l~(I,Õ Em ('ada di i~. o militar a ,ln8sifieu,i\0

l1l 1't:l:I'HO (\", olipl' le ~r:' fpita pO!' cOllll1li HOPS mi,"tas
tio '1111' (l f)Oh·ia cIo 'I'vi(;o d • l' C 11 PHmCtÜo l3o)'ào pr
Sil[{ IIt '

: 1II1i.· • ()uamlo :
li 1I.,ini tI" (h !;ll
lIlhlOI' 11U1III'r(1 ti <'ululIIi
IllUII:HlI':llIll'llt •

AI t, I:! L" J\I 111 lo 1)1' i,I Ilte a l'olluui SÕ(' de 'Ins-.. ,
~holl ';10 • I {'Oll til tio I p r 11111 \' ,I .rillllrio militar ou

('1\'11 com voto 'on lllti \'0 '101' 11m l'olltrluuillt do ('on-
'('lIlt1. '

).0 ()

d ) s('I'vi<:o o 'xijJun,
olll'ill' III I' R:Il'io pnra
([1I110H fUll('l'ioJlllnw i-

,() 110m ado. 11l -

• prl ..ill informa-

C',1I

(I li "lInl'Ía lt nlia de fazer



304 ORDE)! DO EXERCITO N." 11 V Serie

parte de uma. d'estas com missões, serÁ a sua nomeação
solicitada ao ministerio das ouras publicas.
§ 4.0 Os officiaes presidentes far-se-hão acompanhar

por um sargento de um corpo montado, que IlH'S ser-
virá de secretario, e um ou mais ferradores militares ou
civis.

§ 5.0 A inspecção e classificação dos aolipedes terá 10-
gar nas sédes dos concelhos, e tanto quanto possivel em
dias de mercado, ou santificado, ou no dias em que os
intendentes do pecuária tenham de proceder á insp cção
do gado.
§ 6.0 Os administradores dos concelhos ou o seus ubs-

titutos assistirão á classificação o levarão as dcclaraçõe.
feitas para o recensoamento.
§ 7. o Nos concelhos de grande área, ou em qua quer

outros, quando as circumetancias do serviço o xijam,
inspecção e classificação dos aolipedes poderão ser feita'
por grupos de freguezias c na mais central do grupo, sob
proposta do administrador do cone lho ao chefe do crviço
de recenseamento da grand circumscripção militar.
§ 8. ° As inspecções não se poderão realisar nos dias

de Natal, Anno Bom, domingos de carnaval e de Paschoa,
quinta e sexta feira maiores e nos dias em qu no cone -
lho houver eleições.

Art. 122.° S entro os solipedes ul'rt>s ntado P r'
inspecção e os quc stãc inscripto no regi to houv r
qualquer diífercnça, deverão o proprietnrios xplicar II.
rulo d'01l4.
§ unico. O presidente du commis Ao, r correndo ao

meios de informação quo este regulamento nuctorisa, Ilprl'
dará a xplicação apr s ntada pelo proprietarior 0, quando
a julgar plausi vel, furá no regi to . na: d iclar I')
r etiti(1n~ões n c searlas, moncionando o motivo d' II
caaa da observaçõ s.

Art. 12:3,° Os dina e loca S sm quo o solip d s ti lU
de s r apr sentados p 108 propri tario :\ commissõ d.
clusificuçito, s rito communk'ado om a dt'vidn ant~ •
dencia nos administradorcs dos cone ~lho ,))('10 ch('f d
serviço do r c DS amcnto, f11l lht Ilvi ri'l () m mo
tempo os cdimos para s rcm IIffiXlldllS nos logan do co -
tume, que devem onter :u! priJH'ipaos ui pu içõt d't' t
r guiam nto, na part quo diz r pito ao elov r 8 p-
nl\Jidlldcs a que os pt'opri tarjo osUto sujeitos.

§ 1.0 0:1 cdita s, :ullmncinndo o JOl'al, dia hora da
inspecção dos soJiped , 8 I' II afli do III1}>Qr dAI
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. dministrr ~õ do l'oncelllOs e das igrejas parochiaes,
com trinta dia de anteced ncia, pelo menos.
§ 2.0 Ui! ditae constituimo aviso e intimação suffi-

cientes par, os proprietario apresentarem os solipedes
para inspecçí o .

Art. 124." A commi Õ<" de classificaçâo, quando func-
oionar sm, 1 v ri\o os cadernos do regi tos do rec nsea-
li nto c mai docum ntos 'OlT~flpond ntes aos cone lhos e
o material nec sario para procedi-rem aos seus trabalhos.

Art. I :?;).I'.\ commissões, t ndo inspeccionado os soli-
pede ,jul al-o -hão :

1.0 Incapaze definitivntuellll·". \ de qualquer .erviço
:?o ln araz temporariutn ntl'.. militar,
:3.o I. iii 'altos canudo o di. posto no § unico do nr-

tigo \1.0
§ l .? ,ao t mpornriamcnte incapazcs :
a)) olip d s qn , po!' do 'l1<;:l. facilmente curável ou

falta d robu t 'Z pro\' ui IIt d causa tran itoria, não 's·
tt'jatn apto para o lol'rviC'o militar na occaeião da insp c-
('ão;

b) O 'avalio ou gun. com ln 'no' de cinco anilo de
idnd ' a muares com meno au trcs ;

c) O (':wallo ou gua C01l1 menos de )1Il,'l7 a
muar com lU 'no, d l'n,.t:~ d(' altura, quando Sll pre-
.lIma Qll' polI ln ainlla Ilttingil' 1"'P ('tintnlCnt' nq\l~lla
. !tura ,

: ~,o D. (I ci (I

Art, 121;'0 ,T
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Art. 128.0 Os soli pedes que, por estar nu comprehen-
didos n'atgum dos n.OS 2.° a Li.o do § 1.0 do artigo Ji30.o,
não podem ser requisitados, :::\1:11'110 notados na casa da clas-
sificação do registo com a letra I seguida da indicação do
numero que o~ isenta.

Art. l~H.o Tanto a nota de que trata o artigo ant dor
como a de adiado serão traucadas independeut monte de
nova inspecção, quando o chefe do s rviço OH o adjunto ti-
ver conhecimento de havei' cessado a CaUHLtqm' .'lt! motivou.

Art. lHO. o Em pl'csen\,3. dos cadernos dc r 'gisto, o
chefe ou o adjunto do serviço do rcccuseamento de cada
divisão militar crganiaará Hill mnppa (modelo n. o 14) do
solipedes por categorias e classes qne ~.rwrequi: ituveis.
§ 1.0 Para os effeitos d'esto artigo, ('olH,Í<lcram se como

não podendo ser requisitados :
1,° Us adiados;
2.0 Os qne pertençam :is administraçt e~ ou nos funccio-

narios do estado obrigados a tel-os para deserupcnho do
serviço publico;
3,° Os que pertençam a purticulares, mas l'IllI))'('gados

em serviços públicos }lOI' contracto com () estudo Oll com as
municipalidade' ;

4. o Us cavallns ou ogUHS (lo tinados cxclusivament lt
reproducçno ;

Õ.o As eguas cobertas ou acompnnlmdas de I'ria. ln-
ctantes ;

6.° Os solip eles destinados ao S i-viço de trac~': () por
conta do estado, ou a companhias subsidiadas pelo ~(lvcrn(),
§ 2,° O minitlterio tIa g'U rra solicitan; do (la ohrus pu-

hlicas relacões nominaos dos indivíduos qtt " pO!' (' tl' mi-
niHtorio, têem contracto:; eOIll I) 0::;1/1<10, ('011\ indil':!<:ao do
numero do solipcdcs l'mp" ,gados o dos lo(';w. OIl(h· Pllt:lO
installndas IlS t'llvl1llarir:as.
§ :1.11 Os }ll'opril't:ll'iofl '1" e (j1lizCl" '1l1 lI)ll'ovpital' ( 113L

il:lcnções (':;pecificatlas nos n,lJ~ <1,0 f." <lo ~ 1.", (1 ''('_
rito apre. ntar uma d('('lnl'a~n() :l8sj~1I1Illa pur (ll)i )Iro,
prietlll'ios (1'10 tenhlllll soJilH'<!Pi-! in 'Iuidos !lO ('11<1"1'110
(lo l'tll'l'!ltlOnm nto do IIH':1l1l0 ('0I1e lho,

Art. l:U. ° O ('hl&l ou I) lllljllllto do ~crvi('() I!( 1'<' f n.
::;(\llIll '!ltõ d(· l'ada divi ão militar, l'Olll o IIll1ppa (llIud(.lo
lI.o 14), fOl'lhular:í 11111outl'O 1Il1Lppa (llIutl lo n.O 1:», 110
(lual envÍétr.L copiaR :11) ministl'rio da gllt'ITtI, li. Ilin C'çlto
geral rlo sCl'vil:o (lo ',hdo muio .. e :\ llil't'('('ão W 1'111do
:iel'vi~os de cnvllllllrin.

Art. 1:l2,1l A dit'I '1::10 g mi (lo t','vi('o tIo (' l'llI!) lIIail/r,
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em vi ta dos mappas a que se refere o artigo anterior, fi-
xará o contingente de aolipedes com que, no caso de mo-
biliaação, deverá contribuir cada freguesia para o serviço
militar, as im como a sua repartição pelos diversos corpos
e serviços, snviando ao ministerio da guerra um mappa
(modelo n. o 16) com es a distribuição.
§ 1.0 O numero de aolipedes a requisitar deve exceder

d 1 decimo as necessidades dos serviços.
§ 2. o Approvada a distribuição pelo ministerio da guerra,

será enviado p la direcção geral do serviço de estado
maior, a cada uma das divisoes militares, um extracto do
mappa (modelo n." 16), cont ndo os r cursos em solipedes
por fregu zias, • a ua distribuição pias unidades e ser-
viços pert ncent a á respectivas divisões militares.
§ 3.° Os commandantes da divisões comrnunicarão ás

unidad o s rviço sob as suas ordens, o num ro de so-
li pede 'qu lhes foram distribuído as freguesias que oe
telão de fornecer.

Reoenseamento e 018.8S11108.0ãode veh1ou10s

Art. 1:~3.o 'imultaneamente .om o serviços de recen-
s amonto claasificação dos solip des, terá legar o reeen-
a arnento ela sitlcação dos vehiculos proprios para o
serviço do -xercito.

A rt, 1:l4. o Ao rviços de r cen eamento e classifica-
çl10 d~ vehiculo ruo npplicav .is a' di posi ~Õ s contidas
n' ste capitulo p:ll'a o r cen amcuto d solipedes, com
ILB alteraçõ« pre iripta 110 artigos seguintes.

AI·t: H~õ.t) ()~ chefes do rviC;", quando o julguem n -
ees-arto, solicitarão dos administrador do .oncelho os
c clarcc~mento que c te poderem fornecer-lhes em vista
da matricula d . carro CI' Ilda p lo artigo 44.0 do regula-
mento de policia e con rVII~ilo da stradas tio I!) du e-
t mbro de 1900.

Art. 13li:o O propri tario de\' m apresentar á inspec-
ção os v hl~ul~ atI' lado, ainda <lU uja. por solip des
nilo HlIsceptlv I de 'I'em reqtli itarlo .

Art .. 1:17." O modelo n.1i l~, I:l 14sito substituídos
r I'el'tlvament pelos mod ln n."I 17, 1 C 19.

Art. 1;~ .0 A cOIDRli lo d puis do in8peecionar 08 ve-
hiclllo , julgal,os ha:

1." ('apazc do a rviço - o CJ ue peln sua conatrucçlo
e e tI.ldo d~ (lO" ervaç~(1 off, r c r m condições d lolides
o resl t nCla para os dlV 1'808 rviço8 do ex rcito;

•
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2. ° Incapazes - os que não satisfaçam ás condições do
D.O 1.0
§ 1.° Os veh iculos capazes serão classificados nas se-

guintes categorias :
La De duas rodas atrelados por um solipede ;
2.:1 De duas rodas atrelados por dois solipedes ;
3.:1 Ue quatro rodas atrelados por um solipede j
4. a De quatro rodas atrelados por dois solrpedes j
5. a De quatro rodas atrelados por tr S ou mais solipedes ;
6.:1 NAo especificados.
Art. 139.u Em presença do regi to, o eh fe ou adjunto

do serviço do recensenm ..nto de cada divisão militar orga-
nisnrá o muppa por cutt'gorias (modelo n. ° UI) dos vehi-
culos que pod lU ser requi irados.
§ unico. São is ..ntos de requisição os vehiculos:
1. o Que pertençam As admiuistraçães ou funccionarios

do estado obrigados a tel-os para des mpenho do serviço
publico j

~. ° Que pertençam n particulares, ma empregado em
serviços publicos j)or contractos com o estado ou com as
municipalidades.

Art. 140.° Feita a classificação d08 vehiculo , proc (ler-
se-ha ao seu sorteio, a commisaão fará saber ali pro-
prietarios qU1l1o numero d ordem que coube aos seus v •
hioulos.
§ 1.0 O numero de ordem para cada v<hi \110 6 ins-

eripto nos respecti vos cadernos d rccens .amento e ela si-
ficação.
§ ~.o Quando os solipede que atr Iam os vehi ulos l\o

suscepti veis de serem requisitados, in creve- no cad r-
nos de classiticaçã» dos solip dos o numero de ordem dos
vehieulos que dev lU Iltl'Cllll'.
§ :3.0 Quando os pl'oprietarios d , vchiclllos n:to ti\' I' m

solip (lc:! lU Cifl:lIl11~lancias d ser 10 r(·quisitado., ou o
seu numero for illferiol' 110 prcl'i 'o para atr lar os vohicu·
los, será. lauljada no ('ndei'!}!) <lo rt'Ctm ClllUl'nto cs a par-
ti{'ulllrida<lo para t'IHIa 11111 que ex '('da o numcro de I\tr .
lagens.

Para iS80 inscl'tlvc· e um A quando o v hieulo ó tre-
lado e NA para o não atrt:'l do.

D1spostQÕOS diversos

Art. 141,° Aos offieial's, quando no d emp \nl1o do r-
viços do r COllSt:'llm'Dto, in pecçAo o da. iticaçl(), cr Ildo
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por e t r glllamento, sairem da localidade da sua residen-
cia otlicial, erao abonados os vencimentos estabelecidos
no nrtiao H9, o do regulamento dos erviços do recruta-
mento d l:?4 de d .zembr» de iuor. O:> sargentos terão o
vencimento designado 110 § 2 o do citado artigo e as mais
pra~a~ d pret de r monta,

s uuico. O:::. indi vid110S da classe civil nas condições
d'este artigo, temo direito an vencim entoa que previa-
m nte forem fixados pelo ministério da guerra.

Art. 142.0 Os capitã adjuntos nviarâo ao chefe da
grande ircumscripção .opia do muppus (modelo D.OI H,
I" e Ul).

Art. 14:3.0 elide do rviço d cada grande circums-
eripçào militar r ''''ui d" 00 sua r ponsabilidudc, a exe-
cuç: o do trubalhus de maneira que o r censenmento ou
a r vis. o e a ·ub. eql1 sut IUSp eçuo claesificação este-
jam con luido no pra o de .invo unnos.

: unico, (~nanll0 a providencias, qu por iniciativa
propria III comp te udoptnr, 111 o forvrn suffici 'nt s para
a xm e 'IH;: o do fim indi ado 11'· tI artigo, O chefe do

rvi 'o oli 'itar{l a qll julgar 11' , • .sarius.
Art. 141.0 O' eh fe do rviço enviarão annualmcntc

li. ~ cret ria da guerra, por intermedio (lo commando da
divi ao, ató ~o fim d fev I' ,iro, \l1ll relatorio sue 'into fi
qu' damo ntlt do tl'lloulho cl 'lllPcnhlldo no anoo ante-
rior da' (lifliculc1ull nt'ontradas !la ~lla xccll~'ão, e pro-
por II () ahitl' . (lU a pratica iiI' tiver slIggcl'ido para
o lU 'lhol'uml'nto do "'I'viço a II CI\1'gO.

EJlecuç!lO das requisições de animacs
e Vúhloulos

Art. 14~).0 R cchid a ord,'m tI mobili Il~'ii.o, 08 com-
mando ~l,~ di\'i I c militul' t 'I'ritol'Íll!' )' '(}lli itllrão logo
ao 1\t!IIlIIlI tI' uor do ~O[JO lhos ou bairros os solipcdes
a Vclll , .. lo n c nrio pal'll o ('lIlUpl'Ím 'uto d'aquellu. 01"
d 11\, lU ",lIrlllonia. t'um () plano dé mohili /I.~lto.

Al't, 1 h.o ~ ~l'(I,(j i II' dirigl'la nos adlllini tradore'
~o '!II\(' 'lho, IIldl rão O lo 'ai, dia hom em qu os t>O-

hp d v ·llIclllo II 'ro J' Ilpr 'ntado ás (.'ommi SÕC8
d l't'c l'~Ao.

.. 1.0 () logar de }lrt IItu~ã() 'rá, tnllto qUllnto pO~lIi-
v I, a s.1 cl u1_Il '011(.'(·11.0.1'<,,,1<,, p' rt'llll, R~r p colllldo
Ulll IInh' loeal mal 01ntthl purn II,,"O\' 'itnr a. mllis de um
cone -lho, cOllltanto qu 11: () obrigu' o propri tarios de
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solipedes e vehiculos a fazerem percursos superiores a 25
kilometros.
§ 2,0 Os loeaes de reunião dai' eommissües de r ccpção

de animaes e vehiculos estarão fixados desde o tempo de
paz,
§ 3.° As commissões de recepção, logo que tenham ido

nomeadas devem, por intermédio de qualquer dos s us
membros, proceder ao reconhecimento dos Iocaes de r união
que lhes forem indicados,

Art. 147,° Os administradores, logo que recebam as re-
quisições (modelo n.? 20), darão d'isso conhecimento nos
regedores, mandando aflixar nas portas das igreja pal'o-
chiaes, da administração do concelho e mais loenres do
costume, editacs avisando os propri tarios do lucal, dia e
hora em que devem apresentar o solip -d se vehiculo .
§ unico, Os proprietarios consideram-se avisados de de

que tenham decorrido vinte e quatro horas d poi da affi-
xação dos editacs na fr guesia ond astejam reccnseudo
os solip des ou vehiculos.

Art. 148,° Nas sédes das divisõ s, catarão pr -paradns
desde o tempo de pnz, c promptas Elo s r c. pedida ,
as ordens de requisiçào (modelo 11,° 20) e tamb- m o
numero sufficiente d edrtaes, redigidos CIO harmonia com
o plano de mobilisação, e as in tl\1C~Õ li enviadas para a
sua execução ; (3 Jogo que for dada a ordem d mobili a-
<"1\0, serito aqucll s documentos immediatument preenchi-
do , assiguados e remettidos aos adminietrndore dos 'on-
celhos 011 buirros.

Ar]. 14U,O Dcv '111 ser prcs ntes II commis õ de re(~ -
pção e nos loellcs illdic'ados:

1.0 Todos os soliJl('(J(:,H o vehi('ulos Íllc)uidos no' end rn
da ultima inspccçno clussiiien<;tlo;

2," Todos os quo, dv ndo tel' sid,> incluidos n'c_ , cn-
d l'nOS, o n;)o foram pOI' ql1l11qllcr motivo;

:3,0 Todo os que, HO tempo da muhili a<:l\.o, • 'I)(,OJl~
tI' III cm fI' gu zia div('l'S/l d' nq uella onu fignl'alll !los t'a-
d 'rnos (le rel' 'nsenm nto.* I," Os so)il'l'd '8 clu\'cm BCl' npr' 'ntndos:'t ('OJ1l111i-
lcIÕ 's dtl l' ('(p<;lI.o com l'lIbcçndas • pri~õ" , COIII:t f~'l'm-
dtu'M! ('m bom c8ta<!o, c ('om lU'}'·jo Ilqll lle qu fazl'm
partu dos tiros Ilc vehil'n)os,* ~,o Os Vl'hiculo, (kvcm 1.'1' 11Jl I' scntudo ati' ,ltlllo8
com os l:lolipedcH (1'1e 1111'S CRtt o dI' igntHlo uIvo ('!lI)
tivel'l'll1. lItl'<lllIgl'll , }lOl'q1H', 0'1' l' 'lIt10, • }ICI'IHll (1'111 ou-
tros soltj>·<1s (JS vi\.o atrelar,
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§ 3,0 Os soliped s que tenham já sido classificados for-
marão um agru pamenro di tincto do que ainda o não fo-
ram, devendo fazer- e a s parução por fregu zias.

Art. 150.0 A commissõ s de recepção terão a mesma
composição que as cornmi sões de clnseificação de que trata
o artieo 1;!1.° d'este regulamento, e serão nomeadas, desde
(j tempo de )luz, pelo commandantes das divisões milita-
res t rritoria* 1.0 A cada uma d' ta commissõ >8 serão ag-grega-
do : 11m tenente ou alferes dos quadros de reserva, um
sargento ou cabo d cavallaria com instrucção de condu-
ctore e um ou mui indivíduos civis para auxiliar o Bl'r-
VI~O.

§ 2.0 gen raes com mandantes das divisões militares
t rritoria enviarão annualmentc ao mini terio da gu('rra
á direcção g mi do s erviço do c lado maior um mappa

(modelo n.? 21), contendo a omposiçao das div f!:l118 com-
mis. õc~, por numero de orl -m, corpos qu devem fornecer
os oflicia 'S vet rinarios, individuo' civi , c os loca s a
qu illas : de, tinam.

~ 3.0 Nos corpos 11IlvcI'Á lima r Japão (mod lo n. o 22)
dos «fficiues qu dev m faz r parte da' commissõs de re-
c 'P~ o, rendo esta. r lação um dos docum ntos do diário
d uiobili: :l)<lO d'aquelle corpo,* -l, o quart ·i.. g IH l'1I sua!! divisôes militares de-
v III tamuem ter nomendo d rle o t mpo de paz, 03 dee-
tn 'll11wnto ([II hao d ir r<.'c u('r os soliptlil s v.hiculos.
O corpo intcr!l alIo t '1'. () conh cim nto das força <1'10
hil.o cI fOl"lle' 'I' para 'ste s rvi 'o.

Art. 1:)1.° () pn id('lltl', da. cOJnmis Õ'S de rec p~a()
r~c ,h !'lto do. dll'~, ou adjuntus do t.l 'I'viço (lo 1'l.'quisi-
ÇOt! () 'lUl 'rllo de r<'l' ti CII1I1I'nto cm hllrlllolli:l ('Olll aI'· ,II tlllll,l ela Ilh'u 'llu, l' II in trncço' Ilcce 'sndas JJnr!l 1"C-
g"lllrl~ar aqtlt'llo 'I'\'i 'o_

Ar~. lf>2.o ) atlmini!itr:lclol'l. do, COll' ,Iho~, ou os F tiS
, nu, tltuto '.. acolJlpauham Illi QlIlllli '. oe , fOJ'llcc 'ndo.lh
todo o all,'lho f (' dlt!" 'inl('lIto, n('(" !ilII"ÍO, .

.t\rt..1:>:3.0 A C"lnllli 'Õ', (Ie n' I',JIO h~cm II ln lIlIIS
attl'lbm II' ()I.h' ns ('(HUlIIi oe I dll, ifit'ac:1:o, prol.'
,l,'nrlo a )lova.lIJ PCI' ·ilO dll iti(':I~' o tlml 01ip(,dl'~ ~ \' .
h~(',do !,e ·c!tll.rujo u qu jlllgnrl'lll incllpllzl'H pllm I) 81.'r-
'IÇO liII b tal', rhl':lnclo () CJII tiv )'t'm I,m alguns <10 CII-
Il, eh, i .IlÇ I) J.lI' vi tu 11" t. r gul:unl'nto os qu ti\" -

I' III lIlorndo 1)11 dI flJlJ>llrt c.ido.
§ unico. A III IIUIi õ d, r '(' 'pÇI I) dl'cidl.m (le todas
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as reclamações dos proprietnrios e resolvem sobre as pro-
poatas de substituição por ellcs aprcs intadus nus condições
previstas pelo artigo ~~. o

Art. 1;)4-.0 'I'eruiinadas as operações men -ionadas 110 ar-
tigo anterior, procedcr-se-ha por frr-gueziaa á requisição
dos vehiculos, começando pelos numeres mais baixo do
sorteio até attingir o numero preciso.

Os solipedcs atr lados II(lS vehiculo I' qui itndos con-
sideram se rcquisitad- s simultaneamente.

Art. lf)õ.o Hequi::;itados 08 \'t hiculos, ào dt·!;:ltr(,laoo, 08

excedentes e os solipedcs encorporndos na cat '~oJÍas e
claeses re rpectivas, proc dendo-se I'n!ao 110 sorteio t' requi-
sição dos SOII}lN1Cl:\ por fl't'gllt>ziHs, CO!110 "(' ~ ,~. coru os
vehiculos , até ficar preenchido o e4lntill~t nt deu-rminndn.

Os quadros d conducta que já e tiv 'I em :1!)J ','l'nl/ldo
aos presidentes das commis (\\:,8, auxilia! ti II o em tudo
o serviço dr inapecçã«, (:Iailtlitíl':t\f~o I' reeepçno.

Art. li'>ü.O As viaturas ruqnisitadar rec .beru um nu-
mero de matrieula, previamenre feito II tinta > (kpoi~ a
fogo. Ebte 11l11lH'rO Ó in cripto na Cll!oli.l. rc~pcdi\'a dot' ca-

dernos de ela siticaçào. Os ~()Iipedes i\o tlllllh('1ll luar·
cad os com o numero do ma triculn qu III· COl'l'<' pOII(lu,
senuo·lhes appllCudo no casco do mctllbro al1tC1'lUr 's-
querdo.

Art. lf)7.0 Cada divisüo I"c('ue uma Il'tra alphnul'ticll ;
e CIII l'ada divi. ao, c:1I1a \l11l1\ dus l'Olllllli. tli' dt' 1'('('I'P":IIO

uma lll'ic ti' II \I IIH!l'o!j )l!lr:t a llllltl'lCldll elos ~Oll).l'dt"
vchil'lllo:!. g ta Idl'a St'l'<Í. marcada no 'ulip tI uu \'0111'ui o
ao lallu do numero de lll;ÜI il·ula.
§ ullil'O. Nenhum nUlllero pod '1':\ t(lr mai. d quatro ai·

O'arit:!1lI08; pam i (I fUI'lIlur·!' ··lIilo 'l'ri\:' (lit;tillt'IUs, pt'la
pOtl ç:~() da l<'tl'l1 indicativa da Ilivi:.ilo, r ·!ativ,lllwnt nO
nUllll'ro.
E. tl1lplo :

A47 ,., 1.a diviHno 1.a I5Pl'il
47A l.a clivi i'LO 2.' lrl

17 1." divi lO, •••••• 3:L 1'1

A "t. 1 [>H.o A l'Ollltni ~o c1 r 't' pÇILO Ilrl,i II' h O
o pl'l'<;08 10 Bulip( cl\:'lI, \' 'hi.·ulo c I\l'l' ,i , ('lIl1dll II

1I1l 'ategoria e c1uss,'s, nU mil'mlo 1.1 tal'I,1I flllmu-
ladall pl.'l" millist riu da glll'l'l'Il, <1IU f:11' II )>.Ir(' dll iII'
tI'Ul'<;Õtl dada lis eotlllllis (I" ))0(11'11110 IIliI.! III IIhll' :It~, ,
mulS um t 'rijo o }lrolju tiXIlt!ll pura o c vulltl d ·lIa,
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quando 08 membro da commiseâo reconheçam qu têem
valor su perior ao fixado,

Art. lõ\).o UI! PI' id snt s daa com missões farão insere-
v r no.' caderno de ela iticação e na ca a resp ctiva () que
se t ver apurado relati vameut a cada solipede, designau-
do por:

Ai' osolipcd approvados para o s rviço militar;
R reprovado- ;
Ati adiadus tPIllPOI', riamente ;
.M qu tenh m morrido ;
]) (lU teuham d appar scido ;
1 Iplll tenham . ido i entu , .
Rq n-qui itudo ;
Np nho npr -ntado
S 'uutituidu'.

li '8 de r quisição devem formu-
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Art. 161.0 Á medida que se forem realisando as requi-
sições, o presidente da commissão, em harmonia com as
ordens recebidas, organisa os destacamentos de solipede
e vchiculos, designando-lhes os destinos e ntregando-os
aos respectivos quadros de conducta. Os comtuanduntes
dos destacamentos receberão do presidente da cornmis-
são:

1.o Um mappa contendo o resenho dos solipedcs os
nnmeros de matrieula d'estes e dos vehiculos ;

~. o Uma guia de marcha com o iten rario a seguir;
:3.o Uma relação nominal dos conductores civis qu fa

zem parte dos destacamentos;
4." A importancia dos abonos a dar a estes últimos .
•\rt. ](}~.o Terminado o serviço de r quisição de cada

<lia, o presidente da comrni são remette ao chefe ou ad-
j unto de serviço de roccnsexmento ela divisão as actas
de recepção, deixando um duplicado nas admini h'H)ões
dos concelhos.

Art. 163, o ]~ ao presid nte da commi ão d l' c pção
que compete fazer as requisições de forragens para os o-
lipedes requisitados, e os abonos aos individues civis qllA
t..mam parte nos serviços de )' quisição áqu ,11 s qu
têern de conduzir gado ou vehiculos, até ao primeiro dia.
da marcha para os seus d stinos,

Art. 1()+,o Concluída todas as op raçoes de requisição
recepção. o president da commissito assim o ti ve com-

muniear t legraphieamcnte ao quartel Ircneml da divisâo,
e logo qll receba ord m pllra retirar, declara encerrados
os trabulhos e dissotvidn a commissão, remettendo :

J ,0 Ao chefe OH adjunto do erviço ,1 rcc ti amonto
(Ia (livi~Fio, um relatorio Ac ircn do erviço ffectuado ;

2. o A repartição do abonos e processo d :tdmini traç: o
lllilttar, por intcrmcdio do m mo chefe 0\1 adjunto, l't.la-
t;10 llns dCSpC1ZIlSfcitlll>, acompanhnda do>! dOCUlll nto
justificativos qu· s pod ram obt 'r j

iI.o Ao commandllntl:! do (listri,.to d r ,crntam 'nto t' r -
:;CI'Va, o mat l'Íal f()rn cido o ()~ !"(, tantes impr~. o.,

A I't. ) (iD.iJ Os corpos Illlctori ado!! 1\ I" qui~itlll' dit'cd .
mt'n! > os animat's vl'hiculos 1I0C(··. llrios para Il 111\ 1110-
l>ilisaç7to, ol'gllllislun (~olll111illSÕO'de I' 'qlliBi~lto ('om II ofli-
iacs do 'OI'pO, St'lll d!'» ndencia d Ord(llll • pel'Íal, pro·

.:edl'll<lo analo~alUent ;Is outl'a cOlllllli iiI', organi Illldo
os mcsmos dOClllll ntos ' enviando-os ás m 1U1I8auctori·
dati '8,
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UAPITULO VII

Blspo içõ II que constituem a aneção penal

Desobediencia dos habitantes

A1't. 166.° Os habitantes que desobedecerem ás ordens
de requi ição, serão conderunados ao pagamento de uma
multa, que se poderá elevar até ao dobro do valor da preso
tação requisitada, lima v z que esta não exceda a 506000
r IS.

Art. 167.° O individuo que recusar ou abandonar um
serviço pe soai pam que for requisitado, será condemnado
ao pagam nto da multa d 3r$OOOa 10,$000 róis.

~ único. U official que v rificar a recusa ou abandono
do . rviço rcquiaitado, prevenirá imm diatam 'Dto Q dele-
gado do pr curador regio da comarca do d linquente, in-
dieando-lhe o nome e domicilio d'e te.

Art. lÜ o proprietarios de solip d s ou de vehicu-
lo qu d ixarem de entr galo as declarações (modelos
n." 12 e 17), a qu se ref rem os artigos \)3.0 e 1H7.0,

o que não nz r m as communicaçõea da morte ou venda
de 'olip de', 'erilo punidos com a multa d 160()0 a
1 U( r i , lIggravada, no ca o d reincidencia, com pri-
_iL correccional at'~quinze dias.

Art. Hi\l.o proprietario qu fiz rem propo itada-
m nte d clar ço fal-a uquelles qu d ixarem de apre-
. entar olip \<1 '. vehiculns à insp C'<;i1.o,s 1'[0 punidos com
n multr 110 6 00 a ~O:. 00 rói, aggravllda, no eu o de
r -iu .idenciu, com pri Ao corr cionnl até vinte dias.

Art, 170.° A infru ço 's pr vi tas nos nrti~o unterio-
rilo pllrt i 'ip da p lo~ udmini tl'lldol'ct:I dos concc-
l 111'1" ou IIdjlllltllS do sl'rviço de recc'n ('Hill \uto,

ao tI 'Il'gl\do do prol'ul':ulol' r gio, pam a applicll<;ào das
l' na r' pedivn em IH'oces8 corn'c 'ional p run te I)

r' p di 'o juizo.
Art. 171.0 () lulmini trado!" d' l'oocelhos c {J pro-

prictllrio8 olldllctor(' d <)ll:lCSqll'I' v ,Iii '1I1ol! tOI'l'<' t),(\8
ou maritimo , Ih· IplllP IJll~r l\llill1lt1'8 d· ('lIl'gn, tracção ou
llla, que m t mp" dtO glH'I'f1l. dl·i. m d cumprir /III obri-
a<;~ qll \ 1I1l : II impo tn 1\'. to r \gullllllento, twrllo

punillo no t '!'1II0 dn l·odig'() do j II ti<:1llIlilit:lr_
~\rt. J i2.0 O til -ru, olip 'dl'li li vchiclllo , quo h·nelo

i( o r Ilui itndo cm t 'l1IpO dll glH'rrl\, não ti)l'c'm, sel~\

m ti\O II itimo, apr (Htndus li :lIIctol'idlld ' qUI' o l'l'I!IU-
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sitou, serão apprehendidos immediutamente por e sa au-
ctoridude, recorrendo 110apoio de força armada.

AI t. 173,° O producto da multas provenient da ap-
plicução do presente regulamento, constitue r ceita do es-
tado com destino especial li. remonta do exercito.

Abusos do poder de requisitar

Art. 174,° Todo o militar que, em materin de rC'qmsl-
ÇÕl.~, abusar das attribuições que lhe sâo conferida, ou
se recusar a passM recibo da prt'~taC;()I> fornecidua, e
todo aquelle qu e. crcer I'l'quisi'iõeti sem ter dir 'ito de o
fazer, st>rá julgado e punido nos t rmos do eotligo ti jus-
ti a militar obrigado a r stituir as presta)õc' requisita-
das ou o seu valor,

E~t/agos cauaadcs pelas tropas u a allos attribuidos

Art. 17:,>.° A commissão do • valiaçâo de 'ln trata o ar-
tigo 5+,°, tendo visitado o locul onde S(' deu o 1 trllgo qu
motivou a r clama .Ito, r ouvido o nrlmini trador o r 'ela-
mant , fixará o })I'(\ÇO da indemni 11)1\0, pag-~ndo a jUlIIlO-
diatamente se o pn'ço for acc ite P ilu r eclumunr , e no
caso contrario, formará um auto qu . rcmett d ao mini tI'O
da gllel'I'a para resolver em ultima instauein.

Art , 17U,o A commissão dto avnlia\lLo, ao examinar o
dnmnos e estragos causado» üs proprivdnde , iufurnrnr- e-
ha do modo por qllo elles fOl':I111 produxidos, ouvindo te -
temuuhus presenciae informando o grlwral conunan-
dante da divi 'l\o quando l'el'OIlII('~'a <JlIIl (·11" fllr/llll eflU-
Ild,,~ prop" it:1l11l1lH'nt 1)('1118tropa , • o (! I.·g: do d pro-

curador rt>gio quando. c cOl\v('n~'1\ <jll () dalllnoli ou
tr. gos fOI'llJl1 C/lU 1I110s pIo. Jll'0l'rio pl'oprictnl'io 011 r n-
(h·il'O , ou por UIL 01'U '111, COIII () fim ti ,j"il' UIII 1'-
clumll\;Lo inu ·vida,

.AI'~. 177,0 O g 'llcl'nl comlllllntlant(· <ln di vi :to qu n<lo
sl'Ja Illfol'llllUlo pl'la ('olll!lli (I dI 11\'ltlil1(, (I <l 'lute! o
dallllllls ou I trll~() fOl'alll ('all aclo propu itlldlllll 'uÍl fi -
las tr"p:l , tnlllHlal'l\ pru('('I!c'l' 'onlr U 1'1' lI!l1id Ih-lin-
qUl'lItCH, no tl'1'1Il0!l cio ('Il(!j"o ti jll ti milit 1'.

AI't. 1iR,o O pl'uprjctllri(~B OH r 'llCh,iI'IJ Iple c II nr ln

OU ordl'llarelll d:1I11110S oU CI trllgo. 11/1 proJlri ti .11' ou
frlldoB com () fim cip e igil' I' cl:t!llIIC;o(, t.rno jul~nclo
'lIl pr'()('uI'BO COI'I't'('I'iOIlIlI I' pt l'lml o I't p ·tivo juizo
pUllldos t'lIm lIIult equivnl 'lIh /lU dobro d I' clum ç O

,
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exigi(h, C C' fi, quantia não exceder a lOO,sOOO réis, ou
se I'an fi, infracçào nao tiver no codigo penal ol'(linario
e .tabelccida pt'na mais grav , que cm tal cu o berá ap-
plicada. •

PIH;n, cm 25 de junho de 1Q04. ~Luis Augllsto Pimen-
teZ jJillto.

Luiz Augusto Pimentel Pinto.

Está conforme,
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(1·'or"".lo: 0".22 X 0",32) MODELO N.o 3

Dlstrlcto de ... Concelho de •.•

Bilhete de requllllçilO
,

.\0 sr ... ,
morador cm .•.
• C r qui ita para fornecer em (1)
DO dia. ... de ... de 19 ... ns . '. horas da ...
as prestações. guio tes : (2)
............................................................

(3) ... , ... de ... de 19...

o administrador do concelho,

Jt' ...

(4)

•

(I • "~Vm" a 10 IIdatle ud d... 1M (olta " MtrftA'll.
t) ladl ar a lIalU,.. "dai pr 'açll .. lua. (IUau!ld d • J"" <lX1Dlo.
, ,.." a' I do .flor Ibo "a'...

4) 1 rar d 110do eene Ibo.
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(Formato: 0"',22 X 0'",32) MODELO T.·4

Distrlcto de .•. Concelho de ..•

Recibo de prestaçao

Recebi do sr ....

morador em '"
as prestuções seguintes;

,

I'r~ço8 "'rlamado
pelo pr" tadur

(1) •...•............•.•••••.............

(2) , " .•.....

•
.. . , em ... de ... de 19 .

O dmillistrador do cone 1110.

J;<' ...

(:l)

(I) In,It~Ar Dalu~za d". preltaçlín. e a. "utldad
(2) III"" r a. qnanUaa l'Or exl "00.
(3) [.og r do ,11o.
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(Formato: 0",21 X O" ,S2)

(Emeademo)
MODELO N.· 5

Concelbo de ..•

Servindo para a 1nsoripção dos habitantes do concelho
que BaUstl.zeramas prestaçõe. requlaitaó8s pela auctorldade militar,

em execução do regulamento de requisições

d ,a, o .~a 1'0 o appro·
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Natur~zll <1" pre la~3c I:-;ome. do" habitante. Data com
ou propeierartos daI rcqulaiçüea indicação da quantidade ntregu ••

da duracüo- <10 ervíço I'r; tado (I

I

I

I
I
I

-



1.' crie ORDE}! DO EXERCITO N.o 11

Yalor aurlhuldo ,i. pr'·ltaçõ~. (2) Ql1antlao (3) Data. R~·vo.ta
off~r~rlda. da notificação dOI- pelo minlsterto aOI Intere8aado.

Pela nuctarldade d" guerra Intere oadol (4)
1'C)I)I hn.bitnntt\1 re'lut.ltante

I
,

I

I

,

I
I
I
i I
I

I
I
1
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\!"ormato: 0",21 X U",321

'Folba Inteira)
MODELO N,· 6

, Requisições militares

Dlstrlcto de .
Concelho de .

;\1aI)I) nominal (los habitante
do one lho que nUsn:/; ram u pr(,Kt.I\~ÕC requ! ltadas

pelu nuctor-ldade militar
NU e ecução do regulamento dr r('qul içõc



334 ORDEM DO EXEHCITO N.o 11 1." Serío

Nomes dos babltantes
ou proprlernrto«

(I) (2) (3)

Data Natureza das preuações Com índicaçilo
nal; das quantida.d(l!8 tutl'f.'gueN

requl.l~õC" ou da duração dos aer\'lçOH prc.tado.

'rotai tias sommas r clamadue (igual 11.9dos docum nloBjuatificllti\'08I1nUI'Joe)

EatlÍ onform ti r glsto • docum utos nnuexo

... , cm ... de ... d IH ..•
() adu tnhtutlnr cio rOlH'~IIIO,

A. 'lUallllno .In. rulumn •• {.I) n (ii .no m All1 rio" o •
A IvUlrnB. II 110r fxU·nu,.

...'. 11. O adrnini !radOr
('oluIIIOI\ de (I) n (fJl. '"
vido ó que pôde cllcht'ra'
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Valor attrrbutdo
ás pro.loções

I,-,
------------:--------i Atteato que fiz a notifíca-

çilo lUIS datas acima indicn-
<1M, IJ que IIS 1'l'8pORtS8 d08
hnbitautes uo pl'IIS0 de quinze
d'1I8 foram 1\8 que vão inen-
clonadue .

... de .• <1('19 ...

Pelol
habitante.

(,I

---

1',·1..
aIH'torirl:ule
requtsttante

(5)

cnche '. .d prrmr-tro 80 U
epois de lhe r devol-

coIUQIn~ ( ) e (!I).

Propost .. Olt'ertn
Rexpo sfnda do »ata

COrntJliua.o míntster ío da d08

d~ tia notl6C:l~rlO habttanres inte-
IVaIJtiío guerra resHa<10H

(61 (7) (R) (~)

o present mappa
0" fi xrlo na impor-
tancia dt~
... de ... de19 ...

ll ...

() dalegado <lo rnlltl Iro
da.&r1ll'rrA,

~'...
o atlmltlfllra<lor <lo 'oncolha,
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Dlstrlcto de
ConcelM de

Requisições militares

~IODELO N.· 7

Rt'laçll:o fIos dOCIIIIlC'ntOf!annexados ao mnppn nominal,
uredr-lo u.O 6, }"l'fl'1"llIo IL '" dI' ... de 111...

.....atu ruzu <10 UClCUIIH.'nto8

Numrro
dos

t!O('tlInNltnl
Ou erva~üea

Ordens de requiaições militarce

Recibos das preatações sntisfei-

tae .
Attestados do xecução de ser

viços .......•.............
Autos de entregas na proprie

dade .

Autos do avaliação de objectos
requisitados temporariamente

(1) ...

(2) '" de ... de 19 ...

O adminiatrador do concelho,
(3) P •..

Recebi 08 docum ntos d aignados lia pres ntc r ) ção.
Lrsbcn, '" d de 1!1. .•

() d )l'g do militar do miniatrio d guerr
l!' ..•

N. B, Cada documento entregu p I 8 hablt ot s ~ ann 1 do •
relação III troca de um r cíbo pll 8 do pulo dmim trador.

(1) I,: r v r qUln quer oulro. t)ocumrnto ••
(»J lil'llo do con e lho ~ dala.
(:1) A .. lllnalura do lrhullll.ltatlllr .11" rio .UUt' lho.
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DIstrlcto de
Concelbo de

MODELO N,· 8

Roquisições militares

appa eelleetlvo da quantias a pagar aOR hahltantes do eeueelhe
que acceítaar aI!Indeumí aeões olfcrccldas

• 'ornei dOI habltaotes
QjlRDllM
deviunl

I

Rubrlca do. habltaotea
qun r.ccb~ram

a quanU. devula

'ollf ..rido por mim, admluietrador do concelho, no. importaneia
total de •.• (1).

de '" d 19.. ,
(2) P .. ,

VI rifi('a-lo Il pro 'CA alio lia quantia do ... qu scrá paga ao ado
mini.tra lor do cou ·Iho de .•.

Lisboa, ." d ... d 19...

O otlicial do processo,
./f'...

(1) ".t v~r I 'ln.n.ia tol.1 por 1':1' fi o.
(2) .111r0 lura do adwllllltrwvr • 110 do eonc .ho,
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(}o'ormato: O"',~2 X 0"',32) :MODELO N." 9

Concelho de ...

R"laçlto dos habitantes CIU(' têem direito a Indemnísação
pelo alojamento no W('Z de '"

,
o I 'E,,.

I
Numrro a.,.

de '"..
Co'po. ""o alojadol;.

ou .ecr~lço. !:
&. I •Nom~
" .1

a que ---- }o·órma "".. dOI habitante. perteu 8111 de oe ..o

.~ I

.,..
" 01 alojaluento c: .a N .. c: ""o .. alo.tado. ., " "o t'" r. '" " .. ~i= e "" '" '".. .. e !. .õÃ
... o " ~;.. :á ~ o o- -- - - - - - - ---

- - - .~-- ---

,

- I~ ---- l- i- i- -

I

o admiui.trador do cone lho,

P..•

(I.olar I o 11110.)
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Districto de •..
Concelho de .
Freguezia de .

MODELO N.· 11

Boleto de aloj amento

o sr. . .. morador ... rua de ... n." ... pr tará acantoua-
mento ordinnrio ou cerrado (1), durante dias: á. seguintes p~8-
soas e animaes (2) :

(3)

(.1) dc '" de 1!1 ...

() .nlmlnistrndor do voucolhe ,

(1) I f2j IUIIlCI\r.\ I'rtl vrll qUI 11 UI l'uJ\Vtrr ao t 0,

:l, l:lrrllvt1t lo,hl" OHllUtlll'rOIl do ll1dlvidHH "In IJl ri mnll" por" tN o O
Jldlltlo \'uhrnrl' 11m. otflt·ta"lI', (ti thuttlludo O ~11 po to," rm ,.t ,."tt ,orl...,
1)( 1':' h yat, ,lt IlltlAcf"t flf.tU,., ri IlJ'lq "'", CIJt'I ,'aAltl t'Q, or,. '. Dffi ta I J
ri' I "!lpllaCa r rht,fu tle licrt"C", U!t, nu, U' 1(, ruo.

, ~1\lltI do l'UlH'l'lhH (I tlntil
(ri uJgl1t\tUI. do tltuilu ti -lor e • tio tio con r-lho,



1,· Serie 11

Formato: O~2.! nm,32
:\IODELO N.o 12

Concelho de ' , .
Fraguezla de ' , ,

(1) ., d.· profis ão '. , morador lia (2) ... possue n'cstn fregue-
zla o seguintes solipe íes :

!·I'?·I
I'rtO
para I ,'Ia hitlraçno

lia
ult lma

iI' PCt',.tO

Cn tuuhr) eKtrollt\lto, cnl I
çn lo de branco no TU'
I i'luprJQ. J'ortu lI~Z'1

Calltrado. 1 _

\ppl'OV:Hlo

AI1cl'I,11 I,)

d. poh
da UJtiI. \
'lIspe("~ I

() prcpr I tarlo,
F ...

() dmlllf Irll lor ,lo 011' I .0,
l·,. ,
(8)

pro rl~lorjo.
e .. I, te,
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p·onllntu: om.~2 ,ou .J

(Em ("tltl~l"llo

lIIODELO X,O 13

Concelho de Villa do Conde

Registo

:4'nludu 11111':1 (I )"""'II""I\III('lIto (' ('11\. illcl\C;ão dos solllll'd'
(IUt. c I-,t('1II 1111 :11'1', t"e te t.'tlllt'{ lho ('III , , ' til' ' , , ,1(' 111 .• ,



"ti 11

l~e Pilho 1)01
Htl(fI' tf8

Dno
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I

I
J)muid ..

I
:: J>roprlo 'I

110 'iii ~l~, " CI••• I·-- .s, .
'" Som .. fi('.çuo.. " '"o

f' prouuun- e 1101 Ob6~rva-o H•• coll,,"ct '~I " I ..: <1111""'0", çõ,"'" OH
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1.- Seria ORDEM DO EXERCITO N.o II :aí

( ....ormatn: ~u'J2:! X OIU,.;:!

I:m e''''''rno
MODELO N." 14

Grande círoumserípção militar do centro

2.a Divisão militar

ppa tIo .ollpede:; (IUe e_ l~t('lIJnos dlYCnlOi'! eoncelho
e freguezJall cOUlllrehendida!!

'11. Arfa d'e ta divl ilo. c que podem ser rNiulMltado8 por estareM
na cODcllc;uNI do regulameuto de reqntslçõe

••• , em •.• de '" d . 1~l•..

I

O chefe do erviço de requielçõee, (1I~

F...

a '. I' ••' e K' <11\ ~~. ai IBnar, e II m 1'1'11o adjunto do ler.ll" ,lo 'é'll1l•
"II .'



II L' l-'erin

I----r------
. I

E"pf'('ln
dn

1'Iolll'cdpII

."\nr1ltna.

\IUAr 8 •

Somma ••

1.' (.'a,tt'goria

--ClflMHP8

J a ',a :l,-~.'
'J' IS 'I'
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1.' Série ORDE~1 DO EXERCITO N:' 11

Forrn to: 0", __ ><. () 32)

r'1O r: idernoj
MODELO N.o l,j

Grande cireumscrípção militar do entro

,

2.11 Divisão militar

1. IIIHI dll 0111.('(10 reeenseados na ar('j I 'e 't. dhi'ilo

11110podem SOl' rOltulslfado,

••• , 'ln •• ' d •.• le lU .•.

I) chef do viço li r juieiç,jes, ((I)

J? •

a, ".a •• !lv.u ••• Olll'lIl\tllrl\ do J Dt, Ilu ," ti IC'JI1I lçup •



OR1>EM DO EXERCITO N.· II 1.' ~eri€

J'rC'g'uczias

C"",,1I08 Total

Albergaria a Velha .•
Augeja 1
Branca .....•........ f
Frossos "1'E Riheira de Fraguas ..

~ Sever do Vouga .....
<3.a
~ Somma ....

Somma ....

Somrna ....

Egnas MtU11'OS f

--. - --1-- --

~ .g~.~ ~ t: ~~ ~ ~ ~ ~ ~ ~
--------11- .------- _
Aguada de Cima B3 15 25 11 36 [)S 62
Agueda.: . . 22 ]3 ti 13 24 30 50

c'! Barrô _
"O Esp~uhel. ~-- -- -- . 1 _
;: Macinhata do Vouga .. __ __ __ _ _. --. _
~ Segadites __ 1 _

;r:ra:aesó " . . . . . . . .. -_ _ -- -- __'_1__ _ __
Irofa .. '" , .. _ _-- -- _ __ 1 _

:- -- c:-c- --1- - -__
Sornma.. .. 5f) 28 33 24 - (,0 tit< 112-/------

----1---

I- __ /-1------1------/ _

-.-1------

Somma ..... _ --/- - '~-_ -- -- -_
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[Forrnato : om,22 X om,32)

(Em caderno)

MODELO N.o 16

MaPlla lIa distribult;í\o tlo~ sotlpedes

no caso de Jllobilisaçilo

Secrctüria. da direcção geral do serviço do estado maior, ... de
•.. de 19 ...

O chefe da 2.' repartição,
Ji'...



L" Seri

:Exist(\Hl Jli.tribulç.LO tios soltpedes 1:(1 tam-~ 1- -----I.. I'rp~ul":da
_g Unidades ~.umero de otípedes
-.:

I
qu(' dev em

I
n tornecer

" !! o reccher !! e"o õi ...
t.l <r. E= 1 I t:::

4.' divisão milita.r
Abrantes .• , 8 2U ICaço 1. .... !:l cavo de s, elO solip. '1'. :) I

Alvega ... 4 10

;{; Bempos ta .. 3 12 Art. :!..•.. ;; cavo de S, e :37 solip. '1'. - -= Montnlvo"
1

1 15 1oe ('I... P 2
I .... 112 CIIV. de s, e 12 solip. '1'.

~ I ego ..... ; I"" -< I
4.Rocio ..•.. -

jTl'amaglll.. li 14 -
I

I - I

o
"'Õ

Ô
o I
'tl..
<lo-<
_I - -1-

'"~c::=o
~I
i
I I - -

I
.~~..,-:

l~

7
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MODELO N." 17

Concelho de ...

Freguezia de ...

(1) '" de profissão ... morador na ... (2) possue n'esta freguc-
zia. as seguintes, iaturaa atreladas por gado cavallar ou muar:

a~
;:.
o

\ Inturu Holipcdol----'" ., ..
I

'" Oh~erVtl~Õt·~-e .. s ""'",o; .. " .e l: e ';; -g-- ~ .. v
e, .. ~
" ... - e .. ..

;. f., ..;; e <> I c;"" '"' ..e;r. Q A A u ~ ....
--- ----- I

I

I

I
Em ••• de '" de 1U.•• ,

() proprietario,
P ...

o admini -trador do concelho ,
P ... (3)

t) mn. pronemn do prol.rtntArl •l, nua, togar, quinta c aI eh.
(3 LQ Ar do 1111.
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(Formato' om,22Xvm, 2)

(Em cad rno
:\1 DELO. ',. 1,

Concelbo de ' , ,

UeglHtQ

Servindo para o reo nseamonto e 0111881110&0-0dos vehloulo
que existem n rea d'esto conoelho em '" de ... de 19,.,



"58 ORDEM DO EXERCITO J_ T." 11 1.' Sene

!l Domícl- Vh\turaA 801l1'0<le8
o

" Nome lio ;; Cla.8i·
'E -.:

"
e _.._. ------ :t tlcação

u pronome .. .. .. o 111\
Ob.orvaçl!o

'" do .. .. .. "' .. '" ullit1ll\.o .;; '" '" ~.. ..e propríe- ': " .. e o .- '" .2 .. .. e ínspee ..

'" " '" .. .. o o; ..
s tarlo .;J ... .. '" "" a .. • .. .. çao.. ... e " a
Z o ~ ..e " " ..... .. .. ".. :J

p.. ~ ... A A A o ... :a ir.- ---- -- -- ------ ---- -_ ----

.
I
I

I

I

I
I

I

I
I

I I



1.. Série ORDEM DO EXERCITO N," 1t

Forrn to: 011l,2:! X U JI"f:.!)

(Em caderno)
.\-roDELO N,· 19

Grande oircumscripção do '"

Divisão militar

81,pa do. \ hleulo tI"" t·_·i~tt·1IInos 1I1v('I'1I0' euueelho
e frl' ruezla (·oml.reht·ntlid811

reu d' ta dh hUlO, que 1.ollt'1Il SI:"" requlsltados por estarem
na eondlçõ do regula monto de reqní: I ·ô('.

m", d '" (h. I' ,'.

() chefe <lo serviço di' requisi 'õcs, (a)

!l,. di I • n a Ignatura 6 <lo n liun " do. rvlç I ,I rn 1111iç 's,,
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l.· Série ORDEM DO EXElWlTO N.o 11 3tH

} ormato: 0",22 X O",3~) MODELO N." 20

~ .. Dlvisao militar

Ordem de requisição

Em virtude do artigo .. ' do regulamento de requialçõee milita-
CB, I' qui ita- ao udmiui trador do concelho de .•. o forneci-
mento d :

............... , .

eavallns de sella
CIlvali os de ti 1'0
t'~UR8 de slllla
cgulls de tiro
muures

\24)
(1~)
(1

(52)

vint e quatro ....•.... - .....
.i ze ..........•....•.......
d z .

eineoeuta e duns. : ... , . , . , , .•

o: I ) nov nta e oito solipede '

d werao ser u)ll'cecntado8 á commissão de
11,.. reunida cm '.' pelas, •. horas do

Em ... d ... d I~L ..

(:!l P...



1." Ser]

,
Ma})pa da

. • • Diylsao militar
MODELO N.o 21.

""

--- - -- ----1-------

E
":r.

Vetcrin.

Corpol
que devem
iorneer r

M otlidacl
~ (' vetc'rinario8

Compo it lU
da

{·onu.II"~I·.

1

1 'lIpitlio
1 Alfcre
1 :!o BlIrg.
Cubes
Scldndos

Art, D.O :3

Capitão
1 Tenente

)I('mbro
dn

,III. dvll

Fruncisco d u
'unha.pr«.
pri tario

Ob Hvaç' •

Cuba

O c pitão ~ do
quadro de re-
8rrVR.

(, chefe do 8 rvíço d r qui

F ...

a) 'a'.1,6."nG"dl\1 • at t n tu r I do I\~Jllnt o. rvt O r qu] lç



I.· "Pl'ie ORDEM DO E. "ERC1'l'() N:' 11

:\IODELO ' ,0 2~

Regimento de .,. D,o ., •

R ln '40 do ontelne d'e te reglmento
nouieade« para razerNn parte de eOlllllll õe8 de requl I Ao

de anima" vehlenlos

Dia I
l.oea1 da
da IRO\J 11 I 1\-
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Formato' O ,21>< fI ,3!
Em c derno

I

ela colJectiva do sollpedes reqUIsitados pela commissão n."

para o serviço do exercito

_'0 aDDO de mil novecentos e quatro, IV)8 , .. de ,., nós,

baixo assignados, membros da ccmmissâo de requisiçâo n." ,."
depois de termo in peccionudo e classificado 08 solipcdes que nos
foram apresentados, declaramos que requisitamoa, mediante os pre-
os que vão indicados, os solipedea que constam da relação junta,
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E assim la\ r mos pre ente neta ern duplicado (' que vne por ))(',8 nsai-
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Boletim n." ..•
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Eu, abni: o a igundo, pre idente

da commissilo n," ... de requisição

de animaes c vehiculo , declaro que

ao sr. '" (1) ... e domiciliado,

cm ... foi requisitado um (2)

pertencente li ... clasae da ... c -

tegorin, que recebeu o 11.° '" de

mntriculu (O Ictl'l\.. e foi f\VI11i t-
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SECIlETARIA D'ESTADO DOS NEGOClOS DA GUERRA

W DE JUUIO DE 1904

ORDEM DO EXEROITO
(1.- Sorte)

Publica-se ao exercito o seguinte:

1, U ))rcrelo

reIana d'e ladu do' JII'gllcios lia guma-:i,'l nl'l'al'li~áll dil difl'l'çao grr.11
lia flllllallilid,ull' pultlira

...'0 termos do, :trt.igu ~17,"e ~)8," do r-gulameuto ge-
ral da contabilidade publica ,lI' ;)1 de agosto de 1881, e
cm observancia das lJl'e8cl'ip~(ics contidas nos §§ 1." e 2,°
110 artí: ..o ;35,° da carta d: lei da receita c despeza do es
1ado de :!7 de junho do unno findo: hei por bom, tendo
ouvido u CIl118 .lho de mini. tros, determinar que no minis-
tcrio (la faz nda, dcvidmnonte registado na direcção ge-
rul da coutubilidnd: publica, so]n aberto a favor do minis-
t rio (la g'IIC rrn 11111 en-dito C. Pi cial pela quantia de róis
I:22:? 21 n, 011111\1\ dn importanoia qlll' por ionta das
\ 'rb l auct ri ada III div I'SoS artigo ti (la tahella da des-
I' 'Z'l ordinaria (lo ohr «lito mini tcrio da zuerra foram
liquidada (' 11.10 1',10':1 no ox ircicios do 1.!) -1 !I!) a
I!JOI-HI(}2j d('\'('II<1o a rcfi)J'i,Ia 8011111111, para c eílectuar
o cu pag mente na g neucin cIo anno vconomico ele 1!)()3-
I !)( ti, 01' di triblli(la pelos «apitulc o artigos ÍTIIlicllc10B no
1Il:\}lpa [unto quc' fnz p. 1'1 • do prl ente decreto.

() tribunal I,· conta (I larou nelt:tl' ('ste ('I'l'uito 110
t 'rnl d I' (1<'1I' tndo,

O milli tI'O de I:ul" d,,~ III'g'Ot,jo dtO
illl () tl'lIlt:t1lt cnÍt:IHlicln { fn~aUl

ut. r, Pnço, P.1Il iii dl' .iunho d( 1!l()J,= lU'!, Ero
llill( e Ri!; h'o= A I'tll1o' .tiIberto (Ir. ect1llo

Uocl,'iyo 1 (Jil/l o I 'I'q/lilo Lui Augusto
l1fa ud N(/I"UlI'l (;(JI'jC(11 Wl'IICeSl1/l1 di

G'olld d I '(lI'U o Vil ira.
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2. 0._ Secretaria d'estade dos negoeies da ~uma - Dirrcção geral- f.a Rrpartlção

Para cumprimento do artigo :W." do regulamento SOOI'(>
substancias explosivas, approvado por doer to de 24 de
dezembro ele H.JO:?, se publicam os seguintes alvnrüs :

!Iillislcrio dos IIrgocios 00 rrillll - nil'e('~áo geral de \alldr r hellrljrrllria puhlll,l
L a Repartição

Eu El-Rei fuço saber aos qne esto meu alvará de li-
een~a virem que, attendendo ao que mo foi representado
por Francisco José do Oliveira, de Leça da Palmeira,
concelho de Bouçns, districto do Porto, pedindo licença
para estabelecer uma oflicina de uiuadn a preparaçoc py_
roteclmions no legar do Sardoal, da freguesia c concelho
acima citados;

Vista a lei dI' 2-1 do maio d 1902 (3 o decreto regulu-
mental' de 2-1- de dezembro de 1902;

Visto o parecer da commissão dos explosivo ,
Considerando istarcn: preenchida todas a. formalida-

eles que as leis exigem:
Hei por 0(')(1 conceder ao dito Francisco Jo t' de t lli-

veira a licença para a iustallação d uma ollicina Ile ti·
nada 11 prcpuruçõcs pyrotech nicas, ticaudo o conee: iona-
rio obrigado no disposto nos citado diploma (' mai 'í
seguintes conrliçãos gel':lCS I speciacs :

I. a Entrar na cuixa geral de clt'po~ito!~, !lO pr o dp
trinta dias, a contar da data d'este alvará, com a quantia
de 100·)ÜOO róis, impnrtancin dn c1lu)1Io definitiva aroi-
trada j

'2.:1 O illtcl'l'ssado dC\'l,}',t 1:IZ('1' ullla di",i uria, <1. nlv "
nari:l ordinal'ia 011 tijolo, na ofli 'ina qUI con ta do pro·
j eto, a('cr('scPllt:l1Hlo·n acima du tdlwdo parn servir (Ip

guarda. fogo, abrillclo uma porta ,"tcrior )lnl"l o ,·rvi(·u,
l' (h'stinundo esse ('olnpnrtimcllto illlJel'endentl' fi depo·
sito;

:l," Stí POdl'd C'Utlll'\,ill' II laoomr c funccion:ll' di pois
aI' tl'(' p 'rllli ~: o d:l(la por 1', cI'i}Jto }ll'lo ndlllini tl'ndol' cio
~()n('('lh() OH ollil'ro, !,1't'l'('(klHlo auto d· vi toria f,'ita pt<lo
IIlSpoctOl' (lo el'\'i('o de artillH'l'in ou por dcl 'gn!lo eu a
l'Cq\Wl'illlCllto elo intel'C' Illlo;

La Nao t'1li·C'tu:l1' a (" .; () 011 (rull lel'l'lIcin l1l1 )lI' d,
nu<'toriH/H':LOdo govol'llo .. ,

f).a A{'(,(,ltal' a \ i ila onlinnria tlH ."tl'llordinnria do um
cial (lc Ill'tilllt'l'ia in Pl'l'lol' 011 dn ('II (l,lrO'l\dll, o 'til
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sim a do engenheiro chefe da circumscripção dos serviços
technicos da industria, permittindo-lhc que examine as
condições da installação, verifiq ue a producção da fabrica
c proceda ás pesquisa que lhe forem superiormente oro
\lc'Jladas ;

t).:l .1.~i'to efí'ectuar trabalho nocturno.
Pelo que mando às anctoridades, tribunaes, funociona-

rio' c mais pe. soas a quem o conhecimento d'este meu al-
varri. competir, que o cumpram o guard ..m e o façam
eumprir guardar tão inteiramente como n'elle se con-
tém.

Não pagou direitos de mercê por os não dever.
E por firmeza do que dito Ó lhe' mand i passar o prf'-

seute nlvará, o qual vae por mim assignado sellndo COlU

o . ";110 das anilas reaes e com o de verba.
Dado no Paeo, m no de maio de HJt)4, =EL· REI.

E1'lli'lIto Rodolplu, Illnize Riõl'il'O.

"llIi (('1i'l du III' o"io 1111 rriun - nirrr~ao gml tlt' ,anill' t' ItI'urfic('nri,1 I,uhlira
I.fi Repartiçãu

Eu EI·Hei f[u:o snber aos que este 111l'1I alvar:í (h· li-
-ençn vir m qn , attendentlo ao que me foi r('pn entnrlu
llt'!a 'I'h Anglo-P ninsula Mining I'· Ch<.'lllic'nl Ctlmpan~
Limitcd, «onccssionm-ia da mina do Pintor, em Nogueira
do Cr:n (I, cone. lho de Oliveira dI' Azcmcis, di tricto <lI>
AYt'iro, pedindo lic 'nça para a I'onstrll('('âo llfl mn 110VO
paiol. p.lr dCI'o ito (le dynmllit(·, }>l'oximo (la l'E'fl'rida fre·
crU Zl:\ e COI1I'-lho;

VI ta a I i .ll' :.?I! tIl' Illnio {ln I !)O:,? o o d '('1' to r 'guln.
l11elltal' tIl' 2 t (I· d '70 'lI,bro d 1\102 ;

Vi to o par 'C'CI' da ('omllli : ti dos l'.·}llf)~i\'()s;
('on. id r.lI1(lo • tn!' III pr>l'llchidns todas :IS formalidn-

d que n !.·i. \'_'ig lU:

II i Jlo!' b( III l'olleed,'l' {t dita 'l'h An"lo·1' nill,ula .;\[i-
nill" I (!temi III ompan~ I"imitcd a Ji7'.'n~a pam a in -
tnll .;n I tI 11111 J1()\'O paiol para lIPI)()sitfJ II (IYl1amitc, fi·
cando I) l' Ilt' ion'ldo ohl'iglltIO ati di. posto no cit:uloH
dipl IlUI t' lIlai li >"'uinlt' ('OJHlir'ol" fY( l'al' t' c pe-
ri •

Jt.n trnr 11'1 ('ai.·u gt'ral lle dl'po ito., 110 1'1'11>10dI'
trint dill,. ol1t:11' da datn 11'(· to alvllI'A, ('OUl II qUllnti.n
d 1( I, l O rl~i , illlportanl'in d/l cal1~ito definitiva arbl-
trlld, .
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2, - A trincheira (lue dá ingre::H o ao paiol s rá cons-
truiria em zig·zlIg, toda vedada e protegidu pur um travé
(II' terra, l'flllt;tl'uido e01l1 :IS dilllem;õe (' no local que fll'
rem indicados pela impt'(.'l;;to cio serviç« d(' artilhei-ia na
gl'ande circumscripção militar do {'l'ntro;

:~, a ~<Í poder;í ('01l1('ÇIlI' :t lnborar p funet-ionn r dt'pni. (1.
j('1' p('l'lllis~ao dada 1'01' \'fll'l'iplf1 pE-lload mini trad '1' do COlt.

cr-lho 011 bairro, JlI'l'('('<lI'J1l10 auto (I" vistori« ft'it:l 1'(·1"
inspector <lo s('nil;o dl' artilheri« 011 por del('IYIl(lo '('11, a
rcqut-runento do intvrc: adu ;

4, I L ilO I'Il'e('(III1I' II cC!''':LO 011 tran .. fl'),(·I1('in CIII}lJ'( via
:lllctnril"H('IW do 1,;0\'('1'1\11 ;

f),a A('(·pitilr " visit« ordinuri» ou uxtrnordinru-in <lo (lflj.
cinl de artilhcrin inspcetur 011 do seu dl'l('g':Hlo, bciu ns-
sim n do engt-nheiro chefe (la ('il'l'lllllti('l'il'<;ao do. orvi 'o
technicos (la industrin , permittindo-Ihe qlH' (, rumine :I~
('olldi\,õefi <ln inst:t1lação, veriliqu li produ '<;:10 dn rubrica
c proceda :iS pt'sqnisllH qne lho forem superiormente (,I'·
d, nnd.is ;

Ii,a Nao dl'eC'tnal' tl'llhalho 11lll'lnrno,
Pelo (1'10 mando :(8 IlU(,tol'idadcA, tribunal' , flll1eciona.

I'io~ o mniH pOHsoas n quem () ('(lIlh('('iuwnto 'u'e t Illl'U
alvurlÍ competir, qlH o cump,'a 1 l' gUllnll'JIl • () f:Il'/Ull
cumprir e gllnrdHl' tno int(·i,'anl< nte ('01l10 n'cHe (lun.
tém,

Na:o l'a~t)ll dirl'itos de 111(11'('[.pOl' o:> nno ti \ I',
Ji; ]lOI' tirnwzll (lo qlle dito ,', Ihl' JIlRndpi 1'11 III' o pn' •

. Pllte nlv:ll'IÍ, o qual "HI po)' luilll:l i~n:HI() (I '11:111" "(Im
(I Rl·llo daR a rJll ,I , rel\e ~ l'OIll () li . VI ..ha,

Dado no I':l\.'0 , I'Ill ;10 (Ip lllaio dI' I !lO·!' J<: L·H 1<:1.
j;;,.l/tJsfll Rodo/plio lfilltZI IN/u ;1'11,

:l.n 1'lIrl;lrill

111111,1('11" II .. 11(' ,,,iII tl,l Im'lId.I-llin'II.111 qertl da ,,,"I ioilt.I,II1t· ruhll a
IIrl'artir"" ""lr,tI

L 1. o ainda \ 01/1<1" I" ln parll IIIl nto o
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<lo artigo 7." da lei de R do abril de 1 !W, continuam pro-
visori.unentc em \'i;!;or, até resolução das côrtes, c a da-
tar de 1 d - julho ti 1\.104 inclusiv -, todas as disposições
da h-i de '27 de j unho de 1\)0:;, lltl\.· auctorisou a cobrançu
dos rendim entos c rccur. os do estado no exercicio de
II0:;-1 tiO.! ~ lixou a' d ':;pei:as do mesmo exercício, de-
\' .udo n'estc termos continuar a realisur-s« a cobrunça do
imposto nddicioual cstnbelecido no artigo ~,o (la lei de 2f)
de junho d ... I ti , (Il (·lal'.lIlo .II' t',·{'l·Ul~:1.0 permanento [H'la
lei III' f) l!e .iliII10 de I ~l()O,

I',l u, 2i de jUllh) di' IU()!. Hor/I'igo .1.1]:)/181, I '/'III/i/v.

, rviço ne·
8Pgllil" ·,111 ()
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08 principios estabelecidos na circular d'esta secretaria
d'estado n.? 3G-A de 10 de maio ultimo,

5,° Se v, ex." assim o julgar conveniente, mandará
constituir os quadros indicados no n." 3,° do artigo 2D,"
do regulamento para a orgunisação das reservas do exe r -
cito, Alberto Ferreira da Silva Oliceira, general de bri-
gada.

Lui» Augusto Pimentel Pinto.

Está conforme.

o direotor geral,~~~~~=r~:/Z /~._t...;~--/P~A'



SECIlEl'AIlU IrES'rAnO DOS NEGOCIOS DA GUEIlRA

lO 1m SETlDIBIW DE HlO4

nnnEi\I DO l~XEUOITO

Publica-se ao e ercito O seguinte:

bOi Imo 110 negoflo dll rrUlu - Dtrt'l' ao !Irritl da ;1I,ll"lIcl'1l0 p"hlll.1
f. Ii IIrparl ;~áo

nu -as
tojruu
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freguezins de Odivellas e [imitroplics, qUE' cm idade esco-
lar se uprcecnmrcm ü matricula, nos termos do regula-
mento do ensino primario.

O presidente do conselho de mini t ros, mini tI'O e '_
cretario d'cstado dos negocies do reino, o ministro e e-
ereta rio d'cstado dos negocios da fazellda -e o ministro e
secretario d'cstado dos negocies da guerra, a im o tI nham
entendido (I o façam executar. Paço, em ~5 de julho de
1!J04. =-HEI. Ernesto Hodolpho lliutze Hiúl iro NIJ-
dl'igo AJJollso Pequiio =-I,/(i:; AI/[11/8t(l Phncntel Pinto.

Secretaria d'estado ~o, negocio da guerra - Direcção geral- ;1.1 Rtrartiçáo

Considerando que fi receita proveniente das pen .)~ UOK
nlumnos do real colIcgio militar, filhos de individu . da
classe civil, nuo está cm boa relnção COIll a considcrnvel
dcspeza qn o collegio com elles faz;

Consid .rundo que essa despezu t( nderá ain la a nugm 'II-

tar, a fim de conseguir que () collegio ati fll<:a mais l'lt\.
nameute :1. SUIl miss i\o :

Hei pOI' b .m decretar o icguint :
Artigo nnico. As penso!'::; do lumno filho dI' indiví-

duos da ela se civil qu de futuro forem admittido no
real coll gio militar I) pi svada a ;30 )00 réi ll1 n ae ,
paga cm quarteia adiantados, íicundo fixado cm quarenta
o numero total dos alunmos d'aq 11«1111.cate '"ria.

O mini ·tro o l'('l'ctnrio d', tndo llo nego 'io da 1;11 rra
assim o t nha cntcndillo o f:lça e,o ·clltar. P 0, em 17 de
ago to tI lU04. }{!~I. I.uiz ",III!/II fo Jli1n nt [Pinto.

~rtllria d'l'stado dos 1I~«ocio da gu~rra - DlrtrçSo geral- 3.a I parllçl0
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d creto, conced ndo no proximo mez de outubro de 1\104,
uma s gunda epneha de e. <U11es aos alumnos do mesmo
l'olle~iu nus cóndi\,õ ::; acima referidas.

O 11I'e identc do conselho de ministros, ministro c se-
cretario d'cst~Hlu dos negocios do reino, c o ministro

cretario d'estado dos negocios da guerrn , assim o te-
nhnm entendido e façalll executar, Paço, em 2:> de agosto
d HJOi. HEI. = Rrnesto Rodulplto l liuize Riúeiro =
Luiz tugll 'lo Punentel Pinto,

_.0 _ Portaria

ecretaru d'e lado dos flP~OCjO, da guma- n('I,arli~lo ,lo gilhllld('

ele ago to do 1004. Luiz A "!llt 'lo Pi-

~I.O_ ecretaria d'e lado do nrgocio da guma - R"parlição do ~ab;nele

ral- ta Rrparlttie
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lato rios dos trabalhos a que assistirem, os quaes scrâo ('11-

viados a esta secretaria d'estado por iutcnnedio das direc-
~ões geraes de que as escolas dependem.

5. o - Secretaria d' estado dos negoclos da guerra - Dlrl'c~ão geral- i.a lIepartiç; O

Sendo uma das condições exigidas pela carta de lei de
12 de junho de 1001, para 1L promoção de tenentes a ca-
pitães, o terem tomado parte durante doi" mezes nos exer-
cicios da escola pratica da sua arma, e determinundo os
regulamentos das escolas praticas ele cavnllarin e infante-
ria, posteriores ,í referida carta ele lei, quo os tenentes
d'estas armas apresentem memorias de todos os trnbalhos
em que tomarem parte, e daquollos a que assistirem, o'

não exigindo a claoontção d'essas memorias os regulamen-
tos das escolas praticas de engcnheria e de nrtilheria an-
teriores :1. citada carta de lei, ficando o })J·O('!'.·o d pro-
moção desigual «ntrc estes dois grupos de oflk-iaos : de-
termina 8111t Mngcstadc EI-Hei que, de futuro, o:; tenentes
de engenherin (\ artilherin apresentem tambem memoria.
analogas ás exigidas aos tenentes de cavaria e infunteria,

G, 0._ Secretaria d'estade dos nPRoclo8 da guerra - Direcçio geral- P Repartição

Para cumprimento (lo a rtigo :?t).l' do regulmnnní» 80b1'l

ubstancias explosivas, upprovado por decreto de 2' de
dezembro de 1 LIO:.? , se publicam os seguintes ulvará :

!Iinisterill dos IIPgo"ios do I'rillO - nirrr~ao gml di' Sillldc e Itl'lItfi luria l,ublira
f.;i IIc]lartição

lt~1l El-Itci faço saber aotl f{u e. to tll \I alvar.l II li-
cença virem (pie, ntteml ndo 1\0 que III fui )'(']ll' > eutado
por ,Jono oJOI:!\~ Pereira, (la villa (' eOlll'1'1l1O li, Povoa d.
Vm'zilll, di~trido do Porto, }ll'dindo li('('II)< )l r:L la-
llCll'cCI' lima ofIieill:l c."du, i\':ull ntl' d\' tiJlada II pI' 'para-
ções PYl'okchnicas !lO logar d" Uo 'lh iro, no lia CI II t .. d,
vilJll do }'ovoa de V1l1';f,il1l ;

Vista lL I,'i (h~ 2·1 <lu maio (1, I !lO:.? o do' 'I' to l' gula-
llll'nt:u' d ' :! I d(' dl'ZPlJlhl'O (lc H)()~;

Visto t) par"ecl' da 'olllll\is : o ,lo (.'1'10) ivo ,
COllsidcnul(lo estan'ltI [Ire Ilclti,ll1 to\11I II fOl'malida-

des que as leis (' "igt'lIl :
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Hei por hem conceder ao dito .Ioão José Pereira !1 li-
Cell~1l Jl~lra li in .tallação de uma ofli .ina exclusivamente
destinada a PI'( pai U\.'IlC pyrot -clmicua, ticanrlo o conces-
sionario obrigado 11') di posto 1l0~ citados diplomas e mais
ás seguintes condições geram; t' espcciaes :

1," Entrar na caixa geral do depositos, no praso de
trinta dia, a contar da data d'este ulvnrá, com a quantia
de :)0'000 réi , importnncia da c:tur;ilo definitiva arbi-
trana.

~,Jl a) Xn hypotheso dl não estar ainda construída a
eHS:! indicnda lia planta, seja 0111\ edificada, para maior
('gllran<;II, no angulo siu <1,) mato do conccssionario ;

IJ) t\'UIU (' n'ourro caso dever-se-hn proteger us dois ca-
minhos publico, II nasc .nt e poente, (o li casas da villa
mais proxima por 1Il io de tra\ ezcs de terra, ou plan-
taudo' em tOl'I10 da offioina sufllciente eucnlyptos ou quaes-
qll('I' outra nrvorus d' alto fu to;

c) QII 111o convindo au prnpri tario construir lima ou-
tru CII, para aI PI) ito do pólvora (' artificio s manufactu-
rados, fll!;a na officiuu uma parede divi oria (le alvenaria
ordinaría ou de tijolo, ln 'parando por e -ta fôrma um
compartimento com aquelle desuno, o dI vendo abrir exte-
riormcnt UIll:t porta, pam <l"e a COlOlllllllicação se não
fa<;a pelo intOl'ior da oflitina,

;~,n :ó poderá l'OIll 1;81' :I laboral' o f'llll('cionlll' depois de
ter p 1'111i .:~(J dUIla PI I' 'cl'ipto pelo adlllinistr:tc1or do coc-
celllll ou bairro, pre ot;'(lelldo auto <1(\ vistoria feita pelo
in p dor ti J'\'iço de urtilh<'l'Í.l ou 1101' delegado s 'u a
rl'tjlH~rim IIlo do iutCl'c' do,

.1. N~o 'fl"clll:lr n C' () 011 L,':tll f'll'I'Il(Oia CIJI previa
'~o do go crno.

'1, Al' itlu' a 'i Ita o}'(linal'ill ou 'tr, ül'lliu ria do om-
ei I d artilh 1'1 iu p 'tI I' ou do li d ,I g'ldo, e bem us-
illl a do 'ng !llteiro Ir f' ln ('II' '1I11l 'I'iPÇI o (los sl'rviços

tcchnico d indu t1i, P rmittilldo,lh (1110 o 'amine as
ondi õ da in tI li, " ,v l'ifiqtH.' II (l1'O'hICÇão rIa fahrica
"roe d· }l 'qui a qu lhe fon III II l'iol'lnentt ordo-

11 d



sento alvará, o 4uIII vae por mim ussignndo o sell,l(lo com
o sêllo das armas reucs ti com () de ver La.

Dado 110 Jl<tS'0, em lf dr junho de IUU4.=EL·HEI.=
Ernesto Nodulfilio Jlillt,~e Nibei,'o,

Eu EI-Rei fll<;o saber IlOH que este IIl(lU 1\1\':11':'1de li·
cen~a virem qlle, uttendendo ao filie me oi representado
por José Alvos Maciel, do logar do CI', to, frceuezia de
Vairâ.o, concelho do Villa do í'onde, di tricto do Porto,
pedindo Iicença para estabelecer urna c flicinu exc-lusiva-
mente destinada a pn'pal'll<;õt'B pyroteclinien , nrrificius (lo
fogo, foguetes t' uranipulaçõe Hllllloga til' corpo explo i·
vos, no logar do Pinheiro G I'OS~o, da dita fl'l'gllczi,l e con-
celho;

Vista It lei de 24 de muio de 1H02 (I o decreto regula-
montar de ~4 de dezembro dto I \ O:! ;

Visto o pnr t'CI' da connuissão d" c. pio ivos ;
Considerando estarem prcenchidua toda II formalidn-

des que as leis exigem :
Hei por bem conceder ao dito Jo é AI\' 1 )Iaci I a li-

cença para fi instnllucllo de umn otllcina exclu: ivamente
d estinnda fi pn'p:Lrll)ôt's pyr ou clrnica , nrtificios de fogo,
fogu tes c manipuluçõos ItIlalllga. de corpo cplc ivos, 1-

cundo o conccssionurio obrigudo ao dispo lo 110 pitado
diplomas e uiais às seguin tC8 condições >'('rUI C e Jl~ 'ia -s :

1.a ElItl'Hl' na l'ui,'a 1-\'('1'11)li d, po ito , no }lrlh! I d(
trinta dia:'!, a cOlltar da ')at:t d' te nl\,m't, l'om li quantia
dto IO060()() rt:h:;, illll'0l'tllllcia tia eU\l ',lO (!·tilliti\ II urllltJ':Hh.

~.,I (I) () paiol 'ú!';í ~l'pal'ad() c de lo ndo pmll I 1 II u1Ila
tli lam'ia dc f>O lll('tro~, pod Jl(lo I' ,luzir fi f' a ,li t,llcia
li :!O Illptto· dt'l'dC' flUI' se i"ol o plli I p r m io d um
tr:woz ele terra collol'udo c'II11' r t,
t elll1il':t;

h) Em (l'lalqut,1' do II
1I1Il tra\'l'~ d, 1I1l1l}(I li

tl'lt' lh 1'11 sa lIO II I.
.), , 1 '
d, lo, o 1)(1\ era ('orue~

t.\'r pel'mi C.Idnda pOl' l'l'!pt pelo dmilll tI', I r d
c -lho ou 1'1111'1'0, (11'1 ('( ii 'lIdu auto d - \, tOl'i
iII (l1'dclJ' ,lo lH'I'\'i)o clc artilll' ri 011 1 r d ) '"
<JlItll'illl nto do int rc· ado,
4." iTão !fI !'tlllll' a l'P 'o c)tl tr 1Il ~ I'('n i t III pr la

auctol'i ii): (J do 1;"\ tlI'llO.
5.& .Acceital'!\ vi ita ordilllll'Ía ou ti' urdiu rI (lo m·
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einl dI' artilheria, inspector ou do seu delegado, e bem assim
a do engenheiro chefe da circumscripção dos serviços te-
clmicos da indu .tria, permittindo lhe que examine as condi-
~ues da ins tullação, verifique a producção ela fabrica e pro-
c -da Ú' pesquisas que lhe forem superiormente ordenadas.

6. Não effectuur trabalho nocturno.
P lo que mando ás auctoridadce, tribunaes, funccionarios

(' mais }le!:i Ot!S a quem o conhecimento d'este meu alvará
comp tir, que o cumpram e guardem e o façam cumprir
guardar tão inteiramente como n'elle se contém .
•"ão pagou <li rei to, de mercê por os nao dever.
E por firmeza do que dito «I lhe mandei passar o pre-

-nte alvará, o qual vae por mi 111 asaignado e scllado com
\1 êllo das arma rene e '0111 () do verba.

Dado IlO pa<;o, m io tI junho de 190L EL-HEI. =
Erne tu Rodolpho Ilintze Ribeiro.

,
formalida-
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I, rir

r pal'ti)ot' ou c tubelccimcntos, ou outra auetoridade
militare II CJlIl" nch '111apl'c nta 10 parll dr .ito d 1'1'-

m virtude <h ituuçõ em quc . e sncnntrem.
a ignuturi (los r feridos commandantes 011 chefes,

S <lu offlciae genemc. n: () <':UI "('·'m de :01' authenti-
uperiormente .

•0_ eeretaru d' tad do IIrgocios da ~uerra- Dlrreção geral- G,a RepartIção

Em ad itamento fi n. o 1. da. d pu i~,w ~I.:lda ordem
. rcito n.? 40 <1(' 1 'GG: doclarn- e (pie P?" commu-

ni n ·OE.' oflicia r c Lida 11' t a . r tarin d'e tado, a
hin: adheriu em 2' lo junho ultimo :i .onvcnçao d Ge-

11 bra de 1 1)4, para III lhorar r rt dos militare feri-
do no campo de batalh .

• a ord rn do x r ito n v de 11 d bri] ultimo, )lag 10;, lln.
11, ond • se I • ootlit iR 'S d ar ilherla mout du leia.se ootliduc de
rtilhcri •.

Luiz Augusto Pimentei Pinto,

E tá .onforme.

o diroc or geral,

/





SECRETARIA D'ESTADO DOS NEGOCIOS DA GUERRA

15 DE OUTU.BRODE 1904

ORDEM DO EXEROITO
(1.1Serle)

Publica-se ao exercito o seguinte:

1. o - Decretos

Semlaria d'tslado dos negocios da guerra-Direcção geral- P Rpparliçáo

Tornando-se necessario ampliar o campo de tiro de Al-
cochete, creado por decreto de 24 de março do corrente
anno, com 2:250 hectares de terreno, adjacentes aos que
foram adquiridos á companhia das lezírias do Tejo e Sado,
a fim de poderem ali rcnliear-se exercicios de todas as ar-
mas, terreno pertencente á mesma companhia, situado no
concelho de Benavente, districto administrntivo de Santa-
rem, e constante da planta pnrcellnr que fica junta a este
d ecreto ; e usando da faculdade concedidn ao meu governo
pela c rta d . lei de 11 de setembro de 18\10: hei por bom
declarar de utilidade publica e urgente Il expropriação do
indicado terreno, pum ampliação do campo de tiro do Al-
cochete.

O mini tI'O seer tnrio d'c tado dos ncgoclos da guerra
as im o tenha entendido faça cx curar. Paço, em ::!4
de setembro ele 1904. In~I.- Lul» AUflusto 'Pimentel
Pinto.

Setttwia f "do dos nelocios da guerra - Direcçio geral- 7.' ReparliGh

ndo necessario prover os postos vagos desde primeiro
c bo até sargento ajudant da guarda fiscal, e precisando
para sse tim harmoni ar o d CI'6to de 15 de novembro de
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1R88 e alternçõcs feitas no decreto de 28 de janeiro do
1HD2, com a actllal orgalli~:t<;a() lia rl,f"ri(la guarda: hei
por bem :tppl'OV/U' os artigo8 t' pamgTilpl108 que baixam
ati ignarlos pulo ministro (\ st-cretario d' estadu do:! negocies
da guel'l'a, suhxtituiudo-se respectivamente os que, com
igual numeraçuo, fazem parte dos referidis decretos,

O mesmo ministro o secretario d'estudo assim o tenha
entendido o faça executar, Paço, em 11 de outubro de
1\.)0-1,. - REr. = Luiz Av qusto Pimentel Pinto,

Alterações ao regulamento para o provimento dos postos vagos
na guarda fiscal, desde primeiro cabo ate sargento ajudante

CAPITULO I

1)I~IlOlllçõ(,R g(,I'I\('R

Artigo 1," O preenchimento dos postos de 'de primeiro
cabo até primeiro l:Iurgl'llto pôde vorilicar-se por dois mo-
dos:

L" Por c01H'Uri:)O;
2." Por passagem de outra circumscripção, companhia

ou companhia das ilhas.
...........................................................
Art. r),o o provimento dos pOiS to. ao prim iro cabo e

segundo sargento (Ill infanteria li feito por coneu n o eutr
as pra!,':ls da ('il'cl1111~Cripyão ou companhia elas ilha Illlja-
centos 1\ que pertencer 111, o de primeiro sarsrento por
concurso entre todos {IR setrundos 1\rg ntos da compa-
nhias das circumscripcõcs o ilhna.
§ unico. O provim mto dos postos de primeiro cabo e

!!('glllllln snrgcuto (h, ('avallal'ia ó fito por concur: o antro •
1\ praça. do esquadrào a q III pert incer ln o (} II pri-
moiro surgcnto pOl' concurso mtr« todos 08 scaundoa ar-
geutos dos esqund rõcs .
............................................. .

artieo o di po to no r-
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CAPITULO IT

Do aeces, o 1\0 posto de prhuelro cauo

Art. 21.0 ",

.o • .o ••• .o .o.o •••• .o .o.o •• .o •••••••• .o • .o ••••

§ II, o Em seguide BPrA todo o processo remettido ao
commaudunte da ci rcumscripção. Se toste til' conformar
('OUl a ela, ificnção foit«, (>"t!, cverá no remate d'P11a con-
j'o,."W-1/l(', a signund», II fará IIlIJa lista g rul de todas as
p,'a<;a' das companhias ela eil'eUlllSCl'ip\::to por ordem das
elas, ifiea('oc obtidae, uttendendo ao quo dispõe o ar-
tigo l:!.o

... .o.o •••• .o •• .o ••••• .o. 1 ••••••••••• ••••••• •••••• .o.
Art. 22." A li ta g 'ral formulada pelo commnndnnte da

circun. cripc.;no surti publicada na respectiva ordem, e por
dia se l fl'e('tulll'a o prpcllchillltlnto elas vacaturas existen-
te m c.ula ,l'il'eulll ('rip<'11o e nas condi 'o 'S do artigo G.o
§ unico , A pl'llc;a a (!l' '1lI (>OI'tCII('('1' promoçao p/Lm com-

pauhía dift'CI'Clltc, I'r:í applicuvel o disposto no artigo 12.0
e seu parngrapho, nrlo;t dt:ehll'l\\:âo enviada ao com-
mandante da eircumscri pç, o,

CAPITUI~O I II

Do I\CCI': o 1\0. 1)0·to: (II' egundo I' prln« iro sargento
.............................................................
Art. 21.41 O jllry p:mt avaliar as prova~ dos candidn-

to primeiro do infanteria e cavnllaria será
COII, tituido p lo suh ('hefe lbl 7:\ l'Pp:ll'ti)ito da
S e retaria da gu na, p lo segundo eonnnaudunte (Ia cir
Clllll C'J'il' '110 d 111 II por (lui ('al'it. ('H (la 1II1'I:jllHt Cir'~1l111S-
cripr;l\o, I'vindo dp pr identu (I lIlai grmlu:ldo e cm
igllald 1(1 ti grlt(llIUr;l f) 4) lIlai antigo, de CCI'l'tnrio o
Cl4)it li mai lllolI '1'110.

~ 1.0 () jllr_v paru :I\',lillr as pro\'as do (':lndi(!atos a
('gundo "g TIto li, infllllt ria \l l'avallaria e1'<\ cnn ti-
tuiJ , ('III ('IHlu (,ir 'llIll8('rip<,:ll.1l [ln lo Sl' 'undo ('OIllIllHnclHlItu,
li Ir cloi l'npitlll' c doi uballcl'noH, ('lIll'lllItlo o aj1Hlantc
110 nUIII 1'0 do clllrit (' ou lllwlt< rll.!', sq~lInd~ a \11\

grlldu lI;ào. •
• n'il'll d III'l' i(lentn (I I'gllndo CO!rlt11Hll(lant" dl' Se-

'l' tul'Ío () 111alt('l'no 111 I 1I1()(1(Jl'lllo

, 2.0 Ao jllr Il qu o f(·ferc o pnl'll~l'I\pho nntel'c<l ntc.
fi, m p I't IH'lll lo a attrilJlli ~U( ('olltc,'iclns II' to C'lll'i
t ulo do I'CrrUIUlllt IIto tlt1 I f) dll 1l0\'l'IlIUrO (la 1 88 pl\rn ()
j ury do xam ii gUT\(lo Bill' T IItU8.
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Art. 25.0
§ único. Os commandantes das circum cripções, logo

que recebam orrlem para abrir o concurso, nomeamo o
jury a que se refere o * I. o do artigo <!4. o e a commissào
a que se refere o artigo antecedente, indicando o dia cm
que deva realisar-se o exame, por modo que tudos os can-
didatos a elle possam comparecPI',

......................................................
Art. 40.0 .,.

§ 1.0 A claseificação final feita pelos j urys, depois de
approvada superiormente, aerü mandada publicar na or-
dem das circumscripções c companhias das ilhas .
.......................... .
Art. 43.0 Os processos de exame serão archivados

nas estações onde tiverem sido apreciados.

CAPITLO V

DI~posiçõcs CII1)('e11\(' , ás (,01ll))0IlhI08 do. ilho. adjoccllk

Art, 45.0 ."

La O jury de exame pam o posto de primeiro cabo
a commissão para aesistir :1s provas para os postos de se-
gundo e primeiro sargento, s ,I'A composto pelo comman-
dante da companhia c pOl' doi subalternos r qnisitado á
respectiva auctoridade militar, os ql1acs deverão ,C1' mais
modernos ou de gman:u;n:o inferior ao commandnnto da
companhia, que será sempre o pra idcnte do jury ou da
commissão.

.............................................
4,3 As companhias da ilhas ndjacont 8 râo, para o

effeitos dos exames d st\gllndo sargento, con iderndns
como companhias da circumsct-ipção do sul, ex 'opto quanto
á nom >Il<;ão da commi 'situ do qu tratn o § unico do ar-
tigo 25,0

CAP!'! ULO VI

HlIHlslçO(' t rnn ítorla
...............................................
Art. 4\)~0 'Podas aa nttribuições conferidas pelo regula-

mente ele 15 do -novembro de J e nno altt radn por
e te d creto, no commnndo g rnl da gllll1'da fi ('III ou n08
batalhõea, d vem SCI' trnnaferidna para a direcção geral
da secr taria ali g'IlCl'I';t 011 )lara I\S cirC1l111SC1'ip<;I)(',

Paço, em 11 d ou tu bl'o d 1U 4,= Lu?:. Au[Justo Pi.
mentel Pinfo.
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Para cumprimento do :ntigo 2(j,o do regulamento sobre
ub .tanci» explusivas, HPPl'OVHdo por decreto de 24 de

dezembro de 1\)U~, :;e publicam os seguintes alvarás:

IIl11i,lmo dus 1H'9111'ius110 rl'illo - nmr~ãH gcral dr s,lIIdl' (' h:'lIlfi eucia puhh a
i.a 1tl'llilrli~áo

Eu EI·Rei f;,<;ü ~abel' aos que este meu alvar:í de li.
('l'll<;a virem <{ue, attcndondo ao qlle me fui representado
pOl' Antonio de Axcvvdo Agra, elo loglll' de Savarix, fre-
g'l1czi/l de ~Ial'i('ira da Muin, COll<:C[]W de Villa do Conde,
distric to dn Porto, pedindo licença para estabelecer uma
oflicina exclusivamente dcstinuda él preparnçõcs pyrote-
e-lmicas, artificies d fogo (' foguetes, no kW:lr do Caval-
I, o. da referi.ln ffl'~Uf'zja;

Vi ta a lei cl· ~! cle maio de 1\102 o o decreto regula-
iuentar a :!4 cl dezern bro de 1\102;

Vi to ) parecer da commi s: o <los e: plosi vos;
Considerando e tarem preenchidas todas ns formalida-

des que as leis exigem:
Hei por bem cone «ler ao dito Antonio do Azevedo Agra

fi lic 'n~a para a illtallH~ao de tuna officina exdnsivamento
destinada a )lr('pal'a~\)('s pyroteclmicas, artificies de fogo ~
foguete" ficando o cOllcetisiotwrio obrigado ao disposto nos
l'itll(J" , diplomas c mais :is seguintes cOlldi~õ('s genles e
e jlcci:wl-i:

1, l<..nll':u' na ('ai.·n g'<'l'al d(' dt'pol>itos, llO praso (11'
trinta dia, II contar da dala (I'{, te :dv:lr:i, t'OIJl a qU:l!ltia
ti f,O ()UOd'is, illl]lOl't;lIlcill da c':lll<;iio c!t·finitiva IIrlJitr;ula,

:!,a a) (lu!' ,flidnn spja <:CIII trllj(la IIl11itl a nort<', !lO
logal' Illllf{'/ulo na plnnta ('0111 ii Idl'a A;

1) Qu ja ul'pl'illlido () \,,~() cl" COlllllllllli('1l a en'a ele
trab lho tom tl de :UTIlIIW(1()('S;

r) Que em I()~:u' <ln}III lia ,I'e ta ultilllll dependc!lt'in,
inc!icllcla lia plllotll, 'j.\ ('on trllida uma I,uda'

d) ~lIe 1\ divi \Iria lIlai Ill'qIlPTl:l, <i111' a lIlt'Sllla planta
'hamn. l'n a de tll'rtllllll) e 8 'ja (' . ·111 iVallHlllte dI' tina la
u ti ]lo ito d pllh'OJ'11 C Ilrtifl('IO 1II11l1llfaclllrllclo8.

:1.8 ~-:l(í 1'(1(1 I' I' 111":"1' 1\ labol',II' (I t'lJl(!('ioJlnl' d~Jl()i dê
t l' II I'mi 10 dlldn por c ri!,!o filio /lIlnJilliR!J'ador do ('O)l-
(' II. (ti hllil'ro, pr t· 'tlentlo allto de vistoria f('itl1 pt lo
III 1" ,tOI' (I, en'i.;o da nrllllll·ria 011 !'(JI' (lclegndo !Sell, a
r C!ll I'ÍU)I'Jlto do illt 'rI' ado,
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4.a Não effectuar a cessão ou transferencia sem previa
auctorisação do governo.

5.a Acceitar a visita ordinaria ou extraordinaria do offí-
cial de artilheria inspector ou do seu delegado, e bem as-
sim a do engenheiro chefe da circumscripção dos serviços
technieos da industria, permittindo-Ihe que examine as con-
dições da inatallação, verifique a producção da fabrica e
proceda ás pesquisas que lhe forem superiormente orde-
nadas.

6.a Não effectuar trabalho nocturno.
Pelo que, mando ás auctoridades, tribunacs, funcciona-

rios e mais posscas a quem o conhecimento d'este meu al-
vará competir, que o cumpram guardem e o façam curn-
prir e guardar tão inteiramente como n'elle se contém,

Não pagou direitos de mercê por os nito dever.
E por firmeza do que dito é, lhe mandei pllss:lr o pr

sente alvará, () qual vae por mim a signado e sellado com
o sêllo das armas reaes com o d v rba.

Dado no PIlÇO, em () de agosto de 1004. - EL·REI. =
Ernesto Rodolpho Hinize Ribeiro,

Eu EI-ReÍ faço saber aos que ste meu alvará de li-
cença virem, que attendendo ao que m foi repr entado
por Manu I Correia da Silva, ao logar de Cortinhal, da
fregu zia de Trnvanca, concelho da Feira, di tricto de
Aveiro, pedindo licença. para estab lecer uma ofíicina x-
clu ivamonte destinada a prepnraçõva pyrotechnicns d fo-
guetes e artiticios de fogo, no referido Jogar e fregu roia;

Vi til II. lei de 24 de maio de 1\)02 o decreto r gula-
mental' de 24 de d zembro de lH02;

Visto o par cer da commissão do ~. plo ivo ;
onsid rando estarem pr enchida toda as íormalidn-

des Ilno I\S It>Í" xigem:
Hei por bem cone d r ao dito Manuel Correia <ln 'i!u

1\ licença para a. instnllaçilo d lima otlicinn l'. clu i\'nmcntt
dl'8tinada a prcpnrnçõ fi! pyrotl>chnÍ<:a d fogul't nrti-
fici()s de fogo, ficlLndo o (~on<'('Sionnrio oh.'igndo tiO di -
posto nos citados diplolllll e mais ás 8 gllinte condi<;õe9
g raes o l'speeiaoil:

1.n l~~ntrar nll caixa ~erlll a d po ito , !lO prll o de
trinta (lias, 11 t'ontul' da d:ltll d' . t > nlvarl\, ("om li. qllllllti.
de :)()tS()OO rC'is, importancin dn (>IlUf;! () dcnniti\'ll arbitrada.

2. fi Só }lodcrA l"OlllPçllr 11 111borl\r e fumo 'ionnr d poi
(h· ter }Hlrmitlsão dada por c cripto II 10 IHlministrador do
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concelho ou bairro, precedendo auto de vistoria feita pelo
inspector do serviço de artilharia ou por delegado seu, a
requerimento do interessado.

3. a Não effectuur a cessão ou transferencia sem previa
auctorisação elo governo.

4. a Acceitar a visita ordinaria ou extraordinaria do offi.-
cial de artilhe-ia inspector ou do seu delegado: e bem 8S·
sim a. do engenheiro chefe da eireumscripção dos serviços
technieos da indu tria, permittindo-Ihe que examine as condi-
..;<Sesda in-tallaçAo, verifique a producção da fabrica e pro-
ceda ás pesqui II. que lhe forem superiormente ordenadas.
5.a Nlo effectuar trabalho nocturno.
Pelo que mando ás auotoridades, tribunáes, funóciona-

rios e mais pessoa a quem o conhecimento d'este meu al-
vará competir, que o cumpram e guardem e o façam cum-
prir e guardar tio inteiramente como n'elle se contém.

!lo pagou direito de mercê por os não dever.
E por firm za do que dito é, lhe mandei passar o pre-

sente alvará, o qual vae 'por mim assignado e sellad~ com
o sêllo das armas reaes e com o de verba.
Dado no Paço, em 6 dé agosto de 1904. =E~-REI. =
Ern.e'sto Ro olpho Hiniee Ribei'ro.

Eu EI-Rei faço saber aos que este meu alvará de li-
cença virem, que attendendo ao que me foi representado
por Antonio Correia Alves, do legar de Aldão, da fre-
guezia de Travanea, concelho da Fira, districto de Avei-
ro, pedindo licença para estabelecer uma offioina exclusi-
vamente d stinada ao fabrico de foguetes, no referido
logar e freguézia;

Vista a lei d i4 de maio de 1902 e o decreto regula-
mental' de 24 de dezembro de 1902 ;

Vi to o parecer da commi são dos explosivos;
on iderando estar m preenchidas todatl as formalida-

de que as leis exig m :
H . por bem eonéeder ao dito Antonio Correia Alves,

& li ença paTa a in tallnçl0 de uma offioirra exclnsivf&-
m 1'1te d mnl\da ao fabri o de foguete'" ficando o conees-
sionario obrigado ao disposto n08 citados diploma8 e 1il'8i.
ás seguintAs condiçã 8 g 1'8es esp eia :
1.. Entrar na caixa ger.tl d depositol, no pl'..-o de

trinta dia a contar da dllta d'e8'te alvanl, com a qll'&mia de
óU6000 riia, impdrtaneia da cauçlo 'tIetrnitiva iwrbit,.da.
2.- Só pcfaeri ooorêçár a labol'ar fQ~et01lar a8'pOft



3!l4 ORDEM DO I~XEIWl'J'O N.· 14 1 • gerie

de ter permissão dada por escripto pelo administrador do
concelho 0\1 bairro, precedendo auto de vistoria feita p lo
inspector do serviço de nrtilhcria OH por delegado seu, a
requerimento do interessado.

H.a Não effectuar a cessão 011 trun ferencia sem previa
auctorieação do governo.

4, a Acceitar n visi ta ordinaria ou extrnordinaria do
official de artilheria inspector ou do seu delegndo, e bem
assim fi do engenheiro chefe !la uirctnuscri pçàn dos serviços
teclmieos da industria, permittiudo-lli que examine as condi-
ções da insta Ilação, verifique a producção da fabrica e pro-
ceda ás pesquisas que lh forem superiormente ordenadas.

:).'1 Tão ct~ ctuar trnbalho nocturno.
Pr-lo que, mando ás auetoridadca, tribunaes, funceiona-

rim; c mais pessoas a quem o conhecimento d'e 'te meu
alvará competir, que o eumpr.un e guarI! III c o façam
cumprir guardnr tão inteiram .nt ('01110 n'ell c contém,

Não pagou diroitos ti c III I'CÔ por I) n, o (l ver.
g por firmeza do (III dito é, lhe mande i pa ar o pre·

sento alvnrá, o qual vue por mim a signado ' sellado com
o sêllo das arma r :WB (J com o ti verba.

Dado no PIl<,'O, m li de It~08tO do 1U04. bL·Hbl.=
Ernesto Rodolpho Ilintze Ilibeiro,

Hua l\1agestll(le EI-Hl'i determiua o ('guint':
1.0 fil'Il1PI'U quo s~'ja or.lenudu It (listriblli)/ o (l( l'H<,'õ s

<1(' 1I1:11101l1'l\:l pra 'as d 111'('(,' ~l' tom pn'ci I) 1'111"11\"
eCI'·lhe~ fria uma das rcti·j '()('S cozjllhadrt , oU '('I'\'al'- -lu
o (IiRPO to 110 ~*1.° 1\ 2.° 110 IIl'ligo :!;),O (!tI in trllPçõ
Pllblil'lIdus Iln (JI'(!t'lll do 1'.·I'I'l'ito 11,0 I () (I ,a ..it· dI'
I\ltJ I; I}IIIlIUlo, POrt'lIl, Il pr:l~a nlO 11l';lIIlll dir it I'a-
~'Õt'8 dI' lllllllOUrlt 111118, nllO ob tnntt', ('111 cin'lIl11 tuncin
I _"tl'lIol"tlinlll'Ín , h'llham (h (onWI' fria, !lO '1I111PO, um
dll~ rf'fei~'õt!l, 11pv(I!':Í I' tIL PI' ('011 titlli(la por ~fl() ~I'llll-

mas ell' eHrlH, ou J()() gl'lIl1lllltl tlc (Ii 111';1,'0,ou 1 O gr m-
IIlIl <lu 11Ilt'alha\l, alPlI1 dtl ltllll! }lHrtl' ela 1'11\,'10 ri fi 0,
enclo mui di trihuiclo :I ('ada pl'll~'a:1 d I'ilitro II vinho •
. ~,~ P.HI'1l pngallll'llto do 1Il'Iigo dt II IIiflll'll}(\ 111( ~nlll

(!t. tl'dllUdo, :1 1>1';I,;a8 I"t'!'urlllad.l , 011 p.I'1\ o d 'lUI! qUl r
Olltt'Htl quantias JlOI' lJue ,1I1Ll"! t01'll1 III Il·\'('dOl'jl ft f.-
zt'IHla, 'I'-lltl' lião ft'ito ,lia rt'lllf;U(' dI \'111 ,jlllcnt ,o
despontos tlstlluelc('ido p lo § a,Q do nrti 2,° do r gu-
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lamento de 3 de março ultimo, para as praças de La classe
do activo do exercito.

4.°_ Semtaria d'e. lado dos orgoeios da guerra- Dimção geral-li.' Repartição

Declara-se que o pão para rancho e consumo dos offí-
ciaes I que a mnnutenção militar distribui,' no quarto tri-
mestre de 1U04, deve ser pago a 82 róis cada kilo-
gramma.

5.°_ metaria d'e.tldo dos lIe~oeiosdaguerra-Repartição do gabinete

Para conhecimento das diíferentes auctoridades milita-
res S' publica o seguinte:

,,' eretaria da guel'l'a-Diroc~~ao geral-2.a Reparti-
ç: o. - Circular n," 3ü. - Em 27 de setembro de 1U04.-
Ao 1'. commandnnte da 1.a divisão militar. - Lisboa. - Do
director g rul da ccr .turia da gu 'ITa. - S. ex." o minis-
tro da guerra -ncIlTl'I'ga'lllc do dizer a v. ex. a se digne
d .tcrniinur quo {l praça que se acharem do licença re-
gistada, !lOS termo dos §§ 1.o e 2. n do artigo 10.0 do re-
gulameuto para admissáo dos sarg ntos a empregos pu-
blico', publicado na ordem do xcrcito li." 20 de 24 de
novembro de 1900, sejam lançadas as seguintes verbas:
«Licen)'(l regi tada nos termos do § LOdo artigo 10.° do
d -cr sto ti 1U de outubro de 1\)00 m ... & eOontinua no
crviço acti vo de de ... em qUll devia passar à 1.a (2.:1)
r - l'l'va, 0\1 t I' baixa do serviço, a íim de poder ser dado
cumprimento 1\0 • ~.o do ul'Ligo lO." do decr to de lU do
outubro (II) l!l O». =.Alb riu Ferreira da Silva Oliveira,
general d brieada.

Id mtica • n cunnnundunte da ~.n, :La, 4.n, f).a G."
divi Õ militares, enmmuudos militar' dos Aço!" e da
Mau ira gov rno do campo ntrincheirudo de Li .boa.

Luiz AUglt8to Pimentel PitltO.

E tá conforme.

o direotor geral,

~~t'L~~a~. ----/P~4r~
, r





N () f". .)

20 DE oun BlW DE IHOl

OHDE)[ DO l~XE}{UITO

I ,o - HIlI'I'ctos

'1'lrt'1,lria ,l'r~liI,lo ,lo, IIr~lIrios dói l(uHra-:i,a Ilr)larlição dói dir('f~âo ~I'ral
da t'onlabilidadc publica

4 'o' termos do decreto COlU fOl'~'a de lei de 1U dL' ou-
tuhro ele 1DO1, da carta de lei dL' 3] dI: miirço dl' 1\)02
I' (lo preceituado no * 2," do Artigo :30,° (Ia lei dn receita
" dcsp Z,t do estado para o exercício <lo 1UO:>-1 \J()-l dI'
27 .lc junho (1(' 1!)O;l, .m vigor provisorianu-nto 1\0 (','1'1'

vicio <1,. IH()4-1!l()~), tgutlllo () dispoeto nu artigo 7," da
parto de lei dl':l d· abril de I !I(i o portaria de :l7 d(:
junho 110 }!IO I: hei por 1H'1ll, tendo ouvido () 1'011, elhu
de mini tro , determinai' CJUt' no ministério da fa~('lHla,
dcvidum nte r gi t do nn direcção gl'l'al ela contnliilidarl.
jlubllL'Jl s 'j ub rto a favor do minist 'rio da gtttJl'l':! 1I11l

'I'('(!itu 'pc 'i.ll p ln ()Il11l1tia dI' 111 :!I()O/)()OO rúis por
conta da onnnn arJ'cca'!:Hla' provenientes da 1'('llli~l>atl
do «rvi 'o militnr, vom nppli('adio no L' cercicio (lo I !lO I-
I! 05 ao pnglllllollto .ln ti' Jl('~a liquidada com a ncquisi
'uo d :lrtiJo dI' makJ'i:d (II "11"I'ra j dovend« fifi 1"'111"'-
,th ,) dOClIlll 'nlo d'l' ('III iti(',l(!os lia ('Oll~a da d"Hpl'~;1

, tr.wrdilhll'ia du lILini [Pl'io da gll( na do illdicado l' '('I'

'icio de ] ( l-I DO:) suL.I uguint dt'l$ig1l:l!.',IIl, - (':IJlI
tulo tl. Ue }leza '0111 II ll('I)llitli",IO di, ilJ'tigo" d' 11111L,'
ril I d {;UCI'l'H,

tl'ilHlll. I d contll II <.'Iar III :It'hnl", I' (' tt' t'1't'(lito IlO,
tt· l'11l I) di I' l ..t'I" iad ,
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Os mini. tros o ccretarios de estado do!:' uegocioa d.
todas at-i l'epal'ti~IlL'S assim II tenluuu entendido l' r,l\;alIl
u: .ccutar. P;u;o, um 17 d,' ou tu 1>1'<1 lk J ~J()-1. ln,I.
/1;,. uesto li()(!oll'lto l l int I' l,'ib,il'fI ~11'/11I1" .1fl,e,.ltl d,'
C,I/II/IUS /l111,.il//II'1-I Nu'//';!lv A.l11I11SO l ', '1IIitll l.u] • .1111
1///,10 jl/I/II'II( t.1 Piut« ,1/'lI//lel 1.'aJlllltr1 (/III:i'W --II'I'I/I'I,~

trru di' .''1I,/ISIl Pereira I. i11/11 ('uIIIII' ri,· 1'(/";;· Vié ;/'11,

Se relarta d"f lado dos neAocioN d gmra-;;,a IIllarllião 1101 ,Iirerçao !I.ral
da flllllilhihdadl' 1'IIIIIil"a

('UIll fuudnmento 1)(1 .. tabelecidu uo ~ li." do nrtieo :!~"o
tia loi dI' 1;1 ele maio d.' J \)(i, ao artigo I ~,.I.0 do r -guln-
1IIl'IIto lk 2 I (11' t1,'Z('llIbro (le IU)I 'gll]l(lo IJ pr cci-
Iuad» IIU * ~ o .l. artisro :)()," ,L ('<tI'h ti' lei cl: 1'('(' sita •
.1"8111'''';1 do t'~lacl() paIa II , '1'I'I'il'i" dr I~l '-I~}P I de :!,
de jU1l11!) de I!)();i, l'11I \ i::;-fll' pr\) 'iti lI·i. III -ute IlO (' 'Cl'CIUlI
d,' 1,10 l-I ~J()~), 1l0S t nuo: do di ]>0. to 1111 ;u,tigo 'j. ela
curt: de I,'i do :: (Ir- IIhl'J! de 1 ~I' C PO)'t, ri.1 d,' ~7 di'
jUlllto du 1!)OI: h,,) ]llll' 11('111, Iplldo oudlo o ('011 Ih,) dl'
lIlinistr')R, llelcl')uinill' qu' no mini t I'i" rl f Z('1l la, de,
\ idanll'lltl~ regitadll lia (lire,' 'ri\) '"' 1'.11dI <: IIlabiliuatle
Pllbli('a, sl'ja abl'1 tu a tit\'(II' do mim t 1'10da ~ll'l'I\L Hill

,'redito l' pel'inl ]>8la quautia d' 4~):(OO'OU) d,i , !'lI)' ('ollta
dat! tiOllllllH~ qu' S, hIlIIV'I'l'IU arn'" llln(lo PI'Il\'l'nil'nt"s di,
1'('llliHSILOdo sorvi(',) militar, l'Om appli 'Il\:,lll 110 \ '( I','icio
dI' 1\1()4-1!)()~):t1l p<lg,llll llto (hs ti p za (lll' 'Iiquitll'
l' III l'um (l, '1'\ i"\I do n l','ntalll nt I' l'Om : in trll'~ o
das p!'al':l di:!.' I' l'rv.1 ehum.lda I () '\ i( (l; d, \'('11<1,)

II::; 1'1' pel'ti\'() d'lI'lI111 lIto cr t'\ lfieado na (_' IIL I ti 1

·trHlIl'dilllll'i. d, 1111111t 'rio ~h "n '1'1\' 110 ullli-
rt.'i('ip <1, I<tO I-I~I(I~) O'lIillt s Ile 1';111

~,;s:

( '<'pitul ..

<'apitulu \1, I D

() tl'illlllul d. l'ouln ll(,('I, I'Ol! ({,h )', ( t, ,'I'C

t(ll') lO d· ""'1' (!t-el' '(ail.l
()S Illini, tms l ('1'( t lI'lI' ti'! t ,.til do Il( 'I) io (Ir t ) I

'I" r"p:ll'tic'(II" a illl (\ Illlh Illl l'l tt udi to ' • 'um ('11
t'll', 1';11,'0, L'lll 17 ti I IIIIIIlUI'O til' I,J() I. 1:1.1. /.111 t
No,lolldl() J fil/I l' Niln i,.o I'fhul' IllM ( I d (' 1m I 11 I'
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r;'/"I,~ !to,lri!/o AO~m8() 11 qullo l.ui» AlIf/lIsfo Plmeu-
t el Pinto 10111" l ]t,II,Jwd (fi 1)1;0 IllJl/I'l' 11111 d" :..,u/(w
1.1,1 ira I) 1/1(l (~I/Ir11 de 1'(/1'(/ 1';(';1'11.

~I' retana _I'f la_lu ,lo 1I~,.,ucilJ ,1<1~url'l'a-;i, 'UI'I';lf'lir;1II lia ,Iil'l'r~iiu ~('J'al
,Ia tlllllahili,Llllr publica

( 'um
d I ida r
J Oil-l!lOf de 2i

('I', dito 1111,
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\;illi~l~ri() Ilos nr!IOrios do r~in() - Oi!H~ão Ilt'ral dr ;11111.,r !trnr'til'roei;1 l'llhll I
l. nl'Jlarli~~ltI

Eu ]t~l"nei faço snber aos ({II{' este m II nlv<ll':'r de licenva
virem, que attcndendo ao qtH' 1lIC' foi l' 'IH'(' entarlo por
Manuel Duarte (]a Silva, da fl'cgn I.ia de • 'anta :'Ilaria do:-;
Olivacs, concelho de 'l'!tOIU:I1', districto de Santnr '111, ]I •
(lindo licença para construir 'uma otlicina de pyrotl'l'}lIli:"
no sitio do Barreiro, suburbios ela ('i(!êH!c de Thnmnr.

Vista a lei d(' :! 1 de maio de 1 \)0:>- o o decreto n·!;n!..
montar de 2·~ de desemhro (1(' 1\J02 ;

Visto » Plll'('('cr da comruissào do. explo: ivos ;
Conxidcrando estarem preenchidas toda H::; formalidnrlo

fim' :IS leis c 'ig'('\ll :
Hei por bem conceder ao dito 111111111(,1Dnart da :-:;ih'fl

a licença para a installaçào rle umu ofliciua di' pyroto-
«lmia, ficando o COl\C( s .ionnrio olJ1'i":1I1o : o IIi }l0i'ito JIO
citados diplomas e mais ;'IS !lI g'nin"'~ condi 'o uera
cspcciuos :

l ." Entrar na caixa gt·ral de
trinta (lias, iL contar dn (lata d' est
de 1OObOOO l'("i~, illlporl:tncia da
traaa,

:?,a (() A fachada do lado ~ml cd Ile madeir.1 ou de
taipa c nUllca de alvenaria i

ú) "\s oulras trl>S fa('hatlaH da ('11 a ~1'I'i'iO d, :1I\'('n Iria

ou (l( tijolo (I l'aiadm.; inkil':\llH'nh' d(' br"Ill'O illl 'rna \.
e,'lflrn:unent(' ;

r) \li dilas jmwllas c pOI't:r da C':I ':I lil'arão 11,1 fa 'laad'l
III ;
ri J ~\ l'Ol)(,l'tlll'a !H'I':t \1(' !t,lha·\"! ('III {'OI'I'O (1, 111'.<1 11'.1

f' ,'om lllh:u; :tramada. ;
I) () ill!OI'{'SH:tclll 1I1Inl'" )llId('I'{[ tel' t III t!r>p iiI) llIa; d,

::0 I ilogt'aTllllltl!'! d,' }lolvol'a i
f) O 1':1\ illJl1l1l0 da ol1ieiJl:t ('1':1 11\, 1 '1'1'1\ I,. titl.l \ l', I

"ada a. ln!II':O;
!/J I': illtllil'aIllI'lI! p:'"hibidll, no 10'1'1110 dI) .II,ti,..() ;;,).'

dll 1'1':;111:1111('1110 ,lo t' 1'10. i\ II ti. ~ f dI' til I mlll") dI
I\l():!, II _fahrico Ilil'l'du di' (, plll,l\1I '

li) () Illtt'rt' ~:III(J t'UlllJll'il'il l'ifI'ÍJI'u 111111uI. 'II
tl'UCr,'IIIIS <fll~, 1:"1':1 \ ;;UI'IIU(' 1 puhlil'll III.> f, I' III 1:1,1
I" la l'l'pt 1'11\'11 IIlsl'(' '\:i't, d" .• 1 \ H' dc fllllth I l.

:L" Só POdl'I'Ú l'ulIle)"Il' a II}, I' II' , unCC101l l' d poi de'
h'l' J!<'l'lIIis8110 (!:l<!a por t's('l'ip!t, I' ,lo mllll:ni Ir II] I' rIo t'I)JI

depositos 110 pra II dt,
alvura, com a quauua
cnu -ao (I .tiuitivn arbi-
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CE'lho 1111 bairro, precedendo auto ele vistoria feito }JI'lo
III pr-etor .Ie serviço de nrtilh eria, OH pOl' delegado seu, a
I' Ill!I'I'ílllt'n(o do intor ss ado,

,4, I • 'fio dr dual' a Cf'~f;?íO 011 tr.msfercnciu sem previa
ilutOI'isu!.'âo 110 governo.

;).!\ Acccitar a visita ordinária ou cxtruordiunriu elo of-
liclal ti, artilhcria iusp-ctor, (,U do ~CII (ll'Il'gatllJ .. UCIIl

a .im u do ('n"l'lIhcil'o chefe da cin-umsci-i pl,'iio elos spr\'i~,o"
t -ehnico dn industria, pCl'Illittilltlu.lhc (!lIC examine as
'1II1IIi<;o <1,~ i1lstalla<;i'lo, \'eritiqu\.l a ]lI'Ocl!H:<;;O (h f'aul'il'it
\ proc da:l l' .squi a qllC lhe 1'01'('111 superiormente orrlc-
nnda ,

Ii,a ::tO eflectur r trabalho nocturno.
Pelo (ltl mando lÍ, uutoridudcs, trihuunes, funcciouarios

e ruais pes ons a (luem I) conhecimento desti- 111('11 ulvnrii
.ompetir, 'I" I) CUm)H'l\1Il t gunrrlcm 'o façam cumprir
gl!ard Ir tão int iram .nte ('O!llO u'vlle SlI contém,

• TIO pagou direito 11l! mercê }lor o nuo dever.
JI, pOl' íirm 'ha (lo «(III' dito {', lho manrk-i passaI' () prc-

sento alv ani, () (lual \'fil' }JOI' lIIim a~::;ig'nadl) t' t;ell:l<lo l'Olll

o SI'tlO (Ia nrlll1l 1'Il:l('." (' ('fllll o d .. \'cl'ba,
Dado 110 1'11<;0, t'lII 17 dI' <tgos(o (1(,I!lO·L EL·HEI.-

A'1'Il' .~ff) Nodll1Jlhll llil1lz(' lliúp.;I'o.

Luiz II/fl'Uito FimPIIf('l /'illtll.

o direotor geral,

~ ~'f;;'.·('L~

/v~47
• , r
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SECRETARIA D'ESTADO DOS NEGO CIOS DA GUERRA

14 DE NOVEMBRO DE 1904

ORDEM DO EXEROITO
(1."Serle)

Publica-se ao exercito o seguinte:

1. o - Decretos

Mini. terie dos nrgorios tia marinha e ultramar- Dir~c~áo gmlllc marrnha
4. a Rtpartição _ i.n Secção

Tendo sido mortos, m combate, na província de An-
gola, os officiaes e praças de pret em serviço na mesma
provincia abaixo mencionados: hei por bom determinar,
em harmonia com o disposto no artigo 102.0 da organisa-
ção militar do ultramar, approvada por decreto de 14 de
novembro de 1U01, que sejam concedidas ás famílias dos
referidos ofliciaes e praças de prot pensões corresponden-
t s aos oldos e pr ts que os fallecidos percebiam no ul-
tramar, II sde a data do fallecimcnto.

Ol1lcll\(,

• t'gllnclo tenente da armada, J0:10 do Faria Machado
Pinto Robv d Miranda P reira,

upit lU'de artilheria, com mandante das secções de mon-
tanha da bat ria mixta de artilhcria, Luiz Pinto do AI-
m ida.

Alfer . dn 1.a companhia mixtn de artilherin do monta-
nha infanteria, Joaquim Rodrigues.

'1' n nt de cavnllaria, njudante d campo do governa-
(101' do diatri ·to da Huilla, Adolpho José l!' rreira,

T n nto do cavallarin, adjunto da Ln repartição do quar-
telg 11 '1'1\1 da. provin ia, Francisco do Resende.

T n '11l li cavalluria do esqundrão de dragões, Alberto
da ilv ira Brandão Freire 'I'hemudo,
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Alferes de cavallaria do esquadrão de dragões, Ignacio
dos Santos Nunes.

Tenente de infanteria da companhia européa de infan-
teria, Carlos Thomás da Luz Rodrigues.

Tenente de infanteria da 2.a companhia mixta de arti-
lheria de montanha e infauteria, Allonso Mathias ....Tunes.

Alferes de infanteria da 6.a companhia indígena de in-
fanteria, Albino Chalot.

Alferes de infantaria da 16.11 companhia indigcna de in-
fanteria, Antonio Pacheco Leão.

'I'enente do quadro occidental das forças ultramarina,
José Maria Ferreira.

Alferes do quadro occidental das forças ultramarinas,
Manuel Francisco de Oliveira.

Alferes do quadro privativo das força ultramarinas,
Luiz Bernardo Correia da ilva.

Medico de 1.a classe da armada, Manuel João de li-
veira.

Tenente da admini tração militar, dei gado no districto
da Huilla, Antonio da Trindad .

Oftlcla('ij ínrertur II

Bateria mixta de a1'tllhor1a de montanha e guarnição
Primeiro sargento, José Silva arajol.

Esquadrão do dragões
S gundos sargentos, Jo ' Simõ s Roclrigue , o Ern to

Tavar s,
Oompanhia europé de infantoria.

Primeiro sargento, Antonio Joaquim.

" 6. a Oompunhía indtgena de íufnntería
Prim .iros snrg('lltos, Domingo .\lm·que Junior, e An-

tonio Manuel Machado Balda.

16." Companhia lndig na de infantaria
•\'gundo AUr~('lItoA, Rcmigio Maria NUllC, Antonio

Cueiro ;\!tüu , • Antonio Ju " Abreu.

Bu.talh o dlsoiplinar do Angol
Segundo Ilr~ nto: I laIH1\'I Burbosa .lallur .ira, Joio

Lniz 'linha, Antonio 1 v

Oomp nh ía de ludo do Angul e S. Tbomé e Prlnolpo
~ ·gundo nrgl nto, Alb 'rto LOlll' '11)0 ophi.
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Cabo e uldados

Bateria míxta de artilheria de montanha e guarniQão
e secção de artilheria da 2." oompanhia mixtâ. de artilheria

de montanha e infanteria
Cabo, Germano Jesus, e Joaquim Oliveira.
Soldado, José Barata, Antonio Moreira, Antonio Carva-

lho, José Domingos, ebastião onceição, Antonio Abreu,
Manu I Joaquim Lourenço, e Accacio Abreu.

Esquadrão de dragões
abo, Bernardo F rreira, Manuel Antonio, Joaquim

• Iathia F mande , o Alfredo • oares Ferreira.
oldados, Jo o Almeida, Carlos Arnaldo Martin.', Joa-

quim L ai, ...[arciso do 'acrampl1to, Sebastião Rocha oim-
bra, l' rancisco Antonio, Alfredo, .Antonio Joaquim, Anto-
nio )Jllrqucs, Joaquim Rapo 0, Juymo Augusto dos Santos,
Inuocencio 'ruz, Alberto Fernandes, Antonio Manuel,
João B rnardino Ba ilio, 'I'horuó Joaquim, Manuel Diogo,
Manuel Jus, )Illnuel Bernardo, e Domingos Antonio.

Companhia européa de infanteria
abo, Ago tinho Lourenço.
oldados, Joaquim Damião, João Figueiredo, José Dias,

Antonio Lote, José Antonio Almeida.

Corpo de polícía de Loanda
abos, .10 é Palma Paiva, Augu to, Jo é Almeida, e

Jo: o Vi ir .

6." Companhia indigena de infanteria
ab I , ~ ntonío irr i Pinto, Ga par .Frago o, ( João

n rnardo.
1r.· Companhia indlgena de infantaria

Cubo .\d lino f lindo. Antonio. 'imõlls Lopes.
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Manuel Silva, Thomás Ferro, Joaquim Antonio, Manuel
Santos, Joaquim Fialho Pinto, Antonio Soares, Francisco
Alves, João Luiz Santos, José 'I'imotheo, José Pinto, Ma-
nuel Araujo, e Manuel Pinto.

O ministro e secretario d'estado dos negocios da fazenda
e o ministro e secretario d' stado dos negocios da mari-
nha e ultramar assim o tenham entendido e façam execu-
tal'. Paço, em 17 de outubro de 1H04.=REI. =Rodrigo
Affonso PflqUitO;c;:= Manuel Raphael Gorjõo,

Presidencia do conselho de mini Iro

'I'endose ausentado hoje para fóra de Portugal, como
lhe permítte o artigo 8,0 da carta de lei de 24 de julho de
1885, Sua 1\fagestade EI·Rei, meu sobretudo muito amado
e presado filho; assumindo eu a rcgencia na conformidad
das lois do reino, e invocando a Divina Providencia, em
cujo auxilio me confio : juro manter a r ligião catholica,
apostolica, romana e a integridade do reino, obs rvar e
fazer observar a constituição politica da nnção portugueza
e mais leis do reino, e prover ao bem geral da nação,
quanto em mim couber j juro igualmente guardar fideli-
dade a EI-Rei o Senhor D, Carlos I, e entregar-lhe o go-
vorno, logo que regresse ao reino. Prom tto formalmente
reiterar este juramento perante as côrtes geraes da na-
\,ito, logo que estejam reunidas, nos termos da carta d
lei de 7 d abril de 1846, e d claro que me apraz con-
servar os actuaes ministros secretarios d'ostndo no exer-
cicio das suas funcções.

Em nome de EI-Hei determino, que o presidente do
conselho de ministros e os ministros e secretarioa d' atado
de todas as l'epartiçü 's as im ° t nham nt ndido c façnm
ex cutar, Paço, em l~ de nov mbro de lnO,!.=D NA
.MAmA PIA, RAI lIA HEOENTK=Jo é Luciano dtO
('(tstl'O= Antonio Augusto Pereira de Mir(tnd(t=J08t~ }'Ia-
ria de AllJoilll de Cel'queira Borqes Cabral= .Manuel A.fJo7l.'o
de Esprl'fJueú'a Sebastião ('lIstodio de SUl' a Telle8
11Ianu«I Antouill Moreira. Juni(}r== A'ltonio Eduardo VU-
laça Eduardo JOIJ(: Coelho,

Prf~id{'nria do conselho dr mini tres

A fim de stab lo '('I' o formulario .om qu durant a
minha reg ncia, cm nome d Sua Mag stade EI-H i,
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hão de expedir os diplomas e actos do governo e das
auctoridades que mandam em nome do mesmo Augusto
•'enhor: hei por bem, tendo em vista o disposto no ar-
tigo 98.') da carta constitucional da monarchia, decretar,
em nome de El-Rei, o seguinte:

1.0
A promulgação das leis será feita com esta formula:

«Dona Maria Pia, Rainha Regente de Portugal e dos Al-
garve , etc., em nome de El-Rei, fazemos saber a todos
os subditos de Sua Magestade que as côrtes geraes decre-
taram e nós queremos a lei seguinte D.

2.°
A formula das cartas patentes e de quaesquer outros

diplomas do governo, ou cartas o titulos dos tribunaes,
que se costumam expedir em nome expresso do Rei será:
«Dona Maria Pia, Rainha Regente de Portugal e dos AI·
gnrves, etc., em nome de EI-Hei».

3.°
A formula dos alvarás será: «Eu Dona Maria Pia, Rai-

nha Regente, em nome do Rei, fuço saber».

4.°
As cartas regias para subditos portugueses dirão no

logar competente: «Eu Dona .:'I[aria Pia, Rainha Regent ,
em nome (lo R i»; e para o estrangeiros dirão: «Eu Dona
Maria. Pia, Rainha Regente de Portugal e dos Algarves,
tc., em nome do R i» .•

o de 'r to terão a formula. ordinm-in, accresc -ntando-se
li. l'.·pre sao pr 'c ptiva a palavra : «l(~mnome de El-Rei» ,

H.I)
A portnria: do gnv rno terão este formulario : «Manda

Sua. Mago 1. de a Rainha n Senhora Dona Maria Pia, Re-
g nt m num do Hei, pela secr tlu'iu d' stado dos nego-
cio , stc.». Na portarins l' pedidas pelos tribunaes nos
cn OR do tylo ti arlÍ da formula : «Manda Sua )Iages·
t II <l Rainha :l ' nhora Dona Maria Pia, R 'gento em
nom do R i, pelo tribunal, etc.».

7.°
A upplic ,r pr cntaçõos c mais papeis quo mo fo-

r lU diricído I ou immcdiatnmcnto ou P los tribuno. s, em-
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pregarão o tratamento de «Ml\gc~tade), e principiarão
«Senhoras ; a direcção externa será o.A ua Mage .tadc a
Rainha a Senhora D. Maria Pia, Regente cm nome do
Rei».

'roda a correspondencia official deve ser expedida sob o
titulo de «Serviço Nacional e Reals ,

O presidente do conselho de ministros, e os ministros
e secreta rios (1'estado das <liversas repartições a sim o t _
nham entendido e façam executar. Paço, em 12 de no-
vembro de 1904. t:= nONA MARIA PIA, RAINHA RE-
GENTE. - José Luciano de Castro =-= Antonio 4111911 to
Pereira de Miranda .!OSI! Maria de Alpoi1ll de Cerqueira
Borges Cabral Manuel Alfon.ço de Esprequeira = Sebos-
tiõo Custodio de Sousa Tellee = Mamuel Antonio Moreira
Júnior = .tinionio Eduardo Villaç« - Eduardo JOHé 'Ut;1JtO,

2.° - Pertarla

llinish'rio dos l1egol'io~da fazen,la-Insl'('r~áo gml dos illlpuslos

Tendo ele ser sub tituidas por outras d diverso typo
as seguintes estampilha «imposto do SLllu71 «! 'ontribuição
indust rial», manda Sua 1\1ag('sl:ulo EI-Hci declarar pela
inspecção geral dos impostos:

I." Ccssard no dia ~31ele dezembro d 1004 ti venda,
circuleção t' validade (las ii tampilhns usada no corrt nte
anno, pam cobrunç» do «imposto do s(\lIo» e dn eeontri-
buit;lto industrinl », devendo <'om"t;nr li u. ar-se no dia 1
de juneiro de 190;) as do typo novamente adoptado;

~. o A troca das c tumpilhas mandada r tirar da. cir-
C'nhç'lTn effcctunr-ae-ha nos t !'IHOg do regulamento de 9 de
agosto do 1no::?, nas rcc Iwdorin (Ia receita eventual, elos
hail'l'OS e dos diflcrllnte COI\(' 'Iho , at', :31 d, jan iro J
1 !)O:) j

:3." Al{l () dia 28 de Fc\' rCliro Acgllintc, os di\ r ore.
cebc(lor('s cnviarao, po)' illl'l'lIIedio (IIIS rc p ,ctiv;1 "pnr.
ti)~es eh faZPll(!tt distriC'tIlCS, It. Ctt a ela 1II0Cclll ' papel
snllado a. '_'istf'lll'ias (m "11 pud r eh t' tll.lllpillm d "
cluradas ead UC:IS ;

4, o Df'{'ol'l'itlo 1I(}1lcll~ pm o não rã,) :H'e itn pira
1H'llhlll1l :ff\ ito n c tnlllpilllll 11 qu sp nllud(,.

Out!'oRlln lllancla o IlH' 1110 AlIgu to.' nlllll' c1 c1Il1',lI' 'III
os rl'stalltcs valol'(Js '('lindo, 11 a(io mInO t, l'olltinu lU
fi S I'vil' no anilo d 1nll~), 11m 'cz qll 11 o t wl ido
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mandados retirar da circulação, estejam nas condições exi-
gidas pelo regulamento de 9 de agosto de 1002.

Paço, em 29 de outubro de 1904. =Manuel AjJonso de
Espreg ueira.

3. o - Se relaria d'estado do negocio da guerra-Direcção geral- ta R~partitão

Para cumprira nto do artigo 26.0 do regulamento sobre
ubstancias explosivas, approvado por decreto de 24 de
dezembro de 1902, se publica. o seguinte alvará:

II IIIi lcrio do negodo. do reino - Dirccção geral d~ . aude p bencficcnria Iluhlica
i.a Reparlitlo

Eu EI-l i faço sab r ao que este meu alvará de li-
cença vir em, que, att ndendo ao que me foi representado
por Manu I Joaquim Caut -la, da villa c concelho da Meda,
di tricto da Guarda, pedindo licença parlt estabelecer uma
fabrica pyrotechnica de tinadu ao fabrico de nrtificios py-
rotechnico fogo corados que constituem 1\ industria
ordinarin dos fogueteiros, bem assim os corpos explosi-
YO preci os para e te productos, na sua propriedade de-
nominada A Coutada, na fr guezin e concelho da 1\1 da;

Vi ta a lei de 2-1 de maio de 1\)02 o o decreto r gula-
mental' de 24 de diz nnbro de 1\)02 ;

Vi to o parecer da commiseão dos xplosivos ;
011 iderando e lar 111 preenchidas todas as formalida-

des qu a I is 'i"em:
II 'i por b m ('OTl .eder ao dito ';\[anncl J'oaquim Cautela

a li nça P ra a in talll\<; o d uma fabrica pyroteclmica,
no termo do rtigo lO." do r'glllallleitu citado, ficando
o e nc ionario obrigado no di posto no cit idos diplomas
e mni 1\ cguint I condiçães geme o csp -ciacs :

1. Entrar na caixu goraI de d .po ito , no pra o de
triut di ,a cont r ela data d'e te alvará, com fi quantia
d 50 O r6i , import n 'ia da cauçao definitiva arbi-
tra 1 .

J,a a) paralJl ntr i a officina c·
rllo d Iv nuria 'oro om,Ii, p lo IIlt no I de espc ura c
ser: o coroada 'Olll um gllartla forrl) dI' 001,:30 dl' altura;

ó) n ln . mpnrtim nto t r{l lima parcelo fraca, (·OI1S·

truid 11tr 'I par d fortl latcrne, ouelo Sl' abrirá o
n o ln porta j

c) cob rtura r:I. 1 vo, }lod mIo 8 r di' tclhn·vlt ~
d) ~ O ont r~ n08 d pito junto IIS omcinu mlllB do
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que a quantidade de materiaes explosivos necessarios para
um dia de trabalho;

e) Serão eupprimidas as janellas ou postigos que no de-
senho junto ao requerimento parecem communicar as offí-
cinas com os alpendres dos dois depositos a ellc contiguos.

3.a Só poderá começar a laborar e funccionar depois
de ter permissão dada por escripto pelo administrador do
concelho ou bairro, precedendo auto de vistoria feita pelo
inspector do serviço de artilharia ou por delegado seu, a
requerimento do interessado.

4.11 Não effectuar a cessãc ou transferencia sem previa
auctoriaação do governo.

5.a Acceitar a visita ordinária ou extraordinaria do ofâ-
cial de artilheria, inspector ou do seu delegado, e bem as-
sim a do engenheiro chefe da circumscripção dos serviços te-
chnicos da industria, permittindo-lhe que examin 1 as condi-
ções da installação, v ri fique a producção da fabrica e pro-
ceda ás pesquisas que lhe forem superiormente ordenadas.

6.a Não effectuar trabalho nocturno.
Pelo que mando ás auctoridadcs, tribunaes, funceiona-

rios e mais pessoas a quem o conhecimento d'este meu al-
vará competir, que o cumpram e guardem e o façam cum-
prir e guardar tão inteiramente como n'elle se contém.

Não pagou direitos de mercê por os não dever.
E por firmeza do que Jito é, lhe mandei. passar o pre-

sente alvará, o qual vae por mim assignado e scIlado com
o sêllo das armas reaes e com o de verba.

Dado no Paço, cm 17 de setembro de 1904. =EL-
REI. Ernesto llodolpho Ilintze Ribeiro.

4.O-Secretaria d'rstado dos negoeios da guma-Direc~f\o gml-5.' Repartiç10

Determina-se que ns praças de pret d qualquer corpo
ou arma que tenham passagem :í companhia d telegra-
phístas de J>ra~a não 1 'v m comsigo nenhum do artigos
de uniforme de panno CjUO lhes estejam distribuido, .om
excepção do barrete d policia, n sm os capacetes ou
quae~quer outros artigos que não pos iarn servir-lhe na
referida companhia. __

5.°_ Smelaria d'ulado dos npgocio8da guerra- Direr~io geral- 5.' Repartiçio

Tornando-se necesenrio, para facilidade d,~ fiecaliaação ,
que nas relações de vencimentos das praças de pret e
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descriminem os numeros de rações de pão abonadas ás
praças de 1.11 e 2. a classe que se alimentam com o rancho
dos sargentos e com o geral: determina-se que a partir
do presente mez de novembro se escripture na casa «Ob-
servações» da recapitulação das mesmas relações, o se-
guinte:

Rações de pão em gonero abonadas:
A praça de La classe ., .........•. (Numero de rações)
A praças de 2.11 classe no rancho dos

sargentos. . . . . . . . . • . . . . . . . . . . . . »
A praças de 2. a classe no rancho ge-

ral. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . »

Somma . »

G.O_ eeretaria d'cslado dos IIrgocios da guerra-Direcção geral-S.a Rrpartição

Rccomm nda-sa aos conaclhos administrati vos das diffe-
rentes unidades de tropas, que organisem os saques quin-
zenaes para prets e outras desp zae a incluir nas resultas
dos vencimentos mensaes, de maneira que as differenças
entre as quantias accadas e as que tiverem d l ser liqui-
dadas sejam reconhecidamente pequenas c naturalmente
ju tificaveis, salvo o caso de previa auctorisação expressa, •
para o saque de quantias superior s, determinada por mo-
tivos esp ciaes e pond rosos.

'ebastiao Custodio de Sousa Tel1es.

E:stá conforme.





SECRETARIA D'ESTADO DOS NEGOCIOS DA GUERRA

3 DE 1)EZDlRIW D}~ 1904

ORDEM DO EXERCITO
(1."Serte)

Publica-se ao exercito o seguinte:

1.o -I:al'las dr Iri

FWt'taria d'estado do negocios da ~oerra-Direcçlo gml-lIrpartiçáo fentral

DO~TA M.\RIA PIA, Rainha Regente de Portugal e
dos Algarves, stc., em nome de EI-Rei, fazemos saber a
todo' o súbditos de Sua l\Iag('stadc que as côrtes gemes
decretaram c nós qneremos a lei scguinte :

Artigo 1.0 O contingente para o exercito, armada, guar-
elas municipa e fi cal é fixado, no anno de 1004, cm
lG:!JOO recrutas, sendo lô:OOO deetinndos ao serviço activo
do exercito, 1:000 à armada, 500 tis guardas munieipaes
c 400 á euardn fiscal.

Art. :!.O O contingente de :)00 recrutas destinados ao
ervi 'o (Ias gUllrda municipaes scrri previamen te 011<'01"-

porado no x rcito, endo as pruças (pie se acharem nas
('ondi<:õC't:ie_"igidas para aqu,",llc serviço transferidas para
a menr-ionadas guardas :Itv o numero necessarin para o
pr eu -himento do referido contíngent«, preferindo Se os
que' voluntarium mto e off 'rl'l'(,I'I'II1.

Art, :3.0 Fica revogada a )Pgisla~; I) em contrario.
Mandalllos portanto a to(llls lIR auctoridndea, Il qucm o

onh .cim nto ( ex reu 'ao (Ia I'!'fl'rida !\'i pertenc. r, que a
ClIlI1pl'lllll c gnllrd('lll e façam cumprir l' gUludnr tão in-
t irnm nte como u'ella se contém.

O mini tI'O c seerctnrio d'catado dos Ill'goeio do
reino. fuze-ndn uuerra \ marinha ultrlullIlI' a façam
imprimir publicar ' ('orn r. I )alla no Pa\:o da Ajlldu, nos
:! le noV muro II lU04. DONA MAHIA PIA, RAI-
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NUA HEGEl. TE, com rubrica c guarda. Antonio Au-
gusto Pereira de ;llim/lda - ,ManlLel Aj}ollso de J;.'8f)1"'[Jud-
1'a= Sebastião Oostodio de. Sousa Telles = 11-/(/11111<1 A utonio
jllorcira Junior. - (Logur do sêllo grande. das armus
reaes).

Sl'Crelaria d'rslallo dos n('gocios da ~lIma-Dirrrçflo grral- Rrllarli~ãll l'l'ulr,t1

DONA MARIA PIA, Rainha Hl.'gentc de Portug-al
dos Algarves, etc" em nome de EI-Hl'i, fazemos saber a
todos os subditos de ,'ua l\lllgestlHle <l"e as '(;rt s gt'nH.'f'I
dccretarum e IIt>S qlH:'I'I.'IllUS a lei seguinte:

Artigo 1.0 A força do «xercito em pé de pllZ (, fixada
no :1.11110 cconomico de H)() 1- 1\)05 cm 30:l!()() prH~as de
prot d« todas as nrmns.

~ unico. :::l(·r:'tlicenciada, nos termos da h'gi~I:l~ao cm
vigor, toda a força. qHe podór :;('1' dispensada, sem pre-
juizo elo serviço c (Ia instrucção militar.

Art. ~," Fica revoguda a h'gisl:l\'i\.o em contr-ario .
.MHlH1am08 portanto a todas as nuctoridude«, a (11Illn o

conhecimento e c. 1't'U\.';W da referida h-i pvrtenc r, que a
cumpram e gIHU'\h'lI1 e f:II;:nn cumprir \ gil/miar tio in-
tr-irunu nte (!OIllO n'vlla c Cuntem.

O IIIinist ro c secretario d \'8t;\<10 do Iwgoeill da 'YIII'l'r:1
11 fa~a imprimir, publicar c correr. I ),,<11\ no Paeo da J [u-
da, /11Ij:;:?4 dI' novembro <1.. !!I()-!. DO.'.\ :\11\1<1 \ PIA
R.\L.'JIA REGl~:~TE. com rubrica (' 'rU/II'da, ,...,'elm. tit10
('II,~t(JdtO de SOllsa 'JHhs, - (Logal' <lo ";110 "l'Illldl' (Ia
armaR 1'\':1('8).

llillisll'l"io cios IIP"OCIO IliI f.llCIllla - ,,'rrrlariil fl'lal

D()."A MAHI,\ PIA, Haillha Bt "';-('111(' cl J>orlllg:d {
do:; Algar ('s, ('tl'., 'm lllllll(' cio EI-J:ei, faz 1110 ,Hb"I' a
toel.\ 08. nIH!ito.· d,' ~\la .ll,g(·sta(l 'lu li ('(,rt g('rnl'
nlwr 'taram l' 11\'), <lll 'l'\ llIoS a I,i (....Hillt

c.\ I'I'lTLO 1
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ceder-se com este serviço a despeza de 100:000bOOO réis,
descripta no orçamento da despesa do ministerio tia fa-
zenda, capitulo 120°, urtigo 720°, incluindo o vencimento
d'esses empregados.
§ 000 O addicional ás contribuições predial, de renda

de casas c suroptuaria, no anuo civil de 1904:, pUl'a com-
pensar as despozas com os extinctos tribunaes adminis-
trativos, viação distrietal e serviços agrícolas dos m smos
districtos, quando não esteja ainda encorporado no princi-
pal das contribuiçêes, é fixado na mesma quota, r specti-
varncnte lançada m cada districto cm relação ao anno ci-
vil de p;n~.

Art. 2.° Continua em vigor, para. todos os effeitoo, o
disposto no artigo 2.0 da lei de 12 de junho de 1UOl, r -
[ntivamente ás receitas novas com o servi o de saud ii-
xado na mesma leio

Art. :300 A taxa do impo .to errado P la carta d lei d
18 de junho de 1880 sobre os rendim ntos da elas o li,
comprehendendo os provenientes de ord nado, pen,o",
soldos o quacsqucr outras rcmuneraçõ s pagas directa-
mente pi lo estado, ou de vencim nto de rupregndos
publicos, de corpornções ndministrntivns d e tabeleci-
meutos subsidiados OH Dito pelo tudo, continua atl' :30
d junho de 190;>, slevuda, em relaçêo a r -ndimento
ign:H's ou superiores n 4008000 réis, c mantidas ns pru e ,

erip,õPH c excepções stnb lecidus 110 artigo f).()da mesma
lei, 1\08 termos da tabella seguinte:

A ;) pOI' cento, d 400t$Ol)O a iOOtSOOO réi . inclusiv '0
A 10 po!' cento, de mais de 700, 000 u 1:000· nO) rói.

inclusive.
j\ Ir) por c nto, de mai~ d 1:IJOO;;OOO ~\ l:~)OO'UOO

róis ilH'lllsivc.
A 20 !lo!' ccnto, (II' mai d 1 :f)OOo"OOO rói, .
§ 1 (l A ii.·lL'!\O d'('stas p 'l'cl'lltagcns far- e-ha, lU r~-

gra, !wla totlllid:1I1e (los VPllcim('lltns ordinarioH fllH' (OOIll-

petil'elll II cada fUllcciolllU'io ou p 'l1sioni tao Tn lia llppli-
c:lI ..ào tomar-fie-lia, porém, ('Jll conta a (ota!idad <10 VI'TI-

CoiIIWTl t n,lI fi (H', fHlll qualquer li 'nolllill/l~:LO li ]lor (1'I[lIl111 'I'
titulo, lor Illll'CI hillll por (':ula fllllt'eional'io 011 I)('n iOlli t I,
obSl'I'Vlln(!o'lItl o disposto no!'! p:u'ngrllpho • "lIillt ,

~ ~.(l ol>\.t!.sa totalida~l, MOdc'dmdl'á pr>\'iam 'nh o fJu
o t(l11(, 'lonarlO ou lWllslOnistl\ I' tiv(',' Plllrando por direi·
tos dt' 1

0

tH I'('l: II qll:lf,,~IH'1' oUtl'H impo iç(l( "'''"a ,
b('1I\ lt'Hllll a IInportllllCI:L dn c()ntribni~o{ di tridnc' lllU-
ni('ipac, l' l':tl"ochiaes. '
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§ 3. o Não se computarão, porém, n' essa totalidade de ven-
cimentos para a applicação das taxas fixadas neste artigo:

fi) A parte dos vencimentos que estiver sujeita a con-
tribuição industrial;

b) A~ gratificações de commando ou de exercicio de-
terminadas por lei, os subsidios de marcha. ou de residen-
ciu eventual, 0;:1 subsidíos de embarque e rações a que
tenham direito os officiaes do ex rcito e da armada, e os
mais incluidos na excepção do § 4.° do artigo 5.0 da lei
de Ld dc junbo rle T U;

c) As verbas para falhas, fixadas por lei, aos ex actores
da fal Ilda publica;

d) A parte dos vencimentos dos recebedores de bairro ou
concelho , actualmente isenta do imposto de rendimento.

S 4." Por virtude da npplicação das taxas fixadas n'cste
artigo, os vencimentos iguaes ou superiores a 4UO,)OOO,
7UO-OOO, 1:00006000 e 1:f)OOt$(JOOréis não podem ficar in-
feriorca, respectivamente, ás quantias liquidas de 39õ,)000,
Gü[)bOOO, HOOÓOOO 1:~7f);)OOO róis.
§ [),u 'ontinna até ao de junho de 1!)Oõ sem effeito o im-

posto complementar de Ü POI' cento, creado pela lei de 30
<1(' julho d 1 \)0, ln relação aos vencimentos de que trata
e te artigo, e emquanto vigorarem as taxas n'eíle fixadas.

Art. -lo o A taxa do impo to complementar de Gpor cento..
estab >lt'cida na lei de :30 de julho de 1890, continua até
30 d junho de 190;) elevada sobre as contribuições in-
dustrial, predial e de' renda ele casas, p la fórma cons-
tan te das tabellns seguinte , mantendo-se, pan~ a contri-
buição predial, o disposto no n,o 8." do § 1.0 do artigo 1.0

da me mal i:

(I) Contrlbuição industrial e predial:

Para collectas superiores a 10(000 réis ..
Idem, 100bOOO rúis .•....•...•......•.
Id '1Il, :!()():5000 róis ......•............
Idem, ;l()O'000 róis .........•.........
Idem, 400' 000 réis .
Idem, :llO,)OOO rói .................•.

b) Contribuição de r nda de casns :

Para «llectas uperiore a 10,)000 róis, .
Id 'III, [)()·OOO rói .
Id 111, HJO () () réi .....••.•....•.•...
Ide m, IflO:OOO réia ..•.....•...•.•••••
1<1em, :!OO· -00 róis '" •.

10 por cento
12 » "14 II »
}() li lt

11; D »
20 » »

7 por cento
9 II »

]2 " "
1[) II li

20 I> »
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§ unico. Para a contribuição bancaria n. mesma taxa
continua elevada a 1Õ por cento,

Art. f) o Continua até 30 de junho de 1905 elevada a
10 por cento a t-rxa do imposto de rendimento, estabele
cido pela lei de 18 de junho de 1880, sobre o rendim n-
tos da classe A, pela applicação de eupita ,eom xc 'ps'ao
dos empregados cm titulos de divida fundada do estado ou
em ac)'ões de bancos e companhias sujeitas IÍ. contribuição
bancaria ou ind ustrial.

§ unico. Continua permittido ús sociedade llnollynlll
ubstituirern-se aos seus obrigncionistas no pH~am nto das
collectas tributarias que incidirem sobre os iu titulo' de
credito,

A rt. ti,') A taxa do im posto de rendimento a. que e
acham sujeitos os titules de di, ida publica interna, amor
tisavcl ou consolidada, continua elevada, até 30 d junho
de l!IOf), a 30 por cento.

1\1't, 7,° A restituição do producto do imposto de rC11-
dimento, detcrminnda pelo 1'J'tigo 7," da I i de 2G d feve-
reiro de I !)~, applicar-se-hu sómcnt nos titules da di\'jlln.
publica interna adquiridos nntcrior mcnte :i tlata da r f(-
rida I i,

~ unico. No ql\e respeita espccialme nte :ís congrun eco
clesiasticns, se o rendimento proveniente do juros C!O ti-
túlos de divida publica, adquiridos ante d'nquelln dutr por
virtude de de 'amol,tisa~':w do, )las. nes de paroehos, om-
mado aos <l \Ilt:lis rendimentus da parochi1l. OH h .neheio
t3X '·der 400óOOO rt"is por anilO, (\ se, ah-m d'il' n, (I rt n·
tlilJl 'I)to li'llli(lo tutal ficar inferior fi ~t lilllit, III 'on -
qnAIH'ia da applit'ac;ao :1<)11('11' titulo <lo IlllglllPlltll ti im-
posto ,lo n'ndi!ll(\uto I' tlllH'lpl,j<lo na Il·j dI' ~(j 11(, f Y J'(·il'i)

de I t1!12, l't'!:,tituir·se·h:l do lH'()(hll'!O d't ti ' augm 'llto de
imposto <jllllllto lia t( I':lm -1(1\'l\r o I' C I'ido I' IIdilllt!Jlto li·
quido II ,WO ~()()O l'(·itl,

Art, ti," ,'C!lhUIll IIl1gllll'lIto por dilltllrnidn!l ,1,
ser:1. ('O!\('l (lillo t'lllql1anto (IUrlll'('1ll :IS ('olltriblli<;ol' I' ·Ira·
o1'llinltrill. l' talJl'It,('idas !ll\ h,i I) :W (le f ,. 'n ir. d.> 1
qUl'l' !lOS (1'1/\dros do " llldo, qllel' 110 (1 <'ol'porn 'I)

mini tl'ativ:t., ou '1"at' qU('I' 01111'0 (taL( I \·illll Jlt om-
ei:H', uivo: (IS l'a os }ln d lo!! nll It i d 2:1 dI' jlll,ho d
1 O <' ~~ dI' n~() lo do 1 7, (> tIO ,I ('I' til J(> ~7 I' :11
tle 111 H1'(.o (Itl 1S!lO, I. 1H'11I Il im 110 dc>cr to de ri· t m-
uro do lHIiO 1l1'tigll :1," dn h·i (Ie 11 dI junho de] O
p'tra oS 1'1'Ot'I'IHlOJ'I'S tIl' in lI'IH'~H(l prim ri IIjo \ ll('illl 'nto
allulIal 1Il0 -' ,(,da a 1:,0 O()U n"i ' 'fi li }lo i~'o do 2,°
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do artigo 1.0 do decreto n.? 4 de 29 de março de 1800,
confirmado pOl' lei de 7 do agosto do mesmo anno, em re,
la.~·:loaos juizes de 2,a instancia do continente do reino e
aos do supremo tribunal de j ustiça, conformo foi decla-
rado no ~ 4.0 do artigo I.()da I i de 1-1 d( maio de HI02.

Art. D,o Continuarão a ser cobradas pelo estado, no
anno economico de I \)0.1-1\)06, as percentagens sobre as
contribuições, qu votavam as juntas geraes dos distri-
ctos, no ClISO dc nao estarem ainda cucorporadas no prin-
cipal da mesmas contribuições, para o seu producto ter
a applil'açao determinada no artigo 10,0 do decreto com
forca dI' I i de G de agosto de IS\)8 c em harmonia com
a presente lei.

AI't. 10,0 Contiuum-ão igualmente 1\ cobrar-se no exer-
cicio d 1\)04-1 \)0:> os rendimentos do estudo que não
tenham sido arrccadndos até :10 de j unho de 1no..., q ual-
quer que !H'ja o ex ercicio II quo pertencon-rn, applicnn-
do s do III mo modo o fH'U producto :lS despezus publi-
('a nu tori: lulaH por lei,

Art 11." ~C11l embargo de qllllr'sqll(')' disposições em
contrario, continua, no «xercicio de 1H01-1 \)0;), consti-
ruindo receita do fundo da instrucçào primaria (I addi-
cionnl de :3 por cento ás contribuições directas <1" listado
com qu os districtos suo obrigados n concorrer para as
dc. pezns da mesma inatrucção, na conformidade do disposto
no II." 3,0 do nrtizo fJ7, n ela carta de lei de 18 d . março
d 1 'H7,

A rt, I:! ,U A conversao da divida consolidnda interna
III fi n (iP. viíaliciu ,!lO tl'l'lnOS (la e:nta de !pi dI' :30 de

jUllho ti I. 7, (1'11\11110 pplu t'ahiHlI'lIto, ",'gullrlo a pi' ,-
CHt I('i, f' (>0 n v rifil':II', "olltillll:ll'lí n . PI' n'g'lIlada, 110

anuo conolllico d I!)O-!-I!)O[), pelo pre~'o al'tllld.
S unico, l>UI'.'Ult Il armo ('('oTlomi{'(} de 1!1() I-I <lO;) o

lmpo t ti l'llI11linH'llto lJllf' 1'( t'all obrA ('8ta pell o 's, l'

ohr 11 cl (lolI'llnrills vit/llicjo , ó dI' lO )lO)' (' 'lItu,
Art. I~l.° Os )lJ' (' ·itos do d rm·to dll ~,!di' l't"mbl'o

rl· 1nmj do rt· rllllllll('nto cIp ::? 1- ,1(· (1 7.pmbl'() (Ir, Illl'SIllO

allllo cOlltinll I'i\o m vigor dllrantf' (J pel'jullo p"jahf'lf'c'ido
II ondi<; () 1,11 do artigo I, o da !'arta dt I i (1H 1f) d,' jn-
lho d I!lO;~, mqufilltO:l fllhri('lls nl'fllulJllt'ntt' mntril'ula-
<la fiz I' m li c11('lnra('IIP ii· IJIIl' tmta () llJ'tig-o :!," do
m !lci 11,\110 rf'gulllllH'lIto, ('olltilluando lamhf'1lI II limitRr- o
11 m m fabrit,u () di po to no n ~'J'ido IIrtigo.

unico, di p I i ·t o elo llJ'tigo 8," elo l'itad I de('J'~t(),
cOlltil1l1llr:'l a I' di P('T\ a(la ('JlHJ1l1l1lto :18 dItas
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fabricas nno exportarem os seus productos para qua('sqll r
portos do continente do reino, ilhas dos Açores o colónia
portuguezae.

Art. 14.0 O governo é anotorisado a levantar, por meio
de letras e escriptos do th esouro, caucionadas, for mi -
ter, por titulos de divida fundada interna, cuja C1' a~llo
tambern fica auctorisada, as sommas nece aria para a
representação dentro do ex releio de 1904- tnOõ, do parte
dOI> rendimentos públicos relativos ao mesmo ex ercicio, e
bem assim a occorrer pela m smu fôrma ás desp zu ex-
trnordinarias a satisfaser no dito exercício d HJO-t-1905,
incluindo no máximo da divida a eontruhir, nos termo'
d'esta parte da auctorisação, () producto liquido do quaes-
quer utulos amortisavsis ou não, cxc pto obriguções dos
tabacos, que o thesouro mittir, u 'ando de nuctcrisaçêes
legacs.
§ unico. Os escriptos e letras do thesouro, novamente

emittidos como repl' 's(>ntll~'ào da r iceita, não podem «x-
(' der, nos termos d' 'st artigo, a 3:f)OO conto!' de róis,
somma que Iicnrá amortisnda dentro do cxercicio.

A rt. 1f>, o Continua el vado n 20 por I' nto o fi .tual
addicionnl :\8 contribuições gpra s directas do I' tad com
que as cnmuras municipaes concorrem para o fundo <ln ill;-
trueç)\o primaria, s gundo o disposto 110 n." 1.° do 111"

tigo f)7,o da lei d lH de mal'ço de 18\17,
§ 1.° O lllllximo do addil'ional fixado n'e te al'tigo nlltH'1I.

(l 'ceden\, porém, Il. quantia neec saria pfil'a, com as om-
ml1.~ ('om que ;18 camaras concorl'cr m dll8 RUIlR I'«'t'eita
ger/ll'8 {' COIll o rendimento de I\'gndos II t:I\'OI' ela iII trllc-
çào prilll:tl'ia, occorrer ao pagam 'nto das dI' pcza da
meSlIl1L iII ·trllcçilo no rNlp<'ctivo eoneclho, lIlas tlllllbpm
CIU caso algum (} em nt'llhlllll con Ilro de. (·erl\. da til. /l dI'
lf) por cento dua mesma t'ontl'iblli~ols, fictualmtmh' \'i-
gcntt'.* :!," A ('amura. municipal (lt' Li. 1101\ ('ontinun n ('on-
('OIT('r para o fundo da jnstruc~'i1o primllria com 1\ \,(.,'ha
dl' %:0005000 róis cstabeJ('eina p lo n," <?, o do artigo f)7,"
d/l Ipi <111 1H (I( ulIlr\:o de 1tI\l7,

Art, 1Ii.O J)ul'nnte o (xerei('io d 1904-1 ~O;) o gO\"('rno,
lISllJHlo da fUCllldll.d( cone r1ichl no artigo fi ,0, § 1,0, do
dc('I'l'to do 14 d junho de 1901, nito poderá I\uetori UI' (tU
as fIlU"ic88, nas ilhll IldjllCtlnte, do prodllcçlto d ' 1\1 o I
de ol1t,'a ubstancia que nilo ~l\ Il "ntat ti dI till m
qUllntidades que produzam mai d :\ milh d Iitr d
nlcoo!.
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Art. 17.° Í~ addieionada á tabella geral do imposto do
sêllo em vigor a verba do n. o 287 da carta de lei de 2\)
de julho de 180\).* unico. Es!a disposição 6 considerada de execução
penuan nte,

CAPITULO II

Da d{'sp('zl\ publlcn

Art. 1 >,0 ao fixadas as despezas ordinarias e ext raor-
diuurias do estado, na m tropole, no exercício de 1 !HJ.J-
1\10;), na quantia de õ!).020:l:l2462!)() róis, sendo réis
;>7.7H4:21:} . tio:? ordinarias c 1.22ü:ülÜ;5644 réis t'xtraordi-
nurias, conform os mappas n.os 2 e 3, que fazem parte
d'es ta lei .
•\I't. l!l.o O preenchimento das vncaturas ern todos os

serviço publicos poderá ser feito seguidamente á data em
que se derem as me mas vacaturas, attendendo-se, porém,
ás re tric~ocs e exccpçõ 'S conetantes dos pnragraphos se-
gllintes,

~ 1." Os promovidos a po tos ou Iogares imm diatos
conservarão, comtudo, os soldos, ordenados, gratiti('ac~ões,
vencimento d categoria ou de exercício, correspondentes
ao posto 011 logar anterior, até o Hill do respecti vo trimcs-
tr do, nno civil, III harmonia com o disposto no artigo
50.0 da, lei de 30 de junho de 180:3.
§ 2.° Os provido em prim ira, nomeação nunca po-

U rão IH~I'abonados dos re pc ,ti vos vencimentos untes do
Hill do trimcstr cm que ISe tiverem dado as vacaturus,
att nd nele-s , corntudo, {IS xpl'esslls xeepçõcs do dito
artigo :)0.0 da lei de :~U de j unho de 1893, '111\.', quando
t nham Ioga!', sorno Sl~mpre mencionadas no diploma ua
1l0lllca~ao ou provimento,

Art. ~(). ti A tle pl'ZIlS cxtrnol'uinurias do movimento
(I tl'opa, qu' 11:10 s\·ja ddol'lTlinatlo por (·.·clusivll couve-
llicllcia (lo l'vi<;o militar, serâo pagas no anilo 11('OIlOIOico
II 1!JO-t-l no:> de conta dos ministel'i08 que reclamarcm

movimento do tropas, 1108 tormos c condi~ol's dos
nno 1ll1tcriol' .
.t\rt, :H ,0 Continua no anno economico de HI04-1\lO[)

a 'r flx UO lU 200 r ',is diarioK o Pl'('<;() tIa rac')\o ti di·
ui! iro, .~ que t ln dir ·ito os officillcs e mais pru'_1l8 da 111'-
lIlllcla, nlL" ituUt;ocS determinadas pela 1 gisJa~rlO vigl·nte.

. uni '0. O abono das )'11<;0 8 fal'-s .·lIa nos terDlO do
de '.1' to li 1 dI ~ VCI'(,jm U 1í:)~)r).

Art. :?2,o A quotas pOl' compensação dos emolumentos
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aduaneiros, nos termos do artigo 58.0 do decreto n." 3 dc
27 de setembro de 1894, não podem, no anno economico
de 1U04-1 U05, exceder a quantia de 258:50060úO róis.

Art. 23.0 Nenhuma reforma de praça da guarda fiscal
se effectuará no anno económico de 1904-1905 sem com-
pleta inhabilídade, para o serviço, verificada perante a
junta ele saude militar do hospital central de Lisboa, ou
elos hospitaes divisionarios, reunidos ou regimentaes, nas
mesmas condições estabelecidas para as outras praças do
exercito, sob propostas dos facultativos da guarda fiscal
ou dos directores de clínica dos hospitaes militares em
cujas enfermarias as praças estejam em tratamcnto.
§ unico. Continua o governo auctorisado a decretar no-

vas tabellas de incapacidade das praças da guarda fiscal,
estabelecendo a aptidão para serviço moderado, compati-
vel com determinados ramos de fiscalisação.

Art. 24. o Continua suspenso no anuo económico ele 1904-
1905 o subsidio á caixa de reformas, visto não estar ainda
cm execução o decreto com força do lei que a creou, com
excepção no disposto na alinea e) do artigo 20.0 da carta
de lei de 14 de maio de 1902.

Art. 25. o A despeza fHz se, como é marcada, dentro
de cada capitulo, para cada artigo das tabellas de distri-
buição de despesa, mas expressamente nos termos se-
guintes:

1.0 As verbas destinadas para um serviço não poderão
ser applíeadas a outro;

2. o Ati ver bas destinadas para pessoal não podem, em
caso algum, ser applicadas ao material e vice-versa ;

3.° As ordens de pagamento que forem xpedidas, com
excepção das relativas a encargos de divida publica, tanto
consolidada como amortisavel e fluctuante, de garantias
de juro, e bem assim das despesas com a fiscalisação
extraordinaria dos Açores, de rendas de casas e outras
derivadas de contractos que obriguem a pagamentos em
epochas fixas, não podem, em caso algum, exceder a im-
portancia de tantos duodeciruos da verba annual respecti-
vameute auctorisada, quantos forem os mezes começados
do exerci cio a que respeitarem; não podendo a direcção
geral da contabilidade publica registar, nem o tribunal
de contas visar, ordem de pagamento em que este pre-
ceito seja infringido;
4.o Poderão, porém, dentro do mesmo capitulo, as so-

bras de um artigo ser applicadas ás deâoíencias que se
dêem n'outros artigos, mediante decreto de transferencia,
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fundamentado em conselho de ministros e por todos os
ministros assignado, registado na direcção geral da con-
tabilidade pubica e publicado previamente na folha offi-
cial ; mas guardando-se sempre os preceitos dos n.os 2.° e
3.° d'este artigo, sem o que a referida direcção geral não
poderá registar a sua transferencia.
§ 1.0 Ficam salvas as disposições dos artigos 97.°, 199.°

e 200.° do regulamento geral da contabilidade publica.
§ 2.° Os fornecimentos de materiaes para os arsenaes

de terra e mar poderão ser feitos dentro das importancias
das verbas annuaes auctorisadas, sem a limitação de que
trata o n.? 3.° d'este artigo, mas com precedencia de de-
creto, fundamentado em conselho de ministros e assignado
por todos os ministros, publicado no Diario do governo e
registado no tribunal de contas e direcção geral da
contabilidade publica, sem o que as respectivas ordens de
pagamento não poderão ser visadas; isto alem do preenchi-
mento de todos os demais preceitos vigentes sobre o as-
sumpto ,
§ 3.0 De conformidade com o artigo 4.° do decreto de

17 de junho de 1886, nenhuma despcea variavel, seja de
que natureza for, quer relativa ao pessoal, quer ao mate-
rial dos serviços, pôde ser proposta aos ministros por
qualquer direcção, administração, repartição ou estabele-
cimento sem que a direcção geral da contabilidade pu-
blica, por si no ministerio da fazenda, ou por alguma das
suas repartições nos respectivos ministerios, tenha sido
ouvida e haja informado por escripto se a despesa a fazer
cabe ou não dentro das auctorisaçõcs legaes. Essa infor-
mação acompanhará sempre o processo que subir ao res-
pectivo ministro, para n'ella ser lançado o competente
despacho.
§ 4.° Toda e qualquer despeza, mencionada no para-

grapho antecedente, que seja mandada realisar com pre-
teric;ão dos preceitos acima indicados, não póde ser paga,
ficando responsaveis o director geral da contabilidade pu-
blica, ou o chefe da repartição da respectiva direcção em
qualquer ministcrio, pOI' qualquer pagamento ordenado e
realisado em contrario das disposições legaes. Nas ordens
de pagamento de qualquer despr-za variável mencionar-
se-h a sempre a data da informação da contabilidade que
houver habilitado o ministro a auctorisar a mesma des-
peza, sem o que a direcção geral da contabilidade pu-
blica nao poderá registar essas ordens.
§ 5.0 Continuarão a ser destrinçadas nas tabellas de
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distribuição do despesa dos dilferentes ministerios as ver-
bas necessarias pam impressos destinados aos diversos
serviços, não podendo, em caso algum, essas verbas ter
outra applicação.

Art. 2G. o Todas as entregas, transferencias ou passa-
gens de fundos de um cofre para o outro, ou de um cofre
para qualquer responsavel especial das despesas dos mi-
nisterios, c com destino a pagamento, qualquer que. elle
seja, de encargos orçamentaes que ainda não estejam
fixados nas tabellas da diatribuição de despesa, não se
poderão realisar sem prévio registo na dÜ'ec<;âo g'eral da
contabilidade publica, c sem aviso do facto dado )lor esta
direcção ao tribunal de contas, a fim de que se possa
exercer a devida fiscalisação no movimento e applicação
geral dos dinheiros publicos.

Art, 27.0 Todas as receitas, sem distincçâo de ordem
nem de natureza, de qualquer estabelecimento ou prove-
niencia, e sem embargo do ql1aosquer disposições ou leis
em contrario, serão entregues no thesouro e constituirão
recurso geral do estado, devidamente descripto nas conta
publicas, conformo as regras o preceitos do respectivo re-
gulamento e instrucções dadas pela direcção geral da
contabilidade publica. As dospezas do estado só poderão
SOl' applicadas as verbas deseriptas nas tabellas da distri-
buição das despesas o segundo os preceitos d'esta lei,
ficando assim revogadas todas c quacsquor prescripçõea cm
contrario, exceptuando as relativas ao fundo de instrucção
primaria, aos caminhos de ferro do stndo, li. imprensa
nacional e á da universidade do Coimbra, que serão arre-
cadadas e applicadas como actualmente, cm harmonia. com
as prescrpiçêea da lei de 14 de julho c do l' gulamento de
2 de novembro de 1 '99 e doer to d !) de d zembro de
1897 quc, respectivamente, rcorganiaaram os serviços
administrativos e económicos dos ditos caminhos de ferro
c dos dois mencionados estabel cimentos.
§ 1.0 Igualmente se exceptuam:
a) As receitas auctorisadas o cuja cobrança corre p la

direcção das circuruscripçãea hydrnulicas, receita que
continuarão 1\ ser por sstas cobradas, depo itada na
caixa geral de d positoe c applicudns IL d P zas I gaes
das circumscripções m que tcnhmn sido cooradas.

b) As receitas da::; oflicinas annexa ao instituto in-
dllstriaes o cOllul1ereiaes e lis scolas indu. triaes e d tI-
senho industrial, e n importnncia uus cau~\ões do conco-
sionarios de patentes de introducçílo de novas industria'
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ou de novos processos que for perdida em proveito do
thesouro pll blico, nos termos dos decretos de 30 de se-
tembro de 18D2 e de 14 de junho de 19U1, devendo todas
essas receitas continuar a ser depositadas na caixa geral
de depositos e applicadas ás despczas legaes dos referi-
dos estabelecimentos.
§ :!.o A cobrança e applicação das receitas a que se re-

ferem as alíneas (() e lJ) ticarão comtudo sempre subordi-
nadas ús regras prescriptas no regulamento geral da eon-
tabilida publica e nos termos d'este fisealisadas.
§ :3.0 Continuará também a ser applicado, nos termos

do § 4.° do artigo 154.0 do regulamento de 2:1:de dezem-
bro de 1901 e mais legislação em vigor, o producto das
remissões do serviço do exercito e da armada, e bem as-
sim, nos termos dos artigos 45.0 a 49.0 da parte VI do
decreto de 24 d dezembro de 1H01, as receitas prove-
nientes da exploração das matas nacionaes.

Art. 28.0 De conformidade com a doutrina do n.? 3:).0
do artigo L" da lei de no de junho de 18!)1, continuará
a vigorar o preceito de que nenhum vencimento de em-
pregado, funccionario ou agente de serviços publicos de
qualquer ordem. promovido, nomeado, colloeado 011 trans-
ferido para qualquer emprego ou funcção publica, seja de
qu natureza for, depois de 1 de julho de 1896, ainda
quando a nomeação, transferencia, collocação ou promoção
tenha caracter provisório, possa ser abonado sem que eSR'
vencimento, seja qual for a sua rlesignução, tenha sido pr -
viarnent fixado cm lei, ou regulamento com fundamento
em lei, e que o tribunal de conta tenha posto o seu visto
de conformidade n'essa nomeação, promoção, transfereneia
ou eollocação.
~ 1.0 'rodo' os diplomas de nomeação, transferencia,

collocação ou promoção de funccionarios, empregados ou
ngentes de serviços publicos de qualquer ordem, do que
trata este artigo, exp didos por qualquer auctoridade ou
c-t:u;ão, a que faltar a 01 umidade imposta pelo mencio-
nado 11.0 3:l.o do artigo 1.0 da lei de :30 de junho de H!91,
eruo suj itos no vi.~to do tribunal de contas, c sem esse
vi. to os rcsp .ctivos vencimentos, ainda que descriptos nas
tnbellas da distribuição de dcapezn, não poderão ser pagos.* 2.') s r cibos de vencimentos passados pelos empr •
gados de qu trata este I\rtigo, ou as rospectivas folhas d.e
v ncim nto, mencionarão sompr a data do visto do trr-
bunal de conta que declarou I ~gal fi nomeação, promo-
ção, tran fcrencia ou collocação.
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§ 13,0 A, repartições de contabilidade e os cncarregn-
dos dos pagamentos que visarem as folhas ou fizerem pa·
gamentoi:! em contravenção dos d.ois pnmgraphos anterio-
res serão directamente responsavois pelas quantias que
assim indevidamente sairem dos cofres publico, não
representarem previa o superiormente contra a illegali-
dade, para que se providencie conforme for de direito,

Art. 2\',° Nos termos dos artigos ü,o e 7,° do de .rcto
de 15 de d. z mbro de 18\11, e guardada. toda a li.

disposiçõca, continua s ndo da compoteneia do ministe-
rio da fazcndn, pela direcção geral da cuntubilidade pu-
blica, a verificação, nos termos das leis e regulamento ,
nao <Í do tempo de serviço do funccionnrios o emprega-
dos de qualquer ministorio a aposentar, c cujos vencim n-
tos tenlunu de 8 r pagos pela caixa de uposentuçüo , como
da completa inhabilidade, physica ou moral, do' apo~ n-
tandos e das eircumstaueia d'e a inhabilidade pnra o
exercicio das respectivas funcçõe .
§ 1.0 Igualmente é da competencia da me ma dir cçao

geral, e, nos mesmos termo, a vcriíicr ~llo da inhabili-
dadc, tempo de rviço c circumstancias com que podem
ser reformados quaesq UI'\' outros mpr gados CI~jO" venci-
mentes de inactividade tenham ti' ser pago' pelo minit ,-
rio da fazenda.
§ 2." 'rodo 08 pl'OCCS os de pOll, Ol~ de qUIlI<]1I r ordem

ou naturezn, depois ,le prepurudos nos respectivo mini .
terioa, continuarão II (I", 1I0S termos 110 dito d creio d
15 d dezembro d> 18D4, inviurlos ao mini t rio da fu
zenda, qn:tlHl0 o l'L'spl'ctivo 1I00110 d >VIl SPI' feito por
llIinil:!t 'rio, par:l, d pois ,I C.':llllinado: }lei dil'c,'~': o ge·
ral da ('OIÜaoili<lzulll pnblil'a, a fim de \' >rilic. r· cum-
pril':ull todos os pr >ceitos l('ga ., seI' 1Il • pedi I) o
pel·ti vos tlecrctos ou d >sp:\C'holi.
§ :t" No CH os do di posto no 'orpl d' t rtign pa-

l'llgl'npho anteriol'p, dl·(·lanu··el!ta (mpl'r> 110 tI l' ,t
ou ti, pa ,110 () mini tedo 011 c tu~Ü() Jl)1' ond I> pezlI
for }lrllpo ta.

~ t" A im}lo!'t/llwin (los '( II illl 'ntll d
COlltillUlll'A 1\ l'r cllll'lIlada c IIhonnun D1JlI'
t >rlllo ,lo ,lt l'r to eom Ii)!'· d I i II. o 1 1
de )8 li, da lei tI 1 (1 t mhro ,II 1 7 d
tl'lnhl'O ,lo 1 !lO, ,lu ,ll't'rdo lh !t Jutulll () cl ,1 '11, d·
~~ do tI zelll bl'o de 1 \) l o dt 2;) d I bril 1 1 (;l, do
cu I'cg-ululIIl'nto I' dl'el' to (1 ~' II ti? 'lI\hro d 1 ~<)
cm l'mb:ll'go (I> qtla . qll 'r OUt!'1I di 1'0 i<:o lU 'ontr. ri •
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Art. 33.° Alem das v rbas fixadas para d 'speza3 de
material dos estabelecimentos fabris a ('argo do ministério
da guerra, poderá. o governo abril' credito peciae ,
guardados os preceitos dos §§ 1.0 e 2.° do artigo anterior,
para despezas com a substituição de artigos fornecido'
pelos mesmos estabelecimentos, durant o ex ercicio, a ou-
tros ministerios, quando o preço d'CRSCS foro cimento t-
nha entrado nos cofres do commundo gcral d artilhcria,
ido devidamente e cripturado como receita do the 'ouro,

e nao podendo os C1' ditos, dentro do xercicio, exceder a
receita respectiva arrccadnda.

.Vrt, :34.0 Em harmonia com o pr .eituado na I i di'
:!G de fevereiro de 1 '92, durante o cxercicio (lo 1904-
1\)00, nenhum funecionario poderá perceber por ordenados,
emolumentos, incluindo tanto o aduaneiros de quulquur
ordem como os judiciaes, peu ucs, soldos ou «ua > 'cpt'r ou-
tra remuncraço ,pagaI! directameut pelo the 'ouro, nem
mesmo p las ne iumulaçõos unctorisndus llor lei ,'pr a,
somma exe dente a 2:00()· O()O r ~iR annuae " l,..tiver III
8 rvi o activo. e li, l::)OOÓUOO róis, tumbetn nnnuaes,
fOI' aposentado, jubilado ou reformado, Rendo ambos c t s
limit s líquidos d todas a impo 'i<;õ' legues.

~ unico. K ceptnam-so do disposto II e te artigo :
1.0 () card nl pnu-iar .ha, OR nrc bispo , o bispo. o

presidente <lo supr 'mo tribunal de ju ti!;n, n proeurndor
geral da corôa e fazl'lIdn, o prosid ·nt(· do upremo ('011

lho d« [ustiçn militar. os mombros do ('orpo dipIOluati('o e
eOllsnlllr, os pmprl'glulos das Ilg Hcia nnllnc ,iru no paiz
cstl'ang \il'OR, Ofl g-eo\'raes d,\ terra I' mar ,"I'C ndo fnno.
('Oe dI eOllllllnndo, os oflicia.s d. armada 'lll ('olOlIli ao
II l'lllOa1'que lias colonias no porto 'trallgcil'O.', I' o
gov rnndore!! dlls provincias Illtl'llI11nrina , o. qlla '8 perce-
herão os v Ol'im ntos I{1I0 1" pt 'tiVll1ll ntc III s forem li.
. 'ado, njeitos lia di. po i<;o do arti'(I 1.0 dn I i dt dl\
tio 26 d(' f'lW(' r 'il'o dI' 1 !)2;

~,o () prllsill ut( do ('oll8{1lho (Ie mini tI'O
tl'OS c ('I' 'tlll'io (!'c:taelo (tr'divo , qu p r
fIllidos d impo tos, 2:f)(jO 000 l'(·is lI11IlUnllll nh'.

tt. :lf>." Dn 111 SIll:L f(il'l1J:l, dlll':tnt o c' l' 'il'io d
1!lO·I-1 \)0:\ não po<ll'l':t (', c('(1 'r I' I :50() 1100 r{·i nll'
nU:W8 n 80mmn lotai pro\' IIi 'nt\ da IICCIllIlIII ç LO, (JII ndo
1'0 81\ veritil'llr-Elt', 110 t 1'1110 (\ I i "j nt , d 1]11
'111UI' \' 'II ·imento dI' Ildi ido(l l'om () d i" ctividllo ,
J' tanelo, J!0I'(.III, ao fUlle jonorio ti dil' ito cl 01' r fi ,\, d·
't ,ti\"i(lad , qUlllldo (' <,edl!' '111 (~po!' umma t t 1
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n' este urtigo mencionada e com a limitação do artigo ante-
rior d'esta loi.

Arl. :36,° Continua tambem em vigor, no exercício de
HI04-1905, a au .torisaçâo contida no § 2,° do artigo 16.0
da I i de 14 de maio de 1U02, na parte relativa aos cre-
ditos eap ciaes para a cadeia penitenciaria central de
Lisboa, os qua s poderão ser abertos pela differença a
maior da rec itas arrecadadas, provenientes dos produ-
cto vendido' pela mesma penitenciaria, sobre a importan-
cia m que no dito xercicio são computadas as desp zas
das oflicinas do referido estabel cimento.
§ unico. E ta dispo iça o é igualmente applicavel à ca-

d in peuiteneiaria c entral (1 Coimbra .
Art. 37,° 'ao tmsp n as para todos os floitos as dis-

po içoe l<'gi lativa ou regulam ntare qUfl uuctori 'aro no
mini t 'rio da fi z mda augmento de desposa por diflerente
collocaçí o d mpregados por limite de idade.

Art. :3 ,o ~ sm embargo do dispo to no n. o 1." do § unico
do artigo üf), Ú do regulamento gl'ral da contabilidade pu-
blica de 31 do ago to de 1881, em cada ministerio , todos
os fornecimento ele qualquer ordem e natur 'za para o
exp di nte das secr tai-ias SUl\S dependentes, pago~ pc-
las quantia destinadas ás despezus diversas das mesmas
c ta<;u is, ser, o !icmp" f ritos m concurso publico, nos
termo do' artigo' 7:3.0 7 ,0 do .itudo regulam into, pc-
rant uma commis 'ao compo ta de um director geral do
r' p divo mini t rio nom 'ado p lo mini t1'o, do cheft' da
rcp l'titii\o d contabilidnd! f' de 11m omeial elo mesmo
mini h'rio n01l1 a(lo p lo mini troo Da ('ollllnis ()t'S do mi·
ni t rio da faz Ilda c marinha fan () parte' os chd~ s d1L
2. ü.I l' parti\:ocs tia dir C<;l () geral da contabilidadtl
pu hlicll.

. llnico, l~ tl\ ('olllmi tiO fi cal i arà todo (} 8 l'vi<;o de
qu o trat, talllb m t'rá competcut para informar
OUrO a Ilt '\ iflud (lu qU:1lI 'quer dt sp za de material
tio rvi<;o , li) a lia infol'1II1l '10 nenhuma despcza
d' ta ordem uul!tori ada.

CAPI'!' LO III

J)I "O I\'(;('!I dh('1' a
Art. :1.° 'ontillua I,,'ohihitlo:
1. A troét\ ou p 'nllllta~~ o d 6111)11'go, IIIpre qlllJ o

mpr ' Ido II-O fur\ III du 1110mil ('Iltl'gorill, os IIIp1'c 'os
U lU ma nntur z ( CIIIIl j"'uul rl'tribui ':\0 ;
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del gudes do procurador r gio m identicas cil'cutOst:m·
cia " c. cepto na parte relativa á inamovibilidade,

Art. ,*~,<l 0:5 títulos de divida publica funduda, na posse
dn fazenda, quo nao provi r m do cobrança de rendimen-
to ou ti bens proprio nacionaes, nem do pagamentos do
alcunc de xuctore: só poderão ser npplieudos para (', u-
ção dos contractos legulmeut celebrado-. Os tiuilos que
pr vi rem d cobrança de rendimentos, de bem; nacionues
ou de paO'um nto do alcanc 1 UO exactores puderão ser
conv i-tido III recur os eílcctivos, no. t mnos da lei da
r e .ita g r I do 1 tado,

I unieo. A irupcrtancin pro\" niente du amorti a~ão de
qua qll r titulo, qll S acharem na P" se da fazcnda,

r{l int gr 1m nt 1 emp!' W da. na acqui i<;à(1 de titulos de
divida publi 'U fundudn, qualquer qne l'ja a 1'. tt'guria e
natUI'CZI do titulo nm n-ti ado.

~ut. 43,0 Da importanciu (I, titulo tIa di\'i~a publica a
orti r, no t rmo do II -cr to de ~ode j unho li I tl03,
rá deduzida :~ parte corre II 1I<1'l1t ao titulo qne esti-

Y I'cm clltl(ljonando li letra de cll\'jlla JlUl'tllllllt , ant~rior'
Jll IIt c ucionado eom obl'ign)ol dus l'aJllinho de fcrro
UO 1101' l' lc.

Arl.

r por in 'ripço nl1 po d f.IZ nda, s o
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julgar conveniente, os foros, censos, ou pensões que o
thesouro seja obrigado a satisfazer;

4. o Applicar a disposição do artigo 10.0 da lei de 4 de
maio de 1878 a quaesquel' credites, devidamente liquida-
dos, que os responsaveis á fazenda publica tenham con-
tra a mesma fazenda, comtanto que esses creditos sejam
anteriores ao exercicio de 1863-1864, que os encontros
se façam com dividas resultantes de accordãos definitivos
do tribunal de contas, e estas o aquellas digam respeito
ao mesmo responsável. -

Art. 45.0 Com previa auctorisação especial do governo,
dada em decreto fundamentado em conselho de ministros
e publicado na folha official, as camaras municipaes po-
derão, no decurso do anno económico de 1904-1~(j5, ap-
plicar em obras de saneamento, abastecimento de águas,
construcção e reparação de cemiterios, e reparação c
construcção de edifícios publicos a seu cargo, incluindo
paços do concelho, reparação de pontes, viaductos e ca-
minhos vicinaes, até metade do fundo de viação municipal
disponi vel.
§ unico, Logo que se decrete nova classificação de es-

tradas geraes e municipaes, o governo, ouvido o conse-
lho superior de obras publicas e minas, poderá, por de-
creto previamente publicado na folha offícial, auctorisar
as camaras municipaes dos concelhos onde as estradas mu-
nicipaes estejam concluidas, a dispor do fundo de viação
nas mesmas condições que das restantes receitas, reser-
vando se, porém, do fundo de viação tanto quanto seja ne-
cesaario com applicação especial á reparação das mesmas
estradas.

Art. 46.0 Continuam em vigor no exercício de 1n04-
1905 :
1.o A auctorisação concedida ao governo pelo artigo 30.0

da carta de lei de 13 de maio de 1896;
2.0 A auctorisação concedida ao governo pelo 11.0 2.0 e

seus dois paragraphos do artigo 17.0 da lei de 5 de julho
de 1900, relativamente á CD corporação de varies addicio-
naes no principal das contribuições.

Art. 47.(1 E o governo auctorisado :
1.o A custear, pelo producto das receitas das extinctas

juntas geracs dos districtos, até a quantia de 12:0006000
réis annuaes, HS despezae do hospital do Senhor do BOIll-
fim, na cidade do Porto, destinado ao tratamento de mo-
leatias contagiosas;

2. o A realisar com a caixa geral de depositas um em.



L' Serie ORDEM DO EXERCITO N.· 17 4::13

prestimo até a quantia de 300 contos de réis, amortisavel
em trinta annos, para o respectivo producto ser applicado
a obras de hospitalisação, especialmente á adaptação do
edifício do extincto convento de Santa Martha a um hos-
pital para tramento de doenças Ifspeciaes, e á apropria-
ção do antigo edifício da escola medico·cirurgica de Lis-
boa a um hospital de maternidade, devendo ser inscripta
no orçamento do ministerio do reino, durante aquelle
praso , a verba de 19:51515432 réis, para juro e amortisa-
ção do referido emprestimo;

3. o A satisfazer, pelo producto das receitas das extin-
ctas juntas geraes dos districtos, os encargos do empres-
timo celebrado em 14 de dezembro de 1892, entre a ad-
ministração do hospital das Caldas da Rainha e a admi-
nistrnção da caixa geral de depositos para a construcção
de um novo hospital e pHa a remodelação do estabeleci-
mento balnear da mesma villa ;

4. tl A reformar o regulamento geral da contabilidade
publica, no sentido de tornar mais rapida a prestação de
contas pelos differentes ministerios, diminuindo o praso
dos exercicios e estabelecendo todos os preceitos necessa-
rios para que seja mais facil e effectivo I) exame e fisca-
lisação das despezas publicas, e não devendo d'essa re-
forma resultar qualquer augmento de despesa, nomeação
de novos empregado!', promoções, ou qualquer melhoria
de vencimentos;

5.0 Abrir no ministerio da fazenda creditos sspeciaes
para as despezas abaixo mencionadas, e que serão escri-
pturados nos respectivos exerci cios :

Despesas para as recepções de Sua Magea-
tade o Rei de Inglaterra o de Sua Ma-
gestade o Rei de Hespanha , .. , 224:ó13~326

Despezas com a prepar açãc das equipagens
de gala, para o mesmo fim. , ... , . ,. . . 77:670~f)09

6.0 A nbrir os credites neccssarios para oecorrer ás
despezns a effectuar com expedições extraordinurias ao
ultramar, e bem assim a levantar pelos meios que julgar
mais convenientes as sommas indispensaveis para esse
fim, podendo crear os titulos de divida publica que sirvam
d cauçâo ás respectivas operações.

Art. 4 ,0 Fica revogada 8. legislação em contrario.
Mandamos portanto a todas as anctoridades, a quem o

conhecimento e execução da presente lei pert!lneer, que a
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cumpram c guardem c façam cumprir e guardar tão intei-
ramente como u'ella se contém,

O conselheiro d'estado c presidente do conselho de
ministros C os ministros e secretaries d'estndo dos ne-
gocios das diversas repartições II façam imprimir, publi-
car e correr. Paço, aos ~4 de novembro de 1no·!'=
DONA MARtA PIA, RAINHA HEGK,-'TE, com rubrica
e guarda. --= Jo» é, Luciano de Ca.,tro Antonio AI/!/lIsto
Pereira de Xliranda = Jo.~é Maria de Alpoim ele ('aljllcira
Borçes Cabral 1I1rolllel A.fJim,~o de }<;wprl'!jIll'I:"'O Se-
bastião ('lI.,to(lio de SOl/SI( Telles = Marll/tl Antonio ""llo-
reira Junior = Antonio Eduurdo Villaça - /<:r1l1m'tlo José
Coelho. - (Logar do sêllo grande das armas reaes).

2,0_ Iíccretes

~'crftaria d' tslado dos De (lrJn~ da ~oma -5. a Rf'parliçio da flir~cçáo geral
da contabilidade pnhlira

N os termos do nrtig« 60. o do regulamento geral ela con-
tabilidade publica de ;H de Ilg'08tc> de 1H81 p se~lIndo o
disposto no n." 4,° do artigo 2K.O da carta de lei de ~7 de
junho ele HJO:3: hei por bem dt-terminar, tendo ouvido o
conselho ele ministros, que das sobras das verbas auctori: a-
das na taholla da dcspezn ordiuarin do ministerio da guerra
relativa ao exvrcicio de '1\IU:I-l \104 se oflectuem, dentro dos
mesmos capitulns para os artigos em que :IS liquidaçõs ~ se
mostram superiores ás sonimas auctorisadns, as sl'guintes
transferencins, devidamente registadas na direcção geral
d. contabilidade publica:

Capitulo 3.° do artigo 5, o para () artigo li,o - 2:{ 006000
róis.

~apitlllo ..LO do artigo ti,,, para o artigo 1).°-1:100 000
rúi8,

Capitulo \),0 do artigo 2:\,° para /I artigo ~2,o-1:0 )0'000
r '·is,

o prpsillt'nte do ('OIlseJlIO tI, ministros P. os mini tI'O
e snel'ctal'ios d'cl:'ta lo dos ncgol'ios cic toda fi rl'pal'-
çõcs a"sim o tenham entendi <lo e f:l('I11nCXl' ·utar. Pu\o, em
9 de novl'llll)J'o de lnO-!.-HEI.=Jo,9i( LuciaTlo de C,,-
t"Q= Antonio AIl!lIl~/tI Perl im ele ,lli,.mula Jo j'llarÍfl
de A'l'0illl de Cél''JlIl'il'a IJoges Cabral = [(IIII/cl A.ffu7Isv
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d« Ei;f)l'cflltel:ra = Sebastião Custodio de Sousa Telles =Ma-
nuel Antonio Moreira Junior Antonio Edua?'do Villuça=-=
Edltal,tlu ./0" Coelhu,

ecretaria rl'e~lildo do nfgocios da lIuma - :i,a Ilrparlição da dimçáo gml
da centabilidade publica

...TO termos do § unico do artigo 79,0 do regulamento
geral da l:ontauili<latle publica de ~1 rle agosto de J881,

na conformidudu da carta de lei da receita c despeza do
tado datada de hoj .: hei por b m, em nome de EI-Hei,

det rminar que a distribuição da despesa ordinaria c C'X-

traordinarín do mini terio dos negocios da guerra, para o
exercicio <lu 1\.)04-1 !)O;),O regule pela tabella junta, (lue
faz parte (1'1', te decreto e baixa assignada pelo ministro e
secretario 11'(, tudo do negocios da gllcn<1 ..

O m mo ministro 8 -cretar-io d'cstado as im o tenha
ntendido e fa('a executar. 1'11ÇO, PlU ~4 de novembro de
1. O·L DO:A MAI'IA PIA, HAINIIA IU~(..IE.'TE,=
"e{m tilio ustodio de uu.w~ Telles.

Tabella da dlstrlbulçãn da despeza ordlnarla
e extraordlnarla do mlnlsterlo da guerra, para o exerci cio de 190~-1905

a que se rerere o decreto di data do boje

U,' "PZIL ordlnurtn

t!í: t rsooo
Ijfj: liUO 000

ó6:5!I1~!)(IO

3:2:7 :l'100
íl ,1:2ti:!l!J. 00
2., :!J7!l,,200
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'"2
E
'a
"Q

Importaue ín

Dcspezn extrnerdínaría

1.· Ccnstrucção das obras do defeza terrestre e
mar itima " . . . . 100:000 000

2.° Conatrucção o ampliação de quurteis e outros
edi6cios militares . • . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 30:000 000

3.° Para pagamento á caixa geral de depcsi-
tos da 4.' anuuidndc do emprcstimc de
1f>:0()0~000 réis, etl'cl'tundos nos termos da
lei de 2() do julho de 1 99, pura scquisição
de uma propriedude si ta na Luz, com deli-
tino ao 1'l~1l1colleg io militar " .. 2:03. 019

4.° Para pagamento 110 escultor 'I'hornás da Costa
d .. :1.' prestação, bl'!!undo o contracto cele-
brado em 1 de julho de lHO}, pura a eous-
trucção do monumento 1\0 marechal duque
do Saldauhn (lei de 12 de agosto de 1 '!)) 2:000$OO{)

f).· Pura pagamento II compnuhiu gera) de I'I'C-
dito predial portuguez nas :l!J.' e 40." pres-
ta\õ~s parn IltnOl'tHI>tçào do empresrimo
que 1\ camuru municipal d \ Aveiro havia
eonrrahido para construir UIIl quartel rniJi
ta!', que segundo o dieposro nu urtigo 21."
da lei de H (!I: maio de I ~I02.p:l880U n ser
encllrgo do ministerio da guerra. . . . • • . . . 1:737 tl)i(lll

1:1:,: 77!"'.5eOU

Designação da dcspesu

Paço, nu !H de novembro do 1!)04.= S lJltstúto Cu to-
dia de S01mt Telle«. •

Secrtlarla d'rslado dlls lIegorios da guerra - Dlrfrção geral- ti.a Rpparllçiu

Sendo de absoluta n cesaidnde habilitar a mnnuten 'ào
militai' Il adquirir' 08 trigos PI·!·l,j·O para a \11\ Inhul'll):lo,
os qunes Ilho porlcm Siil' obtidos 110 paiz pOl' pr c:o. n.ro
S\I1' 'I'jures IlOS íixudos nn IHbplla I', fala,lpl'ida ))1.10 artj~(1
l.0 do l'!'gUllllllt'1I10 ""provado por dl'l'I'('lo U' :W ti· jnlho
de ll:Hl!l, (' t lido <\1lI attPIH'1 () o di.)lo lo !lO ' 1111il'l) do
artigo :31.0 do III •!I111o 1'l'gnlalllt'lItO: 11,i por b Ill, l'lI! IIOl11t

(le El-Hci, dpt( 1·lllill:tl· CjUll a refl'l'ida IIllHlllt III)IlO 1I11litlll'
possa importar (l di' pat'lllll' tl'j .. !) (','utico :I!' n Cllullltidn(1
de :LOOO:OOU dI I-ilogl'lIlllll1U8.

O milli tI'O II S 'cl'l'Iat'io ()'I' tndo do II >I?o(·io lIa glH 1'1'11
c o lIIinilltro (' SI'(\l'ptal'io (1'1' tn(lo dos III' 'lleio d uhra
pllhlil'HI'I, t'olllllll'rcio ti indu tl'ill il il1l () t ,,,1111111 nt nditlo
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c façam xecutar, Paço, cm 24 de novembro de 1004. =
DO~·.\ ,jIAHL\. PIA, RAINlIA REGE. Tl'E.= Sebastião
Cu todio de Sousa Telles=Eduardo José Coelho

Secretaria d'estade do negocio da gucrra-Dirceçio geral-2.a n~parliçáo

'ouvindo alternr as di posições em vigor, que regulam
o licenciameu to das praças de pr t, ele fórrna (}lle, man-
tendo, quanto pO!i ivcl, o effectivo previ 'to 1\0 orçamento
gel'al do e tudo, I!.lO prej udique II regular xccuçãc dos
di t:'l'"o. serviço cornmeuidos ao .xercito ;

Attenrlendo a (lU ° governo tem 1\ faculdade de ante-
tI a pali agem c1a~ me unu pra')as á

in trlll'I': o do ri 1'1'111 a , f'1':~ ('OIH' _
(Ii ln lie nc r Ti t:u!Il:1 )11'1\<;11 no errundu armo di' nlis-

iouforme for d 'tl'l'lIlinlldo 111'10 «ommnndnntea
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SECltErrAIUA D'ESTADO DOS NEGO CIOS DA GUERRA

17 DE DEZEMBRO DE 1904

ORDEM DO EXEROITO
(1.<Serie)

Publica-se ao exercito o seguinte:

1. o - Decretos

Secretaria d'eSlada dos Jlegocios da guerra - R~I)artição do gabiuete

Convindo alterar algumas das disposições do plano do
uniformes, approvado por de('re~ de 10 de setembro de
1892, na parte relativa ás cobert~a~ 'de cabeça dos offi-
ciaes não combatentes e das praças e ~t das companhias
de subsistencias e de saude, a fim as' harmonisar com
as decretadas em 2 ele agosto de 19 ": llili por bem, em
nome de EIRei, approvar e mandar p ~l execução as
alterações que fazem parte d'este decr o tl baixam assi-
gnadas pelo ministro e decretaria d'estado dos negocias
da guerra. ...

O mesmo ministro e secretario d'estado ·~sim o tenha
entendido e faça executar. PAÇO,em 15 de ezembro de
1904. =DO:t A MARIA PIA, RAINHA RE ENTE.-
Sebastião Custodio de Sousa Telles. •

Alterações ao plano de uniformes de 10 de setembro de 1892

Praç~s de pret

Oompanhía 11e subslsteneías
..
\.

A actual harretina será substituída por um barrete de.
panno azul ferrete com as dimensões determinadas para,
os das praças de pret de infanteria pelo decreto do 2 de '.
agosto de 1902, tendo nos quartos o no tampo vivos de
panno azul claro (padrão n.? 44) com a largura apparente
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de om,003. No centro do tampo assentará um botão de
panno azul claro com a fórma de calote espherica, sendo
de OtD,025 o díametro da base, Terá pala e francalete de
coiro envernisado de preto, francalete de lã azul claro ou
de seda da mesma côr, forro de carneira até ao tampo e
botões de metal amarello, tudo conforme os modelos de-
terminados para as praças de pret de infanteria.

O emblema será igual ao indicado pela figura 15, annexa
ás alterações feitas ao anterior plano de uniformes pelo de-
creto de 6 de junho de 1895, tendo ao centro, em metal
prateado, o monogramma da figura 4 anncxo ás disposi-
ções decretadas em 9 de novembro de 1899.

Para o grande uniforme appliear-se-ha ao barrete um
pennacho de padrão igual ao determinado para as praças
de infanteria, sendo azul claro a côr da lã.

Companhia de sande

A actual barretina será substituida por um barrete igual
ao das praças da companhia de subsistencias, sendo, po-
rém, o carmezim a côr dos vivos, do botão do tampo, dos
fraucaletes de cordão e do pennacho. O emblema terá no
centro, em metal prateado, a cruz indicada pela figura 6
annexa ás disposições decretadas em 9 de novembro de
1899.

Officiaes não combatentes

A barretina e o barrete actual serão substituídos por
um barrete igual ao das praças de pret da companhia de
subsistencias, sendo o botão do tampo formado de fio de
oiro e o francalete de cordão de oiro, conforme os mode-
los decretados em 2 de agosto de 1902 para os officiaes
de infanteria.

Para o grande uniforme affixar-se-ha ao barrete um
pennaeho de lã ou de pennas, assente n'uma tulipa de me-
tal doirado conforme os determinados para os officiaes de
infanteria nas alterações decretadas cm 2 de agosto de
1902.

Os pennachos de lã serão usados pelos officiaes quando
tomem parte nas formaturas de tropas npeadas. Os barre-
tes dos offlciaes superiores terão na pala uma trança de
oiro, como está determinado no referido decreto de 1902.

Os emblemas e as côres dos vivos e dos pennachos se-
rão os em seguida indicados:
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Corpo de oIDciaes de administração militar

O emblema terá no centro, em metal prateado, o mo-
nogramma da figura 159 annexa ao plano de uniformes
approvado por decreto de 10 de setcmpro de 1892.

A côr dos vivos e dos pennachos será azul claro.

Corpo de medicos militares

O emblema terá no centro, em metal prateado, o sym.
bolo que faz parte da figura 154 annexa ao plano de uni-
formes de 18~2.

A côr dos vivos e dos pennachos será carmezim.

Co'rpo de veterinarios militares

O emblema terá no centro, em metal prateado, a letra
e o symbolo que fazem parte da figura 61 annexa ao
plano de uniformes de 1892.

A côr dos vivos e dos pennachos será carmezim.

Corpo de pharmaceuticos militares

O emblema terá no centro, em metal prateado, o sym-
bolo que faz parte da figura IDO annexa ao plano de uni-
formes de 1892.

A côr dos vivos e dos pennaclios será carmesim.

Corpo do secretariado militar

O emblema terá no centro, em metal prateado, o mo-
nogramma da figura 100 annexa ao plano de uniformes
de 189~.

A côr dos vivos e dos pennachos será azul claro.

Disposição transitoria

É permittido, até 30 de junho de 1905, o uso das co-
berturas de cabeça, substituidas pelo presente decreto.

Paço, em 15 de dezembro de 1904.=---Sebastião Custo-
dio de Sousa Telles,

Secretaria d'estado dos De~eios da guerra-Dirett.\o geral-2.a Reparliç~o

Sendo conveniente reunir n'um só diploma todas as dis-
posições que regulam o serviço das inspecções aos corpos,
estabelecimentos e repartições militares e introduzir n' este
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serviço algumas alterações aconselhadas pela pratica, com
vantagem pura o serviço e economia para o thesouro : hei
por bem, em nome de El-Rei, approvar e mandar pôr cm
execução o regulamento para o serviço das inspecções
aos corpos, estabelecimentos e repartições militares, 'Ino
faz parto d'cste decreto, e baixa assignado pelo ministro
o secretario d'estado dos negocios da guerra.

O mesmo ministro e sccretal'io d'estado assim o tenha
entendido c faça exccutar. Paço, em 15 de dezembro de
1904.== DONA l\lAlUA PIA, RAINHA RgGE~l'l'E.
Sebastião Custodio de Sousa Telles.

Regulamento para o serviço das Inspecções aos corpos,
estabelecimentos e repartições militares

CAPITULO I

J)isl)osiçOCH gcrnes

Artigo 1.0 Para 11 fiacnliaação dos differentes s rviços a
cargo dos corpos, estabelecimentos e repartições depen-
dentes do ministério da gucrra haverá:

] ,o Inspecções ordinarias ;
2.0 Inspecções oxtraordinarias.
§ 1.0 As iuspec -ões ordinarias SILOdestinadns a verifi-

car, vm <'pochas fixas, o estado elos corpos, ostab Icei-
mentol'; o l't'pal'ti ões militares, com o fim de reconhecer o
modo como suo executados os diversos serviços, fal( 'IHlo
cessar ou modificar o que seju contrario IÍs leis, regula-
mentos e ordens gemes em vigor, c apurando devida-
mente os meritos c r sponsabilidudcs elo pessoal qUI' com-
põe os quadros rosp ctivos.

S ~.ll As inspecções xtrnurdinarins terão por fim vori-
ficar inopinudamente C de um mo elo geral :I execução do
diversos acrvi ços, c l'IU esp(oeial o grau d instrucção ( dis-
ciplina elas tropas, ou cxaminur com toda a minuciosi-
dad!' UIll determinado ramo de serviço ou a sumpto admi-
nis trati vo.

Ar~. ~.o As insp cçõos orrlinnrias aos corpo>; ao tropa
das diversns nrmas c serviçoa, aos districtos de rvcru-
tamcnto lO rl~serVIL, rcali::mr-se·hao d (lois 'm dois nnno -

~ 1," A cpol'ha em quo c r( ali :tm as inspecçõl' ,li lia
du1':tc:i'l.o e Of! omc'Íaes dOR quad rOs activos a qucm SI o com-
ln ottitlaK, eOllstam do sl'guintc (JllILdl'o:



L' Serie OHDEM DO EXERCITO N.o 18 41'-.

,~
---,-_':"

o...
• .o
'".~
o

'">...
<I)
<ti
tU...
c.>

.E=

ei
<I)

'"O.....

.....~
1)
::s
UJ

CIl
'tl

'".s .
.='"c:: c::
ãt'os C\lo c:>,
U



446 ORDEM DO EXERCITO N." 18 1.' Serie

§ 2.° As inspecções aos corpos, que tenham unidades
nquarteladas fóra da séde, poderão durar mais des dias
alem do praso marcado no quadro a que se refere o
§ 1.0
§ 3.0 Os restantes estabelecimentos e repartições mili-

tares serão inspeccionados conforme as ordens emanadas
da secretaria da guerra.

Art. 3.0 As inspecções cxtraordinarias só sorrio execu-
tadas por officiaes que, pela sua patente, possam ser no-
meados para as inspecções ordinariaa, nos termos do ar-
tigo anterior. Realisar-se-hão por ordem da secretaria da
guerra, ou quando sejam julgadas neccssarins pelos gene-
raes commandantes das divisões, governador do campo
entrincheirado ou cosnmandante militar dos Açores.

N'este ultimo caso, os gencraes poderão realisal-us elles
proprios ou nomear um oflicial seu subordinado, fazendo
immediata participação do facto á secretaria da guerra.

Art. 4.0 Os officiaes inspectores serão acompanhados
pelo seguinte pessoal:

Os commnndantes de divisão e directores geraes de ser-
viços --- pelos ajudantes de campo e por um official supe-
rior ou capitão pertencentes ao respectivo quartel general
ou direcção.

Os commandantes das brigadas - pelos offlciaes do
quartel general da brigada.

O commnndnnte militar dos Açores - pelo ajudante de
campo e por um ofllcia] superior ou capitão de infantcrin,

Os outros gencraC's inspectoros - pelo ajudante do
eampo ou official nomeado para exercer essas funcções e
um official superior ou capitão da arma a que pertença o
corpo a inspeccionar,

Os coroneis inspectores - por um capitão da mesma
arma ou serviço.

Os inspectores de artilherin nas ilhas adjacentes - por
um capitão 011 subalterno da arma.
§ 1.0 Os inspectores, nas inspecções ordinarins e nas

extraordinarias que ae refiram a assumptos ndministrnti-
vos, sento semprc coadjuvado por um officiul de admi-
nistração militnr, o qual devorá ter a putent de offirial
superior quando o inspector seja general, c poderá ser
officinl superior ou enpitâo quando o inspector nno tenha
aquella graduação. Estes offlciacs dev rão r ('olll('r aos
quarteis generaes ou rcpartiçõ s a que p rt nçam, logo que
tenham terminado o serviço csp cinl de que foram .ncar-
rogados.
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§ 2.0 Os inspectores devemo requisitar á secretaria da
guerra, ou aos quarteia generaes das divisões militares a
que estejam subordinados, os officiaes, a quo se refere
este artigo, de que ()are~am, para os acompanhar no ser-
viço de inspecção.
§ 3, cl O oflicial inspector, ou qualquer dos coadjuvan-

tes, será substituido por outro de igual categoria, quando
a inspecçüo for ao corpo, estabelecimento ou repartição
do seu commando ou direcção, ou onde o mesmo servisse
durante o periodo a inspeccionar.

Art. 5.° A nomeaçao do inspector, quando feita pelo
ministro da guerra, será eommunicada ao nomeado por
intermedio do quartel general da divisão, ou directumeute,
conforme elle estiver ou não sob as ordens immediatas
d' aq uelle general.

Art, 6.° Antes de começar a inspecção, o official d'ella
encarregado deverá apresentar-se á auetoridade superior
a que estiver subordinada a unidade, estahelecimento ou
repartiçiLo militar a inspeccionar, que lhe communicará as
instrucções que entender necessarias, ou seja para regula-
risar ou modificar algum serviço determinado ou para fa-
zer convergir a uttenção do in 'P dor sobre qualquer as-
sumpto, sem prejuizo, comtudo, das instrucções especiacs
recebidas da secreturia da guerra ou das prescripções do
presente regulamento.

Art. 7.0 No caso, porém, em que o inspector seja um
officinl mai graduado ou antigo do que tl referi <la aucto-
ridadc, ou não r ida nem tenha de passar pela séde do
connuando superior, a que se refere o artigo precedente,
marchurá ao seu destino m cumprir o preceito iudu-ado
no artigo ant rior, eounnuuicando, comtudo, em nota re-
scrvada dirigida áqu lb auctoridade, a nuturcza generica
do serviço de que tiver sido encarregado.

Art, ',o Ao pe' oal da in,'pt'et;lJes i:iI'rA abouudu a sc-
guinte aj uda de custo diaria : 5t5000 róis aos gE:'ueracs,
255 lO réis aos coroo is insp ctorcs, 16200 róis :lOS tcnen-
te corou i major e 1 000 r~is ao:; capitães c tenentes,
§ I.o O aLono a q ue c refI' re 'ste artigo I:! 'l'ào feitos

sómcllt no nUlUoro ue <lias tixlulo para a inspecções, c
quando o officiu c 'crccrclll o crvi<;o f()l'IL das locali-
dad ,da lltl re id IIpill oOicial, I'om c.·clusão dc quues-
quer outros nlUl'imcntos ·traon!inul'ios, de marcha, ouue rc id"ncia.

~ 2.0 A. d' P zas d ~ transporte pela via orJinnria que
forem l'eali aJas por convl'lIiencia do serviço, s rao abo-
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nadas cm vista <las ,respectivas contas, assignadas pelo
ajudante de campo ou adjunto do inspector c visadas por
este.

Art. D.o A escripturução, coo tabilidade e gcreucia dos
conselhos administrativos dos corpos e estabelecimentos
militares, serão fisoalisadae de tres em tres mezes, pelo
pessoal das secções de fiscalisação do serviço de adminis-
tração militar junto dos quartéis gencrnes das divisões.
§ unico , Terminada a fiacalisaçào de que trata ste ar-

tigo, os fiseues farão um relatório de tudo o que observaram,
o qual sorá entregue ao respectivo couimundante da divi-
são, a fim d'elle tornar conhecimento e providenciar quanto
for necessario e couber nas SUllS attribuiçêes, remettendc-o
depois para a secretaria da guerra,

CAPITULO II

In~))('l'çÕ('R orütnnrtns

Aotos preliminares das ínapeoções ordínarfas

.\1't, LO." O offieial inspector pnrticipnrá, com a devida
antcccdencia, ao conunuudante da divisão on, nas ilha'
adjacentes, ao commundant militar, a <lata um que ten-
ciona começar fi inHj>ct'c;7io,a fim II, recolherem, sem pr ,
epte soja possível, os destacamentos c II!:! diligencias, e as
licenças, excepto as da junta e para estudos.

~ 1. o A10m das eo'el'l}(:õ(~~ indicada: n' 'stl· artigo, são
também dispensados de r 'unirem aos l'esp 'divos corpos :

1.0 Os que estiverem 'lU tiroeiuio para o posto inunc-
diato ou destacados nas C::lCI)!H!:!para serviços de in true-
ção;

2, o Os (ptp fizerem parte elos conselhos cll' gucrra;
a." Os destncudos naa lH'(,vineills ultrumnrluus ;
·t.o Os trutudorea dos C'Hvullns pl'll<:IlS OH montada de

oflici:ws cstrunhos no (,Ol'pO iuspee 'iollllllo.
§ :!.O Durlllltp a jusp '(' .~((),niLO sl'rito nOllll aeIu" I\hoo

em casos muito c. l'e}}('ion:l\'s, tl'st:t<'lllllC't!to lH 1lI diligen-
das, nem t'OIH' <1iUHsli('('IJ('IlS, eo'l'cpto as :ll'lJitl'a<lns pela
juntas l108jlitalul'e!l d\' ini:lpet'c;àll, para est1ldo I' a conl'<-
elidas a hml fi 'io dOI:! fUllIlull cl:!colarcs pelo Natal, l'lImaval
c Pasehon.

Art. 11.0 Com a :llltoced 'll<'ia dI "ida, o nllil-inl insp -
dOI' slllicitarA elas elil'pcc,:õl's gCl'lll'H (II' I'l1g('llhl'l'ill (I IIdi-
Ihel'Í1l O~ lllappa!:! (los artigo~ (II' lI\obilia, uten, ilio 'ma-
toria! (11., gucrl'a, (1 bom assim, (la dil'C(,~, o gl'l':tl Ila nl'JlHl
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a que pertencer o corpo a inspeccionar, o mappa dos ins-
trumentos scientificos, livros, compendios, regulamentos
tácticos e de outro serviços, material de gymnastica e
dos diverso ensinos esp cines, pelos quaes o mesmo corpo
seja responsavel.

Art. 12.0 Os generaes commandantes das di visães o os
commandantos militares das ilhas adjacentes satisfarão as
requisiçõe e pedidos que, a bem do serviço das inspec-
ções, lhes forem apresentados pelos resp ctivos inspecto-
res, durante o tempo que decorr 'r desde a participação a
que se refer o artigo] 0.0 até terminar a inspecção.

Art. lH. o O official inspector avi. ará officialmente o com-
mandante do corpo li insp ccionar, indicando-lhe o dia e a
hora. em qu' dev rú, dar principio ú inspecção, a fim de
ser recebido m formatura geral, em ordem de marcha.

Deveres dos inspeotores nas ínspecçõea ordinarías
aos oorpos

das diversas armas e serviços

Ar!. 14.0 Desde (pe comece a inspecção até ú entrega
elo relatorio final, poderá ° oflicinl , que a pllsRar, exigir do
l'CSp ctivo commandante do corpo os esclarecimentos ou
documentos de que carecer pam o exacto desempenho da
sua commissão, e ord nar as formaturas ncccssariaa, de-
vendo, comtudo, participur previamente ao commandante
militar da localidade, quando convenha que o eorpo não
t nha H rviço ele gnarni('ào.

Art. 1n.o ...TO primeiro dia d in 'pecçf\O, () inspector farlí
reunir o cunsclho admini n-ativo para verificar se existem
110 cofre, tanto m numerário corno cm cedulas, das qua s
rcconh :cpr:\. A I gnlidade, as im portancias qll ' os compoten-
tes l':-glS~() accl~sar m, . dI' tudu tll:lnc1adt lavrar actll, quo
ruhnear:!, tI 'IH!I ti' U 19nada Pl'los IllPlllbros do COIHIl'lho.
~f:~ndar:í d~p 1 proc dl'r á nH'di~ã() , ('ontagl'l11 dos lani-
fiClOS e /lI'tlgO (Ill arJ'pc:ldação, vcriticando I:>ec()n~ 'rem
com o d> eripto!; 110 I' pcctivo rerriHtos do COll alho nd-
ministrath.:o, II nm ,(1{l, no. ca II de falta ou de falqlll', a fil-
zenda n!,clonal :; I' !"~1l1·(ll:ltn.mcnto inrl 'lllllisncla pnlos I' s-
pOnSIl\'P1S, S '111 pr 'JlllZO (le ultpl'ior !>l'ot'cc1il1ll'ntocriminal
011 di. iplinnr.

Art. li;'>! Do fac·to· d que tomai' conhe('imputo lIO

d '('lIl'~O da in, pel'(:lio qll (lHlllnn(leffi promptlls provi-
r1 '!lcias d Cjll:~lqllcr :l,udoriclnll SlIpl'l'iol') () i!lSpl'dor dar-
Ihc·h:l ('onheCIIIH'ntll, para I' m tomado na dl'\'iJII con-
idcrll~1to.
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§ 1.o Por meio de notas reservadas dirigidas ao com-
mandante do corpo sujeito ao scu exame, farú o inspector
cessar todas as disposições contrarias ás leis, regulamen-
tos e ordens em vigor, assegurando o exacto cumprimento
das suas determinações.
§ 2.0 As disposições do puragrapho antecedente não prc-

judicam qualquer procedimento criminal ou disciplinar que
o inspector deva tomar, nos termos do codigo dc justiça
militar e regulamento disciplinar do exercito.
§ 3.0 Durante os trabalhos da fiscalisa~no pod 'rá o ins-

pector resolver qualquer duvida quo lhe for ponderada pelo
commandante do l'urpo, sobre a ex cução de alguma dis-
posição de regulamento ou de ordens, quando tal duvida
não deva ser submettida à decisão das auctoridnde supe-
riores.

Art 17.0 Em acto de inspecção, cumpre ao inspcctor :
1.O) Examinar o estado g mi da instrucção mui 'spe-

cialmente a dos quadrus.
2. o V erificar a xecução dada aos regulamentos de ins-

trucção e mais ordens speciaes sobre este ramo d s ')'-
viço militar.

3. o Examina)' ati conf rencias escriptas, os trabalhos to-
pographicos c os enunciados elos problomae tacticos ou de
outros ramos de instrucção militar, que hajam sido pro-
postos aos offíciaes e aspirant s a officiul desde a ultima
inspecção.

4. o Avaliar, em exercícios cspcciace, a instrucção das
differcutes unidades, ospecinlmente no serviço de CIIII1-

panha.
5.0 Dar os th mIL para os ox rcicios que devam r ali-

sar-se sob o ommando de capi tIL s ou officiaes superior "
exigindo dos respectivos comuiandunte 011 r latorio da
operuçõos ecutadas.

6.0 Apreciar o grau de instrucção dos oflicia -s a PI-
rantes a oflicial :

a) Apres ntandu-lhoa probl mas sobre 11. carta, }Iam -l-
les resolverem.

b) Presidindo a theorina sobr as umptos militare.
7.0 Assistir a uma thl'oria feita pelo ofliciul de tiro

armamento ou, na sun falta, pelo ajudnnte, aos Ilrgt ntos,
indicando, na propl'ia (H'('a ilto, ()~ a Sltlllpto ob!' que
elevllm ser iut rl'ogados, 1.('11(111 Olll vistll a pl'l'inlitl, ti
de e:l(ll~ arma Oll S l'vi\,{) l () Jll'ce iLuado 110 J' s}I 'ctivo r ,-
guhlml'rlto d instru )ão.

8. o Assistir a t.vurclC'ios parciaes J(' sap:ulol'l' ,(1 ma-
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queiroa, dc avaliação de distancias, dc orientação, de tiro
ao alvo, de esgrima, de gymnastica, e ainda outros pro-
prios da especialidade da arma a (lue o corpo pertencer.

U.o Avaliar a instrucção theorica das praças de pret,
mandando interrogar nlgumas d'ellas, em cada bateria,
~;squadrâo ou companhia, pelos capitães, sobre assumpto
por elle indicado.

10. o Inspeccionar a escola regimental, examinando se
a cumpridas as disposições do respectivo regulamento,

as sistir a algumas lições dos cursos n' ella profeseados, para
apreciar a competencia do pessoal docente c a upplicação
dos nlumnos.

11. o Examinar os liVI'OR do registo disciplinar, tanto
dos ofliciaes COUlO das praças de pret, os das ordens, map-
pa~ da força, pnrtee dos officiaea de inspecção, partes de
<rllarda, as participações eacriptas de infracções de disci-
plina c quael'quer outros documentos exist ntes no ar-
chivo , qut' lhe possam ministrar elementos para bem e
devidamente julgur:

a) Do modo como foi exercida a competencia discipli-
nar dos gr-uluado . ;

b) Do c pirite militar e disciplinador dos indivíduos que
compoz rem os quadros respectivos, c especialmente dos
oflil'ia superiur s e commandantes de bateria, esquadrão
ou eompanhia ;

r. DOl! crime' ou delictos erradamente quali ficudos <1('
infraccõe ;

rl) Das participaçõe' que n:lO tiveram seguimento c dos
motivoa que li iIII o determiuaram ;

e) Da infracções averbadas vagamente nos rngi"tos,
110 uiod« a lliio ·C )lO ler conhecer se <U! punições foram
cunfor m s ao deli-to ;
I) Ih .i" tit;a na applicaç: o das penHS, apreciando,

~1l11nt[) (lO . iv I, houve proporção ntre a falta e O ca -
tjgo relntiva igualdade entre as penas impostas ás diffe-
r ntes pr (I. huiu egundo as regras elo I'e~pectiv{) regu-
I. nu IIto,

1~,u Oh r\'ar sc no acto elc <,olllmanclo so rovclmn
() dol . d ln "gia, int Ilig neia e aptidão; Sll nos de e,'c-
CIl<;~O (' tll\ UllI di) oflioia ('lullpre ('om cxacti(lão os de-

cln \l po to. fi todo c1les preside () m(·tllOclo
00, ord 'lU cOllveniente •
l~LO E 'liminar o tndo a> aS8t'io, compostura () atavio

Ç! m <i" 8S praça iO Hpl' S ntalll no sorviço intcrno, de
b'11Urniçllo e 1Il pus. io,
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14. o Verificar se todas as pra~as tê em os seus unifor-
mes, se estes são do respectivo plano e se a manufactura
do fardamento, especialmente a do calçado, é devidament
cuidada.

15.0 Passar, em differentes formaturas, revista a todos
os uniformes, armamento e equipamento distribuidos :\.S
praças, e bem assim aos arreios e equipamento dos soli-
pedes, bôcas ele fogo, reparos, viaturas, palamenta, mu-
nições e mais material de gnerra, verificando o sou estado
de limpeza e de funccionamento.

16.0 Verificar, em presença dos mappns a que se refere° artigo 11. ", a existeneia cfl"octiva de todos os artigos do
material de guerra, mobília, utenailios, instrumentos scien-
tifieos, o tudo o mais que estiver cm carga ao ('orpo, bem
como o seu estado elo conservação o Iim]» ZIl.

17. o Augmcntar á respectiva carga todos os artigos (IlIt

encontrar a maia no quartel, quando não sejam proprie-
dade particular de alguem, e obrigar os r -sponsuveis a
apresentar os que faltarem, podendo a indcmnisaçâo Sl r
feita a dinheiro, sempre que isto fie tiver por conveniente,
c, do movimento havido, em resultado da sua vt'l'i1iea<;ito,
darA immcdiatamente parto á estaçâo competente.

18.0 Inspcccionnr todo o edifício do quartel, examinando
tanto o seu estado de oonse rvação , em gcral, como O de
asseio, ordem, aproveitamento condições hygienieas.

19.0 Examinar, em revista geral, o estado do' solípe-
des, o modo como estão ferrndos, e iuvostlgur da .ua ali-
mentação o das condições em q ue se acham as cu vallari-
ças, a enferrnnria veterinariu e a officinu elo ferrador os.
. 20.0 Investigar, pelos meios que julgar proprios, se
cada um dos officiacs ('nmpl'o COIll exactidão os deveres
do seu posto 011 empr go, s em usurpar attribuições que
não lhe p ert nçaru.

21.Q Fisealisar as ('ontas dl> v>stnl\l'io das prn\'1\8, tanto
nas cadernetas e livros de conta {'(ll'l'ente, eO!llo 110 l' gi ·to
elo conselllO, e (·,"aminar so as diHtrilllli\,õl'~ (1) lll'ti o e
os des('ont<);1 p:ll'it o sou p:.gal1lento Sll thwl'am ('Olll a l' .
gulnl'illlulB estllhclel'id:l e Il/l~ pl'OpOl'C;Õl'S dp\'ida, .

22. o Verilicar a 1II1l1ll'im ('01110 têl~1l\ sido cumprida li

disposiçõ('s ~m vigor !:loure () rancho gemi (' n do '111'''('1\-

tos, st' sào empI'ogados gen(ll'O de boa CJllali<!I\(lt, II na
devidas CJlIllntidad s, o llIH'e('int' "ti lia lia lIl'q1li. ic;ito
procedeu com bom entflll<li(!a ee0!1011lill, dt ft'H'l1lll anilo
lesar nem OH illtl'resses da fazenda 1ll'1lI a cOllvl'ui nte ali-
mOIl ta)i\o das }lnt~as.
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230 o Examinar se todas as pl'aças receberam pontual-
mente o" seus vencimento o, e bem assim os artigos de
vestuario lançado" Das suas contas correntes,

24,0 Receber quaetiquer reclamações que os officiaes e
mais praças desejem fazer sobre aasumptos de serviço mi,
litar em que se julguem prejudicados, com excepção dos
que tenham sido r guiados em conformidade com as dis-
posições do regulamento disciplinar do exercito,

25,0 Examinar 'e no serviço interno são cumpridas as
disposições do r spectivo regulamento,

2ü,O Verificar se a promoções aos postos inferiores
têem sido feitas em inteira eonformidade com o regula-
mento m vigor.

2; ,o ln scali ar se as praças foram distrahidas íllegal-
mente do serviço de escala, ou se têem sido conferidas
licenças ou di, pensas não auctorisadas.

~ ,0 Examiru r se o ar .hivos da secr taria goraI, con-
selho administrativo, cola, biblíotheca, musica, batalhões,
c impanhins, isquadrôes ou baterias stão em bom arranjo
e bem clussificndo ,

2:1.° Examinar os cadernos onde os m dicos inscrevem
o resnltado do exame da aptidào dos voluntarioe, substi-
tutos, compellidos c rendmittidcs, e bem as im uquellcs
em qu o' me.licos e o" veterinarios registam as conva-
1 scença o e a baixas aos hospitaes c nferinariaa, tomando
nota de qllaesqller irregularidades coinmettidas n'este ser-
viço,

:30. o K aminar a scripturação dos livros do matricula
do pc sual e animal, (ln, folha o de registo e das cadernc-
tas, verificando a xi tencin dos documentos qlH' I galisem
a_.sv 1'~a8 lan ·a.(~a , e b:11l a im apr ciar a maneira como
te til Ido 'mnpl'!(!a IIS ln tru 'ljÕl'S para sua eseripturação,
fazendo :IS r 'ctJticaçô nece snrias u'aqu lles documen-
tos, VI l,mllu as folh 1 J r gisto feitus em substituiçito
de outras IIlcapaz S de continuar no scrviljo,

:3~ ,o Veri tic:II' c II praçlls tiveram passagl'Ill :í rca rva
ou ti \' '1' ln bm 1\ do rviljo nn d vidas cPUellllt! c se es-
a pu agen, ou uai 'U de rviço c tão t'ln hlll'lIl~llia <'Olll
os . b no ~!to lIn r 1 (:õ d vt'lH'impntos,

:3~.o E, IlIlinll,r o livro .de ord Il , para vl\l'ifi(,l\r a sua
~ crlpturllç, o, tirando (',opIa de qualqll I' ordl'1Il 11'11', por
1Il1}lIll'tllut , d \'1\ l' nU.J1ll1tll :to r .llltorio da insp"('('lo, c
fazt nd) trnncar ficar m cll'l'ito /18 IJ\I~ forum 0l'postns
II di ci plillll. ou 1\ alguma di posiç o suporior,

~m,oE: mino I' n 8cril'turaç; o dos livros e~l'olllres,
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do registo de correspondencia, vaccina, desobriga, escalas,
registos de tiro e outros a cargo da secretaria geral e das
baterias, esquadrões ou companhias está feita nos devidos
termos e com exactidão.

34:. o Verificar se na administração e contabilidade, tanto
do conselho administrativo como das baterias, esquadrões ou
companhias, são seguidos os pr ceitas e regras estabelecidos,
notando quaesquer irregularidades c mandando desde logo
corrigil-as, verificando igualmente a legalidade e exactidão
dos ajustamentos de contas das pra~as e dos vencimentos
abonados; e se, no decurso da insp cção, encontrar qual-
quer desfalque ou não approvar alguma v rba de despesa
ou operação de gerencia, dará as providencias para que
a fazenda nacional seja de prompto indeiunisada pelos
rosponsaveis, independentemente do procedimento a que
se refere o § 2.0 do artigo 16.0

3ó.o Verificar se todas as receitas d atinada :lOS fundos
das enfermarias, hospitaes regimentaes ou escolus e ins-
trumentos musicas deram eífectivamente entrada no cofre.

36.0 Fiscalisar toda a gercncia do conselho administra-
tivo desde a data do encerramento da inspecção ordinaria
anterior, bem como a escripturnção dos respectivos r gistos
e dos da administração das companhias, esquadrões 011 bate-
rias, habilitando-se para proceder a balanço geral no dia do
encerramento da. sun inspecção, o qual ficará lançado no r -
P ctivo registo do com -lho c será rem ttido, desd logo,
por copia, II, direcção geral da secretaria da guerra, jun-
tamente com uma nota explicativa das diff 1'011(:a encon-
trada c dos actos de gel' meia reprovados.

37.° Passar a novo num 1'0 d matricula todos os de-
sertores não apresentado', quando o r spectivo livro não
tiver já. outros assentamentos em aberto, a fim d( que este
po sa ser entregue no archivo geral do ministcrio da gu .rra ,
d vidament encerrado. Do novo reg-i to de cada d sscrtor ,
será tirada uma nota dos ussontos plll'l\ S \ juntar IlO I'C -

pectivo auto (h, corpo d delicto.
38. U Anniq uilar, pOI' meio <1(' fogo, todos os dncunu-n-

tos oxistent II nos archivos qlH:I compro\' m verba lança.
das nos livros e I'('gistos da secrctariu g 'I'ttl, conselho ud-
minietrntivo, scoln, bihliothocn l'ompanhias, c qUlldroc8
ou baterias, 0\1 ontras qUllesqucr 'cll'lpendcu{'in, qllP Rl'jam
r spt'itnntes á tisenlisa~ã() da inspccçlto ordinaria Ilnt rior,
ex('epto:

ft) Os (locumentos d l.a classe cl cara t r p rlOlln('nt
ou que eOllvonh:t guardar por ü\mpo illimit/ldo, as nolns
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do tempo de serviço exigido aos primeiros sargentos para
a promoção ao posto immediato e os indices dos documen-
tos d'esta class ;

b) Os autos de corpo de delicto dos desertores, bem como
as respectivas folhas dos registos e cadernetas;

c) As notas dos a sentos dos officiacs e guias de apre·
sentaçao dos mancebos recrutados (modelo n, o \) do regu-
lamento dos serviços de recrutamento) e os processos dos
voluntarios ;

d) As certidõ s de habilitações litterarias ou scientifi-
ena, de baptismo, casamento, obito e os diplomas de con-
decorações e louvores, o qtlae~ s do entregues aos inte-
ressado , sendo qll imados por ordem do commandante,
quando 11,LO forem reclamados no praso de (leis mezes.* 1.0 Os livro findos de contas correntes das praças,
os cadernos d ' alt ruço R da secretaria geral, os auxilia-
res do COIl:;ClllO admini 'tl'ativo,:l manufacturas, r 'Ja~~ões
de vencim 'I\tOS rc ultas geraes de voneim intos sorrio
também anniq uiludo pelo fogo, se respeitarem aos perío-
dos li .cali ado pela inapecçào ordinarin geral anterior. Os
cadernos au: iliures d iscripturnçâo das baterias, csqun-
(Iroe:; ou companhia, o diurios do corpo, mappas da força,
parte UO ofllcial de in pecçao com os documentos que de-
vem e tal' juntos, a partes das guardas, 0<1 cadernos C
minutas de tiro. a guia de trau fel' meia escolar .' lIS es-
tala. serao igualmente anniquilades pelo fogo, se não res-
peitarem ao anuo civil cm que tem Jogar a inspecção e
ainda ao ant -rior.

~ 2, o Dos num iros ficaram xis-
tindo till'á () in pector _'1'1'0 sa uicnçuo ua ultima pagina
dos re, p ctiv()s índicl , 'l'Urtan'L com UIll traço o num 1'0
de ord\ III de todo o outro,

Art. 1 '.0 () ill pedor fllr;Í illvcnt:lI';ar o livros )·ogi:s.
tos, f:ndo e qual' ~ll(!r • ntl'o documento:; illlp~l'tantes
'.'1 tcnt no :1rcll1\'08, re peitllut" a fadus li eali ado:>
pela~ ~ntcriol' in pcc!.'o ordillal'ill, (! solicita!':'1 <lns I'e-
p. rtl~lJt' comp t nl a sua cntr "a nu :tl'cllivo geral (lo
mini t rio da "Ilerra.

~ ullil'o., O !n\'~nt ri" OI'O'llllisa.lo no termo do pl'p.flcllte
artl"o cra .f,·lto {1m dllp!ieat!o, fil'ulldo 11111 dos (' 1'llIpla-
r no al'e1llvo elo corpo Cll!lo {111\iado o olltro á sl'crc-
tlll'ill du guprra, com () relato rio.
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Deveres dos inspeotores nas inspecções aos diversos
estabeleoimentos e repartições militares

Ar]. 19,0 Nas inspecções aos diversos estabelecimentos
e repartiçõea militares, os inspectores cumprimo, na parte
applicavel, o disposto n'este regulamento, e, seguindo to-
das as disposições dos regulamentos q uc regercm tucs es-
tabelecimentos ou repartições, verificarão a, em todos os
ramos de serviço, elles têern tido pontual e legal exe 'W';tO,

§ 1.0 Nas inspecções aos dístrictos de recrutam nto c
reserva, serão verificadas, lW.O só toda' as oporaço ::;rela-
tivas ao movimento e eituação dos reservista , ma' tum-
bem as que disserem respeito ao recrutamento,
§ 2,u Quando o pessoal dos districtos de r icrutum nto

c res rvu sej a encnrrogado d ministrar instrucção lÍ.:;
praças da segunda reserva, o official inspector procurani
inteirar-se do modo como esse serviço tenha ido 'cou-
tado,

Aotos finaes das ínspeooõea e relatorios

Art. 20,0 Concluidos os trabalho .. de in pccção, o ins-
pector designnrú o dia em qu' deve ser ncerrnda a ins-
pccção, fazendo ntão, com e sn data, os termos de
conferencia em todos os livros e registos da ecr >taria
geral, conselho admini .trativo, escola e companhia ,
quadrões 011 batcrius excepto IlU de matricula, 1108 disci-
plinares e nas folhas de carga do material de guc rra , mobi-
lia c ut ensilics. Conjunctameut com os membro do COIl-

sclho udminiatr.uivo assignará 11 acta final do balnuço a.
que proceder.

§ 1.0 Nos t rmos d conferencia do r gisto gemI de
fundo:; do COIl olho alllllini trati vo, dcv 'rlÍ o iII l' etor d -
clarar, por e,'t 'uso, qual a c.'ist ,JIt'ia elll llum 'I'ario o eo-
dula no aia do no rt'aUH'llto li insp 'l·~:t(l c, no fl'gi to
dos balanços, (lue toc]a as verba do activo e pa ivo do
balanço 'onfUl elll com os dilfl'1' nt f:l regi tos,
,~ 2,° O t'OI'JlO cm i1l8Jl(,l'~no, findo qUI ('.ia (III. 1'1111>r

trIm 'Rtl'\ civil, Ilao Pl'OCt (lodl a bllll\lH'o cios fundo á r -
pon abili,hcl elo con dito, I'. P '1':111(10 P lo Lalllnc:o llo in
p etor, a sim COIIIO, fl,ito II do in })('otOI', () qu l guil'
terá logar no fim (lo tl'Ím tI'O illlm Iclia!o no 'lu. 1 será
entdo compl'elwlI(li,la a g renda 'Int riOI' :dnda III () fi ctt-
lisada su PCl'iOl'IllCn t .

Art. 21,() O in )ledol', nn! ele pl'oel'c1 r aI) lUII'i(), 0-
licitad da dil'(>cc:ão g 'ral da s I'I'l'tal'ía (la gllc na a índi-
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colar e hospitalar, da nota do cmprego dos dias de inspec-
ção, c mais documentos que se tornem indispensaveis para
a elucidação do texto, no qual será feita 11 apreciação indi-
vidual e minuciosa dos ofliciaes do corpo inspeccionado.

1\.1't. 25,0 O inspecto!', logo que encerre qualquer ins-
pecção, póde passar a outra, independentemente da en-
trega do seu rulatorio final.

Art. 2(j. o Do encerramento da inspecção dará o inspe-
ctor immcdiatamente parte ao respectivo commandanta da
divisão ou comrnandante militar, quando nas ilhas adja-
centes, para cessarem as medidas tomadas em virtude do
artigo 10.0

CAPITULO II r
Inspecções extraordtnarlas

Art. 27.0 As inspecç0cs xtraordinarins regular-se-hão,
quanto possivel, segundo o fim a que forem destinndas,
pelas l'(;,gras fixadas para as inspocções ordiunrias e pelas
disposiç'õps ao diante consignadas,

S unico, As inspecçõcs extraordinarius lIrl0 dever/LO ser
ordenadas 11 corpos que estejam cm inspecção ordinaria,
mas, havendo qualquer fado concreto que demande ('~p _
cial attcnção, será communicado ao oflicial iuspeetor, para
os devidos cffoitos.

A1't. 28.0 As inspecções extruordinurias, 0111 regra, nao
poderão durar mais de oito dias uteis, sendo indispensn,
vel a IItorfsução superior para se prolongarem }lor maior
praso.

4\1't. 20.0 Nas inspecções extrnordinm-ins, o oílicial ins-
poetor, logo qne chegar ao quartel do corpo que vae i118-
peccionar, mandará chamar o cnrnmandanto, ou, na sua
ausencia, o oílicial mais graduado de serviço interno, li

vcrificm-á 11 oxcen~à() dos diITen'uü:s s rviços,
§ unieo. N'esta primeira viaitn, }lo!' um seguro golp<' de

vista li bom critério áccrca de tudo q uanto presencear de lI-

tro e f()I'a do quartel, o oflicial in 'peetor procurarA dl'ier-
minar desde logo qual o nivel da instru{'~:w c da di~ciJ!li-
na, e o modo () pontualidade COIlJO são lI4'ceut:tllos os di-
ver~o" ~;ervi~os.

Art. :30.0 Depois ele cumprir () }>I'cecitllado !lO :tl'tig-o
antc'C('clcllte, e ainda llO primciro dia de ÍlH;pcc~·ii(l, o ofli-
cial d'clla l'llcal'rogado fará reunÍL' o conselho admini"tra-
tivo pam dar cumprimento aú }ln'ceitllauo no artigo 1:>.0
(1'este rcglllamputo. Em ti >gllida passnr:'L a examinar rll-
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pidamente todos os livros, cadernos, diarios, escalas e de-
mais escripturação, tanto da secretaria geral, como do con-
sclho, companhias, esqnudrões ou baterias e escola, verifi-
cando tão sómente se a escripturação d'estes documentos
revela. cuidado, se está cm dia, e se os impedimentos e as
situações dos officiaes e mais praças são legaes e os accu-
sados nos mappas de força .

•"rt. 31.0 Quando a inspecção disser respeito á disciplina
ou li instrucção, ° offical inspector, nas investigações e
exames que entender convenientes, deverá conformar-se
com os preceitos indicados no artigo 17.0 do presente re-
gulamento.

Art. 32.0 Quando a inspecçêo extraordinaria recaí r so-
bre '!llUlquer facto concreto, o official inspector receberá,
no acto da nomeação, as precisas instrucções, com as quaes
se conformará, tendo sempre o maior cuidado quando ti-
ver de descriminar responsabilidades.

~ unicu, O official inspector, n'essa occasião, poderá
tambem examinar rapidamente a fôrma como se executam
todos os serviços, com especialidade no que respeita ú ins-
truçâo l~ disciplina, observando, para isso, 08 preceitos
estabelecidos u' este regulamento .

•\rt. :)3." O ofíicinl inspector, por meio de notas reser-
vadas dirigidas ao comruandante do corpo em inspecção
oxtrnordinaria, fará cessar todas as infracções das leis, re-
gulamentos e ordens em vigor, ql.le for encontrando, e ve-
rificará, até ao fim da sua inspecção, o rigoroso cumpri.
monto das suas determinações a tal respeito, sem prejuízo
<10 procedimento criminal ou disciplinar que se houver por
conveniente.

Art. B-l.() Concluida a inspecção extraordinaria, o ins-
pcctor enviará :t uuctoridadc que ° nomeou um relntorio
ácerca do assumpto especial da inspecçâo ou do estado em
que «ncontrou o corpo ou estabelecimento inspeccionado,
citando os actos dignos de louvor e as irregularidades que
tiver notado, de" ndo, sempre que ° corpo tenha tido
ma is de Hill connnando desde a ultima inspecção, discrimi-
uar (' crupulo ament as diversas rcaponsahilidades.

Art, :~:),() Os destacamentos, as diligencias e as forças
em marcha pod r: o tumb '111 ser inspeccionados oxtraordi-
nnriumento por d 'legados dos commandantcs elas divi-
õe .
1':1(:0, cm l!) de dezembro de 1904. = Sebastião Cu.~to·

di» de ;jOllSfl 'l'elles.
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2. o - Secretaria d' estado dos negocios da guerra- ne~;lrllção do gabinete

Para conhecimento das differentes auctoridades militares
se publica o seguinte:

Secretaria da guerra - Direcção geraI- 5. a Reparti-
ção.-Oircuhu n." 20.-Lisboa, 7 de dezembro de 1904.-
Ao sr. com mandante da 1. a di visão militar. - Do director
geral da secretaria da guerra. - S. Ex." o ministro da
guerra encarrega-me de dizer a v. ex. a que deverá consi-
derar desnecessaria a previa anctorisação annual d'esta
secretaria d' estado para determinar aos cornmnndantos
dos corpos que lhe estão subordinados a distribuição de
aguardente ás scntinellas e aos cabos que as renderem,
nos termos indicados pelas circulares de 15 de janeiro de
J 883 e 14 de janeiro de 1884, respectivamente expedidas
pela extincta direcção da administração militar e por esta
secretaria, sendo da competencia de v. ex." fixar na esta-
ção invernosa e attendendo ao abaixamento ou mudança
de temperatura o praso de tempo durante o qual tenha
de fazer-se a referida distribuição. = José Honorato d»
Mendonça, general de brigada.

Identica aos commandantes das 2.a, 3.a, 4.a, 5." e 6.&
divisões militares.

Secretaria da guerra - Direcção geral- 2.a Rcparti-
ção.- Circular n." 8.- Lisboa, 1:! de dezembro de 1904.-
Ao sr. cornmandante da La divisão militar.- Do dir ctor
geral dn secretaria da guerra.- Sendo necessario regular
a concessão de licenças registadas aos primeiros e segun-
dos cabos das differentos armas e serviços, de um modo
mais proveitoso aos interesses do serviço e da constituição
dos quadros d'esta classe, s. e.". a O ministro da guerra de-
termina:

1.0 Que seja reduzido a sessenta dias o tempo de ser-
viço exigido para a promoção a primeiros e segundos ca-
bos, pelo artigo 2.0 do regulamento de 16 de julho de
1896.

~.o Que durante o primeiro armo de alistamento seja
cenccdida licença do trinta dias com vencimento a um
terço do numero de primeiros e segundos cabos de cada
companhia, bateria ou esquadrão nos mezes do junho e
julho, na arma de infanteria, e no de setembro nas r s-
tantos armas (artigo 129.° do regulamento disciplinar).
a.o que no segundo anuo de alistamento sejam conce-

didas licenças registadas nas mesmas condições que aos
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soldados, a um terço do numero de primeiros e segundos
cabos, devendo gozar trinta dias de licença com venci-
mento aquelles a quem no primeiro anno de alistamento
não foi concedida licença em taes condições.

4. o Durante o periodo de instrucção da 2. a reserva, não
serão concedidas as licenças a que se refere o numero
anterior, aos primeiros e segundos cabos da arma de in-
fanteria.

6. o Nas unidades que tomarem parte nos exercícios de
armas combinadas do 5.° período de instrucção, não serão
concedidas licenças registadas aos primeiros e segundos
cabos, desde flue sejam nomeados até terminarem os re-
feridos exercicios.

6." Continua sendo obrigatoria a matricula 110 1.0 curso
das oscolas regimentaes para os soldados que, ao serem
dados promptos da in trucção de recrutas, mostrem apro-
veitamcntc suffioicnto para concluir o curso com mais tres
inezes do frequencia.
§ 1.0 Du ran te os tres mezes a que se refere este arti-

go, as praças ficam dispensadas do serviço exterior quando
cursem com aproveitamento.

S ~.o Os directores das escolas regimentaes darão es-
pecial attenção ao ensino (restas praças, formando classes
especiacs e empregando os meios convenientes para se
obter o mais proveitoso resultado. = José Honorato de
Mendonça, general de brigada.

Identica á 2.a, 3.·, 4.'., 5.n e 6.a divisões militares,
commandos militares da Madeira e Açores, governador
do campo intrincheirado e escola do exercito.

SLoastião Custodio de Sousa Tellee.
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N.O ~ 9
SECRETARIA D'ESTADO DOS NEGOClOS DA GUERRA

31 DE DEZEMBRO DE 1904

ORDEM DO EXERCITO
(1.' Serie)

Publica-se ao exercito o seguinte:

1.0_ Decretos

Secretaria d'eslado dos Il~gocios da guerra-a.a Rrl'arti~áo da direcção geral
da eeatabilidade publica ,

Com fundamento no que se estabelece no artigo 23.0 da
carta de lei da receita e despeza do estado para o exer-
cicio de 1903-190-1, datada de 27 de junho de 1903, e se-
gundo o preceituado nos §§ 1.0 e 2.0 do artigo 35.0 da
mesma lei: hei por bem, em nome de EI-Rei, determinar,
tendo ouvido o conselho de ministroa, que no ministerio
da fazenda, devidamente registado na direcção geral da
contabilidade publica, seja aberto, a favor do ministerio da
guerra, um credito especial pela quantia de 2:5006000
róis, a addicionar á importaneia de 8:000i$000 róis aucto-
risada por decreto de ~1 de novembro do mesmo anno
com npplicnção ao pagamento da dospeza liquidada com
os subsidios de marcha c transportes de officiaes e praças
de pret do exercito empregados em serviços que não se-
jam determinados pela xclusiva eonveniencia do serviço
militar; devendo os respectivos documentos de despesa
ser classificados no capitulo 7.0 da despesa extraordinaria
do ministerio da guerra, na conta do referido exercício
de 190:3-1904.

O tribunal de contas achou este credito nos termos de
sei' decretado,

O presidente do conselho de ministros c os ministros e
secretaries d'cstado dos ncgocíos de todas as repartições
assim o tenham entendido e facnm executar. Paço, em 7
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de dezembro de 1004. DO~A MARIA PIA, RALTIIA
HEGE/'l'E.. José Luciano de Castro = Antonio AUYllsto
Pereira de Miranda = José Maria de Alpoini de CalJueim
Borqes Cabral =c J.1Januel A./limso de Esprequeira =- Selms-
tião Custodio de Sousa Telles Manue! Antonio M01'eira
Junior=Anlonio Eduardo Villaça Eduardo José Coelho,

~metarld d'tstado dos ne~oclOs da gllma-5.a Repartição da direcçáo gml
da contabilidade puhlil'a

Com fundamento lia carta de lei de 3u de junho de
1903 e segundo o preceituado nos §§ 1.0 e ~.u (to artigo
35. o da carta de lei da receita e despezu do estado para O

exercício de 1n03-190-!, datada de 27 do indicado mez
armo: hei por bem, tendo ouvido O conselho de ministros,
deterrninnr, cm nome de' El-Rei, qll' 110ruinisterio da fa-
zenda, devidamente registado na dil'CC~1Wgeral ela con-
tabilidade publica, soja aberto, a faval' do ministcrio da
guerra, um cr 'dito especial pela quantia elo ;~f)I :\HiB ;~;3i3
réis ou 1.59ó:000 francos ao cambio de {j(j2, por conta
da La série do emprestimo quo O govemo foi uuctorisndo
a levantar pelo urtigo 1.0 da sobredita carta de lei, a lim
de ser applicado, no exercício de 1003-180~, no paga-
mento da La prestaçào do custo de 100:0UO armas pUI'll

as tropas de infuntcriu, segundo o respect ivo cun traeto j
devendo os documentos de d espezu serem da, iii 'ado na
conta ela dcspl'~1l oxtraordinaria do ministerio (h gll 'rra
do referido exercício, sob a seguinte design:lção:

Capitulo 12,0 - Desp "za com a acquisição de 100:( 00
armas para as tropas de infanterin e do :H.i batorius ele
artilheria dl1 campnnhn e ('urre p01ldentes lllunit;o .

O tribunal tll1 coutas dl'('larou :l(·hur e te Cl'lC!itO no
termos l\'g:ws de sLlr tI ;cr Itado.

() presill'ntc do l'ollHclho do mini tros e o mini 11'0
(j SU(')'dllJ'ills d' ('st"do dll lH'gm'ios d toela II n:'IMI'-

tiÇÜl'A assim (} t('llhnm ente1ldido ( faC::lIn ext'I'utnr. P,IÇO,
em li) cl' dczclllbl'O eh· 1\10L DONA IAI'IA P1A,
HAlr\lIA HEOE~'l'K =.I(),~JLuciano ele ("11"0 Ali.
tonio .ilu1711Mo J>e'l'eü'u "I~Jl1il'lllllla J()~( Jl/ul i" de Al.
poim di' ('I'I'IJIlt'.il'a )I01'!/I'H ('a&rol J}ltlllllt 1 AlJim. O de
h"~JJI·t'..'l!l('il'a=SdJ((stiew Cu.~iudi(j dI' S(JII~(/ 'n !les !dallu l
Allfonio Jl!o/'úr'l .!II IIio!' = Antoniu. I~d!(rtrdo I'illaça
Edllardo Jllfiâ Cotlho.
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!Iiniskrio dos Ill'gorios da marinha c ultramar-Dlrrr~ao gml do ultramar
p IIrparli~áo- 2. a S('c~áo

Cumprindo providencial" por fórma a estabelecer-ae le-
galmente regímen tal que permitta aos herdeiros dos offi-
cines e pr:l!;as do exercito do reino, do ultramar e da ar-
mada, fali .cidos em campanha no ultramar, receberem,
quanto possivel, intactos O· espolios dos que sacrificaram
a vida no servico da patria ; e

Consíderundo qUfl a legisla\'au geral vigente obriga a pro-
cesso judicial d habilitnçâo de herdeiros quando () valor
do espolio das pra~a!'l seja uperior ,i, quantia d« ;)06000
róis, o qUl', po!' motivo da distancias a que 1'(' encontram os
tribunnc . .iudiciaes, impu' difliculdades muito graves para
se alc:\II)ar atinai ancção de direitos c a ua realisnçào ;

Considerando quo a' despesas do pro('esso j udiviul de
hnbilitnção, inventario c partilha absorvem em grande
purt o, alor do. t' polios, os qnacs, ainda mesmo no cu o
de militare grnlluuuo, ao s 'lllprc muito modico ;

on idcrando <pi li situação excepcional de campanha
deve corre ponder regim in especial de gnranti« trnn missi-
vel de direito II int 1'(' es (PiO os accidentes do guerra
suj itam a imminente ri eu ;

('onsiderando 'lue não e tà ao presente conforida a offi-
ciac , sequer, a dispen li do processo judicial, nrlmittida
para. pl'IlÇIl, d prot, (]1wndo mesmo o espolio c1'nqllcI.
le s<>jnd "nlol' ill~'rior a f)(),:;OOO rt"is, () que J'('pl't', cnta
in . !IIi '3\ I (1· igual<lndc dI' tmt;t1l1cnto llefllnü' a lei;

'l'pnuo ouvido a juuta ('oll,lIltiva do ultramar' II o con-
t'llao d mini tro , (' II lIl1clo ela :luctoris:ll'ao eoufúritlll pelo
§ 1.0 do ..ligo 1f).o de) })riUl il~o :J,(lto addieiutlal {l ("arta
COl1 Litll 'ion. I tI:t l1lonarc'hia:

II ,i por bom, ll1 nomp dI' EI-Hoi, dC('I'otllr o S gllint :
Artirro 1." O e polio (10 ofliri:lI's e praçl\ }II 'ri Ul'en-

t(· .:10 • 'l'cito do l't iuo, ou elo 1lltramnr c á ItI'IlHlCll\, fal-
I('clllo l'lU (' IIlpanhn, S r, () a1'l'ccallnd() fi \:ntl't'gu s ao
111'1'<1iro m di nt [m ('e () H<lll1ini trativo, tiOS t(·l'IIIOS
do fI·gulam lIto CjI1(, faz pnl'tCl illtl'gl'lltltc d't'stc (!p<'rl'to ~\
baixa a ignadll p III mini tI'!) I' ('reiario cl' tll(]O doa ne-
rrneio dll III rinlm I' Hltr mar .

.A rt. 2,0 .. ÍCIL r (I 'atia II It i lll~ã() em ('onf rIlI'jo.
O mini tro I 8 cretario d'(_> tudo <lo IIl'g<wio ti mari-

nha ultram r 1\ illl o tenhlL C\ntl'l\l]i<]o (l f/ll'a ' I'cutar.
Paço, 111 ]~) d <l zcmlJl'o (le U10-l. DONA M'AlUA PIA,
H I~11.\H.EUE.'l'K l/fl7l11tll AlIf(mia MOI'eira ./lIuiar,
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Regulamento para a arrecadação e entrega
dos espcltes de milltares fallecidos em campanha no ultramar,

a que se refere o decreto d'esta data

Artigo 1,0 Os espolios dos offlciaes c praças do exer-
cito do reino c da armada fallecidos cm campanha no
campo de operações, nas ambulancias, ou nos hospitaes
de sangue, serão arrolados c guardados pelos comrnan-
dantes das unidades a que os fallecidos pertenceram, até
a primeira opportunidadc de remessa para a secretaria
d'ostado dos negocios da marinha e ultmmm-, a fim de
serem entregues aos herdeiros que se habilitarem cm pro-
cesso administrativo.

§ 1,0 Os espolios dos officiaes e praças elo exercito elo
ultramar, fullecidos nas condições d'esto artigo, serão
igualmente arrolados e remcttirlos pelo respectivo com-
mando à repartição militar da província ou diatricto, para
o fim de serem entregues nos herdeiros que se habilita-
rem em processo administrativo,* 2, o ~ uando os officiaes e pruças do exercito do ul-
tramar, fallecidos em campanha, forem naturacs do reino,
estando n'este os seus herdeiros, proceder-se-hu, com res-
peito aos espólios, como fica preceituado com r lação aos
militares do exercito do reino,

Art, ~,o Serão separados dos espolies, para serem ven-
didos em leilão, no campo ou em povoação occupuda, os
artigos de provável deteriornçâo jJro, cima, e as peça de
vcstunrio já usadns e de insignificante valor, Lavrar-a ,,!ta
em sOg'nida auto de menção de urtigos com a liquidação
d08 valores obtidos na praça, o qual será :IS ignado pelo
official que presidir ao leilão \} por duns t< tcmunhas que
estarão presentes 'tI. licitação, D'esse auto seruo tiradas
duas copias, uma das <filam; será rcmettida Ii secretaria
d'estado o a outrn en viada à repartição militar da pro-
vincin 011 di ti-ido,

S 1.0 A importuncin (los artigos v mdidos de cada
pollO SI'I';'L (>ntregue 1\0 oflil'illl C1H'l\l'l'ogado dos el'vi\os
admillilltl'ativos elas fOr~!aHem opcra\,ões, () qual li lançanl.
a syll t!(!bi to c farA o competente aviso :i r >jlartiçiw Upl.-
rio)' da provin('ia ou districto, para quI' por esta :jnllll'.-
pe<1i(lo~ 08 ('()l1lpetcntps títulos de pag:Ullento a fa\'or da
direc(;;LO g<'1'1I1 do ultl'allllll', Ol1 <la 1'1'1'Ill'ti):w militar lIa
pro\'í'll'ia OH districto, confol'nlH for JlO reino un no ultra-
lUar q IIC deva SCI' fei tn a cntrega dos e poliO!l,
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§ 2.0 Incumbe á repartição superior de fazenda liqui-
dar a importancia do saldo de contas a que tivesse direito
o fallecido no dia do obito, e remetter essa importancia á
direcção geral do ultramar, quando deva ser feita a en-
trega no reino. Quando, porém, deva fazer-se a entrega no
ultramar, os herdeiros habilitar-se-hão perante aquella re-
partição, que fado a entrega a quem de direito, cumpridas
que sejam as formalidades administrativas usuaes.

Art. 3.0 'eguir-se-ha immediatamente á rccepçao dos
e .polios a publicação de aviso no Diario do governo J ou
n i boletin: ufficial da província ou districto, prevenindo
o J herd iros de que devem apresentar-se competentemente
habilitados para. receb rem os referidos espolios.
§ L" uando no fim de tres mezes, a contar da publi-

cação do aviso, nao hajam sido reclamados qnaesquer es-
pólios, proc der-se-lia, com previo aviso a leilão publico
do artigos ucoutrados, com excepção dos papeis de cre-
dito, mo da, joias, cartas e artigos chamados de recordação.

O producto da venda da parte restante de cada espolio
será depositado na caixa geral de depositos, á ordem da
direc ão geral do ultramar, ou no cofre da fazenda pro-
vincial, COIU a natureza de dcpositos a entregar.

§ 2.° Quando no fim de um anno, a contar da supra-
dita publicação, existirem ainda <luacsquel' dapositos sem
reclnuiaçào dos intere rsados, serào vendidos, com previu
aviso, em I·il:to publico, O' papeis de credito, moedas,
joias e arti~o:> de recordaçào com valor venal, dando o
producto entrada na caixa geral de depositos ú ordem
da ,lil'el'~<lo g ral ao ultramar, ou no cofre da fazenda
provincial, com a nntnrezu do deposites a entrogar. As
cnrtas o as r ecordaçõe. Sem valor venal serão dcatruidas,
sem exume do cont iúdo.

Art. 4." A d p z: com as transf rcncias <los espolies
do militare fallecido em campanha constituir: o ncargo
d o tndo.

Art. :).0 ontinllam cm vigor as disposições l'C'gulamen-
t r 11 ua cum r' lll'ito a cspoliot! d officillCH e prn-
'I\S da armad" 11 rtollc nt ao dl'cctivo daH gll:ll'ni 'Õ08
do>; navio <lo (> tu(lo " tllcinnado ou em cl'vi('o no uI-. ,~
tramar, 1l.1I1da que c se ollieiacs l' praças tenham fallccido
'lU c IUl'anba III terra, na <jll:lli<ladll <iII <Ie tlll·ndos,...ou
em dilig !H'ia, do lllLVio a que portem' ramo

Pa('o, mI;) de dezolllhl'u <le 1B04. Alulltlel A nto7lio
.Moreira ./11 IIiol'.
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Secrelaria d' estade dos lIegodos da guerra - Rtparlição do gabinele

Tendo a experiencia demonstrado que as commi so s
organisadas por decreto de 1~ de dezembro de 1900 não
satisfizeram ao fim a que eram destinadas;

Attendcndo a que a direcção geral do serviço do cotado
maior, pelos múltiplos serviços que por lei lhe pertencem,
não péde tratar dos planos de operações para a defesa
do pniz nem dos trabalhos de prepal'llçao da gllenll;

Attcndcndo a que as counnissões militares dOI:!caminhos
de ferro dos t legraphos não possuem os t>Jt·1U °11t08 n -
cessarios para proceder aos estudos que lh '8 furam com-
mettidos ;

Considernndo que 6 de absoluta necessidade proc .<1 'r á.
elaboração dos planos de operações para a d 'fi:!za do paiz
e mais trabalhos do prepnrução (la guerra, que pelo ar-
tigo fi 1.o do decreto com força de lei de 7 de s tembro de
i8!)!), pertencem á connnissão superior de guerra;

Hei por bem decretar o segninte :
Artigo 1." A commissão superior d guerm ú destinadn,

como se estabelece no urtigo VI, o do doer sto COtll Iorcu
de 1 i de 7 de setembro de 1 UV, a elaburar () plunos d
operações e de fortificação para a defezu do p'liz, 'li di-
rigir e unificar os trabalhos de preparaçao da gUCrI'a quo
devem S(,I' feitos pelas lOSÜt<;oes ofliciues ; e compreh 'lId
duus ecçocs : do def'eza e de oollll/llln;cw;utS,* 1.0 Pertence :í. SO('<;.LO de c/(ji za : estudar os pJ uno
do oporações para a dcfeza do paiz ; propor () tr balhos
de pr }>lt1'ac;:O da gIH'I'I':I, CJIW dm em cr c.'c(·utado pela
estac;ocs II 'pendentes do llliniciterio da gUt'rra; (lirigir u
unificaI' os mesmo tmbnlhos,

!$ 2, tl Pt'I'toncu ,\, IS cc;:w dto cvnlmll1liCfl('UI'II: tu<1:I1' o
,aproveitalllt'llto, em tempo de glWI't'a, dos ellllliHho ti f no,
telegTapho , (l IIwi' via' de cOlJllllunica 'ao 111 io d
tran, lIIi. s..o l' 'istl'ntl's no paiz; propor as IIl1lllili(O', -ii a
introduzir 1111 redu gel'al do ('OIumun;t':I\'() 'ti; de igll<lI' a
condic;õ s militaI' o :t (PIO d V'II1 ati faz I' a (!li ti' fu-
turo P l ta beltOcCrelIl,

S ;3." I\\rl('nce, tamh 'lIl, á
riol' dI' gu na, dar }WI'I" r obl'
l' IlIeiollP111 ('0111 Il IlIl attl'ilmi\,õt ( OUI'

relll ('ollslll ladas p lo mini tI'O tia g'1I 1'l'11.
Art. ~,o Para. Iabomr os pi 11Ill! da fortifica u

pell~llv!'is li tlde:'.:! tio paiz, Il COlllllli ,(I RlI!)(!I'ior (1 gu ri'

do\'o lI. allli1lar tudos os traL"lhotJ da 'ulllllli w <ln



L" Serie ORDE~I DO EXERCITO N.· 19 ·11)0

tifica~oe8 do reino, d cidir quac:! devam ser ndoptados
em harmonia com os planos d\.l operações estudados e ea-
t beleccr o conj uncto de fortificaçõee a construir.

Arr. :3.0 Paru (JS estudo, que lhe srio commettidos, a
comrnis ILO uperior de gllerra deve elaborar um pro-
gl'all1lll,l, (lue, depois de approvado pelo ministro da guerra,
será P to em execuçno segundo as ordens mandadas ex-
P dilo pelo lUC' mo ministro.

Art. 4.° A commissão uperior de guerra ó composta
pelo , zuintes mem 1>1'0' :

1.0 U officiac do ex r .íto que tiverem sido mini tros
e ecretarios d'estado dos IlI'g"ocios da guerra;

2. o O director geral da secretaria da guerra, o gover-
nador (lo cnmpo cntrinchuirndo (lo Li boa, os director '8 I

do rviço do o tudo maior e das difler 1Ite8 ar-
dir ·tur g ral da marinha, e um inspector do
ng snheria civil;

aecreturio das duas l·c\.'ões da com-

erviço <lo estado maior,

iu-

connui 10 uporior <1 ~Ul na
x r -ito, nomeado pt lo minis-

rvir im.
§ 3. O r viç d counni ao uperior do glll'rm póde
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ser desempenhado cumulativamente com o de outras com-
missões, não dando, em tal ea o, direito a gratificação e -
pecial.

Art. G.o Podem ser temporariamente aggregados á com-
missão:

1.o Os generacs commandantes das divisões militares e
os respectivos chefes do estado maior, quando se tratar
de planos de operações a executar no territorio da res-
pectiva di visão ;

2, o O inspector dos telegraphos militares, o inspector
geral dos telcgruphos do reino, e um engenheiro delegado
de cada uma das companhias ou direcções de caminhos de
ferro, quando se tratar de assumptos relativos aos corres-
pondentes meios de communicnção ;

3.° 01:1 govcrnndorcs das fortificações de La classe, o
inspector de engenheria do t'nmpo entrincheirado d Lis-
boa, os inspectores dos serviços !le engenheria das divi-
sões e cornmandos militares c o director do serviço de
torpedos, quando se tratar do a sumptos de defeza qu
interessem a região ou servico cm qlle exerçam as SUlIs
funcções ;

4. o Qualquer outro official que, por circumstnncias espo-
ciaes, convenha ouvir.
§ 1.° Os officiaes c funceionarios aggregados á com-

missão sô poderão tomar parte c votar nas. sess oes em que
se trate (lo assumpto sobre o qual se jl1lgup eonvcnicnte
ouvi,' a aun opinião.

~ 2." O pré idonto da eommissão sup rior de eu C rra ,
por SUlI inicintiva ou consultando a commiss fIO, proporÁ :\
secretaria da guerra O~ officines c fuuccionnrios, qll' de-
vam ser temporariamente aggregaclos :í III sma cornmi ãll•

.Art. 7." O serviço (la connmss ao uperior II, gu('rrn,
com a (,olllposi<;:w I aUrihni\,'IIPH fi. "ada ...110 artigo antnrio-
rcs, serü J'1'g'lIlndo pelo estubcleeido 110 d creto de ;,?:I II
dezembro <ln 1H!H).

AI't. H." l"\ao .tinctns HS connni õcs militare dl . ~
minhos <ln fl'lTO o dOio!tcll'gl'tlphos, l'I'P, (las }101'do('r to ()
] 2 de dHZClll 111'0 tI 1noo.

Ar!. \l." COJ1tillull .'lIhsi, tillclo :1 cOllllni, no lIa f.1I,tilicn-
ÇÕI'g do reino, l'('o"ganislldll po!' dl't:l'ctO de t:! d, ti 1.0m-
b)'o dI' J !lOO, dfl\'en(lo tndo8 o P\lS tI'. halho 111.-
lllcttidos :'t nppl'ov.'1I·ILO da cOlllllli. llo uplWiol' ti
para JlOdl'l' III t I' II l'CIt~'HO.

O" minil:ltl,o <l ~c 'I'(·tlt..im-l 11'<, tflllo 110 fwgol'io d
guerra, <la marinha ' u!tl'um:u', I das oL1'1l pu Llicll , 'Olu-
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inercio e industria, as im o tenham entendido e façam
executar, Paço, em 24 de dezembro de 11.)04.-=HEI. '
Sebastião Custodio de Sousa Telles = Manuel Ántonio Mo-
reir« Junior -Eduardo José Coelho,

Secretaria d'e. lado dos negocio da guma-Dirpcçao geral-P Repartição

Tendo a commi são nomeada por portaria de 10 de no-
vamhro do corrente anno, para proceder ao exume dos
t rrenos e d pendencias do campo de tiro de Alcochete,
apre sentado o seu relato rio IlO qual consigna a opinião de
que sses terrenos e dependencias devem SOl' aproveitados
como carreira de tiro de artilheria e não como campo de
tiro para sxercicics de armas combinadas ;

Attendcudo a que. para satisfazer ao primeiro fim in-
dicado, xistem:1:; construcçõcs indispensavcis o se exige
o empr 'go de pouco }>osoa) permanente;

Attendendo a que se toma neces sario, para attingir o se-
gundo fim, completar o campo de tiro, adquirindo mais ter-
r nos, con truindo obras já projectadas, na importancia de
algumas c ntenas de contos d réis, c empregar n' esse es-
tabelecimento pessoal )lerman nte muito mais numeroso;

on iderando que se devem aproveitar as dospczus feitas
d:l maneira mai util para a instrucção da arma de arti-
lh 'ria ( mais economica para o thcsouro :

11 i por L m, conformando-m - com o parecer unanime
da ('0 nmi 11.0 .i:\. citada, decretar o s guinte:

Artieo 1.° ,) (' tnbelecim nto militar, crendo por decreto
d 24 d março III' 1\)04, com o nom de cumpo de tiro
de Alco ihet , e os t err '110 erliticios qlll' lhe pcrtpll('cm,
pa um a con titnir um, ('IU'l' -ira (1<1 tiro de nrtllheria, an-
11 _~a:í. ,('ola pratica tI'e ta arllla mn VI'THlas Nuva , 80L
as 1lI1lllClhnta l)rllt'lls (10 Te pl'divo (,ollllnan(lanto,

Art. ~.o A 'arre ira ele tiro elu artilhl'ria enl AI('()chctc,
Ih· till:l!l~l n, ati fazer 110 fins il}(lica(lo~ nos n.Of li.o n

10.0 do Ilrtigo 1.0 do reglllamento (la escola J!rati('1l.(le Ilrti.
llll'ria d , :!O d d z('mbro d' 1 'na, lluA ('USO cm que lwja
ne' HrlO faz r x r 'ioio de tiro a di tlUH'ia SltpCl'iorps
Úqll lia qu po(lem <:1' lII»r gll(ln cm V nelas /OVII

J~l't. :1." Pt~I'a IIti ,fazl'r ao fim !\ qllll Ú dl'atinada, ha-
vera na carr Ira de tiro (1 Al('C)('h t :

1:° (! t 'I'rcn(~ '/lI\'o nllropri:lIlu para exercicio e o .
pen n I de tll'O ('(lm II mat I'illl d Ill'tilhllria, e taçlto
'hronogrllphiea, p iol c uflidlln PYl'otechnica;
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2.° Quarteis para o pessoal permanente, secretaria, quar-
tos para offieiues (J sargentos, (J caseruas para. as outru. pra-
ças de pret que tenham de concorrer aos exercícios, phar-
macia, enfermaria, armazens e arrecudnções indíspcnsaveis.

Art. 4.° A carreira de tiro de artilheria terá o seguinte
quadro permanente de pessoal c animal:

Almoxarifc, capitão ou subnlterno.. . . . . . . . . . . . . . . 1
Segundo sargento, amanuense. . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1
Primeiro cabo, fiel da mobília. . . . .. , , ". 1
Soldado, impedido do ofâcial , . , , . , . . 1
Tratadores de gado:

Primeiro cabo conductor , , . , , , , . , , , . 1
Soldados conductores , ..•.. , , , . , -l

Para serviço de policia o guarda. da carreira :
Primeiro cabo servente. , , . , , . . . . 1
Soldados serventes , , , .. " 11

Total do pessoal , . . . . . . ~l

Muares , , . . . . . . . . . . . ü

§ 1.0 O almoxarife aerá nomeado pelo director geral <lo
serviço de artilheria, sobre proposta do commundante da
escola pratica.
§ 2,° As praças .do pret ao pessoal pormunente scrêo

destacadas dos corpos de artilhe riu, na mesma ('()lH1i~o s
que o p oul do stado 1lI 1101' (la l' cola pruticn,

Art. rl." U almcxurife torá li eu eal'g'o a 'ou 'I'V,1 ': o
policia dos terrenos C li pendencia da carreira de tiro, a
Ilrma;r,l'llllgclll o conservação de todo o material d "li rrn
e mobilin, e a eXI'('II<;:io das ordens do cunuuandantr da f'

escola praticu 0111 tudo que diga respeito ao erviço da
carreira do tiro.

Ar]. (l.' Ao p soai penuan mt (1:\. carreira d
urti lliurin, situ npplicav -is todas !18 di po i~o
das para o pessoal da mesma gr;Hlnllçllo <la
de artilbcria,

Art, t» ()
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§ 2,° Para a. sua exccuçã«, o commandante da escola
pratica providenciarú pal'a o alojamento e aceommoda-
y<LO do pessoal que lhe ó de tinado.

Art. 8.° As de pezas da carreira de tiro de artilheria
serão feitas pelos fundos da escola pratica da arma, cons-
tituindo receita d'estes fundos:

1. (I O producto das licenças concedidas ao pessoal em-
pregado na carreira nas mesmas condições em que são
concedidas ao pessoal da escola ;

2.° O produeto da venda dos artigos julgadoa incapazes
c que tenham sido adquirido pulos fundos da escola;

:3.0 A verba por qu> fOI' arreruatado o apanhamento de
projecteis;

4.° A verba provenient de qualquer rendimento da.
carr iru.

Art. V.u Ü consolho administrativo <lo c.ampo de tiro de
Aleocl, st ntregará ao conselho administrativo ela escola
pratica til' artilhoria os ÜJI'l'PIlOS, ediíicios, material e fun-
dos que estiverem a 'eu cargo.

Art. 10. U Ü cormuandnnte da escolu pratica di! artilhe-
ria enviará á ccretariu da guerra as propostas indispen-
sav i· para ultimar os trabalhos da carreira de tiro de Al-
cochete, cm relação com o 11m a que deve satisfazer, indi-
cando o de tino a. dur ao mat erial ali existente.

O mini tro . ecretario de Cotado dos negocies da guerra
a im o tenlu ntendido e fa~a e cutar. Paço, em 24 de
d Z mbro do 1'10. 1 EI. Sdm tião Cu. todio rlrl Sons"
'l'cll s.

r retaria d'esta lo do D~oelo lia ~lIcrra-:i a Jlppartição da direcção gml
da rontabilidade publica
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no estrangeiro assistindo ao fabrico das 36 baterias de ar-
tilharia de campanha e das 100:000 armas para infante-
ria, respectivamente nas quantias de 4:759 ~ul.iO ré is e
14:74óÓ600 réis, devendo os documentos de despesa se)'
classificados no capitulo 12.0 na conta da despesa extraor-
dinaria do ministerio da guerra do referido exerci cio.

O tribunal de contas declarou achar C8tO credito nos
termos legaes de ser decretado,

O presidente do conselho de ministros e os ministros
e sccretarios de estado dos negocies do todus as repar-
tições assim o tenham entendido e façam executar. Paço,
em 24 de dezembro de 1904, - HEI. = José Luciano de
Cast?·o Antonio Augusto Pereira de Mimn,]a=Josc ..lia-
ria de Alpoim de Cerqueira Borges Ualsral Manuel .AJ-
[ouso de E.~JiI'I!,quei1'a Sebastitio CWilodio de ÔOll,(1 'J'el·
ll's -~11/fI?Hlel Antonio 1rlo1'I~il'aJunior = Intouio Eduardo
Villaça Rdwll'Ilo JoS(: Co('lho,

Secretaria d'r,tado do negecies da guma-a,a Repartição (Iii (lircl'ção gml
da conl,lhilitlil(lr Jlublica

Não tendo as necossidudcs do serviço pormittido que
no anno económico de HJ03-1 \)0,* a for 'a effectiva do
exercito se restringisse ao numero das 20:000 praç<ls de
pret das differeutcs arruas, para que hu verba auctcri ada
na respectiva tabcllu <las dl'spczas do miuist 'riu da gu rra ;
com fundnmento 110 § unico tio artigo 1.0 da carta ti I i
de 7 do maio de UJO:3, qtW fixou lL força do .xercito em
;~O:OOOpra)us, sendo licenciadas todas as qlw se pod 's-
sem dispensar sem prejuizo do s srviço e (la in:;trltl'~': \I mi-
litar; e nos termos do preceituado 1l0S ~§ I." t ~," (lo
artigo H:>.o da curta de l ..i de 27 dll juuho tle I !l{);~: hei
por bem, t lido ouvido () COIlSClllO d(~ ministros, det<'rllli-
lla\' que no millistl'rio <la fazcnda, dl'\'idalll 'nl 1'c..i tatIo
na direes'i\o g!'t'1I1 (la l'ontalJilid!l(ll pt blieu, .I.~ia nu 'rto
a favor do lllluistet'io .la gll 'l'ra 11111l'rcdito e p ci/ll p ln
quantia t~e !)07: 10o, 000 róis com Ilppli '1\<;; (I ao pag:Ull('llto
do:! vencq~lentos e outra ti ·sP(·lr.IlS .iA liq uidalln , }'I' ultun·
tos (lo lIUIIOr,JlllmerO de pr:tt::tt! (Ie prd tia tliffl I' ntpg 0.1'-
Illas fluC 'stlvcl'llIn Il/L ef\'t.(:tivi(lacl, do 'l'\'it'O dlll'llut, I.
rcfl'rido anno ocollomico, !lt'VPIHlo a iJHli(,lldn OlllJllU CI'
(listriunicla p('los cOllq>lltcntes capitulo l' artigo (ln ta-
1>01111 (la de pC7.a OI'dinaria (lo mini t J'io (ll rn 1'l'Cl. pum
o exercicio (lo 1U0:3-1UOJ., lIegundo o IllUppU juntu qu
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baixa assinado pelo ministro e secretario d'estado <losne-
gocios da guerra e fa~ parte do presente decreto.

O tribunal de contas declarou achar este credito nos
termos legues de ser decretado.

O presidente do conselho de ministros e os ministros
e secretaries d' estado dos negocios de todas as repar-
ti<;ões assim o tenham entendido e façam executar. Paço,
m 24 de dezembro de 1904. = REI. = José Luciano de
Castro = Antonio ..J uqusto Pereira de Miranda José
Maria de Alpoim de Cerqueira Borqes Cabral-= 1.1Januel
AJjimso de E.~jJl'('!llIeira= Sehastiun r/usfodio de Sousa Tel-
les= ...1fmlUelAntonio ,Jloreú'a Junitn: Antonio Eduardo
Villaca = Eduardo JoslÍ Coelho.

Mappa da distribuição da somma de 907:400$000 réls pelos dlll'erentes
capltulos e artigos da tabella de despeza ordlnarla do mlnlsterlo da
guerra para o exerclclo de 1903-1904, a que se refere o decreto da
pre ente data

Por III'IIS08 Por cnpítulos
J)(·.i!;Dftçlo da dClpaza

Im purtnm-Iaa

5." 11." \' eueimeuto das praças elos
! corpo' das diflerent 's ar-

IIlas . . . . • . . . . . . . . . .. ... {jG8:()OO~OüO
• 12.0 :\[nt nial e ui versas despesas

do ditos corpos •....•...•

i.o I .0 De pl'ZRa dlversas dos servi-
\,08 de admini traçi'io mih-
tnr e com (] tratuuu-nto de
pr ças '1118 ho pitnes •. • •. :ll :O{)ü$ÜOO il {:OOO 000

)0< •• I 21.° De pezn «cm 118 cnrreiraa <le
i t i ro C c. ucicios eh' tropa _ lil:i,{){) ()OO

11." 2i.o Forneclmeuto de pito o forra-I gcu ....•.....•. _.... ,. 7:,:fJO()000 .5:500"000
12.· 31.°IUmtifi,·nç:io de marcha e--

! truuspor!e di' praças..... 8ü;100,.lOOO
» • 2.°, Luzes 1I0S corpos do guard.l,

Pote. •• • • • • • • . • . • . . • . . • . • :!:80()~()OO
" 4.° àcquisiç 10 do mohilia <lo

q lUl rtel •••• . • . • • . . . • . • . • !H,OO OU!)
» 3i.o Despezãs div!!!" as c irnprll'

\'Iatas . . .•.••.•. ..•.••• (;:r,()().I000 101:HOO~OOO

-- ------------- ------ -----

Paço,
fodl'o de

!10i:400~OOO

Sebastiiío CItR'
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2.0-Smelam d'rKlado dos nfgotlOH daguma-Direcção grral-P Rrparlição

Para cumprimento do urtigo 21).° do regulainento sob r
eubstaneias explosivas, approvado pOI' decreto de 24 de
d zembro de 1UO~, se publica o seguinte ,.lvará:

Ilinislrrio dos negorios do rrino - Din'l'çáo gnal de saude e Lelll'ficl'Dria puhlira
t .~ R"Ilarll\flO

Eu El-Rei faço saber aos que este meu alvará de li·
cença "irem, qur:

Attonrlendo a que me foi representado por .J0:10 Oon-
çalvcs Guerra, da cidade, cone -Ilio c districto de Uoim-
bra, pedindo licença para estabelecer uma oílicinn exclu-
sivamente destinada a PI'(']I/L1'U';ÕCS pyrotechnicn , nrtifieios
de fogo e foguetes, no logar da Cova do Pio, 1111 Lndcira
da Forcn, fregnrzia de Santa Cruz de ('Ilimbra;

Vista a lei de 2,1 ele m.uo de 1\J(J~ e o decr ,to rognla-
mental' de !?.J. dI dezembro de H102;

Visto o par('('cr da commi sao do xplosivos ;
Considerando estarem preenchidas todas a forrnalidn-

cll'S qnc as leis exigcm :
] lei por 1ll'1J1conceder ao dito João (Ionçulvt

a li('Pllr;a para li illstallaçao de uma ()ffi(·illl\ 'ln iva-
meu! ' (I atinadn a pr(')lal'a~õ s pyrot 'chnil'H , nrtif -io de
fogo (' I;lgll"te , ficando o conve ionario obriea lo ao di •
posto no l'itados diplomas I IIllli:1 gllint s c ndil'oQ
g nIP.8 c pecines:

1,a Entrar 111\ caixa g rnl (1
trinta llias a ('onflu' da data (1'1' t
de flO· UOO r ',i , implll't:uwia da
trll<la,

!lepo ito , no ])1' zo II
ah'!ll'á, l'um n flUlIlltia

l'IlUr;it.. r1I,finith'n arbi-

111 pr vi
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ela instnllnçâo, v rifique a produeção da fabrica
da li pesquisas que lhe for UI superiormente orde-

diçõ
proe

narln ..
f), '.LO effcctuar trr bulho nocturno,
Pelo qu inundo ás auctoridadcs, tribunaes, funcciona-

rios ' mais pessoas :1 q uein o conhecimento (1'este meu
alvará comp etir, que o cumpram e guardem e o façam
cumprir guardar tão inteiramente como u'clle se contém.

_.',lO pagoll dir ito dr mercê por os nao dever,
E, }lo!' firmeza do qu dito é, lhe mandei pas ar o pre-

sent alvará, o qual vau por mim a 'signado llado com
o êllo lia arma r eae e com o de v 'rua,

Darlo no Paço, em :!t' de outubro de lU04,=EL·H.EI.=
AlItüldu 11l!J"~to Pi reira de .lfil'fUuJa.,

3, o Semlaria d' I do do~ II ,ocios da guma - Rt'partiçár. dll ~ahillde

Por t r snírlo com al 'um iucmetidões, novumeute se publica
a B uint circular:

nta dia o t mp" d CI'.

ca-
dH I li ch julho d

gozar trinta clill
, qu 10 11 prirn
Ii nç III tal

liel'lIl"l com \ enci-
iro 11111 ci:1 Illi tlim mto
c Il li~õt .
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4.° Durante o período de instrucção da 2.3 rC8 rva, não
aerao concedidaa. as licenças a que se ref 1'0 o numero
anterior, aos prnnciros e segundos cabo da arma de in-
fanteria.

6. o Nasunidades que tomarem parte nos xercicios ~ -
armas ..s;.omoin:ulas do 5.0 período de in. truC('a~.iio
con~diduB licenças rcgistudus aos primeiro egllndos

16IfIf!'õs, de de que sojam nomeada até-,t~rmiJlnr m o re-
I f:(trdos e. .crcicios. •

. (l." Continua sendo oW:.i~atoria a matricula 110 1.0 curso
das escolas I'egim Ilt~(lt:r-piii;l·os. soldados <Iu', no orem
dados promprl!Jlltb instrucção de recruta , mo trem apro-
veitam('J~ fficieuto para concluir o CIlI' o com mais tre
me~S"do frequeucia .

...~ 1.0 Durante us tres mezes n que r -f 1'( te arti-
go, as pra~as ficam dispcn atlas do BCI'\'i~() xtcrior quando
cursem com aprovei tumen to.* ~.o Os directores da' escolas regimentn <lar: o
pecial nttenção ao ensino (rp 'La8 pra\;u , formando ela .
eap ·(·ia!' e empregando os m ·ios convcni nte para.e
obter o mais proveito o re: ultndo. Jo 6 Honorato de
Jll< nilonça, general de brigada.

Identica 1Í :!.a, 3.·, 4.", f).:t (' G.a divisão militares,
commuudos militnres da Madeira c Açores, covernador
do l'<lIllPO intriucheirndo dll Li uoa C ('ola do c_'er ito.

, ',lm filio CIl ·todio d Sou a ']' II .










